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•Sobro o 1:redito pal'a o eon:>J.rucçüo ela ponto sobi'r.' o rio 
P'al'allú no tr·r.•e'IIO da E. 1'. do ltnpura a ·corumbú. 
Jlags. ·i30 a .!.35 o r,.u. 

• 

• 

,. 

I 
I 

.. ~ 

I 
I. 

I 

' I (: 
i /li· 

I 



:·, 

I 
), 
' 

• 

Matarias contidas neste volume 

Creditas: 

Do 9:1 :225$220, ouro, pelo MinisLcrio da Pa~enda, para pn- . 
.. gamcnto no American Bani' Note Company. (Propo-
. sieüo n. 05, d(l 1915.) Pags. o, 8tí a Sli, 132, 340 a 3H. 

De lit.l$i I O, paPa pa~ame11lo, pelo ~linislei•io da Fazenda, 
em vil•tudc de ~enlenr,a judiciaria a l"raneisco .:Vleit•a 
e D. Bm·nal'dina . C. MamJtws. . ( Pmposh;ão n: üG, 
ele J!IU:i.) Pags, i, 86, 13:!, 3-H. 

'De iii: 2G1 $130, ao M inisterio da Pa~enda, para pagamento, 
om vit·l.ud" de sentença judiciaria .aos ücrdei-ros do 
bachnt·el Jg·nar;io de L. Gomes da Silva. (Proposição 
n. L"l7, .do Hl/5.) Pags. 7, 3i3 e ftãü. 

De 3GI$G20. idem a Jo~quim P. Bernardes. (Proposir;ão 
· n. üB, de' 101ã.) Pags. i, Si, 133 c 3·í'l. 

De 1G.G53:üi7$508, no AlinisteJ•io da Fazenda,yara paga
menlos de exercícios findos. (P'Poposicao n. ·171, 
do ·1Dl5.) Pngs. 26. 40, 55 c 31,0. 

De 750$, no l'i!inisterio da Agl'icull.ura, pura pagumonl.o de 
consignações. (Pt·oposicüo n. 71, do 1 n ltí.) Pags. t,t,, 
87, 132, ~HO. 

J)c GO :500,$700, ao illinisterio da .Fazenda, pnm pagnmanto 
de cliffet•euca de vcncimrnto,; a diversos carteiros e 

. seJ•vcnles ele agencias do Esludo de S . .P11ulo (Propo-
.- 7~ d 1n1•) ]>' " ']"~ SH;ao n. -~ e · "· u. ngs. ·H !l • at. 

De ~ü :ÓOO$, no Minislerio da Viação para pagamento de 
subvenção a r;mpreza do navegação 11lio-S. l'nulo. 
(Parcce!''da Cornmissüo de Finanças n. 'li!i, de 1015.)] 
.Pngs. SI a 82 (~ 3.H .-

Do 7%:217$18·1, p:tpcl I' dr 183:55i$i1!l, ouro, pelo Mi
nisl.ct•io da 'Vi!bÇiio, Jllll'a solvul' •t'Oill•PI'Omissos <lo:s 
·excl'cidos do l!ll·l e antepiores. Pags. 30fl. 

De 612 :\1~3~1.11. no ::ii!t$7ülí e. !,0 :GOS$000, ao ·A!inistet•io 
da .Tusl.i<JP. (PI'Oposi~iio n. 77, de 1015.) Pag·. ;JOO, 
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Dn 127 :O:l0$f172, ouro, n 3RR :5ROBnO, papel, pelo ll!inis
LN·in da :\gl'itmltlll'n, para nttnnrlcJ' üs despnr.as com o 
Se1·vi~o dr Povmunnnl,o, 110 allllO do 1!113. (Proposir;üo 
n. 7A, rlt• 1!1·15.) l'ng·s. :100 r 310. 

De 350:000$, no )linislnJ·in da .Guerra, para acquisioüo de 
pJ•edios, nesta cirluilr, nr!l'rssnrios no Departamento da 
:.\drninb;tl'açfío. (Prorosiçfíll u. SI, rio lfJHí.'• Pag, 335. 

Do l.li3: lll5~.1,15, ao ~I iuisterio ria ,pazenda, para paga
mento, f)ill vil'l.ucle de ,,rnl.t•Ju,;a ,iurlitiinria, (t Companhia 
Lm Sl,,.al'iea. ( l'mposir;úo n. 71, cil' lfl 13,). Pagos, 3!d 
e360, · ' 

De ", 085: G:ll~752, no t)linislrl'io rln. Gur.I'I'U, para paga
mento de soldos, goratil'icat;lles e etapas üs pt·a~as de 

· prel. no rxerr.icio rle 101". (Pmposioão n, R5, de lf115.) 
Pag, 352. 

1Dc 50.000:000~, pelos )linisl.crios rla :rustir;a, Viar;üo c 
AgricultU1.'1l, pa)'a ROCilOl'l'f'l' IIH r\agcJiarJos, transportar 
o localizar Lt·ah~ lltadm"' u rar.nJ' obras nas mnas 1'la
goelladns, (.Proposi[:ãn 11. f\(1, rJp 1015.) Pn:;s. 387, 1,55 
e .\57. 

De 2,0H :fi20$1,7G. pa1·a solvei' eompr•omissos da E. F. 
Oestn rlu }I i nas, (PI'Oposir)ãO 11, ao, do '1015') .Pa
ginas 387 a 3BS. 

Emendas:. 

!A' proposi(,ito n. 59, dn ·I n I o, que redig-e n art .. L730 do 
Codigo Civil, Pag. 5a. 

,A' proposição n, 23, de ·Hll ã, rixando as forcas de terra 
para o exm·cicio do l!lHi. Pags, uii a 50, :L!ln a 1.32. 

A' proposiçfío n. 57, deste anno, que eonecde licença ao 
nmttnuense da ArJministrn~ão dos COJ't'eios do Ji:.stadG 
dn 11io de .Taneiro, Francisco R. ,:'\, Vascnnccllos. (Pn
rrlcer da Cnmmissão de J''inanr,as n. 17R, de 1915,) 
Pag. 8.\. · , 

A' pt•oposicão n, 8!1, de 101 fi, que abre o credil.o de 50 mil 
coutos pnm os flngellarlos, Pap;, ··108. 

Trlcm. ,Pag, ld ·1, .au, .'J.,15, ld} e .'J53. 

Indicação: 

N. 2, de t!)1.5, para ser onvidtt a Commissüo de Const.i
tu it;ito, sobro, se devo n Un ifi o in le!'v i J', quando um 
Est.udo ou municipie> ,; pnnhm·nrlo. Pagos, !,O u 1-l. 

N, 3, de 1\Hú, l'nzcuuo .alll'rat,;ão do art. Hi~ do Regimento 
do Senado, Pag, 358, 3711 a 37'G c .\16, 
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Licenças: 

Ao feiLor rln E. F. Cuntml do Brasil, :;iebastião Luiz Tei
xeiJ•a. (Proposiç~o 11. 10, de 19J:J.) Png. 2. 

A' Paulo ,r.evul, pJ·al.ica11te da Di1·ectorin. Gcl'a! dos Cor
t·e.ios. (Pl'Oposir;no n. ;;\,de Hll5.) Pags. 3 (1. ' 'c 49. 

1.\o jlt'aticnnte da DiJ·ecl.ot·üt Got•(l.l dos Corl'cios, Oct(l.vio 
Nr;ves dn. llnclm. (Proposir;ão n. Q.'J, de 1915.) .Pag. G. 

Ao l.elegmphhl.a do E. !". Ccntt.·a! do Brasil, Alberto Lo
rena. (proposir;ão n. ôO, de 1015.) Pag. S. 

A' :\laUIICI Fel'l'cit·a de ~ludciros, funccionurio da E. F. 
Central do BJ·asil. (Proposir;ão n. 70, de 1915.) l'a

. gina.s 43 e 357. 
AÓ iDr. Narciso do Pvado Car~alh;, lente da Escola Naval 

de Guct·rn. (Pl'oposição 11. i3, de 1915,) Pag. 76. 

Ao funccionrurio da Directoria de Estatística Commercial, 
.João Ji'rm·cira da rGama Juniot·. (i'l'oposi(;ão n. 79, 
de 1\115.) Pags. :JIO. 373 e 45G. 

~\-o engenheiro .Joaquim Navarro de And•rade, inspect.or da 
Jlepart.i('iío Gemi do' 'J'elegraphos. (,ProposiçfLD n. 812, 
de 1915.) Pn:;s. sar, a 33fi. 

A' Francisco fiibeiro da R. Vnsconeello>, amanuense da 
o,\dministmção dos Co!'l'roios do llio de Janeiro,. (Pro
posi~:ão n. 57, de 19'15.) Pags. :150, 353 e 360. 

Ao· escrivão da Coller·.t.ol'in de Pau .rl'Aibo, Estado de Per
. . nam!Juco, .Tosrí Antonio Cesar de •Vasconcellos. (Pro

posição n. 81,, de 1015. ) Pag. 352. 

Officios: 

Do Sr. Mini-stro do Interior, restituindo i:mtog-raphos. Pa
ginas 8, 135 c 330. 

Do Sl'. Ministro da ~lnrinhn, restituindo nutogt•aphos. Pa
gina 8. 

Do Sr. Minisl.l'D do lnl.ct·ior, enviando um teleg!'llmma dCl 
PJ·rl'eito do Acre .. Pag. 8, 

Do St·. Ministro da Fnwnda. t•estituindo autographos. Pa
ginas s, ao, 33G ~~ 3()8. 

no Sr. 'i" Secret.nrio da Cnmnt•n dos Deputados, restituindo 
autogJ•aphos. Png. 23. 

])I) Sr. ~linisi.J•o da Gm•rrn. rcstil.uindo autographos. Pa-
gina 97. · ' 

no Sr. ~li.nistl'n dn l~xl,oJ•iol', restituindo autogrn.phos. Pa
. gina 135. 
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Do St•. iVIinisLro da Via(;flo, rt>sUtuindo autograp1JOs. Pa~ 
:;i nas l3~, 33ü o 3tí3. 

Do Sr. rí\lini~Lro dn Agricultúra. restituindo nutographos., 
Png. 388. 

DO COD!GO CIVIl.: 

N. 1j2, de l91:i, l'nvoravcl li pl'oposicão n. 5!l, de 1915, 
~obre a reclnecno do m•t .• L 730. Pag~. 27 a 28 .e 56. 

Dll .FINANÇAS: 

N. !GS, de 1!ll5, fnvoravel li •proposição n· • .\!l, de 1913, quó 
C{)OCr!de liecw;a a Sebast.iãG ;Luiz 'L'cixeirn. Jeitor da 
E. F. Central do Bmsil. Pa:;. :! • ·. 

N. 1G!l, de I !li ti, idem n. 122, de ·1911,, relevando a prc
scl'ipç:io (1!11 •que incotwPu :D. Etelvina Gomes da Silva 
para mcellr.t· 

1
a pensão mensal ·10$800, correspondente 

no ·soldo .do seu mat•ido, soldado Josr\ Gomes dn Silva, 
mm•lo cm combnte cm Canudos. Pngs. 2 e 3. 
N. 170, de l!llil, idem ú pro.posir;iio n. ti.\, de l!lltí. conce

dendo licença a Paulo I~evcl, praticante dn ;Directoria 
Geral dos Cot·reiM. Pags. 3 a .\, lt!l. 

N. 171, de iUltí, idem á pi'Oposir;flo u . .'rG, de 191tí, que abre 
ao i\1inistcrio da Fazenda, o cl'od.ito de 1G;653 :677~508, 
l)ara pagamentos de p!'lH:essos de cxct·cicios findos,, 
Pags. ~5 a 26,-l,n o 55. ., 

N. 17/r, de HH5, i'avoravel tt proposir;ão n. 71, de 1\}13, 
abrindo credito de 1 G3: 'IG5*-!1,5, para pagnmcnLo a 
Companhia Luz Stearicn, em virtude dr scn!lcnça ;ju-
diciaria. .Pag~. 78 a 80. · 

N. 175, dn 1915, concedcnclo lierm0a a D. óLybia de Mcllo 
c S. Gui~mariie~, a.;;cntc do -Corr.cio. Jlag; 81. 

N. 17G, de 1015,1 l'avoravel á propo;:ir:ão n. 3ü, deste anno, 
que abre, pelo Miuistcrio da ViaÇão, o crod·ilo de 
25:000$, para pag-amento dr• suhvcw;ão a cm preza do 
navegacão Rio~. Paulo. Pag,;, 81 a 8·2. 

N. 177, de 1915, idem n . .\2, deste nnno, declamndo sem 
dfcito a inscrir~ão do pnlallio nr•chiepiscopal da Bn:hia 
como pr.oprio nacional. Pags. 82 a ti\. · 

N. 178, do 1915, propondo uma emenda á proposição 11-. 57, 
deste anno, que concedo licenca ao nmanueuse da 
Administt·a~iio dos COl'l'cios do Estado do Rio do Ja
ncit•o, FranciSl'.o 11. da Silva .Vasconenllo5. Pag. H-'1.·. 

N. 1 i \I, de HH5, fa\·m·avol :i pr·oposiçüo u. li5 desle anno, 
Qlto nbl'll ao ~liuist.et•io da Fawncln, o ct'L•clilo de r(!i~ 
01 :225$220, ou1·o, pl\l'il pn:;nmenlo dll contns do Amo
l'icnn Noto Bnnk Compuny. Pags. 85 a SG. 
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N. JSO, rlc '1015,-appl'Ovnndo :í. Jll'oposicão n. GG, deste anno, 
que .abru o cJ·edito c!P liiJ~$710, pam pagamento, em 
vil'tude de scnlenr;a ,iudieial'ia, a ll!'.rancisco M-cira c 
D. Bel•il:tl'Ciiua do Couto ;\laJ·qucs. Pugs. 80 n Si. 

N. 181, de 1015, apoiando ú proposir;ão n. GS, deste anno, 
, que abre o et•odilo rle 301$200, pal'a pagamento. cm 

virtude do sentour;n ,iúdieiarin, a .Ton:quim P. Ber .. 
na!'des . .l'ag. Si. 

N. 182, de '19J.5, J'avoravel (L pmposição n. 71, de51.c anno, 
abrindo o ercdito de i!iO :000$ par occorrm· ás des
.pc?.as das eonsignaçií:;s « 'l'.l·anspot·te no interior» o 
«O nccessario no Scrvieo das I nspcctol'ias • d·o :i\fi
nistcrio da .,\g·J•icu!Lura. Pags. 87 a 88. 

N. 183, de '1015, offereccndo o projecto n. JG, de 1015, que 
autori?.a o Govcmo a pagar·. :í viuva do capitão do 
mrnr· e gucl'l'a Fl'llncisco S. rR:oclriguos Vaz, dif!'crença 
.de soldo deixada de reeeber· por seu mal'ido . .Pa
ginas 88 a no. 

N. 100, de HH5, J'nvomvel :'r rH·oposição n. 70, desl.e anno, 
que concede liccnr:a a ~lanocl J.lc!'reil'a de 1)lcdciros, 
l'unccionar·io ria K :1•'. Central elo Bi·asil. Pag. 350 
a 3líi. 
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N. 200, do 1915, ít proposicfto n. 89, do i91b', 'C!Uil autoriza· 
o Governo a alll'it· ercdilo" até 50 mil contos para 
soccol'J'Ol' nos J~slados 'l'lugcl\ados. Pags, :,57. 

Projectos: 

N. 15, de 1!Ji5, que isenta a Associação Br!lSi!eira de Es
coteiros, de d ireilos sohre fts mercadorias que im
portar. (lag·. 711. 

N. lO, de 1015, nuLol'izaudo o .Governo a pagar ú viuva do 
~apitão de nmr e guerJ·a .Frtmcisco S. ~todl'igues Vaz, 
di1'J'e1·cncas lle soldo deixados rio receber por seu ma
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SENADO .FEDERAL 

Primeira sessao ~a · nona· legislatura ~o · Congresso Nacional 

. 125' SESS.i.O, EM 1 DE NOVEMBRO DE i!H5 • 

PR$1DENCI,\ DO SR. IJRIJANO 9.\'NTOS, PRESIDENTE 

A' 1 .hora ela tarde, abre-se a sessão. a que concorrem os 
Srs. A. Az·QJ:·cdo, Pedl'O Borg-es, Metcllo, I:Icrcilio Lu~. Pereim 
Jjobo, Lopes Gonçalves, Inclio do Bruzil, Costa. UOdl'igues, 
Mondes rio Almc.ida, José Eusehio, Ahdia•s Neves, Pires Fer
reira, Ribeiro Gonçalves, Epiracio Pessoa, Walfrcdo Leal, 
Guilherm() Campos, Erico Coelho, Augusto de Vasconcello~; 
Sá Freire, Bcmardo l\!ontciro, Francisco G'lyccrio c José Mur
tinho (22) • 

· Deixam dé compm·ccol' com causa ,juslificadn os Srs. Sil
vct·io Ncry, ·tauro Sodré, Arthur Lemos, !Francisco Sá, Tho-

1rnaz Accioly, Antonio de Souza, João Lyra. Eloy de Sou~u. 
Cunha. .. Pedrosa. Rosa o Silva, Ribeiro de Br.itl(l, Amu.io G6es, 
Rnymundo de 1\!ilrandul Gomr.s Ribeiro, Siqueira de lllonews, 
Ruy Barbosa, J,ui~ Vianna, .José Mat·c&~lino, Domingos Vi
ccnl·e, João Luiz Alves. Bemardin0 Monteiro, llli6'UOI do Car
valho, Nilo Pecn•nha, Alcindo Guanabara, Franeisco Sallcs, 
Ducno de Paiva, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio .Jar
dim, Gonzagn Jayme, J.copoldo do. Bulhões, Al•encnr Guima
rães. Genewoso Mnrques, Vida!] Ramos, Abdon Baptista c, Vi· 
ctorino Monteiro (36). 

IE' ·Jidn, postn em· discussão c, sem· debate,. npprovnda n 
acta da sessão anterior. - . . 

O Sr .. i • Secretario 
vot. vm 

declara que núo ha: cxpedi·ente. . ·· ... 
.t 



. ' . 

ANNAES DO SENADO _ 

o St·. !I" Se01·eta!'io pru~ctlc á leitura dos seguintes 

l'•IILECEILES 

N. '168 - 'lUHí 

Jloi prc~eule li Cut1uni~~iio de I!'inUJI~as, para IJIIIittir 
p;ut'I!Cilt', a propuskão da Camum dos Dcputtulo~ n. 1,0, de 
1013, que autot·iza a concessão rio seis mczes de l~ecuça, com 
dois terços da diuria a que Livot• direito, II Sebastião Luiz 
'.l'oixcil·a, 1'eilot· de 1" clasw do· 'i' dopo~ito da ,,. divisão da 
l•:sit•ada de Fel'!'O Cent1•al do Brazil. 

ln formada a Commissão do que o op(lrario supra men
cionado esteve doente, mas ,já se acha tt·abalhando, ó de pa•
recct' que a proposição seja approvada, porque não lhe cabe 
a culpa da demora da solucüo dada a seu pedido pelo Cou
;;Tcs~o Nacional, forcando-o a afastar-se do serviço, pOl' mo-. 
t.ivo rla molcslia allegada o compu·ovada por laudo de exmrw· 
da Dit·cclm•ia Gci'Ui de Saudc ·pu!Jlica. 

Demais, appl'ovadn a lll'Oposição, sú assim cllc poderá \ 
Jnslificar as !'altas u recc!Jcl' os dous Let•ç-os da sua tlinrin .. 

- Sala das Cornmissücs, 30 tlc scl&mbro de ·10'1~. - P. Glu-
cario, Presidente.- Sá Prei1'1:, Rela lo r.- Erieo Coelho.
L. de JJrllll.iies. - Pra11ciseo Sá, - Vtclorino Mollleil·o. -
.4lci7ido GuaMbm·a. 

,l'IIOI'OSI(.:,\0 D.l C,\1\t\llA DOS DEl'U1'A00S N, 4!l, UE 10'13, A QU! 
Sll 1\lll'EI\E O l'ARECELI SUPRA 

o Congresso Nacional resolve: 
Arlio'O unico. Ficam conccdi!los a Sebastião Luiz Tci

xdra, feitor de 1' classe do 1" deposito da ,,. divisão da Es
twdu do ]!'erro CcnLL•al do .Brazil, seis mezes dtl licença, com 
tlous te~I'COS da tlinria a que Liver direito, para tratamento de 
sua snudc; revogadas as disposições cm contrario. . 

Camura dos Deputados, 13 de outubro de 19'13. - .SabinO 
/Jtll'7'oso Junior, Presidente. - Antonio Simeiio dos Santo~ 
Leal, 1" Secretario. -Raul de Moraes Veiga, 2• Secretario. . 
-A imprimir. 

N. 169 - 1U15 

Foi presente :\ Commissiio de Finanons, ·par<\ o devido 
IJsludo, a proposição dn C amara dos .. Deputados n. i22, do 
1\JU, relevando da prcscripçlio cm que incorreu D. Etel-

. vi na Gomes da Silva para rcccbm•, n partir de 2 .de outubrD 
de 18U1, n pe·nsão mensal de 10$800, corrospond~Jnte ao soldo·· 
do seu mat•ido. soldado Josó Gomes da Sil~a. morto no com
bato em Canudos. 



\ 
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· SESSÃO Er.I i DE NOVIlMUllO Dll 101ó .3 

:A J•cqum•culo nllcgou que razões poderosas, entre a~ 
quaes absoluta Jgaorancia ela lcgislaçüo reguladora do assum
pLo, !'orum a causa da demora da sua habilitação pam o pcrcc
l.JiuwnLo da alludida pensito. 

Esla Commissüo, considerando: 1" que a.s Commissões de 
Marinha c GuctTa c lle Finanças ll.a Camam dos Deputados 
,julgaram procedentes as nlle:;açõcs da peticionaria, votando 
Jlcsso sentido o projecto do lei apresentadD pela ·primeira 
dessas Commissi)cs; 2". qu·e se trata de urna insignificartlc 
pensilo eorrespondent.e ao soldo de um simples soldado morto 
no combate lle 2 de outubt'O de 1897, em Canudos: é do pa
recei' que seja approvada a proposição. ··· 

Sala das Commissões, 30 de outubro de i01lí. - 1•'. 
Gll!ciJr[o, Presidente. - Victoriuo Monteiro, llelalor. -
l•'1•ancisco Sli.- Sá Prei••c .-L. liiJ Bulhüus .- Alci·ndu IJ uu-
nabara. · 

l'l\Ol'OSIÇÃO DA CAMArt\ DOS DEI'U'mi>OS N. 122 DE !UH, ,\ i.!UE 
Sll 1\El'll!IE o l'A!IECEII SUPIIA 

. , .. O Congl'l'SSO Nacional l'csolve: .. 
Art, 1." J.lica J•elcvadu da prescripção cm que ineorreu 

D. :J•itcll'ina Gomes da Sill'a, para receber, a partir de ~ tio 
outuhi.'n de 1~01, a pensão mensal de 10$800, t:orrespondente 
no soldo do seu marido. soldado Josú Gomes da Silva, morto 
nu combale J'et•ido cm Canudos na data supra citada. 

ArL 2." llcvogam-sc as disposições cm contt·at·io. 
Camam dos Deputados, 28 de dezembro do 101~. - As

tolpho Dut1•u Nicaclo, P!'csidente .-A. Si·meão dos Suuto.v 
Leal, l" Secret.wrio. - Bl-yslo de Araujo, 2" Secreta,rio. 
-A imprimir. · 

N. 170 - 1015 

A Cornmissfi.o de Finam;ns tondo examinado a pt•oposi
!:üo da Camara dos Deputados n. 54, deste am10, autori1Allldo 
a t:onccs~ão de um anno do lic<lnl)lL a Paulo Leve!, pralicant.e 
de !" classo dn Diroclol'ia Geral dns Correio~, opina no sou .. 
Udo do ser a mesma proposição appt·ovnda. 

O peticionariu que gozou o maximo dns Jiccncas que lhe 
p.otliam set• couceclidas pelo Poder Executivo, de accôrdo com 
r; ar! .. J• da lei n. 2 .. 75ü. do 1013, allegou· estar gravcmcnL~ 
enJ'ct·mo, al!ogucü.o esta comprovada 8or um laudo de' exam<J 
de vali dez, [iussatlo pela' Direcl.ol'ia era.J de Saude Publica, 
cu,ios signatarios' .opinam achar-se aquellc funccionario soi'
ft•endo de pcrlurbat;õcs mcntaes que parecem o iniéio do unm 
i:tcnicncia prcc0cc. e estar em eondicõos de precisar de um 
o.nno fo licenco. para seu trataniento. , 

\ 

\ 
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l'islas condições a Commissão c de parecer que õ Senado 
nllupte a proposição. · 

. Su•la. das Commissões. 30 do outubro de i0i5, - F. Glll
curw, Presidentc.-E1·h·u Coelho, nelatot·.~ Victorluo Mon· 
ta iro.- Francisco Sá.- Ale indo Guanabm•a:- Sá Freire.
!-. de Bulhiics. 

Pl\OI'OS!Ç,iO DA CAM,\RA DOS DEPUTADOS N. 541 DE i015, A .QUE 
SE 11llli'E11E O PAI1ECÉ!I SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' concedida ao praticante de i' classe ila 

Directoria. Geral dos Correi.os Paulo Levei licenca por um 
nnno, com ordenado do seu. cargo, para kutamoni.Q de saude; 
revogadas as,. disposir;õcs em contrario. 

Camara dos Deputados, 8 do outubro de HlHi. - Lu i: 
Soal'<!s dos Santos, Vic·c-Jlresidente, em exercicio. - A. J. 
ria Costa RiiJCiro, t• Sect·etario .-João DavüD Pel'lwtta ~~ 
Sccrclario interino.- A impt•imir. ' , 

OfiDEl\1 DO DL<\: 

O Sr. Presidente - Não havendo numero pnrn ns vala• 
r;ões t:onstunles da ordem do dia, passa-se á matcria cm dis· 
cus:;üo. · 

IMPOSTO 1'1\EDT.IJ:; 

Discussão Linica do t•éto elo prefeito do DisLriclo Federal 
n. ~. de 'l!H~. á resolucão do Conselho Muni•cipal, determi
uarulo qu{l o valor local.ivo dos prcdios habitados pelos re• 
specLivos proprie'Larios; paru. o cxerdcio de i O!ü, não pb<lerá 
~er superior uo uo lancameuto para a cobranca do cxercicio 
do 1tl!.l, salvo tendo havido reconstruccão ou accrcscimo pos· 
tcrior a este !ancnmento. 

Adiada a ,·otação. 

O Sr, Presidente - Nada. mnis havmdo a. LraLar, vou !e• 
vanttu• a sessão. 

Design0 pura ordem do diu du seguinte:· 

VoLtwão, cm 2" discussão, da propo~iciio dn Camarn dos 
DetJut.aüos u .. \.\, de J!IJG, quo ubro, pelo lllinisoorio dn Via
uiio, o •:rcdito ü,J ü8ü :!!üO$, supplemcnlar ás dive1·sa9 sub
eonsignacões c consignacões du. vcrbu. orcnmentnria da Estra
tltt tlc Ferro OosLo de íl!inns, para o. cxcrcicio de 191ú (com 
jlUl'CCCl' · {avomvel da Conun'issão ele Finanças); 

.. 
I' ., 
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Votação, em ~' discussão. rla pt•opo;;ição da r.nmnra dos 
Deputados n. ~G, de 1!l1G; concedendo a Americo Portugal, 
nuxilinr da Reput·Liçúo Geral dos 'l'clegraphos, um nnno do 
!iccnr;n, com dous tor~os da diaria·, pnra trnLamcnL() du saude 
(enm 1lal'rcer J'rrvnl'(ll•cl ria Conrmi.wio tlr Pinnnçru); 

VaLação, mn rliscusSãfJ unicn, da pr•opMição da Camnra 
dos Deputados n. úO, di! 1015, CJIW approva o LruLado as~i- · 
gnndo cm Washington a 2~ do ,julho do 1014, para o arranJo 
nmignvcl do qualquer diHiculdade que no futuro so po~sn 
suseil.at· .rnl.i'l' I} l!l.'azil (' aquella lili•publi·ea (t:nm pru·ac<'l' j'a
vomvcl da Cornm'issúo· de Co11stilu:içüo c Di1Jlom.acia) ;" 

Votação, cm discussão unicn, da proposição da Cumam 
<los Deputados n. 58, de 1!lHi, que approva o trat!ldo as~i
gnado cm Buenos Ayres, a 25 de maio do eorrenlc anno, pe
Jos i\linislros da~ llelaçõcs Exl.et•ior·es do Brazil, da· Argentina 
o do Chile (com parecer {cworavct do. CouuuJss<lo r/c Consti-
tui~•tin c lli}Jlmnacia'•; -

. Votnr;üo, ern :1" discussão, da proposiuüo da Cnmara dos 
.D!\puLados n. 27, do 1015, que u!Jre, pelo Minislet•io da Via
cão, o credito Sllflplementar de 105:181$; para attender a 
rl<>spr.zas do custeio do trecho da Estrada de Forro Oeste d~ 
1\finas, entre Arnntes c Barra ~tnnsa (co·m )Jal'ccm· {rworai!cl 
tlrt. Com;misstio rlt: Fina.n(•as); 

Vot.n~ão. l'ffi dist!ns,;üo uniea, rio m!lo rln prrfr.ito rio Di,;
triclo Fcdet·al n. 5, de 1915, á resolucão do Conselho i\luni
cipnl determinando que o valor locativo dos prcdios habita

. dos pelos respectivos pt•oprictarios, para o exercício de 1910, 
llÍIO JlOdPI'(I SCI' SUPCl'iOI' UO dO lUill'UinPlli.O jiUI'U ll t!Ohi'UIIf;a 
·ria oxercicio do 10111. salvo tendo havido reconstrucção ou 
nr.rrrRcimo posterior n r..<l.e lancan!f'nl.o (Nltn )llll'l'l't't' I'OII/I'a-
1'io da Commisstio tia Co11stitwiçtio a Di)llonwcw, 

Levnnta-se tt sessão ú 1 hora e ·lO minutos. 

. 120• SESS.\0, EM 3 DE NOVEMBRO DE 1015 

Pl\ESIIJENC!A DO sn. UnBANO SAN'I'OS, PnESIDENTE I 

A' 1 hora dn tarde nbre-se a ·sessão. n que concorrmi1 o> 
S~s. A. Azoredo, Pedro B.orges. Metcllo. He·rcilio Luz, Porcil'll' 

.. I:nho, J.oprs Gonçnlvrs, Silvr.l'io Nrt')', lnd\n do B1·~zil. l.ntll'~ 
Sodt•é. Costa n.odrigucs, Mend"s do Almetcln. Josu EuzebuJ, 

· Ahrlins Nr.ws, J>iJ•c;; Fm•rcil'a, fiibeiro Gon~nlvr.s, Fl'nnrisco Sli, 
Antonio do Souza, .João J,yra, Epit.ucio Pesson. WniJ'mdo Leal, 
Rosa r. Silvn. Gomes Rihr.ii'O, Srl'rtttnit·n di' ~lr.nr.?.rs, Gnilhermo 
(lnmpos, Domingos Vicente, Joiio J,uiz Alv.os, ·i\liguél rte Cal'-. 
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valho, Erico Coelho, Augusto de Vasconccllos, Alcindo Guana
bara, Sú F.roirc, l3uono de Paiva, Bernardo Monteiro, Alfredo 
Jmis, Gonzagu Jaymc, Leopoldo de Bulhões, Josó Mm•tinho, 
Abdon Baptista c ViiJLorino Monteiro (30). 

Deixam de eomoarecer com causa jusLil'icada os Srs. Al'
l.ut• Lemos, 'l'homaz Accioly, Eloy de i:iouza, Cunha Pedrosa, 
Ribeiro de Dritto, Arau,io Góes, Raymundo de 1\liranda, Ruy 
Barbosa, Luiz Vianna, ;rosé .Marüollino, Bernardino Monteiro, 
Nilo Pccanhu, Franüiseo Salles, .t<ranciseo G•Iycel'io, Adolpho 
Gmdo, Eugenio ;rat·dim, Alencar Guimarü.es, Generoso ~!arqncs 
fl Vida! Ramos ( 19) . 

E' 1lidn, posta cm discussii,o e, sem debate. :~ppl'Dvnrla a 
acta da sessfio anterior. · 

O Sr. 1" Secreta \'i o dá conta do seguinte 

J~XPEDIEN1'E 

Ofl'lcios: 
' Do St•. Sccrclnr·io da Cnmara dos Deputados. rnmelten.Jo 

n' seguintes 
PUOPOSIQÕE~ 

N. Gt, - 10!5 

O Congresso Nacional· resolvo: 
Artigo uni"o. E' concedido ao praticante de 1' clnsso da 

llir·r.cttwia G'm·ni dos Correios. OcLavio Novos da fiochn •.. um 
nnno do licenca. sem vonciruentos o em prorogn••üo da que est1í 
!!ORando; revogada> us disposições em conLrari.o. 

Cnmnt·a dos Doputnúos, 20 de outubro do !Oi5. - Lu.;: 
Sliarrw tlns Sunto.~. Vice-Pr·csidente cm exorcicio .. - Antonio 
)lisr' tia Oos/11 /li/Jr•iNI, I" Sot'.f'f•l!tl'io.-,/rnifl Ün"f!itl l'rJI'II~tla, 
~" ~•11ll'et.m·io .intcl'ino. - A' Commissiío de Finanças • 

l'i. 05- '1915 

O Cung.rosso Nnclonnl docrcln: 
Artig0 urrico. E' o Presidente dn flepublion nutorizacl.o 

. n abl'iJ•, pelo ~I ini;;f.orio dn Fazenda. o cr•ndilo rspocinl de 
!li :2~:;*22fl, mn·o. pnl'n pagnmrJnto db diversas contas de fnr
nccinwnl.os dr. notas f'eito (I Cnixn do Amor•Liznofio poln AmP.

'ricán Bnnk Note Comnnu~·. no excrcieio .do Hlf2; r·evognr\as 
r.s (iisposiçõcs cm conLl'aPio. · · 

Cnrn'UI'n dos Dopulndos, !l!l rlc ontnln•o de 1!115. - Lni: 
.'illa.l'c.i dos Snntn.v. Vico-Prcsidcnl:c cm oxMciflio. - Anton:w 
/rls•! rio l!ostrr /li/wi/'11, I" f;l!f!l'el.nl•in.-Jorio /Jru•id l'ul'lrctln, 
2" .seerctq!'jO interipo. - 4' Commissno cte Finanç~s. 

• 
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N. G6- HJ15 

O Congt•esso Nacional dect·etn: 
Art. I," E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pe'" 

~!inisl.er·io rla 1Far.~nda, o e1·rdito r•.<pecinl dr til~~il O, pnm o 
f1m de OI:COI'rel' nos pagamentos devidos a Francisco Moi r,J, 
na importnncia de 472$910, e a D. Bct•nardinn da Costa Mnl'· 
q!J~S, !Jfi impo1·tnncin de 169~800, em vil'lude de sentencns ju
awmrws. 

· Art. 2." l~' igualmente nuLorizndo a abrir. pelo Mini•t.e
ri.o da· Jusl.ica e Negocias Interiores, o credito especial d•~ 
:lt\0$, d•;stinndn aG pngnmrmlo d1• addieionneR; na lll'OIJOI'0fio 
(!o 15 "I"• sobre os voncimentos a que tem dircHo pelo regn
lnmento inf.ct·no ria Secretaria, conespondcntes aos mczcs dr 
outubro a drzomhro rir. l!llii, n 1'••dado1· de dcbatrs da r:n
nmrn dos Deputados ·Sertorio Maximiano de Castro. 

Art., 3.' Rc\'ogam-sc as disposir.õcs cm contrario. 
Cnmm·n dos Dcpulndos, 20 do outubro do 1015. - Lu·1: 

Soare.v rins Santos. Vicc-Presidonte ern exercido. - Anton,o 
Jo,lr! da Costa Ribeiro, I" SClcretario .-João Dav'ill Pcrnclfn, 
2" Scorolario interino. - A' "'Commissiio de Finanças. 

N. 67- 1915 

O Congresso Nacional deci•etn: . 
ArC. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi

nisterio da l!'azonda, o credito especial de 76:251$430, para 
o fim de occot·rcr ao pagamento devido. a D. F~anci,sca Augusta 
de Noroilhn e Silva. Dr. Antonio Noronha Gomes dn Silvn, 
Dr. Alisio Noronha Gomes da Silva, Dr. Alvaro Noronha Go-. 
mes r!n Silva e Abel Noronhm Gomes da Silva, a primeira viuvn 
e os demais herdeiros do bacharel Jgnncio de Loyola Gomes 

• da Silva, em virtude de sentenca ,judiciaria. 
Art. 2.• Revogam-se ns dispostções em contrario. 
Cam.1t'n dos Dcnutndos, 29 de outubro de 1915. - Lui: 

Soorcs dos Santos, Vioo-Prc~iden'le em exercício. - Anto11irJ 
Jo,lé da Costa Ribcil•o, 1" Secretario.- João Dnv'id Pcrn!Jlta, 
2' .Secretario interino. -· A' Comrnissiio de Plnnncas. 

. \ N. 68-- 1915 

O C..ongre\so Nncion~J resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir; 

polo Minislcrio da Fazendn,o credilo oxtrnordinario de 361$620, 
afim de pagnt• a .Joaquim Pereira Bernardes. crn virtude do~ 
sonlcncn judidnria; t•cvagndas ns disposioões em contrario. 

Caml!lrn dos Deuntados, 29 de oulu!Jt•o de !915.· - /Ni: 
Soares dos Sanios Vice-Presiden.te cm ~xercicio. - Antoniu 
José ela Co,1ta Rill'cil'n, "1" Sccretnrio.-Jotlo Da1litl Pernctta, 
2' Seoretat•io interino. - A' c;ommiss!lo de FinanQas. 

I 

• 
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N •. 09 - 1915 

O Congresso Nacional decreta: 

.. ·'' ' 
"-,:·' 

: ·, .. 

.. 

Artigo unico. E' o. Presidente da Republica autorizado a 
conceder um anno de hcenca, em prorosncão, com ordenado o 
a contar do 23 de ag()sto deste •anno, a Alberto Lorena, tele
graphisla de 4' classe da Estrada de Ferro CenlrD.l do Brazil; 
revogadas .as disposições em contrario. 

Cnl!lJirn dos Deputados, 29 de outubro do '1915., - Lui;;. 
·Soaras dos Santos, Vice-P:residente em exercicio. - Antonio 
José dtt Cn.çfa lN/Jci1'n, 1." Scct•etm·io.-.fmio David PCI'IUJtfa, 
2' Secretario interino. - A' Commissão de Finanças. 

Outro do mesmo sonhar, commrunicnndo ter sido nppro
vnd~t a emenda do Senado á prroposic-ão da Cnmar:J. que abro 
o credif.o de 40:000$ para restituição a Antonio BarboSia.dos 
Santos • .thesoureirt> do papel-moeda da Caixa de Amortizacão, 
a qual foi env1ada ó. sanccão. ·- In~oirado. 

Do Sr. Minis1r() do Interior transmittindo a mensagem 
com que ·o St•. Presidente da Republica restitue dois) dos 
autographos da resolução do Congresso NaciQnal, publicado, 
que prorog,a n actual sessão nL•í o di11 3 .de dezembro do cor
r•ente anno. -- Archive-se um dos .aulographos e rometln-sQ 
o outro á Camara do,q Depu lados. 

Do mesmo senhor erncaminhantlo um telegrnmma ·do 
Sr~ prefeito do Acre. solicitando que. no orçamento fu'Luro, 
nií.o seja incluido no imposto do industrias e ,profissões nqucl~ 
lo Torritorio. -A' Commissão de l'innnças. 

Do· Sr. Ministro da Marinha, trnnsmiHindo n ·mensagem 
com que o St·. ·Presidente da nepublica restitue dois dos nu
togrnphos da resolueãQ do Congresso Nacional, sanccionadn, 
que abro o credito do 7.303 :2.09$8~3, supplementa~ a diver
sas verbas da lei orcamenlarm vJgcnte. - Arcluve-so um 
dos nulogrnphos o . remettn-se o outro · ú Camnrn dos Depu
tados. 

Trcs ·do Sr. Mini~tró· da :Fazenda transmittindo aH men
sagens com que o Sr, ·Presidente da Rcpublicn, restituo dois 
do., autogTnphos das scguintr.s J•rsolu~ürs do Congt1csso Na-
cional, snnccionndas, que: ' • 

Concede mn anno do licença [\ Josr Isidoro' Mortins, col. 
lcctot' fedem! em Olinda, Estado ·de Pernambuco, 

Concr.dc licenQn, por um anno, ('Om dous torcns da dinrin, 
n Francisco Forroirn J1itnnr)a, flmci..ionm•io· da oi'ficina de com-
posi~iío dn Imp!'e!Jsn Nucionnl; . 

Abre o .credil~ do "ü:~77$55ti, pnrn pngnmP.·>I.o no Dr .. 
lllnno.eJ Percwa Rc1s, ~m vn•ludo rle Rcutcnrm JUrlieinrin. -
.~rcluvo-se uq~ elos aulogrnphos ~ remolt:i-so o out.ro. :l Cn· 
marn dos Jleputndos. · . . 

\ 
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Do Sr. Joúo Me !lo, e:~.'{lcdido do Miranda, Estado de l\latto 
.Grosso, enviando pc~ames pcln fallreimrnLn dn Sr. Pinheiro 
Machado. - Inteirado. . 

Do Sr. Presidenta do Coará, agradecendo a ••nmmunicn
ciio da oleicuo do Sr. Azeredo para 0 cargo d·J Vice-Presi
t'ento do Senado. - I!Jleirndo •. 

Telegrnmmns: 
Do Sr.· Pr.csidenl.o do Estado de Goynz, communicnnd0 n 

c lei cão do Conselho Municipal que I cm do servil· llo bieunio 
do 1015-i!liG. - Inteirado. 

Do Sr. Governador do Rio Grnnde do Norte, ·communi
cnndo n installncüo dos trabalhos da. Assembléa i.egislativa •. 
- Inteirado. 

. De associaoõcs do Estado do Ceará, '(ledindo ·~,,ovidencins 
relnl.ivamente á siLuacão do ponurin cm que se encontram 
municípios do Estado, victimndos pelrt scccrt quo esti asso-
lando aquclln região. - Inteirado. , 

•n.equcrimento dn Sr. .Tosé Pereira Novo dn Silva, t.e
ncnte roforinado drt Brigada Policial, pedindo a sua reversão 
1ís fileiras dnquella corporaç.üo. sem direito aoq vencimentos 
nll'nl.ados,- A's Conuni.,sõr.; do .Juslira e Legi,Inrão e drJ 

· l•'innnças. · 

·O Sr. 2' Secretario declara que· n~o lm parocrres. 

O Sr. Alfredo Ellis - 81•. Presidente, creia o Senado quo 
não venho á tribuna por prazer; j)Ccupo-a por um dever sa
ct•at.is•imo, qual o de cor!LinuaJ' na mo~mn semla .que nw Ira
cai dtunnte nnnos nn campanha, ho,jc famosa. contra os abu-
sos praticados pela directoria das Docas. de Snntos. · · 

Sr. Presidente, essa campanha foi iniciada nos to recinto 
em iG'OG. A directoria das Docas suppoz que clla estivesse 
r.ncor.rnda com o decreto de 4 do outubro do 1000 !lo capo 
Mmieo rln>rttwlln Líroc•n dn ~:npndocio do Cnttcte, o Sr. Nilo 
Procopio Pocnnhn. . · . 

Durante o quutl'iennio pn,;sndo, Sr. Presidente, o mn
rechnl Hermes Rodrigues da Fonseca, honra lhe soja foitn, 
não fez concessão alguma li gananci.osa empreza; pelo contm
l'io, antes do deixar {) Governo. quando se assoalhava que no 
seu testamento ellc pretendia legar ás Docns do Santos o 
Jtl'olongnmenlo do cúe;; al•\m dn Outei·1·inho,;, desln t.rihunn. 
Sr. Prosidenle, cm nome do Estado de S. Paulo, oscravisndl> 
1\ cm}wrza, ru vim pedil' a S. l~x. ~nr o nfin l'iz<!ssn r S. Ex.· 

.nii0 o foz. Honra lhe se,in feita. · , 
· So o Sr. marechal Hermes, pnrn nos paulistas, nl\o gosa 

do sympathins poJo factLl de ter. no seu G.overno, commettido 
netos quo levaram o pniz 1\ situaciid nctun I, niio tomos, nlóm 
da t.ont.ntivn do inf.orvencüo no Estado, alil\s prom'[lta. o oner
gicnmonlo ropellidn, outros nccusauücs a fnzor n S. Ex. AG 
pnss,o que, Sr •. Prosid9nte, cm relação M seu nntecossor, 



• 

.. 

fO ANNAES DO SENADO 

. 
R. Pnulo não p1ído dizr.r n me~mn. S. Paulo foi escravizado 
:'t omprozn das Docas de Santos. No balcão do Cattot1!, 
daquclle triste pcriodo, peaou mais a influencia da dirocto
rin. das Docas do que a influencia que devia exercer um .Es
tudo trabalhadtlr o que concorre com o seu csfo!11;o o com o ' 
seu Lrnbalh.o ·para a grandoz,a desta paLria. 

O decreto, Sr·. Presidente, de 4 de Outubrll de 1909, não 
ú um dccrel.o; tí umn gazúa e uma grilheta. 

Sr. Presidente, ou não pretendia vir .iá tratar desta 
que,tão. ,p,JJn, Jl'-'l'llm, Slll'giu na •t)UI.rn Ga;:a do Congt·cs~o. 
eom a palavra do illustre Deputado Dr. Cardoso de Almeida, 
tratando da questão das Capatazias. Fel-o, Sr. ProsidonJ,,, 
con~ muito brill!O, com muita autoridade e com muita justica. 

Não wmho, neste moment.o, Sr. Presidente, enoaminhnt• 
a l]twstão pura esse terreno. A di-rectoria das Docas, porém, 

. em Joga)' dll silenciar, vem pela seccão livre do Jornal du 
Corn.m.1~1'GÍo atucand.o aquelle Deputado e avancando proposi

.~,~õ~~::o ·quP. mio :;:io ver·idion~. nlio ioiéin VP!'dudeiras, não são Oxn-
r.tns. Hebntendo-as. Sr. Presidente. o Deputado pOl' S. Pau-lo, 
Sr.' Pai moira Ripper, em minha ausencm, julgou-se na nu
cossidnde de coll.ocar a questão no devido terreno rostabolo-
cendo a verdade. · · 

O Dr. Miguel Calmon, Sr. Presidente, ex.Ministro rJo 
pranteado conselheiro Affonso Penna, que referendou o dt•- . 
1\/'f'lo manrJanrlo a rmpmza exhihir seus livros do ace1krlo 
Ollm n lei, foi forçado ainda a vir contestar a assevera~ão 
l'eita pela directoria das Docas. 

Depois da sentcnca do Juiz. sin.gular e de tres accórdüos 
;,.,do Supr•emo 'I'"ribuna.J, n Qmj}reza fPI'Ocur•ou 'humílLleme"t'~ 

o Sr. Ministro cln Viacão. quando antes fallava arrooante
·nwnt~. pr·opon'do-lhe um aceôrdo. Essa era a verdade q)Janda 
n directoria da empreza teve todas as portas fechadas pelo 
Poder .Tudiciario, que ot·dcnou n exhibi<;no do todos os souR 
livros e d1J toda a sua l'SCI'iJlllll'açüo. Nrs~a occasiiío· ella, 
veneidn. ro,iou-se aos pés do Ministro quo - sobranceiro. 
havia executado a lei. propondo-lho um accôrdo humilde ·e 
pedindo que nüo. n persea-uisse, como si porventura o Go
verno, oxar.utnndo a lei. trvesse es~e intuito ,mesquinho/ e v li. 

O nobre Ministro, Sr. Dr. Miguel Calmou, illustre por 
todos os titulas ... 

O Sn . .To.l:o. I,urz ALVES - Apoiado. 
O Sn. Ar.FnEoo ELLrs --, .. illustre ~omo o mais illusLre 

dos seus antepassados. respondeu o memorial do director dns 
Docas. eomo 'lhe <'umprin. Nesse memol'ial, n emprezn pedia 
niia o, que ohLev-~ mais tnrdo, mas um accôrdo sobre n por
ccnlmtr.rn dcst.õnarla ao cu~teio dos seus estnbolecimentos. 

Di~er. Sr·.' Pt·cHidon.te, quo o dircetor· das Docas pro-· 
cqJI•ou t' IJOn·l'adó Ministro parn lhe solicitar o nüo curnpri
ment.o do nccóPdilo, é uma ln.lurin de tal n•ntureza que ne
nhum homem digno, nenhum homem do brio se jtJlgaria'·com 
autor•idacle e uudacia de prat.cal--a. 
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Niio, Sr. l'residcnJle. Qunndo o preRirlente ·ctn clircctorin 
rlns Docas foi so entender· com o. Dr·. M i.guel Cnlmon. for no 
·:;cn lido de ser· cstabeleeida a por·eentngern soJ)re a renda 
brut.a pm•a o custeio da ompreza. E l'ni esso·rnemOt·andum que 
o Dr·. t\ligucl Culmon passou ás müos do illustre lk Fran
cisco Bicalho. para sobr•e ellc emit:J.ir· pa.r·ecer·. 

' · PO!·gunllU'tt V. Ex., flOl'll'lmlará o Senado Qtmcs os mo-
Uvas qw:l Jne levam a assovc1'nr, 1.:.,mo ussav·ero, ~ellando esta 
ni'Iir•mativn corn a minha palavm de honra. corno é que cu 
eonscgui obter· esta cer·J.eza sobre nsse facto ? · 

Simplesmente conrcrenciando corno Dr. Franciseo 13•
cnlho. Pr·ocurei S. Ex. a quem não conhecia, c cóm esse Jllus
t.r·e c disl.indissi,mo •brazilciro convcr·sei por muito tempo. 
E foi Justamente S. Ex. quem me informou do lmb~lho que 
eslava nnca!'l'egaclo de executar·. do estudo que esLava fn
zçndo sobre o qw.mtum nec.essario pm·n. a cx:plor•ação dos sor
VJCOS das Docas de Samos. 

· Do !'acto, S. Ex. apresentou o sou rclalorio. O Sr. Dr. Mi-
guel Cnlmon estava nos ultimas dias de go,·crno; .iú o conse
lhoii·o A!'fonso Pen.na estava. por assim dizer'. conrlcmnnrlo, 
A sua ncr;ão govcmament.al era fraca. nada podin, portanto, 
o governo expirante r·cnlrzar ou executar. 

Com crfcilo, Sr. Presidente, em fins de ,junho o granrJo 
!Jra?.ileiro Sr. Dr. Afl'onso Penna, illustrc mineiro, que hon
rou, como p-atriota. a sua tcrm (apo.iados), fallecia. Suhiu ao 
Govcmo o Vicc-Presidcn lo, Sr. Dr. Nilo Peçanha. Prop.ar·
cionavn-sc então o ensejo para a direol•oria das Docas sahir 
da pressão .que lhe causava a sentença final do Supremo 
~rrihunal Federal. · · · 

Ella havia sido irrevogavelmente condemnada a exhibit• 
Rons livros; nüo shnplesmente, r·omo· clln diz c affirrna, seus 
livros. sua oscrip!Juraçiío - c~ta.va condcmnada a cxhihit· 
todos os documentos rcfcr·rmlcs 1\ con~lr·trcr;üo rio cr\cs de 

·santos o rlns obras. · . 
Nrm porJia deixar• do ser assim; não podia cl(Jixnr do ~cr 

r><•rquc o SupJ•omo Tribunal nú0 fo~ mnis do qno interpretai' 
n lei. qnc !I clam e positiva; lei n. 1. 7!16, de ·l:l do outuhr•o 
do 1800, que no~ 5' n.rt. 1". limita n renda cln cmpreza. Sr. 
Presidente. Ha dous' pontos nn lei d& 13 ~e citüubr6 de 18!i!l 
que liquidam essa questií.tl: esse parugrapho, limitnnclo a renda 

· a outro estipulando n faculdade, o tlirn.ito dn União de encam
pnr as ohrn~- ehamn n nt.t.erwüo rio St.•nadn- tl"z nnno.• r!r•
pois dcl!ns concluidns. Essas duas disposições, clnrris o po'si
tiv:ts, cMcrminam n otl!'ignciW irnplicita, dei exame dos livros 
c da oscr•ipluracüo. Como se Jl•lderia nuppór I]Ue. em uma so
ciodarle entre dous individuo's, um uüo ·trvl!sse n direito do 1'is-

• caliznr n e~eripta da mesma. A União ri sacia da cmprezn, tem 
o dil'cito de .cncnmpar as obi•rls; mas se .tem o dir·e1W de cn
cnmpar ns obms, por quo~ fórmu podorú fnzol-o ? Pngnndo. 
Jllns pagnuuo ci que ? O pr·cco osl.ipulado por• olla ? Ná<l, n 
lei deter•minou clnrnmente: aquillo IJIIC a mnpJ'Pr.a gnst.on. mns 
~~rrrW1'JI'•\M'ENTE gastou. O qu,o n rmpr·ozn pr·etr.nclin níío Dl'a 
1sso; ~ra~ava de ocoul,tnr os livros, .uccullnl-os pnrn. que nuo 
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fossem divulgados os abusos ciimmctfidos. O capital f<Ji AOUADO, 
e, claro é, Sr. Presidente, que, qunnd<.l a União reclamasse 0 direito de encnmpnr ns obras, não iria pagar esse excesso que 
SC11Viq para, augmentm• ficticiamcnt.e, criminosamente, 0 capi
tal c unperJn· que houvesse a reducoão do taxas cm virtude de) 
limite de 12 'I". que a lei estipulou pnm n renda do capital 
Rl'l'ECTIVAM F.NTil empregadO. 

Era um acto fmudul~n!o dn •)mprezn c õ Supremo Tri
bunal, com os olhos na le1, vendo qu.; ella deterrnmnva a· rc
<luccuo do t.nxas quando a renda fosso superior a !2 'I" do cn
pil.al •:f(t:clil!auwntl! ••mpr•pgndn. " mais ,que tiar·a a rncnmru
ção tinha ô Governo necessidade absoluta de conhecer tam
Jwm qual n t:/'ft:ctionm.cntr• ·••rnpt•cg·ado nn~ nbt'UR, lavl'ou o 
nccórdão. luminoso pela penou dtl eminente jurisconsulto Sr, 
Pr. Amaro Cavalcanti. 

Estava; Sr. Pt•csidcntc, acabada a questão; tanto mais 
quanto S. Paulo nunca pediu couon alguma que redundasse 
cm prejuízo da directoria das Docas, nem de seus accionistas. 
S. Paulo nã.o queria e nãô quer r.agnr mais do qua aquillo 
que a lei determina, 

l\fas. Sr. Presidente, ainrJa na e•iirJúo de sabbndõ do Jornal 
dn Cnnmll'l't•io a rlirwlol'ia das ·Dnen;; de ·Santos assim se ex
pl'imc: 

«0 Governo obteve do Poder .Tudicinrio n dese,inda cxhihi
r,fio, cllmo se uns rclacões de nnlure~n administ.rat.ivn entro clle 
o os conccssionarios de obras publicas, estes tivessem o cm·n
cl.cr de commm·cinnl.os o estivessem sn,jcilôs ás lois que discipli 
nnm n prMissãõ mercantil. 

Armado com n sentencn judicial, o Governo uo Sr. Affonso 
Pcnnn niio n executou; prcfel'iu propôr um accl\rdo .•. (AU.on
rln hrm n Srmndn), )JI'rl'rr•in pt•op<lJo nnt acc•ir•do. o acc<irdo a 
lflJr no., l'rfcJ•imos r.rn no~sn J'r•lalMio do anno passado,, 

Na opinião dcsseR senhores i'tli ri Governo do conselheiro 
Affonso Ponna, que lmvia proposto nccão contra n empreza, 
paJ•a ohl'ignl-n no ~umprimrnf.n da lri, 'que, depoi~ do victo
J'iORO, depois da ultima ~enten(:.n ir·l'evugavcl, fô,rn s~licitnr da 
rmpJ•ozn rs>fJ ncet•rdo I Ji'l'•m ••lle Govrmo.=-mctonóso- po- . 
dir misct•icordin ;i directoria que havia perdido a demanda li l 

Mas, senhores; is!.o não entra no corebro equilibrado do 
qualquer• ser· humano. · 

Pois on!.üo · o gover·no Penna, !.mtando de eocccu,f,ar a 
lei quo mand:wa n manda, po'rque a lei continún cm vigor, 
rxnminn1• a osrH•ipbn, conhoNJt' qual o capital e{fecUIJamente 
r•ntfll'OA'~HIO, depois de uma lula l.romcndn, 'lcv·~dn no Supr~rr!o 
Tl'ilmnn I aPôs t.rei sonten~ns, sr.ndo n ui tuna 1rrevognvel, ll'tn 
,, r.om·olhr.iro Affonsci Pennn nlit•ir mão, do uma victoriu, que 
!Íiio ern de !lo nem <lo Governo. que era n victori:l da lei ? · 
Niio, Sr•. Prr.s'idenl r.. Niio fi possivol. niio ll crivo!, porque P!)-
1iin n ~~·. Mf'onso Pcnnn sr!t'i.n o ultimo dos I!Omom. Elln nao 
rst.nvn !J•a f.nndci do uma quest,io proprin: o'·tnvn· dêl'ondendo 
n lei o foi .instnmonto cm virtude de resis!enoia t'cmn oxcou\1i1o 



í:!ESSÃO EJ'.I :J DE NOVEMDnO DE 1 D !il ·• !3 

qU'e .. ~lJe PI'omo~e\1 a ncoiío ~ a companhia ,foi obrigada ;i 
oxlubzcuo do seus ltvros. (Conlt.numulo a lc1'): 

«0 Sr. Pro~·idento .Ponna preferiu Jirdpór o accôrdo a 
!JUI) nos referimos cm no>so rolatorio do armo passado. A di
l'cu!OI•ia acceHou com pral')et' essa solução que dirimia Loüa,; 
as duvidas e procurava rcgulat· del'inilivnment'c os direito~. e 
obrigncücs rcsult.unt.c., do contracto de concessão. Explicados, 
de mutuo nccórdo, o>. pontos contest.1dos deste contracto, 
cessariam ns divcrgencin~. qne tantos enlraveE• trouxeram á 
cxecucüo das obr.as, nos ~erviços do pD'rto de Santos e t.am[l
nhos prejuizo~ aear!'Ctaram á nossa empreza. O Governo 
commissiono\1 o distincto, o compeLenlc engenheiro Francisco 
do Paula Bicnlho, honrado· d'irector !1echnico das obras do 
porto do nio do Janeiro, pura que eom o presidente da nosm 
r:ompanhin esolabeleccs•e •HR bases do aecôrdo, cujas clau~ulas 
o·e deviam considerar parle int.og11anle daquellc contrncto.~ 

E' fnl~·O, positivamente falso, porque o •engenheiro Bica
lho me afl'irmou ·qtHJ l.inha sido comrnis;.ionado para estudar 
o servico, as dcspezas c a renda das DllCnE, de :Santos, afim 
fie aprc,ent-ar um estudo sobre a porcentagem neccsmria parn 
o custeio dos csLabl~leciment.os. E nem se póde comprchcndcr 
de ·ouf.rn i'órmn, porque o engenheiro Bii:alho não tinha com
J•ctcncin para interpretar ou dcrogar a lei. A lei CE•tá atli 
11 nüo IHI de set• estrnngulada nem· enforcada com o barbante 
1mmundo de sophi~znn.s· e de· chicaua,s. Nüo obstante esse 
decreto gnztm, ·a l•t!i e~l(t pa~entc, clara c luminosa, como 
t]Uat!{lo foi votada, em '186!1, neste recinlcl. O decreto gazúa 
nüo a r.onspurcou, niio a rnodit'icOtr e nem n •nnnullou, bastfl 
I]Uo um g<Yvomo forte o t1escinda. 

Ainda honlem, enke parenthcsis, J'ui vi~iLnr. logo t\ mi
nha .chegada do S. .Pau:lo, o fll'and~ bl'a:ileiro. E quando eu 
rligo, Sr. Presidente, o rn·.ande b1•a:ilci1'o, estou convencido do 
((uo todo.~. sabem .a quem me refiro. 

No mundo britannieo não havia um só bretãd que i:;uo
r.asse que, por urn con>enso unanime do povo inglez, o grande 
Gladslmw fJ!'a dmmado- lhe rn·eat old ma11,, o GllAliDg vgz,uo. 
fiuy Barbosa á o oram/a bta:lleiro. Visitando-o, Sr. Pre~i
dento. pot• acili~·o, a nos~:t pale~tt·n vcr~ou sobre csrl:c assurnpio, 
u eu tive de eommunicar ao chefe egz•rJgio quu JH'ctendia hoje 
illl'l'nt' o meu protcst.o da t.t•i•bmnt do Senado eontra as invel'
d•ndcs, chicanns c sophi>mn.; da düit!cloritt das Doca,. de San
tos. 'l'ivc zwssn occndão •a J'olicidado de duvir du 8. l~x. 
os ·scgu inlc:'. concoiios: «Meu caro amigo, a eu usa entregue 
á sua dcf'esa ú a mais ndbro das cnusn, .• Não desanime.~ 
Onnnlo uo neto pmticndo pelo Governo do Sr. Nilo P1ccanlw, 
(JnauLo no dect·et.o do 1, d<:~ on~n.bt·o de 1000, cli;:so S. Ex.: 
<l)t! t.ocios rj,; actos escandalosos (ht ndmini,·tracão public11 dn 
llep•u:l.Jlica, e' se ó o mais e'-cnnduloso». 'l'el'minou diztndo: 
«Qualquer f:O\"e!•no pútlo rescindir esse dccrc•t•,o c dai-o com•> 
I1ão ox.õ~lcute, por_que J'e.rc de. J't:eute a lei. • 

Nenhum governo telll o d1rmLo dlc dcct·clar cont.rn o c~
tipulaclo cm lei. Uma lei sú pódo €·er revogada por out.rn lei •. 
Não ú um decreto de governo qu,o. revoga uma lei. Uma d•J 

'. 
I 
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flua~, ou o Guvet·no auuulla o dccreLo o C.X•ecuLn. como dcVt' 
a ;o;t.onl.t:Jll~a do ~triJL'CJJIO T!'ilJuual Fednrul, ou pt'Ó111urc a au~ 
lllr!lur;:1o Llu ducwlo puluti meio~ judiciul'io>;,» 
. Fr.H:J.iado o ptll'C!ltiH!si~. volto '! lw· o ill'l'Uilze! dOti <:iiwo 

f·tgualat·J~ IWIICIIIO!'Jlu;, UIJJIJOUarws dal! Docas de DUIILOS. 
«.\o !.'l'UIH'io Gó.veruo,uwls de pu.w \'t11l.!. declarámos fJIW 

;'.:-/ltt,\I'EL.\JE;>;T~C tvl'JU todas as tn[OJ'mU<)OCS O OS Jll'OJH'iO.j 
Jl\'l'U~.~ 

E' uum tOlJI'j:st·ão iuLeres~anLe. Amiaavclmeute a· cmpreza 
~e d ispunba a moslrar Oti I ivros ao Governo. 1!:' inLeL'eisanl.e 
:,<t·. l'J'etiiduute I Amir,aveluwu.tc I Ma... si e lia ó o!JrigadtJ; por 
!e1, eruw se conildet·a ac11na da lel '/ · 

Qual o 111eio que o Governo tem de executar a lei sobre 
o liutile .d·a t·uwJa, por cxem[J!O '/ ::li· a. empreza nüo púde em 
c.u:;o aJg·um t•clirat· tlividcudos ou t•enda superior a 1~ ~1· do 
capilal c{{ccl'ivauwutc cmprc;;udo, o que é precim para I• 
eLJIU[.'L'IIncnlo .des•a db[Jo';i<;üo '/ J~m primeiro Jogar couhecCL' 
<Jual ,o cap1/.a,l ompt·e;;ado fJUl'tl oo tit~JCL' qual a renda; si cx
~cdcu, lm exJgcncta legal de rcducc;uo de Luxas; em scguwlo 
wg·nt•, cotuo ruwr a cnt;ampar;f<o da empreza, quantia o Go .. 
Vel'IJO jul;;at.' !JeC<Ji'·sario C (\011\'ÍJUiClllc UOS ·in~CrCiSCS pu!Jlico~, 
Hi [<ut·;·cutura o Governo não sabe quut o car.ital empregado '! 
;\. SülJIIJltl de Ol'ÇamenlOi'• '/ 'Mas, SI'. Presidünle, O que Ó or~a~ 
1u"uto t Ot·•;anwnLo é uma prcvi;ão. Uma .oura ·or~ac.la <) 
L<JtJil.o difl'et·entc de uma obJ'a concluida. Orçada ningúcm 
poüerú assBvcrat·, por anLeci[la<;ão, <·i o or<;amenlo será sul'l'i·· 
uienlu, ou não, ao passo qu•e'' uum obt·a concluida tittlle-:;u 
;-.o:<ilil'auwnle qual a c.Jcsp.,zu !'cita c. qual o capital ernprc· 
gado. . . · · 

'.I.' unto is lo é verdade, tunlo a em preza tem disso CO/Jhc- " 
cimrJUto, que, por varias vezes, requereu ao Governo reforma 
de orl'Umento e aur;mcnto de verbas para determinadas o!JJ•as. 1 

'J.'orlos sabem que somnia orçada nüo é somnJU gasta, c a 
IL'i determina que a União venha a. pagar, quando fi~ct• a cu
mutpa<;fio, o capital eJ'fectivumi.'lll<: g•asto uas ohi·us, e nüo o 
caJlilal 01'(>tUio. Mas, a chicana era tão clm·a, "tão patente, que 
a dirc<:loria da empre~a. bem aconselhada sempre; fazia os 
orcamenlos, como- dizem os nosso~ ca!Joclos: ele Oi•ão-capilcio, 
porque as5im o capital orçado subiria tanto que ella nüo se 
julgaria jám.ats na ne1:esstdade, na contingeucia, de radu~ir 
ns taxa~. de at:côrdo com o csvpulado no § 5" dç art. i" da lei 
de '18ün •• Tustamenle eorn o f1m de bu'rlur a lct para l'a~CL' 0 

CJLW lcm í'eiLo ua explor·u~fi.o tlo e:'le:-~, dUL'mlf.e !!2 anno1:i, ::!Clll 
l'eduzit· taxas. E' nu. nau d iuscwiavr:t es.~c polvo? I · 

São cinco os signalarios; mas,. cornmigo, apoiando-mo, 
,.,..;~Ü a r·npl'P!-i-I~Jltat~ão lnlt~il't\. de ~ .. Paulo, p_;-;t;í Lodo o povo .de 
S. Paulo, ecr·ca de quatro milhões ·de habitantes, á una ·vor:c. 
1~ eu, ue;la lJ•ilntna, <•slou inl.r:t'JII'Ci.ando os sonlimenlos dn
<Jtlf.!lle po\'o i!lll' rrila<;üo ít t:mpre~u das docas. Ü'. povo de Süo 
Paulo - opprimido - protesta por minha boccu perante a 
Nnciio. · 
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Sr. Presidente, si, porventura, essa cmrH'!Yt.u fosse um 
npparclho, honesto, destinado ao nosso rn·ogresso, com a rc
trihuir;iio justa rlo capital empregado, quem se iusurgiria 
contra alia? Quem levantaria odiosidades contt·a c lia 'i Si, 
poL·ventura, essa empreza fosse uma bencmet•ita, em vo~ 
uossos cinco dedos da mão de fcrL'O que nos estrangula, toda 
cm nossos corações sentimentos de adot·ar.ão c de idolatria.· 

Seriam nossos amigos c não· nossos r:armsco~. 
Sr. Presidente; com que facilidade esses sonhot·os tot·ccm 

a verdade! 
Não ha muito tempo, quando apresentei aqui este pt·o

speclo, cm que elles confessavam c cOnfessam a verdade, ra·o
speclu esl;e publicado na Suissa, pelo Banco Suisso, com o 
maior desplante asseveraram que, absolutarncnto, niio tinlw'm 
conhecimento dellc, nem responsahilidade, não lhes perten
cendo a autoria desse documento. I~ntretanto, os faetos nar
rados são de la! natureza, de tal intimidade, que só clles !lO-

. dcriam conhecei-os, e só a elles interessava a· publicu~ãn 
tlt• . .;sB pro:-;vcetü, porque !,,:·atara-se de elevar a ~ota1~.ão ,do:; 
titulas das docas, pertencentes, a maior parle, a estes c1rwo 
senhor·es. 

l'ois bellJ, l:!t·. Presidente, clles vccm affirmar que J',ôl'll 
o Governo do Dr. Affonso Pen.na que solicitara o accikdo, 
depuis da l!ictoria da lei, obtida uo SI>IJI'f!IIW 1'ri/JII.ual, pelill 
Pr·qsilienl.e da <Republica. Nuqu.,!Ja ,;poca, ai'J'ii·murallt 1sso, 
quando já o Dr. Miguel Calmon se havia retirado da Capital. 
· No intuito de desmentir essa calumnia, telcgt·apiH!i no. 
Dr. :~ligue! Calmon e, .por J'clil:ii!ade, ain.da conservo o ldc
J;I'amma que S. Ex. me pa.Jsou, desmentindo a assevcra,;ão, 
·de novo reprQduziliu por esses mesmos senhores no JOoriWl do 
ComnWI'CJO, de subbado. 

São ou não são petulantes? Süo ou não são de uma au
dacin e de um topete estupendos? 

II, no le-se quo o Dr. Miguel Callllüll acha-se ucLuaiuwul.c 
e.nti'C nôs, e, de ·facto, S. Ex. ,iá desmentiu essa usscvera~ão, 
eonfirmando o tclegrammn que me havia passado. 

netrucar·am elles com um artigo pequeno, dizendo que, 
«vendo a companhia, entretanto, este desejo tio Governo, não 
se negou a entender-se com ello para resolver intciram'cnlc 
us duvidas existentes». 

Já n linguagem nüo é a mesma. Hn pouco, conformo li, 
lliia~ afril'llmvarn que fô1·a o Governo de Afl'onso Penna que 
solil'itt\i·a o accôrdo; agot·a, voem dizer· que a Companhia de 
JV11~Us de Santos nfin se negou n cumpri1· o nceúrdiio do Sutn•e
mo 'J'i•ihuna.l, que del.et·miuou a cxhibi,;üo dos livros; ao crinLt·a
l'io, por seu pt·csitl,~tll,J, decitii'Ott a 8. Ex. o 8r. ~lini;,l.ro da 
·Viu,•iio q1111 uúo se ommuha a IJlU: o GOM1'110 os tJ,WIItina~·sc. 

·~!tis niio se podia oppÔI'. Si S'J oppuzesse ii' ia para a ca
deia:. E' interessante vêt·-se que ainda ha, nesta terra, quem 
su pponlnr que se p1lcic OJl(lt•r ít execu~ão Li c uma sentcncn do 
Supremo 'l'ribunul. A que decudencia ~hcgúmos, quo um indi-. \ 

' ' 



I • 

', .. ., ·. 
" 

····, ,. ·, '' • ·~· 1" . 

{6 

vlduo: porque tem um, cineo, dez ou· algumas ilczcnas de 
milhões, se .iulgu com o direito do não obedecer a um a•ccór
diio do Supremo l'ribunul . 

• 1{Jora, dir.em cllc quo a companhia vciu no cncontr·o dos 
desejos do Governo, não se negando. a isso c entendendo-se 
com o Governo para· resolver, dc.l'initivamente, as duvidas 

· existentes. Quaes ez•am as duvidas existentes? Havia uma 
·uni c a - a exhibição dos livros; era essa a acção promovida 
pelo Governo par·a o l'irn de conhcce1• o capital da cmprczn, · 
para os cJ'Jcilos da lei, pam a cxccucão da lei. Foi justa
mente cout1·a isso que a companhia se insurgiu c foi justa
mente apoiando o Govcmo que o Supremo 'l'r•ihunal decretou 
o: cxhibiçüo dos livros: • 

<Que no Sr·. Dr. F1•andsco .Bicalho, a cujo caracter e com
potencia proJissional S. J•:x. sempre rendeu o merecido preito, 
confiou um memorial relativo .:i questão, ::~ue o presidente da 
companhia lhe cntt'Cfl'út•a, c aquellc egregio enge.nheiro, após . 
detido exame, enviou-lhe o seu parecer, com o. qual S. Ex.· 
conr:ordou em prineipio. 

E' o que basta para dcslt•uit· as cxplora~eú~ cm torno do 
um caso tão simples. 

· A directoria da Companhia Dócas do Santos confirma, 
entretanto, como expressüo fiel da verdade tudo quanto consta: 
de seu relatrio drJ 30 de abril de i!ltO, publicado cm tempo, 
nos principnes ;jornacs do ftio de Janeiro c de S. Paulo. 

· (Attcnda o Seriado para esse pedacinho de ouro.) .Fosse a 
co'lllpanhia, fosse <> Gtivcrn~; fossa o Dr. Bical/w, FossE UM 
~'EliCEmo, (jtta sua{Jcrin o accôrdo" . .• , 

Agora, niio é mais o Governo quem suggcriu ou !lediu o 
accôrdo; «quem quct• qno fosse•, um engt•axatc f.]ualquer .•• 
«0 certo ó que S. Ex., o'Sr. Dr. Miguel Calmon, muito acer
tadamente, o tniciou o deixou acceito, ~inda que cm principio; 
quando a morte do Presidente Penna f·rustou a sua comp.leta 
cxecur;iio•. · ' 

Sr. Presidente, cu comprr,henrlo 'bem ~ situacão do S1•. 
Dr; 1\Ii;;uel Cnlrnon. meu illustrc amigo, de cujo cuactcr sou 
um ;;r·ando admiorador-. S. Ex. nfio quer enttnr cm umn po
lemicn ,que nüo ll1e põdc trm:er lucro algum; cm a qual stl 
poderia limitar-se a asseverar Qma cousa contra a asscvc
l'aoiio de terceiro, ~las o que é verdade, S:r. .Pl'esidente, 
é f.]uo ·o Dr. Miguel Calmon só cogitou do qnant11m da percen-

1 !agom para a exploracãp das obras do ct\es; o quo é verdade · 
é quo o Dr. Bica lho, quando deu o seu parece!', con1'ornio te
nho aqui c aind[( o hei ele lêJ• desta tribuna, se limitou n qua- · 
tro puragrnphos, a quatro disnosiLivos, todos elles tendentes 
t\ limila'ção da quota nccessarin para o custeio; os dous ul
timas parag·raphos, porém - isto eu posso asseverar - man
dava: um dclles acceitnr n somma dos orcnmentos como ca
pital, isto é, o quinto, e o sexto dnva a fnculdndo ignominio!n; 
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criminosa, á empreza de enviar no Governo, no mez de marco, 
um hnlnncete, cstntuindo qual a sua renda no anno anterior •. 

Por honm do Sr. Dr. Bicalho, devo dizer no Senado quo 
S. Ex. não teve nenhuma cumplicidade nesse acto criminoso; 
a ·paternidade desssc dous paragraphos não lhe pertence. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro a V. Ex que a hora do ex• 
pediento está terminada.. . · · · 

0 SR. ALFREDO EtLIS - Peco 0: V. Ex.. quo consulte a: 
Casa sobro si me Ctlncedc meia húra de prorogação, para que 
possa concluir as considerações quo estou fazendo, evitando 
assim não fatigar o Senado novamente· occupando a tribuna 
no expediente de amanhã. . · 

o sn. PRESIDEN'l'l~ - o Sr. Senador Alfredo Ellis requer 
meia hora de prorogar,üo afim de terminar o seu discurso. Os 
senhores ;que a concedem queiram levantar-se. (Pausa.), 

Foi concedida. V. Ex. continúo: com a palavra.: 
0 SR, ALFREDO ELLIS (r.Ont'inuando) - Sr • .Pre.sidente, O 

decreto de 4 de outubro de 1000, que na sessão de 12 de no
vembro de 1010 mais qu<llifiquei de decreto ua:úa, trazia os 
quatro paragraphos do parecer Bicalho e mais dous outros 
cuja paternidade não pó de caber áquelle engenheiro. · 

Devo declamr mais, Sr. Presidente, que o Sr. Dr. Fran
cisco Bicnlho rne uffirrnou que era· imprescindível o exame 
dos livros, o exame da escripta da empreza, para que o Go
verno pudesse conhecer qual o capüal ef(ectivamnete empre
uado na const1•ucção do cáes de Santos. Entretanto, é a em
preza que vem. a1'firmar que, amiaavelmente, ella podia mos
trar a:o Governo seus livros, como si o Governo não fosso 
obrigado a cumprir a lei. 

Am·iaavelmente, Sr. Presidente, tudo se podia armnjar; 
porque os paulistas sabem quaes os pr·occssos empregados 
pela Directoria das Dócas para conseguir o que ella. tem con-. 
seguido. Camarariamente tudo ficaria arranjado I · 

Quando o eapo-comieo, o ca)Jadoeio Sr. Nilo .Proeopio 
Pecnnha nssignou o decreto J'alidico, vergonhoso, que nos 
humilha, f.JUO nos enxovalha, porque ern um paiz policiado 
seria irn~ossivel urn acto desta natureza, um neto escandaloso 
como este; .quando S. Ex. roflicliu sobre o caso, quando rno
,lhou a ponna para lnnr;.nr a sua chancellu nnquc!lu folha: de 
papel, cu desejaria saber o que posava no espirita desse ho
mem, dessa crcatum, dessa pobre c1•eatm·n. 

Sim, deantc dclle estava n balnnr;n. l~m uma das conchas 
o interesse unico. c exclusivo ela directoria das Dócus tfl,JC dis
putava o reconhecimento 'do urn capital que niio havJU s1do 
empregado, capital fidicio, disputava o seu interesso mes
quinho pequenin:o; nn outra· concha da. l:Jalnn';n, os grandes, 
os alto~, os e!C\'!Idos interesses de um povo inteiro. E.S. ~x. 
fez n l:Jalanca pender para· o !urjo qo. inle:ess.o pequenmo, 
mesquinho, do urna cm preza urchl-mii!JOnarm ., 
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Sim. 'EsslL cmprcztt podia talvez cm uma época de des
graça acudir-llw ús suas necessidades. l~' mais fucil fazer 
amigos em direclor·ius de cmprczas do que executar a lei que 
protege o tr·abulho nacional. Esse tmbalho nacional é ano
nymo, ao passo que as directorias das cmprczas archi~millio
narias tccrn I~omcs e dispüem de títulos no portador .. 

· Sr. Prcsrdcnte, pi;cvalcccu no espil'Ho do Sr. Nilo Pro
copio .Pcçan!Ja exclusivamente o interesse da cmprcza das 
Dó c as conf.rn: os nossos· c conll'a a lei. Jurisconsulto, S. Ex. 
dovia saber que não tinha autoridade para dcrogri:r a lei. 
Devia saber que um decreto do Poder ~xecutivo não tem a 
i'aculdade de destruir, de unni,quilar uma lei, a uma lei sabia. 
Entretanto S. Ex. o fez. 

Desde 1ü00 at-5 HH5, tem a emprcza das Dócas se locuple
tado.· Por que razão, por que molivo clla não .continuou ca
lad.n ? Por que se insurgiu contra uma mesquinharia que o 
nobre Deputado por S. Paulo, Sr. Dr. Cr~rdoso de Almeida, 
por meio de um projecto de lei, procurava obter do Poder 
Legislativo, diminuindo a taxa das cnputazias, que era 
ou~r'ora de 50 róis por 50 kilos e que 'c !la cam.nrariamcnte con
seguiu augmentar pura 300 róis por 50 !dlos ? 

Por quo ella não se conserva calada ? Mas, tão gananciosa 
é eõt!l emprcza que mesmo os vintcns cllu disputa. Al'chi-mil
lionaria, tendo constituído a maior fortuna de.sto paiz, ainda 
disputa os vintcns. Melhor era, Sr·. Presidente, que essa di
rectoria continuasse a comer sem 1·usaas c sem bl"iaas, f.IUO 
costiriuasso a 'comer calada. 

Desde, porém, que clln afirontn: a opinião 'publica c affJ:ÕÜ
t!l ao meu Estado, sinto-me rejuvenescido, Sr. Presidente; 
volto t'L tribuna disposto a continuar u campanha, fazendo um 
nppello ao nobre Pl'esidentc da Hcpublicn. · S. Ex. é um ho
mem honesto •.. 

O SR. fi I BEIRo GONÇALVES - Apoiado. 

O SR. Ar.FREDO ELus - •. . ó um homem fundamental
mente honesto, ó um homem justo. Pnra elle o povo de São 
l'aulo appelln para o restal.Jclecimcnto da lei; nüo·pedo favor, 
pede o cunwrimento, u cxccuç;io da lei. 

Estou convencido de que S. Ex., examinando o caso, b11 
de pt·ocedcr do acc0rdo com ns suas tradições. 

Sr. Presidente, ó passivei que haja demora )Jtl. victoritt 
final mas c !ln hn de vir. A verdade ó eterna c assrm como ns 
scme'ntes de li•igo, scpultacl~s dur·antc milhnl'es d,e an!J.I?S, nos 
tumulos dos Phnróes gcrmrnuram, crcscurnm c 'll·uclllrcaram 
quando lan•.'adas ú tenn, assim lambem n ·verdade c a justiça 
hão de SUI'gir, claras C briJhanloS, quando fOCCbCr~m O l'C
J'ICXO da consdcnciu lioncsln: do r.obro Prcsrdcnte dtt Hcpu
blicn. 

•renho dito. (illwito bem; muito bcrn, O 01·ador é cumpri~ 
mcntado 2Jor. muitos S1·s •. Sp110,dD!'.es.)J .......... __ .. _. 
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Vol.nc.ão, cm 2" discussito, da proposição dn. Camnrn do~ 
Deputados n. H, de '19lú, que abre, pelo Minislcrio da Vin .. 
çüo, o cr·cdilo de 68G :SGO$, supplemcnLtu· ús divcroús sub-con
signaçüe~ c consignacücs dn verba orçamentaria dn Estrada 
do Feno Ooste de Minas, para o C"I:Crcicio de ''19'15 ,, 

Approvadu. 

Votação, cm 2' discussão, da proposição da ·cnmara do~ 
Deputados n. 45, <lo 10'15, çonccdendo a Amarico Portugal, 
auxiliar rln Repartição Geral dos, Tclcgrnphos, um anuo de 
J)ccnca, com deus terços da dinria, pnra tratamento da snudo •. 

Approvadu. 

O Sr. Ph·as Ferreira '(pela ordem)', rCC(UCl" e o Senado 
concede, dispensa do intersticiG pna a 3" dtscusl>ãG. 

Votncão, cm discussão unica da propGsição da Gamara 
dos Dcputnd·os n. 50, de 19'15, que approva o tratado assi
gnado cm WashingtGn a 24 de julho do 1914, para o arranjo 
amiga vel de qualquer difJ'iculdade que no futuro se poss11 
suscitar ent1•o o Brazil e aquclla Republica. 

Approvada; vac ser aubmettida á sancção.· 
VGtacão, cm discussão unica da proposicãG da Camar~ 

dGs Deputados 11. 58, de 1915, que approva G tratado assi
gnad(} cm Buenos Aires, a 25 de maio do cGrrente anuo, pa
Ios Ministros das Relações ExteriGrcs do Brazil, da Argentina 
e do Chile. , 

Approvada; vao ser submettida ú sanccüo. 
Yotnçüo, cm· 3' discussão da proposição da Camnra rio> 

Deputados n. 27, · d{) 1915, que abre, pelo Ministerio da VIa
cão, o credita supp!cmcntar de 105:181$, pura attender n 
desp~zas de custeio do ·'trecho da Estrada de Ferro Oe~te di) 
Minas, entre Arantes o Barr·c. Mausa. 

Approvndn; vne ser submettidn ú sanccüo. 
· E' nnnunciadn a votacãol cm ·discussüG unica. tlo véto do·. 
rrefeif.o do Di~tricto Federa n. 5, de 1915, ú reóolf:!Cão do 
conselho Municipal determinando quo o valor !ocal!vo dos 
rredios. habitados pelos respectivo~ prGprictaric.s. pu~a o 
c.xercicio de ·1 0'1 G, não pGderá ser ~nperior ao dr• lançamento 
para n cobrança do exorcicio do 1914, salvo tendo havido re
cGnstrucçüo ou nccrescimG postcriGr a este lnncarnc?.tto. 

O Sr. João Luiz Alves (JlCla ordem) - S!'. Presidente, 
.por motivGS indo.rendentes dn .minha vo,ntade, 1~ao Pl;!de estar 
presento nn scssuo gm quq i'o1 submçtt1do a dtscussuo o pa
recer ora cm votac.no. 

.. 

• 
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Não podendo agora diseutil-o, venho simp.lesmente; l:!ara 
encaminhar a votação, jus'Lificar o meu voto. -

Voto contra o parecer e a favor do veto, ~uja sorte eu 
preve,io. Voto contra o 'parecer e a favor do veto .porque a re-: 
solução do Conselho Municipal, em um momento de angustia 
para as financa~ do municip.jo, em um momento em que se 
appella para maiores onus sobre o contribuinte em geral, es-. 
tabelece uma medida de favor em relação a uma olasse da 
contribuintes. Voto a favor do veto, porque a resolucüo do 
Conselho estabelece uma medida que S'ó seria equitativa si, 
em vez de visar exclusivamente aos proprietarios que resi
dem nos seus proprios predios, visasse lambem as hiabitacões 
·cm· geral, facilitando a vida dos inquilinos. Voto, finalmente, 
~ontra o .parecer e ern favor do veto1 porque a resolucão do 
Conselho não ó mais do que urna diminuicão disJlarcada do 
imposto, estnbele.cendo um crijterio que m.ão é equ~.atilvo, 
justamente no momento preciso ern que os poderes munlci
i!llles 'Hscutem o augmento de impostos sobre os contribuin
tes em- geral. E' o qtie, +Si me fôra )lermittido, eu desejaria 
desenvolver, a respeito do caso em debate. · 

. O Sr. Mendes de Almeida (pela ·ardem)'- Sr. Presidente, 
11 Commissão seguiu, neste parecer, a mesma theoria, o mes
mo uniforme procedimento que sempre tem seguido nos de
mais: observar si foram cumpridas ns condições da lei em 
virtude da ·qual devem ser proferidos os vétos. 

O vóto actual não podia ser dado porque as disposições 
da resolução do Conselho não ferem n. Constituição FedQral, 
não ferem a lei organica do Município, não ferem leis de 
outros Estados ou municípios. 

Em segundo Jogar, n proposição não póde ser acoimada 
de pouco equitativa porque é um caso todQ especial, e porque 
si outro caso vier a ser submetLido á Commissão ella o consi
derará com o mesmo cuidado com que considerou este. 

Além disto, trata-se, em um momento como este, de actos 
que col'!'cspondem a lancnr impostos novos sobre a população 
desta cidade, augmentando as agruras de que todos estamos / 
sentindo as consequencias •.• 

O Sn. J o.\o Lmz ALVES -- Qual é o imposto novo ? 
0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - 0 valor locativo é fixado 

nnnualmente; a resolução do Conselho Municipal estipula que 
o lançamento, pam 191G, seja de accôrdo com a fixacüo do 
1914; de mais, o valor locativo deve ser marcado, mediante. 
umas certas normas, no passo que agora a Prefeitura quer·
que os fixadores do valor dos predios, occupados pelos pro
priclarios, façam os seus serviços á sua vontade, sem atten
der á regra ou norma alguma. Esso é o motivo da resolucfio do 
Conselho Municipal €, diante de duas resolucões antagonicas, 
a do Prefeito o a do Conselho Municipal, deve sec. preferdia 
a deste, qu_Q é o repre~entante do p~vo, agindo soberanamen
&e, para py1ta~ qu~ maJores tnnles cnllltn sobr~ a P.OP\I,I~ciio do 
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Districto, nesta época ·em que o nosso dever é minorar as 
condições em que se encontram todos quantos vivemos nesta. 
Capital. 

• 1 k. I ,,• .I .._ ~ 

O Sr.- Augusto de Vasconcellos '(para encaminhar a 'VO
tação) - Sr. Presidente, o Senado me pormittirú algumas 
palavras •.• 

. O SR. PRESIDENTE ·- Em termos breves. como exige o 
Regimento. 

0 SR, AUGUSTo DE VASCONCEL!.,OS - Simplesmente parn 
encaminhar a votação. Eu preciso dizer a razão pela qual o 
Conselho Municipal votou n presente resolucã.o considerada • 
uns razões do vt!t0 como contraria ao regulamento da Repal'-
ticií.o de Renda. 

Quero dizer, St•. Presidente, que o Conselho Municipal 
votou essa resolucão exactamente porque so estava· proce
dendo ll:rbitrariamente a0 lancamen~o do valor locativo dos 
predios occupados por seus prorpietarios ..• 

O SR. JoÃo Lmz At.VEB - E não ba recurso ? 
0 Sn. :AUOUBT,oDE VASCONCELLOS- Niio ba.' 
O Sn. Jo.\o Ltuz ALVES ~ Como não ha recurso ? 
0 Sn. SÁ FREIRE- V. Ex .• diga qual él 
0 Sn. AUGUSTO Dll VABCONCELLOS - Pam convencer O 

· Senado eu peco Jicenca para lêr o que diz o. orgão da Pre
idtura com relação no assumpto. (LtJ) : (O processo do lan
çamento do imposto predial ern p•rimitivamento feito por 
'1'unccionarios de Fazenda do Mumcipio destacada cada um 
vara determinada zona, annualmonte. O actual prefeito mo
dific.ou esse modo de lancamento, fazendo com quo os pN
dios a tn."<ar fossem submettidos a uma avaliação feita no 
m·bitrio de uma commissão composta de um empregado t!e 
Fazenda um medico e um engenheiro da Prefeitura, e sem
pro a mesma commissã0 pura todo o Districto Federal.». 

Ot•a, Sr. Presidente, disso resulta que o lancamento pat•n 
os,propriet~rios que moram nos seus predios não so está fa-
zendo de nccôrdo com a lei. ' . 

· Dahi resultam .abusos de que o Senado póde ter as. pro
vas lendo a descripcão foita pelo Jornal do Commerc1·o, do 
<1uà se passou com um propriotario de Santa Thereza. Trn~ 
ta-se de um facto typic0 que demon:s.tra o abuso que se esl.n 
C.'Jmmettendo.. . : 
1 O Sn. PRESIDENTE - V, Ex. está se estendendo á dis-
. i\ ' ' CllSS O, . ' · · : ·i.il.:\ 

0 SR. AUGUSTO DE VABCONOELLOS - Quero apenas infor
mar o Senado, mostrando-lhe até que pon~o chega o arbitrio. 

Relata o Jornal do Comma!•cio que esse predio do Sanl.n 
•rJterer.a tem quatro andares. dos qunes o proprietario hnbil.n 
o ultimo, tendo os demais andares alugados pela somma du 

-
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G :GOO$ nnnurrps. Pois hcm, n commissüo dn Prefeitura, ra~ 
r.cndo nvalincao. agora, elevou o valor locativo do predio a 
1-!:100$000. 

O Sn. n!ETELLo - !lias is Lo não vem no caso. 
0 Sn. AUGUSTO DE VASCONCJlLLOS - !A comrnJssüo SÓ 

pdde fa~er isso, porque o pt·opridnrio reside no quarto an
dar do prcdio que lhe pertence. E' sabido que, cm um pre
tlio de quatt·o nndn.res o ultimo é sempre o do menor valor 
locativo; nesse Prcdio, o terceiro andar que é. segundo diz o 
Jornal do Comuw1'cio, perJ'cilamcnle igual ao quarto, e>t:í 
alngndo 11ela quantia de 2tí0$000. A cornmissão, não p,odcndo 
duvar o vn lo r locativo de todo o prcdio, p,orque, cm mlnçiiD 
aos tres andares occupndos. havia recibos no valor de ü :üOO$, 
n:•bit.rou cm 7 :SOO$ o quarto andar, pcrfa7.cndo um total do 
l·i:ó00$000. 

Esto fac'to não ú nov,o, Sr •. Presidenta, c tanto assim Q'lC• 
Ji;triamcnlo O Pai;, n folha official da l'rofcitura• truz pagi
I:as o paginas do casos identicos a este. 

Foi este o motivo que determinou o Conselho Municinal 
a upprovnr a resoluQfio vetada. 

Em o que tinha a· dizer. 
Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

,Q Sr. presidente - Nada mais havendo a tralar, vou le-
vnnl.ar ú sessão. · · 

Designo para ordem do dia, da seguinte: 
3' discnssão, da proposicüo da Camnra dos Deputarlr~,, 

.,.., ~5, de 1015, concedendo n Amarico Portugal, aux:ilinr ria 
llepurf.içüo Geral dos 'felegornphOs, um nnno de Ucençn,. 
com dous tercos dn diaria, para tratamento do saude 
(com pm·ecer (avoravel da Commi.ssílo ·de F·inançcs.). 

Lcvnnln-so t\ sessão, ás 2 homs e 50 minutos. 

:!27' SESS10, E~! I DE NOVRMBUO DFl1015 

PRE~!DE!Ii'C!A· DO Sn, UllD.\NO S.\N1'0S, PlmS!DENTE 

A' 1 hora rln' tnrdr., nbrc-~c a sessão, n qun concorrem, os 
Srs. A. Azet•r.do, PNlro llol'ges, Motol!o. Hcrci!io Luz, Pereira 
Lobo, Lopes Gonealvcs, Silvaria Nel'y, Tndio do Brn7.il, Lauro 
Sod1'ú. Cosia fiod1·i~nrs,'Mr.nde;: dr. Almcicln, .Tos<í Euzobio, Pires, 
Forreim, llibr.iro 'Gonca!vog, Antonio do Souza. João Lyrn, Epi
tncio Pesson, Wn!J'rcdo Leal, Gomr.s Ribeiro, Domi•ngos VicentP., 
!l!igucl de Carvalho, F.rico Coelho, Augusto do Vasconccllos, 
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:Aicindo Guanabara, DuQno do Paiva, Bernardo Monteiro, :Al
fredo .l~llis, José ~lurlinho, Abdon Bar,Lista c Victorino Mon
teiro (30) . 

DC!ixam do c.ompareocr com causo. .iuslificada, os Srs. 
Arthur Lemos, .Ahdias Novos, Fmncisco Sti, 1.'homaz Aooioly, 
Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, !tosa o Silva, Hilleiro de BriLLo, 
Al'aujo Góes, 11uymunclo de l\!irnnda, Siqueira de :llenezes, Gui
lherme Campos, Huy Barbosa, Luiz Vian.na, José Maroellino, 
Joüo Luiz Alvos, Bernardino Montoit·o, Nilo ,poçan'ha, Sá Freire, 
Francisco Salles, l'rancisoo Glycerio, Adolpho Gordo, Eugenio 
Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo de .Bulhües, Alencar Gui
marães, Generoso Marques o Vida! Itamos (~8). 

E' lida, posta cm disoussiio o, som de!Jate, approvada a acta 
da sessão anterior. 

O Sr. i" Secretario dt\ conta do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 

Officio do Si'. 1" Secretario da Gamara dos Deputados, 
remettendo um dos autographos da rc~oluçiio do Congresso 
Nacional, sarwuionada, que ahro o credito do li :G35$!dG, :í. 
verba «Supremo Tribunal Militar», da lei or·r;amcntaria vi~ 
gente.- Archi\'c-sc. 

· Telegramma do St'. V. Pedreira, expedido da Bahin, re
clamando contra a clovar;ão do imposto sobro os chal'lllos, que 
trará como rcsullado, altím do dr.ercsoimcnlo das rendas pu
blicas, ficarem sem trabalho centenas du operarios.-Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario declat•a .que 'nüo ha pareceres .• 

ORDEM DO DIA: 

LICENÇA /10 Sll. AMEIIICO P0ll1'tJG,\L 

3' discussão, da proposição dn Cnmam dos Deputados nu~ 
mero ·15, do 1015, uoneodondo a Americo Portugal, auxiliar da 
HcpnrLiçüo Geral dos 'l'clegraphos, um anuo de licenca, com 
dous terr;os da diaria, pam tratamentl) do saude. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendl) n tratar, vou le· 
vantar n sessiio. 

Designo. para ordem rto dia da seguinte: 
Votncüo, cm 3" discussão da proposicão rln Gamara dns 

Deputados n. /15, de 1 O 15, concedendo a Amarico Portugal, 
auxiliar· da Hcparlir;üo Geral dos 'l'elcgrnphos, um anuo do 
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Jic~:~ncn, com dons tor,;ns da diurin, para tratamento de snud•J 
;(com Jlatcce1' (avortwel dn Commi~são de F'inan~•as); 

2' discuss:io da proposi!)ão~ da Gamara dos Deputados nu
mero ·122, de J 91.1, relevando a prcscripçüo cm que incorreu o 
direito de D. Etelvina Gomes da Silva, para o J'im {]e receber 
a pensão mensal de 10$800, correspondente no soldo deixado 
por seu marido, o soldado José Gomes da Silva, morto em 
combate em Canudos (com parecer [avoravcl ela Commissão 
lia FinançaN) ; · 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero ó9, de -10-13, concedendo a Sebastião Luiz Teixeira, .feitor 
de -1" classe da Estrada de J.lerro Central ilo Brasil, seis mezes 
de liccnr;a, com dois tcroos da dial'ia a que tiver direito, para 
tratamento de saudc (co·m )Jarcccr [avoravcl ela Comm·issúo ele 
FinançaN); 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
moro G4, de 1915, concedendo a Paulo J,evcl, praticante de 1' 
classe da Directoria Geral dos CorrcioR, um anno de licenca, 
com o ordenado, para tratamento de saudc ·(com pm•cce1' ta
vomvel da Com:missão de Piuauças). 

I.evantn-se ascssão t\ 1 hom c 50 minutos •. 

128' SESS;tO, EM 5 DE NOVEMBRO DE 1915 

l'l!ESJDENC!A DO Sn. Ul!BANO SANTOS, PllllB!DilNTE 

A' f hora dn tnrdc, abro-se a sessão, n .que concorrem os 
Srs. A. Azercdo, Pedro Borges, Mcte!lo,. Hcrcilio Luz, Pe
reira Lobo, r.opcs Gonçalves, Indio do Brnzil, Laura Sodré, 
Costa Hodrigucs, Mendes de Almeida, José Euzebio, Abdias 
Neves, .Pit·es Ferreira, Ribeiro Goncnlves, Antonio do Souza, 
Jeito L:rra, Epitacio Pessoa, Wall'l'edo Leal, nosa e Silyn, 
Gomes Ribeiro, Siqucira elo Menezes, Miguel de Carvalho, Enco 
Coelho, Au~usto dr. VuseoncclloR, Sú Freire, .Frnn:Isco Glyccrio, 
,o\lfJ•cdo Flllis, Gon1.a:;n ,Tuymc, Leopoldo ele Bulhues, José Mur
tinho e Victorino Monteiro (31) , 

Doixam de compai•ccül', com causa .iustii'icadn, os Srs. 
Silverio Ncry, Arthul' Lemos, .llrnnllisco Sú, Thomaz Accioly, 
Elov do Souza, Cunha Pedrosa, Hibeiro de Britto, Araujo 
Gó~s. nn.ymundo do Miranda, Guilherl)lo Campos, Ruy _Barhq
sa, r. ui?. ·Vinnnn, .Tosú lllaJ'ccllino, Dommgos VJCcnte, Jouo ·Lmz 
Alvns, J1ernardino Monteiro, Nilo Pcr.nn!la, Alcindo Gunnabar~ 
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Francisco Sallcs, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro Adolpho 
G?l'flo, l~ugenio .Tnl'Pim, Ale,ncur Guimarães, Generoso' Marques, 
.V1dal Ramos c Abdon Bapt1sta. (27). · 

E' lida, posta em discussão c, sem debate, approvuda a 
acta: da sessão anterior. 

O Sr._ i' Sec1·etario dú contn do seguinte 

EXPEDIENTE 

Tolegro:mma de Natal: «A Mesa do Con~n'csso Legis
lativo do Estudo tem a lionra de transmitt.ir a V. Ex. a se
guinte moção uuanit~emente _approvada cm sessão de bo,ie: 
O Congl'osso Legislativo do Rio Gl'nnde do Norte, associando
se á grande dõr nacional ante o inominavcl crime de que foi 
victima o eminente brnzilciro general Pinheü·o Machado, 
traiçoeiramente a~sassinado no Rio de Janeiro, na tarde de 
8 de setembro ultimo, resolveu consignar na acta dos seus 
trabalhos de hoje com o mais solemne e vehcmcnte protesto 
contra o infame attontado, o voto de profundo pezar, enviando 
r.ondolencias ú Mesa do Senado e ú Commissão Executiva do 
Partido Republicano Conservador, pela perda irreparavel do 
maior e Jr.lis defensor dn Patria c. das instituições, Respei
tosas saudacões. - llcnrique Gmsticiano, presidente, - Soa
l'es Juntol', 1• secretario. - Pedre Tcl'tuUano Fe1•nandes, 2' 
secretario~. -- Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario procede ú leitura dos seguintes 

PARECERES 

N, :17:1 - 1915 

1\; Commissão do Finnncas, examinando como lho cum
pria a proposição da Camnrn dos Deputados, n. I,G, deste 
nnno, que autoriza a abertura, pelo Ministerio da .l!'nzendn, 
d acredito de Hi. 653 :677.~508, supplemcntnr li verba 31'
Exercicios findos_; do orçhm()nto vigente, pam pagamentos 
docOJ•rontes dos processos de cxercicios findos, verlficou que 
tnl credito foi solicilado por mensagem, cm virtude do umn 
~xposiçüo .de motivos do Sr. Ministro dn Fazenda. 

Consta dessa o~posic-ão ·que existindo sómcrito o saldo do 
i05$9!l3, nn verba do excrcicios findos do orcnmcnto vigente 
do mesmo ministerio niLO era eufl'icientc Jlnra nttcndcr no.s 
pagamentos dccoi'I'entcs dos processos (hquclla natureza _c qu" • 
~mpol'tnm 1111 quantia de 1ü. 053 :783~u0l. 



ANNAES DO SENADO 

A dcmonstruçfío n. que procedeu o 1'hcsouro para repro· 
sentar ao Sr. :11 inistt·o da Fazenda sobre a necessidade da 
abertura do credito cm questão é a seguinte; 

Importancia da dr.spcza au
torizada .........•.•. 

Idem, idem verificada nos 
processos r.xiste1ntes 
nesta sub-directoria .. 

• • o ••••• o ••••• 

• o ••• o o ••••• o • ' 

2.100;804$007 

1G.G53;783$50i 

10.153:077$508 
I dom do credito valado.... i. 000:000$000 
Idem, supplcmtnlar, aberto 

JlOr decrclo·n. 11.118, de 
17 de abril de 1015... 1.500:000~000 2.500:000$000 

1G.G53 :G77$508 

Al1ím ela dr.monstrnção da 'inml'ficicneiu da dotação orca
mentat•ill (lei n. 2. 924, de 5 de ,janeiro de iü15, art. 100, 
D. 31); acompanhou a mensagem uma relação das dividas de 
cxcrLdçios findos, existentes cm 7 de ju!·ho proximo passado, 
assim distribui elos por ministcrios: 

Minlstorlos 

Agricu!lurn, Industria c 
Commcrcio ......... . 

Guerra ................. . 
.l\:Tnrinlut ................ . 
Interior c Justiça ........ . 
Vincão c Obt•ns Publieas .. . 
Fazenda ...... · .......... . 
Pensões, montcpio c aposen-

tados o •••• o ••• o o •••• 

Rostos n. l1nsnr 

.\19 :291$125 
8.183:22:3$243 

3~1:908$075 
178:%8$2.\0 

2. J 08 ;.\1,7~Dü2 
1Gl:iü3$7ü5 

o o o ••• o ••• o ••• 

Dividu.s t' '• 

110r llrocossar 

i 7" : 142$284 
725 :3tL8$25tJ 

. 7·5.1 :703$22'1 

. 1,80:125$230 
525 :242$1!J1 

:1..3!5 :3H$151 

1.105:248$134 

H .. \83:G33$0ó.O 5.170:150.~.\61 

O Thcsouro Nacional, na sua representação, informou .que 
a domonstrncão se elevou a tal somma, cm consequcnciu dn 
conta devida a llaupt & Comp., .que importa cm 8.008:320$237, 
do al'mamento i'ornociclo cm 1üi:l no Ministcrio da Guerra. 

A Commissfio de I>'inancas da outra Casa do. Congt·csso, 
onnsidernndo quo na ospecio não podia o Govomo usar da 
anlol'iznção constante do al't. iOl, n. J, da lei n. 2.024, de 
!!Hú, •niio só por SOL' insufficicntc para o pag-amento das di· 
vidas relacionadas o saldo da verba 3G'- Creditas supple~ 
montares- cu,jo maximo o i limitado a 3:000 :000$, como pot• 
se achar o Congresso funccionando, opinou concedendo o credito 
pedido pelo Executivo. · . 
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SESS.ÃO E:Vt ri DE NO\'EMDUO DE 101G 

· Por sun vez os~~ Gommissfio, .iulgundo procedentes os mo~ 
tivos ullegudos pelo Goveeno para fJCdir Lu\ ct·cdilo o tendo cm 
vista o valo da outra Gamara, ú tlc parecer que seja apflt·ovada 
a proposiçüo. · · 

Sala das Gommissõcs, t, do novembro tlc I!l15.- Victo~ 
!"i no Monte'i·I'O, PrcsirJenLc.- Alcilulo Gttanabam, Itelalor .
Francisco Sá.- flucno de Paiva.- Lco)loldo tlu JJulhücs .
E1•ico Coalho. , 

l'UOPOS!Ç,\0 m CDI',\U;\ DOS DEPUTADOS N. 't,G, DE 10Hí, A QUE SB 
llE~!ml~ O p,\ll~CEI\ SUPU;\ 

O Gonp·csso Nacional resolve: 
Art. 1." E' o Podct• Executivo autorizado a abrir,. pe\o 

1\!inislerio da Fazenda, o CI'Cdilo de 1 G. ü53 :li77$G08, supplc
nwntut• :i verba 31"- Exerci cios findos- do orr;amenlo vi
gente, afim do occorrct• aos pa,;amcntos decorrentes dos pro
cessos de exerci cios findos. 

Art. 2." Hcvogam-sc as disposi~úes cm contrario. 
Gamara dos Deputados, ti de outubro de 1015.-Lu'i: 

Soare.ç tlos Santos, Presidente cm excrcicio.-Anton'io José da 
Costa R1:bdro, 1" :Sccrclar•io .- Jotio David Pcmctta, ~" Secre
tario interino.- A imprimir. 

N. 172 -·1915 

A lei n. L83!l, de si de dezembro de 1007, trouxe tres 
grandes modificacõcs ao nbsso direito successorio: 

1", alterou a ordem da vocacü0 hercditaria; 
2", reduziu a legitima á metade do·s bens; 
s•, deu ao testador o direito de determinar a conversão 

destes em outras cspccies, proscrcver~lhes a incommunica
bilidndc, · attribuir a sua livre administrncão :i mulher her~ 
deira, e estabelecer-lhes as condições de ina\ionabilidnde tem
pararia ou vitalioia, sem prejuízo da livro disposição testa~ 
mentaria ou. em falta desta, da transferencin nos herdeiros 
legitimas dos mesmos bens, desembaracados de quacsquer. 
onus. . 

No pro,iecto de Codigo Civil figuram as duns primeiras ai~ 
teraçõcs; não assim n mencionada cm terceiro Jogar, medida,. 
aliús, ncceita no paiz com expressivos applau'sos. 

A Commissiio l~special do Codigo Civil, segundo participou 
em tempo no Senado, f.inhn idéa do propôr, cm projecto á 
parto, a udopcito desta pro·videncia a tempo de ser ainda in
cluidn no texto do Codigo. A Gamara dos Deputados, porém, 
nntecipou.se tí nossa inicintivn e mnnda~nos agom a rcsoluciio 
inclusa, que ó n rcproduccüo textual do citado dispositivo dn 
lei n. 1. 839. · · . 

. . ' 
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Achando-se de nccôrdo com os termos e intuito da reso... 
lur,iio, é a Commissão do Codigo Civil de parecer que ella seja 
approvada pelo Senado; comG, porém, a numeração do prG
jecto do Codigo Civil está hoje muito alterada, propõe a Com
missão Especial que se redija nest.es termos a primeira parte 
dG art. 1° da rcsoluçúo da Camara: 

«Na publicação official dG Codigo Civil o texto do artigo 
que prohibe a onoracão ou substituiçüG da legitima e tinha· 
no projecto revisto pela Camara o n. 1. 730, será redigido 
assim: 

Sala das Commissões. '• de novembro de 1915. - F. Gly
cerio, Presidente. - Epitacio Pessoa, Relator. - F. Mendes 
de Almeida. - Sá Freira. '- Bueno de Paiva. - Joüo Lu i: 
Alves. · 

PRQPOSI!)ÃO DA CAMADA DOS D!l"UT.~DOS N, 59, DE 1915, A QUE 
· SE REFERE O~RECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: \ 
Ai't. I . o Na publicaçã0 official do Codigo Civil, a que se 

refere 0 art. 1. 735, do projecto respectivo, o texto dG artigo 
1. 730 será redigido da maneira seguinte: 

«A legitima dos herdeiros, fixada pelo art. 1. 728, não 
impede que 0 testador determine que sejam cGnvcrtidos cm 
outras especies os bens que constituem a legitima, lhes 

. prescrevn a incommunicnbilidade, attribua á mulher hel!'deira 
a livre administração, estabeleça US' condições de inalienabi
lidade temperaria ou vitalicia, a qual não prejudicará a livre 

· disposicão testamentaria, e, na falta desta, .a transferencia dos 
bons nGs herdeiros lcgitimos, desembarncados de qunlquer 
onus.~ · 

Art. 2, o Revogam-se as disposições em contrario • 
. Camnrn dos Deputados, 23 de outubro de 1915. - Lui: 

'8oares do.~ Santos Presidente em exercicio. - Antonio José 
tia Costa Ribeiro, 1° Secretario. -Alfredo Octavio Maviunier, 
2° Secretario, interino.-:::\ imprimir. · 

I -

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para se proc~.
dor ás votações constantes da ordem do dia, passa-se á mlll
terin em discussão. 

' RllLEVAMENTO DE PRESCRIPQÃO 

2' discussão da p·roposi~•ão dn Camn·rn (los ;Dcpultal!og 
n. ·122, d9 19!4, relevando .n prcscripção cm que incorreu o · 
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direito do D. Etelvina Gomes da Silva, para o fim do l'eccb'er 
11 ,pensão mensal de :10$800, co,J.'!:ospondontc ao soldo deixado 
.por seu marido, o soldado Josó Gomes da Silva, morto ~m 
combate cm Canudos. 

Adiada a votacão. 

LICENÇA A SEDAS'rtÃO 1'E!XE!Il.~ 

2' discussão da proposiç.ã() da Camnm dos Deputados 
n. <19, de :1013, conDedendo n Sebastião Luiz 'feixcira, feHor 
do :1• classe ou Estrada de :Ferro Central do Brazil, seis me~ 
zcs de licencn, com dois terços <la diarin a que ti:VOJ.' dil·eito, , 
para tratamento de saudc. · 

Adiada a votação, 

UCENÇ.\ A PAULO LEVEI; 

2' discus'são da pl!'oposicão da Camara dos DepuJlados 
n. 54, de :19:15, conc•edcndo a Paulo Levei. p·raticanto de :1• 
classB da Directo1.·ia Geral dos Correios, um anno de licença, 
.com <1 ordenado, para tratamento de saude. 

Adiad.a. a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou. lo· 
H.ntar a sessã{) .. 

Designo para ordem do dia da seguinte:· 
Vol.ncão, cm 3" discussão. da proposição da Camara dos 

Deputados n. 45. de :1915, c.oncedendo a Amcrico Portugal. 
auxiliar da Repartição Geral dos Telegraphos, um anno de 
Jiccnca com dois terços da diaria, para tratamenL() de saudo 
,(com J>areccr (avoravel da Commissão de Pinanças); 

VoLacão cm 2' discussão, da proposição da. Cnmara dos 
Deputados Ii. :l22, do :1014, relevando a prescri.pcfi.o em Q):O 
incorreu 0 direito de ·D. Etelvina Gomes da Silva. para .o ftrn 
de recehor a ·pensão meqsal de 10$800 correspondcnt~ ao 
·soldo deixado por seu marido, o soldado Josó Gomes da Silva. 

~ morto em combate cm Canudos (com parecer favorave! da 
Commissão de Pi1wnças); '' 

Votacão, cm 2' discuSSÜ·O, dn. proposicão da Camara aõs 
Deputados n. 40. de :1013. concedendo a Sebastião Luiz Toi
:xeirn, feitor de 1' classe da Estrada de Ferro Central do Bra
zil, seis mczes do Ucencn, com dois tercos da diaria a que 
tiver direito, para tratamento de saudc (com parecer favora
ve! da· CommMsão. da Finanças); 

Votação, em 2' discussão, da propo.sicão da Cnmara dos 
DoP.utndos n. 54, dB :19'15, concedend,o a Paulo Levo!, prati-

/ 

/ 
f 
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• • 

cante. do i • classe dn Directoria Geral dos Correios. um anuo 
de l!ccnca, com o ordenado, para tratamento do saud~ 
,(com parecer {avoravel da Commissão de !l''inanças) • 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 44, do 1D1G. que abre. Jlclo Ministcrio da ViactLo o Ct'C
dito de GSG :SüO$, supplemenlar ás diversas sub-consigau
ções o c.onsignações da verba orçamentaria da Estrada d•;: 
Ferro Oeste de Minas para o corrente exercício (com pamccr 
{avo1·avel da Commissão de Finanças). 

Levanta-se a sessão á i hora c .50 minutos. 

i2D' SESSJi.Q, EM G DE NOVE~iBO.O DE 1015 ... 

PnESIDENCIA· DO SR. URBANO SANTOS, PnESIOENTJT 

' a' i hora da tarde abre-se a sessão, n que conCorrem os 
Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Mete !lo, Hercilio Luz, Po
ll'e.ira Lobo, Indio do Brnzil, Laura Sodré. Arthur Lemos, 
Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, José Euzebio, Abdias 
Neves, Pires Ferreira. Hibeiro Gonçalyes; Antonio de Souza, 
João Lyra, Epitacio Pessoa, Wnlfredo Lea.l, Hosa o Silva, Jtay
mundo de Miranda, Siqueira de 1\lcnczes, Guilherme Campos, 
Domingos Vicente, João Luiz Alves. Erice Coelho, Augusto 
de Vasconc:eHos, Sá Freire, Bueno de Paiva. Bernardo Mon
teiro, José Murtinho e Victorino Monteiro (31). · - ,..., -~ ·--:: 

Deixam de comparecer com causa justificada õs 'Sra." LO
pes Goncalves, Silverio Nery. Francisco Sá, Thomaz Accioly, 
Eloy do Souza. Cunha Pedrosa, Hibeiro de Britto. Araujo 
Góes, Gomes Hibeiro. Ruy Barbosa. Luiz Vianna, José Mar
cellino, Berumrdino Monteiro, l\1igucl de Carvalho, Nilo Pc
cunha. Alcindo Guanabara. Francisco Salle.s. Francisco Gly
cerio, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Gon
zasn Jayme, Leopoldo de Bulhões. 4Jcnear Guimarães, Ge
neroso !IEnrques, Vida! Ramos o Abdon Bapqsta (27) :" 

E' lida, post11 em . discussão c, sem dcbrrte. approvada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr., 1• Secretario dli conta do seguinte 

EXPEDIEN1'E 

Officio 'do Sr. l\!inistro da Fazenda transmittindo a men
sagem do Sr. Presiclent.o ela Hcpul.Jlica quo restiLuo dois dos 
autO.graphos da I'Csolucüo do Congresso Nacional. snnccionada, 
qu~ suspende. até Si de dez-embro de 1916, o tro.co, 'POr. ouro, 
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oas notas da Caixa de Conversão c dá outras providencias. 
- Arcbive-sc um dos autogruphos o remetLa-sc o outro á 
Camnra dos Deputados. 

Hequer·imento de D. Anna Ermelinda Botelho do Assis 
irmü viuvu de i\lanoel Botelho do Mello mnchinista áe 2·: 
classe da Estrada de .é'crro Coolt•nl do Brazil, p·edindo rele
:vacüo da prescripcüo ern que incorreu o seu direito ú perce
iPCÜO da pensão de montepio deixada por seu i'aUecido 1r1niio. 
~ A' Commissüo de Finanças. 

i , O Sr .. 2• Secretario .procede á leitura do seguinLe 

PARECER 

N. 173 - 1915 

O decreto n. 2 .887, de 25 do novembro de 10'14, permitta 
o registro de nascimentos, sem multa, e dcntr•o de um anno, 
ás pessoa~ nnsr:irlas no Brnzil de 1 de janeiro de 1890 IÍQTlella 
data, f.JUO não tenham· sido registradas Am tempo opportuno . 

. Foi seu pensamento pr·eencher quanto possível as larunas 
do registro civil de nascimentos, 

Era, porém, evidentemente exíguo o prazo concedido, e 
por isto a Cnrnara do~ Deputados resolveu prorognl-o at~ 25 
de novembro de 1917, e ao mesmo tempo incluit• nello n pfl
riodo inicial da exocur;ão deste scrvil;o entre nós, isto ó, de 
:L de janeiro do 1880 a 'i de janeiro de 1800, precisumcn,',o 'a 
época em que mais frequentes devem ter sido as omissões do 
registro de nascimentos. / 

A Comrnissão do .Tuslira o Legislação ó do parecer que o 
Senado dô o seu assentimento ú resolução da Gamara, que 
bem consu!La o intcr·esse da Nação. 

Sala das Commissões, 30 de outubro do 1015. - Epitacio 
Pessoa, Presidente o !lelntor. - Guilherme Campos. - Artltur 
Lemos. - Raumundo da Miranda. 

PfiOPOS!ÇÃO DA CA!'v!.\RA DOS DEl'U'l'ADOS N. 62, DE :1.015, A QUE SE 
ilEFEI\E O PA!\ECER SUPOA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.' Fica prorogado ató 25 de novembro de :1.0-17 o 

prazo cJe uni anno estabelecido no decreto n. 2.887, do no
vembro do 1914, sondo aclrniLtidos a rog-istro, som .multa, os 
nnscirnenlos oeconidos no Brazil de 1 do janeiro de 1889 a 
25 do !lOvornbro de 19'11t o n respeito dos ,<:juaes nãn tenha ~ido 
observada essa formalidade. 

Art. 2.• Esses rcgistr·os serão feitos mediante simples 
declarações dos interessados, o na conforrnidadA do que dis-



I 

· ANNAES DO SENADO c 

põe o titulo 2', eapitulo i' do decreto n. O.SSG do 7 da marco 
de 1888, rw: pM'te quo lhes fOr· applic:nvel. ' 

Art. 3." llcvogam-se as -:lisposioões •Jm contrario, 
Cnmara dos· Deputados, 25 de outubro do 1915. - Luiz 

Soarns dos Santos, Predidentc cm cxercicio. - Alfredo Octa
vio Maviunim', 1" Secretario interino. -João David Pernetta; 
2' Secretario. -A impl'imir. 

· O Sr. Raymundo do Miranda pronunciou um discurso 
sobre o~ r.nsos constiLucionaes em diversos Estados, demis
sões do Ministerio ela Ag·l'icultura, tclegrammas politicas do 
respectivo Minisl<'o c ouLr·os assumptos, o que ~orá publicado 1 depois. · 

O Sr. Sá Freire - Sr. Presidente, um ··brilhante orgão 
desta Capital publicou ha dias esta noticia: 

«E' panhtwarlo ttm município bal!iano: 
· Foi muito J:)l'ecipitndo quem •affirmou nada haver de 

novo sob o sol. Apparece de vez em quando, para nos ti
z·ur ·n bocejo do tedio, um factosinho interessante. ainda mes
mo que se tenha passado, como este de que tr~tnmos, em 
um municipio rln Bflnhia. O caso é simr.lesmente este: a 
Municipalidade de Maragogipe foi penhorada por um estabfl
lecimento particular de credito, que· e~tá realizand,o n arre· 
cadacão de impost.os 

Em julho de 1912. o intendente de Maragogipe contrnhiu 
com 0 Banco Economico um emprestimo :le 50:000$, dando 
como garantia o imposto de industrias e profissões o o iln
ponto de exportação. O emprestimo foi 1'eito mediante a 
emissão de 37 nt1tns promissorias resgataveis. uma-a uma, 
de tres em tre& mezes. O intendente não satisfez os compro
missos em dia, resgatando a quarta promissoria apenas cm 
jan01ro ao anno passado. Deante disso. todo o debito, mani
festada que foi a móra, ficou su.ieito ao comminatorio de 
ts "I" ao nnno. Em $~Lembro, o advogado do banco, Sr. Dr •. 
Victal So3Jres. agiu, requerendo a penhora dos impostos na 
falta de pagamento da divida, que monta .iii a 68:993:$700. 
O juiz de direito deferiu c está, portanto, penhorado o mu
nicípio de 1\lara~;ogipe. Está incumbido da arrecadacão dos 
impostos de industrias c profissões c exportação o Sr. co
ronel Alexandre Peixoto.) 

Sr. Presidente. dep.ois de !Ur a noticia que acabo <lo 
trnnsmiltir no Senado. esperei algum tempo quo a contestaci\o 
apparecesse, afim de não me occupar de semelhante nssumpto 
na tribuna do Senado. Como est.a eontestncão .iámais chegas
!C aD seu conhecimento, ,julguei que om ·Opportuno levantar 
no Senado uma importanLissima questão constitucional, sem, 
no emta:nto, Ler e intuito de me rel'erir, quer directa, quer· 
indirectamente ás questões do economia interna do Estado da 
Bnhia-: .. •. · .. .. .... 1 

' 
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~ minha. q~e~tão é simpl~smcnte qe princípios e é na 
qucstao de prmcJpJos que cu calco uma mdicaçüo, provocando 
o p~rcccr da eminente Commissiío de Constituição c Diplo
macia. 

Antes de fazer outras considerações a respeito de tão im
portante assumpto, peco licença para lêr os termos da minha 
indicação: · 

«Indicamos que, ouvida a Commissão de Constituição e 
Diplomacia, o Senado se pronuncie sobre o seguinte : 

. L" l~evc a .União rnte~·vir, afim de !U~nter a fórma repu
blicana 1edcrat1va (art. ü" da ConstltUJçao Federal), quando 
o Estado ou município G penhorado no direito de taxar, ou 
quando a cobranca de impostos votados ou por vota1• está 
sujeita á remissão de obrigações contrahidas pelos Estados ou 
municípios? 

2.• Ha offensa á soberania nacional e ás leis federaes quwn
do os bens municipacs de um ou mais exercícios são penho
rados, vendidos ou arrecadados por particular, nacional ou 
estrangeiro? . 

. 3." No caso da Municipalidade de i\laragogipe, tendo sido 
penhorados os impostos de indust1·ia e profissão, que segundo 
noticia publica dada aos jornaes, estão sendo arrecadados 
por particular, verifica-se a infracção da Constituição c leis 
1'cderacs? 

4." Não usando a ~Iunicipalidadc de 1\Iaragogipc dos meios 
regulares de direito para a defesa da Constituição c leis l'c
deraes deve a União intervir, c :v-vi dos arts. 35 c ü", § 20 da 
citada Constituição, afim de manter a fórma republicana fe
derativa? ' 

'O SR. PIRES FERREIM- Muito bem; muito bem. 
0 SR. •S,\ FREIRE- Võ bem; V. Ex., Sr. Presidente, que 

colloco a questão em termos concretos, embora considerando-a 
abstractamente. Não G de hoje, Sr. Presidente, que me venho 
batendo na tribuna do Senado, a proposito do momentoso as~ 
sumpto, que diz respeito aos cmprestimos externos, celebrados 
pelos Estados da Federação. · 
. · Todos quantos se teem pronunciado a proposito de semc

lhwntc assumpto teom dito, allegado. c affirmado que a minha 
idéa é digna da maior ·consideração do Parlamento, mas ([UC, 
entretanto, fere disposições fedcraes. 

· O Sn. Jost EusEBJO~E' um facto, mas ú digna do toda 
a consid~·acão. 

O 'SR. S,\ FRElll!l-Agora, aqui, concretize um dos pontos 
da questão que largamente tratei, e quando discuti o defendi 
o projecto, que. tive a honra de offerccer -.i consideração do 
Senado. Podem os Estados da Fedoraciio offerecer como ga~ 
mntia plunoratiC'ia, quer os seus impostos votados, quer o 
direito de taxar? 

Vol, VIII 3 

\ 



.ANlUE::> DO 8El'iADC . ' ,, 
Sabe o Senado que o Congresso Juridico• Americano, ha 

annos reunido nesta Capital, cogitou largamente elo assumpto. 
O voto vencedor do saudoso lente da .Faculdade de Direito de 
S. Paulo, o Sr. conselheiro Leoncio de Carvalho, opinava no 
sentido de que esse imposto podia ser dado como gara•ntia do 
contracto de penhor. 

O SR. Josf< EusEBIO-Perfeitamente. 
O Sll, SA Fmmul-Divergcncias houve no seio daquclla 

brilhante reunião, onde <>piniües diffet·entcs procuravam de
monstrar c firmar o principio de que esse cmpt•estimo não 
podia ter como garantia os impostos votados pelas assembléas 
cstaduaes DU pelas assembléas nmnicipacs. 

Eslava cu só, quando 'iniciei a campanha da rcgularizacão 
de tão importante questão. Hoje, porém, já tenho a meu 
lado esclarecidos cspiritos, que, igualmente, sustentam que o 
Estado não pó de dar como garantia os seus impostos. Creio 
que 1:sso não ó de difl'icil demonstrar:ão, maximé, agora, que 
temO!! um caso concreto. 

Admittindo, Sr. Presidente, que não podemos cunteslar a 
noticia publicada por um jomal desta· Ca[lilal, dizendo que 
et'fer:tivamente, foram penhorados os impostos da municipa
lidade de Marag-ogipe, admittindo que <> intendente municipal 
quo <!ontrahiu o emprcstim<> não usou ,dos meios regulares de 
direito, recorrendo ao Supremo 'rribunal Federal, uma vez 
que )la ofJ'ensa da CDnstituicão Federal, e fundamentos per
feitos para. esse recm·so, admittindo que passe cm julgado a 
sentenc.a, que julga a penhora, pergunto, si o Congresso Na
cional ou antes, a U·nião Federal, deve ou não deve intervi!' 
para restabelecer no municipio de Maragogipe a fórma repu
blicana federativa. 

O Sn. M8NDJlS DE ALM8JDA-Scm duvida nenhuma. 
O SI\, SA FllE!RE- Podem ser penhorados esses impostos? 

Pódo um· terceiro, cstt·angeiro, arrecadar DS impostos muni
cipaes? Dir-sc-ha quo outr'ora levavam-se até á hasta pu
blica ... 

O Sn, M8NDES Dll AL:IIEJDA-Arrendavam-se. 
O Sll. S.~ li'mmm- . , . arrendavam-se os impostos muni

cipaes o provinciaes. · 
Sr. Presidente,. deixemos a questão dos impostos votados 

e v·olvumos a •nossa attencão pum um ponto mais culminante o 
impot·luntc- o direi!<> de taxm·. Póde-so penhorar o direito 
<lo taxar? 

UM Sll, SENADOn~Ab;olutamente, não. 
O Sn. S,\ li'llEII\E- Quando se celebra um contracto, dando 

como garantia pianoratiaia os impostos estaduncs e municipaes, 
limitam-se-lhes a importancia? Delimitam-se elles apenas a 
um oxcrcicio ou a mais do um? Nessas condicões o contracto 
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é perfeito? OJ'J'cnclo ou 'llão oJ'J'ende cJisposioücs ela C.Onstitui~ão 
l'edernl? • 

O SR. 1\.\YMUNDO JJE MlllANUA-OJ'J'cucle aLú ~ uos:m so
berania. 

O ·SII. S.\ lo'JU~IIIE- V. J~x. tlir. muito liem; oJ'J'cnue at<5 
a so]Jcrania nacional. Si formos estudat· a cstructuru ,juridica 
de um contracto de pcnli-or, cncont.ruremos logo um argumento 
que bem respondo ús objecções cJo todos ~unntos diwm que 
cffcctivamc•nte so póde dar como g-arantia quacsqucr impostos 
'do exercicio ou o direito do taxar·. Qual é o primeir-o elemento 
para vulidcz c perfeição do .contracto do penhor sinão a en
trega do objecto garantidor desse penhor ao credor? 

O Sn. Josi> EusEnro-Apoiado. A excepção do penhor 
agricola, os demais são assim. · · 

Cl Sn. SA FnElllE- O aparto do nobre Senador robustece 
a minha afiirmação. A unica cxcep<;ão, diz S. Ex. muito bem, 
ó do penhor agrícola. Mas não se pódc chamar de penhor agrí
cola a um wntracto do cmprcstimo. 

O nobre 1\elutor da Commissão do Constituição deu .o seu 
pat•oocr arrirmnnd-o brilhantemente que, na espeeic, não se tra
tava do um contrll!cto sujeito ao direito privado c no dir·cito 
publico interno. . . 

Disse o honrado Senador que, sujeito ao direito privad-o, 
o contracto tem fatalmente de obedecer· :\s disposições que 
regulam o ·contracto de penh-or; c, 'nestas condições, o deposito 
ó condição «Sine qua • de validade desse contracto. 

Ora, ·Sr. Presidente, o eminente Sr. Viveiros do Castro, 
que hoje brilha como ministro do Supremo 1'ribunnl, teve 
opportunidadc, cm pequeno conceito, do synthctizar a minha. 
opi,niilo. Dahi o motivo do pedir eu licença ao Senado para 
Wt• trechos deste importante trabalho. 

<Disse S. Ex. o seguinte, resumindo toda a questão: 
«Sondo axiomatico que o direi lo de tributar <Í imprcscri

pLivcl,. não podendo o seu oxcrcicio ficar dependente de con
voncücs particulares, ó claro que os impostos c luxas não 
devem ser offcrccidos como penhor, o que importa cm uma 
restricçüo da soberania nacional. O legislador deve conservar 
cm toda a sua plenitude o direito de estabelecer o regimen 
fiscal do paiz, sem obrigação do consultar !H'éviamento os 
interesses dos credores. Alóm de humilhante para a dignidade 
nacional, a pratica de ol'Icrecer o Estado certos impostos o 
taxas como garantia do pagamento dos cmprcsl.imos que con
trahc, deve ser condcmnada pela d-outrina j uridica. > 

A proposito dos contractos de penhor, diz S. Ex., com 
meridiana clareza: ' 

«O penhor, diz cllo, suppõe como condição essencial u 
cn'll'cgu da cous:t ao credor. Assim, parn haver realmente um 

• 
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penhor, seria preciso que as 1•endas fossem administradas 
separadamente por agentes dos credores, independentes do 
Governo, c que directamente as applicassem ao paga
mento dos juros e amortizacã.o do emprestimo. Mas isto rara
mente acontece porque a altivez nacional ni1o pódc deixar 
do considerai' uma humilhação sujeitar-se o Estado ú fisca
lização ou ú administração dos subscriptorcs do emprcstimo, 
que passariam a cxcrcQr direitos inhcrontcs á soberania na
cional. 

Os suppostos Bmprestimos garantidos ral'Umcntc o são do 
uma maneira offectiva. Os credores não Jlodcrfw, ainda mesmo 
que haja necessidade, realizar as garantias nem administrai-as, 
porque cllas so!'frcm a sorte do cmprestimo do qual são apcnaM 
um acccssorio; usando dos seus direitos de sobct·ano, o Estado 
póde, por uma lei, libertar-se das suas obrigações, suspender 
o pagamento dos juros ou a a.mortizacão, supprimindo aD 
mesmo tempo as garantias. 

Os· Estados, ainda os menos ricos, não podem offcreecr 
melhores gal'!mtias do que a de sua honestidade; si elles 
pl'ezam devidamente o seu credito, si toem atraz de si um 
·passado que responde pelo futuro, poderão colloem· vanta
josamente· os seus ti tu los de divida som-constitui!' garantias 
especiaes. ) · 

Bem vê o Senado que ha .opinião contraria á untrega dos 
impostos cstaduaes e mul!icipaes como garantia desse con
·tracto. 

O Sn. Josil EusEBio-A União tem feito o mesmo. 
O :Sn. SA l!'t~EmE- Mas, ella tem soberania. .\ solJUrania 

reside na União. 
O Sn. JOSÉ Eus~13IO- Pódq residir lambem nos Estados. 
O rSn. SA l!'nmnE-·Não. pódc. E' uma opinião ·condc

mnada esta. 
O Sn. Josll EUSilBJO- Os Estados •niio silo soberanos; mas 

podem. exercer a soberania por delegação. 
O SR. SA 'FnmnE...:. Vamos nos entendei'. V. Ex. con

corda que, effectivamentc, a soberania é una c indisivol e 
reside unicamente na União. V. Ex. quer dizer que quand•l 
o Estado vota impostos, c sendo o dil·eito de tnxat: um at
tributo da soberwn.ja, o Estado pratica um aclo rio sobernni!l 

·delegada. 
O Sn. Josf: EusEBJO -l'erfoitumente. E' isto. 
O Sn. SA Fnmrm-Entretanto, V. Ex. niio contos tU: quc 

a sobcmnia reside unica o cxclusivmnonte mt União. 
Ora, Sr. Presidente, si a soberania é delgada, si o di

t•eito de taxai·, accoitando o argumento do honrado Se·nador, 
representa um acto de soberania delegada; si esta soberania 
reside unicu c exclusivamente mt Uniüo, a solu~üo ú que o 

' 



37 

Estado não pódc dat• impostos n taxas eomo gm·nnt.ias rio 
t•csponsabilidadc ·por contt•:wlo, pt·aLicando de~L'a1·le aelo nl
lentorio, quando esse acto era prnliendó em virtude• de ~ohe-
ranin por delegação. · ' 

Acceitando mesmo que V. Ex. tenha razão, ~uanclo faz 
a nffirmacão a que acabo· de alludir •.. 

O Sn. JOSÉ ;EusEDIO-~ nuloridado Mbcmna, deleg-ada 
nos Estados, não póde soffrer limitação por meio de lei or
dinaria. 

0 Sn. S,t Fn.ElRE- V. Ex. portanto, entende ... 
() Sn. JosÉ EusEmo- Não estou dando o .parecer. 

· O Sn. ;S,t FnEmE -Estamos discutindo lealmente, não ~c 
trata de saber quem vence o outro e sim de uma ~uestão rlc 
pri•ncipios, c 'CU receberei com muita sat.isfnc)ão o~ apnJ•lr~ 
do V. Ex. 

' 
0 Sn. JOSJÍ EUSEDIO- Muito agradecido. 
O Sn. SA FnEIR!l-Más, St·. Pre.~idente, .i:í drmonslJ•ri. 

Jlarecc-me, tanto quanto basta, qnc {JS Eslados, crrrctivn
mcntc; não podem dnr .como garantia de ·seus emprestimos 
s~us impostos, porque, .mais do que tudo, não sendo os Es
tados pessoas .iuridicus do Direito Internacional, não podr!'ãn 
liquidar essas obrigações com o estmngeiro e trrão rutalmrntr 
que pedir a i•ntervcncão da União. 

Entremos em outra qucst;io: Cahmv.í, na hrpolheRr, a in
tcrvcncão? (pelos meios reg-ulares do Direito, ,~ claro), Ad
mittindo que effectivamente a Commissiio de Comtituicão e 
Diplomacia amparasse as idéas contidas na minha indicação, 

•perg-untarei: Scr:í o caso de intervenção? · 
Sr. Presidente, uma vez que ·Offemlida se,inm n soberania 

e as leis federnes, porque ahi não se oHcnde sómrntc n Jll'in
cipio constitucional, mas tambom as leis fcderaes, pot·que é 
principio corrente que as rendas publicas não JlOdcm ser pe
nhoradas: uma vez que o Estado nüo rccol'ra aos meios regu
lares de direito para defesa do sou direito, caber(L inlet•vencão? 

.Toüo Barbalho diz: «A intervenção assegura o laco fe
deral» e si recorrermos ;\s doutrinas de todos os commentn
dores que trataram de examinar osso assumpto, er.eontraremDs 
por exemplo José l\!anoel Estrad•a, brilhan~c professor 'da 
Faculdade de Direito de Buenos Aires, que a respeito de seme
lhante assumptó offcreco as seguintes considemcões: 

' «Os casos de. intervençã-o süo quntm: Em dom p1ítlc in-
tcrvh· llc m•ot11 jn•nprin, cm dous ú requ isitfio das nut.o!'idncles 
Jocaes. 

Aqui ~urge nmn questão: 
•Si a f6!'mn rle goym•no •niio tiver \'a rindo, isto •\ não I iyrr 

Riclo eom'el'l.ida de l'Cpublicana cm oult·a de trpo divrJ•,n, mns 
estiverem cormmpidns c abastardadas as instituições lor.nes 
ainda assim púde ter lagar n intervcncão motu pl'DJJrio? 

, 
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Penso que sim o isto mesmo rcsulla. da fórmula consti
twcional: «A nação argentina ou o governo federal garantem 
a cada provi·ncia o goso o exercício do suas aLLribuiçõcs lo
caos.~ 

Este texto nüo aclmHtc outra intorprcLacüo. 
·A nação garante não só a fórma « llepublicana Federativa, 

mas o cxcrcicio regular dns instituições; c, portanto, ainda 
. quo se conservo a. fórma, si o oxcrcicio regular dns inslituiçües 
estiver interrompido e o povo da província. privado do gosó 
o cxercicio delle, a. nação devo intervir para fazer of!'cctivn 
n sarU'ntia promettida. no art. 5• da Constituição. 

A Constitui cão suissa igualmente garante aos cantões .. su11 
Constituição, soberania, os dircHos o nttribuiçõcs conferidos 
:'ts nutm·idadcs, bem oomo a. liberdade o ·os direitos do povo 
o do direitos constitucionnes do cidadão. 

Vê-so bem, Sr. Presidente, que ou trago elementos se
guros para adiantar ao Senado umas certas o· determinadas 
Pr·OPOSÍÇÕes. · 

nesta-mo .agora apenas· encarar o assumpio perante as 
disposições do art. G• da. nossa Constituição .. 

O Sr. Presidente-Lembro a V. Ex. que n hora do ex-
podientó está terminada, · 

O Sr. Sá Freire-Afim do concluir hoje mesmo, Sr. Pre
sidente, as observações que estou fazendo, requeiro a V. Ex. 
quo consulte o Senado sobre si concede meia hora· de proro
gacüo da destinada no expediente. 

O Sr. Presidente- O Sr Sá Freire requereu meia hora. 
de prorognçiLo. Os senhores quo ·concedem a prorogação re
querida, queiram se levantar. (Pausa. l. 

Foi npprovado •. 

O Sr. Sã Freire (dontinuando).....:.Dizia cu, Sr. Presidente, 
quo apenas precisava. encarar o nssumpto perante a disposição 
do nrt. ü" da. nossa. Constituição. 

O a.rt. a• da nossa. Constituição assim proPüo: 
«O Governo· Federal não poderá intervir· •nos nogocios 

peculiares nos Estados, salvo : · 
i." Pnrn rcpcllir invasão cst.rangeirn, ou do um Esta1lo em 

ontro». 

•SJ·. Presidente, Quando ou Joio o n. I do art. G", verifico 
desde logo a possibilidade, que pódo .occorrer, na União l?c
dernl ter necessidade do intervir Qunsi ató t\ declurncüo do . 
g-uerra do uma nnciio cstrnngcirn, si porventura triumpharem 
as opi•niües dos meus illusLrcs conLradioLm·cs a. proposito da 
oonstitucionaliclndo .ou inconstil.uoionalidadc do pro,icclo sobre 
cmprcstimos externos nos Estados. 
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Pergunto no Senado: dado que um estrangeiro interve
nha, proponha a sua acção, facn sun penhora, que o Govemo 
.federal intcrvc·nha lambem, na hypothese, na defesa ela so
berania nncionnl, c que esse estrangeiro rcrorJ'a (, protecção 
do Rou govemo para obter o cumprimento elo contraeto, cs~n 
in tcJ·venção elo Govcmo estrangeiro nfio podm•ú rJel.cJ·m i JJa J' 
n Ltj a dcclnl'at:.üo do guQrt·a por 11arto do C:OVf1t'IIO N~w innal? 

O Sn, Jos~ EusEmo-'- Perfeitamente. 
. O Sn. S,\ FnEIHll- i\las si esta é a verdn·de, porque não 

cvitnmqs deHdc j'J o golpe, não cogitaremos desde .iii da defesa 
dos prmeipios ·constilucionncs dn União impedindo que os 

. Estados dôem as suas rendas como penhor de empreslimos 
\ externos, o que na falta de solução, pódc determinar a obri
\f:ar:ão por parte da União de intervir. 

Sr. Presidente, é muito interessante o modo por que os 
Estudos cncar·am este assumpto. Todas as asscmblilus es
tnduncs, note-se que nem são as constituintes, todas as as
scmbMas cstaduaes restringem as attrihui~ücs. dos municípios 
impedindo-os da roa! izar;üo ri~ emp·restimos sem o consenti
mento por parte do Congresso Est adqal. Existe mesmo neste 
sentido lei cm S. Paulo, orn Mina: Goracs c creio mesmo que 
identicas em muilos outros Estados. 

Ora, ningucm contestará que a União estú pn,ra os Estados 
·,como o E~taclo está para os municípios. 

O Sn. Josr~ EUSF.Illo - Dep•cnde da Constituição de 
cada um. · 

O 1;\R, S.\ FnE111E - Não dependP da ConRtituicãu tie cada 
um, porque as Constituicües, dos Estados devem estar cm 
hnrmon ia com a Federal, c t\ sabido que a Consti!t!lciio L'•!
doral, quer quando se refere aos Estados, quer quando se rc
i'r.r·o aos município~. cmpl'cga sempre as palavras - Nego
cios pcruliares. 

Par~ce, portanto, indiscutível qno SI o Estado pódo im
pedir quo 0 município contrúia cmprestimos Rem nutnriz~cüo 
do r.on~:r~sso TMadnal, o CongJ•csso Federal. a União, cm 
summa, póde restringir aos Estados esse supposto direito do 
r.ontmhiJ• rmrrr.slimos, mnximo com u extensão que lhes tem 
sido nf.lrihni~a. . 

Sr. Presidente, quanto 110 ·n, 1 do art. LG", cu j{L tive op
portl1nirladl:> do demonstrar ao Senado as consequenrias pe
riqosns, nmn vrz qur tJ•iump!Jcm as doutrinas sustcntadn~ 
por aquelles que· combatem o projecto sobre cmprestimos 
exteJ•nns nos ·Estados. 

Em relnrão no n, 2, para manter· n fôrma repnblwnnn 
J'rdcJ•at.h·a p~rg-nnt.a-se ~i em qualquer l•~stado da li'~dlli'nCÜil 
hn orr~n~n á sobcrnnin nncionnl nnlJ·c~~ndo-se a LnrN•iJ•ns, 
pnrtirulnrrs. br•nzilril·n~ nu ~~tJ·nn!l'riros, o rlirnif,o 'I" r•xil(li' 
quo os poderes <!onstitucionnes do m::stado sejam obrigados n 
volnt• r!Jll•nnle clous, tres .. qunlJ'O, cmco, der. nnnos·, um im
posto? E' ou :não é caso de intervenção? 
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·Parece, Sr. Presidente, que isso é indiscutive•l; e a pro
pria Commissão de Constituição e Diplomacia virá cm ~o
ccorro das minhas idéns, concordando com os principio~ que 
ha longo tempo sustento desta tribuna. 

0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA - A niío execução do art, 6" 
da Constituição é a causa de todos os males que affligem a 
Republica. · , 

O Sn. S.\ FnEinE - Sr. Presidente, como disse, era meu 
i11tnito levantar a questão para que a digna Commissúo de 
Constituição e Diplomacia se pronunciasse n respeito. 

Penso que tanto quanto podiam e valiam as minhas 
forças procurei esclarecer a questão, questão. aliás, muito 
debatida, combatida e defendida, mas que ainda uma ve?< 
devo merecer especialmemte a attencão do Senado. 

Defender a Constituição é defend•er a soberania na-
cional. r 

.Quando em uma idéa se consubstancia uma providencia 
que tenha por ob,iP.Otivo n defesa da soberania nacional, 
nunca se deve nllegnr comtra essa idéa o vicio de inconsti
fucionnlirladc. Não Bra inconstitucional n meu projecto, não 
r innonsfitur.innaJ n providencia de impedir quP. os Estados 
deem nomn ~:arnntin r!P qpn~ PmprA~t.imn~ ns ~An~ irripnRfos. 

Sr. PreRirlentP. r.nnt.ra aqnelles qne sr. insnl'!!'f!m, r.omhn
tendo n f6rma mpnblicnnn fAr!r.rntiva. n melhor defesa dessa 
fórmn de !!'OVP.rliln fi ~nn•n,:rnirmns. quer dos pnrt.ir.ulnres, 
quer dos pnderM puhlioos, um mP.io logico, legitimo, posi
tivo tio ser cumprida pstrictnmr.nt.e a proprin Constituição. 

Era tanto quanto tinha a dizer. 
, Vae :1 Mesa, é lida. apoiada e rcmcttidn tí COmmissüo· 
rlc Constitui~l'io c Diplomacia n seguinte 

INDICAÇÃO 

N. 2-1915 

· «<ndicamos qur., ouvida n Commissão dia Constituicão e 
Diplomncin. o Senado so pronuncie sobre o seguinte: 

1'. deve a União intervir. ~fim de manter a fórma Re
publicana FPde.rativn (nrt. 6' da ··Constituiciio Federal)·, 
quondl) o Esfnrlo ou município tl penhorado no direito de ta
xar. on qnnndn a cobrnnr.n riA impostos votados ou nor votar 
estão sn.ieitos á t•emissão de, obrigações contrahidos pelos· 
Estados ou mun'icipios ? ' 

2', hn offensa á sobPrnnin nncionnl e ás leis 'federnes 
quando os impostos estaduaes ou municipnes são penhora
dos, vP.ndidos e nrrecndndos ·por particular, nocional ou es
trangeiro? 

' 3', no cnso da municipalidade de Mnrngogipe, tendo sido 
penhoJ•nc!os os impostos elo industria e profisslío, quo, segun-
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do noticia publicada nos ,iornaes, estão s<lndo arrecadados p·or 
pnrticu ln r, verifica-se n infmcção da Constitui cão o leis fe. 
dcrncR? -

4•, não usando a municipalidade do Mnragogipe dos meios 
regulares de direito para· a def<lSa da Constituição e leis fe
deraCIS deve n União interviT, c:c-vi dos arts. 35 o 6' § 2' da 
citada Constituição, afim de manter a fórma. republicana fe-
derativa? · 

Sala das s~ssõos, 6 de novembro de i9i5. - Sá Freire. 
-Antonio ele. Souza.- João Lura .-Ribeiro Gon.çal1:es. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para. as vota
ções constantes da ordem do dia, passa"so á materia cm 
discussão. · 

CREDITO DE 686:860$ AO M!NJS1'8D!o DA VIAÇÃO 

:1• rlisr.us~ão dn proposição da Cnmara doR Deputados 
n. H. de 19t 5. que abre, pelo Ministerio da Viacão. n crc
ilitn rle 6R6 :SGO$. supplrmentnr ús diversas suh-consigna
eõr.s e consi!l"nnriíes da verba orçamentaria dn 'Estrada de 
Ferro Oeste de Minas parn o correntr. exercício. 

Adiada n votacão. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
vnntnr n sessão. -

Designo para ordem do dia dn Reguinte: 
' 

Votncüo, cm 2' discuRsão, da· proposição da Camara do~ 
Deputados n. 45. d~ 1915, concedendo n Americo P!1l'tugnl, 
auxiliar da Repnrt.icão Gernl dos 1'elegraphos. um anno dr 
tiver di<reito. pnra tratamento _de saudr. (com. pal'cre,• {avoravel 
da Comrnissrio de :Pinanças) ; · 

Votação. em 2" discussão. da prnposiciin da Cnmara dos 
Deputados n. 49. de 1913. ooncedBndo n SebaRtião Luiz Tei
XAirn. feitor de I' r.lnssP rln Estrnrln de Ferro Ccnt.rnl do Brn
zil, seis mezes de licencn, com dois terços da diarin a que 
tiver direitn. pnrn t.rat.nmr.nto de saude (com pm•accr (avara. 
t•el rln Cnm.m.issão da Finança.s) : 

Votaoão, em ·z• discussão, da proposiciio da Camara dos 
Deputados n. 122. de 19'14. r·elevando a nrescripciío em nue 
incorreu o dir~ilo no D. Etrlvinn Gomrs da t=:ilvn. para o fim 
de receber a prnsito · mnnsnl de IO!ilBOO. correspondent~ no 
soldo deixado por-seu marido. o soldado .Tosé Gomes da Silva. 
morte Pm comhate om Canudos ( •!nm llarecer ra·vl)raval da 
Commissan de Finanças): 

' I 
• 
' 

/ 

• 
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Votação, cm 2' discussão, da proposição da Cnmara dos 
Deputados n. 51,, de 1!115, concedrndu a Paulo Levei, prati
cante de 1' classe da flireclot•ia Geral dos Correios, um anno 
do liccnca, com o ordenaria, pal'a tratamento de saude 
favoravel da Commissão de Finanças); 

Votação, cm 3' discussão da proposicã0 da Cnmarn dos 
Deputados n. 44, de 1915, que abre, pelo lllinisteri'o da Viaoiío, 
o credtto de GBG :BGO$, supp!emcntar :is diversas sub-con~tgua
c;ões e consignações da verba ol'çamentaria da Estrada de 
l!'crro Oeste de Minas para o corrflnte exercício (com parecer 
{avoravel da Commissão de Finanças); . 

2' discussão da proposição .da Camara dos Deputados n. >16, 
de HJ!5. que abre, pelo Ministerio da Fazenda, 0 .credito de 
1ü.653:ü77$508, supplementnr ú 'vaJ•ba 31 - Exer·cicios fmrto~ 
-da !t1i or~amentarm viscnf.e. para occorrer no pagamento de. 
correnl.c de processos do ~xercicios findos (com Jlareccr {avo
ravel da CommissãQ de Finanças) ; 

· 2' discussão da propusicão da Camr:ra dos Deputados 
n. 59, de 101'5. dispondo que, na publicação ol'ficial do Codigo 
Civil, a que se rerere o art. !. 735. do respect.ivo projecto, o 
texto do ar!. I. i30 se,ia rrdi~rido da manrira que estatwlcce 
(com ·parecer favoravel da Commissúo Especial do Codiao 
Civil) ; 

3' discussão da proposição da Cnmarn dos Deputados n. 23. 
do 1915, fixando as ~orcas de torra para o exercício de· 1916 
(com parecer da Commissão de Marinha e Guerra e emendas 
já aJJprovada em .2• discusstio). 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 45 minutos. 

130' SESS.\.0, EM SDE NOVEMBRO DE iOW 
I 

PnESJDF.NClA DO Srt. unnANO SANTOS, PnESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, nhrc-so n sessão, a que concorrem os 
Srs. A. A?.eredo, .Pedro Borges, Motcllo, Herci!io Luz. Pcreir•a 
l~obo, Lopes Goncalves. Silverio Nery, Indio do Br·nzil, Lauru 
Sodrti, Costn Rodrigues, Mendes de Almeida, José Euzcbio • 

. Abdias Neves, Pires Ferreira. Ribeiro Goncnlves, Francrsco 
Sá, Antonio de Souza. Joiío Lyrn. Epitncio Pessoa, Walfrcdo 
Leal, Rosn e Silva, Gomes Ribeiro,. Siqueirn. do Menezes. Do
mingos Vicente. Ber·nnrdino Monteiro. Miguel de Cnrvnlho, 
Er•ico Coelho. Augusto de Vnsconcellos. Bú Freire. BeJ•nnrdt) 
1\lonlcir·o, Gonzngn Jaymr, Leopoldo do Bulhcios, José Murti~ 
uho, Abdon Baptista e VicloJ·ino Monteil'O (35) . 

Deixam de r.omparcctJt' rnm causa juslificndn os· Rrs. 
Arthur Lemos, Thomnz Aceioi>·, Eloy de Souza, Cunha Pc-
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'dro,~n. Ribeiro de Britlo, Araujo Góes, Raymunclo do Miranda, 
GUilherme Campos, ltuy llarbosa, Lui1. Vianúa José Marcei
Jino .• loito Luiz Alves, Nilo Pe~anhu, Alcindo Guunab;t·a Fran
cisco Sallcs, Bucno de Paivn, F1·ancisco Glyccrio, ,\ctolphu 
Gordo, AI f1·edo E li is. Eu~en i o Jardim, Alcncnt• Gu imnrãcs 
Gcncr•oso Marques c Vida! Hnmos (~3). ' 

E' lida c posta cm discussiio a acl.a da scssiio nntm·io1·. 

O Sr. Mendes de Almeida (soiJrr. a acta) - Sr. Presi
dente, nu acta da ultima sessão do Senado, publicndu no 
Diario do Conaresso. de hontcm, cm que vem o diseut·so pro
nunciado pelo nosso eminenle collcga Sr. Sá Freir·e ha 111rt 
npnr·te, o primcir·o dclles. que traz · meu nome e que, cntr·e
tanto. não foi pronunciado por mim . 

Fazendo pal'le da Commissão de Constituição c Diploma
cia, que deve apreciai• ·devidamente a indicação do illustr-a 
Senador. não poclc.!'in proferir um voto prévio da opinião ela 
· Comm issiio. 

Peço a V. J~x. providenciar afim de que sejam feitas na 
neta as devidas rectificações. 

O SI\. .Tosi~ EuzEBIO - Tive occnsião de dar diversos apar
tes mas nenhum dcllcs envolve o preju,lgnmento da indicnoiiiio. 

O Sn. PllESIDE~'fll - A reclrimnçüo do nobre Senador ser·:\ 
ntlendidn. 

E' npprovndn n neta. 

O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. i o SccroLnrio dn Camnrn dos Deputados, rcmettcnclo 

ns scguintCIS · , . . .. , J 

PROI'OSI()ÕF.S 

N. 70 - 1g15 

O Congresso Nacional resolve: · 
Art. 1.' E' n Prrsidcnte ela Republictt autorizado a con

cerlrr n !\lanocl Ferreira de Medeiros. mar~ndor tln 5' divisão 
da Estrada d~ Ferro Central do Brnzil, seis mczes de licença. 
pam tratamento de snude, a contar de 2 dr dezembro de 1 g1 4, 
com abono do dois terços dn dinrin que lho cor•responde. 

Art. 2.• Revogam-se ns d 1sposi~ões em eontmrio. 
Cnmnrn dos Deputados. 4 de novrmbrn dr 1Dl5. -

'A.slolpho Dntra Nlt'nr'lo, Presidontc.-Anlon'lo José ria Costa 
nibc·iro, i' Se!lretnrio .- Al{1'crlo Octmrio Mavianier, ~o Sc
cr·clnrio . - A' Commissüo de .Finnn~us. 
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N. 7'1 - 1015 

O Congresso Nacional decreta: 
.. Art .. 1.• E' o. Poder ExecuUv~ autorizado a abrir, pelo 

llhmster1o dn A:;rwulturn, Industna e Commercio, o credito 
S!Jpplementar de 750$000, para occorrcr ás despezas dns con
Signações «~rransporte no interior, etc.>, e <0 neccssario ao 
Serviço das Inspectorias, etc.>, dos titules III e IV, da verba 
3', art. 78, da lei n. 2.024, de 5 de janeiro de 1015. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario . 
. . , Cnmnrn dos Deputados. 4 de novembro d·o 1015. -
Astolpho DlttJ•a Nicacio, P•residentc .-Antonio José da Costa 
Ribeil•o, 1" Scc;rctario .-Alfredo Oclavio JllavionieJ•, 2' Se
cretario . - A' Commissão do .Finanças. 

N .• 72 - Hll5 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1. • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelD 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 60:590$700, para 
occDrrer ao pagamento de differen~"t de vencimentos. a que 
te em direito os Srs. C a tão Bernardo de Oliveira, Caetano 
Pereira Reis, Clementina Gonçalves Dias, Octavio Guilherme 
de Moraes. Estanisláo Antonio Barbosa, Rerniglio Camillrl 
Stabile, Herculano Alves de Jllello, Sebastião Snnt.'Anna, Wnl. 
dimit· Corrêa de Toledó. Vicente Barbosa. Marcelino José 
Moreira Reis, Abel Augusto, Theodulo Augusto da Rocha e 
Pelagio Nnsd:v de Vasconcellos. carteiro e .serventes dns agen
cias postnes de .Jundiah:v. Jahú e outras cidades do Estado de 
S .. Paulo, em virtnde de sent.enca .judiciaria. 

Art, 2. • Revogam-se as leis· e disposições crn contrario. 
Cainara dos Deputados. 4 de novembro cie 1915. - Asto~

pho Dutl'a Nicacio Presidcnte.-Antonio José da Costa RI• 
bcil•o, 1• Secretario.- Alfredo Octavio Mavionier, 2' Secre-
tario. - A' C.ln1missão de Finnncns. . 

Do Sr. Governador do l~stado dn Paró.. agradecendo n 
communioacão da eleicilo do Sr. Antonio Azcredo para o cargo 
de Vice-Presidente do Senado.- Inteirado. · · 

O Sr, 2' Secretario declara que não h a pareceres. . 

O Sr. Miguel Carvalho ( •) - flr. Presidente, no espaço 
decorridn entre n meu pedido de inscripcão pnrn fnllnr nn 
hora do expediente, e o mst.ante de vir á tribuna, relutei em 
fnzel-o. 

Reflecti que ns oonsidorncõcs qun deso,jnvn razer viessem 
mal impressionar a V. Ex. e ao Sfnndo e. denntc desse de. 

( •) Este discurso nüo foi revisto p~lo orador. 
. . . 

.. 
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ver do attencãg para com. tão illustres collegns, pensei ter 
~orcas pal'a res.tstH· ao senttmcnto que ninda me •domina neste 
mstante para dtzet• o que tenho clcnL!'o do meu ·curaf'üo. 

Venceu, como quasi .sempre succode, a lei d.o egoismo; 
prevaleceu. o desejo de vtr expandn·-me neste recinto e dahi 
causar no Senado impressões dolorosas, porque dolorosas são 
as recordacõcs que vo~ fazer. 

Daqui a algumas horas vão completar-se 61) dias que foi., 
no vesttbulo do Hotel dos Estrangeiros assassinado o Vice
Presidente desta Casa, q ch.e.fe do B'!'rtnde P~rtido Republicano 
Conservador, e, posso dtzel-o, o amtgo partwulur de eadu utll 
de nós, porque aquclJ.e chefe não tinha soldados que não fos
sem seus amtgos. 

Tocar neste asswnpto, após o lapso de tempo decorridO', 
parec·e-me lambem inconveniente por ir acordar a magua do 
cada um dos corações daquelles que me ouvem. 

Como disso, não pude resistír. Venho commemorar a 
grande desgrncn que feriu o Brazil inteiró, venho cstigmal.i
zar o homicídio covarde ·e feroz daquella illustro victimu. Co
barde o feroz, sim, poi·quo na proprin ferocidade lm grada
cões. Ha n fcrocid:!de do leão que se atü·a á sua victima, 

·. frente t\ frente, expondo ,a proprin existencia, na hora em 
. que tem nocessidade de saciar a fome. A ferocidade da hyena 
que, sem quere!' correr esses riscos, a horas mortns vae aos 
campos santos revolv.er a terra e timr os restos apodrecidos 
de que satisfaz seu appetite repu:;nante. A ferocidade do leão 
ó nobre, expõe a propria existcncia; a ferocidade da hyena é 
torpe, sacia-se miseravelmente, tendo a cautela de não correr 
riscos. Foi assim o algoz do· nosso inditoso amigo. Não quiz 
corre!' risco da encontrai-o face a face; pé ante pó desfechou-
lho o golpe mortal. · 

Ha 60 dias, que para nós se extinguiu aquelln mão larga, 
fórtc e leal, dizendo-nos: •velhos amigos, até amanhã>. Mal 
sabia ello, mal sabil1 cada um do nós que essa costumada 
despedida seria a ultima, •seria como si elle nos dissesse: 
cató ú. eternidade~. 

Para mim, Sr. Presidente, que, confesso n V. Ex., tenho 
a prodominancin dos sentimentos at'fectivos, para mim em 
que o corac;ão - ó um defeito eu o confesso - muitas vezes 
domina a cahecn, ello não desappareceu do todo. A's vezes, 

·tenho a visão da sua personnlidailo nlli (apontando), naquello 
Jogar, que faz lembra!' o fundo das tolas dos quadros hollnn
dozes; ou ve,io o seu perfil cobm·t.o daqucllos cabellos crespos, 
qu<i constituíam um pouco a sua vaidade; eu vejo a sua 
fronte expressiva, o seu olhar, ora modificado, ora nttonuado 
pelas palpebrns cabidas como si quizcsse olhar pura dentr~, 
orn vivo agudo como uma ponta de I'Jorote, quando quarta 
descobrü: nqUillo que se lho dizia, ou o intimo daquelle que 
lhe fnllavn. · . 

Nn sua physionomin oram evidentes os tracos cnrncte
t·isticos da forca, da cnex·gin,' da bonovolcncia c da lealdnde; 

• 
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dahi, serem raros aquollcs de quem elle se approximava, ou 
que dello se approximavam, niio o respeitarem, não o esti
marem, não reconhecerem a sua superioridade que, ho,io, ató 
pelos proprios adversarias, é reconhecida, ó proclamada. 

Não sei si, por fazer esta evocação dolorosa, em honra, 
cm homenagem, á saudosa memoria de Pinheiro Machado, 
ainda posso incorrer no risco do Ler o meu nome inscripto 
nas taboas da proscripcão. 

Não se me dú disso. Não o digo por jactancia, não o digo 
por basofia. Na idade cm que me acho, a morte jú não metto 
medo. Vejo, de ha muito, a nuvem caliginosa cm que clla 
vem envolta; sinto, de h a muito, o frio que a prccc·de, tal 
qual o viajante que se arrisca no circulo polar. A morte que 
cu temo é a moral, é a desestima duquelles que até agora 
me honram com a sua consideração nesta Casa e fóra dolla 

. - ainda mais do que isto - a sentença lavrada pela minha 
propria conscioncia contra actos que a ella repugnam. 

J!'oi nesta situacão do espirita; como que em desabafo, 
que pedi a palavra a V. Ex., e para dizer mais, que a natu
reza, cm sua sabedoria, tem lei~ a que não podemos fugir. 
1\l:ie ca!'inhosa, ella, constante e insensivelmente, vem atte
nuando as grandes dórcs. Não fórn isso, que seria da huma
nidade? Com certeza não teria attingido ao numero que nós 
vemos por todo o orbe. Aos poucos, o contacto com os pro
prios amigos, a rememoração de tantos e tantos factos pas
sados em publico, ou na intimidade com o illustre chefe, 
foram soffrendo em mim mesmo a modificação resultante 
destas !<:is e dando-me uma certa conformidade com aqui!Jo 
que não podia ter mais remedia. 

Assim, me achava cu, obedecendo aos effeitos desse tra
balho lento da natureza, c estabelecendo a conformidade com 
a terrível catnstrophe, quando me vciu, melhor du que isso, 
uma grande consolação. A gc·andc consolação me veiu· de na 
tres pam quatro dias; quando vi que, na Camara dos Depu
tados, um dos eleitos por Minas, a te'!·ra clatisica du cuito á 
liberdade, a terra onde repousam os restos de l'ir·ad~nt~s. 
vinha trazer á f,cln da discussão o Jl'ro.iccto partido ·do Senado, 
e com referencia á dualidade de governo, existente no I~~tado 
do Rio de Janeiro. 

Foi para mim uma grande consolação. Comprehendi, 
desde Io;:o, que o .Partido Republicano Conservador ~o havia 
I'ccrguido; tinha de novo l.'ntrudo cm accüo, e que melhor 
commemoração não poderia haver hoje para o assassinado de 
hu sessenta dias, do que dizer-se que os seus complnhciros, 
os seus soldados tinham pr·or.mado honrar-lhe a memorin, 
mantendo os princípios sustentados p,or ellc nesta grnndo 
questão. . 

V. Ex. o sabe - e o Senado - não era urna questão pes
soal, não era uma questão de inlcresse estadual, não era uma 
questã-o de interesse politico da União; ()l'a, Sr. President~. 
uma grande questão institucional, era o ataque ú Constitui~ 
cão, que nós temos obrigaoüo de defender. . .. _, ~ 
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Mas, imaginava que, com scicncin e annuencia dos pro
cores do partido, esse ca~o voltava n ser obj c elo das cogiLn
çõos dos homens poJ.ilicos, c~ repito- vciu-me um conforto 
extraordinario; vciu~rne uma consolação visível. Dizia cu: 
Ainda bem; araças a Daus; a memoria da l'ÜJJLC"iro .Machado. 

tem amlaos que a sabem h •nrar • 
Isso ó o que me parecia, contemplando o anverso dessa 

medalha. E nem podia deixar de crer, como convencido estou, 
neste mommto, de que assim l'oi, c assim é, sob pena de não 
vermos mais um partido, sob pena de não querermos mais 
ficar com a responsabilidade do tempo cm que o presidente 
un cornrnissão executiva ora o general Pinheiro Machado. E, 
certo disso, apenas por displicencia, mais pela sntisfar.ão de 
amador de numismatica, cu voltei a medalha. Então,· o re
verso que se me apresentava, mosLrou-me o exercito nume
roso c aguerrido, que constitue o Par·tido Ilcpublicano Con
servarlo,r, com - pcrd•ic-me a compamção o illustrc Senador 
pelo PIUuhy, entendido cm cousas do guc!'l'X- como um 
exercito cm debandada, como um exercito cm que so tivesse 

. dito «salve-se quem puder!. .. >, c cada um trazendo nos 
'hambros, Pntrouxadas, as suas convicções politicas, para pro
I:Urar alrm, o lagar onde' melhor e mais facilmente pudesse' 
encontrar a satisfação de suas ambições c de seus interesses. 

Mais abaixo cu vir~ o ·cndnvcr, cu.ia sangue ainda não 
estava bem ennegrecido, do. grande general Pinheiro Macha
do; sobre elle pisavam os politicas de estatura meil, que não 
podem, sinão, calcando o seu cadavcr, attingir o altar, tocar 
a pedra d'ara, o pnlladio republicano, a Constituição de 24 
do fevereiro, que se pretende assaltar. 

O Sn. LoPEs GoNÇALVES - 1\!uito bem. 
O Sa. 1\llauEr. DE CARVAr.no - Sr. Presidente, limpos os 

olhos, exultei por vct• que dnquillo ludo cstnvnroos libertos, 
que crime mais h~diondo do que o perpetrado pela assassino 
niio seria o perpetrado pelo Partido Republicano Conserva
dor, c a mim mesmo perguntei: e si assim fosso, que fa-
riamos? (Pausa.) . . _ 

Sr. PrcsicLentc, cu iria procurar a acto. da orgamzac.ao 
do Partido Republicano Conservador, com e !ln iria até Porto 
Alegre collocal-a sobrp aqucllp peito 1 varonil, onde. ainga 
existA intacto o propr1o. coração que n faca do ~ssassmo na~ 
pMe nttingir, porque era o coração da Republica, e •ste " 
inaltingivol. Ahi ,iunlo no crendor ~u deixaria a crcnturn; 
aquella a quem elle deu vida; deixaria, Sr. Presidente, a ccr
t.idiio de ohito dessa creatura que, cm um curto prazo Ço 60 
dias, não foi bastante constante para· respeitar a rnemor1a do. 
seu crl!ador. . . . 

Depois, Sr. Presidente, de ter haurido. aqucllns. br1sas 
que beijam os sepulchros de Julio do Castllhos c Pmhelro 
Machado, ou voltaria para cstn cidade: nqu1 ~portando, .cu 
procura ri~ v<!r onde estão os homens que, dcd1cnda1 patr10- · 
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tica e desinteressadamente, estão promptos a defend,er a 
Constituição e com estes então formaria. 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - E V. 'EX. encontraria to
dos pcrl'eitamcnto como dantes, sem nenhuma alteração. 

0 Sn. MIGUEL DE CARVALHO - Sr. Presidente, eu figurei 
uma hypothcse. Eu vi o anverso e· o reverso da medalh~>, 
disso gue exultava, porque o reverso dessa medalha era uma 
fantasia c d-oi grncas até a Deus porque disso não haveria 
mister acocntunr, vista como a situação se me afigurava in
cont-ostnvclmcnlc mclhot, do que aquella que se nos antolha
va no dia em que foi assassinado o illustre chefe do Partido 
Republicano Conservador. 

Como 0 nobre Senador, como -tantos e tantos outros que 
aqui e fóra daqui so acham, nós procuraríamos fender culto 

· á memoria de Pinheiro Machado, defendendo 0 seu idéaa, 
que era a Republica Federativa. 

· Felizmente só tenho deante dos meus olhos o anverso 
de~sa medalha, tenho o meu .partido cm acr;üo, ouvido, ten
do annuido no QUD se fe2, porque, si o não fõra; teríamos 
completado a imprudcncia de se vir· agiotar um facho quasi 
àpagado •. pam incitar os o di os, as paixões, e Deus sabe o 
que mai~. · 

Sr. Presidente, peço perdão a V. Ex. o tambem aos 
meus illustres eollegas de tanto ·ter abusado de sua pacien
c.ia. (Ntio• liJJoiados.) Cumpri o meu devet•. Sede generosos 
para corn quem até hoje não tinha podido manifestar a sua 
dót•, com referencia á perda do grande republicano. Prestei 
a minha homenagem á sua m<lmoria c apresentei as minhas 
congratulações por ver que o Partido Republicano {lOnserva
dor, obedecendo ao seu programma, de accCirdo com o exem
plo do nosso querido chefe, occupa a sua posição, podendo 
ter inscripto na sua grande bandeira: PI'Ú llepublica scmper 
·viu'ilans. (Muito bem; 'lllttito bem.) 

ORDEM DO DIA 

; Votação, em 3' discussão. da proposicüo da Cumara doa 
Deputados n. 45, de 1015, concedendo a Americo Portugal. 
nuxiliru· da Repartição Geral dos Telcgraphos, um anuo rto 
Jiceuca com dois terços da diaria, par·a tratamento d~ saude. 

Approvnda; vae ser submetLida ú sancciio. 
Vottwão om !l' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados ri. 4!1. do 1913, conced~ndo a Sebastião Luiz Tni
xcirn fcit.or de i' classe da Estrada de Ferro Central do Bra
zil, s'eis mezes de licença, com dous terços da diaria a que 
tiver direito pura tratamento de saude. 

Approvnda. 

\ 
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O Sr .. Pires Ferreira (11ela Oi'dem) rcquet• tl o Scn~do 
concede, dtspensn. elo intcrs~tcio PiU'tl a :J" discu!!ào. 

Votação, em 2" discussito, da proposição da Gamara do~ 
:J)oputados n. ~22, de 'lülol, i!'~levando a prescr~pclío em que 
mcorrou o dtre1Lo de D. Etelvina Gomes da Silva. pam IJ firn 
de receJ;ier• a pensão mel)sal de 10$800, correspondente ao 
s.oldo derxado por seu mar1do, o soldado J·osé Gomes da. Silva., 
morto em combale em Canudos. 

Approvada. 

O Sr. Pereira.Lobo .C2~ela 1),1\!lcm) requer•, c o Senauo con
cede, dispensa do 1nLcrsLww pura a 3" disou~~.ão. 

Votacão, cm 2" discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 54, de '10'15, concedencl,o a Paulo Levei, prat.i
cónLe de 'i" classe da Di.rectoria Geral dos Correios. um anno 
de licença, com o ordenado, pam tratamento de snude. 

AJlporovada. 

O Sr. Pereira Lobo (Jlcla o1'dcrn) requer·, c o Senado cun
eedc, dispcma do interstício para a: 3' disc•u~·>·ão. 

Votação, em 3' discussão, da PJ'oposicão da Camara dos 
Deputados n. H, de 101ú, que abre, pelo Ministerio da Vi:sção, 
o credito de G86 :860$, supplementar t\~ diversas sub-consigna
ções c consignações da verba orçamentaria da Estrada de 
l'erro Oeslc de Minas par·a o corrente exercício. · 
. Approvada; vao ser submcttida á sancção. 

C:I!EDI1'0 Dll I G.G53 ;(177$508 PARA llXllRCICIOS FINDOS 

2" discussão da proposição da e:imara dos Deputados n. 46, 
. do Hll 5, que abr·e, pelo Ministerio. 1 da l•'azenda, 0 credito dll 
16.G53:Gí7$508, Rupplementar :í verba 31 -Exercícios findos 
- da lei orcamontaria vigente, para occor·rer ao pagamento de. 
cut·renle dé processos. de e..xer·ciciof. findos. 

O Sr. Sá Freire por não' ter comparecido :í sessão da 
Commissão de Finanças no dia que se discutiu o. materia em 
uebate, dcixa·O parecer da referida Comll!issão de ter a sua as
si:;;natura declarando-se vencido, e porque não tive-ra voto 
alli vinha da tribuna dar os motivos que actuaram no seu 
espÍrito para impugnar o credito pedido. 
· Repu~'t desnecessario repetir que se tornartl impossível 

estabelecer equilibrio orçamentaria si continuar a prilxe dos 
croditos supplementares como até agora tem· succed1do. 

Impugnou o credito RUpplementnr votado para o Minis
ter·io dn 1\lnr•inhn, impugnou os creditos supplementn.res vota
dos pnt•a a Estrada de Ferro OésL~ de- Minas, c agora impugna 
Lambem o credito que se pede na proposição cm debate. 

A lei vigenle do O!'~runento estabelece no seu art. 100, 
n. 31, a verba rt>spectivn ·para exercícios findos; e, no artigo 
10 I, a ftlrma !lCla qual so devem rem ii' ~emelh:mf.os obri
gações. 

Vol, ~III 4 I 



Para maior clareza, lê as disposicões do art.· 100, n. 31: 
- exercicios findos - e art. 101 que autoriza abertura do 
creditas supplementares e excreicios findos. · 

Para chegar ús conclusõrs de seu rnciocinio lê o orador 
ainda a seguinte dispo~i,:lu da lei n., 2.3aO de 3 de setembro 
de 1884 ;que diz o segumte: 

~t. H. Por dividas de - Exercicios findos - enten
dem-se as que tiverem por origem o pagamento de serviços 
ao Estado em exercicios já· encerrados, em virtude de auto
rizacão concedida por lei de areamento ou por qualquer outra 
lei especial com fundos decretados nos termos do art. ii; da 
lei n. 1.177, de 9 de setembro de 1862, comtanto que a ·im
portancia dos serviços por pagar não exceda · á consignação 
do respectivo fundo., 

A disposiciio do art. H da lei de 1862, referida, diz: 
~o l\1inisiro da Fazenda não poderá ordenar o pagamento, 

sob pena de responsabilidade, de serviço algum, sem que na 
lei que o houver autorizado estejam consignados os fundos 
correspondentes á despeza.~ 

A exposicão de motivos enviada pelo Governo para o fim 
de esclarecer o Congresso no sentido de l\PProvar os credito's 
solicitados, foi cuidadosamente resumida no parecer da Com
missão de Finanças da Gamara, nestes termos: 

~o Sr. Presidente da Republica, em mensagem de 21 do 
julho ultimó, solicitou ao Congresso Nacional autorização 
para; abrir, pelo l\1inisterio da Fazenda, o credito de . 
16.653:67.7$508, supplementar á verba 31" - Exercicios fin-
dos - do areamento vigente. · 

Da exposição de motivos, que o Sr .. Ministro da Fazenda 
submetteu á. apreciaciio do chefe do Estado, consta que, ha
vendo apenas um saldo de ·i 05$993 na verba de exercícios 
findos, do orçamento vigente do mesmo l\1inisterio, não era 
suffic1ente para attender aos pagamentos decorrentes dos 
processos daquella natureza, e que attingem á somma de 
16.653;783$501.» . 

«Eis a demonstraoiio a que procedeu o Thesouro: 
Importancia da despeza auto-

rizada. . • • . . •• • • . • . • . • • • • • .. . .. • 2.499:894$007 
Idem, idem, verificada nos 

procQssos existentes Desta 
sub-directoria.· • . . 

Idem do credito votado • . •• 
Idem, suppleme•tar, aborto 

pelo decreto n. U.i48, do 
t7 de abril de i915.: ... . 

. ...... :' ... ' .. 
1.000:000$000 

. :!.600:000$000 

:!6.653:783$50:! 

:!9.153:677$508 

2.500:000$000 

ill.653 :677e5()8 
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' !Aliím. íl~ ilemonstracão da insufficiencia ilu: ilotacíio or
camentaria (lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, art. 100, 
n. 31),. acoll!pauhou a mensagem uma relação das dividas do 
(IXercwJOs. fmdos, existentes em 7 do julho proximo pas
sado, asstm distribuídas por ministerios: 

Ministerios 
• 

Restos a pagar Dividas 
por processar 

Agricultura, Industria o Com-
mcrcio. . . . . . . . ,, 

Gp.crrn. . . . . . . . ,_. 1.; , 1 ,,· 

·Marinha. . . . . . . . ,.. . 
Iuterior c ,Tustioa. . . . . 
Viação e Obras Publicas. . 
Fazenda. . .. . . . . . . . . 
Pensões, montepio e aposen-

tados. . . . •. . . . . . 

419:291$125 
8.183:223$243 

351:908$675 
178:968$240 

2.198:4117$962 
151:793$795 

o ••••••••• o ••• 

174:142$281, 
725:348$250 
754:703$221· 
''80 :125$230 
525:242$191 

1. 315:341$151 

1.195:248$134 

11.483 :633$040 5 .170:150$461 

Chama a attenciío do Senado para a leitura dessa parte 
do parecei· da Commissão do Finanças da Camara, para lem
brar que o Senado .iá votou um credito do sete mil o tamtos 
contos para o Ministerio da Marinha, c mais um credito de 
cerca de &00 contos pura o Ministerio da Viação. 

As dividas niio pagas dos diversOB ministerios, são as 
segui11tcs: 

Ministerio da Agricultura: resto a pagar, 419:291$125; 
dividas pot• processar, 174:1112$284; 

1\!inisterio da Guerra: resto a pagar, 8.183:223$243; di
vidas por processar, 754:703$221; 

lllinisterio do Interior e Justiça: resto a pagar, 178:000$; 
divida~ pm• processar, 480:000$000; 

1\linisterio da V1ação: resto a pagar, 2.198:000$; dividas 
por p1•ocessar, 525:000$000; 

Ministerio da Fazemda: resto a pagar, i51 :000$; dividas 
por processar, i.3i5:000$000; 

Pensõ~s e montepio: 1.195:248$136. ele dividas por pro
cessar. 

Ora, si existem dividas por processar e dividas proces
sadas, póde-se presumir que estas tenham sido autorizadas 
por lei, seja lei de orçamento, ou lei especial, mas, em re
Iucüo á.~ dividas por processar, teriam ellas transitado pelo 
Tribunal de Contas ? Dizem informações do Ministro que 
sim, entretanto, nn exposição de motivos, alfirma-se que 
estilo por processar., ... ··-
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Nest.as condkões, parece ao orador que o Sennao não 
~e i~surja contra o projecto, negando-lho o ~cu voto; mns, 
r•clo monos, pedir novas informações para poder ter uma 
opinião segura sobre o seu voto cm relaoão a nmleria tão 
important~. 
. Quanto ás informações dadas á Camara c a que cm 
aparte se referiu o seu illust.rc collega, Sr. Leopoldo de 
Dulhões, · não satisfazem cm absoluto o seu espirita, poi~ 
Jlada disseram quanto ás contas por processar. 

Ouviu dizer tratar-se de dividas de o;{eroicios findos, 
mas si isso fosse o bastante, ei não se tiver cautela cm 
obedecer ás disposições das leis indicadae, chegar-sc-lw. ao 
resultado seguinte: que qualquer divida feita pelo Govcmo, 
para, o cffeito de ter a approvacão do Congresso, basta que 
seja •inscripta sob o titulo «Bxcrcicios findos". 

O Governo deixa-se cahir om exorcic:io findo, pede cre
dito ao Congresso, c, como, ~.m se tratando do exercício 
findo, não se deve fazer exame prévio, a conclusão é r1uu 
se tem de approvar tudo. 

Si invócar outra disposição de lei ;í respeito do assum
pto, encontrará, por exemplo, a disposição taxativn. do ar
tigo 85 do orcame•to de i9H; porque estas dividas são do 
1913-1.914, c, nestas condições, estavam dominando as dispo-
siQões de· 1914. .. 

'Di1. o art. 85: '«As rolnr.úes de dividas de exercícios fin
dos de que trata o decreto· n. 10. H ii, de 5 de ,julho de 1880, 
art. 16, c lei n. 040, de iG de dezembi'O de 1887, art. ::H, pa
ragraphos 2' c. 3', serão encaminhadas, antes do remettidas 
ao Congresso, ao Tribunal de Contas. Si este, nu exame dns 
mesmas dividas verificar que houve empenho da .dospc~a. 
além dos limites marcados nns rubricas do orçamento ou cm 
leis espcciaes, relacionará essas dividas cm separado e 
mandará cópia á Camara". 

No offieio remcttido pelo Ministro da FazeNda á Ca
marn dos Srs. Deputados, o\'f'ectivament.c S. Ex· declara Que 
Tribunal ele Contas ? Parecr.-lho qu~ niio, o essn é uma 
pergunta: dividas não processadas podem ter transitado pelo 
Tribunal do Comtas ? Parece-lhe que não c essa é uma 
duvida que permanece no seu espirita. Perguntará t.ambem: 
Essas dividas todas foram feit.ns em virtud~ de cli~posioão 
lf.'gal ? Existe lei que ampare a ordem do 1\lioist.ro ? . 

E' bem possível· que muitns dessns dividas tenham SidO 
feitas sr.m lei anterior, c trata-se de 'dividas valiosas entre 
ns qunos uma de oito mil e tantos contos, para n compra do 
armamentos, compra que, no que lhe consta, não foi auto-
rizada pelo Congresso. • 

Havendo essa c outrns dcspoza~ nas mesmas condicocs, 
parece-lbo que será prudenl•!, dn parle do ScAndo, app.rovat• 
o requerimento que su,ieita tí considcrncão ele seu~ distJUctos 
collegns. 

' ' 

I 

\ 
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:V cm (L mesa, é lid,o. apoiado c postD em discussão, o ao.~ 
guinf.e 

UI;QUllf\IMENTO 

Requeirl) o adiamento da discussiio do. proposi1)iio n. '(6, 
do 1D1ií, ató quo o Governo inl:orme: 

Si as dividas constantes da referida proposicão fOl'nnl 
contrahida9 on autorizadas n.os termos do urt. 1-i da l'ei 
n. 2.330, de 3 de novembro de 1884. 

Sala das sessões, 8 de novembro de 191t>. - Sá Fra"lre. 

O· Sr. Victorino Monteiro ( ·) - Sr. Presidente. continúo 
na minha triste sina do um -eterno condemnado :í berlind:J. 
por actos que niio pratiquei; mas, na qualidade de Vica
Pr'lsidentc da Commissão de Finuucas. c na ausencia. do seu 
.Presidente e do nclator d,o credito em flebntc, sinto-mo no. 
obrisacii:o de occupn.r a tribuna afim de justificar .o pare
cer c, implicHnmcute. a Commissão que o nssignou. 

Nada tenho que oPPÜr, Sr. Presidente, no requerimento 
que acaba de ser aprcsentad,o pelo hom·ado Senador por esta 
Capital, o no contrm•io sú tenho louvores á aWtudc de S. El'.• 
na sua cnergica campanha r.ontm o csbnn,jnmento dos di
nhei.ros publicas. impedindo ti outJ•aucr: que o 'rhcsouro se,in 
nssnllndo. 

O procedimento d.o honrado Senador, de minha parto só 
póde morecei' applausos, porque ningucm contestará qull 
S. Ex .• com a su'u competencia, com a sua tenacidade, com o 
cuidado fiscalizador com que cosvumn. agir na CommissrLO. d(l 
futuro concorrer:\ com o seu v.oto e com sua p11lavra para 
que os orcaménLos da Republica sejam umll realidade, encer
rem as dotacõcs iindispcnsa.veis a todos os serviços creudos .. 

Lsso. porém, nilo impede, Sr. P1·esidente, quD proclame 
QUD o honrado Senador nii,o tem razão. O credito de 
7 .000:00()$ a que S. Ex. • se referiu • .iá foi sul'ficicntomento 
demons\.rndo se1· nocessario n uma despeza inndinvlll. E tnntn 
é assim, tanto S. Ex., deve estar do accôrdo com esta minha 
opinião, que •l a da maiori~ desta Casa que. o nnno passado. 
no momento em que .o entao Relator do areamento da. Mari
nho, o nosso collesn, 0 Sr. Joilo Luiz Alves. demonstrava p·e· 
rnnte a Commissiio que a verba constante do entiío projecto 
do areamento era insufficiente ás rubricas que se destinav11m 
0 honrado Senador recusou 0 seu voto ao aus:mento proposto 
pelo sou Relator, conservando i verba. constante do projecto. 

O Sn. SA FnEmr. - Recusei o meu voto em obediencin a 
nm dispositivo de 'lei, pm•quo os info1mcs que devem sel'ViL' 
do base :l c.oni'<Jc~ilo dos orçamentos silo os rcmcttidos pelo 
Ministro dn li'nzendn . 

. ( • ). Estâ (.\iscurso ~ão fo~ ·r~vi.slo nclo orador .• · · 



. o Sn, VICTORINO MONTEIRO - Entretanto, v. Ex.' aevc 
comprehender que as informações do Sr. Ministro da Fazenda 
podem estar em c.ontradiccão com as do ministro technico. 
. O ~n. SA FH~rnE - A lei n. 23, de .30 de outubro· dt1 
1891, d1z que a le1 de orcamenLo tem organ1zacüo na proposl.n 
devidamente organizada pelo Ministerio da Fazenda. o é divi
dida em duas pall'tes, receita e despeza. 

0 Sn. VJOT.ORINO MONTEIRO - PerdOe-me V, Ex., n 
questão não é de lei, é antes de rnciocinio. Pergunto o 
-:v. Ex. : havendo duas informações. uma do Ministro da Fa
zenda que desconhece por completo o assumpto, e, outra do 
Ministro da Marinha, como n.o caso. que é technico, quo co
nhece o seu officio e as necessidades do serviço, qual dno 
duas deve se.r acatada ? · 

O Sn. SA FREIRE - 'A do Ministro da Fazenda, ea:-vi do 
que dispõe a lei. 

0 Sn. VIOT.ORINO MONTEIRO - PerdOe-me V, Ex. Deve 
ser acceita e acatada a informu,ç.üo 'do Ministro technico, 
porque só elle conhece quaes são os servicos e quaes as des-
pezas il.ecessarias ú sua exeeução. · 

Quanto á Oeste do Minas, Sr. Pz·•sidente. já foi sobeja
mente demonstrado pela Commissão de Finanças que o cre
dito solicitado se destinava á :Solução de uma despoza 

, · inadiavel: a conservação e manutenção de trecho aberto ao . 
trafego, p,ois que, construido o ramal. ou o Governo deixava-o · 
abandonado. o que importaria em graves pre.iuizos pnrn o 
Thesouro, ou delles tomava conta. occorrendo n suas despeztiR, 
sendo que 0 Governo opinou por essa ultima fórmn.-

:A.ccresce ainda, Sr. Presidente, uma ciroumstancta de. 
certo valor que talvez seja ainda desconhecida do Senado .. 

Em quanto a Oeste de Minas com uma extensão de i. 70() 
kilometros disponde apenas seis mil e tantos contos, verba 
que foi reduzida para 3. soo, a Central do Brazil oom uma 
extensão de 2.100 kilometros, dispend.e :t bagatella de 54,000 
contos. 

:Agora vem S. Ex. no seu programma, aliás .muito lou
vavol, tambem combater esse credito de 16.000 e tantos con
tos porque S. Ex. diz que as contas não foram pro
cessadas, As informncões, porém, que aqui existem e que cu 
acabo de verificar dizem que essas oontas foram não só pro
cessadas, como até registradas pelo Tribunal de Contas. 

0 Sn. LEOPOLDO Dl!l BULHÕEB - Disse· O Ministro na in-· 
formaci'io prestada á Camara. 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Mas, Sr. Presidente, a.qui 
tambem existe, como S. Ex: referiu, uma despeza de oito 
mil e tantos contos com armamentos encommendados á casa: 
Ha,uP.tmi\nn. dn. Allemanba., Essa desp.eza foi' f.eita ,em Y.irtucle 
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de autorizaci'ío no orçamento do lllinisterlo da Guerra: pal'!l. 
1913. . 

Como Relator que fui do orçamento da Guerra posso 
ainda informar a S. Ex. que o credito votado foi de 25 mil 
contos . 

. _ DI)Sses ~5. 000 contos saiu n verba neoessaria para mu
mçues, armamentos e outras despezas relativametne a forta
lezas, clespeza essa que nttin~;iu a 8.000 contos. Essa cn
·eommcnda, powém, não -roi executada immediatamente le
vando algum tempo para ser remettida no Brazil. 

As despezas processadas, registradas pelo Tribunal de 
Contas, cDeio que não soffrem duvida alguma quanto ao seu 
pagamento, a não ser que o Congresso queira )l'l'Oclamar o 
regímen do calote como uma nova instituição nacional. 

0 SR. LEOPOLDO DE Bul,l!ÕllS - V. Ex. não .se esqueça 
de dccluar que o Governo não pagou por não haVler dinheiro., 

O ii!a. VrcTOarN0 MoNTEIRO - Todo o mundo sabe que a: 
quebradeira era trremenda. · 

Mas, Sr. Presidente. o meu illustre collega, que eu tanto 
aprecio e admiro, não tem tambem razão q:uando faz questão. 
do contas processadas. 

Aliás, estas contas o foram. Desde qu·e estejam todas 
certas c não havendo duvida alf;:umn sob este ponto de vista.· 
basta r.rue, como agora o fez; o Governo rernetta ao Cong'l'esso 
a relação de todas as contas que se.i aro procedentes. 

o iS~. SÁ FI\E!Ril dá um aparte. 

O ·sn. VrcTomNo MoNTEmo - Sr. Presidente, d.esejavn: 
apenas dar esta explicn()ão no Senado para demonstrar que 
bem andon neste cnso a Commissão de Finanças. Niío estando 
pres~nte o nobre Relator. eu, embora sem competencin '(n/iir, 
apoia61o.~), porém com sinceridade, tomei o encargo de d~
~endcr o parecer. assumindo o papel de corinaa. em relacao 
a parecc:res relatados por outros col!egas. 

Sr. President,e, a Commissi'io de Finanças procedeu com 
a maior correccão. com o maior criterio possível quando. deu. 
assentimento n este credito. Si o não fizesse, proclamaria o 
l!'egimcn do calote official. 

Concluindo, e desc.iando demonstrar o alto apreco em: 
que tenho os rneritos e o patriotismo do meu illustre oollega, 
devo declarar flUO não tenbo duvida alguma em aconselhar o 

.. Senado a que n-ccelte o requerimento de S. Ex., emborn. mil 
pnrcr,n olle cornplrtnmente inutil. 

1\.ssirn prõcedcndo. Sr. P·residente, dese.io, corno disse, 
prestnr umn homenagem ::to seu illusf.re autor. '(Muito be;m; 
muito bem.)' 

:Approvndo. 

6l Sr. Presidente - Em vfrtu'do do voto do Senado, fica 
suspensa a discuss!io.: 
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c · 1!0Dll'lCAÇ;\0 NO CODIGO CIVIL 

2" discussão da proposição da Camnrru dos Deputados 
n: ~D, de 19Hi, dispondo que, na publica(;ão o1'J'icial do Codigo 
C1v1l a que se refere o art. 1. 7Sú, do respectivo projecto o 
texto do art. L 730, se,ia redigido ria maneira quo ostnbclccc, 

Approvnda. 
E' cgualmentc app'rovada a seguinte 

Emenda 

Substitua-se o primeiro período do art. i" pelo seguinte: 
~Na puhlicauão official do Codigo Civil o texto do artigo 

que prohibe a oncração ou substituição da leaitima c tinha no 
projecto revisto pela .cumara o •n. 1.730, será ·redigido assim~: 

O Sr. Epitacio Pessoa, pela ordem, requet· c o Senado 
concede dispensa do interstício pnrn n :l" discussão. 

l'lXAÇ3:o DAS L'ODÇAS Oll TllnJV. l'.\11,, i!JiG 

::!". discussüo da proposi('ão dn: Gamara dos DcputadoR 
n. 2S, de 1DHí, fixando as fot·çus de term para o exercício 
de 1916. 

:Vecm tt mesa, são lidas, as seguintes 

EMENDAS 

I 

Ao art. 7" - Accrescente-se : 
Parngrapbo unico. Serão postos cm disponihilidn.do os 

membro~ vitalicios dos corpos docentes, que. por effeJto de 
promoção ou reforma tiverem patentes super1ores a gcneracs 
do brigada. 

Sala das sessões·, 8 de novembro de 10lú.-Lnuro So!lré. 

II 
Onde convier: 
Art.. Ficam sus]1ensns as matriculn.s n~s Escolas do 1 

ExeJ•ciLo, alô nova rcsolucão do Poder LcgJslat.Jvo. 
' Sala das sessões,;S de novembro do i!H:í .-lr. Glycerio. 

/ 
m 

Emenda subst.il.ul:ivn: 
Dign-sP, em sub;lituleiio rlM Ul'ls. n• n JO.: . 
Art. D." Fimt o .PdOt!J' Exncul,ivo anl_or•Jzado a :orgamzar 

o Excrc:ilo llo ::!" linlw, ou C:uard~ Nucwmtl, d.osCmado. .em 
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tempo de guel'l'a, com a rcset•va, a cumprir us nussues de~ 
finidus nú § 2", do art. 'LO, do decreto n. il A97, de 23 de 
fevereiro de 1015, sob as bases estabuleaidas nesta lei:· 

a) o alto cornmaudo do Exet·cito Nacional exercer~ sua 
acoüo sobro o Exercito de :;• linha, que lhe fica subordinado, 
por intermcdio do Ministet•io da Guerm e dos outros OI'gão;; 
cssenciaes do que dispõem para o exercício de suas funcções 

· sobre as forcas de tcri·a, de·· confor•midade com as leis, de
cretos e regulamentos :vigentes. 

§ t:• Em cada um dos Estados, tendo por séde as respe
ctivas capitaes, no DisLrieto Federal c nas l>ref'cituras do Acre, 
Purtís, Jmuá e Tarauacú, ·o Exercito de 2" linha ficarú. sub~ 
mettido a urn commando SUllerior, que será confiado a um 
coronel da circumscripçfio, nomeado por decreto do alto com
mando, c que terá para auxiliai-o um secretario e quatro su
bnlter·nos, todos corno aquellcs officiaes de 2" linha. 

§ 2.' Na Capital da fie publica haverá um cornrnando geral 
de 2" linha do Exercito, subordinado, immediatamente ao Mi
nisterio da Guert•a, e que terá a seu cargo o registro do pes
soal de 2' Huha de toda a União e u. tt·ansmissüo das ordens 
·emanadas dos orgãos do alto cornrnando rotativas :í.· 2" linha, 
aos commandantes superiores do Districto Federal, dos Estados 
e dos territorios naciouaes. O cargo de comrnandante geral ser{• 
exercido por um official general do Exercito de 'i" linha ou pm· 
coronel de 2' linha, nomeado por decreto do alto commandu, 
tendo por auxilim·cs um secr~tario o sois officiaes, quatro dos 
quaes subaltcl'nos, todos de 2" linha. Si o coronel de 2' linhn 
nomeado para exercer as funcr,õcs de cornmandante geral tiver 
soi"Viços de guerra externa ou interna, ser-lhe-hão conferidas 
as honras de general de brigada; 

b) o Poder l~xecutivo dará regras para o processo de alis
tamento dos cidadãos do que se comporá o Exercito de 2" linhu. 

§ '1," IÜs cidadãos pertencentes ao Exercito de 2' linha 
poderão exercer qualquer profissão c residit· onde lhes CI)O
vier, excepto cm casos de guerra ou alternc.fio da ordem pu
blica, a juizo do Governo. Não poderão, porém, ausentar-se 
do tcrritorio nacional sem prév.ia licenca do Ministet•io da 
Guerra, nem mud:J.rão a rcsidencia l~em comrnunicacão ao 
com mando geral, a que estiverem submcttidos, 

§ 2." .Os cidadiíos pertencentes ao Exercito de 2' linha, 
qua;ndo convocados parn receberem instrucção on nomeados 
para o exercício de funccões militares, previstas em regula
mento~, o crn caso de mobilização da :!' linha. ficam suj,eilo,; 
:ís leis, cotligos, regulnment.os e instruc~.ües adoptadas para o 
Exm•t!ito activo. 

c) os Jlo~f.o.< de ofJ'icinrs do Exer·eitn dtJ 2' linha, tlc :?" 
ícmcntn a t'OI'OJ10l, Lül'f!o ns mt'..;;mns dl\nominn{;úe~, :l'une~ün~ ~~ 
r·egnlins quo 9s do l~xet'uifo activo, ~r,n(ltl o acccsso gt·adual 
p êUqces~ivo .; 

' : 

/ 
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§ 1.' Ao posto de 2' tenente só poderão ser promovidos 
os sargentos do Exercito de •1' e 2' linhas, que tenham menos 
de. 35 annos do idade e exemplar conducta, devencJo estes ul
timas ser approvados em exames cujo programma e processo 
se estabelecerá. 

§ 2.• Nenhum oJ'ficial de 2' linha poderá ser promovido 
ao posto immcdialo sem ter, pelo menos, dous annos de ei'fe
ctividade no poslo anterior, !;alvo o cas() de promoeiio por, 
bravura. Para a promoeão de capitão a major se exigirá prévio 
exame identico ao que prestam os officines de 1' linha, que 
nüo teem o curso da rama a ·que pertencem. 

§ :!.• Os oHiciacs do Exercito de 2' linha servirão obri
gatoriamente ató aos GO anuas de idade, podendo ~er dispen
sados do se!'Vico quando atting-irem aquella idade, e .o regue
rerem, conservando as suas patentes.· 

d) a passagem dos quo concluírem o tempo de servioiJ no 
Exercito de 1' linha para o do 2', o para a reserva deste far
se-ha •no dia i de janeiro do anno em .que completarem 3t 
e 40 annc>s de idade. 

§ ·1.• Serão divididos em i3 classes os cidadfios que con·
strtuirão o Exercito de 2' linha. constando crê 32 a H annos 
de idade. E dessas classes as quatro mais velhas :&armarão a 
reserva; 

e) com as classes de 'fue se compõe o Exercito de 2' Jitiha 
serão organizados batalhões c regimentos, de modo identico ao 
do Exercito de ·i' linha .. Em ~aso de mobilização po<1erão ser 
constituídas brigadas e divisões 5ob o rvmrnando do generaes 
effectivos ou reformados do Exercito, porlrndo naP faltas destes 
ser conferidos c~ses commanros a ~oron~is de i • o1.. 2' linhas, 
a juizo do Governo;. 

f) o plano de organização das forças do Exercito de 2' 
linha, ·que o Estado Maior do Exercito elaborar, deve fixar 
o numero <1e unidades de cada arma, que será, no mínimo, 
igual ao das unidades corre.lpondentcs ao Exercito de 1' linha, 
não podendo ser creadas novas unidades em cada circum
scripçüo sem que estejam organizar;Ias e com effectivos com
pletos as unidades constantes daquclle m!nimo. 

a) ficam dissolvidas as unidades, commandos c serviços 
que formam actualmente a Guarda NJ1cional. 

§ i.' Os offici:~e's .que, na data desta lei, pertencerem :l. 
Guarda Nacional, continuam no goso dos direitos e reg11lias 
garantidas pelas suas patentes; serüo considerados em dispo
nibilidade, isentos do serviço do Exercito e suas reservas. 

Na primeira organiza!)iio poderão 11er aproveitados os qmo 
contarem mais de 20 nnnos de bons servicos na milioia, nu 
conformidade dó art. GS da lei n. 602, de 1850, os que tiverem 
serviços de guerra externa ou interna, ou que tiverem servido 
no exercício de 1" Jinh:~ de cinco annos. 

Fóra desses casos, os officiaes que desejarem srevir nos 
postos quo ora occupam, com direito a acoesso, o o roque-
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rorem, deverão prestar exame pr6vio nos termos que forem 
prcscriplos no rc!l"Ulamento .que o ,Poder Executivo expedir:\, 
podendo ser pcrmittido que esses officiaes, sem nenhuma re
muneração, far;am um estadia nos corpos do Exercito, afim 
de se habilitarem para n,quclles exames. 

§ 2.• Os commandantes Huper!ores da 2' linha, nos Es
tados, no Districto Federal c nos torritorios nncionncs, logo 
depois do nomeados pelo alt.o commando, organizarão uma re
lnç~o nominal dos officincs da Guarda Nacional, que, de nccórdo 
com o paragrapho anterior, continuem a servir nos postos que 
ora occupnm, enviando-os no commandnnte geral afim de que 
sejam presentes no Ministerio da Guerra. 

h) posta cm execução esta lei, e antes de ser feita a ol'
ganizaçfio da ·2• linha do Exercito, nos termos cm que ella 
autoriza, não poderão ser nomeados offioines para a Guarda 
Nacional. 

Art. 10. Fica o ·Poder Executivo autorizado a rever a 
lei n. 1. 8130, de 4 de .i nneiro de i 908, na parte cm que se 
refere no processo para o alistamento militar, podendo com
metter esse serviço ao exercito de 2' linha. 

Sala das Commissões, 8 de novembro de Hl15.-Pires Fer-
1'eira, Presidente, com restricçõrs.-Law·o Sodré.-José de 
'Siqncira Menczcs.-F'. Mendc,, de Almcida.-A. Indio do 
Bra:il. 

O Sr. Presidente- Estão em discussão as emendas e n 
proposioão. ]lião havendo quem peça a palavra, suspendo n 
discussüo, para que n Commissão de Marinha o Guerra se 
pronuncie a respeito das emendas. 

Nada mais hnvcndo a trntnr, vou levantar n se~ão. 
De>.igno pnrn ordem do dia da seguinte: 
2" discussão da proposioão dn. CnmarD: dos DC'Putndo<• 

n. G2, de 1.!115. que proroga aM 25 de novembro de 1917, o 
p!'n?.o r,sbnbelecido no decreto n. 2. 887. de 25 de novembro 
do !OH, que manda ndmittir 0: registro, sem multa, os na,ci
ment.o,, occorridos no Brazil dcsrlo 1 de janeiro de -t889 u 25 
do novembro de -l9tt. c a respeito dos qunes nfio tenha sirl'o 
obscrvn.da essD: formalidade (com Pú!'eccr tavoravcl da Com-· 
m.issíín d.e Jnstiça e Lcaislação) ; · 

3" discussão da proposiofio da Gamara dos Deputado;:. 
n. 1,0, de :1913, concedendo n Sobn.:·tiilo Luiz Teixeira. fcif{)r 
de 1" classe da Estrada de Ferl'o Central do Brazi!. ;:eis rriems 
de licenca, com dois terços da dinria a que tiver direito. para 
trntnmcnto de sande (com pm•ece~ favoravcl da C()11tm~sslio 
de. Pina'!lças); 

3', discussão da proposição da Camara dos DeputndoP 
n. 122, de 1914. relevando a prescripçüo em que incorreu o 
direito do D. Etelvina Gomes da Silvn, para e fim de recebr.r 
a pensão mensal de 10$800, correspondente ao soldo deixado 
por seLt marido, o soldado Joisé (>orne~ da Silva, morto em 

I 

'' ' 

'I , I 

k----------
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combalo cm Canudos (com Jla·rcacr j'avoravcl da Comrn·issúd, 
de Pinanr.a.l) ; . · · 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados. 
n. 54, de HH5, conoedendo tt Paulo Levo! pmticante de 
1" classe da Directoria Géral dos Correios, u'm anuo do li
cenca. com o ordenado, pnm tr11;bamento de saude (corn !Ja-
1'ccc1' [mJoravcl da Commissüo de Finanças) ; ' 

3" . discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. ri!J, do HJJú, dispondo que, na pt:iblicacão official do Codigo 
Civil, a que se refere o nrL 1. 7~5 do l'especLivo pro,jecto, o 
texto flo arl. 1. 7:10 seja redigido da maneira qu.e estabelece 
!(com emenda da Com.rnissüo Especial do Codiao Civü já ap· 
p~ovada). 

Lovnnta·sc a sessão (Is 3 horas e G·minuto;: .. 

131.' SESSt.:\0, EM !l DE NOVEMBUO DE i!l15 

PllESJDENC!A DO Sll, URBANO SAN'l'OS• PRESJDI~N1'E . 
A' 1 11om. da tarde, abre-se a sessão a que c.oncorrem os 

Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Hcrcilio Luz. Pm;t)il·a 
T-obo, J-opes Gonc;n\ves. Silveri.o Nery, Indio do Brnzil, Lauro 
Sodré All.'llmr Lemos, Mendes de Almeida, Pires Ferreira. An
tonio' de Souza. 'João Lyra, Walfredo Leal, Rosa e Silva. Gu
mes Ribeiro, i:liqueira de,. Menezes, Guilherme Campos, Do
mingos Vicente. Berna,rdino Monteiro, Migu10l de Carvalho, 
Erieo Coelho, Augusto de Vasconce~los, Alcindo Guanabara, 
S:\ Freire, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Ad.olphl) 
Gordo, Alfredo Ellis,. Gonzaga Jayme .• Tosé Murt.inho. AbdOIL 
Baptista e Victo.rino Montei.ro (34) • ·-

Deixam de comparecer com eausa justificada es Srs. 
Costa Rod~·ignes .Tosé Eu7.ebio, Abdias Neves, Ribeiro Gon
calves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, Eloy do Souza; Cunlm 
I'edrosa, Epitacio Pessoa, Ribeiro de BritLo, Arau,io Góos, 
Hnymundo de Mkandn, Ruy Brwbosa, Luiz Vianna, Josó Mar
ecllino João Luir. Alves, Nilo Pecanha, Francisco Sallcs, 
l!'runcisco Glycerio, Eugenio Jardim, Leopoldo de Bulhõcs. 
Alencar Guimarães. Generoso Marques c Vida! Ramos (24). 

E' lida, posta cm discussão e, sem debate, UJ!lprovada n. 
neta da sessão anterior. 

O Sr. :1" Secretario dá eontn do seguinte 

EXPEDIEN'rE 

OHicio do Sr. :l" scct•elnrio elo Instituto ela Ordem do> 
Advogntlos Tlrnziloiros enviando um longo l.rnhnlho sobw 
n proposição da Cnmar:~ dos Dep.uludos •n. ~3, <tc !19.14, 



r.;uri, rlisr'u() sohre ltonorm·i.os ~ advog-ndos, pot• "ul'i'il;os pi'O·· 
fissionncs. - A' Commissão de Finunr:.as. 

Jl.equorimcnLo da Companhia !iacional de N:LVegu~ão 
Costeira, pedind,o iscnçü.o de direiLos aduaneiros uul'Unt.e :lO 
annos pill& o material de construc~ão que importar para SB'~ 
consumo, obrigando-se a construir um vapor de dois cm dois 
anuas, com deslocamento de t.res a quatro mil toneladas e 

·IJuLras vantagens que menciona, - A' Commissão de Ji'i-
ntlll\·HS, . 

O Sr, 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Augusto Vasconcellos - Sr. Presidente. não 
costumo servir-me da. t.ribuna do Senado para desfazer m
trigas ou mexericos, nem defender-me de g-ratuitas, infun
dadas e perversas accusações. 'l.'ranquillo, com a conscicn
cia. limpa, certo de me ter esforçado sempre paro, cumpri!' o 
dev·er de filho c representante desta Capit[l)J, labutando cm 
prol dos ,iusto.s e honestos ~nteresscs do povo c dos cofJ•cs 
publicas, habll.uoi-mc a desprezar injurias e invcncianiccs 
dos meus dcsaffectos, dando-lhes o valor que cllns teem. 

Não venho. portnntto, defender-me. Pretendo apenas 
tornar mais pub.Jica a accusacão a mim fcrta por u.m dos 
orgãos do publicidade desta Capi'tal, para que todos possam 
dclla ter conhecimento e ,iulgar do seu valor e da moral 
daquelles que, dcs,·irLuando a nobre e elevada missão da 
imprensa, inventam. injuriam c ·mentem. 

Não me sobra tempo para ler diariamente todos os jor
naes. Alguns mesmo ha quo só leio quando solicitado por 
algum amigo. Fo.j assim que li !Jantem no Imparcial de sexta-. 
!'eira ultimo, cm um .•unlto com relação no veto á lei do im"' 
posto predial, o seguilllte: ) 

cO Sr. Augusto Vrusconccllos emp'L'egou um pro .. 
cesso pnrf.icularmcnto engenhoso. Esse Senador pos., 
suo varios ]Wcdios, quo alug;\ de preferencia para es ... 
colas pu'bli;c.as. Corno o imposto sobro terr·eno:S é 
muito menor do que a t'axa sobre casas. ello faz uma 
divisão imaginaria nos seus predios, es~ima o valo~ 
locativo dn casa cm umo. sornma. c do terreno em 
olitra, lesando o !'isco municipal. Pol.' exemplo, um 
predio avaliado em 300$ por mez paga. a decima poo

. dia! sobre essa somma. O Senador Vasconcellos divi• 
dia assim o seu predio: casa, valor locativo. 100$; 
terreno, 200$. E reduzia considerav,elmente o imposto 
a pagar.~ 

E' preciso, Sr. Presidente, ter-se muita. coragem, g~·andô 
dcSFL'czo pelo hom senso, confiar d~ mais n:t ignoranc1a. do 
povo, para so escrever e publicar isto. 

Pois haverá quem ignore que o imposto rccuhe sobre ~ 
;t'eniln do rpr.edio .e que o prçdio é consLi't)lido pelo terreno; 

-------------·----nw-•.w----.,.•-----------------
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e :i consbrilccão levantada sobre o mesmo terreno,. formando 
um todo indivisi\>el ? 

Como poderá alguem .J'•':tliznr esse ,prodígio de habili
dade: separar a cQs!l. tlo Luneuo sobre o qual está edificada 
c pagar pcln. casa o imposto predial e pelo terreno o terri
torinJ ? Tudo isso, Sr. Presidente, é uma fantasia, é uma 
tolice, nem chega a se.t• uma .accusacão; é um absurdo. é uma 
injuria á administracfio publica,aos funccionarlos de fazenda, 
aos lançadores municipaes. 
. Não acredito, Sr. Presidente, que partisse da redacção do 
J orna! essa invenção. Provavelmente o Impllrcial inseriu. sem 
exame, em suas co.!umnas. a peca que lho foi enviada por 
alguem que tem interesse em cevar odios e crear situacõC:l 
difficeis. · 

O que é certo, porém Sr. Presidente. é que o Impcrrcial 
arrirmou que sou proprietario de predios que alugo para es
colas publicas e que como o imposto sobre terrenos é muito 
menor do que a taza sobre casas. faço a tal ünaainaria divi
s(Lo, estimando o valor locat-ivo da casa, que rendeF 300$, por 
exemplo,· em :100$ e, do terreno em 200$, lesando assim o 
fi~ . . 

Pois bem, Sr. Presidente. fiquem V. Ex., o Senado e o 
publico sabendo que eu não tenho e nem parentA meu algum 
possue umà só casa alugada para escola, aqui na cidade. 

Si, por absurda e pelo impossível que encerra, não se 
desl,ruisse por si mesma essa perfidia. bastaria esse facto 
para estar por terra todo o libello dado ú lu~ pelo lrnparctal. 

H a, Sr. Presidente. é certo, Bscolas :funccionand0 em pre
dios meus, alugados á Prefeitura, porém na roça; em ~ont~ onde 
não exis·le imposto territorial, onde o processo imaginaria des
,coherto pelo collaborador do Imparcial não poderá ser appli
cado. 

Diz ainda O Imparcial: 

«O prefeito nomeou uma commissão para rever os lancn
mentos, e o. Conselho Municipal, que obedece cm maioria (L 
dirocciio do Sr. Vasconcellos. rejeitou o trabalho da commis
süo, mandando vigorar os lançamentos para ·19:14,:> 

Não é verdade, Srl Presidente, ter o Conselho rejeitado 
qualquer trabalho ela commissão a Que se refere O Impar-
cial. . 

E' mais uma invenção, que interessados em crear incom
patibilidndcs e situaoões á feiofio de seus interes~es !ovaram 
a esse jornal. 

O ConaAlho Municipal niío mandou vigorar . o lancnmcnto 
de HlH. No cumprimento do seu dever. exercendo suas attri
huições, no intuito. d~ bem servi~ aos interesses do. fis~o. 
como nos doa conLr1bumtes, que nno são menos respellaveia, 
votou umt~ rcsoluoiio, não maneJando vigorar os lanoamento~ 
de ill!l, repito; mas sim estabelecendo que o' lancamento pura 

119!6, dos predios occupados jlelos respectivos proprietnrios, 
que nl!.o Uverem sido melhorados OJl r.econstruidos P.Dsterior.-



mente ao lancamento de 1914, não poderá. exceder' ao dn
quelle anuo. 

O motivo por que assim agiu u Conselho eslá na consci
encia de todo~. O avultado numer•o de .reclamacões apresen
tadas á Prefettmra, neste mument0 de tão angustiosa crise 
quando o valor locativo do; J:lrediO.> de alusuel baixou e só 
o dos habitados pelos propr•ios donos subiu, justifica cabal
mente a medida. 

O ilOm•ado Sr. Prefeito, julgando infringir a resolucãu 
do Conselho á lei organica do JJiskicto vetou-a. 

O digno Prefeito, o meu eminenl.~ amigo Dr. Rivadavir. 
Correu, corno 0 conselho, exerceu uma attribuicão sua, le
gitima, usou de um direito, julgando-se inspirado no bem pu
JJlwo, com a responsabilidado de udministrador• e respeitador• 
da lei, que entendeu transgredida. 

Assrm pensando. 8. ]!;x. usou do r·ecurso que lhe faculta 
u mesma M; entregou ao 8enado u resolucão do cuso. E o 
:l!ez, !ir. Presidente, sem se preoccupar com o resultado. Eu 
posso al.'firmat· isso porque tive uccasião de estar com o Sr .. 
.P!·efeito, antes de tratar o Senado do véto. Conversei com 
S. Ex. sobre o assumpto, conversa que referi a alsuns coi
legas. 

O 8enado, oavida a Commissão competente de Consti
tuicíio e Diplomncia, julgou não incidir a resolução do Con
selho nos dJ~positivos da lei organica do Districto e por isso 

· npprovou-a, 
E, si h a um caso no qual todos os poderes que inter

vieram para a sua solu~ão o tivessem feito exercitando cada 
um Uti suas ·legitimas atLribuições, com vistas no interesse pu
blico, sem solicitações, sem affect.acões e sem exorbitanctas; 
foi este do imposto predial, não havendo portanto lagar paru 
pieguices. · 

E' o que tinha a dizer. 

O Sr. Alcindo quanabara-Sr. Presidente, não pude com
pat•ccer á sessão do hontem do Senado porque tomei parte na 
~·essíio da Gommissão ltixta cncar·rega,Ja da rei'OL"nla da lei 
élciloral, que funccionou na Gamara. 

Senti muito que tivc:·se sido forcado a faltar a esta ses
são, porque não p~de dar ao Senado as exPiica~õe.> reclama-. 
das pelo meu illustre collega, o Sr. Sá Freire, a propdsit.o 
do r.reillito de dezeseis mil oontos de exercícios findos. que 
~::.fuva em discussão. 

O Senado acceit<lu o requerimento quo S. Ex. apresen
~ou, pedindo informações ao Governo E<>bre o assumpto. Não 
me resta sinfio inclinotr-me deante dn; deliberacãO do Senado. 
Mas peço licença paro. ànr-llle iní'ormncões que servirüo para 
atto•tar qno o Holator da Commissão de Finanças, a.E•Sim como 
a proyrin Commissão, não votou levianaruento o credito em 
.questaQ · 

O Sa. Sll. FIWRII - Nem eu seria caPliZ da 1.\Uppor semo-
lliante eouaa., • · · . . 

' .. 

I 
·I 

I. 
I 

I 

] 
I . I 

., 

/ .. 

•' •. 



6l 

o Sn. j\t:cú'l'nõ 'GUAKAni.n.~ - Su.ggcridrt iio seio í:lri Coiri~ 
mis.scio ~~ rwec,siclndr. ele um pedido de informnc;Ges no' Go~ 
veruo, a Commi~siio, por sun. inaiorin, dcsi,·Liu dcs;;c podido, 
acecitamlo o p:n•cect• immedintamente . 

. Do facto, SJ•, Presidente, a questno ú a seguinte: A' Com
miRsiio tlo Senado viCJ•nm os papei.<;, procedentes. da outra 
Casu elo Congresso. A Gommissão do Finanças d!ll 01\lw.·a Casa 
lmvin pedido no Governo as informações a que se refere o 
meu illusLre eollega Sr. Sít Freire e a. resposta do Governo 
com La dos papeis euviados ú Commissão d() Senado. 

Pec;o liceuça paru ler: 
«Miuis.lerio do,. Negocias da li'a1,enda. 
Sr. I" Secrel:ll'io da Cnmara dos Srs. Deputados- Em 

J•csposln ao vosso of(icio n. 173, do me~ proximo !'indo, tenM 
tt h oura de cfl'nnnnnwar-1l~ll que o credito de 16.653 :G77$508, 
su pplemenlar :\ verba ~xercic:io::. findos do orçamento vigente 
!Lc;sc minisleJ·io, se dostin:J: ao pagamento de dividas ,ici pt'•l
!l•?Ssadas c regi::tradas pelo 'fribunal de Contas, não effcctua
clos nos respectivos e:s:c~cicio•· financeiros c das de que trru
tam o mt. 37 da lei n. 1. ft53, de 30 de dezembro de. 1905 
e o arl. ~" da lei n. 3.313, de 1G de outubro de 1886; não 
Jmvendo, portanto, no ca!ci, a relaçc1o dos credores de que 
cogita: o § 2" do arL. 31 da lei n. 400, de 1G de noVIembro 
de 1897:.. 

As informrtçõcs que o Senado pediu honrem ao Governo, 
aqui, estão, dadas pcl() Governo ... 

O Sn. GoNzAGA JAYME- Perfc.it.amcnte dadas.· 
O Sn. SA FllE!llE - Parece a V. E.x. Peco a palavra:.: 
0 Slt. :ALCINDO GUANABARA - Parecendo a mim; como 

fl.olalor o ú ma,ioria da Commissã() de Finanças, qne era. total
mente imtlil que nos rcmet.tessem' as mesmas informações 
l1lle ;já lmviam sido dadas (L Cnmara dos Deputados, satisfi
r.emos-nos com cllas JlO'l'que, por essas informações, como se 
Yti, esse cve.dito não póde ser recusado. Trata-se de contas 
,i á processadas e registradp.s pelo Tribunal de Contas e que 
nlí-o i'o>·am pagas dmantc -o cx~rcicio por escassez de numc
rrurio nr1 ·oecusião, ou de contas que escapam ás conilicões da 
li) i ele 1884. 

Parece-me que essas informaçües justificam plenamente 
o ]Jeusamcnto ela. Commissão de Finnnçns; c, .•cm todo o caso, 
si o Senado ·Ctll'CCCJ' do outras informações est,ou prompto a -· · 
ela 1-ns. 

~O Sr. Sá Freire nffirma s•er bem claro qu1~ não . foi; 
nem 110dia ser seu intuito protollrut• a delibora1'ão d'() Sonud:o 
n nropt>si(o ele 11m pedido do credi·to d.e 1ü.OÓO contos. A: 
lcil.um dns informações do Governo, prestadas no officio que 
o Senado ncnhn. do ouvir c de -outras informacües constantes 
d.o parecer da Camatt'n dos Deputados, que tambcm estão in-
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cluidqs no processo remcLLido á Camara e agora presentes ao 
Senado, determinaram a delibet·ação que tomou do submclter 
:\ consiclcruçüo da Casa um requerimento, pedindo novas in
i'ot·maçõcs. Exrusndo scrm diz:cr que as niio pedia com o 
intuito de cmpresta.r n qualquer dos seus collcgas ou á maioria 
da Commissiio de Pinanças deliberação leviana. Sabe bem 
qua;nto os collcgas estudam cuidadosamente todos esses as
sumplos; pódo ai'J'irmar perante o Senado que de modo algum 
o o·rador poder·ia emprestar nos seus distinctos collegas scme
lhanto nttitud·e cm relação a ussumplo tão melindroso. 

Lerá ao Senado ús informações do ministerio constantes 
do proccsoo c tambnm a exposição da Comrnissüo de Finanças 
ela outm Casa: do Congresso, tJ, dahi o Senado tirará natural
mente a conclusão rle que fez muito bem npprovando o r·e
r.ruerimento que teve a honra de ofl'erecet· á sua deliberação. 
hontcm. 

Quando l'omm remettidos os papeis á outra Casa, a!'im 
de irllcr·püt· parecer cm relação ao credito de 16 mil contos, 
Joi no mesmo tempo entregue :\ respectiva Commissão o se
guinte processo: 

<llelaçiio elas d ividns de exercícios findos exis
tentes nesta dnla (7 de julho de 1!H5), no 'fhesouro 
Nacional, c que não poucrarn ser processadas para pa
gamento, por insn!'ficiencia da seguinte verba: 3'1' 
<Exercícios findos» : 

Ministerios: Resto a pagar 11'10:201$; dividas por 
processar, 8.183:000$000. Marinha: Resto a pagar, 
3ú1 :000$; divida ]lO!' processm, 75.1:000$000.:. 

Dividas por processar I Chama bem a altenção do Senado 
para esse 1'acto. Pois bem, o ol'ficio do Sr. Ministl'o da Fa
zenda diz o seguinte: 

uErn rcsposln ao vosso ol'ficio n. '172, dq 17 do 
mcz proximo 1'indo, tenho a honra de cornmumcar-vos 
que .o credito de 16.G53:000$, supplomcntar á vel'ba 
«Exercícios findos», deste ministerio, destt~a-se no pa
gamento de dividas já processadas c registradas pelo 
'l'ribunal de contas.~ 

Mas, senhores onde está u verdade ? 
No officio do Sr. Ministro ou no~ termos dos processos 

üas respectivas contas ? 
. 0 Sn, GON'ZAG,\ Jol YME - E QutiCS são US datas ? 
O Sn. S.\ .Fmmm-A questão de datas, contim'ra, ·nada: po

dcr·á alterar no caso. 
O Srt. GoN~.\n,\ JA nm - Por que não ? 
O Sn. SA Fmmm :- Pelo que alli se lu: cQuc não pude

ram ser processadas~. 
Vol, VIII ~ 
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~las cnl.üo, quando foram essas conlas porccssadns 9 
. Anlc~ ou depois do pronunciamento do Cougt'esso' Na

uJOrJal ? 
Di~·:i niml:t ao. Senado que lm uma disposição do lei que 

dclcrn:ma, flUO OXJBU que o Senado peçi\ novas informacões., 
D1z o art. 31, da lei n. 400, de 16 de dezembro do i8U7: 

«Por dividas do exercícios findos onlendern-se as 
filiO Livcrcrn por origem o pagamento de serviços 
prestados :\ União cm oxcrcicios 'l'innncciros ,i:\ encer
rados, cm virtude do aulot•_ização concodidfl 110r lei dll 
orr;nmcnto, ou outra especial, com fundos declarados, 
cornlan to que os serviços a pagar não excedam á con
signar;ão dos respectivos fundos. 

Pnragrapho unico. São lnmbcm consideradas di
vidas do exercícios findos as que provícl'em do vc.nci

. mcnlos do aposentados o ,jubilados, soldos, meios-soldos 
o alapas do ofi'icincs o praças elas classes m·madas do 
;;crviço. adivo, invalidos ou reformados c pensionistas 
o monlcpio. O pagamento a m·erlores do exercícios fin
dos seríL fcilo súmenlo dentro dos crcdiLos votados elas 
rJHfcrenlcs verbas dns leis do Ol'çamenlo dos t•cspc~U
vos exercícios. 

As dividas do oxc.rcicios findos, que forem contra
r ias :i estas disposições, deverão ser relacionadas pot• 
rninislClrios, com indicacüo do numero do ordem nos 
Pl'Ocessos, nome do cada crcdot•, imporlancia da divi
da, natureza do fornecimento ou serviço feito, clas
~ificacão or~amontal'Ía da despeza, quando Cll'l'rentc, 
ra1.ão do excesso sobre o credito consignado, o nomo 
do chcl'c da repartição ou funccionario que houver il· 
legalmente ordenado o fornecimento ou serviço. As re
lações serão organizadas no Ministerio da Fazenda, 
para onde os domais ministerios remetteriío os pro
cessos dns dividas a C)Ue dizem respeito, os quaes de• 
v-erão conter os maiores esclarecimentos necessarios 
tíquelle trabalho o mais o despacho do Ministro reco .. 
nhocendo a proccdencia da divida.~ 

01•a, diz 0 Órador, no pi·ooesso encontra-se que os era-; 
clilos não bastaram para o pagamento dessas dividas. E se os 

· crerJilos não bastaram para pagamento dessas dividas, neces
snrio cm que fossem devidamente julgadas afim de quo o 
Con!l'rcsso, como verificador, que ú, da despeza publica e seu 
uff.~clivo fiscal, resolvesse ,justificar ou achar procedente a 
abertura ela importunei;~ do credito, approvando-o ou rejei
tando-o. 

·v,1-sc bem, que o requerimento que dirigia ao Senado niici 
l.inhn. absolut.nmonLe por t'im melindrar os dignos membros 
dn Comrnissão do Financns c tanto isso ó verdado que o hon
rado rep!'CSCnLanto do Rio Grande do Sul, que hOntem tomou 

' 

I 
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n palavra cm defesa dn Commissão d~ Financas, veio -em seu 
apoio, declarandn que nüu punlm duvida em appt·ovm· o seu 
requerimento, Oru, Si o rcquorimenLo pudesse melindrat· 
qualquut' nwmJJL·o da t:ommissão S. Ex. seria o primeiro a 
:5e insurg-ir coulr·n ellt!. 

N·es~as condiçt}es, oi'J'erecondo as mais comr•letas cxcusas, 
si porvon lu t'a o seu digno companheiro de bancad-a, Sr. AI
cindo GllnnaiJat·a, pudesse de Jongr! suppor que tivera pot• 
fim. mclindt·aJ-o com 11 apresent.acão do seu requ{)rimenLo, 
pensa t.m· dernonst.raclo ao Senado que não são demais as in
formações solicitadas para o cffeito de resolver com pleno 
conhecimento do I! a usa, um assumpto liio importante, 

Era tanto quanto Linha a dizer. 

O Sr. Alcindo Guanabara ( •) - Sr. Presidente, não col. 
loquei essa questão no terreno do melindre pessoal. · · 

O Sit. SA FnEmg - Nem podia collocal-a. 
. 0 SH. AI"CINDO GUANABAllA - 0 Senado approvou O re
querimento de meu illustre companheiro de bancada. Não me 
resta sinüo curvar-me á deliberação do Senado. 

O que pretendi, apenas, foi demonstrar que no exercício 
da minha funcção não descurei dtJ meu dever. Não pedi, não 
solicitei as informações que o Senado exige do Governo, ·por. 
que a meu vet·, ossas infm•mações .iú haviam sido dadas lÍ 
Gamam, por solicita<;lio da sua Commissão de Finan~as. Evi
dentemente clle não daria ao Senado informações diversas. A 
situação, pot·tanto, ó a seguinte: si o Senado não se conforma 
com as informar;ões que lhe foram dadas, rejeite o credito; 
mas, pedir novas informações, é não achar sufficientes aquel
las que lhe !'oram prestadas. 

Aqui está o officio do Sr. Ministro da Fazenda iL Camara 
dos Deputados, que diz: 

;;: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . tenho a honra de 
communicar-vos que o eredito de t6.653:677$508, 
supplemenlar á verba - .Excrcicios findos - do orca
monto vigente deste Ministerio, destina-se ao paga
mento de dividas já processadas {) registradas pelo 
Tribunal de Contas, não effectuudo nos respectivos 

• exorciciGs financeiros e das de que tratam o art. 37 
da. lei n. 3.313, do 16 de outubro de 1886, não havendo, 
portanto, no caso, a rctaoã1• dos c!•cdorcs ele que cogit(l. 
o § 2• do art. 31, tia lei n. 490, de 16 ele dezembro 
de: 18.?7.7> 

Estns inl'ó'rmaçües süo pcrempl.orias. Si se tL•ntasse de di
vidas excedentes dos .creclitos orr,amcnLarios, cahiriamos na 
hypotheso do art. ,, .. da lei n. 3. 3-13, de t6 de outubro de 

.(') Este discurso niio i'oi revisto pelo orador. 
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1!>8G c devel'-Sc-hia J'awr a rol:v;üo uomlnal dos credora~ .. O 
Govórno dcclam peremptoriamente que não é o Jaso, por 1sso 
que so trata de dividas que não exccdemm dos creditas Ol'(.m
mentarios e quo nflO foram pagas por mo Li vos suporvini
cnles. 

O Slt. S,t I!'mmm - Quo cx~deram cm muito os creditas 
Orl}amontarios, que cmm do 3. 000:000$000, 

O Su. · AJ.CINDo Gut.NAJJAnA - Esl.ns informações do Go
verno são posi li v as. Não se trata de um dapa.vsemant da 
cradil; tr·nta-se de contas que não fúram pagas no exercício 
rospcdivo, c por isso o Gov.erno pede agora credito. :b'oi para 
atLcnder a estas dividas que o Congresso Nacional autorizou 
ao Governo a fazer a emissão, pagando metade cm dinhoiro c 
metade mn aJlOiiccs, '!'rata-se de pagar dívidas de exercícios 
antCJ'iores nüQ pagas ainda por escassez do numeraria no 
1'1wsouro. · 

Estas informacõos são claras c pcrcmptorias c por isso, 
como Rplator, não pedi outras. 

Brn somcn te esta cxplícac)ão que queria dar ao Senado; 
não se precisava de outras informa~õcs. 

O Sr. Victorino Monteiro - Sr. Presidente, desejo ape
nas dar uma explicação. Jlontcm, quando defendi o (Jreciilo 
impugnado pelo illustre Senador pelo Districto Fedem!, rc
f·eri-me a todas as informac;ões que constam dos pwpcis que 
estão juntos ú mensagem do Governo. Disse Lambem que 
estas contas tinham g,ido processadas pelo Tribunal de; 
Contas; referi-me no parece;· da Commissão de Finanças da 
Camam dos Deputados, e accentuei bem que este credito do 
iü.OOO e tantos contos era tambem para att.cndor a paga
mentos de exercícios anteriores, até 1!H3, sendo a somma do 
8,000 c tantos contos p:wn o Ministerio da Gum·ra. Mas, de
ante da hypothese nvent.1da ,pelo nobre Senador pelo Dís
tricto Fecteral, do que havia contas que não tinham s'ido de
vidamente processadas pelo 'l'ribunal de Contas, e não vendo 
nenhum inconveniente no adinmooto da discussão, porque 
o Thesouro teria um l!abeas-corplts por mais alguns dias, 
e nós, informações mais detalhadas, concordei com o adia
mento, afim de darmos o nossso voto com mais consciencia. 

0 Sn. ALCINDC GUANABARA - Quiz apenas provar ao 
Senado que não faltei ao meu dever. 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Além diSSO, deixei hontcm 
perfeitamente demonstrado, ·upeznr da pnllidez com quo cos
tumo usar da palavra (nüo apoiados). que o Relnloc• da 
Gommigsfio tinha proc:cdido com n maior coJ'l'OC('ão r,ossivcl, 
dando um paJ•cecr que satisfez a quasi unanimidade dn 
Commiss!ío. 

Nem mesmo a questão J'oi co\locnda cm outros Ler·mos, 
pelo il\ustrc Senador pelo Districto Fcde:rnl, cuja ~emi\eza 
Lodos nós reconllcccmos. · 

. ' .... 
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O Sn. SÁ FnEmE - Agradecido a V. Ex. 
O Sn. VIC'romNo MoN~'Emo - Como ó illustre Jll)lalor 

não eslava presente ú sessão, eu defendi, tanto quanto pt1dc, 
a sua correcção o a da maioria da Gommissiio. 

E1•a o que tinha a dizer. (Mu'ito bem; muito úem.) 

OUDFlM DO DIA 

REGISTRO DE N,IJOCIMENTOS, SEM MUL'l'A 

2" diseussiio da proposi<;fio da Guinam dos Deputados 
n. G2, de 1015, que proroga at.é 25 de novembro de 1917, o 
p1·azo csbnbelecido no decrçto n. ~.887, de 25 de novembro 
de 191(1, que manda adm1tl1r n registro, sem multa, os nn~ei
rnento,. occorridos no Bmzil desde 1 de janeiro de 1889 a 25 
de novembro de !DI'• e a 1•esprito dos quncs não tenha sida 
oLservada essa formalidade. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havendo numero no recinto. para 
n votação, vou mandar proceder á chamada. 

Pt•ocedendo-se á chamada, verifica-se u nuscHcia dos 
Srs. Pires l!'crrcira, Guilherme Campos, ~~rico Coelho, Adol
pho Gordo, Alfrr.rlo Ellis e A. Azcrerlo (ü). 

O Sr. Presidente - fiiJspondcram á chamada apenas 2B 
Srs. Senadores. 

Não lln numero, fica adiada a votação. 

LICENÇA A SEDAS1'Jji.o TEIXEII\A 

3" discussão da proposição da Cnmara rlos Deputg.do~. 
n. l,!l, do Hll3, concedendo u Seha:.Wio Luiz Tcixeil'a, feitor 
de 1' classe da Estrada do Ferrn Central do Brnzil, Feis mczos 

· ele licença, com dois lct•<;ns da dinria a que tiver direito para 
tmtnmcnto de saucle. 

Adinda a· votação. 
I 

RELEVAMENTO DE PRESCnlP()ÃO 

~· rliscusBi\o ela proposição da Camarn dos Deputados 
n. 122, do ·1011•. relevando a ]l!'cscripção cm que incorretl o 
dit'eilo rle D. Etelvina Gomes da Silva, para o !'im de recchrr 
a penBfio mensal rlc 10$800, corre:·pondcnt.e ao soldo deixado 
por ·seu marido, o soldado .Tolló Gome:. dn Silva, morto em 
combate om Canudos. 

Aclindn n votuçüo. 
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LICBNÇA A PAULO LEV~L 

a• discussão da proposição da Camara dos Dcpul.ndo~ 
n .. 54, de 1015, concedendo 11 Paulo Levei, praticante de 
1' .classe dn Directoria Geral dos Ccm·eios, um anno de li
cença, com o ordenado, par~ tratamento de saude. 

Adiada a votação. 

;MODIFICAÇÃO DO COD!GO CJVJJ, 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputado> 
n. ú!l, de 1015, dispondo que, na publicaciU> official do Codigo 
Civil,. a que se refere' o art .. t. n5 do respectivo projecto, o 
texto do art. L 730, seja redigido da maneira que. estabelece. 

Adiada a v o tacão, 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessão. . 

Designo para ordem do dia da seguinte : 
/ 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
r.m:r>utactos n. 62, de 1 !lHí, que pro roga até 25 do novembro 
de 1917, o prazo estabelecido no decreto n. 2.887, de 25 de 
novembro de 1 !JH, que manda admiltir a registro, sem multa, 
os nascimentos occorridos no Brazil desde 1 do janeiro de 
188!l n 25 de novembro de· 191~ e n respeito dos qunos não 
tenha sido obser·vnda essa formalidade (aom J>araam· favomvel 
da Cornmis.sao rle Ju.sliça e Layislaçli.o); 

Votaoiio. em 3' discussãd. da proposição da Camara dos 
Deputados n. !tU. de 1!l13, concedendo a Sebastião Luiz Tei
xeira, feitor de 1' classe da Estrnr.la de Ferro Central do Bra
zil, seis mczes de licença, com dois terços da diaria a que 
t.iver direito, para tratamento· do saude (com parecer favom· 
vel da Comm1ssüo de Finanças) ; - · _ 

Votação, em 3' discussão. dn proposição da Cnmarn dos 
Deputados n. 122, de iOJ.I. relevando a prcscrir.cão cm que ln
corJ•eu o dirrito de D. Etelvina Gomes dn Srlva, para o fim 
de receber a pensão mensal de i0$800, correspondente no 
soldo deixado por seu marido o soldado .Tosé Gomes da Silva, 
morto em eombal.c em Canudos. (com paream· (al>m·avel da 
Cormwissão de Finanças) ; 

Votação, em 3' ·discussão, dn proposição da Camnrn dos 
Deputados n. 51, de 1015, concedendo a Pau ln Levei, pra
ticanto de t• classe dn Directoria Geral dos Correios, llm 
nnno de liconca, com ordenado, para tratamento de anude 
(com parecel' (avoravel da Com.ntissi!o de Finanças); 

\ 
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· Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
J)eputados n. 59, do 1915, dispondo que, na publicação official 
do Codigo Civil, a que se refere o art. 1. 735, do respectivo 
p. rojecto, o texto do art. 1. 730, seja redigido da mane1ra que 
estabelece (corn emenda da Commissão Especial do Codigo 
Civil já apprnvada) . 

Levanta-se a sessão âs 2 horas e .40 minutos. 

132' SESB10, EM 10 DE NOVEMBRO iDE 1915 

PRESIDENC!A DO SR. URBANO SANTOS• PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão a que cóncorrem os 
Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lo
.Pes Gonçalves, Indio do Brazil, Laura S.Odré, Arthu[' Lemo>, 
Costa -Rodrigues, Mondes de Almeida, José Euzebio, Pires 
·Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá., Antonio de Souza. 
~Toão Ly.ro., Epitacio Pessoa, Walfredo Leal, Domingos 'V t
oente, Joã.o Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Augusto de 
iVnsconcellos, Sá Freire, Bueno de Paiva. Adolpho Gordo, Al
frod,o Ellis, José 1\lurtinho e Victorino Monteiro (28) . 

Deixam de comparecer com causa ,justificada os Srs. 
Hercilio Luz. Silverio Nery, Abdias Neves, Thomaz Accioly, 
Eloy de Souza, Cunha Pedrosa. Rosa e Silva, Ribeiro do Brito, 
!Araujo Góes, Raymundo de Miranda, Gomos Ribeir.o, Siqueim 
do Menezes. Guilherme Campos. Ruy Barbosa. Luiz Vianna· 
:Josú 1\!arcellino, Miguel·do Carvalho, Nilo Pecanha, Erico Coe
~ho. AlcindtJ Guanabara. Francisco Salles, Bernardo Monteiro, 
Francisco Glycerio, Eugenio .Tardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo 
de Bu lhões. Alencar Guimarães, Generoso Marques. Vida! Rn-

.. mos o Abdon Bapti~ta (30) • 
E' Jidn, p.ost.a em discuss·ão e, sem debate. npprovnda a 

:wla da sessão anterior. 
O Sr. i" Secretario d>eclam que niilo ha expediente. 

O Sr. 2" Secretario declara que .niío ha pareceres. 

O Sr. Alfredo Ellis (•)- Sr. Presidente, subo á tribuna 
pnrn npr'l·~•mtar um pro,iec:t.o do lei sobre um assumpto que 
t·r.puln ri'> mnximo interesse nacional. 

11 n pouco tempo, Sr. Prcsident.''. o illusi.M Deputado fe
fiornl [>Dr S. Pnulo Sr. Dr. Cesnr Lacerda do V•ergueiro apre-

( •) Este discurso lfliio foi revisto pelo orador. 
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sentou na outra Casa do Congresso um projecto ison:l.nndo de: 
direitos nduancit·os. ou mchor, alliviando dos direitos udun-. 
neit·o~. do nccul'do com as .Jcis ncL1mes, os objocLos ou merca
do.rias que fossem importados pclu dit·ccLorit• dos bous scont.s. 
iSLo é, elos esco~cü·os dCI Estado de S. Paulo, como de outros 
Estados do Uniiio. 

Realmente t•eprescnLa isto ·uma insignificancia; entre .. 
tanto, ó do grande importancia pura· essa associação pairio-. · 
Li e a denominada Escoteiros JJra:ilâros. 

Não preciso absolul.amcntc fazer o historico do cscoLismo; 
sabem lodos que cm uma época terrivel rara· a Grã Bt•etnnha, 
na luta contra os bomw, o illusLrc coronel Badcn Powell, quo 
defendia, Já, no inf.crio:r do sertão, ror assim dizer, do 
•.rmnswnal a povoaeão ele T.ar.lysml!.h. cogitou cm crcat· urz1 
corpo rio rncnioos, d·c rapazes que servissem de vigias, de cs
la:fetns, .cmfim. de s"ou.ts, nome inglez que significa observa
dores, esclarecedores do exercif.o inglez. lTI ·e.sse corpo, Sr •. 
Prsr.idente, ·constituído c· organizado pelo illusl.re coronel 
Bnden-Powell na guorr·n elo 'J~ransvunl. pmcluziu t.an~os o lião 
relcvan tes . bcncficio.s naquella guerra, quo o Governo inglcr. 
dctcl!'lninou a crcar;ão, nüo só na GriL· Brctumhn, mas cm todas 
as cSuas colonias, de5sa nobilíssima crençüo de instruc~iro 
militar c cívica, instr·ucção dada .iustnmcnte quando na mo
cidade as faculdades se apumm no aruo1· ·da Patria. tendo ri 
eornção ainda puro o virgem de interesses mesquinhos e 
possoaes. 

A !emente, Sr. Presidente, lançada por mão benefica no. 
meu Estado, esli\ pl'oduzindo opiimos resul:tados .. Oito mil. 
rapazes estão reeebe11do inRf.rucção e a instituição. Sr. Pre-. 
siclcnte, j:\ creou r•ai?.es nlli c estrí se estendendo aos outros 
Estados ela 1\epublica, eo.m 0'1'anclc proveito para as nossas 
r r 1:0>t r!' r it•iJf'S 'IPmor~ r·n li c: a:;:. 

·Não hesito, Sr. Presidente, cm asseverar que, dentro do 
muito poucos annos, a Republica ]-.udct•ú ter ecntonarcs de 
milhares de rapazes c de hlimcns instruidos ]lat'a. qualquct• 
cmorgcncia, si, porvenlura, a nossa pntria tiver de soHror 
qualquer aggrcssüo estrangeira.; e um solclaclo que se l'órma na. 
aclolesccncia, sãõ os altos c sublimes sentimentos da pulria. 
que se inoculam no coraçiiõ da mocidade. 

Um cscoteirÕ', Sr. Presidente, msf.r.uiclõ militarmente 
quando mpnz, quanclõ moço, chegando a ser homem, tlirnn
sc um soldado cxtraordinu!•to, obedecendo ús ·leis ela hi>nt·a. 
da dignidade, do brio e do civismo. E' um cicludãõ ulil. tl 
pnt.l'in, comú cidadão c como soldrulo. 

A Franca. rcconhocondo a utilidade dessa. nobilisF.im,_ 
inst.iluicão, creou cm 1010 esse eot·po sob a denominaz;ão t'lc 
Ncluircurs dr: Praucc, c os seus Ol'gnnizadorcs affirmam: . 

_:!Sem. duvida, a formação moral o pratica dos cclail•Curs 
concorrera ~ara tornar excullcnl.es soldwdos; essa J'ormaHirz) 
t,cm. contudo, um ob,icctivo mais amplo: pcrmittir quo ·o~ 
moços seJam bons cidadãos, e cm todas as cit·cumstaucias cln 
vida procedam com energia, decisão c lealdade.». 

/ 
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O prospecto cujo trecho ncnbõ de ler termina, diJ se-
guinte modo: . 

«Porque não leríamos no Bl'nzil essa insLiluir,ão de in· 
eontcstnvel utilidade, tão pl'ol'undamcnLc moralizadora, qua 
desperta e anima uo coração dos ,jovens, o mais belltl' dos sen-
timentos, li amor da Patria ? , 

«Alenta-nos a cspcmnça de que a nossa Patrin, comprc
llCndendo a vai!La~;rJm de uma organização analõglt iL que pos
~uom os mais adeanlados paizcs europeus, não hesilarú cm 
imitnt• Lão magnifico exemplo.». 

Sr. Presidente, .i ri não é mais uma esncrança, é uma rea
lidn;dc. Existem recebendo insll'Ucçilo, confõrme disse ha . 
pouco, cm S. !'auJo, 8.000 rapar.cs, 8.000 cscot.eiL·os. O pre
sidente dessa assoeiação acaba d1J me dirigii: a scgtlinle cal'ta·, 
que tomo a lilbcrdadc de lei', pnm que u i:icnadõ compt•chcnd:t 
a necessidade urgente da medidu que solicito no pro,iecto de 
lei que vou apresentar. 

<VI'nilo lum!Jr·nr· o pedido qur. hontern IIJC J'iz. O Cemt~ 
Vnr.·guoiro ílf)l'e~unloll lllllll I)JllCilda no OJ'f;:Hncnlo cln Fa:wuda, 
eonsidemndo de ul.iJi.dude publiea a A1·io'eíal)ão lknzilnir·a de 
Escoteif'os, C' iSI!DI:nndn do impn~t.os nrluan1~il·o~:. o m:}tol'inl im ... 
p01:Lnclo peln assdeia~:ão. TraLu .. :.:o agoJ·a ele osl,ender cs~{~ he
rrcJ'ieio "" '111!'/'r:auorias hnpol'ladas uo CO'I'I'Cnlc e:c•n•ciiJio du 
·1!1/ii, c '' em l·al sentido que pedimos a ~·na valiosa inl.ervr.n
ção. Imagino que Letno5 rnet·cudorin;-, em Santos, no valor d•J 
ao eonLos, polns qtuws ternmos Jo pagar ú nlJ'andogn, col'c.a. 
de GO ! 

!llando-lhe um pnqucnu enr·Ln do rropnganda que 1!X• 
pi iea os fin,. da assoeiaeão. O .mo v i111cnlo de adilcsüc;-. lcrn 
~.ido cxl.raol'clinario: lemos, só cm S. Paulo, 8.000 escoteiros, 
t•e.echendo ini-ll'lleOão militar.» 

Sr. Presidenl.e, lodos csf·cs ub.icctos importados pela As· 
socintão ele E,,olcii'Oi l-1·azcm nrm·ca. do moela que niio ~rr
vcm ubsolnlamrml.c para n explomc;ãn cornmcrcial. g p:u:a 
que o ScnnLio comtH'ehcnda. a helleza do nosso E·ysl.cnm l.ri
b~t~rio, hn~l.n o!.JSC•i'l'i11' que;, en1 ont1m earla que l'Cccbi, se 
rlrz o >cgurn!~: 

~Assim, um cordão rlc apito. que uos euHn em Santo;; 
GO réis, a nll'undcg·a pede SOO r·,íis de imposl.a.> 

01·n. V. Ex. L'Ompr·oJH)ndn que, por esta fôl'mn, t3 irn-
JlM'iveJ. •l num nôs no;·. deYr.mos qucixnr dn cout.rabanr.lo que 
cxi~l.o, pdi'C!IW encont.r.·a-sc esses objoct.os, no mcl'cndo, per 
pr•eco infcr·ior úqucllc que a ·nll'nndcga quer coln•nr· eonw rrn
posl-n. 

O Sn. EPI'I'.ICio PllEflo,\ - A lnrifn oslinmln o conll'a· 
bando. 

O Sn. Ar.1;•nr.oo Er.L\s - Pcrfcitnmenlc. 
Sr. Pr·csidcntc, Cl'cio que os nrgumenlos que ndduzi são 

mais q1w sul'J'icicntcs pn1·a lcvnl' ao cspi1·ilo elos Sr·s. Scnn
d01'(1S a ucee~~ic.lncle do so auxilint· n u111a ns:-;LJCiiH;fio dosta 
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~rdom. A associacão não visa 0 utro interesse a n~o sm· o da. 
defesa da nos~u Palria. Por mais pt·ccat•ws .que sc,1am a,s nos
sas condições financeiras, clar·o é, Sr. 1'rcstdente, ,flUO lavores. 
desLu ordem não irão prejudif;ar, nem [{)t•nat· mars gl'avcs as 
condições do Thesouro. . . . 

Portanw, Sr. Presidente, apresen.)f o proJecto de lc1, qu~ 
envio á -Mesa convencido de que os :srs. ·senadores o apara
. u·ão. (llfuito bem; muito bem.) 
. Vem á Mesa, é lido e fica preencMndo o triduo regi-
mental o seguinte : 

PROJECTO 

N. 15- 1915 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unieo. Fica o Poder Exect]f,ivo auwrizado a. con

ced~r. de a~côrdo eom as leis cm vi:;or, ismr.ção de dit•eitos 
para as mer<~adol'ias importadas no corrente êxcrcicio pela 
:Associação Brnzileira de Escoteiros; revogadas as disposiçõe~ 
pm contrario. 

Sala das- sessões, 10 de novembro de ! 915. - Alfredo 
Elli•·. Ad~lpho Gordu. Pires Fewei-ra. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero par~ as vota
. ~.ões constantes da ordem do dia, vou levantar n sessão. 

Designo para ordem do (Jia dn seguinte a mesmn mai'-
cnda para a de hoje, isto é: / 

Votac.üo, ~m 2' discusão, da [lroposiciio dn Camnra doR 
Deputados n. ü2, de 1915, que proroga até 25 de novcrnbro 
de ·1917 o prazo estabelecido no decreto n. 2.887, de 25 du 
novembro de 1914, que manda ndmittir a reg·istro, sem multo, 
os nascimentos o~orridos no Brazil desde. ·I do janeir•o rio 
1889 a 25 de novembro de 1011o o a respeito dos quaes não 
tenha sido observada essa formalidade (ca111 !larcccr favora'I!Cl 
da Commisstio de Justiça c Leaislacão); · 

Votacão, em 3" discussito, da proposicão do Cnmnra dos 
Deputados n. 40, de ·LD13, concedendo a Sebastião .Luiz Tei
xeira, feitor do 1' classe da Estl'Udo do Ferro Central do Bm

; ~ii. seis mezes de Jicenca, com dois terços da diaria a · quo 
·tiver dire.ito, para tratamento de snudo (com. !larecc?' fa?JOra
vcl tia Comissão do Finmtças) ; 

Votnoiio, cm 3' diset1ssüo, da proposição da Cnmara dos 
Deputados n. 122, de 11li4, re!cvn11do a vrescripclio em que 
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incorreu o dir·cilo de D. Etelvina Gomos dr< Sivla, para o fim 
de rccel?er 11 pcnsiío mensal de '10$800, cor·respondenlc ao 
ROido di!IXlldO.[JOI' Sl)ll lllill'ldO, O soldado ,)O,I) GOIIICS da SiJI'a; 
mor•to e111 combato cn1 r.:anru.Jns (r:o111 1,,,.,.,!01' fa•JOI'flllf!l dn 
Couunisstio de Pitllf'llt:as); , 

\'olaçúo, cnr 3" discussão. da pr·opnsi•;iio· da Cnmam dos 
Deputados JL ;:;;., de l!lJã,. concedendo a Paulo Levei, pr·n
lwanle de i' classe da Da·cct.m·ra Geral dos COI't'eios, unr 
nnno de Jiceneu, com Ol'denado, para Lr·nLamcnto de saudc 
(uom p1•ecm• frrvornocl lia Cumm:i.vsãu âc Finanças); 

Votação, cm ~" disr:ussão, da proposir;ão da Camaro. dos 
Deputados n. úfl, de !OlG, disoondo que, na publicação oJ'fi
cinl do Codigo Civil .. n que sr: l'efer·c o a1·1 .. 1.7:35, do rcspo·
eJ.ivo pro,jedo, o l.uxlo do nl'l. I .7:30, sc,ia rodigido da manril'n 
que estabelece (com emenda da Com1wissão Especiat do Codioo 
Civit já approvada) , · 

Levanla-sc a sessão th; 2 h01·as. 

!.33' SESS.:i.O, EM 11 DE NOVJ~MBRO DE 1915 

PRESJJlgNCIA DO. SI\, URB,\NO SANTOS• PRESIDENTE 

A' 1 hora da tard~. ahre-sc a sessão, a que concorrem os 
Srs. A . .\?.credo, Pedro BO!·~·es, Mci.ello, Hercilio Luz, Pereira· 
Lobo Lope$ Gon<;alves. Si!verio Nery, Indio do Brazil, It.r.uro 
Sodré, Costa llodriguos, Mendes do Almeida, José Euzebio, 
Pires Ferreir·a. llibciro Goncnlvcs, Antonio de Souza, Joiio 
Lyra. Epit::cio Pessoa, Walfredo Leal, llüsa e Silva, Raymun!lo 
de Mirnnda, Gomes Ribeiro, Siqueirn de Menezes, GuilhCil•mo 
Campos, Domingos Vicente, João Luiz Alves, Bernardino Mou
i.ciro, Er•ico Coelho, Aug-uslo de Vasconcellos, Sá Freire, Bueno 
do Paiva, Francisco G!ycorio, -~dolpho Gordo, Alfredo Ellis, 
Gonr.aga .Tnyme, .José Murtinho, Abdon BnpLista o Vic!All'ino 
Monteiro (37), 

Deixam de comparecer com causa jusLificada os Srs. Ar
Um r· Lemos, Abdins Neves, Francisco Sá, ThOmuz Accioly, Eloy 
do Souza, Cunha Pedrosa, Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Ruy 
Barbosa, Luiz Vinnnn, .Jrsil 1\!n.rccllino, Miguel de Cnrvalho, 
Nilo Peoanha, Alcindo Guanabara, Francisco SaBes, Bernardo 
1\fonl.ciro, Rngcnio .Jardim, ·Lnopo!do rir T:lnlhõr~. Alencm Gni
mar·ãcs, Genel'oso Mtll'CJUCs c Vida! ·nnmos (2i; • 

E' lida, poslu em discussüo e sem debute, approvrula 11 
pctu d!l sesaiio nnterio~, ' 

" 
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O Sr. 1' Secretario dú conta do seguinte 

EXPJ~DTEN'l,E 

Officios: 
Do St·. 1" SccJ•elnrio dn. Cnmnrn dos Deputados, remcl

Lcndo n seguinte 

N. 73- !!lHi 

O CongJ·0sso Nacional resolve: 
Art.ig-o unico. Pica o .Presidente da Republica autorizado 

a conceder no capitão de mar c guerra Dr. Narciso do Pmdo 
Cnt•valho, lente cmthcdralico da Escola Naval de Guerra, um 
nnno de liconr;a, c:om ordenado, cm prorognr,ão da em cujo g-oso 
so achava pnt·a traLnmcnlo de saudc; revog-adas ns disposic;õcs 
em eonlrario. ' 

Camat·a dos Deputado~. 10 de novembro de 191!i'.- Astol
Jlho /)u.tra N·ccac·in, P!'nsident.c. - Antonio José da casta lli
IJâro, I" Sen·ctario. - JoriO Davlrl Pcrnetta, 2" Secretario, -
A' eommissãn d1.' Finanças. 

Da mesma pr·n,odcnc:ia, remei tendo um dos autog-raphos 
da resolução dn Cnnr;resso NncinnaJ, sanccionadn, que abre o 
erodHo de 10:000$, pn1·a rcsl.iluit•ão il Antonio Barbosa dos 
Smrtos, thesoureiro do papel-moeda da Caixa de Amortizncão. 
- Archive-se. 

O Sr. 2' Secretario declnrn que não ha pareceres. 

OnDEM DO DIA 

Votncão, cm 2" diseussão. da lll'Oposicão da Gamara dos 
Dcpnl.aclos n. ü2. elo 1015, que pr·o~·og-u ntú 25 do novembro 
dn 1017, o prazo cstnbolocido no rlecrcto n. 2.887, do 25 do 
novembro de 1011,, que manda ndmii ti r a reg-istro, som multa, 
os nascimentos occot•ridos u,o BrnziJ desde 1 do jnncii•o de 
HlRO a 2G de novembro dn I DI!, r a l'cspcito dos qunrs nrto 
trnha sido observada essa formnlidad~. 

Approvada. 

O Sr. Epitacio Pessoa (JlCla ardem) rcQneJ• o o Scnndr> 
concndo dispnnsn do inlcrsl.icio p~ra a 3" discmssão. 

Votação, em 3" discussão, da Jlroposicão da._ Cnmara dqs 
Doput.ndos n. lo O, dr 1 OJ 3, eonccdundo n Schnsf.Juo T,uJz Tm
xci!'a, reitor de 1' classe da .l~sLradn ele· Fcl'l'o Central do Brn-

• 
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~ii. seis llli!Zes do lieou(:n, e0111 dois l.t.•r~os ela dia!'ia a que 
tiver direito, para tratamento de saudc. 

Approvncla; vae ser subrnetticla Ct sancção. 
Votação, cm 3' discussão, ela ]ll'Oposição da Carnara dos 

Deputados n. 12~. de 10U., relcvanc J a prescrir.cão em que in
correu o dü·cito de D. Etelvina Gomes da S1lva, para o fim 
do receber a pemão mensal do 10$800, correspondente ao 
soldo deixado pot· seu marido, o soldado Jos<í Gomes ela i:iilva, 
morto cm combato cm Canudos. 

Approvndn; vac ser submeltida ú snncção. 
Votar;iio, cm 3' discussão, da proposição da Cam~tra dos 

.Deputados 11. [í.\, rio 1lH5, 'concedendo a Paulo Levo!, [ll'U
ticuntc do i" classe da Directoria Geral dos CorJ•cios, um 
anuo <lo licença, com ordenado, para tratamento de saude. 

Approvada; vae ser submcttida r\ sancçfio. 
Votnr;ão, cm 3" discussão. da proposição dn Camam dos 

Deputados n. 50, de i 015, dispondo que, nn publicn<JãO ofi'icinl 
do Codig0 Civil, a que se rel'ero o art. 1. 735 do respectivo 
projecto, o texto do art. 1. 730 scjn redigido dn maneira que 
estabelece. 

Approvada; vae á Commissão de Redacção, 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar·, vou lc
ynntn.r a sessão. 

· Designo para ordem do dia da seguinte: 
3" discussão da proposicão da Camara dos Deputados 

n. 02, de 1 !l15, que proroga até 25 de novembro de 1!l17 o 
prazo estabelecido no dcm·elo n. 2.887, de 25 do novembro dtl 
1014·, que manda admittir a registro, sem multa, os nasci
mentos occorric!os no Bl'nzil desde 1 de ,janeiro de 1880 a 25 
de novembro de 1014 c a respeito dos quacs não t~n!Ja sido 
observada essa formalidade (com parecer {avorav~l da Com-
missão de Justiça c LcaislaçtfiO). · 

Levanta-se a sessão ús 2 horas. 

• 
13.\" SESSIO, EM 12 DE NOVEMB!lO DE 1!ll5 

P11!lS!DilNCIA DO 811. UIIBANO SAN'l'OS• PIIESIDEN'I'Jl 

A' ·.1 iJwt·a da l.m·fh~ aJn·o-sc a .-:essnn. n qnc enmpai'Prr~m n~ 
St•s. A. Az<Jredo. PedJ'o Borges, Mctcllo, Her•cilio T.uz, Pn
rcit•a J~obo, Lopes Gonçalves, Silvaria Ncry, Incli.o do Brazil; 
J.nuro Sod-J'<l, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mendes do Al
meida; José Euzebio, Abdias Neves, .Pires Ferreira, Riboim 
Gon~alvcs, l•'rancisco Sií, Antonio elo Souza, João Lyru, Epilacio 

' 
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Pes:;oa, Walft•ot!n J,enl, Hosa c Silva, GUJno:; llibeiro, Siqucira 
de Monozc•. Guilltot'JIW Campo:;, Domingos Vicente, Bernardino 
í\lonteiro, :\ligue! de Carvalho, Augusto de Vasconcollos, St\ 
J..'J•oil·e, J3ucno úe· Paiva, l!'mncisco Glyccrio, Alfredo Elis, Gon
mga Jnyme, ,José Murtinho c Victorino Monteiro (3G). 

Deixam do comparecer. com causa justificada os Srs. 
!l'ltomaz Accioly, Cunha Pedrosa, Eloy do Souza, Ribeiro do 
Britto, Arau.io G6es. Jlnymundo de Miranda, Ruy Barbosa, Luiz 
Vianna, José i\Iarcellino, .Toão J.uiz Alves, Nilo .Pccanha, Erico 
Coelho, é\ I cindo Guanabara, Francisco Salles, Bernardo Mon
teiro, Adolpho Gordo, IE\ugenio .Tardim, Leopoldo de Bulhõcs, 
Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vidnl Ramos c Abclon 
Baptista (22). 

E' lida. posta ~m discussão c. som. debate. approvada a 
neta da sessão anterior. 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
O!Ticios: 
Do Sr. Ministro ctit Agricultura enviando copia do uma 

rcproscnt.ncão em que o syndico da Junta dos Corretores rn!)s~ 
tt·a a desigualdade cm que ficou n 'pra~n do Rio do Janeiro 
cm solução ús operações de compra e venda de mercadorias 
a i>rnzo, motivada pelas ns. 2.8.\i, de -1913 e 2.919 de 191i~o 
-- A' Comm issão de Finnncns. 

Do St•, illinistro da Viação transmittindo n mensagem 
com que .o Sr. Presidente ela Republica presta informacõcs 
sobro os motivos ·oor que ·continuam suspensos os trabalho~ 
do melhoramentos do porto de Pernambuco.- Ao Sr. Senador 
Rosa e Silva. 

Do Sr. Ministro da Fazenda. transmittindo a mensagem 
r:om que 0 Sr. Presidente da Republica prest.a. informncõ~,.; 
t·clntivamente á proposição dn Gamara dos Deputad .. ls 
n. 46, do 1!l:l5, que abre o credito de -16.653:677$508, para 
1mgamcuto do dividas por cxercici.os findos. - A' Commissã•1 
do Finanças. ' 

O Sr. 2" Secretario pr.ocede á leitura dos seguintes 
• 

PARECfmllS 

N, 1H - ·19-15 

A' Commissão de Finanças foram presente-s n proposicão 
r.ln Cnmara dos Deputados n. 71, de :1013, que autoriza a aber
tura de um credito cxtraordinario .na importancia de .•.••..• 
:103::165$~4:5, para pagamento ú Companhia Luz Stearica, em 

I 
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virtude do sonlrmca judieial, e a longa potir;ão aeornpanhada 
do documentos, em quo a rnosma companhia pede o pagamento 
uiLO dessa, mas da importaneia de GOS:t,Rt$093, cnnRLanle da 
conta aôsignnda pelo presidente do Supremo. Tribunal Fe
dl!l'ai c poJo minisLr·o relator do l'eito. cm con.sequencia do 
accórdão que passou cm ,julgado. 

E' o seguinte n histor•ico desta questão: 
'A lei n. 'l2G A, do 21. do novembro de 1892, arl -t•, man

dou diminuir 30 •1• nos impost.us que pagavn.m as malerill.H 
prim[l.ô. as subsLaueias tínt.uriacs e n;; demais arl.igos rlc con
~umo nccess:trios nas l'abrirms, disposição cssn. que roi revi
gorada n:as leis n. 359, de 30 de dezembro de 1805. art .. 28, 
e n, 428, de 10 do dezembro de J8!l6, arl. 1." 

Em n.g:osto do 1895. o Ministro da Fazenda reconheceu 
cxpressameOile o direito da Com;[Jianhia Luz Stearica ao aba
l.imento ou diminuição de 30 "I", por forca da lc.i n. 126 A, 
Je 18ü2, e em virtude desse ro~onhecimen1:o recebeu a com
rrnllhia por trcs vezes as quantias referentes a esses 30 "I" •. 
Depois disso, com evidente arbítrio. não quiz mais o Governo 
r,ontinuar a Tcstituir a essa companhia aque\Jes 30 "\', man- · 
dando que elln .rceor•resse aos tribunMS. Assim o fez a com
panhia c foi o seu direi;Jo reconhecido por sentença de 7 de 
outu'b~·o de 1905, do juiz da 2' Vara do Dmt~icto F-ederal, que 
condamnou a Fazenda Nacional a restituir-lhe os 30 •1• «Que 
do mai'5 cobrara sobre gEmeras e ob,ie"oos especificados no 
ar L 1' da lei n. 126 A, de 1892:~>. 

Esta scntenoa foi confi.rmada, e.m parte, pelo SuJ.)l'emo 
Trilbunal Federal, que restringiu a condemnação á Fazenda 
Nacional n restituir sóment.e os 30 "\" recebidos a mais nos 
oxcrcicios dc.1806 c 1807, e os juros da mora contados desde 
a c!>ntesLacão d;t lide, por:quc só aquelles dous exerckios po
dertam se constderar regido, pelas leis ns. 359, de 1895, e 
/o28, de 180G, que expressamente consigna\"am a diminuiçüo 
dos 30 "I'; não os outros exercícios por não naver nas leis 
orçamentarias disposições expressas. Esse accórdiio não foi 
mnhar:;ado pela Fazenda. A com-panhia op,poz os embargos. 
O tJribunal rejci:tou-os. O accórdão passou pois, em ,iulgado. 
Em consequcncia da autoridade da cousa Julgada foi feita: 
11a Secretaria do Su.premo Tribunal Federal a conta do prin
cipal o Juros na im,po~tancia de 608:486$003, conta gue foi 
assignndn pelo presidente do Supremo Tt•ibunal Federal o 
mimistro relator do feiilo, cu,ia aulhenti!cidnde é garantido: 
pelo sect·ctario do mesmo tribunal. Recusou-se o Poder Ex
ecutivo n pagar n importancin. dn. condemnnciio, para o que 
não havin verba no orcn.mento, pelo que i1niciou n. companhia 
a cxccucão. Nos embargos oppos;l'os pelo proCIU!l'lldor geral dri 
Jlopublica não J'oi aquclla contia impugnada, o ri sabido quo 
só por vi•u dos embargos na execução era licito c permittido 
J'oclamttr contra qualquer erro de calculó ou do somma, ou 
contra qualquet· fundamento dn. sentença cxecutnd(l. A· sus
tontacão dos embargos não comporta qualqu-er nllegação da 

-
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.mn:l.cria nova. isto r), nfiü nrlicu.lacla. nos cm!Jat·gos, ncrn .iun~ 
l.acla de clo~umenlos exl.t·anhos no m·l.ieulado, para o t'im.de se 
oh ler a rei arma ela senlença eom eleme.nlos colhidos a lttmdr~, . 
tal rclot·r,na só podendo l~r lognr,cm vwludc de ert'o vidente. 
d~ proprm sonlenr;a, por 1sso que a suslonlaçüo 1om por fim 
sumcule dcscuvalvct· a clemonsLral'[io das Lllcsc;s unnunc1ada~ 
:nos embargos, e o exame e a upt·eciuçiio dn imp.ugnaçüo ap1·e~ 
sentada pcln parle adversa. Além de que, a admittit·~se:. a 
aprcscnlae~u de mn.teria nova nn sus.Lentação ele embat·gos 
na execuçao, unpossJVcl se tomat•ia a dcrosa do embargado, 
pois que não lcrn mnis l'ista dos autos c qualquer srmLen~a 
n,ssim prol'et·ida contra ellu sorin nulla de pleno direHo, 
nunca pas>1aria cm Julgado, nos ·f.!ll'mUS da ord. L. III, T. 75, 
Priu. c importaria na condemnação, sem defesa, que é cot~~ 
traria ao direito natural. Pois foi o que succcdeu e de onde 
l'esullou a sentença que reduziu a condemnar;ão (t :Fazenda 
dos üOS :481$003, da .couLu feila no Supt•crno •:rribunal. etn 
vil-Ludo do accórdão que passou em .iul~;ado, aos W3: 165$H5, 
da p~·oposição da t.:n.mura, que constitue o ob,iccl.o deste pu~ 
rcc:er. Taes são os bem fundados motdvos da petição copiosa
menle docurrHlnluda da Companhia Luz Slearica, para que 
o Congresso autorize o Poder Exeeu ti v o a pagar~ lhe a. quan~ 
t.ia conslante da conta assignadu pelo presidente do Supremo 
•.rribunal o pelo relator do !'cito, derivado do a.ccóJ·düo de 27 
do abril de 1907, na qual clla assenta o seu claro direito, que 
na melhot• opportunld:ade c rperante .quem. com.peoir fad1 
valer. Por agora a Commissão de Finanças tem de pronun
ciar~sc sobre a proposição da Camum que autoriza o. pa~ 
g·amento da quanLia apurada nu execuc.ão e verificando que 
i'omm preenchidas todas a,~ formalidades legues é de pa~ 
roem· que o Senado approve essa proposição. - 1•'. Gluccrio, 
Presidente. - Ale-indo Guanabara, Helator. - Francisco Sá. 
-João Lu.i: Alves. - Bueno de Paiva. -L. de Bttlhões, pda 
conclusão. - Erir.o Coelho.. - Victorino Monteiro. - Sá 
Ji'J•eirc, pela conclusüo. 

PTIOPOSIÇÃO DA c:~MAIL\ DOS DEPU'I'ADOS, N. 71, DE 1013; A QUE 
SE REI'EllE O PARECEI\ SUPllA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artig-o uni;co. Pica o P1·csidenlo dn >Republica nul.ori.-
7.ndo a abrir, pelo Minsl.erio da Fazenda. o c'!'edito e~:traor~ 
dinario na imp.o.rf;ancia de 103 :1G5$H5, pM'a occorrer no na
gamento ~m virtude de sr:ntenca ,iudicinrin. ú Companhia Luz 
Sliearicn; ,t·cvogndHs as disposicüc;S em con~rnrio. 

I 
Camura dos Deputados, 10 de novembro de' 1013. -

'Saúino lJUI'I'oso, l'l•esideulu.-Jlanl th: Mome.• Yr:i(Ja, 1" Se~ 
cretaTio intrMno. - Jltvcnal Lamart'inc de Fa1:ia, 2• Secro
tm~io interino, -A imprimir. 
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!N. '175 ~ 1915 

A Commissão de Finanças, tendo examinado a proposição 
dr~ Camara dos Deputados n. 13, deste anno. autorizando a 
cotreessüo do seis mezes do Ncenca, para tra;tamento de saude 
e com direito á metade do ordenado, a D. Lybia de 1\Iello e 
So.uza Guimarães. agente do Corr•eio, é de pllll'ecer que ella 
seJa app['ovada. 

Sala das Commissõcs, 11 de novembro de 1915. - F. 
Glycer(o, Presidente. - Sd Freire, Relator. - Francisco. Sá. 
- Alcmdo Guanabara. - Erico Coelho, - Joíi.o Luiz Alves.
L; de, Bulflúes. - Btteno de Paiva •. - Victorino Monteiro, 

PROPOSIÇÃO DA CA:I!ARA DOS DEPUTADOS, N. 13, DE 1915, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• El' o Presidente da Republica autorizado a conce

de~ a D. Lybia. d.e Mello e S!)uza. Guimarães, a.S'ente do Cor
reiO com exerciCIO na ag-encia do Mcyor, nesta. Capital seis 
mezes de licença. para tratamento de saude, com direito á 
me~ade do ordenado que lhe compete. 

Al't.. 2. • llevogam-se as disposições em co.ntrario. 
Camara. dos Deputados, 13 de julho de 1915. - Lui~ 

Soares dos Santos, P!I'esidente em cxerci.cio. - Antonio Jos6 
da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - Juvenal Lamartine de 
Faria. 2• Secretario, - A imprimir. · · 

N. 176- 1915 

A' Commissão de Finanças :foi presente, para emi!Jtir pa
recer, a proposição da. Gamara du~ Deputados n. 36 deste 
annõ, que autoriza a· abertura, pelo Ministerio da Viacãu, 
dô credito extraordinario de 25:000$ para. pagamento de 
subvenção pelas viag-ens realizadas pela empreza de navega. 
çiio Hitl-S, Paulo, entre o Rio de .Janeiro e lg-uape, durante o 
2" semestre do annõ de 1913, de nccOrdo com as clausulas do 
contrnctô approvado pelo decreto n. 9. 966, de 26 de dezem-
bro de 1912. · . 

'frata-se de um credito solicitado pllr mensagem o em 
virtude da seguinte expo'sioiio de motivos: 

«Sr. Presidente da Republica~ Autorizado pelo art. 52, 
n. IX da lei n. 2.544, de 4 de janeiro de 1912, o Governó' 
contractou Mm a Empreza de Naves-acão Rio-S. Paulo o ser
vico de navegação entre o Rio de ,Janeiru e Iguape, nos ter
mo's do decreto n. 9. 966, de 26 de dezembro do di~o anno 
quando já nii.o havia tempo para que o CõnS'l'esso Nacional 
votasse a verba necessaria para o uusteio do alludido scrv!co 
no corrente exercicio. Tondô a referida empreza conseg-uido 
dl5 ~overno pr.orogacão do prazo parn. a execução do contracto 
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(decreto n. 10.221, de 15 de maiO u!Limo), só cm i de julhu 
do eurrcnlc unno teve comcr;o o l'cspectivo serviço; tornando
se a emprezn credoh das suhvm11,;óP8 cm·responclentes ao 2' 
Bcrnosl!'e d~~s(e anno. na imp(if'lancia du 25:000$000. Em vista 
do OJípqsto. vonno submett.er !\ vossa esclarecida deliberacão 
a convcnieneiu que lm de BOI' solicitada ao Cungresso Nacional 
a necessnrin nutõrizacão para que po8su ser aberto a este mi
nisLerio um credito extraordinario de 25 :000$. afim do occur
rer ao pagamento das sul:lyencües devidas á Emp!'eza de Na
vegaçãq Rio-S. l'aulQ. pelas vingens l'ealizaclas entre o Rio de 
Janeiro .e Jguape, de julho a dezembro dâ corrente annn . 

RiO ele Janoiro, 3 de dezembro dr 1913. - José Baroosa 
Gonçalves.> . 

De nccMdo com os fundamentos e~postos acima, o pnra 
satisfazer compromissos deeurrentes de uma ôbrigação con
tl·aetuul, frito com autoriza(;iio do cr.ugrc~so, ó a Cummissão 
de parecer que seja adoptada pelo Senadp u proposiciio. 

Sala das Ccimmissões, 11 de novembro de 1915. - F. Glu
cerio. Pi'e"irlente. -'Sá F'r.•ire. Relaf.ni'. - F'rancisr:n Sá. -
l"ictorino M onteil'o.- Ale indo Guanabm·a.- B1•ieo Coelho.
- Joüo Luiz Alves. - Leopoldo ti e Bulhücs, - Bueno de 
Pawa. . ' . 

PIWPo'Sll;:,:;:o DA CAMARA DOS DEPUT,\DUS N. 36, DE 1915, 11. QUE 
SE REFERE O PAIJEC~R SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unicõ. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerid da Viação e Obras Publicas, o credito 
extraordmnrio de 25:000$

1 
para occoner ao pagamento das 

subvenções pelas viage11S realizadas pela Emproza de Nnve
gacão Rio-S. Paulo. entre ri Rio de ,Toneiru e Iguape, durante 
6 2" semestre do anno ele 1913, rle nccôrdo com as clausulas 
do contrncto npprovado pelL• decreto u. 9. 900, de 26 de de
z~mbro de 1912; revogadas as disposi~õos em contrario. 

Cnmara dos 'Deputados. 14 de ~elernbrõ do 1915. -. Luü 
Soares elos Suntos, Presidente. - ,lntonio José da Costa Rl
beirn. l' Secretario. - Al(1•edo Octavio Mavianier, 2' Secre
tario interino.- A imprimir. · 

N. 177-llllã 

A priipôsi~•üo n. 42. da Camara dos Deputados manda de
clarar sem effeito u indebHu inscripcão du palacio arcbiopis
copal du Bahia como proprio nacional. 

Dô debate sobre o nssumpto naquella Casa do Congressv, 
principalmente daR int'ormacõos o d,•cumentos então apresen
tados pelo autor do pr•ojccto, cl illusLI'e Deputado Sr. Souza 
Dritto, e i:lo estudo feiw pela Commissiio do Justiça e Legis
lnciiu do Senado, rosultr~ plenamente demõnstradô quo aquolle 
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palaeio, residencia duas vezes secular· dos arcebispos da an
tiga mer!'opolc bahiana. foi eonslruidiJ pela Mitra, a expensas 
suas. E' ccr·l.tl que o l;ovcwu po•·t.ngncz lhe côncr.dcu, para 
aqucllc, fim. pcqucnll auxiliei; mus, JH'cslado este como doaçãG, 
nenhum dit•erto lhe m·cou á propricdado do prcdio. 

O delcg-udci fiscal da Ba!Lia, informando ao Ministro rla 
Fazenda, declarou que a inscripoii3 feita não tinha 1'unda
menlu jut'idicu que a le~it.imnsse, nfi.o havendo na delegacia 
deicumenlo algum n não sm· o termo de lançamento, nür> 
constando a dala ern que foi incorporado, nem havendo neto 
legal dessa incurpôração. 

A Com missão de tombamento dos prôprios nncionnc;, 
em o seu rclatorio de 1000, 11iio incluiu entre elles 0 referidô 
palacio. 

Pot· ltJd(ls esses fundamentos, n Commissãci de Finanças, 
de accMào com o voto da Cama.ra doó Deputados e com pa
recer da Commissão de Justiça c Legislação dô Senado, pensa 
que deve ser approvada a pruposiçüo. -

Sala das Commissões, H de ncivembro de 1015 - F. Glu
em·io, Presidente.-Francisco Sti, llelatoJ•.-;llcimlo /lua
nabal'a. - Jnrlo Lniz ;llvcs. - Victórino Monteiro. - Erico 
Coelho. - Bu.cno de Pa·iva. 

PAllECErl D,\ CO)HilSSÃO Dll .rtiS'l'lÇA E r.mTSLAÇ,\0 N. 1ü3, DB 
·I 015, ,\ QUll SE f\El'EflE O P.\f\ECEf\ SUPHA 

A Comrnis>·ão de Jusliç:a e Legislação, tendo examinado a 
propo.,i\:iio da Canmru dos Deputados que determina J'ic·m· 
sem ort'cito a imcrip.ção indebHnmcnte feita do Pnlncio Ar
chiepJscop:nl da Batlia como proprio nacional, é de parecer qua 
seja approvada pelo Senado. 

E.;;e pnlnc:io foi construido lm quusi dous scculo>. com 
licenr;a do governo da mcl.l'opo!e, relo prelado D. Sebasliflo 
Monteiro dn \'ide, em t.erreno que este houve, n lil.ulo OJltl· 
roso. da irmandade de S. Pedro do; Clerigog, e o Arcebispado 
da Bnhm lem exercido sobre elle, desde ontiio até hoje, inin
terruptamen.it'. domínio ·e po~·Re. 

A circum~.J.ancin de haver o Governo. allendendo á ;oli· 
citncüo daquello prelado, concorJ•ido com a qunnt.in do 3 :200Jii 
rnrn a conslruer:ão do edil'icio, niio tem iurlucncia alS"•llnll 
5Dbre o; direitos dn mitra. 

Sala das Commisgõc~·. 27 de outubro de 1015. - Epitucio 
Pessoa. Presidente. - AtloljJho GOJ•do, Relator .. - Arlltur 
Lemos. - GrtilheJ•nw Campos. - Raumundo de Mlranda, com 
rest.riccvc·~·. 

l'UOPOSLÇÃO D.\ CM>LIRA DOS'DEJ'UTADOS N. /o2, D~ 1015, A'QUTl diC 
nTtJo'EIITl~\[ OS PAl\TlCEllES SUPllA 

O Congt•esso Nacional resolve: 
AT'lif!O tmico. llica s~m effcito a inscripção, indcbif.n

mrnle J'citn, do Palncio Archiepiscopnl da Bnhin, e quo o con-

-· 
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fidorotr proprio nacional, apezur dd domínio e poss·e ininter
ruptos que sempre teve aquelle arcebispado sobre o mesmo 
edrficio, desde sua ine·tallacão, como propricdadle da Mitra; 
r·cvogudas a::. disposições cm contrario. 

Camara dos Deputados, 5 de outubro de i9i5. - Ltti: 
Soares dc,Y Santos, Presidente, em exercício. - Antonio Josá 

' da Costa ltibeiro. 1' Secretario. -João Da"úl. Pernetta, 2• Se-
cretario interino. -A imprimir. 

1 

N. 178-1!J15 

F.rancisco Ribeiro da Silva. Vasconcellos, amauuense da 
Administração dos Correios dei Estado do Rio de Janeiro re·· 
quer~u em i2 e 22 de .iulho de 10i4 um anuo de licenca par·a 
tr.atar de eua saude. Esse requerimento foi desencaminhado, 
o que determinou dirigir->e novamente ao Congresso• Nacio
nal por intermedio do 1\linis•terio da Via cão. 

·O supplic•ante, conforme consta de informação da Admi
nistmeúo dos Correios do Es·lado do Rio, .iii reassumiu o exer
dcio, tendo dc::istido do resto da licença solicitada. 

A Camarn dos Deputados, cm a propoe·icão n. 57, de i91ií, 
autorizou o Presidente da Republica a conceder um anno dll 
licença com ordenado a contar de i de julho de i 914; como, 
porém, o supplieante já tenha desistido de gosar a licença 
pedida por todo tempo ó a Commis-::ão de Finança,, de parecer, 
seja approvada a proposição com 11 seguinte 

EMENDA 

Substituam-se as palavras «um nnno de licencan, pelas 
seguintes: «Oito mezesn. 

Sal!~ das Commissõcs 11 de novembro de 1015. -
Jo'. Glyvcl'io, Presidente. - 'F1·mwisco Sá. - Alcindo Guana
úm•a,- Brico Cocllto1.- Sá Freire.- L. de Bulhões.,- João 
Lui: ;tlvcs. - Bueno de Paiva. - Victol'ino Monteiro. 

l'I\OPOSIÇ'.~O DA CAJ\IAilA DOS DllPU'l'ADOS N, 57, DE i 0i5, A QUE SE 
1\EFERE O PARECEI\ SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

comccder no amanuensc da Administração dos Correios do 
Ji;stado do Rio de Janeiro, FranciRtlO Riboiro da Silva Vns
conoellos, um nnno de liceDça, para tratamento de saudc, 
com ordenado, e a contar de i de julho de 1914; revogadas 
as disposições em contrario. 

Camnrn dor. Deputados 20 d•e outubro de i0i5, - Lui: 
Som·es do,1 Santos, Prcsirlcnte, em cxcmicio. - Antonio José 
tia Costa Jlibciro 1' Secretario.- João Dav·id Pernetta, 2' Se-
cretario' interino'.- A impr·imit'. . _ . , 



N. l7tl-191G 

A Commissüo de Finanças, estudando a proposição da 
Camara dos Deputados n. ü5, deste anno, autorizando a aber
tura, pelo 1\lini~terio d11 Fazenda, do credito especial de réis 

_.91-:225$220, ouro, para pagamento de diversas contas de f<lr
, nocimento do notas IL Caixa do Amortizar,.ão, verificon que clla 
foi provocada por· mensagem, ailompanhada d:J. seguinte ex
posicüo de motJv'os: 

Sr. Presidente da Republica - Tendo n Directoria d:J. 
Despezn Publica demonstrado a necessidade do credit·O do 
91 :225~220, ouro, supplementnr á verba ii' - Caixa de 
Amortização - do exewcio de 1012, pura occorrer á des
peza com o pagamento de encommendas de notas ú American 
Bnnk Note Company, consultou este ministerio no Tribunal 
de Contas si o mesmo credito podia ser aberoo, com funda
mento no art. 94, n. !, da lei n. 2.544, de I; do Janeiro do 
nnno passado. 

Em resposta. manifestou-se o Tribunal de Contas, como 
consta do seu officio n .. ~15, de 19 de março ultimo, contrario 
áqu~lle expediente, visto achar-se ~sr,:olado o limite maximo 
do 8.000:000$ fixado. no referido art. 94, para os creditas 
supplementares. 

Reconhecida, como está, a insufficiencin da dotação or
çamentaria de 100:000$, ouro, pnm a consig-nacüo - Encom
mendas de notas ao cambio de 27 d. - este ministerio pro
videnciou para que ella se,ia elevada no dobro na respectiva 
propost.n par!l o exercício de 1914; mas, para attender ;í des
peza com os f<lrnecimentos por pag-ar, torna-se necessnrio o 
nlludido credito de 91 :225$220, para cuja abertura peço vos 
digneis de providenciar. 

Rio de Janeiro, 15 de· maio de 1913. - Riva!lavia da 
Cunha Corr~a. , 

Achando esta· Commissüo procedentes os fundamentos ex
postos no documento supra, é de parecer que seja approvadn 
n proposição. . · · 

Sala das Commissões, H de novemhr·o do Hl15.- F. Glu
cnrio, Presidente. -· Alcintlo Guanabara. Relator,- VictoriJln 
Monteú•O. - F'randsro Sá. - Erico CoeL'to. - João Lui: 
AliJes. -L. da Bulilõcs. - Sá Freil·e. · 

PROPOSIÇÃO DA CA:.'>!AM DOS DllPlJ1'All0S, N, G5, Dll t ntú, ,\ QUE 
SE 11EFJmE O P.\RECEU SlJPitl 

O Cong-Pcsso Nncionnl decreta: 
Artigo unieo. E' o Presidente dn Republica au~orizndo n 

nbt•ir. poJo Ministcrio da Fazenda, o Cl'edito especial de réis 
91 :225$220, ouro, pnrn pagamento do diversas contas do for-
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necimentos de notas feitos ú Caixa de Amortização pela Ame
rican 13an]( Note Company, no e~ercici 0 de 1!J12; revogadas 
ns disposições cm contrario. 

Cnmarn dos Deputados, 29 de outulJro de Hll5. - Lui: 
Som·c.! dos Santos, V ice-Presidente cm exercício. -. Antomo 
JOsé da Costa Ribeú•o, 1" Secretario. - Joao David Pçmetta, 
2" Secretario interino.- A impJ•imir. 

N. JSO -!!l!G 

A Com missão de Finanças, tendo cm consideracão: pri
meiro, que o credito de 642$710, especial, a que se rcfct·o a 
proposir!io da Camnra dos Dcputador; n. 66, deste anno, no 
~~~u art. 1• foi solicitado por mensngum pnl'll occorrer nos pa
gamentos devidos a Francisco 1\leirn, na importancia de 
472$910, e a D. Bernardino do Couto Marques, na de 160$800, 
cm virtude de sentença ,iudiciorin; segundo, que o credito, 
tambcm especial, de 360$, de que trat11 o art. 2", originou-se 
de uma emenda offerecida ao proJecto, com parecer· ·fuvorav~l 
da Coinmissão de Finanças e voto· da outra Casa do Congresso, 
<lestinn-se a'o pagnment0 de nddicionnes sobre os venci
mentos a que tem direito o redactor de debates daquella Cn
mnra, Scrtorio Maximiano de Castro, é de parecer que s~ja. 
~pprovada a proposicüo. 

Sala das Commisslícs, H de novembro de 1915.- F. Gly
cm•io, Presidente. - Alc·indo GurmaiJUl'a, Relator. - Victnrino 
Monteiro. - Frandsco Sá. - ]?1•ico CodJw. - JOrln Lu i; 
Alves. - Bueno de Pmva. - L. de Bulhües, - Sá Freire, 

PROPOSTÇ.\0 DA 11\II!ARA DOS DllPUT.\DOS, N, QQ, Dll 1 !)!5, A Qtm 
SE nEI•'ERE O PMlECllR SUPII.\ 

O Congi'csso Nacional decreto: 

:Art. ·1 . " E' o Poder Exectltivo autorizado a abrir, pelo 
1\linisl·crio· da l<nzendo, o credito especial de 642$7'10, para '' 
fim de occorrer nos pagamentos devidos a Francisco Mteirn., 
na importanciu ele 472$910, e n ]), Bernardino dn Costa Mar
ques, nn importancia do iG!J$800, cm virtude de sentenças ju
diciarias. 

· Art. 2.• E' igualmente autorizado. a nbriJ•, pelo ,1\linistc
rio da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial. de 
3GO$, dcsl i nado no pagamento de addicionnes, na proporuão 
de 15 "I", sobre os vencimentos a que tem dir·cito pelo rege
lamento interno da Sccrctn·rin, correspondentes nos mezcs de 
outubro a dezembro de 19!5, o redactor do debutes da Cn
mnra dos Deputados ScrtoJ•io Maximiano d.c Castro. 
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Art. 3. • Revogam-se as disposições cm contrario. 
Cnmnra dos Deputado>, 2U de outubro de 1015. - Lui: 

Soares dos Santos, Vice-Presidenle em exercício.· - AntoniO 
Jos6 da Costa Ribeiro, 1" Secretario. - Jotio Dtmid Pernetta, 
2" Secretario interino.- A illlpl'inlir·. 

N. 181-Hllõ 

Esta Commissfio, considerando que o credito extraordi
nario de :361$620, de quo truta a proposição n. GS, deste anno, 
foi solicitado por mensagem, para occoner no pagamento 
devido a Joaquim Pereira Bernardes, em virtude de sentença 
judiciaria, é de par·cocr que elln seJa approvada. 

Sala das Commissõcs, 11 de novembro de 1015. - F. 
Glucerto, Presidente. - Alcindo Gu.an.aba·ra, Relator. -
Francisco Sá. - E rico COelho; - Sá Freire. - L. de Btt
lhücs. - João Lm: Alves. - Victot•ino }lontâro. 

l1lcnsaacm a que se rc(ct•c o pa·recer supra 
I 

Srs. membros do Congr·csso Nacional - 'l'rnnsmittindo
vos o incluso processo refcre·nte ao precatorio expedido em 
7 de agosto ultimo pelo Jurzo da 3' Pretoria Criminal, dcsto. 
Capital, para pagamento, em virtude de eentençu judicinl'la, 
tia importancin de 3ül$ü~O a Joaquim Pereira Bemardes, ro
go vos digneis de autorizar 0 Govcr·no a abrir no Mtnisterio 
da :Fazenda o credito da referida quantia, afim de occorrer 
ao pagamento cm questão. 

nio de Janeiro, 2 de outubro de 1012, 01' dn Indcpendcn
cia c 21,• da Republica. - Ilci'!ncs R. üa Fonseca. 

PIIOPOSlÇÃO DA CM•IAIIA DOS DEPUTADOS, N. GS, DE 10!5, A QUE 
SE IIEFEIIEM. A 1\!ENSAOE~{ E O PAllECEll SUPIIA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrit•, 

pelo Ministorio ·da Fazenda. o cr·edito extr·aordinario de 
3G1$G20, afim de par,:nr a Joaquim Pereira Bcrnnrd.es, om 
virtude de scntenr;n ,judiciaria; revogadas as disposições cm 
contrario. 

Camnra dos Deputados, 20 d·c outubro de !015. - Lui: 
Soal'es dos Santos, V ice-Presidente em cxercicio .. -Antonio 
José da Costa Ribeiro, i" Secretário. - .Toáo David Pcrnctta, 
2" Sccrelul'io interino. -A imprimir. · 

N. 182-1015 

A pr•oposicfio rln Cnmai'U dos p~pulndos, de 5 dcslr mez, 
aulol'izn o l'ocler g:;r.cutivb n abr·tr, pelo Minister·io da ;\gr·i-

• 

.. ~ 
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cultura, Industria· c Commnrcio, o credito supplemcnla'r de 
750:000$, pnt·n oecor·rec ús despczus dí!S consignações •n·ans
pot·to no interior·, el.c.>, e •O necessnrio ao Serviço das Inspe
ctorias, ele·.>, dos titulas III e IV, da verba a•, art 78 da 
lei n. 2. 924, de janeiro de 10!5. • 
. A .abertuca desse crqdito foi solicitada em mensagem pre

stdencml de 12 de agosto do corrente anno. 
Nn exposi\•ão de motivos que acompanha a mensagem ó 

Sr. Ministro da Agricult.ura, justificando o pedido, oxp!iéa: 
que o lotai das referidas consignações votadas para o actual 
exercício representa menos de 115 do quo vigot•ou no excr
cicio de fOJ!,; que o Ministerio dn Agricultura foi forcado, 
pelas prementes e e)(cepcionaes circumstancias de momento a 
alt.endcr ao transporte o Jocalizacüo. na lavoura e, em nuc!f)os 
coloniaes, de grande numero de famiJias, · nacionaes e es
trangeiras, comprchcndendo cerca de 4.500 pessoas, que Re 

. achavam sem trabalho e em completo desamparo, e que dese
javam empregar sua actividade cm serviços 'de · Javourn, e 
que, portanto, acarref.rindo tnes serviços despezas superiores 
á exigua dotação orçamentaria, era: de imprescindível neces
sidade a: abertura do credito supplementar solicitado. 

A Commissão de Finanças, tomando em consideração essa~ 
razões, que bem justificam a abertura do credito, é de parec:er 
que se.in approvada a proposição da Camara. 

Sala das Commissões, ii de novembro de 1915. - F. Gly
ceria, Presidente. - Buano da Paiva, Rclàtor. -João Luiz 
Alves. -Sá F1•cire. vencido. - Erico Coelho, vencido. ·
Francisco Sá. - l'·ictorino Monteiro. - Alcindo Guanabara. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 71, Dll 1015, A QUE SE. 
1\El'ERI~ O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." E' o l'ocler F,xccut ivo autorizado a abrir, peJo 

Ministerio dn Agricultura, Industria e Commercio. o credito 
supplcmentnr do 750:000$, pnrn occorrer ús dcspezas das. coR
signacões «Transportr. no interior, etc.~.- e «0 necessar10 ao 
Snrvico das Inspectorias, etc.>, dos titulas III e IV, da verba 
3" ar{ 78. da lt!i n. 2. 024, de ú de janeiro de 1915. ' . 

Art. 2." Revogam-se as leis e disposições ,em contrario. 
Camnm dos Deputados. r. de uovembro de 1915. - As

tolp/l.o Dntra Nicac'in, Prcsident.o. - Antoni~ J~sá da Costa 
Ri!Jciro, 1• Sec:rctario. - Al{ratlo Octav·io Mav1amer, 2• Secre-
tario. -A imprimi!'. -,. 

N. !83-101ú 

Foi presente ti Commissão de 'Finanças pnra interpô~ pn
rPcer o !'equ~riment.o sob n. 3, de 11113, om que D. Maria: dn 
Gloria d~ Mngalhfios Castro Vnz, viuvn elo capitão do mar 11 

. ' 
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gunrrn, reformado, Francisco S'pit·idilio Rodrigues Vnz. pede 
lhCI se,ia relevada a prosorip~ão cm que imoneu o seu falle
eido marido at(• a clntn do dcct•eto que rectificou a sua reforma 
(decreto de 10 ele ,julho de 1012), afim de lhe ser paga. a dif
forcnça: quo deixou de receber, de accurdo com as tabellas, 
em vtgor, 

Consultado sobre o assumpto o Sr. l\linistt•o da Marinho 
prestou por officio n. 3. 5119, de 17 de outubro de 1913, ns 
seguintes informaciles: 

-.:Sr. Presidente da Commissão de Finanças do Senado. 
i?.attsfnzendo a solicitação dessa Commissão, constante de 

vosso officio n. 27, dt:~ 13 do corrente, tenho a honra de in
fot•mar que o fal!ecido r·npitão de mar e guerra Francist•o 
Spiridião 1\odrigues Vaz foi reformado por decreto de 27 rle 
novembro de 1882, com o soldo de capitão de fragata e a gra
duação de capitão de mar e guerra, por lhe terem sido con
tados. nessa época, 31, annos, um mez e 10 dias de servira. 

!leclamando o a!ludido offii!ial contra essa contagem do 
tempo, e verificado, como foi, ter havido engano, pois quo 
na época de sun re.forma compulsaria contava 35 nnno~. tres 
mezes ·e 26 din~ do serviço militar, o que lhe dava dnoito, 
pela legislacüo om vigor, n soldo do posto immediatamente 
superior, resolveu o Governo pelo decreto do 10 de ,iulho de 
1912 rectificar o que reformou o referido official em 1882. 
assegurando-lho não s6 a effoctividade do posto de capit~o de 
mar e guerra como o direito tí percep1;ão do 10 quotas de 2 •i' 
sobre o respectivo soldo, do conformidade com o nrt. 16. da 
lei n. 2.290, de 13 de dezembro· de 1910. 

Considerando, pois, que ao referido official foi pnf:o o 
soldo do capitão de fragata desde a data de sua reformn: (27 
de novembro de 1882), até a do decreto quo a rectificou, Jl:l
rece.-me1 de toda a· justica que o Congresso Nacional tome em 
devida considerncüo o requerimento dirigido ao Senado Fe
deral pela vi uva do a Iludido offieial, D. Maria da Gloria: de 
1\la:;alhães Castro Vaz, sobre o qual vos dignastes de padir
me esclarecimentos. 

Saude e fraternidade.- il.lezandrino Faria de Alencm• .~ 

Tendo em vista' estas informações prestadas pelo. Ministro 
dn Marinha e par·r.condo-lhe que a pretencão de D. 1\lnrin da 
Gloria deve sot• nttendidn em fnce do que dispõe o decroto 
n. 2.291~ de 1910, no seu art. 16. !i Commissão do Fi11uncn~ 
opinou pelo rlofr.rimr.nto dn policão. nos termos do seguinte 
pr·~jecto do lei quo offereco á consideraciío do Senado. 

N. 16-1915 

O Congresso Nnoional decreta: 
Arti~:to unico. Ficn o Governo nutorizU:do n mandar pagar, 

relevada n pt•escripoüo, á viuvn do cnpitiio de mar e suor•ra 
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Francisco Spiridiüo Rodrigues Vaz, n differencn de soldo f.]UP
deixou de rcccbm· sou mnJ•irJo, de 27 do novembro do 18H~ a _ 
10 do .inlho do 1.Dl2, sondo de 13 do dezembro de 1910, mn 
deanLe, dn accc1rdo com n tallolla consl.anl.o dn lei vis•mte, 
abrindo para esse fim o Cl'edilo neccssru·io; revogadas us dis
posir;ües em conLI'nrio. 

Sala dns Commissües, i1 de novembro do 1015. - Jt'. GJ.11• 
cà'io, Presidente. - Jotío T.tti: Alves, Relator. - Victo~ino 
Montci1•o, - Bwmo rl~ Paiva, - FmnC'isco Sâ. - E1•ico CoelhO. 
-Sá Frcirc.-.'1. imprimir. 

N. 181 -10Hi 

l:V Commissão do 1Mnrinlm o Guerra foram enviadas ns 
rme'nr!ns ofl'erecidns ti proposição n. 23 do corrente unno, da 
Camur ndos Deputados, f!lmndo as forcas de torra pura o 
nnno proximo de 1016, já cm 3' discussão, para sobro o!lns 
dizer. · 

A que substitue os arts. o• c 10 da referida proposicão, 
os quncs lho tinham sido additados como emendas já appro
vadas cm 2' discussão pelo Senado, subscripta como está 
por todos os ml!mbros da Commissão, torna indispensavel a 
emissão de parecer que a justifique. 

A Commissiio dirá sobre as demais: a 1', que suspende 
as matriculas nus escolas do Exercito até nova resolução dll 
Poder Legislativo, e a 2', que crôa a situação de disponibi
lidade para os membros vitalicios dos corpos docentPs dos 
estabelecimentos de o()nsino militares desde que cheguem a 
patente~ por effcito de promoção ou reforma, superiores á 
do general de brigada. 

A Commissão não vô ·razões que valham para justificar 
a primeira daque!las emendas, di!stinada n interromper os 
diff.erenLr.s cursos de estudos feitos nos estabelecimentos mi
!ilnres, graduaes e suecessivos . em todos os tempos neccs
flnrios o indispensnvcis, mais indispensaveis e necessarios 
ho.ie que parece haver da parte dos poderes publicas a 
preoccupnçiío de levantar o nivel moral do Ex·croito, do- 1 
tando-o de pessoal educado c instruido, apparelhado para 
as arduns funccões da carreira, que seguem, por ·uma pre
puracão inf.ellecl.unl, moral e physica, que vem dos annn~ da 
vida,. passados nos collegios militares até os cursos superio- · 
res e praticas. 

Houve tempo cm que o grande numero de aspirantes 
aguardando que lhes coubesse n vez da promociio, nos cor., 
pos r1 0 Exercito onde são chamados Jogo n prestar bons servi
(:os dentro do quadro a que pertencem, levou o Congresso Na
cional n remediar {!RSa situação. Taes os intuitos com que agiu, 
a Commissão de Marinha c Guerra do Senado propondo cm se
tembro ele 1912, pelos motivos postos cm perecer seu dessa 
data qu·e 0 numero de matriculas no 1~ nnno do curso mili-
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tar não excedesse de 50, inclui dos nesse numero 'OS que ti
vessem de continuar a cursar as aulas do referido anno, não 
tendo logrado approvaciio cm todas as ma terias. 

Gracas a essa providencia c a medidas adoptadas cm re
:;ulnmenloR vigentes, nfio lm hoje motivos para taes pr'Coc
cupacões. Estú redúzid0 r1as suas proporções o quadro dos as
ph·anles c, eonrormc dados de caracLcr official, nos annos do 
1015 e 191G não ha na Escol11 MiliLnr alumnos que possam 
S<r consider·ados aspirantes. 

Só em marco de i 917 os haverá {)m numero de 23, sendo 
que dessas prac)ns seis terão o curso de infantaria, nove o 
de cavnllnrin e as restantes terão a segunda arma dos cursos 
de artilharia c cngcnbal'ia. Em resnmo, diz o documento 
official que foi presente á Commissão, em 1917 sahirão da 
Escola Militar seis aspirantes habilitados com o curso de 
infantaria e novo com o de cavallarin; c, cm 1918, dous com 
o curso de artilharia e seis .com o de enge11haria. 

Sendo assim, não hn receio de que venha n ficar sobre
carregado o quadro a que pertencem ns praças de pret, que 
conseguem chegar ao fim dos cursos. 

A providencia constante da emenda gó podnrin !et• van
tagens de natureza economica, quanto a despr,z.n~ do area
mento da Guerra, si clle pudesse produ~.it• a .õnter·.'llpcão das 
aulas de todas as nossas escolas militanlS. Tal não é nem 
poderia ser 9 intuito do seu autor. 

Nndn auloriza n suppõr que algucm o pretendesse. E, 
posta em execução n medida indicada, nom ·•r. esmo as nulas 
do i' anno soffreriam interrupção, pnr isso que f.et•iam o 
direito de continuar n cursai-as os nlumnos quo nüo c'cmsr.
guissem o. accosso pura o anno superior. Dnhi o voto dn 
Com missão contrario à essa emenda. 

Entre as modificações propostas á proposic;ão dn Ca
mnra dos Deputados está a . que figura nclla como nrt. 7', 
emenda offerccida pela Cornmissiío de Marinha e Guerra e 
á qual o Senado já deu voto favoravel na 2" d·iscussão. 

O que teve em vista o autor dessa emenda, ficou ex
presso e claro no parecer de i5 de outubro ' do corrente 
aj;IOO, que n justificou. mostrando n convonioncia de ser 
mantida a boa regra da ordem e disciplina, exigindo-se que 
o commundo dos estabelecimentos de ensino militar seja 
exercido por officines ·que sejam hierarchicamenle superio
res aos membros vitnlicios dos corpos docentes, sejam estes 
activos ou reformados. · ' 

Dadas as altas patentes· a que alguns desses professores 
podem attingir. pt•incipalrnente em . caso de reforma, c a 
natureza dos ·quadros do officines generaes do exercito 
activo, a providencia indicada, por amor dn boa disciplina, 
pndcria encontrar nu pratica embaraços que tornassem dif
ficil a sun execuciio. Tuos ns consideracüeH que lêvnl'am um 
dos membros ria Commissão n propôr n emenda ndditivn no 
nrt. 7' como seu pnrugrupho unico, crenndo a situnoão de 
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diSJ?Onibilidade para os professores que tivessem. postos 
1 

su
perwres a ge11eraes de brigada. 

A medida não er.ttraria como novidade na 11ossn legisla" 
o~o. O art. 313 do decreto n. 8.650, de 4 do abril de 1911 
d1spoz: ' 

.. os doc~nt~s militares e vitf!licios, que por graduacão ou 
reforma ~t.tni!,S'lrem posto supe1'10r. no de capitão de mar e 
guerra, ftcarao desde logo considerados avulsos, abrindo 
vaga, mas conservando todos os seus direitos e vantagens." 

· E, em sentença de 9 do .iulho do corremte anno, o digno 
membro da magistratura federal, Dr. Raul de Souza Martins, 
decidindo a acção summaria especial, em que foram autores 
o almirant~ Mamoel Albuquerque Lins, o outros, escrevia 
estas palavras, commentando nquello artigo do citado de-
creto: · 

«ÜS termos desta disposição são precisos e formaes, não · 
permittem of.ficiaes generaes no effectivp exercício dos car
gos de lelltcs, por causa naturalmente da disciplina militar. 
Póde estar ma direcção da escola official de patente inferior 
ou igual, porém, ·mais moderna a quem, ·como autoridade su
prema do estabelecimento, cahe presidir a congregação, in
specciona!' a execucão dos prosrnmmas, cursos e exames, 
em uma palavra, dar ordens aos lentes, do confor,midnde com 
o regulamento e as i111struccões do Governo. Só por serem 
vitnlicios foram garantidos os direitos e vantagens a taes 
lentes, dispensados das respectivas funcoões." 

A Commissão de Marinha e Guerra, pelo voto da sua 
maioria, opinou contra essa emenda, 11ilo querm1do nutorizar 
o nugmento do numero dos lentes em disponibilidade, embora 
o provimento dos Jogares, que, por via dessas providencias 
viessem a ficar vagos, pudesse ser feito sem augmento de 
despeza, postas em proveito as aptidões de outros profes
sores em disponibilidade ou designados outros officiaes ha
bilitados do Exercito, aos quaes tai'io caberiam vnntngens es
peciaes. 

E a maioria da Commissão assim entendeu. ma11tendo o 
seu voto favoravel á boa regra constante do art. 7• da pro
posição por lhe parecer que o Poder Executivo evitnrâ .os 
embaraeos, que poderiam surgir ma execuoilo desse precm\o 
legal, utilizando para os cargos de commaj;[do das escolas mt
litares offioiaes generaes effectivos ou reformados, tendo a 
faculdade de elegei-os entre os proprios membros dos cor
pos docemtes. 

Sala das Commissões, H de novembro de 1915, - Pir~s 
Ferrei-ra, Presidente. - La~tro Sodré, Relato'r - Josá de 81" 
aneira Menezes, - F'. Mendes de Almeida, - A .. lruli.o do 
Bra:i~ •. 

I 
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EMENDAS .\ PllOl'OSIÇÃO DA CA!IIAM DOS DU:PU1'Au0S N, 23, I) E 
1!)15, A QUE SE HE!'EI\E O PAl\ECEn SUPfiA 

I 

Ao art. 7" - Accrcsccnte-se: -
Parngr~ph~ .unico. Serão postos cm disponibilidade os 

membros VJlalictos dos corpos docentes, que por el'fcito de 
promoção ou reforma tiverem patentes superiores a gencraes 
de brigada. 

Sala das sessões, 8 de novembro de i 015. - Laura Sodré. 

II 
Onde convier: 
Art. Ficam suspensas as matl'iculas nas Escolas do Exer

cito, até nova resolução do Poder Legislativo. 
Sala das sessões, 8 de novembro de HH5 .- JT. Glyccl'io. 

m 
Emenda substitutiva: 
Diga-se, cm substituição dos arts. 0" c IO: 
Art. !l." Fica o Poder Executivo autorizado a organizar 

o Exercito de 2" li•nha, ou ·Guarda Nacional, destinado cm 
tempo de guerra, com a sua reserva, a cumprir as missões de
i'inidas no ~ 2", do art. 10, do decreto n. H. 1,07, de 23 do 
i'ever.eiro de 1015, sobre as bases estabelecidas nesta lei: 

a) o alto commando do Exercito Nacional exercerá sua 
acc.ão sobre o Exercito de 2" linha, que lhe 'fica subordinado, 
por intermcdio do Ministerio da Guerra e dos outros orgãos 
essenciaes de .que dispõe pat•a o exercício de suas i'uncções 
com relação ás forças de terra, de conformidade com as leis, 
decretos o regulamentos vigentes. 
. § 1.' Em cada um elos Estados, te,ndo por séde as respe
ctivas capitaes, no Districto Federal c nas Prefeituras do Acre, 
a>grús, Jurut\ e Taraua!lt\, o Exercito de 2' linha ficará sub
mottido a um commando superior, que será confiado a um 
coronel da circumscripçúo, nomeado por decreto do alto com
mando, e que terá para auxiliai-o um secretario c quatro su
balternos, todos como aquelles officiaes, de 2" linha. 

§ 2.' Na Capital da Republica haverá um commando geral 
da 2" linha do Exercito, subordinado immediatamentc ao Mi
nisterio da Guerra, c que teriÍ a seu cargo o registro do pes
soal de 2" Unha de toda a ·união c a transmissão das ordens 
omanadas dos orgãos do alto commando relativas á 2" linha, 
aos cominandantes superiores do Districto Federal, dos Estados 
e dos territorios nacionncs. ü cargo de commandantc geral será 
exercido por um offidttl geuoml do Exercito de 1" linha ou 

, ~., •; I 
' I ' •, ~ 

' ' . ' 
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. por coronel de 2' linha, nomeado por decreto do alto com
maneJo, tendo J10!' auxiliares. um sccrclnt•io ·c seis oJ'ficiaes, 
qualt·o dos quuos sulmltcl'l10S, todos de 2" linlm. :li o coronel 
de 2' linha nomeado pat•a cxereer as funccõcs de commandantc 
gorai tiver scrvir;os etc guerra cxlemn ou interna, ser-lhe-hão 
conferidas as homas de general de !JI·igada; 

b) o Poder Executivo dará regras para o processo de alis
tamento dos cidadãos de .que se componá o Exercito de 2" linha, 

§ L' Os cidadftos pertencentes ao Excl'Cito de 2" linha po
derão exercer quaJ,qucr. prol'issão c rcsidit· onde lhes convier, 
excepto em casos de guerra ou' alteração da ordem publica, a 
juizo do Governo, Não poderão, JlOrérn, ausentar-se do tor
ritorio nacional sem prévia licr.nca do Ministcrio da Guerra, 
nom !lludarão a rcsidcncia sem communicação ao commando 
geral, a que estiverem submcttidos. 

§ 2,' Os cidadiios pcrtcncent.cs ao Exercito de 2' linha 
quando convocados para receberem instt·ucção ou nomeados 
para o oxcroicio de funccões militares, pr·evistas cm regula
mentos, e cm caso de mobilizacüo da 2" linha, ficam sujeitos 
as leis, codi:;os, regulamentos e instruccõcs adoptadas para o 
Exercito activo. · 

r:) os post.os de officiaes do Exercito de 2' linha, de 2' 
tenente a coronel, terão as mc>mas dcnominaoões,. funcoões o 
regalias que os do Exercito activo, sendo o uccosso gradual 
e successivo, 

§ i.'· Ao post.o do 2" tenente só poderão ser promovidos 
os sargentos do l~xercito de i" c 2' linhas, que tenham menos 
de 35 annos de idade o exemplar conducta, devendo estes ul
timas ser• approvados cm exames cujo programma o pr·occsso 
se cstabelecel·ú. , 

§ 2.' Nenhum official de 2' linha podará ser promovido 
ao posto immediato sem ter, pelo menos, dous annos do effo
ctividude no posto anterior, salvo o caso de promocúo por 
bravut·a. ·Para a promocão do capitão n major se exigirá prévio 
exame identieo ao que pt•estam os ol'i'iciacs do i" linha, que 
:não toem o curso da arma a que pcrten,Jom. 

§ 3,' Os ofl'iciacs do Exercito do 2" lin:ha servirão obri
gatoriamente até aos üO annos do idade, podendo ser dispen
sados do servico ·quando atLingircm aquella idade, e o reque-
rerem, conservando ns suas patentes, · 

d) a passagem dos que concluirem o tampo de servico no 
Exercito do i • linha para o do 2', c J.lara a reserva deste !'ar
se-h a no dia i do jal).ciro do anno cm que complctar,cm 31 
o 40 annos de idade. 

§ i." Serão divididos cm 13 classes os cidadãos que con
stituirão o Exercito do 2• linha, constando de 32 a 411 annos 
de idade, E dessas classes as quatro mais velhas formarão a 
reserva; 

e) com as classes de que se compõe o Exercito de 2' linha 
serão organizados batalhões o regimentos, do modo identico 
no do Exercito do i~ linha, Em caso de mobilizacão poderão 
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ser constituídas brigadas o divisõeR sob o commando de gc
ncracs cl'J'cctivos ou r·cformados do Exercito, podendo cm i'alla 
clostcs sor conl'cr•idos esses eommandos a coroncis de i • ou 
2' linhas, a juizo do Governo; 

f) o plano de organização das forças do Exercito de 2' 
linha, que o Estudo Maior do Exercito elaborar, deve fixar 
o numero de unidades do cada arm'a, que scrú, no mínimo, 
igual ao das unidades correspondentes do Exercito de 1" linha, 
núo podendo ser creadas novas unidades cm cada circum
scriPt'úo sem que estejam qrganizaclas e com effectivo completos 
as unidades constantes dllquellc mínimo; 

a) ficam dissolvidas as unidades, commandos e serviços 
que formam actualmente a Guarda Nacional. 

§ i." Os officiaes qu0, na data cle'sta lei, pertencerem ü 
Guarda Nacional, coatinuam no goso dos direitos e regalias 
garantidos pelas suas patente:;; serão considerados em dispo
nibilidade, isentos do serviço do Exercito c suas reservas, 

Na primeira on;anizacuo poderão ser aproveitados os que 
contarem mais de 20 annos de bons serviços na milícia, na 
conformidade do arL. GS, da lei n. G02, de 1850, os .que tiverem 
serviços de guerra externa ou interna, ou que tiverem servido 
no Exercito de i" linha mais de cinco annos, 

Fóra desses casos, os ofl'iciaes que desejarem servir nos' 
postos que ora occupam, com direito a accesso, c o reque
l'ercm, deverão prestar exame pi•évio nos termos que forem 

· prescriptos no regulamento .quo o Poder E:-:ccutivo expedirá, 
podendo ser. pcrmillido que esses omciacs, sem nenhuma re
muneração, façam um estagio nos corpos do Exercito, afim 
de se habilitarem para aqucl!es exames. 

§ 2,• Os commandantes superiores da 2' linha, nos Es
tados, no Districto Federal e nos tcrritorios nacionaes, logo 
depois de nomeados pelo alto commando, organização uma 
relação nominal dos ofJ'iciacs da Guarda Nacional, que, ele 
accôrdo com o paragrapho anterior, continuem a servir nos 
postos que ora occupam, enviando-os ao commandanto gorai 
afim de quo sejam presentes ao Xlinisterio da Guerra. 

. k) posta em ç.-.:ecução esta !~i. c antes de ser feita a or
ganização dn 2' lmha do Exercllo, nos termos em que ella 
autoriza, não poderão sor nomeados. officines para a Guarda 
Nacional. . 

Art. 10. l!'ica o Poder Executivo autorizado a rever a lei 
n. i.SGO, de 4 do ,junoiro do 1\108, na parte em que se roforo 
no processo para o alistamento militar, podendo commctter 
esse serviço ao Exercito de 2' linha. 

Sala das sessões, s·dc novembro de 1DlG.-Pi1•es Fe1,·C'im, 
Presidente, com l'CStl'icções.- Lauro Sodré .-José rle Siqucim 
Mcnezes.-F. Mondes de lllmcida.-A. lndio do Bra:i!.-A' 
imprimir. 

·.I•, I 
,, ' 
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N. 185-1915 

Iladacção final da emenda do Sanado á proposição da Camara 
dos Deputados n. /JO, de 191.'í, modificando a redacçÜIJ do 
tea:to do art. I 7/JO do projecto do Codigo Civil ·· 

Substitua-se o primeiro período do ~rt. 1• pelo seguinte: 
eNa publicação official do Codigo Civil o texto do artigo 

que prohibe a oneração ou substituição da legitima e tinha no 
projecto revisto pela Camara o n. 1. 730, será redigido assim :• 

Sala das Commissões, 12 de novembro' de 1915. - Wal
tredo Leal. - Antonio de Souza. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

O Sr. Metello -.Sr.-Presidente, requ'eiro a V. Ex. que 
consulte o Senado sobre si concede urgcncia para ser jmme
diatamentc discutida e votada a redacção final que acaba de 
ser lida. 

Consultado, o Senado concede a urgencia requerida. 
Entra em discussão unica, e é, sem debate, approvada, a 

redacção finnl da emenda do Seoodo á proposiclio da Camnra 
dos ))eputados n. 59, de 1915, modificando o texto do artigo 
1. 730 do projecto do Codigo Civil. 

ORDEM DO DIA 

REGISTRO DE NASCJME."''TOB BEM MULTA 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 62, de 1915, que proroga até 25 de novembro de 1917 o 
prazo estabelecido no decreto n. 2.887, de 25 de novembro do 
1914, que manda: admittir a registro, sem multa, os, nallili· 
mentos occorridos no Brazil desde 1 de janeiro de 1889 a 25 
de novembro de 1914 e a respeito dos quaes não tenha sido 
·observada essa formalidade. · 

Approvnda; vae ser submettida á sancoão. 

O Sr. Presidente -Nada mais havendo a tratar, ·VOU' le-
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Trabalhos de Com missões. 
Levanta-se a sessão ás 2 hpras da tarde · 

I 
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i3G' SESS,i.O; EM 13 DE ?íOVE~LBRO DE 1!H5 

PRESJDJlNC!A DO Sll, UllBANO SANTOS, PRESIDENTE 

A' i hora da tarde .abre-se a sessfto, a que ~omparecem 
os Srs. A. Azel'edo, Pcdl'o Borges, Hcrcilio Luz, Lopes Gon
Qalves, Silverio N cry, Imlio do Brazil, Laura -Sodré, Aruhur 
Lemos, Costa Jlodrigucs, Pir·cs Fel'l'eira, Ribeiro Gonoalve~. 
Yran~isco Stí, Antonio de Rouza, .lo:io Lyra. Epitacio Pessoa, 
Walfredo l~cal, Rosa e Silva, Siqueit•a de Menezes, Guilherme 
Campos, Domingos VicenttJ, .Toão Luiz Alves, Bet•nardino Mon
teiro, Miguel de Carvalho, Augusto de Vusconcellos, Alcindo 
Guanabara, Sú .Preire, Bueno de Pal v a, Francisco Glyccrio, 

· ·Aclolpho Gorrlo, AlfPedo lWis, José Murtinho, Abdon Baptista 
o ViutoPino Monteit;o (33), 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. i\!e
tello, Pereira Lobo, Mendes de Almeida, Abdias Neves, Thomaz 
"\ccioly, TI!loy ele Souza, Cunha .Pedrosa, Ribeiro de Br·itLo, 
Araujo Góes, Haymundo de Mimnda, Gomes· Ribeiro, Ruy Bar
bosa, Luiz Vianna, .Tosé 1\larccllino, Domingos Vicente, Nilo 
·Pcçanha, Erico Coelho, Francisco Salles, Bernardo i\Ionteiro, 
Eugonio Jardim, Gonr.aga Jayme, .Leopoldo de Bulhões, Alencar 
Guimarães, Gcnet:oso 1\lavqucs c Vida! Ramos (25). 

, E' lida, posta cm discussão c, sem debate, approvada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinte .. 
EXPEDIENTE 

Do Sr. ~Hnistro da Guerra Lt·ansmittindo a mensagem com 
que o Sr. Presidente da Republica restitue dois dos auto
graphos da resolução d'o Congresso Nacional sanccionada que 
abre o credito de 3:708$ pat·a pagamento de vencimentos a 
Joviano Octaviano ele Arau,io; mestre de 1• classe da Fabrica 
de Polvora sem Fumaçu.-Archive-sc um dos autographos c 
remetta-se o outro li Camara elos Deputados. 

O Sr. 3• .Secretario (sa1•vindo de .2•) declara que •n!io Jíã 
pareceres. 

E' novamente lido, apoiado e, por ter preenchido o tricluo 
regimental, vac a imtlrimir o proJecto do Senado n. 15, do 
1915, que concede :i Associação Brasileira de Escoteiros isenção 
de direitos aduaneircis para as mercadorias que importar. 

Vol, VIU . 7 
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OHDE~I DO DJA 

O Sr. Presidente- CuustUIJdo u ut·dcm elo dia do LL"Ubalhos 
de Commissõe~. vou lcvuntaJ' a sessão, designando para ordem 
do dia du seguinte: 

Conlinuaeiío da 3" discussüo da proposição dt\ üamara dos 
Deputados, n. ~~. de 1015, que l'ixu as l'ot•çus do term pam o 
exorcicio de Hllli (com llW'Ccm· contrario da Co1nuâssão de 
Mar'inlta c Guerra. tis emendas dos Srs. Lau1'o Sodrá c Glyccl''io); 

2" discussão rla proposição da Gamara dos Deputados, nu
mero 71, de 10iõ, uc abre, pelo Minislerio da AgJ•icultura, o 
credito de 7-50:000$ para occorJ•er ús dospczas das consignacõos 
« 'l'ransporlc nCI interior~ c • O uecessario uo serviço dus In
spectorias», da lei orcumontnria vigente (com pm•ccc1• {avo-
1'avcl da Comm·issão de Finanças); 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados, nu
mero li5, de 191ú, que abre, pelo i\linisterio da JT;1zcnda, o 
credito de. Ui :225$220, ouro, para occorrer ao pagamento do 
diversas contas do fornecimento de notas á Caixa de Amorti
zação pela Amcrican Bank Note Company, no cxercicio de 1912 
~(com JIU1'ece1' fa·vol'a·vel da Commissão da Finanças); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, nu
mero üü, do 1915, que abre, pelo 1\!inisterio du Fazenda, o 
credito de !H2$710, para pagamento n Francisco 1\Ieira o Dona 
Bernardina da ·Costa l'ilar.ques, em virtude ele sentença judiciaria 
,(com 1Ja1•ece1' favoravel da Commissão de Finanças); 

2' discussão da proposicão da Gamara dos Deputados, nu
mero GS, ·de 1915, 'que abre, pelo lllinisterio &J. Fazenda, o 
credito ele 3G1$G20, para pagamento a Joaquim Pereira Ber
nardes, cm virtude de sentcca judiciaria (com 2Jareee1· Iavo-
ravel da Comm·issão de Finanças) ; · 

2" discussão do projecto do Senado, n. Hi, de i9i5, man~ 
dando pagar, relevada a prescripoão, á viuva do capitão de 
mar e guerra Francisco Espcridião Uodrigues Vaz, a diffe
renca de soldo que deixou de receber seu finado marido, de 
27 de novembro de 1882 a 10 do julho de 1912 (o{fel'ecido pela 
Commissão de Finanças) • . 

Levanta-se a sessão ú 1 hora c ·15 minutos. 

13G• SESSÃO, EM iG DE NOVEMBRO DE 1915 

PRESIDEll!CIA DO SR, URBANO PRESIDENTE 
' 

'A' i hora da tarde abre-se a !'OE•São, a que concorrem · oo Srs. Pedro Borges, 1\letello, Pereira Lobo, Lopes Goncal
ves. Silverio Nery, Indio do Brazil, Laura Sodré, Mendes de 
Almoidu, Josú Euzebio, Pire!• Ferreira, Ribeiro Goncalvc;, 

( 

• 
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Praucisro Sú, 1\nlonio du Souza, João Lyru, Cunha Pedrosa, 
Epilucio Pessoa, Wall'redo Leal, Jlosa e Silva, At·nujo GúiJo, 
Gomes Ilibeiro, Siqucira do Mcnezc>,, Guilhet·mu t.:ampO<•, 
DomiitS'OS Vicente, João Luiz Alves, Bernard·ino Jvlunleiro, Mi
guel de Carvalho, Augusto ele Vasconcc!los Sd l<reire, BUilUf) 
do Paiva, Francisco Glycerio, Adolpho Gàrdo, Alfredo Elli!, 
LeoJ?oldo do Bulhõet·, Jo:ó MurLinho, Abdon Baptista o V i
clormo Monteiro (3ü) • 

Deixam ele comparecer com cau,sa justificada os Srs., 
A. Azr:redo, Hercilio Luz, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, 
Alldius Neve>, 'fhomaz Accioly, Eloy de Souza, Ribeiro do 
BriVfo, Haymundo do 1\Liranda, Ituy Barbam, Luiz Vianna, 
,José Marce!lino, Nilo Peç:anha, "Erico Coelho, Alcindo Gua
rmbara, l!,rancisco Sallcs, Bernardo l\lonteiro, Eugenio Jardim, 
Gonzaga Jayme, Alencar Guimarães, Generoso 1\larqucs c Vl·· 
ela i Ramos (22 J • 

E' lida:, po::ta em <lisc.m.são e, sem debate, upprovada a 
acLa cta sessiio anterior.: . 

O Sr .• : :1.' Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Of!icio do Sr. i • Secretario da Gamara dos Deputados 
remr>LI.endo a seguinte 

,, · PROPOSIÇÃO 

N •. 74.-1915 

O Congresso Nacional decreta: 
Art·. 1.• A Receita Geral da Republica dos Estados T:Jnidos 

do Brnzil é orçada em 96.187 :1;66$066, ouro, e 339. 4G1 :000$, 
papel, c a destinada á app!icacão especial cm 1'•· 495 :000$, 
ouro, o 14.215:000$, papel, provenientes do que fOr arreca
dado no exercicio de ~ 916, pelos seguintes titules: 

ORDINARIA 

I 
Rendas ae tributos 

I 
IMI'OSTOS DE IMPORTAÇÃO, EN'l'IIADA, SAUIDA ,E ESTADIA DE NAVIOS 

E ,\DDICIONAES 

1. Direitos de importa
cão para consumo, 
do accOrdo com a ta
rifa do decreto nu
mero 3. 617, de 111 

• Ouro Papel 

·l:' 
• -!' 1 

. , I ·1,: 
'~ ' I ' ~ I 
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de mUl'I)O do 1000, 
c com a~ modifica
r;ües nella feitas pe
las leis ns o 1. 144, 
de :10 de dezembro 
de 1003; 1.313, de 
30 de dezembro de 
l !J0·1 ; :L. ·i 52, de 30 
dezembro de 1005; 
1. 616, de 30 de de
r.embloo de 1006; 
1. 837, de 31 de de- • 
dezembro de 1 O O 7 ;. 
2o321, de 30 de de-
r. embro de '1910; 
:.! • 52.1, do :H de de
zembro de 1911; 
2o719, de 31 do de
zembro de 1 912; 
2o8H, de 31 de 
dezembro de Hl13, 

·c ·2o919, de 31 de 
dezembro de 1914 
(sendo que nesta ul
tima fica revogada a 
modificacão feita na 
taril'a referente ú ta
xa de importacüo das 
pilulas de Rcutcr, 
restabelecida assim 
a taxa aduaneira an
teriormente cobrada) 
-c mais as seguin-

. te5 alt.craçües: 
No art. ·127 da tarifa (classe 

n•) diga-se: rmto ou 
qualquer extra c to 
vcget.nl, Hcceo, molle, 
li~nicio, co:nl.enrln o 
tunnino o podendo 
sor usado no rJortnmc 
de pcllcs ou tintura
ria, cut•tim, quebm- · 
cho ou ',qualquer 
producte chimico ou 
vegetal para o mes
mo fim, Jdlo ·100 
róis, razão 25 o/o ; 

No art. 1. 009, accrescen
te-se: aeroplanos, · 

Ouro 

' 

\ 



hydroplanos, dirigi
veis c semelhantes 
O seus UCCCSROriO~ acl 
·oalorcm 7 o/o ; · 

O eh Joruroto de sadio (sal 
commum) grosso ou 
impuro· passar:í ~ 
pagar os dirr.itos du 
importação ll!L se
guinto base: taxa ~G 
r<íis ·por kilo -'- ra
zão 25 o/o; 

As peças soltas (para pia
nos) Jlagarão as ~o
;,u i.nlcs taxas : ma
chinismos para pia-

' nos, [lcças soltas ou 
avulsas, G$; teclados 
simples, 20$; idem 
com mecanismo, réis 
ü0$000; 

A~ lampaclas clectrioas in
candescentes do :fila
mento de metal ou 
r.lc carvão pagarão ~$ 
pol' kilogramma (pe
so brnt.o) l' :Hã o 
15 l}ó; 

Fio de !'erro (aramcl :rar
pado IJ o ovalàdo rlc 
'18 X 11i c '10 X 'li, 
inclusivo grampos c 

. prcgadO'l'es, moirõos 
de 'ferro ou dr. aco 
p a r a cercas, assim 
como os rospcctivos 
esticadores (tarifa
classe 25'- artigo 
7!t0)- taxa $020 por 
kilo- razão ·lO o/.. G2. ~00 :000$000 7ü.ü01l :000$000 

., 

2. 2 ')'., ouro,- sobro os 
ns. 93 e !15 (erva da 
em grão) , 9ü, n7, 98, 
'100 c 1 01 da classe 7' 
rla tarit'a (cercacs), 
nos termos do ar! .. ·I" 
da lei n. 1. 452, de 
~o de dezembro de 
i !lO ri 1 1 1 1 1 t 1 o • 1 t t • • 

I 
' 

800:000~000 



102 JINNAEB DO SENADO 

. 
3. Expediente de generos 

livres de direito de 
consumo ......... . 

4, D i to d c Capatazias, 
mantidas a~ taxas em 
vigor para os gene
ros de importação es
trangeira e fixadas 
as taxas cm um real 
e meio por kilo de 
generos de produ
ccão nacional, expor
tados para o estran
geiro ou para portos 
nacionaes ou impor
tados de portos na
cionaes, em um real 
.por kilo c mincrios 
de manganez e de 
ferro e areias mona
ziticas exportadas 
para o estrangeiro e 
em meio real p o r 
kilo de sal, assucar 
e carviío de p c d r a 
nacionaes exportados 
ou importados de 
portos nacionaes, ta
xas essas <eJUC serão 
desde já obrigato
riamente extensivas 
lambem aos portos 
em que houver obras 
de melhoramentos, 
de accõrdo c o m as 

' disposicões comtan
. tes dos respectiv(ls 

contractos ........ . 

· 5. Armn1.onngem ...... . 
6. Taxa de estatística .. . 
7. Imposto de pharóes .. . 
S. Dito de d6cas ....... . 
Q,. 10 % sobre o expe-

diente de generos li
vres de direitos, ... 

I 

Ouro 

500:000$000 

.· ............ . 
O t I I I I I • O t I I O I O 

300:000~000 

100:000$000 

0 I t I 0 I 0 I 0 I I I 0 0 

• 

l'npcl 

800:000$000 

800:000$000 

2.200:000$000 
.\00:000$000 

200:000$000 

'-' 
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II 

!MPOS~'()S DE CONSU'-!0, DE 
ACCÔHDO COM A LEI 
N. 2.010, Dll 31 DE 
DE'lJmBRO DE 1 9 1 4, 
ELEVADOS AO O U P L O 
OS .J!MOWMENTOS DO 
N. 1 DO § 1,• DO AR• 

'riGO 2° 

10. Imposto sobre o fumo, 
com as seguintes mo
dificações · estabele
cidas em relação ao 
art. '•', § 1 ', do re
gulamento publicado 
sob n. 11.511, de '' 
de marco de 1015: 

Charutos de producção na
cional: . 

a) de preco de venda no 
varejo até $050, poi' 

unidade, taxa, $005; 
·li) idem, idem, de mais de 

$050 até $100, idem, 
idem, $010; 

c) idem, idem, de mais de 
$100 até $200,' idem, 
idem, $020; 

lll) idem, idem, de mais de 
$200 até $300, idem, 
idem, $030; 

e) idem, idem, de mais ele 
$300 até $400, idem, 
idem, $01,0; 

() idem, idem, de mais de 
$400 até $500, idem, 
idem, $050; 

g) idem, idem. de mais do 
$500 até $750, idem, 
idem ~100; 

h) idem, idem do mais de 
$750, idem, i d e m 
$150. 

· Os charutos de proce
dencia estrangeira pagarão 
o dobro destas taxas, sendo 
o calculo, para cobrança do 

Ouro :E'opo\ 

I :; 

' ' 
' I 

··, i. 
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imposto, feito de conformi
dade com o regimen em 
vigor. 

Cigarros e cigarrilhas 
de producçüo nncw
nal: 

a) de prece de venda no 
varejo até $100, por 
20 ou 1'raccão, taxa, 
$020; 

b) idem, idem, de maiti de 
$100 até $300, idem, 
idem, $030; 

c) idem, idem, de mais de 
$300 até $400, idem, 
idem, $040; 

d) idem, idem, de mais de 
$400 até $500, idem, 
idem, $050; 

e) idem, idem, de mais de 
$500 até $750, idem, 

· idem, $100; . 
f) idem, idem, de mais de 

mais de $750, idem, 
idem, $150; 

i . Cigarros e cigarrilhas de 
prDcedencia estran
geira, de qualquer 
preço, por 20 ou fra
cção, taxa, $400;-

2. Rapé de produccão na
cional, por 125 gram
mas ou fraccão, taxa, 
$060; 

3. Idem, de erigem estran
geira, idem, i d e m, 
idem, $120; 

O fumo em corda ou em fo
lha, de procedencia 
estrangeira, quando o 
i'or desfiado, picadD 
on mi gado rm 1'abrien 
nacional, pagará mais 
$020, além do impos
to pago nas alfande
gas, por 25 grammas 
ou fraccão, ficando, 
outrosim, sujeito ao 
regimen do de pro
ducç1ío nacional. 

' 

~lt"' 
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il!'umo desfiado, picado ou • 
migado, de proceden
cia nacional, por 25 
grammas ou fracção, 
$020. 

Para os effeiLos da execução 
deste systema de IJI
xacão os fabricant.cs 
.marcarão em caracte
·res bem visiveis nos 
anneis, faixas, c~
teiras, c a i x as ou 
quaesquer outros en-

' voltorios dos charu
tos, cigarros ou cigar
rilhas, os respectivos 
preços de venda a 
varejo, podendo os 
commerciantes c o
brar até mais 25 o/o 
aobre os precos· mar
cados; aquelles, po
rém , que quizerem 
cobrar mais de 25 o/o, 
pagarão. a differenoa 
de imposto corres
pondente ao exceden
te, por meio de es
tampilhas appostas 
aos productos, as 
quaos serão adquiri
das na reparti cão 
competente mediante 
as formalidades regu
lamentares exigidas. 

U. Imposto sobro bebidas, 
subst.ituidà a disposi
ção da lei n. 2.919, de 
:H de dezembro de 
1914, sobre «Vinho 
n a c i o n a I natural, 
otc. • pela seguinte: 
« Vinho nacional, na
tural de uva ou 
qualquer outra fru
cta ou planta (ex-· 
cluidos os mediei
unes, que ·continunr!ío 
com as mesmas taxas 
estabelecidas p a r a 
especialidades pilar-

Ouro 

. ............ ~ .. 

Pupol 

12.500:000$000 

' I 

'li : 
I 'I, 

'' I 
I : 

•.: 
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maceuticas) : por li
tro, $020; por garra
fa, $015; por meio li
tro, $010; por• meia 
g:J.Trafa, $008. No ar
tigo 4", § 2', do· re
gulamento publicado 
sob n. 11.511, a '' de 
março de 101G, ue
crescente-se: /c) ca
psulas de acido car
bonico para o pre
paro de aguas pelo 
systema Sparklets · e 
outros: -de capaci
dade de producção 
até meia garrafa de 
agua por capsula, 
$020; idem, idem até 
meio litro por ca
psula, $030; idem, 
idem até uma garra
fa por capsula, $040; 
idem, idem até um 
I i t r o por capsula, 
$060; nas capsulas 
do capacidade de 
produccão superior 
a um litro a i'racção 
será cobrada na ra-
zão nci n1a . ........ . 

12. Imposto sobre phoii-
phoros ............. . 

13. Di to sobre sal ....... , 
14. Dito sobre calcado :· .. : 
15. Dit~s sobre. perfuma-

ruls ................ : 
16. Dito sobre especialida

des pharmaceuticas. 
17. rlito sobre conservas, 

incluindo.-se no ar
tigo ~·. ~ s•, do re
gulamento n. 11.511, 
de 4 de marco de 
1915: a) chocolate 
commum ou de r•efci
çüo, em p6 ou em 

; 

' 

Ouro 

•••••••••••• o o' 

t O o t o o t •o O o o o t•o 

I 0 0 0 0 0 I 0 0 O I 0 I I 

I • O O I I I O O O I O I O 

O o o. o I O t I O I I O t I 

t o O I O t t I Í I I 0 f I 

P.apci 

', 

15.530:000$000 

10,·500 :000$000 
4.100:000$000 
2. 250:000$000 

930 :000.~000 

910;000$000 

.. 
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massa de qualquer 
procedencia; b) man
teiga e queijos de 
procedenci~ estran-
geira ............... :· 

iS. Imposto sobre :vinagre. 
19. Dito sobre velas ...... 
20. Dito sobre bengalas, co

brando-se sobre as 
taxas do decreto nu
mero 5. 890, 50 o/o e 
sobre as bengalas de 
preco maior de 50$ 
e . 5$ ..•.....•..•..• , 

21. !Dito sobre te'cidos, com 
as seguintes modifi
cações, estabelecidas 
em relação ao art. 4", 
§ 12, do regulamento 
n. 11.511, de ,,, do 
marco de 1915: teci
dos· de ·· linho, com 
qualquer outra ma
teria, exceptuada a 
sêda, por metro ou 
fracoiio $015; idem, 
idem, brancos e tin
tos, por metro ou 
lfraccão, $025; idem, 
idem, bordados ou 
estampados, por me
tro ou fracoão, $035; 
ao n. X, depois das 

. palavras « c s o m e
lhantes ,, ajunt~-se: 
c simples», augmen
te~se: tecidos de bor-

Ouro 

·············· 
•• o •••••••••••••• 

' 
o ••••••• o ••••• 

O O o o O O I O t O 0 I O O 

ra de sOda c seme- ; 
lhantes, com qual~ 
quer outra materia, 
exceptuada a sêda, 
por metro• ou' fraccã.o, 
$150; no n. XI, depois 
das palavras ~ idem 
de sacta vegetal, ou 
animal,, ajunte-se: 
c s i m p l e s >, e au-
gmcntc-se onde con-

! 

i07 

Popol 

2.280:000$000 
260:000$000 
390:000$000 

29:000$000 
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vier: « 'l'ecidos de 
s<lda vegetal ou ani
mal, com qualquer 
outra materia, por 
metro ou f r a c c ii o, 
$200; no n. XV, de
pois das palavras: 
«do art. 4", § 12 », 
ajunte-se: «de lil 
pura~ e depois da 
Jl a I a v 1· a - $300, 
« idem, idem, de Iii 
com qualquer outra 
.matcria, exceptuada 
.a sêda »; de algodão, 
de juta ou de mate
rias semel h antes, 
simples ou mixtos, 
por unidade, $150; no 
numero XVII, depois 
das palavras « de li
nho », accrescentc
se: « s i m p I e s ou 
composto~. e depois 
das palavras «de sê
da~. a .i u n t e - s c: 
« simples ou com
posta»: aos nume
ras XVIII, XIX c XX, 
aocrescente-se: «ti
ras e entremeias b()r
dados > e depois da 
cspecie dos produ
elos, accrcscent.e-se 
ainda: « simples ou 
mixlo de produccii.o 
nacional>, c ,iunte
se onde c o n v i c r: 
« rendas de procedcn
cia estrangeira, de 
algodão simples ou 
com o u t r a s ma
terias, por, 250 gram
mas ou fracoão, $250; 
idem, idem, de li\ ou 
linho, simples ou 
compostos, por 250 
grammns ou ~rrnccão, 
$500; idem, idem, de 
sMa, simples ou com
posta, por 25>0 grnrn-

Ouro 
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2S. 

24. 

25. 

mn.s ou .r r a c 1;. ã o, 
J $500; fitas, Liras c 
entremeias bordados, 
de procedencia es
trangeira, de algodão 
simples ou com ou
tras mãlerias, por 250 
grammas ou i'racçã.o, 
$100; idem, idem, 
ue lü ou de linho, 
simpl·es ou compos
tos, por 250 gram
mas ou fracção, $250; 
idem, idem, de sêda, 
simples ou composta, 
por 2510 grammas ou 
fraccão, 1$; nos nu
meros XXI a XXIV, 
onde estiver «até 
om,22 >, diga-se "até 
om .~o », o onde es
tiver « de mais de 
0"',22 >, diga-se «de 
mais de 0"' ,20 ~; aos 
numeras XXI a XXV, 
depois das especies 
dos productos, accre
scente-se «simples ou 
eompostos », suppri
ma-se o n. XXVIII e 
accrcsccntc-sc onde 
convier: os tec~dos 
cm peça para tape
tes pagarão, por me
Lro, metade das taxas 
dos tapetes ........ . 

Imposto sobre <Jsparti-
'· 11105 •• o •••• ~ • o o ••• 

I 
Dito sobre vinho es-

trangeiros ........ . 

Dilo sobre papel de 
forrar casas .......• 

Dilo sobro cartas .. de 
jogar ............. . 

26. Dil.o sobre chapéos, in
oluindo-se no art. 4' 
§ 17 do regulamento 
n. 11.511, do .1 de 

Ouro rn~el 

• o ••••• •· •••.•••• 
111.340:000$000 

• o o .• ••••••• o •• o 
W!<' :000$000 

O O O o O O O O O•O O o' I O 
3.8()();000$000 

................. 203:000$000 

•••••• o • ·• o •••• 
155:000$000 

' I 
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marco de :!015: 
a) chnpéos de pe!lica, ca

murça ou qualquer 
pelle, para homens 
e meninos, por uni
dade, ii OO ré is; 

b) bonets e gorros de pel
licu, eumurca ou ou
tra qualquer pellc, 
por u n i d a d c, 300 

Ouro 

I' l'OlS •. o ••• o o. o o o... • o.'·' I' ..... •.•. 
, 27. Imposto sobre discos 

para gramophones .• 
28. Dito sobre louças c vi-

clr·os .••..•.•••.••• 
20. Dilo sobre ferragens: 
a) parafusos, pregos, taxas, 

arestas e arrebites de 
ferro ou de aco, sim
ples, por !liiO gram
mas ou fracção, $010; 

b) idem, idem, com cabeças 
de outra qualquer 
m a te r i a, por 250 
.gr.•ammas ou frac~ão, 
$015; 

c) idem, idem, de cobre e 
suas Ugas, simples,, 
por 250 grammas ou 
líraccão, •$01•5; 

d) idem, idem, com cabecas 
de outra qualquer 
m a t e r i a, por !liiO 
grammas ou i~·accão, 
$025; 

t) canivetes, para qualquer 
fim, com ·cabos 1de 
madeira, c h i f r e:s,. 
osso, metal ardina
rio ou outra qual
quer materia, p o r 
unidade, $100; 

f) idem, idem, com cabos 
de ·marfim, madre
parola, tartal'Uga ou 
prata ou com lavores 
desse mf!l.al, por uni
dade, $3·00; 

• •••••• o ••••••. 

I o O o O o O t O t O O 0 • 

\ 

Pnpcl 

2.140:000$000 

20:000$000 

H0:000$000 



a) idem, idem, com cabos 
de ouro ou de platina 
ou com lavores des
tes melaes, por uni
dade, 1$000; 1 

h) navalhas, para barbear, 
sem cabo ou com 
ct\bo de m a d e i r a. 
chifre, osso, metal 
ordinario ou . out1·a 
qualquer ma teria por 
unidade, $WO; 

i) navalhas idem, eom ca
bos de marfim, ma
dr~erola, tartaruga 
ou prata ou com la
vores deste meLai, 
por unidade, $300; 

j) idem, idem, com cabos 
. de ouro ou de pla

tina, ou com lavores 
. destes metaes, por 

unidade, 1$000; 
k) laminas para navalhas 

Gilette, ou outras 
semelhantes, avulsas 
ou cm esto.i o, por 
dur.ia ou f r a c c ii o, 
$300; 

l) accendedores automati
cos para fumantes, 
por meio de fuzil, 
benr.ina, ou o u t r a 
qualquer m a 'l e r i a, 
por unidade, $1200; 

m) idem, idem, de prata, 
ouro ou platina, ou 
com lavores destes 
metaes, por unidade, 
i$000 ............. . 

III 

IM1>0S1'0 SOB!\E CIRCULAÇÃO, 
DE ACCÓ!\DO COM A LEI 
N. 2.919, DE 3·1 DE DE
ZEMB!\0 DE 1014, E l\ES
l'EC1'1VA l\EOULAMENTAQÃO 

30. imposto rle scllo ...... 
3t. dilo de transporte ..•. 

Ouro Pattoi 

ISO O: 00118001) 

2!í :000$000 2S.OOO::OOOMOO 
• ••• ·-· •••••• •. : .t.000:000$000 

: j ' 

' ~ i 

;'' 

,I 
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IV 
l.MPüS'I'O SOBI\Il A 1\liNDA, DE 

.\CCÓRDO COM A LEI NU
MERO 2. !l1!l, DE 31 Dll DE

I ZEMBRO DE 1014, E RES
I'tiCTIVA 1\EGUJ,AMENTAÇÃO 

32. Imposto sobre subsi
dias c vencimentos 
ao qual ficam lam
bem suj citas as pen
sões de meio soldo, 
os vencimentos dos 
empregados das Cai
xas Economicas c 
Montes de Soccorro 
c as ajudas de custo, 
pela tabella da cita
da lei n. 2.919, as~ 
sim como as pensões 
de montepio civil c 
militar CJWl. pagarão 
2 o/o qualquer que 
scj a a sua impor
t.ancia, desde q u c 
esta seja superior a 
100$ mensaes ...... . 

33. Dito sobre o consumo 
de agua . .......... . 

31,, Dito de 5 o/o sobre divi
dendos e outros pro
duetos de acoões e 
sobre juros das obri
gacões e debcntu.res 
das companhias, so
ciedades anonymas e 
commanditas ...... . 

35. Dito de 2 o/o ( dous por 
cento) sobre os pre
mias das companhias 
de seguros maritimos 
c terrestres c ele 5 "i"" 
(cinco por mil) sobre 
os premias das com
panhias de seguros 
do vida, . pensões, pe-
culios, etc ......... . 

36. Dito de 5 o/o sobre pre
mies de clubs de 
mercadorias ...... . 

Ouro l'upol 

150:1000$000 16.000:000$000 

• o ••••••• o •••• 5.000:000$000 

O 0 O 0 O 0 0 I O O O O O 0 5.000:000$000 

·············· 500:000$000 

.............. 20:000$000 



3i, Dilo de :I. O % so!Jrc os 
prcudos em dinl1ciro, 
em llern moveis ou 
irnmoveiH ou em ou
tros valores sorteados 
pelas companllias ou 
cmprezas de seguros 
rle \"ida, tJünsões, pe
t·t.llio, t•endus, dute::õ, 
recreativas ,, quacs
,quer ou Lras .... · ... 

38. lmpo;;vu sobre casas de 
SJJ01'l ua Capital Fe
deral com as se
guintes taxas : i :000$ 
(pago annualmente 
em ,ianeiro de cada 
anno) por sociedade 
que J'unccionar nas 
zona urbanas c sub
urbana, ahím de 500$ 
por dia em que rea
lizar corridas de ca
vallos; 500$, taxa 
t.ambcm annual, paga 
semestralmente por 
sociedade que func
cionar na zona ·rural 
do Dist.ricl.o Federal, 
além da de 250$ por 
dia cm que realizar 
corridas nas con
dicõcs mcn•eionadas .. 

v 
IMPOSTO SOBRE Ul• 

TERIAS 

. 3!1 •. [mposto de 3 1.12 % 
(trcs e meio por 
cento) sobre o capital 
das loterias fcderacs 
e 5 % (cinco por 

, cento) sobre as esta-
duaes .... ~ ........ . 

VI·-
OU'I'IlAS RENDAS 

í40. 'Premias de depositas 
publicas ........... . 

Vol0 VIII 

Om·o 

. .... ' ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . 

\ 

·············· 

.............. 

200:000$000 

I O :000$(}00 . 

1.500:000$000 

50:000$000 
6 

' 

• !'. 

' 
~· 

I . 
' 
i 

. t 
! 

. I 
. 'I 
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4lo Taxa oiudi~iat·iao o·o o o o o 
42 o Dita elo aferi cão de hy

dromctros c concertos 
dos mesmos o o o o O·o o o 

o\3 o Rendas federaes no 
Territorio do Acre o· o 

:u o Imposto de 12 o/o sobre 
a exportação, de bor
racha ni.l 'l'erritorio 
do Acre . ............ . 

I! 

Rendas patrimoniae:; 

I 
~' PROi'l\lOS NAt'JO

NÁ!IB 

'45. Renda. da IVilla Milit.nr 
Deodoro 00 o o o o o o o o o 

'4G o Dita de proprios nacio-
naes .............. -· 

lt7 o Dita das villas proJe-
tarias .. -· . ; .. · ....... . 

n 
nAS l'AZI'IN-llAS !lA UNI<ÂO . 

· U o Renda da Fazenda de 
Santa Cruz c outms o 

m 
llAS RIQUPff.~S NATURAES li 

FÓI\08 

·~g o Pl'oducLo do anenda
rnento das areias 
monaziticas 00 o o o o o·o 

50. Fóros de terrenos de 
marinha o·• o .• o o·• •• 

IV 

DOS J,AUDEMIOS 

Ouro 
••••• o •• o ••• o o 

• o •••• o ••••• o • 

•••• ' o •••••••• 

••• o ••••• o o ••• 

...... o ••• o •••• 

•••••• o • o •• o •• 

••• o • o •••••• o o 

o •••• o •• o •• o • o 

5i. Laudemios o ...... o ••••• ••• o • o •••••.•• o 

PIIJII 

150:0008000 

30 :000*-000 

5o000:000$00Q 

40:000~000 

j 1\0 :000~000 

140:000$000 

ao:oeosooo 

I 

$0(10 

25:00MOOO 

70:000~00~ 
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lil 

Ronda:; industriac~ d~:~ ac- · 
cõrdo com a Joi nu
mero 2.919, tlc 31 de 
dezembro ele 19111: 

~t) 
v~. 

neuda dü Correio Geral. 
emn a scguiuLI! mo
ri i l'icação aos disposto 
llla lott.ra /c do ar L. i •, 
n. 50, da citad~; lei 
n. 2.Diü. Os vales 
l.clcgraphicos nsl.ftu 
Hu,iCitos, al~·~rn clu res
pectivo premio, :i. 
t.axa ele um tcle
gr·amma rlc :lO pala
vras, pnr·tenccHdO 
nssa taxa á nenartição 
Geral dos Tclc:;r·a
phos e scnrlo eJqw
dido gmLuiLarnenl.ll 
·pela repartição pos~ 
tal de dcst.ino o aviso 

" 
ao disLinalario ..... 

Dila dos 'l'clí,gr·aphos, 
rlc accOrdo com a ta
rifa · da citada lei 
n. 2.919, ficando, po
l'fJm. a taxa costeira 
extensiva (l eorTcs
ponrJcncia radio-Lelc
graphica directa, en
tre cstacõcs terrestres 
nacionaes c estran
geiras; fixadas para 
a correspondencia te
lcr;r·aphica com as 
republi'cas sul-ame
ricanas, quando en
caminhada perus res
pectivas linhas na
cionaes, as taxas já 
om vigor para as re
publicas platinas; co
brando-se por palavra 
dos telegrammas pre
teridos locacs, das 
companhias rle cabos 
e dos em trafego 

o •• o •••••• o ••• 
to. 5o o: uo·J:~uoo 

I I 

' \ 

i 

. ; 

J 
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ruuL1.1.0 entre ao mes
mas, cont,ribui~ão 
irlentiea a dos tele
;;rinnmas intel'Jlauio
uaos ordinarios; re
duzida a taxa de con
versac•ão entre a Ca
pital ~'cderal, Nic~he
roy, Petrc~JOlis, •rhe
rezopolis a 1$ pelos 
primeiros cinco mi
nutos e $500 pelo 
excesso de cada cinco 
minutos; o estabele
cidas as seS"~iates 
condições para que 
possam os telegram
mas ser consi de1·ados 
officiaes: 

1.• Trazer o nuto
grapho qualquer ca
racterístico official e 
2sLar o sisnatario au
t.orizado a fazer uso 
official do telegra
phe; 

2. • Versar o texto 
sobro assumpl.o de 
serviço publico ou 
de cortezia official ~ 

a) A assisnatura 
do ~xp.edidot• poderá 
cons1stir no nome e 
desisnac!io do oargo 
ou em uma só dessas 
indicações, caso em 
que a outra omit.tida 
devorá ser lançada 
no Jogar do autogra
pho destinado ao· en
dereço do ef!)edidor; 

b) Apenas se exi
gil•á exhiblcão do te
Iegramma tpergunta, 
sobre o .qual se lan
()Gl'Ú. a not.n- respon
dido -(não mais po
dendo ser utilizado) 
.quando so tratar de 
resposta n Lelegram
ma official. Noe ra-

0111'0 

~ .. 
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dia-te!Qgl'l\mmas tl'o
cados entre estacões 
brazileit·as e vapores 
nacionnos, a taxa cos
teira será ·do 1,$ ató 
dez palavras e de 400 
réis por palnvrn ex
cedente; n taxa por 
percurso olectrico. 
qunndo bouver, será 
de 200 róis por pa-
lavra .. - .. ·- ...... ~ .. 

5'!. Hendn d1~ Imprensa Na
cional o Dia·l'io Offi-
C'ial .••..••.. ·~· ..... . 

5G. Dita dn Estrada de 
Ferro C e n I, r a I do 
Brazil .............. . 

5G. Ditn dn Esknda do 
/ Frm·o Oeste de lll.inas 
57. Dita da Estrada de 

Ferro Itapura a Co-
runlbá ... -~· ·-· ...... . 

56. Dit.a da Jilstrnda de 
Ferro do :Rio do Ouro 

59. if)it.a do rnmnl ferreo 
do .Lorena n ·J>i.quote 

60. Dita da Casa da 1\Joeda. 
i)[ . Dita dos nrsonaos ..... 
62. Dita dos Institutos dos 

iSurdos~llludos· e dos 
Meninos C!igos ......• 

63, Dita dos colleslos mili-
tares ................ . 

64. Dit.n . da Casa de Cor-
·recoão .............. . 

65. Dit.n arrecadada nos 
consulados ......... . 

66. Dita da Assl'ltencia a 
Alienados .. .-. ....... . 

67. :Oit.a do Lnbomt.orio 
Nacional de Analys&a 

68. Ren•da do Lloyd Brat.i-
leiro .... · .......... : 

Oun 

G00:000$000 0.000:000$000 

0 0 I O 0 0 I I 0 0 O O 0 O 

•••••••••••• o • 

o o I I o O O o I o o o o o 

1 o o o o o o o o o o o o o' 

O o O I o O O O o O O O O o 

o •••• o ••• o •••• 

•• o •••••• o •• o o 

O O O I t O O O O O 10 o o o 

o O O o o o o O O o I o o o· 

••••••••••• o •• 

1. 400:000$000 

O O 0 O O I O 0 O O o O O O 

. ... ' ........ . 
•••• o • ' •••• f • o • 

1,500:000$000 

4~.000:000$000 

i>. 000 :OOO.~iJOO 

V00:000$000 

200:000$000 

25:000$000 
Lr.:ooo$ooo 
10:000$000 

5:000$000 

200:000$000 

5:000$000 

120:000$000 

200: O!l0$000 

19.000:000$000 

- " ' 

í~ 

" ~ ~ ., 
': 

J . ,, 

' '1 
. 1· 

I 

. .I 
I 
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GO. 

' 

Con tribuicão rl as com
pan'hins ou cmprczas 
de estrnrln~ do for1·n 
c ou1.rns .......... . 

Renda extraordinaria 

'iO. Mont.epio de Marinha .. 
71. 
~., 

i w• 

7!L 
~· J •I • 

75. 

7~. 

Dito militar ........ . 
DiLo dos empregados 

puhlicos, ineluido o 
fundo dos novos crm
l.rihuintcs (1 O : 000$ 
ouro c 1. 000 :000.~ 
papel) ............ .. 

Indemnizações ...... . 
.Tur·o.s dos enpit.ncs nn-

cionacs, inclusive os 
devidos pelo Bune.o do 
Brazil, em consc
~ucncin do emprcs
timo autor.izarlo pela 
lei rlc 28 de agosto 
rle 10Hí, e calculados 
cm r800 :000$ (papel) 

nr.mnnescentes dos prc-
mios rle hilhe1cs de 
loterias ........... . 

Tmposfo rlc industrias r.4 
· profissucs no Disl.ri

ct.o Federal. de nc-
cõrrlo com a lei nu
mero 2.010. de 31 rio 
dezcmlJro de 1 !lll! ... 

Ouro 

·····-·········· 

·I O :000$000 

r.:ll00$000 

2:l :000$000 

~il;IIOIJ~ilOO 

:.O:OOMOOO 

77. ·Contribuioii.o do Eslnrlo 
de S. ·Paulo para pa
gamento dos .iuros, 
mnorl.iznçõrs c com
missões rio cmpr·rs-
timo r! c .C :3,000.000. ~. ij(iO: :l~ll$000 

7~. ncr.eitn provenicnt.c ria 
ven cta de generos c 
tic proprios nncionaes 
rlurnntc o excrcinin. 

79. Tmpm·lancia a receber· 
rle diversos bancos 
pelo saldo do que 

t 

Papel 

1.500:000$000 

"o o :000$000 
700:000ij;OOO 

.2. 200 : 000$000 

t.fiOO:OOOiJ;OOO 

R:.O:OOO~OOO 

30:000$000 

1,. fiO O: 000$000 

8.000:000$000 
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devem ao Thesouro, 
restante dos empres
tiroos autorizados e 
!'ealizados por força 
da lei n. 2. 863, de 
24 de agosto de 1911 

Recursos: 

Ouro Papo! 

·- ..... ·• . ' ...... . 12.000:000$000 

80. Emissão de titulas da 
divida externa, de ac
cOrdo com o contra-. 
cto de 19 de outubro 
de 19:1:1< ........... ·13.789:HB$G66 

fH. DiLa de titulas da di-
vida internn ...... . ·-· ..... ·• ... ' ... 

Som ma .... .. .. . .. . .. 102. G32 :'•li6$1l6li 339: 46t :000$000 

A deduzir: 
. Para a renda com applica

ção especial: 
Quota de ,5 o/o ouro da to

talidade dos direitos 
de importacão para 
consumo ......... . 

Total da receita geral. 

Renda com applicação es
pecial 

i. Fundo de resgate do pa
pel-moeda, cujo pro
dueto poderá ser, no 
exercioio· de i 9 i ü, 
applicado de prefe
rencia. ao pagamento 
de ,iuros das apolices 
internas ou outros ti
tul~s papel, emitti
dos para liquidar o 
deficit do exercício 
do 1914 e os dos 
exercícios anteriores 
(lei n. 2.919, ar
tigo '•', e lei de 28 de 
agosto de 1915) : 

V Renda em papel prove
niente do arrenda-

'\ 
' 

6 . .\45:000$000 

96.187:466$666 3311.461:000$000 
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men/.o d as estradas 
do ·i' erro da União .. 

2.' Producto da cobrança 
da divida activa da 
União, em papel .... 

3.• Todas e quaesquer ren-
das eventuaes p e r -
ccbidas em papil. .. 

4.• Dividendo d a s accões 
do Banco do Brazil 
pertencentes ao Tbe-
souro ............ . 

5.' Os saldos que forem 
apurados no o r c a -
mento ............ . 

2. Fundo de garantia do . 
papel-moeda, c u j o · 
producto poderá ser, 
no exercicio de 1916, 
applicado de prefe
rencia ao resgate das 
let.ras ouro, emitLi
das para liquidar o 
deficit ·do exercício 
dQ -1914 e ~os annos 
anteriores, bem co~ 
mo ao servico d o s 
j u r o s respectivos 
(leis citadas, de 1914 
e 1915): 

1.' Quota de 5 %, ouro, 
sobre todos os direi
t. os de importação 
para consumo ..... 

2." Cobrança da divida acti-
va, em ouro , ..... . 

3.' Todas c .quaesqucr ren
das eventuaes, em 
ouro ., ............ . 

3. Fundo para a c a i x a 
do resgate das apo- -
!ices das estradas de 
f e r r G encampadas, 
que poderá ser, no 
cxercicio ele 1 O 1 6, 
npplicnclo ao servir)O 
'Cios juros das o.poli
ces internas e de ou
tros titulos emittidos 

Ouro 

. .............. . 

• •• o •• o • ,• • o •• ·• 

. ..... ·• ....... . 

. .. -· ·~· ... • .... • . 
o O o O o O o. o I O & •O I O 

G. 4~5 :000$000 

50:000$000 

20:000$000 

l'&pal 

700:000$1100 

i. 000:000$000 

2.500:000$000 

2.000:000$000 
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par a liquidnr,ão do 
deficit de 1 OH e dos 
annos anteriores, ou 
a outras neoessidades 
do Thesouro, v isto 
que o -serviço dos 
respectivos titulas' 
de divida externa es
tá sendo feito em ti
tu! ~s do novo tun
dinu i de accôrdn com 
o contracto em vi-
gor: 

Ou.ro I'a~ol 

Arrendamento das mesmas 
estradas de ferro, . . . . ..• ..• . • . . • . . . S. 500:000$000 --1. l'UNDO OE AMO'riZACÃO DOS 

EMI'REST!':IWS INTERNOS: 

D•Jposilo : Saldo ou excesso 
entre o recebimento 
e as restituiçõe~.. . . . ....... , .. ·~· .. 

5. PU N DO DESTINADO ÁS 
OBRAS DE MELliORAMEN
~'OS DOS P O 1\ TO S, EX
ECUTADAS Á CUSTA DA 
UNIÃO: 

Rio de .Janeiro ......... .. 
Bahin. .... o ••••••••• o •••••• 

Recife ................. . 
Rio Grande do Sul. ...... . 
Parahyba . ; ............. . 
Ceará ..... :. ·o ••••• o .• ••••• 

Paraná o • o •••••••• o •• • ;·, •• 

Rio Grande do Norte ..... . 
Marntihão .............. . 
Santa Catharina .......... . 
EspiriLo Santo .......... . 
~1atto Grosso· .... ; ....... . 
Alagoas ..... o •••• o •• · •• o •• 

Pn.rnahyba ........... o o·• ••• 

Araca.ilí ........ o o •• , , •• o • 

Parti o • o ••• o o o •• •·o •••• o •• 

4.000:000$000 
G00:000$000 
800:000$000 

1.000:000$000 
50:000$000 

150:000$000 
150:000$000 
30:000$000 

100:000$000 
100:000$000 
50:000$000 
60:000$000 

120:000$000 
·ao :OOO$OOo 
40:000$000 

700:000$000 

,,,ooo :000$000 
G0:000$000 

3ti0:000$000 
45:000$000 

60:000$000 

14.405:000$000 14.2:15:000$000 
Art. ~.' E' o Presidente dn RBpublica autorizado: 
I. A cmitl.ir, como antccipn1;fio de receita no exercicio de 

19lll, bilhetes do 'fhesouro até á' somroa de 30.000:000$, qu~ 
serão J•esgatadoi dentro do ex.ercicio financeiro.. · 

'i 
' 

·•,' 

'\ 

I 

' .. 
' . 

I 
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II. A receber e restituir, de conformidade com o disposto 
no art. 4i da lei n. 628, de 17 de setembro de :1851, os di
nheiros provenienles dos cofres de orphãos, de bens de de
funtos c ausentes c do evento, dos premias de loterias, dos 
depositos das caixas eoonomicas e montes de soooorro e de 
depositas de outras origens; os saldos resultantes do encontr-o 
das entradas com as sabidas poderão ser applioadas i amor
tiza~ão dos emprestimos internos, sendo os excessos das resti
tuições levados ao balanço do exeroicio. 

III. A cobrar do imposto de · importacão para consumo 
40 % em ouro, e 60 o/o em papel, sobre quaesquer morca-. 
darias, abolidas as distinccões do art .. 2•, n. 3, lettrr.s a c b, 
da lei n. 1. .\52, de 30 de dezembro de :1905. 

IV. A quota de 5 o/o ouro da totalidade dos direitos do 
importação para o consumo serú deduzida da Receita Geral o 
destinada ao fundo 'de garantia; o imposto pago em ouro ó 
destinado ás despc7.as ela mesma natureza, convertendo-se em 
papel o excedente para attendcr ás despezas desta especic. 

V. A cobrar, de accórdo com a legislaciio vigente e com 
o disposto nos respectivos contractos, para o fundo destinado 
:\s obras de melhoramentos dos portos (executadas i custa 
da União. ou pelo regímen de concessão) : 

f) a taxa até 2 o/o ouro sobre o valor ovricial da impor
tação do porto do Rio de .Tn.nciro o das alfandegas do Recife, 
Bahia, Rio Grande do Sul, Maranhiio, Ceará,· Rio Grande do 
Norte, Parahyba, Espirita Santo, Paraná, Santa Catharina, 
Matto Grosso, Ala:;oas, Parnahyba, Aracajú c Pará, exceptuadas 
as mercadorias de que trata o n. 2 do art. ·t• desta lei e 
devendo a impoJ•tancin arrecadada nos portos cujas obras não 
tiverem sido iniciadas ser escripturndn no Thesouro separa
damente; 

. ·2) a taxa do um a cinco réis por kilogramma de mol'
cadorias qu o forem carregadas ou descarregadas, segundo o seu 
vnlor, destino ou procedencin dos out.ros portos. 

Para accelerar a execucão daquollas obras, poderú o Go
verno acceitar donativos ou ainda auxílios a titulo oneroso 
o!'forocidos pelos Estados, municípios ou associacões interes
sadas no melhoramento, comlanto r.]ue os encargos porventura 
resultantes de i.nes amdlios cxecdmn o producto dn taxa in-
dicada. . 

VI. A rescindir o contracto de arrendamento dos serviços 
do C~es do Porl.o do Rio do .Taneirt}, podendo igualmente, si o 
julgar pt•eferivel, promover-lhe a annullnçüo: qualquer des
peza porventura . decorrente do sou acto será satisfeita por• 
meio de operaoões de credito. 

VII. A decretar, ~mqunnto durar a aclual crise financeira 
o imposto de 5 'lo sobre os snlarios, ,iornaes, dia1•ias, venci
mentos nu ~unes~ue!' vnntngrns pccuniarins percebidas pelos 
opemrios, ,iomnlelros, diarislns c trnlmlhadores da Uni1io· con
tinuando t~m visor o nrt. 9! dn lei n. 2.8.\2, de 3 de JÁneiro 
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de iDt.\, ficando desde .iú autorizados 11 abrir os necessnrios 
creditas. vrn. A promovr.r a cobmnca amigavcl da divida activa, 
adopl.anrlo as mctlirla, convcnicnt.cs, inclusive n ele conceder 
prazos t•azoavcis c relnvação de muHas aos que solverem seus 
debitas dentro desses prazos. 

IX. A modificar a taxFL dos impostos de importação, indo 
mesmo at<! permiU.ir a entrada livre de clireit.os durante certo 
prazo, para os m·ligos de procedencia estrangeira que possam 
compelir com os similares nacionaes desde que estes se,iam 
produ?.idos ou negociados por tmsts. 

X. A estabelecer nas a!randegas e onde fôr conveniente 
os sorviços de entrepostos para as mercadorias em transito, 
regulamentando a exeeuoão desse serviço. 

~· L' Cont.imí:. cm vigot· a autorir.ação concedida ao Go
verno para adoptar uma tarifa dif.ferencial para um ou mais 
:;eneros de prorlnccão estrangeira, podendo a reducofio ir até 
o limilr. de 20 ·%. limite qne para a farinha de trig-o poder:\ 
ir at.é 30 o/'n, de~de que taes rcducoões se.iam compensadoras 
de conccssõr~s fcit.as a generos de produccão brnzileira, espe
cialmente a borracha c o fumo. 

§ 2.' Continúa revog·ado o art.. 1 n da lei n. i. 313, de 
30 de dewmbro do anno de ·I 004: todos os navios .que entrarem 
pala barra do porto do Rio de .Janeiro pagarão, a titulo de con
servação do mesmo port.o, a t.axa de um real por kilogramma 
de mercadoria cmharcacla ou desembarcada, exCcJlLuadas as da 
producçiio nacio-nal. o carvão de pedra e o oleo de petroleo, 
que ficam isentos desla taxa. 

§ 3.' O imposto de pharol, bem como de dócn, será co
hraclo erri ouro ao cambio de 27 d. por mil réis. 

XI. A receber dm·anlc o cxr.rcicio, e de accOrdo com a 
actual tabclln, o scllo .rias patentes da Guarda Nacional, de no
mea~ões que incorreram cm perempcão pela falla de paga
mento do scllo cm tempo habil, desde ·que os decretos res
pectivos não t.enhnm sido expr·os,nmente revogados pelo Porlet• 
Executivo. 

XII. A organizar nm pl'o,iccto de revisão gernl das taxas 
tios impostos de consumo, no sentido· de est:cndel-ns n outros 
productos c ele modificar as existentes, upresent.nndo-o oppor
tunumentc no estudo e deli!Jcrar,ão elo Congresso. 

XITT. A organizar novo projecto de revisão da tarifa adua
neira, no qual pr•ocur·ar:í rrnantn possível eonsubstanciar as 
suas modificações act.ualmenle vigentes c que submetler:í 
porlunamcnte no oxnmc e 11r!ibcl'nr,.fío rio Poder Leg-islativo. 

XIV. A vender ou nrl'rndar a quem melhores vantagens 
offcreccr em concurrcncia pnbl\cn o Lloycl Brnzileiro. 

AJ•t. 3.' Cont.innam em vigor ns clisposiçiíes rio at·t.. 8', 
do ar!.. 14, elo m·l.. Ní e rloH nr·t.s. 28, 2n, :lO, GO c 70 da 
lei n. 2.RH, rio :ll d~ rlezr.mbro de t9t:l, corrigida pelo de
crel.o n. 2.845, de 7 ele Jnnciro de 1914,· 

I 
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§ 1.' Pagariío 5 % ad 1Jalorem (que será o da factura)' o 

material escolar para escolas :publicas primarias e gra
tuitas, importado pelos governos dos Estados, do Districto 
Fedem! c elos municitlios e os artigos directamente impor'
tlldos pela Assoeiacúo Bl'azileira dos Escoteiros de S. .Paulo 
e outras congcneres, uma ve?. que esses artigos tenham marcas 
indestruotiveis ,que os tornem absolutamente inadequados a 
qualquer outro emprego. 

§ 2.' Pagarão 8 o/• ad valorem os seguintes artigos: 

I. Apparolhos destinados ao fabrico de lacticinios e va
silhame de vidro e de barro, assim como os envolucros e re
cipientes de aluminium, destinados aos mesmos lacticinios de 
producção nacional, as folhas estampadas e accessorios para 
ns mesmos e para a fabricação de latas para manteiga, ba.nha, 
toucinho, doces e conservas, sempre que taee artigos forem 
importados para si pelos fabricantes desses productos, final
mente as folhas simples quando importadas por lithQIS'l'aphias 
naeionaes e destinadas n supprir as fabricas de banha, man
teiga, etc., mas· sómente na medida do effectivo supprimento. 
ás mesmas fabricas. · 

II. <O maLei·ial importado para a construc~ão de qualllUe~ 
templo, qualquer que seja o culto a ,que se destine, exceptuad1>' 
apenas o material .que fôr considerado- obra de arte- que 
será despachado livre de quaesquer direitos. 

III. Os apparellios e accessorios destinados exclusiva~ 
mente ás applicações industriaes do alcool como força, luz e 
aquecimento. · 

IV. O material destinado :í primeira installacüo publica 
de luz, foroa, viação urbana (excluido o material destinado ;ts 
lnstalJações particulares), abastecimento de. agua, rêde de es
gotos, calçamento, inclusive britadores e saneamento, embel~ 
lezamento, mo tores respectivos e r·olos e compressores para 

- macadamizacão, incineração do lixo, melhoramento e conser
vação de ba1•ras d~ portos, pontes, estradas de ferro e viaçãQ 
elcctrica, o destinado a laboraLorios de analyses, a colonias 
correccionacs, prisões r.om trabalhos, os destinados á prati
cag0m de portos o dcsobstrucção· de baixios e canaes, os tubos 
de ferro galvanizado e corrugado para boeiros de estradas de 
l'Ddagem, quando importado para ser app!icado pelo govern1> 
do;; Estados e municipios, inclusive o Districto Federal, ú. re
quisição delles para suas obras !'citas por administrncão ou 
contracto, entendendo-se que o valor, quando se tratar de ma
terial para saneamento, será o commercial ou da factur!l B 
as mnc.hinas agricolns importadas pelps go·vernos estaduaes., 

. V. '0 material fluct.uante para o serviço de navegação dos 
rtos e lagôas da Republica ~ as pecas metallicas importadas 
P.am a constrncc.no d~ navios o vapores, em estaleiros na-
cJonacs. · · -
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VI. O material importado pela Associaç;ia. C.:omrncrcial d·>. 
Pernambuco pum installaçúo do ~cu novo prodio à avenida 
Central da cidade do Reci!'c; 

YU. Os maehinismos c pertences de primeira insLalla~iio 
importados por indivíduos ou cmrn·ezas que se proponham a 
desenvolver as ar,plica~;úos do al:;odão e de fibras animaos o 
:vegelaes uo l'abrien de linha de carretel c rotrozes ou a utilizar 
os mesmos JH'oduclos e os elo coco babassú em industrias ainda 
não exploradas ou sem con:;enere no pair., 

VIII. As machinas c accí:!Ssorios indispeusaveis pura in
·Stallação de estabelecimentos frigoríficos de qualquer natureza, 
para fins indust.riaes, sendo os projectos de taes insta!lações 
préviamente submettidos ao exame do Ministro da Fazenda, 
afim d~ evitar a i!•aude da importru;iio desses materiaes para 
outros 1fins. 

§ 3." Continúa autorizado o Goveruo a tratar com os Es
tados interessados no sen t.ido de acudir (t crise. da borracha, 
podendo, entrr; outras medidas, decretar a diminuição da taxa 
de expot·Lação cobrada pela União. 

§ 4.• Nenhuma met·carloria poderá ser despachada nas al
fandeg·as, mesas de rendas ou outras repartições fiscaes sem 
que seja feilo ti bocca do cofre o pagamento cm dinheiro dos 
l'espectivos direitos e taxas aduaneiros, cobrados de accórdo 
oom as disposições da Tarifa das Alfandegas, ainda quando 
se destine ou se,ia consignada aos governos ou repariições 
federaes, estaduaes ou municipaes; a. todos aquellcs que, por 
<Iisposições posteriores ú •rarifa, tenham direito á isenção ou 
li. diminuição de· dir•eitos e taxas aduaneiras nella consignadas, 
será rest.ituidn a .quantia paga ou a differenc.a paga a mais, 
desde que esse direito se,ia por elles ·provado perante o Mi
nistl·o da Fazenda, po!' si ou por seus del&-gados, que poderá 
.fazer ouvir préviamentc o Tribunal de Contas. Quando se 
tratar de favores deco-rrentes de contractos para execucão de 
.obras, deverão os contractantcs importadores, para Ler dircit.o 
âquelln restituiciio, provar o ei'fectivo emprego dos materiaes 
importados nos termos e de accOrda. com os mesmos contractos, 
seus prazos, etc. 

as (JllaHtias tt!Sim provisoriamente recebidas daquellas 
que gosam de isenção, ou as differencas pagas pelos que gosnm 
.do favores aduaneiros serão escripturadas a titulo de deposito 
destinado -a ser J'estituido. . 
· O Governo regulamentará esta disposição, devendo pre
screver as maiores facilidades e garantias para a prompta e 
exacta restituição, podendo determinar que seja descontada 
uma quota para retribuiciio do serviço funocional dos empre
gados aduaneiros: nesse regulamento Aerão exceptuados dn 
exigcncia do prévio pa.gamento integral: o material escolar. 
importado pelo Governo dn TJnifio ou dos Estados; o material 
importado para casas de caridade e assistencia gratuita, o 
~arvão do pedra e o oleo de petroleo, podendo ainda ser in-

I 
! 

. I 

, I 
'i 

, I , 

i 
.·I I 

i 

' 
I 

I 
i 
I. ,. 
' .. 

' I 
. ·ri 

I 
I 

i ' ~ 
I' 
'I !; 
! 
' ·I· 
•' ,, 
I' ,·,I 

.:1 

I 
I 
I .I 



i26 ANNAllS DO SllNADO 

~luido na r.xcnpr;iio o mal.tll'ial (cm lodo ou em parlr.) im
pul'l.adn Jndo Uo\'rwnn .b'edcl':tl pa1.·a os .seu.;.; survioos JH'oprios 
e para os que :;iío por elle subvencionadoH, assim como quall]ucr 
oul.ra mer·c:Hiol'ia ou :wtigu que lhe não pare~:.am podm· sup
porlar o onus aqui imposto r. eu.ia imporlaufiu ellu ,iul;:;uo C(Y!J
venioul.c Javoreccr por esse modo. 

§ il." Fiea revogado o arl .. G1 d::t lei n. 2,8.\J, .de :Jl 
de dezembro de 1913. 

§ li." A rcspoosabi!idatle clus eommandant.cs de navios em 
relação :is mercadorias a que :;e refere o parag-rapho unieo d" 
nrt .. :110 ela Nova Consolidação das I,ei~ das Al1'rundegas ,., r·e
gulada pelo disposl.o no arL. :Jo:J, quanto ao pagamcnlo dos di
roitos tlevidos :í lfazenda Nacional. 

~ 7." Na vigencia desta loi, o cheque deve cont.cr, alóm 
dos 'dizeres constantes do art. 2', lettras a, b, d, c, e (, da 
lei n. 2.501, de 7 de agosto de ifli2, a data.comprehendendo 
l) Jogar, dia, mcz c armo d::t c•missüo, sendo o rnez pot• extenso; 
o cheque deve set· aprcscnlado dcntr·o do prazo de ·um moz 
quando passado ua prar;a onde tiYcr de ser pago e de 120 dias 
corridos em outra praca. 

§ 8,' ros bene!'icios rcsulluntcs de quotas lotericas enten
dem-se prescriptos pum lerem o deslino determinado na lei 
n. 2. 321, de 30 de dezembro de 1 010, e no decreto n. 8. 5U7, 
de 8 de março de' HlJI, des'd•! que as inslituicões beneficiadas 
não os reclamem· dcnlt•o do JH'azo de cinco annos u- contar d:~ 
data i!m .que i' oram recolhido' ao Thesouro. 

§ 9." Organizada pela Dir·ccloria do Pal.rimonio a relacão 
de todos os propr•ios não aproveitados exclusivamente cm ser
viço publico e que sirvam ou possam vir a servir de habitacão, 
qualquer que seja o rn~nislerio a que estejam sujeitos c excc- '" 
pluados apenas os palacios oceupados pela Presidencia da Re
publica, será pela mesma Directoria arbitrado o aluguel a 
cobrar pelos mesmos, tendo ern vista a situacão, valor e estado 
de cada um delles c observadas as seguintes regras: 

1. • .O alug·uel annual nunca será inferior a 7 o/o do valor 
venal do prcdio, quando este 1'ílr voluntariamente habitado por 

· particulares ou J'unccionarios publicas; 
2. • Será fixado em 2 % no mínimo e 10 % no maximo 

dos vencimentos totaes mensaes do l'unccionario publico que 
ahi habita!' em ra?.ão do cargo, por dotet·minaciio do Governo 
ou disposicão legal; 

3.• Desse arbil:·ument.o o }i·inistro da Fazenda dará conhe
cimento aos demais ministerios, quantia J'ôJ• caso disso, afim 
de que os alugueis sejam descontados na folha de pagamenlo 
dos funccionarios ou opcr·arios .que habitarem os predios e por 
sua vez os directores das diversas repur·tições remetterão, 
dentro dos primeiros ·l õ dias de cada mcz, o balanuele dos 
alugueis assim desconlados 1í Dircct.oria do Patrimonio parn 
que essa faca devida communicaoão á Direct.oriu Geral de 
Contabilidade do Thesouro; · 

• 
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:,,• Tratando-se de prcdios sujeitos ao Minislcrio ua Fa
zenda, o aluguel será arre~adado pela Directoria do l'atrimouiu 
lJUe exigirá da de Despezu Publica o desconto em folb:t do 
aluguel dos predios occupados por J'unccionarios do ruiuislerio; 

ti.' O ministro da J!'azenda poder(L autorizar as despeza:; 
iudispensavcis pura a conservucüo elos mesmos proprios na
cionacs, por intermedio da Directoria do Patrimonio, mediante 
abertura de credilo com as formalidades legaes. 

§ 10. Poderá •fazer-se por outras cedulas de qualquer 
valor, c não apenas por moeda de prata, o troco ou substi
tuição das cedulas de 1$ e 2$ estragadas ou dilaceradas que 
devam ser recolhidas; o Governo fica autorizado a reformar 
o actual regulamento da Caixa Lle Amorti~aoão. 

§ ii. Ficam concedidos aos rnostruarios importados. por 
viajantes commerciaes os favores constantes do art. 2•, § 27, 
das disposicões preliminares da tarifa, desde . que venham 
acompanhadas de certificado consular do paiz de procedencia 
e sejam relacionadas em rwta especificada convenientemente 
todas as amostras contidas uos respectivos volumes, reduzida 
assim portanto a ta.xa de expediente; os catalogas, prospectos, 
cartazes e cartões de qualquer qualid:.:de ficam sujeitos, no caso 
de trazerem estampas, á metade elas taxas do art. 604, segunda 
parte e respectiva nota da tarifa, dtsde que tdes objectos não 
tenham outra applicaoilo que não seja a de tornar conhecidos 
os productos industriaes; os objectos proprios para reclame 
ou propaganda de tacs productos, como scja91 canivetes, es
tojos para lapis, cigarreiras, etc., etc., pagarao as respectivas 
taxas com abatimento de 50 o/o, desde que se não destinem a 
ser expostas á venda, o que se verificará pelos dizeres gra-
:vados nos alludidos objectos. ' 

§ 12. Os fabricantes de mercadorias sujeitas ao imposto 
de consumo, comprehendidos nos ns. I e II da lettra a do 

· art. 9• do regulamento n. 11.5i!, de 4 de marco de 1915, bom 
como os commerciantes obrigados pelo mesmo regulamento á 
escripta especial, deverão authenticar na respectiva repartição 
arrecadadora, independentemente de qualquer contribuicão, 
todos os livros auxiliares da escripta geral de seus estabele
cimentos, taes ·como: contas correntes, borradores, razão, cos-
taneira, talões de vendas a dinheiro ou a prazo, etc. · 

lOs infractores desta disposioão serão punidos com a mu!La 
de 50$ a 100$, c aquelles cm curo estabelecimento fór veri
ficada a duplicata de qualquer JivrCI cujo fim não seja con
venientemente Justificado, serão punidos com a multa de réis 
3:000$ a ti :000$, independente da accão criminal que no casp 
couber. Em caso de reincidencia, as ·multas serão impostas no 
dobro; ,quando por motivo de suspeita da veracidade da escripta 
especial, fOr exigida pela fiscalizncüo a cxhibiciio da escripta 
geral, ou quando essa exigencia hn.ia lognr por circumstancins 
especiaes, deverão ser exhibidos, além do diario e dos copia
dores de cartas e de facturas, todos os livros de que trata este 
artigo. 
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Nenhum livro será aul.henticaclo sin5.o mediante prova de 
inicj1}. llu negneiu, oncerJ'rtrnr.m!.o Ue igual livro antnrior· ou 
outro ·LlU alqnct· motivo plenamente ju•;ti:ficado. 

Al'L. ·í." Pun1. liquidar o rl!J(idt do cxcmicio rl0 10H c os 
dos ox<Jt·eicios anteriores, continútl o Governo uutol'izndo, de 
accôrdo corn u lei n. ·~.SG'i, de 1'; de junho de 19H, a faY.er 
operuçücs do creclill' uo i1üerior ou uo exLcrior do pai_z, po
dendo emitlir ti Lu los m·dinarios ou do nalurcza especial, ·com 
juros r'm vapcl ou cm otu•o, resgatavcis como fôr mais con·
venicnlo lllll curLo PJ.'azo, assim como empresal-os na liqui
dação dos compromissos do· '!'llcsouJ·o, agintlo de uccórdo com 
as .necessidades financeira;; do paiz e devendo assegurar de 
modo eft'icieutc o ulterior· resgato dos tiLulos qué forem omit.
tidos: 

Art. 5," Continuam, cm geral, em vigor, desde que nii.o 
tenham sido expressamente revogadas e digam respei lo ao in
teresse publico da Unirw, todas as disposições de leis annuas 
de orçamenlo .que não versarem especialmente sobre a fixar; ii o' 
das verbas de receita c das dol.ar;ões de despeza ou sobre au
t.orizar;ão- para reformar repal'ti!)Ües c a legislação fiscal e para 
marcar ou augmenl.ar vencimentos e quaesquer remunerações. 

Art. 6." Revogam··Se as disposir;ões em contrario, 
Camare. dos Deputados, 23 de •novembro de 1915.-As

'tolipho Dutra. Niucac·io, Presidente.-An.tonio José da Costn 
'Ribeiro, 1" Secretario.- NataliC'io Camboirn, ~· Sec1·etario in
terino.-A' Commissão de Finai~CM. 

'felegrammas dos Srs. Governadores e Presidentes dos 
JJlst.ados do .>\mazonas, Ceará, Rio Grande do Norte, Bahia, 
Minas Gnl'UC:i, ol'Ul'llTI:'l. t) ~lattu Ül'fJS>JJ, cong-.eatulanrlo-se com 
o Senado l'oln dala da proulamaçiio da Republica.-Jnleirado. 

Do Sr. chefe de Policia do Dis~ricto Fedet•nl, congratu
lando-se ,com o Senado pelo me5mo facto,- lnteirado. 

Rern·esentação do Sr. José Antonio de Al'au,io e Vuscon
oollos, supvt·iminclo diversas aUeraf;ões no projecto do orca
menta da JleceiW. Geral da Republica para 1916, tendentes a 
uugmcntar a renda ·das alfandegas e dos eonsulados.- A' Com· 
missão de FinanQas. 

O Sr. :l" Seoretario declara que nã.o pareceres. 

ORDEM DO DIA: 

FIXÃÇÃO DAS FORÇAS DE TERRA PARA :1.916 

'· Continuação do, 3• discusslío da p!'Oposicão· da Camartl 
dos Dtlputados. n. 23. de 1915. que fixa as forcas de terra 
para o exercício de 19t6. 

Encerradn. 

.. 
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A.o art. 7" - Accreseeute-se: 
PaJ':Jióraplto unico. Serão p.ost,os em· di~r,onitJLlld;uJe ··" 

JJJellrbr·os vit.ulicios dos corpos docente;. que pol' ci'J'ei~ de 
J.•rorno~ão ou reforma tiverem patentiJs superiores a generac;., 
de brigada. 

II 

Onde convier: 
Art. l''icurn suspensas as maLriculas nas escol!lll d.11 

Exrorcito, até nova rcsolu~ão do Poder• LegislaLivo. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

Emenda subsW.utivu - Diga-se, em ,;ubstituioão dos 
;u·Ls. íl' e 10: .. 

Art. U." I<' i c a o Poder l"xccuti v o autorizado a organizai' o 
.exercito de 2'' linha, ou Guur·da Nul:iunal, destinado em tempo 
de guer·r·a. corn u sua r·eserva, a wmprir as missõe.> definida• 
no § 2', do al'L. 10, do deerf!Lo n. 1J.I<~J7, de 23 de J'evereiro 
de 1915, sobre as üases esLabeleddas nesta lei: 

a) Cl'"nlto commnnclo do Exor·ciLo Nacional exercerá sua 
acriãO sobre o Exercif.o de ~" linha, que lhe !ica subot·dinado, 
por intermedio do ilfinist.el'io ela G'ucr·ra e dos outros orgãos 
essenciaes de quê dispõe para o ''xcr·cicio do suas !'uncuões 
com relação (ts l'or·ças de Lerra, de conformidade com as leis, 
decretos e reg-ulamentos vigentes. 

§ i." Em cada um dos Estados, Lendo por séde U!J r·espe
ct.ivas capitacs, no Districto .Federal c nas Prefeituras do 
Acre, Purús, Juruá e 'rnrauacú, o Exercit.o do 2' linlla t'icm'ft 
submeLt.ido a um commando superior, que será confiado a um 
coronel da i;ircumsel'ipç5.o, nomeado por· decreto do alto com
mando, e que ler1í. pam auxiliai-o um sccretMin o quatro 
subaltilrnos, lorlo;; como aqucllcs ofl'ieiaes do ~" linha. 

~ 3." Na Capital dn. llepu!Jiicn haverá um cornrnnndo geral 
da ~· linha do Exerd1o, subor·rlinndo irnmeclintumentc ao !\li
nis1.erio da Guerra, c que ter·;\ a seLt cargo o registro do 
pessoal tlc 2" linha (lr. Lo(la a União o a trnnsrni"ão elas ordens 
emanadas dos orgãos do alio commando re!aLivns ft 2" linha, 
aos commtmdnnt.es 'upcriores Lln Districlo Federal, dos Es
tudos o elos lt:r·rit.orios nacionaes. O car~o de comrnandanto 
g-eral sur·{t excr·cido ror· um offieial general do IDxercit.o de 
J" linha ou por cur·oncl de 2" linha, nomeado po:· decreto do 
alto ':ommando, tendo por auxiliares um seer·etario e seis offi-
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üiaeo, <!Ua.Lr·o dos quu.e~ subaltemos, l.otlus d'! 2" !inlm. Si o 
cororwl de ~" Jwha Homearlo pura c:xereer as J uuccoes tle eum
l!l~ndante gel a! l.i\"cr :;ct·vi!,'OS de guerra ex tema ou tnlel'IH\, 
ser-lhe-hão conferidas as honras de general de lJl'lgada; 

b) o l'oclct· Executivo dat·:i reg!'Us pam o procco:;u de 
alistamento dos cidadão:; de que :;e comporá o Exe1·eito. de 
2• linha. 

§ 1.' Os cidadãos pertencentes ao Exercito de 2' linha 
poderão exercer qualqum· profissão e rcsitlir onde lhes con
vier, excepl:u um casos de guerra ou altemçiío da ordem pu
blica, a juizo do Governo. Não poderão, pot·érn, ausentar-se 
do terrilorio uadonal som prévia li~ença do Ministerio da 
Guerra, nem mudarão a L'csidcneia sem r:ommunicaciio ao com
mundo geral, a que estiverem submettidos. 

§ 2.' Os cidadãos pertcnctwles ao ExeL·cilo de 2" linlra, 
quando convocados para t•ecebercm instruccão ou nomeados 
para o exercício de l'unccõcs militar·es, previstao em regula
mentos, e cm caso de mobilização da 2' linbn ficam suJeitos 
ás leis, codigos, regulamentos c insLL·uccõcs adoptadas para o 
Exercito activo. · 

a) os postos de officiacs do Exercito 'de 2" linha, de 2" te
nente a coronel, terão as mesmas dcnominacões, funccões e 
regalias que os do Exercito activo, sendo o accesso gr·adual 
c sucessivo. 

§ i.' Ao posto de 2' tenente sti poderão ser promovido;; 
· os sal'geutos do Exercito de i' c 2' linhas que tenham menos 

de 35 nonos de idade e exemplar conducta, devendo estes ul
timas ser approvados em exames cu.io programma e processo 
se estabelecerá. 

§ 2.' Nenhum official de 2' linltu. pode1•ri ser promovido 
ao posto immediato sem ter, pelo menos, dous annos de effe
ctividade no posto anterior, :mlvo o caso de promoção por 
brav)lra. l>aJ'a a promo~iio tlc capitão a major se exigil·ft 
préviO exame Identrco ao que prestam os officiaes de l..' linha, 
que não teem o curso da arma a quo pertencem. 

§ 3.' Os officiaes do Exercito de 2" linha, servirão obr·i
gatoriamentc até aos GO annos de idade, podendo sor dispen
sados do serviuo, quando attin:;irem aquella idade, e o reque
rerem, conservando as suas patentes. 

d) a passagem· elos que conrlluirom o tempo de set·viço no 
Exercito ele i • linha P<Ll'll o de 2', e para a reserva deste l'ar
.se-ha no dia i de ,janeiro do anno em que completarem 31 
e 40 annos de idade. . 

§ i,' Serão divididos cm 13 classes os cidadiios que con
stituirão o Exercito de 2• linha, eonstumlo de 32 a ''"' annos 
de idade. E dessas ·r:lasse' as quatro mais velhas formarão a 
reserva· · 

e) 'com as classes de que se compõe. o Exercito de 2' linha 
sorão organizados hatalhões e regimentos, de modo identico 
ao do Exercito de i" Unha. Em caso de mobiliznçüo poderão 
ser consl.ituidas brigadas e divisões sob o commqndo de ge
neraes e!feotivos ou reformados do Exercito, podendo em faliA 
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dcslés se1· conferidos esses uonHntLudos a col'OIIIJÍ:I t.le J• ou 
2" liulms a juixo do Governo. 

() o' plano ele orga.n.izacão das forcas do Exel'ciLo do ~·' 
Jiu!Ja, lJiltJ o ·~sl.ado !lla!Ol' do Exel'CJI.o elabora, deve i'JX:ll' 
u nuuwl'u de unidat.les de caJa arma, crue sel'á, no miuuuo, 
it,awl ao das unidades co!'l'espondenLes do exoreilo rJe I" liuha, 
Hão podendo set• ereadas novas unidade; em cada cil'cum
scl'iJl!iãO sem tJUe estejam ot·ganizauas e ;co.m crl'ceLivos eom
vlcl.os as uuillade:> eousLanLe; llaquelle mmnno. 

ai Ficam ditisolvidas as unidades, commandos c set·vi~os 
~uc i'ot·mam actualmente a Gua.rda l'iacional. 

§ 1." Os ofl'iciaes que, na data desta. lei, pcl'tcu~ereJH ú 
Guat'fla .Nacional, continuam no goso dos direitos c regalias 
s·:~J·n.n Lili os pulas ,;uus ~atentes; . ser·ão ~onside!'ados erh rlis
ponibilidarle, isenlos elo serviço do !F;:wrcito e suas J'CSél'las. 

Na primcil·a ur·guniwvãu JH.HJerão st;r aproveitados os que 
eunlal'rm mais de :!Q annos de bons servicos na milicia, na 
conformidade do aet. 68, da lei n. ü02, de 1850, os rrue tive1'em 
scr•viços de guerra externa ou interna, ou Que tive!'cm servido 
110 CXCll'cil.o ele 1" linha mais de cinco annos. 

Jo'óra desses casos, os oJ'I'iciaos que desejarem sen·ü· nus 
postos que ora oecupam, tOm dit·eiLo a accesso, c o l'cque
rcrclll, dcverfio prcsl.ar · cxarnc pr·1!\·io nos termos que l'o!'cm 
pr·csct·iptos nu rc:;ulaawuto que o Jludct· Ji;xeculivo cxpcdil'á, 
podendo ser permitiido que esses ol'fieiaes, sem nenl111ma r·"
munm·ucão façam um estagio .nos corpos do Exercito, al'im "" s,, llabilitat·eJu para aquullos exames. 

§ 2." Os comma.nda.ntcs superiores lla 2' linha nos Es
l.ados, no Districlo Federal c nos l.erl'itorios nacionacs, !ogu 
depois ele nomeados pelo alto eummando, Ol'ga.nizarão uma 
relacfío nominal dos officiaes da Guarda Nacional, que, de 

.accôrdo com o paragrapho antNior, conLinuern a seJ·vü· uos 
postos que om occupatn, enviando-os ao cornmandanle gc!'al 
afim de qu•· sr,iam pJ•osenl.es ao Minisl.erio da Guerra. · 

h) Posta em execur;fío est.a lei, o antes de ser· !'cita a ot·
guuizacão da 2• ·linha do :r:xcrcito, nos termos· em rrtw e lia 
autoriza não poderão ser nomeados oJ'!'iciacs pal'a n G'ua1·da 
N aeional. 1 

Al·l.. 10. Fica o Poder l~xr.cutivo aul.orizarlo a t'evct· a 
lei n. 1. f!ôO, de ; r! e janeiro de 1. nos, na pa!'l.c em que se 
refere ao processo ra1·a o alistamento militar, pnriendo com
mctl.m· l'Rse :;cn•ico ao exercito de 2' linha. 
MontO'iro.-Jntio Lu.i: Alves.-MetcUo. 

E' approvada a proposição, que vae á Commissão de 
lledacção. 

O Sr. João J,uiz Alvos ()lCla o1•dem.) - Sr. Presidente, 
]1etli a palavm para declarar quo voliei a favor da emenda 
(['o S!'. Glyr<'rio. 

O Sr. Presidente - V. :mx. mandará sua declaração por 
eSCI'ipto. 
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Vim á Mesa i é lid~ a ·seguinte 

· nEC:L.IIlAÇÂO 

• 

Declaramos l.or votado a favor da emenda do Sr. F. Gkr
uerio ao projec~o de fixacão de forças de terra. 

Snla das sessões 16 de novembro de 1915. - v·ictQf'tllO 
MonüJi'l'o, - João Lui;. - Metlll!o. . 

o· S1·. Pires Ferreira (pela ordem) - f:!r. Presidente, pidr 
a palavra som~nte para declarar que assignei o par·ecer· con~ 
trario e votei contra a emenda do S1·. Glycerio . • 

O Sr. Presidente - V. F..x. maruiará por escripto a aua 
tleclar•ação. . . 

Vem á l\ksa e é lida a seguinte 

ll~CLAMCÃO 

Declaro Ler votado contr·a as emendas dos St'6. Seiia.élo
rr;s Lnuro Sodré c .F. Glyee.rio á propOsição da Gamara que 
fixa as For"as di! terra para G exercício de 1916. - P·iTBI 
li' cn'f!iro. · 

QllEOl'Pll Dll 750:000$, AO MJNJS~'E!\10 DA VIAÇÃO 

2' discussão da proposiclio da Camar•a dos Deputad08, 
n. 7:1, de 1915. que abt·e, pelo Minist.erio da A:;'l'iculturn, o 
credit,o de 751Y:OOü$ para occor·rer ás despe1.as das consigoa.
QÕes ~Transporte no interior> e «0 necessario ao se:rvico das 
lOSJ'lectori.as>, da lei oruamentaria vigente. 

Approvada. 

QREDl'!'l) DE 91 :225$220, AO MlNlSTERIO D.l FAZ'ENDA 

2" discussão du 'proposil,lão da Carnll:l'a dos . Deputudo~. , 
n. 65. de 1915, que al])re, pelo Ministerio da Fazenda, o cre- ' 
dito de 9'1 :225~220, om·o. par-a occorrer ao pagamento de 
diversas contns de lornecimenlio de notas á CaiJm de Amo.rt.i
zaç!io pela American Bank Note Company, no exerci.cio de 
1912. . 

Approvada. 

1~1\l!Dl'I'O PE 61!2~7'1.0, !•O ;MJNIST&RIO DA FAiliNOA 

2' discussão da J)I'Opasit;iio da Gamara dos Deputados, 
n. 6(). de 1915, qrre ~bre; pelo Ministerio da Fazenda. o cre
dito de 642$710, para pagamento a Fr-ancisco Me.ira .e 
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D. Bern!ardrina 'da 
,iudiciaria.. 

Costa Marques, em virtude dQ santenç:1 
. I ... ~~ 

A pprovada. 

CRED11'0 DE 361$620, AQ MINISTI!RIO DA I'AZENDA 
' 

. 2' discussão da proposição .da Ca.mu.rn dos DeputadO!i, 
n, 68, de 1915, que abre, pelo l'll!msterJO da Faz&nda o cr~~ 
dito de 36:l$620, para pagamenlo a Joaquim Per-eira Ber~ 
nardes, em virtude de senl.enca judiciarir>.. · 

Approvada. 

RllLlllVAMEN'l'O DE P!l.ESCRIPCÃO 

2' di&lU8são do proj edliO no Senado. o. 16. de 1.915, man~ 
dando pagar, relevada ·a prescr~®ão, á viuva do capitão d\l 
mar e guerra. Franci&lo Esperidião Rodrigues Vaz, a diffe~ 
r<:noa de soldo que deixou de reoeber seu finado marido. de 
~7 de novernbl'O de 1882 a 10 de julho de 1912. 

Approvac!a. 

. O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) - Peco a V. Ex., 
Sr. Presidente, quo consulte a Casa sobre si ocmseote que o 

, projecto que ncnha de ser approvado seja. dispe!1.91ldo do in~ 
ter!ticio regimental, afim de que entre em 3' discussão tla 
ord•em do dia da sessão de amanhã. 

Approvado 0 requerimento. 

o ·sr. Pr&aidente - NlldA. mais havendo a bratar, vou li
v :m tar a sessão . 

Designo para ord~m do dia da seguinte: 

2' discussão da p1·oposicão da Camara dos Deputados 
n. 13, de Hl15, ç:oncedendo seis mezes de licenco, com me~ 
Lade do ordenado, a D. Lyltia de Jlfello e Souza Guimarães, 
agente dos Correios da estacão do Meye1·, para t.ratamento de 

'saude. (com parecer fnvoravel da Com:rni.~slio de Finanças)·, 

2' discussão da proposição da Camara dos DeputadO<I 
n. 36, de 1915, !JUil abre, pelo Ministet·io da Viacão. º-credito 
de 25:000$, para pagamento da subvenciío devida á Emprezn 
do Nnvegncfío · Rio~São Paulo. pelas viagens feitas durante o 
2" semestre de 1.91.3 (com parecer (avoravel da CommiSfâo 
àc Jl'ina'llt;as) ; 

2' di~cnssão da proposícüo da Gamara do~ DeputadQS 
n. l!2, de 1.915, mandondo tornar sem effeito a inscorip(liio 
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ANNAJlS DO SENADO 

fciLn rio Pulacio Archiepiscopal da Bnhia, como proprio na
cton:d (cOm parr:ccres {avora'I!Cis das GO'mmissões de .Justiça 
e Uu islação e de fi'inanças) : 

~" discussün r.ln pr·oposiçiio dn Cama.ra dos Deputaclos 
n. Gi, de '1!1!5, concedendo lieenoa por um anno, com o or
dr>rrntJo e n t~mltnr· de 1 ele julho rle 19·11,, a Francísco Ribeiro 
da t-1ilva Vaseoneellos, amanuense da Administração dos 
<:ot·r·eios do Tlio rlc .Janeiro (corn emenda da Gummis.1ão 
rü' fi'inanças) : 

:1• rJiscmsão do projecto do Senado, n. 16, de 1915, rnan
rlnndo pugar·, t·elevnrla a prr.scripção, á viuva do capitão do 
mar· n ~twr·r·a. f.ílr·nnclseo E~pr.ridião Rodrigues Vaz, a dtffe
r·o·tll;:l do•. sulolo ~II•l rlcixou de t·cceber Ren ['i nado marido,· do 
27 ''" novernbr·o ole 1882 a 10 de ,inlho rle l!l\2 (of{crl.'r:itio 
]lf'/11 f:om:mt.ISÍÍII t/e Ji'inrmças) , 

Levan la-se a sessí10 :\g 2 ho!'as. 

1:11• RERR.W. EM J7 DE NOVEMBRO DE 1915 

'A' ·I horn da tarcle ahre-se a sr;;são, a que eoncorrmi·, 
"' Rr•s: A. Ar.er•edo. Pr.rlro Borges. Metel!o. Pereira T .. oho. 
T.npes r.omr;nlvPs, Tndin dn Brnzil. Lnuro Sodro\, Costa Rnrll'i
gnf's, MPndr.s dll Almeida .. Tns•'- Euzobi.o, Ahdias NAves, fli
lwiJ•n r:onr:.alyrs. Jô'rnncisen S:\ . .Toiío l.yra. Cunhn Pr.drnsn.: 
Epil.:wio PeRMa. Wnlfrerln L~al. Al'an,io Góos. Raymundn d·• 
Mirnnrln. flornr.s Hihrirn. i'li(jneim rir Mrnrzo~. GnilheT'•n<• 
r:arupng, Doltningos Vicrnte. ,João L11iz Alves. Rmonnrrlit:n 
Mnnt.ni)'(), ~li~·twl rle Carvalho, Augnsl.o dr V~sr·.oneelln;;, >;:i 
Fmit•t•, nnono tie Paivn. Francisco Glv••r•r·io. Ar!olphn GOI'oloo, 
AI rt·edtl F.llis, Gonr.ar;n .Tayme. LMp,olrio rh: l3ulhões. .Tn,;oi 
~lw·t.inho e Vict.orino Montriro (:Jfl). 

Deixam de compnrercr com cnnAn ,jn.stifirmdn os Sr•,;. 
llorcilin T.m. flilvr.rio Nery, Arthur Lemos, Pires FeN•eir·a, 
Thornnz Aeeio!y. Ant.min dr Souza. Eloy de Sour.n. Rosa n 
Silva. nihriT'n rln Rrito~. nny Rnrbosn. T.nir. Vinnnn.. José Mat·
rrllino, Nilo Pe<;nnhn. F.riro Coelho. Alrinrlo flnnnaba.,a. 
l't'a!lr·.isen ~nlles. Hnrnarrln Monteiro. F.u~<'nin .Tm·rlirn r 
o•\loncnr Guimnrücs, GrncJ•nso 1\!arqn~s. Ahrlon Baptista e Vida] 
Ramos (22) . 

E' lirln. Jlllsl.n em discussl'í0 e. som debnte. npprova.dn :-. 
neta da sessli.o anterior. , 



SESSÃO EM i'i Dli NOVI'-'d.!ll\0 Dl!: 1!H5 i31. 

O Sr. !• Smormuio dá cont.ll do seguinte 

EXPJID!ENTE 
O!ficios: 
Do Sr. Minist.ro das Relnr,l'íeg Exteriores. tran:smlttindo 

as mensa~cns com l]UP. o :';r. Presidente da Republica resti
l;ue dois dos autogmphos das seguintes resolucões do Con
gresso Nneion:tl. snnrr.·i.onadas. qnc: 

Approva o trntndo. assil:;nado em Washington v. 24 fie 
i ulho de 19 H. para o at·t•an,jo de qualquer difficuldado que. 
olc· futuro. possa suacil.ar-sn entre os Estados Unidos do Bra
"il r o' Est.ados unirlo.< da Americn; 

:\rpT'nvn o trat.adn, assignado em Hucnos Aires a 25 rle 
maio rle 191 r;, entrr n,; Ropublicns rio' l!~stados Unidos dn 
T:razil. da Argrn!.ina " do Chile. para t'ncilit:1r n soln~ilo pa
r:ifir:n tias <:ontrovcrsins intemncionnes. - Archive-se um dos 
:rn tn:.'''" pllCis e rcmetl.a-se o ontro :í C amam. dos Dnputndo,;. 

f)o Ar. Ministro da Viação. t.rnnRmit.t.indo a mensnr.;·~>n 
com que o Sr. Presidente ria Republica restitue dois dos an
l.t'l;:raphos ria rosolur:flo do CongresRo Nacional sanccinada. 
~1w :lh!'<', pe.ln Minist.r.rio da Vin~.íio. o r.redito de 105:181$. 
>'llT•rllomcn l.nr :í verba ·- Estrada de Ferro Oest.P de Minas. -
ri:: l"i orcnm<'ntm·in vigcntr. para oc.,o<-rer ao rnr,amento do 
eust.eio d0 trecho ent.re Arantes e Barra. Bansn.. n.o periodo de 
t de: .inuho a 31 de dezcrnhro do cQl·rent.e anno. - Archive
·'(' nrn dos ·mlt.06'TIIflhtl~ c rom~t.t.n-.~r o outro á Camara dt)S 
Deputados. 

Do iir'. Minist.T·o do Tnt.Rrior. t.rrmsmittindo :r mensagem 
com que o Sr. Presidente da Republica restitue dois dos nu
l.n;:<·nrhns da r~~olnc1io rio 1'\om,"l'PRsn Nacional. <nnccionnrl~. 
r:nnr:rrlrnrlo nm nnnr, d;· licenca. eom n nrdrnndo. no deAem·
r.:m;-nrlor .Toãn Rndrii,"'IP.< dt1 T,np-o, rio 'l't•ihnnnl rlr. 1\p.pella
t'ÍI n rle SPnnn Mndnr·;:irn. no 'l'errit.orio rio Arre. - Archiv~
~r· nm dos nnt.o~rnphm o rrmct.tn-sr n ont.rn n Cmnnrn <f,>< 
nrrnt.nrios. 

On R r. Miguel Rosa. Governador do 'Est.ado do Pi nu hy; 
:r~r·:Hl<'·"•'nd0 a commnnicndln da elelcl\il tlo Rr. A.. Azeredo 
pnra o rnr~o rir ,Viee-Pt•r,qirlenf.e do Senado. ·- Tntoirndo. 

Do St• .• ronat.has Perlrosn. Gnvei·nndor do Estnrlfl rlo 
A n «rr.rmn~. fnzondo .idPn t.i<:n a;:rarlocimon to. ·- Inteirado. 

no Sr. Ferréim Chavr.~. Governador rio Est.ndo do !tio 
r:,·nnrle do Norte. offercce.nrln 11m mwmplrn· impresso dn men

. ~ngPm flllf' 11irigiu no r.t"in~rcssn T.l'r~i.:;lnt.ivo do 'Estado, ?01' 
nr·c·n<iõo •i:r nhm·tm·n da ~· sessão orrtinnrin. ·- Tnteirnilo. 

'l'r],)~rnmnra do Sr. Cardoso rl~ Almcidn. commonicandn 
l.r.r assunrirl0 o exo~cicin rlo cnr~n rlP. ~mm)t.nrio da Fnzenda 
do E~tado de S. Paulo. ·- Inteirado. 

/ ---·-·-------........... _ .... _________ .,. .... . 
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Requerimento dos Srs. F. Canella e outros representan-. 
te;; dos moinhos nacionaes. solicitando que. na Lei da Re .• 
ceita. não ~eja mantida a disposicã.o que concede reducciio 
de 30 "I" nos respectivos direii.Os aduaneiros, ás farinhas •ie 
pt·ocedencia americana. - A' Com missão de, Finanças. 

Representação da dit·ectoria da Associação dos Empr,;
oado~ no Coouncreio do Rio de .faneiro. enviando um abaixo 
~ssignado de fornecedores das repal'tit;ões publicas. pedindo 
a substituicão do actual processo das facturas pelo systemn 
de p.ro.Jessar <DO tas de encommenda>. - A' Cornmissão .lo 
Finnncas. · 

•Requerimento de D. Carolina Vinelle dos Reis pedindo a 
restituição dos terrenos e predio situados em Inhauma, doados 
:l União em 1886, com a condição de ser nelles construida 
uma estação da E. de ·.Ferro Rio c!'Ouro, destinada ao serviço 
de. mercadorias e passageiros.-.A' Commissiio de Finanças. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ba pareceres. 

O Sr. João Lyra ('11/<JVirnentn di' nttrm~lin., - S1·. Presi
dente, a Commi.<Rftn ele· Finnn1.:ns elo Snr~ndo estuda, neste mo
mento, vs nt·u,i~~cl.os orc:uncnLnrios . .':JUO t.r.rom'CI:-:: de vot:11' brc
vcmontr~. ~~ pareec-áw op'puJ•Lnno Ln!'na[' publica~ obsr.l·va.c.nes 
f1l1r~ fiz :-;ohl't_~ n~ !1r'Opostns d~·_\ Pndr.!' ExretüiYo n ns hnr:I·cssõe~ 
qn•: m(• fie n Pant dns rlebn b~~ 1 Jr·.r~Cli'J' i do:.; na Cn m m·a. -

Síío bem uonhecidas as diJ'riculdades que atravessamos, 
flOI'qlw tndu.s .st•ur.;rrH·,~ uF; t•r:···iln::; clf• ... s:l r~r·Lse sc~rn i~llrt1 na' 
vidn economicn. e financeira do pniz; sendo evidente lambem, 
81·. Presidente. que os nossos homens publicas rncd~tnm 
sobre n situn<;ão e percebem os :;e·Js vnriacli~,imo., nsp~ctos. 

i"tll!i:'Cl'indo prnvidcncin" ou cxLN'nttndo _objer:cões :;oht·r 
as que sfto propostas; m·ovoc:mdo r:ontr!lv<:,rsias ou .rcflecl;·indo 
sobre as q.ur~ SUl'A'em cm : rwno das opmwes etmt.ttdas, t,od03 
mani'festam nncierlade por medidas que venham dar soluçrio 
el'fir'az ao probl·cma que empolga neste mst.ante, com es
f.ranho ,·igor, a attenr,iio ;:eral. 

Si é certo que nenhuma a1:~ão e.xiste ·ainda dJ!st.inadn :\ 
el'fcr:t.ividarlc de um plano resolvido " que apenas congrega 
ecnlm.,nte t.ndo.; os rensamcnio'. n convic~ãn de que Jlrecisa
mos. antes rlc tudo. cuidar· dns eo.ndições do 1'ho>;;ouro. está 
i<;ualmente Pnt.cntendn que a opinião nacional g,} vae interes
sando pela marc hn dos negncios rublicos. 

De.spertndn crnhorn por um doloroso transe. é ainda 
assim motivo de justo contentamento t.cst.e.mnnhnrmos a dP
momtrnc~o .dessa conquisf•n essencial 8: pra!Jica vcrdaaeira 
do •·e~im•'n renublicnno. 

Sr. Presidcnk n nat.ur·al itnflUI'·iencin rle ~uem su.ffJ·c 
a;::ndas n0ccesidndcs r. elnma dehnlde por immediato allivio, 
t.em "Ompellido espíritos menos pondcl'ndós a in.iusUI'icnvcis 
concnitos ~obre a rond<.wln do Sr. PresidCD'I·•' rln R•lnublirn 
ncst.n grnvissimn emergencin. S. mx. é t~tvo de allusões rnu-

.\ 
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- goantes. porque não obteve, Dos primeiros mezes de sua ad
minisLracüo, ex:lin:;uit· um mal, que os homens mais expr;ri
m•:ntados e rna1s eompelenLe.~ do Bt·nr.Jl, sem pr-ampLo resul
t.ndo, veem buscando ar:t1vamente. desde lfllliiOs annos u,,-, 
remedia para modifieal-o. · ' 

no. sido relembrada a pbase brJ-ilmnl.issima· de nossa his
l.oria administrat-iva, em que se salient.urarn com maior ful
l;or os udmiraveis merecim•,ntos de Campos Salles e Joaquim 
i\lurLinho., com o fim de gerar a persuasão de que o Sr·. Wen
coslau Braz está distanciado da sábia orientação daqueJie,; 
saudosos estadistas. 

::i em pretender deslust.J.'ar O::· servioos relevantis: imo:; . 
'' inrJi;;cutivcl benernerenr;ia de Campos Salle;;; >·•!lll a intetwfi•· 
de pôr cm duvida a assombrosa capacidade de .Joaquim MÚr
l.itlho, que considero o maior dos e.stadist.as republicanos Q\11'' 

nt.é agora teve o Brazil:' .. 
0 SR. PEDRO BORGES - Apoiado. 
O Srt. Jo.:to LYM - ... ouso, todavia, recordar. que não 

eram então ·semelhantes ás de hoje, principalmento sob G 
ponto df' vista politieo, as condições do r.aiz; accre~·cendo c~ue 
só depois vieram os gr·andes compromissos, as immen~as 
responsabilidades contractuaes, que o Governo. com austeri
dade e prudencia. diligencia. presentemente reduzit·. 

Sr. Presidente, são de nossos dias os aconteclmeuJn:l 
que se desdobraram no scenario politico do paiz cm J8fl8. 

Está na memoria de todos a conducta. altamente patrio
lica que tivemm os chefes republicanos em maior evideneia. 
unte a crise dominada pelos pranteados estadistas. a cuJ;t 
memoria t.ributamos impereciwl gratidão. 

llescntimenlos pessoacs. compe•l.,ir,ões intensas. justas as
. piraçõHs. tudo olvidaram os !earlers da politica brazile,l'tt 
naquella ocensião c se cong-regaram lealmenl.-e, a·poiando o 
Govel'llO da nepublica. . Enlreta~lo, no primeiro anno do quadriennio eorl'enLe
as criticas circumst.ancias do- Thesouro. augmentadas pcl•• 
cnft·aquecimento das nossas forcas t'hrcrnrtt.t:;ti·~as, não ri
zr.mrn amortec•~r as paixões partictarias. E tão violentas toem 
Rido as a:;ilar,õcs. que C\hegarn.m a dcnun-eiat' uma anareh ia 
latcnl c c tornaram possivel o inqua!Hicavel crime que nos re~ . 

. perder um dos mais fortes defensores .dai< instituições vi-
gentes. 

0 SR. A. AzEREDO - Muito bem. 
VOZES - Apoiado. 
O Sn. JoÃO LYTLI- Sr. Presidente, ,i amais em . nosso 

pai~ se impor. tanto a necessidade de uma sincera cohesão dn 
todas as ro.J•ças sociaes, quanto nesta quadra do torluraB 
inaud!las. E- o Governo actual, resistindo ás correntes par
l.iclnria~ para J'Onsermr-se em conrli•:Ges de ser cootm·nado 
pot· qualquer gi'Upo po!itioo. sem eonst.rangirnento puN 
n~n hum delles, Jooge de revelar a dubiedade que OR me no!> 

. ' 
I 
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calmos lhe at.tribu~:m, está provando inquebruntavP! firmesa 
a uma elevada pr·eoccupncão. 

Sr. Prosrdonte, u chancoller do 'fhesouro. ern discu.rsn 
quo pronunciou .recc~lemcnt~ no Pnrl!!omento inglez snhr(' 

as fmancns do pn1z, drsse que ~o mellulr meio de resolver as 
lr•emcndas diffir,nldarles que peznm sobro os sens compal.rio-
1.:-~s. ~~não JHll'rh~r·Prn i'llr..-; o Ntllilihr·io montai.» 

A pratiea desse ut.i! conselho tln avisado estadista hri
t.nnicu s~r!n i:;ualmcl!,f.e proficua C!Jl nossa !erra, ·pois se t,i
vermos ,JUI7o não serno mdebellnveJs •is <ihst.aculns que f.ernns 
a vcmcer. 

O momento niio comporta retaliacões. As responsabilida
des rlo~ fnctêls rl~tei'minnnt.es ,rh>s cp1hnraços quo nnH oppri
mem nao cabem só ao Poder Tóxecnt1vo. Este. ~e comrnmeltr•tJ 
irrcgnlnJ•inndcs. se mer•ec(l ser crn~nrado por faltas qu~ "on
trilmirnrn parn o rleseqnilihi'Ío rt;Jossal que se verifica r:ntr.r 
os recm·sos r ns encargos do 'l'hesouro. nunca f~i por· i~~n 
chamado :'i Mntns pelo Con.qressn. ~ue, no r.ontrarw, lht~ l<•m 
fncnltndo cnrla ve~ maiores autorir.aç!ies, além rle mnntrr "m 
wo:rrrssão ronst.nntr n despcr.a "renmcntnri3. 

E, mais ainda. <l Cong'I'<'Sso, apezar rlr)s dr.fir.ils crHJ.<tnnt.r
mrnt" <icco-.rrirlns nos ex~rrieins !iquidnrlos. vinl1n. votanrlo " 
nugrrumto rlc umas ,o cJ•nando out.rns rlespezns, por inir.int.iva 
prtlprin, pOt'f'IJJanto. ntó bem poncn lempo, n lei de meios men
cionava ordinariamente desp<'?.n nni~vr.lmente suncrioJ· ~ '111" 
CI'n ]li'Ofl08f.n pr.lo PoldCJ· Executivo. 

Sr. Presidente, nosso rlevrr· nestP in~tant.r. ,I r.n1'mhtar 
r.rlm serenidade r animo :>. formirlnv~l peJ·tnrba1;iio flUO ora 
nh•ihuln a oronomia e finant;ns nni~iõnn.eR. 

Ann!ysemos com 1·igor n vnlfo rln~ necessidades do 'rhe
S?Uro e exponhnrnc!s desns,g•Jrrt!H'adnmr.nte ii Naç~o as conrti
r_:õr:.~ !'t~nns rm C]llr ~~llr ::w <1Ph:1. 

Não houvl!.~~rmnH proenr•nrln ;!lnrlir·-nos. desgjmnlnn<ln as 
dif'l'iculdadeR. fJlll' afinal nttin::iram ·' esse g-ráo rle intrnsi
dnlle em fllH' se t~rn<in impog~iv•'l nreult.rrl-as inteiramrrlfe: 
n~n 'fos~em rr·protirlamrnte falsenrln;; n~ !ris rir rneins r·or11 ·' 
rixn(;iio rle rlcspeza inferior ·:1 rrue é exig-iria rwln obsrr·van,·da 

r)p leis em' pleno Vig"OP, fnzrnrJo-Rr por i<Jti inflispemnveJ .'[ 
vo1far,~o todo nnnn rle :rrnnrlr·s ''·''rrlitn" snppl<:>mrntarPs: niín 
prrt.enr!essmnos nppnrentnr r11n <'f'lnilihrin orr;ammlf.nriG qne 
não r~.,:;ist.irt. nr.m norlr1·in ·~xi~UJ• r·nm fl nrir:mtnc:fín (1rtdn nn!-l • 
IIC!\'O<·i•ls pnh!icos. <Sllflf)riminrln-~r nmn s•lrie de verbas rJ,. 
riPRpr7.a. bem avnltnrlns aknrnn< ,trilaR. (]lle niío> fim11·nm n,.i 
nl•t:n rnfln f n nnnn nl P ~í'i.o de llt1 roo mo fllH' Ry~t.Pma t.iearn rn t.~ 
r>:Pinirias>. "nnformr nnhrrmrnfe ilr,lnr·nn n >;r, tlennlnrln 
r.n r li--is Pri xot.n: riz('IR~f'rllO:-: hrrn di V11 Jg-ndn. nnr dnrnonRI.r•:lnFír~ 
elnrns, ~ prr.cnrierlnde da ~Hnação, e drsrle muito ~staria croana 
o rohnRf.l'eirln n rodrJ•osa cnrl'rnte. flUO ho.ic vemos fellr.mentP 
OJ'!mniznrln, em rrol da l'r~fanra.elio finnncrdra rio rnir.. 

0,;;; myslf'rii"IR nl'rit~i~ws t'I1TWOJ'!'( 11':lm nnr:l n a!.n:r·nvar~iin da 
c·ris1' nr.t.unl. 

Ri nfi.,, ~~ vr.rosimil t'THr :1 p11rh~~~~'mos f.1~r· nvitarln, {~ h1~rn 
pr·ovavol qtJIJ, pmvenidos. estivessemos ncauJ.o;!ados e nrL0 ~e 

., 



reflectissem tiío impetuosas as consequencias que está pro-
duzindo. . 

Sr. Presidente. o passivo nnciono.l ascende a umo. som ma 
surpreh endcnte. 

Não. me demorarei analysando cspccificudamentc os nos
..; o..: ~k!JJins, (]W'I' :-;oll a din:eta l'L~~p··.lltsnbi!idudt! dn Ut1i:io, 
li!!!'!' r:IJTWt_•l'nent,~s aos Estados e !lltlilitipios, p:ll'n nfit) abusai.' 
df•nwis da l.olerancia do Senado. (Não apoiados.) 

lnf<Jrmnrei. por•\m, desta tribuna. aos que não acümpu
n!Jam as publieacücs oi'l'icinc,, para mais fucil vul;;arizaGITo 
du peso das nossas rcsponsabilidad~s. que seria necessaria a 
1 rf•riln t.nt.nl da União e de tudos os Estados c municipiós do 
11razil. dui·ante mais do sei> annos. para pagarmos a divifla 
pJJhlil'.a exislt:nte. · 

Jo'ril.a a fmnvcrsão. ao cambio de I~ d .• fl.a divida r•xl•'I'JJa, 
l'cdPf'Hi. ••sladunl c municipal. e rmmida u irnpôrtniwla ·~rn 
papi.d no valor da divida iulerna. concluiremos que é supf,
rior a cincú milhões de contos o valor do passivõ nacional '' 
nât) ~11he a ni!!·~·:·Jtlll:-= rr1i! ~·nuLos a receita publica. annual dt~ 
torl•l o paiz I 

Não passarei adennte. Sr: Presidente. sem deixar rcl'ti~
l.r<~tlti o meu apoiõ á iniciativa do honrado Senador peld, Di
~l.rilllo Federal. meu t•minente amigo Sr. Sá Freire. no sen
t.ido de impedir as operaçõeR de credito exl ernas por po,rte rtos 
Fstudn,, s•'m a intnl'cJ·endn dM 11odere~ pnbliNl<' da llniíi<~. 

O Sn. V!CToruNo MúNTf~mo - E' uma necessidade m
adiavcl. 

O í'11. A. Az~mmo ·-- Aliás. hoje não ha mais nef'"s;litlad•, 
pt'ÍJ'•tlle ncnhnm nst.rangeiro emprestará dinheirtl :h m•mif'i
p:liit!ndr• . ..; nem no~ E:'lado~. 

() !o\n . .Toi\o LYR.I - E' um projecto inconstitncionnl. rli
z••m ,,. qnr· r·ombat.em a indispensnvPI medida p!'Opt>s!.:•: mn,. 
nindn nnr• níio 1•RiivP.ssP em hnrmfinin pr•rfcitn com aP p!·csrrf .. 
fH:ÕP~ dL1 Jl():-i~:.l h·i bn~ic'n a fisch1i~nc,ão do GovrJ•nn r•~Nlr•['nl 
~~~hr·e dr] iheJ'i1t~i'irs rpw Pn\'r'~lvnm infiirect.amPn1e n ~m.n r·~~~
ptlnsnh i I idnr!e. sr•J•ia nmn pr• tvidenf'Ín pul.riolien e t.Pf'ffi "Jr!n 
mn ltinvavcl ~nlpr constitueional a resolucão que !Jtlll\'üssc 
i mpo~sibi I i I ado 0 eompromrt.t.imenttl irt•t•mcdiavel do fu l.nro 
d'f~ v:u·in~ nnirlnrle~ federntivas. com ~rn.ve repercm.•sfio no er·t~-
rl il.11 naciõna!. · n ::in Gr·nndl' do Not'l,l\ (11\f~ hwnilclt'IIJt-11llf' ['l'fJl'P~r·nto 
rw~l.n Casn (utifJ OJHrial(/os';. r! um Uos Estados Rn]_l!'i)I~:H·r·c~n~lu~-. 
11111' t'llllipr·orni·~~-o~·· J'r~sultnnlt~:-' dr. um t""~mprr~lnno ~·xtr:r11n. 
:\lns. JJt.•rn ·por· isso. dfdxarei do r·rmfh:mmnr (•s.:-;n Pl)riA"OSa :'::· 
r·.uldade ooncrrlida aos e:overnos l'e~ionaes. 

Alliidirulo :l divida t~xl,m·nn do rncn l~slndn, :-:;,., Prt~sifL·nlt·. 
.~ oppo: I uno salirnLnt· qtt'~-~ n itlll'l~r.nsa dr·~t:l eidrtdt•. SPHI!' t·~·· 
liin ~ennrnsn na rlel'~sa rln~ mais hnmildt~s. lcm noticiado com 
ltlt~J't•t·idos np,da.uStl..:- a ~··al.iHI'rlt;flt·, c/n sl·n·it·n dn~ ~~tn~ J't.~~! 11 '·· 
t•.J.!vas 1Jiv.idns, pol' parle de out.ras eircnrnsr.ripcõe~ d~ Rcpn
lllJCa, olvtLianuo o ~uece;so digno das mnis cncommstten~ rc-
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J'oreneins, qu~ nssis·nnla a nccão benomeri'/.a do :;overtlador 
!I e rn inha. ter•ra. 

Sim. Sr. Pre~idente. ap·P.zar das incalculaveis rlií'ficul
dn<l••)<' que o Dr. l•'erreira Chaves tem precisado combater, 
or·ig-iuurln.s d:l penurin: do 'rtJC5ourG no iniciar-se () actual pe· 
t·iodo gmwnativo e l'ortalecirlas pela sem·ivel depressão das 
l'cndu>. enr vil·tude d·essn calamidade inexpr·imivel que as90l11 
tr nm·dcsle. ainda HSI:Üll o Rio Gl'nnde do Norbll tem p:tgo ern 
dia os ,lurr>i' e ns amol'tizaçGcs do ernpr·nslimo Que fóra con
tmiJido e<Jlll n prnça de .Paris. 

K ne>te particulm·, i~lo <], no que dir. respeilo á appl.ica
~ão do~ dinhniro~ publit·.os, n condu c tu modelar do Dr . .Fer
reira Chaves níio é geralmen~e ciLada com uJ'ania, porquo 
P.. Ex. não cE·tá :i frente de um dós nossos grandes Est.ados, 
qno ter~m a ventura de monopolizat· as clrJmot•ad~s e cnidndo
sns apreciar;ões de forJas. 

Sr, Pr·es,jcJ-ent.e, jtl t,ive oecasião de dizer pela imprenHn 
n o farei novamente desta lr!buu.a: o Dr. Fe!'Teira Chwe., 
twnset;uiu, 1w primeiro anno de .sua actual admlllistra~iio, 
H·m pm·luriJnr nenhum onf.t•o servrco, applicar 1,2 'I" da t·e
eeita ol'dinaria do exercício na amortização do passivo e!·La· 
.:!rJnl. .E~te facto é bastante pnea tomar evidente que S. 'Ex. 
c.,tit ::-ovcrnando corn a orienLnr:no a que elevem subordinar-st\ 
os admmistradol'es realmente dominados r,ela aspiracão rJe 
se:• rrteB ú collectividade. 

\'olt.anrlo :\ ann IYSIJ que fn~ia: soh1•e a situacão finaneeira 
<'la União 0 d<lii gst.ados. passm·ei a ll'atar dOs vleficits 01'\;.n
nwntnrios. nssa üpidomia chr'útlica .quf:\ ~·einn en1 nosso pai?.. 

De docnrn•"ntos o:f:ficiar.s colhi o• seguint.es dados sohrr. 
a l'eceita e cleo·peza dO>. Estados. 

No c.xemicio de 1. OU, Amazonas arrecadou 9,373 :699$1-1 ?., 
eJ'f'ent,JOu u d0spezn de '13,30a: 187$201, verificando-se .. o de. .. 
ficit ·de ''. Ot 9: .'!38$089, igual a cerca de '•2 "I" da receil;a an .. 
Hu•nl: Pará, r·eccitn: :trrecaclada 8,196:850$775, despeza paf(n 
~l. r,;,:J ::1G8$53G, defic·it L 3.\G: 517il\7tl1, sem comprehender a 
despr.•zn el'frr!f.unrln L• não po~n. qne u mcnsagc•m nü.o enuncia; 
Mur·a.nhão. l'Bceita. arr·ecnrlada :l. 99!, :320$.\66. desper.a fixada 
:1 .G39 :!H7$, riiJ{ic'ir. Gó5 :G26$5!H, não declarando a men;agern 
a irnpnr·t.une ia da despeza eff.ect.uuda nem paga; P iatthy, 
l'C<otl i La arrecadada· 1.1176 : Oa7$1,2!J, despezn cffectnnda ('(!i,~ 
~. 007 :2i9$fl50. de['icit 531. :2!•2$22t, .igual a cnrca de 3rí "I·' 
cta rP.ccit.a, 

O Sa, ABDrAS Nrm~s - Onde colheu V, J~x. eshes dados 'I 
O Sa .. ro.~o Ll'nA - Em doDumentns officine>. 
O SR. ABDIAS Nr~vEs - PoiE• em rolucão ao Pinuhy niio 

::ii o a r;xpressilo dn verdade. 
O Rn, VtCTnmNo Ml)l!TEJHo - l~n-tilo rectifiquemos. 
O 8n. JOÃO LYnA- Perl'eilnmenle, o n.part.e dr. S. Ex. 

st•t·~ r,;gistrado. 

/ 
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Cl)arn. r·ecaiLn. A.251 :225$. de.:·pezu 3.897:918$, saldo 
353:307$: flio Grnncle do Norte. 1·eceiLa arrecadada r,:j, 
1 .!JBB: .I U3$·HlO. d~·peza ci'fectuada ~. J/•8 :880$359, tle{ic.:t 
~lll:uH7.~25U; Parauybrr, receita !lrreeauarJa 3.1lí :Hili$. dC's· 
J'•<!ZU. r;ffeetuuda. :l.:JD~:21'78, tle{icit 2'i5:051$; p,,rnambnc•J. 
recetla at'l'eeadadu t:l.7G:l :IJ8\l:ii7GO, rlespcztt pao;a n.ii' 
1:~. 7lil :89·!$'700. saldo 1. 001 :5!15$0130; Alagoas, r·üccita atT~- .... 
cndada 2. ti7lj :i7DJt;, ch~spo~a p,aga 2. O 'i~: 102$, ~aldo ~ :GH7$: 
Sen;itJe, receüa arrecadada 2. 018:1 09~176, despeza pa;;ri 
~i. 7::13: l 05$702, tle(ü:it t. ii.\: 096$6'16; hnvendo ainda desper.·.t 
reali~ada e não paga cm •nfío pequena importancia~. conforme 
di~ a rnem:.agem presidcneiul; 13ahia. reeeitu .arrecadada 
15.(i6! :·12:l$33iJ, desp.e,za cJ't'ectuadu J7.5I,I,;:J04$672, dc{•.ril 
:J.S~3.:081.,$:~:ifl. sen! comprchendcl· o rnelvirnento de fun•iil,, 
Espu•1to ::;auto, rec01l.a arreoadada :J.3R7 :507$811, de;pez~ ef· 
fcctuuda 3.G63 :OL0$1•92. deficit 276:312.~681: Distrtel.o Fe
deral. rc·céita !Lrrecadadl\ 38.181) :5:15$852. despeza eft'ectu~·rlu 
46,.158:610$872. de{icü 7 .9i2:081$0~0; Rio de .Taneiro, re· 
ce1>la arl.'ccadada. tO. 437 :2i<5$26G. despcza e;!'fectuad.a :·é i.' 
16.916:518$050, def'ieit O.ft7!l:272$7St.;· S. Paulo. receita ar
recadada- 05. 7H : !,(J3$581,, d<:NJCZa el'fectuada 100:1 59 :8608773. 
t/cj'ü.·it 3.'l,t,ll8 :-Hi'i$:!:3U. ü~ua.l n ccr·ea tiu 5:! "\"·ela J'f.'et.~itn, rulo 
inclnindo nesta a sobl'e ~~:m de eal'é. que Lem applicaçrw es· 
Jl()Cial o produzi n frs. :,o. 209. 726, ou 2ft.;! 25 :886$038 ao 
eam])io ele 000; Pamnt\, reediJt nr·reeadarlu 5. 975 :OGG.)1fi8, 
despeza paga 9. 300 ;1,60$865. de('icit 3. 325:394$707. igual a 
cerca <le 56 "I" da renda arrecadada. llavendo sido cobert.o peln 

· 1·eceita extraordiuari<~ e proveniente do ernprc.,;t.imo do I nt :!. 
que era destinado a obras. cn,ia oxecu\'ão foi por. i'·so ,;u;;
pcnFa; Snntu Cathar·ina., receita arrecnda-r]a 2. 31•2 :5 iiSJ '•"· 
despczn realizada 2. 78 l :566$262. dP.[it:it 1,38 :9!1·1$317; H j,, 
Grandrj do Sul,· receita arrecadada 17.652:781,$201. despe~·' 
ordinaria :15 •• !J.\:7'i3$[178 e ext.raoPdina!'in .',.t,H :IIIG~i''· 
r.otal <la despeza en:ectuadrt 19.555:880$852, de('idt t·•\i'< 
J. 903 :O!lli$651; Mina:;, rocei la an·ecadada 2L:? lií :5:1!$\l:J::i, 
havendo subido a 27 •. !65: 10311\935 pela alienaoão de propr·ios 
" valores, despeza 33. O ii< :51~$81,0. deficit pela l'encla. do 
éXCl'ril!io' 9.(i9S:020$0H, igulll a cerca de 40 "I" da recc:ta: 
Mal. to Uro,so. receila ar·r·ecaclada 3. 523:080$905. despeza. el' · 
rectna·d~ . 3. 21'\7 :005$Ci75, saldo 236 :075$230; Goyaz, re~rita 
li H! :·1271!'03·í. despeza 01,1; :!t.32$401J, deficit 327 :305.~370, lS't~al 
n. N!r.'r.~ de 53 ~~~c· da ·receiLa. 

Da exposi•;ão feita, vê-se que ns de{'itils orr;amentario". 
ostaclunes, comprehendiclo o do Districto Federal, sornmurn 
7 ~. 30G: 4 7 6$49ll e que apenas Ceará, .Peruarnbuco, Alngoa,; 
e ll!atto Grosso demonstram saldo, no valor total de réLR 
1. 593:564$290. 

Sr. Presidente é certo que em alguns Estados o desequi .. 
libri0 é mais notnvel, devido ao ornp!'ehendirneuto de oiJI'a~, 
que foram ou estão sendo executadas r.orn o pmdncto de cm
prostimos não contemplados nos algarismos descriptos, qu~ 
versam sobro 11 receita arrecad11da. 
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r.~so, ]JOI'<ínr, u;in jni!til"ieo llil,jo>ec::i 11 eonlmrin ú c:f'n~ur·a 
LJIIt: Hlt'n:ct~ u:-o::Jt! IIJIUJOt.J.ceuU0 allu~o do ·el'edito, eo1n o .firn <.k 
J•nH:lJ!lLill' tttL!l!lut·anwntos que os Estados devem ambiciona~· 
1;uu::nguir~ priucipaluwnte com economias or·cameutai·ia:l e 
IHiO peu\'llldn "ssetwrulmeote, exclusivamenLe, de Clll]Jl'CH· 
I. i 1111J.::i • 

.. b:-JJJn o I•Ulrimoniu puhlieo til'l ap[Jo!'euLcHlenle é engJ•nn
cl"c:ith l"'r·quanlu os beneiicius conquistados detcmninarn ire-· 
nu·i:I\:,•!!L· ,,J,· Je~pousahilidades en1 geral onm•osissimafl, (}tl!' 
l"lt:tru ;; :rr,;ur·vcr· urna paeto: c:onsider·nvel dos recur•sos dn 
'J'Jwsour•u, quas, indet'inrdamrnle. 

B1·. P l'Csidentc, notei divei'J;CJICln~ f'll L r•! r~s e i 1'u1~ qu·.~ 
nwnr: ionn, não só cm conrronto r;om 0 iaLerc,san te Ira hn I Ir" 
do :':1· •• JonQuim Penedo, publicndoJ na Gaze.ta du '1'111'dt<, IH,Jil 
erJIIIO t!lrl eütPjo CUUl as IJUe I'OL'lllrt ellada:-i pdo ~t·. ]~UUI'úiyo 
I;Jrnvo,,,, no impor·lante relnl.or·io que, eomo Secl'elar·io da I!'a
~·~nda, np1·esentou este anno a0 Presidente do Rio Grande d11 
::i ui. 

Deelí.11·o, por ls~o, quC:, a não .':lt:retu a:oi imporlnneins re·· 
lalivas a .Piaully, Ceará, .\lagoas e Guyaz, <1111' o:xtr:r!ri do r·c· · 
ferid,o r·elaturio, por· não haver· obtido ainda noticias dir·c:r;ta.< 
dessrs l~slados, todas as informações por mim agor•n, t.l'nzid::
urJ :'ienildo são ministrada,; pelo~ propr·ios govern11s loc:w~. 
nas ultimas mensagens dos seus respectivos r:t<l'Vornadore;;. 

Sr. Presidente,· descripta:; assrm, ligcir·amenlc, a' condi
. çiic,; !óeraes das financas publicas e a siLua,,ão orenm~:nl.aria 
rlc•s gstados, passal'ei a_ occupar-me da lei ri e meios federal. 

O Sr. ~finisko da llazenda; na exposir;iio soln·e o OJ•r;a
rrwrrlo para 1916, ~alculou qu0 da proposta apl'CSI!nl.acla r·e
'ullaria o saldo de 3 . .102:031$~81,. 

Errtrcl.anlu, o i Ilustre Relator da llecrila,' na Cnma!'a rJoo 
Deputados, Jogo verificou a cxislenda de um deficit pruvuvd 

de GO.OOO coutos, porquanto ua ill'Oposta não se fizeram mon
~ão algunH:t das verbas necessar•ias nu servicn de .iuros ,, 
anror·tizn,;fto das letras ouro c das lelras papel, emitt.idas pelo 
Thesour.o; e. ao dar parecer sobre as emendas oi'fereeidas ~~~· 
3' diseussão, rJisse l[UO novos embaraços haviam solmJVirul" 
ao cquilibrio do orçamento, em virtude da uotavcl depressão 
observada na r·rmda aduaneir·n deste auno, impondo-se, ll"l.' 
isso, uma considernvel ·modificar;ão na estimativo nrlop1.nrla 
:;ollr·c n receita do exercicio proximu. 

A Commissão de Finan~as da Carrmra rJpinou, para ser· 
wuseguido o cquilibrici' do areamento. pela elevaoão da quota 
ouro dos dirdtos de impot·tacão de 35 para '•O ·1". pe,ln cle
vur,iio ao duplo dos emolumentos cobmdos pelo J'o:gisLr0 dn~ 
fn!Írica,, ,depositas r casas qnc neg-oc.int'cm com rnercnr:lorins 
su.iPita~ :\ taxa de consumo interno, pela aggmvacão das luxas 
eohr·adns ;ObJ•c o fumo, eilar·uto~ c cir;aJ·r·os e pela suspensão 
tnmporarin rln npplicn~fro de determinadas quotas da receita 
:roA mspcctivos fundos especines, estnbelccendo-sc Qllc o ren- ' 
dimrmto dellns seja de preferencin applicado ao resgate das 
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·l'l:spumabilülades assumidas pelo Thesouro Nrwioual para a li·
q~JJda~;fw do!5 Ucj'ir:'its do c·:..:crctc'io de~ Hli.:t e dO:i antws auLcriol'U:,. 

SJ·. l'rcsiucnle, puuso IJUc o augmento ela quota 011 r'IJ 

~ul.Jrc o; dirc1los de imporlauão uão é uma medida upponuua 
JWin convctucnlc aos corres publicas. O proprio llelaLtn· du. 
receita ua Gamara rwt·cdila que a uotuvd depL'essr.o 1tn por
.:.·J•laocm ua l'•mda do •UJIJosto sobt•c o valor das mercadori;u; 
ilnporladas, provém da <Bvasão do imposto, phenomeno ju 
lk ('(·J·Iu IIJOdtl iuvel·"·adu lmlre nus e qué apenas ter-se-ha 
l.ul'nauu muis u;;udo nesta SJI.uacão de difficuldades gel'l\CS>. 
1 :uiiJii'IJHllHJu '""" Cl'cnça. d1z ainda o il!ustrc Deputado mi
lll:tl'ú, qut: 0 !. 1uder BxcL:uLtvu dcvt: pl'Ovidcucllll' de rnodo 
" ~:u!Jillir tüo revollantc abuso, IJUC está causando ao 'fhe
·'''"lt'O IIITJ ]JI'ejuizo que He pcide calcular em nunca menoo 
lip ;-JII un <lO tnil •·.untos annuae::~. 

~L ie:iStut ~~, tiJ a eva:;fi.u tio irnooslu f:: tJUC esLá ruotivandu 
''"' I!I:Jiul' Jll'OlJUl'•;úo o tlec:l'escimenlo da renda alfandegaria; 
11Go t•O<Jc,réptil:; ler du1·id:: sobre que: a aggravuctio d:~. quolu 
IJl!t'u :i~,;r;·i de conseL!UCllt.:Ü< ucgo.Ljva parn a arrecadação, ,t)OII:.i 
1: :;;:Lirlo que o muiol' uuus incita o contribuinte a prOfJUI'aJ· 
1:wius de e1 ilal-o c offcrccc mal'gern ' a1ndu mai> francr •. 
lllll'a sr1· ilhtdida a vigiluncia fiscal. 

AecJ·rscr: que ni.io é funda,rnento pum ser elevada a con
: riiJ11 ''fio do eommerilio honesto a supposiaão ou mesmo 11 
ecJ·L,•t.l! de IJtlC a fazenda publica •i fraudada por unpottador€s 
Jll•'ll"' e,eruJmlosos. 

Que fossem cóntrabandisla:; lodos os commerciant.e~ e 
'': 11da ;;.<,:i ln o Con;;resso não deveria aggravar imposws pot· 
11iio seeem colJl':tdos inteiramente os que prescrevem as leis 

0 SH. AllDI,\8 NEVES - Apoiado. 

CJ Sn .. To,\o· L'<RA - St·. Prosidenle. pnra que seju mo<l•-
1 il:ada :1 sit.ua•Jfio é imprescindível que pr.ocu·rcmos ·~·obus te· 
c•~t· as nossas ronles econornicas e que não tornemos meno:.: 
snpportm·el ainda n vida caríssima que temos presentcment,;. 

Com excepcüo df' n lnms indnstriaes, especialmente os 
f:illl'iennl~<> de tecidos, qnr. eolün· livres do competencin dns 
rnhl·irns rta Europa e são os unicos fornccedO'l'es dos mei'
C'nclos nacinnnes, todas as classe~ da sociedade brnzileirn veiJ
e•'m neste inst,anf-•' fl'r.mrnrtns difficuldades. 

:\Iludindo t'ts fabrieos rir. tecidos, Sr. Presidente, apro
\'<!it,-, O 0JISI'.in pnra i:OrlllJOICI' a nbsurdn prctenl)ão que nU
ll'Clll os sem venturosos directores. no sentido de lheR ~er 
l'nl:ilil.~da n i1nnnrfn~fiu do nl::mrliío nmcricnno, sophismnndo
·'óJ pnra isso umn disposil;iia da lei orçnmcut~rin. que vi~Oit 
:nmn1· o Go\'ei'no, não confrn os milhnrp:; rir. pequeninos ln
Yl'adores •lo nosso immcn:w c pouco cuHh·ado territorio, mns 
,.,mfrn n' nhusos qn•· pOl'\'cnt.urn surt;isfcOJ rlc umn acc!lo 
•:oaildnadn rnf.rc os ~rnndes industriacs, tfio generosamente 
protegidos pclus nossas tarifas alfnn~egarilll!, 
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Sr. l'l'esideute, ligeira. reflexão denunciaria o. faltil ae 
fuJJdallleulo dessil campnnlm em que se ··empenharam os 
ralicicanlos de tecidos. 

Sc~t·iu. inexeqtiivcl a for,mação do t1•ust do a.tgod!i<l neste 
momento, porque o:; product.ores ou possuidpres dessa fibra 
não tecm outro ClOnsumidor, além das fabricas nacionaes. E 
portanto, si a nossa produc~:ão t! bast!l.Ilte pura suppril-as, 
OiJ possuidores do algodão J'orçosameute terão de se subméttet• 
aos preços rnzoavcis que lhes forem ofl'erecidos, antes de 
prineipiar a eolheita da safra proxima, que viria avigora!' 
os embnracos para a co!locacão, em virtude da Impossibi
lidade patente de ser dado outro destino á mercadoria. ,i, 
porém, não pl'oduzirnos a materiu prima sufficiente para o 
consumo de uossas .fabt•ieas de tecidos, as providencias a. 
serem adoptadas dever·ã0 vlsar fortalecer a produccão e nunca· 
impulsiomw o esmorecimento do plantio do algodão, como 
succederia fatalmente se impP.tlisscmos a sua valorizacão. 

1'oda gente comprehende, Sr. Presidente, que não esta
mos em condições de competir com os Estados Unidos, na 
industria de transformação do algodão, e, consequentemente, 
S•' pr,ecisassemos importar a materin prima americana pwm 
st:r mantido o funccionamento das fabricas de tecidos brazi
leiras, estas não poderiam subsistir, e incomparavelmente 
mais vantajoso seria facilitarmos a importar;ão dos tecido' 
cstrangeir·os, qne não dominam os nossos mercados consumi
dores, mesmo quando carecemos procurar collooacão ·externa 
para a grande part<' do algodão que produzimos, devido ao 
generoso amparo concedido p·elas. nossas tarifas aduaneirati 
á industria nacionaL 

O Sn. PRESIDENTE - Lembro a V. Ex. que a hora do 
expect i ente está esgotada. 

O Sn .. TaXo LYRA - Requeiro a V. Ex. que consulte a 
Cn~n .sohf'e sü me et)llecclc ::~o tninnt.os do !H'm·n~·nr,~.!in ~filll de 
concluir as observações qne estou fazendo. -· . 

O SR. Prtl!STDEN'l'E - Os l:lrs. que concedem a pro rogação 
requerida queiram levantar-se. (Pausa.) Foi concedido. . 

. Y. Ex. pód.e continuar. 

O Sr. João Lyra (cOntinuando) - Sr. Presidente. vol
tando no augmrnto de i•mpostos, tenho a considerar aindn 
que 6 ~levndissima n t.rihutaçiio cm nosso paiz, se attender
mns no estado de desenvolvimento das· suas forcas economicas. 

A Unifio, os. Estados e os' municípios nã0 teem re•corrido 
:tl.é arrot·n a ontl'OS meios para combater as difficuldades fi
nnru~Pit·n;;:, J'P~ultuntt~:-:: nr>dillnJ·inuwJd.r dr. itnpnnrlt'l'ndL•:-: rnJ
~rncnl,ns da drspe~a ]lnhlicn, sinão ti agf(rnvaoiio dáS leis tri
hularia~. eu.io~ ri~or•rs vão re1'1ectir-se afinal, directa ou in
rlirr•clnm•'nle. nas classes rfl'cetivnment.e productoras. 

E estas, Sr .. Presidente, «estlio impedidas em sua expan
~ão, porque o estado a que têm chegndo os nossos Lhesouros 



- federal, estadual c municipal - ó de tnl modo precario, 
que os obt·ig-a a, em vez d<> t•r.pres'enlarem o seu papel dtl 
propulsrwes e auxilinl'i!s rJa iniciativa individual, chell'arem 
a ser um, o!Jslaculo pennnncnl.e áquella livre cx[lansão• 1 

As· nalavf'as que v<mlw clt! eilat·, Pl'lll'erida~ rceenl<•mcntc 
na Camal'a JWio DPputado Carlos Peixoto, exprj'mem uma ver-
dade inr~onlt·adil.uvt-1.' · 

b!, f)Ol' i~so mesrno quo a Jnciativa pnrlicnlnt~ é não só 
abnndowtda nomo enft•nqt!let~idu pela inercia dos poderes pu
blicas e pelas erit.icas eircumsl.uncius do Tltesouro, é que, 
convencido de srr· " avigllf·amenlo de nbssns elementos chrc
"':ilonutnJcos .o Ulllico caminho seguro para o fim <I'IC ue
vemos alvejal', não jul~;o IJtim inspit•nda a medida con~Ignada 
uo projecto. 

Não posso atinar como uma fo!'r;a, ,iá deprimida [leio peso 
excessivo que a eoaJ•ctn, podet•Ct desenvolver-se, agc;ravado 
osso obstaculo. 

Sr. Pt•rsirlente, pel'suadido de que seria de resuJtado3 
negati~os qualqum· alt,..r·al;ão em nossas leis tributarias, 
neste momrm Lo, prncurei esl.udrrt· eu idadosnrnente as tabol
Jus da despeza, obt1•ndo ehcg-aJ' :\s eoAclusões que passnrei a 
transmil.lir ao Senado. ·

1 

Não é urn l.t·abalho impeccavel e Aern pnri<Jt•iam ser col
!igidos dar!o~ ab~lllularm•nlP ('r•t·tns snht'l! •to sommas despen
didas, com pessoal e material, sepw·'tlltllnenle, porque as 
verbas votadas não fazem algumno vezes pel'feita distincção 
entre uma e nutm natureza rlc desp<Jza. l~ntt·etaEJto, ul'firmo 
que não será notnvel qualrp,;,,t• dil'ret't!llÇU e que é appt·oxima
dumente exacta a di~cmniuaçfw que .racienlemente l'iz. 

1 De accót·do ''·Oilt a ba~e estah~leeirla pelo St•. D<!putado 
Carlos Peixut.o. na redacção para u 3" di~cussão do ot·,;ament.o 
lla Cumara, estfíu feitas as ellnV<'I'sües dilí" importmwias em 
ouro, uns notas qu, m·gnniZL'i, it lnxa de Hiü "I". 

A despeza pt•oposta, em papel, pot.· ministerio, é a se
guinte: 

Interior .......... ·. ~ ....................... . 
. Exterior. . ............ ,' ................... . 
Agricultura ............................... . 
l\·J nrin hn ................................... . 

. G~eryn .. , .................................. . 
V1acao .................•...•............... 
li'nzendn .............................. . 

Tot.nl ....... ........... · · ·. · · · · · · · · · · · · · · ' 

I 
lt4. la05 :015$037 
5. 51,6:.\56$843 

11,. 41iH :ll81,$1a12 
~1;, ti~:! ::J~)$1Jt!2 
66.338:752$288 

13U62:l40$510 
1flG'.'I2.'1 :~}118002 

407.52S:OG2$07!t 

Adctieionada~ 
de npplieu!.;i"io dn 

Vol. Ylli 

n,; r!espe~ns especines. 11 • 582 :OJ!i$241, e aR 
('t_1 /Hln NiPl'ldnl í:? .. ii)(i:.HJO$. L~l!.•vn .. ~r. a· 

J•l 

\ . 
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551.5üü:!,GG$321, papel, ~om a "sesuiblle divisão, por rninis
lcrio: 

' Pessoal: 
Papel ............. -.... -..... . 

Material: 
:(Inclusive 4.165:598$272 de sub

vcmcões a institutos de 
ensino) ouro, 21:5Gb~uu; 
papel, 13.149:037$232· ,,_ 
tal pa1~ J . ................. . 

Total geral. ...... _._ ...... . 

Ea:teriO'I', 

Pessoal: 

Papel ........................ . 
Ouro ......................... . 

Total, papel .............. . 

Material: 

Papel ......................... . 
Ouro ......................... . 

Total, papel. .... : ........ . 

' Total' geral. ; ~ ..... ·'.I '. I. o' 

AoricuZtura 

Pessoal: 

Papel .... · ............... · ..... . 
Ouro .......................... . 

Total, papel. ......... , .•• 

Material: 

Papel ......................... · 
Ouro ......................... . 

Total, papel. ....... · 

. Total geral .... · .......... .. 

..... 

,I I I O O I 0 O I tO I tO 

608 :200$000 
1.725:000$000 

099:000$000 
783:436$002 

·7. 701 :840$000 
80:000$000 

6.339:214$618 
i 72:680$352 

30.919:533$217 

13.485:482$120 

44.405 :015$637 

3. 523 :450$000 

. 2.023:006iji843 

5.546:456$843 

.7 .837:04Q$000 

6. 031 :044$.\12 

14.408:064$412 

,. 
·4· =· :::' :.:_· ----""J.O'·c_· •'-''''-------
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Ma1•!nha 

Pessoal: 
Inclusive ,,,523:270$, para mu-

nic;õcs de bocca .. ,........ ., 

Material: 
~ouro . . . . . . . . . . . . . .. . . . ... •..... 220:000$000 

30. 6~4 :500$082 

Papel .. . . .. .. . .... . .. .. .. .. .. . 5.666:627$1Jtl0• 
Total, papel.............. 6.038:~7$400 

Total geral.~ . . •.• ... ·· ..... . 

Guerra 
Pessoal: 

Papel ....................... . 

Material: 
Papel .. . . .. . . . .... .. .. • .. . . . . . G.440:000$000 
Ouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50:000$000 

36. 682 :987:ilil82 

59.814:252$288 

Total, papel. .. . .. . .. .. .. • ti. 521,:500$000 

Total geral. ............ .. 

Yiar.ão 
Pessoal: 

Papel ........................ . 
Ouro ................. , ....... . 

Total, papel ..... ; ........ . 

Material: 

1.1.918:310$775 
2:400$000 

Papel ·•...•........••....•....• i7. 790:795$000 

66.338 :752$"..88 

H. 922:366$775 

Ou t-o ·, ...•.........••..•.•. ·. . • • 2. 081 :586$000 
'J'otal, papel, •.• ·•·•· •. , •.• . . 21.308:675$340 
Estradas de ferro: 

Papel .................. ·:· .... ·:•·· 

Subvenções: 
Ouro. e papel ·- Total, papel.-. 

Garantias de juros: 
Ouro e papel - Total, papel •. 

Total geral ........ ... , ... . 

51. 422:495$000 

3.655:940$358 

16.652:963$037 

134.962.:440$510 .. 
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Fazenda 

Jlossoal: 
l)npel ........................ . 
ÜUl'O , ... , .. , ... , , .•. , . , , , . , , , , 

Tol:il, papel ............. . 

Mnl.crinl: 

Pnpel ........................ . 
Ouro ....... : . ................ . 

Tola!, papel. ............ . 

Divida publica: 

Papel .................. · ...... . 
Ourq ...... ·-· .......... ." ...... . 

Totut papel. ............ . 

Lloyd Brazileiro: 

l,il. 7 IJ7 :G0~$7GO 
iiG :!,00$0Uu 

10.783 :880$300 
202:000$000 

50.765:574$000 
id.G2J :218$25G 

... 

'•3.842:021$750 

1·1 • :175 :!lG0$300 

121.105:1J32$852 

Papel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . ... . .. . . . 10.000:000$000 

Tola! g-eral .......... '...... 1!l5.12t, :314$002 

Devo declarar ;que as vo!'bas l\Oncernentes a eommissõcs 
nn. l'~llJ'I'II):J, r:ortslml!.es dos ot·r.:nnwnlo::;; dn :\l;H·in.lirn e cLt Guor
rn. e~lfio ·inclüidns na parir rrlativn a mater'ial, pois que o 
meu rim !\ dcmonsl.raJ•, appJ•oxinJadarnnnl.e, a importancia da 
despe~a normal com o. func:cionalismo do quadro. 

Nu vnrbn eslrnclns do fcrJ•o, do orr,.amcnto da V1ncãn. c•.nn
stu a despezn c:om· n Central,. onde as consignações para pes
soal sobem a quantia consirJe[•avel. 

' ' ' ~n vnlne rcpl'l•.-.•ntanl.ivit ria drspczn eom o sct·Yit}O ela 
divida public:n, nl'r,amrnln da Pnr.rndn, est.iio comprrhcndiclos 
50:000$, rnpel, e 100:000$, onJ'O, dostinndos aos juros dos bi
llii!I.P$ do 'l'llosouJ·n; (',r,o :000$. papel. pa1·n ,iuJ•os de·cnqn•esli
mos tio i!Oi'I'('S de ot•phfios; 'J.f>OO:OOOB, papo!. pnJ•n ,jlii'OS dr. 
dcposil.os das caixas ecnnomicns; 50:000$, papel. para juros 
diversos; tiO:OOO$: ouro, .n 100:000$, papel, para l'f!posições a 
·~ostituit:õcs; 1.000:000$, paprl, o 100:000$, ouJ•o, para exerci
cios l'indns; .r• :J2ii:O~<i$1RO, pnrn pug-nrnento dn fiança do cm
prr.sUmn ú Assnoiuçiw Cnmmercinl do Hio do .Taneiro. 

llccapll.ulanrlo os dados dcscl'iplos, observaremos que .. a 
despezu proposta paru l UJG, em rclucão a pessoal e material, 
'ó assim dividida; 

. ' --- --------- , •.. -----··. 



I 

:fnLorior 
Exterior 

••••• o ••••••••••••••••• 

' • o • o o •••••••• o o • o • o •••• 

Agricultura ........... , ...... . 
1\larjutJa ..................... . 
Guc'rru ....................... . 
Viucãu · ................ , ...... . 
l?azendu ...................... . 

Pessoal 
30. !llO :533$217 
3. 523 :"50$000 
7. 837 :Oit0$000 

30. üV. :iiG0$082 
50. Sl!i :2G~$288 
!d , U22 ::Jüü$775 
"3 ,81t2 :021$750 

Ma Leria! 
'13. "85 ;1,82$1t20 
2.U23:UUü$S43 
li.ü:JJ :O.Vt$.\12 
ü. 03ti :lt27$1100 
G. 52!, :500$000 

21.308 :ü7ú~3"U 
11. 175 :UGU$il00 

~~H. 501 :121,$112 G7 .187 :Uüô$7'15 

Sommnndo 197.528:052$071 a despeza "era! proposta ex
clusive a especial, t:onf<>I'IIIC ficou demonslmdo, nota-s~ que 
cot·res['llnd~; appt'IIXHnadameule a ''" "I" a de pcsooal a 
1.3,5 'I' a de malet·i:tl, a 21, "." a ~a divida r:mblica e a 18;5 "I" 
as de {!sl!·adas de J erro, subvelll;oes, garantias de juros e Lloyd 
llmztle1ro. · .. · ~ 

Vet·tfh:n-se Lambem que, sobre o toLa! do areamento re-
. spet1tivo, o Miltislerio do Interior deopende 70 "I" com pes
soal e 30 "I" eom material; ·o do l~xlet·iot· Gil "I" corn pessoal 
c 3G "I" com material; o da Ar;r·icullut·a 5" "I' eom pcosoal e 
46 'I' corn material; o da Mar·inlla, 83,5 "I" com pessoal e 
1ü,5 'I" r:om material; o da Guerra, flO "I" com pessoal e '10 "I" 
com rriuterial; o da Viucão, ::11 "I" eom pessoal, 1ü "I" com 
mat~rial ti 53 "I" com estr;idas de i'ef'l'o, subvencões e garan
tms de juJ•os; u da Fnzt'udu, 22 ~T· com pessoal, ü IJ\u com ma
terial, G2 "I" com a divida r;ublica c 10 "I" com o Lloyd Bru-
zileJro. · ·, · . 

As cifras mel!clomada~ evidtmciarn a necessidade de umt\ 
granrl" modif11:ar;i\" Illl vida finuuceii·a do patz, lJUCI' quanto 
ao regimell tributaria, ((Uer quanto ú despcza, que, além de 
exnr;gemrla cm l'onft•onlo 1lorn os rotlUI'ROS lll'I;umentarios, sa
lienta não lei•om esses r~cursos a applicacãD mais comvc-
lilientr~ aos interesses ·gt'I'Ut'S· · 

Sr. Pt•esideule, um pai~ novo, que mfto póde desattender ú 
effeclividndt: dr mclborarnenlos impt·escimdtveis ao desdobra
mento de seus cltnnPnlos de riqueza; que é l'ot·çado u cmpre

. hender.· cuRlosos servicos sem a execucão dos quaes pcrma
·neceriio desaprovcit.adas gt·andes encJ•gias economicns; um 
paiz que é, pelns t•rizões expostas, sobrecnt·rcgudo de altas 
respomnhilidndes ndvindns de largos e incvitaveis opei'U!:õus 
de ct·edito, ttüo pt\dt' alJ.tlilmit.· qunsi mclmle do su11 J'cceiln 
ao 1'nnccionnlismo publico. . .. 

Assim üsLnt·cmos, 110 mesmo tempo, desvtnndo elo ,eu 1trn 
essencial o proclucl;o ·das t'<•ni.r·ibuições Icgaes imppsl.n& aos 
que mnis clirednrmnle coneorrcm para o engrn.ndemmcnto col
ledivo c impedindo que se destinem muitas actividades vn-
1iosns 1\ explorntilo r.Jn l.el'ra J'ecun,di~simn rln Bl'U~!I· 

Em um pniz de mnt·avilhostis fontes de t•iquPZil amda nhnn
dunndas, do vnstos cenl.n1s inteit•nmenLc <icshabiLndos, de for-

' .. '· . ·-
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cus productorns que mirram :í falta de cull.ivo. onde inl\UnlC
raveJs pretendentes nos empreg-os publicas. todos mnls ou 
menos ajJadrinlmdos pelos politicas domin:mtes, , fogem aos 
trabalhos ,que mais cpntribuem para a prosncridadr eco
nomic(l e compellem os govcmos :\ C['eaciío de cargos desne
ccssarJOs c inuteis. é in.iustificavel que se,iarn incentivadas as 
ambições pela vida burocratica com a facil conccssüo, nos que 
a elln sr. dNlicam. de gamntias c vantagens qne as classes 
verdadeiramente laboriosas só alcançam· com perseverantes 
esforws e submettendo-se a rigorosas privações. . 

Sr, Presidente. o orçamento para 101G não comprehende 
ainda, corno é sabido, as verbas normaes referentes aos ser
vir;os da divido: publica. e. mesmo assim. exige para o custeiu 
dO·S <·ompr·ornissos VQnciveis no· referido exe·rcicio, não só 
121. J o r.: "32$81i2, bern como 3. GGG :9!J0$3G8 para subvenc;ües 
c ·HUi52 :OG3$037 para g~rantia de juros, que são tambem 
obriguc;ücs contr.actuacs :r cuja satisfação não podel'emos li-
citamente fugir. . • 

Addicionando no respectivo total, 141. ~H :33G$2~7, a 
somma equivalente n ±: 5. 500.000, ist0 é. cerca de 
110.000:000$ no cambio actual. corresp.mdentes aos ,iuros da 
divina externa federal, verificamos que. normalizado: a si
tuaçiio do nlludido serviço, passará cllc a consumi r annual
mente ~51.41" :38682"7, isto {l; o: outra metade da .receita 
nnnunl. Qne !•estará então para ·os outros encnJ'gós officiacs, 
da despezn om cada excrcicio. quando a renda orçamentaria 
inclusive material, que presentemente corresponde a 13,5 'I" 
estiver exclusivamente consumida pelo funccionalismo c pela 

. divida publica ? · 
Sem que tenhamos conseguido que o orçamento da des

peza possa ser votado, determinando-se para cada uma dessas 
tres·. naturezas de dispendios - funccionalismo, di vida pública 
o mr.lhoramentos - consignação mais ou menos igual t\ terca 
parte da rlespr.za total. não haveremos tomndo rumo certo 
para a definitiva solução do problema ·cconomico-finnnceiro. 

N1io' âesconheco as eonveniencins de .serem r·esolvidns as 
trnnsc:cndentcs questücs sociacs cm harmonia com ós ensina
mentos scicntificos, mas. nn economia poli!.icn, con.forme bem 
o disse um eminente senador frnncez, cujo nome não .tenho 
em memorio:· neste instante. succcdc o mesmo que ·nas scien
cins que teem ·por campo de estudo os phenomcnos cosmicos
a obsel·vncfi.o local 6 o unico instrumerit.o de pesquiza profi
r.unm~nte adoptavel. Immenso como é esse campo de. obs~r-. 
vnr,ão, ·que nrr economia comprohende todns as manifo5tncíie~ 
nntcri.wcs e nctunes da actividade humana, sel'in irnpossivel 
~stabeleceJ• principias ~ern·es npplicaveis c:om resultados iden
ticos, Pm todns, ns pnl'tcs e ern todas as circumstanr.ias. 

Pr·cJcuremos, portnnto, cstudnr.bem o meio arn))iento por-; 
quo só nc!IP. depararemos inspirações que nos permittnm ba
nir viciosn~ praxes o deliberar próvidcncias susceptiveis de 
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nos .fn.lmlln~em n prcscripciio o o respeito de severas normas 
ndmmtsl.rntlvns. ' 

SI'. PresidenlQ, é certo que estamos inhibidDs de reduzir 
~s en<;argo~ or1;amenl.at'lOS de.cm:renles do exc'essivo numero do 
1 un~e1onar10~. porque n mmorm delles é garnnLidn por dis
posH;oeH !0gaes e 'Outros toem o amparo da opinião publica, 
t.l!le i:lunnr contra o vulto da. d~speza official c grita mais 
~mda quando se. p_relcncle . dJmJ.nuil-a, mililando ainda em 
i~V~J' .de lodos a !JberallSSJmn JU!'ISPJ'udencin do Poder .Tu
dJCHll'IO·. . 

Não nos s.eria dado,. igualmente, reslt·ingir as verba~ con
cernentes á ~Ivtda pubhca, nem as que so prendem aos con
tractos cm v1gor. 

nr.conhc~id~ _assim a impossibilidade de obtermos consi
dernvcl dimlnuJcuo nn dcspez:L e tendo exlernado ob.iecrões 
<Jont!·n: o m~gi.1]Cnl.o de imp,··~los. sinto-me obrigacjo a Jizet• 
a mmha opmuto sobi·e o cammho a seguirmo~. 

Sr. Presidente, .i à não estives~em difl'iceis as condicões 
finnneciras do paiz, .iti não viessem ilesrlc muito em continua
dos dr.sequilibriüs as oossn:5 . .Jr.is de meios e não resisli1·inmos 
ris podeJ·osas forças que occasionararn as deslocaeões espan
tosas, IJUC ng:oru se notam na: vida economica de todo o Uni
verso. 

Precisamos, portanto. não só resolver medidas de caracter 
· permanc:nte. que são essencincs á definitiva normaliza<:ão das 
finnn1;ns publicas, bem como as que nos são exigidas exce
pcionalmr.n le por circumslancias occn~ionaes. 

.. Não será possível a cura radical de uma enfermidade 
cuja extensão é desconhecida. E, embora contristados, d~ve
mos confessar que n:io temos informações seguras, que não 
dispomo.• de dados perfeitos sobro a situacão financeira c 
muito menos sobre a vida economica do. Brazil, porquanto, 
cm, grande part~. só o 'l'hcsouro . Nacional poderia ofJ'erecer 
bas-es verdadeiras para o e.~ncto conhecimento de suas con
dições o para a organizn<;ão de notas eslatisticas rcaes, indisc 
pensaveis ao estudo 'do movimento economico nacional. 

A conta!Jilid;adc publica do Brazil, quer pelas disposições 
legues a que (: subordinada, quer pelas normas estabelecidas, 
complica os factos om vez de .facultar. esclarecimento~ para 
que sejam perfeitamente nprecmdos. E, sem que cutdemos 
attr.ntnmr.ntc dr. reformar a legislação quo temos n respeito, 
insl.iluindo tmnbem a partida dobrada na cscripturação do 
'l'hesouro, como fizeram com· exito varias Estados da Repu
lllicn, pcrmancc(·rú o()SSO -nocivo cnhos cm que nos achamos, 
não só no que concerne ú orgnniznciío e cxecuc.ão do orca
men to, como tarnhem quanto t\s condições do activo e passi-
vo n::tr.ionn~~s. ' 

O illuslre Sr. Dr .• Tnscclinõ Barbosa, então Secretario das 
Finnncns dr. Minas Gcrnes, disse, cm seu importante relntorio 
de 1 non, que r.rn ndmiravel haver. permanecido allí um sys
toma de contabilidade qti'e se pód·e chamar colonial, annchro-
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nico <1 abstruso,' que determina a Jentidiio do serviço nas re
pat•liclios publkns esLt·nnhando que os costumes o nor•mas 
adminisl.rnl.ivus nrlo awrnpanlwss<•m n evolução que as idéas 
de economia de l:i;mpo c de trabalho e as c:xigencias de cla
reza e prceHiu impõem u toda urdem d·e negocias, 

Silo da b1·illwn Lc exposição citada os seguintes to picos: 
«Pódc-sc pcrfdtamente fazer u cscripla do Thcsuuro Publico, 
como a do qualquer casa comtnt'rcial bem t;crida, com toda 
clare1.a,. eum todo methodo c, sObt·c ludo, com toda celerida
de; pelo systcmn de partida dobrada, que é perfeitamente ap
phcavcl· t\s varias modalidades da contabiliade publica. 

«Para se saber quanto se gastou d{· tal verba ou quaes 
os reeursos com que sr, póde oonlar para determinado t'im, 
não deve ilavcl' necessidade de l'cvolvcr. enorme papelada, in
dagar ele uma série de l'unccionarios; o idéal é sabei-o por 
uma slmplc; inspcc(:iio no livro proprio,, de facil consulta.~ 

E não gó por esse Jado. era incompleto e pouco pratico 
o serviço em sua terra, cscr<wu o alto. /'unccionurio mineiro. 
A conl.nbi!idnde 110 seu Estado só con1prehendia o areamento 
e sua r:xrcur;iio. «Qualquet·· facto cxtranho· uo orr;amento, como 
a r.cnissiio dt~ lil.u/os o t~s e/llpl'osl.imos exLcL·uus, .sú ota ewn
rmlado, uo cxel·eiciu e/11 que rcalizadu, l'!gumndo em balan
ços St~b a evi;;J·np/JO «•''luviweulo de Fundos» n nüo passava 
em r<•gi:;ll'o para i:os livi'OS dos .seftuinl.es exercícios, em que 
aoenas ,;c monci<maya o movimento da parle occorrida no 
anno, rk pagamentos poJ• :unortizat:ão, juros ou qualquer ou
tra orn·ruefto que al'fectassc esses encargos. · · 

«,\ escrir..turacão '..:nfio aecusava os valores de cl'edito do 
Estado qne purlcsscm balancear-se .ou contr·astnr corn os ~cus 
deúitos; niio sü fazia o art·olnmcnlo do que constitue a pro~ 
priednde. a l'o!·l.nnu·. puillica, ülll RUIIHna, u enpil.nl pai.I'J<IIOUial. 
visto que das operações que a isto eram relativas, só era 
declarada a parte. referida .na conta do orcumento,, · 

Entret.anto, a contabilidade ag'OI'a adoptada cm Minas· Ge
racs •demonsl.rn a mar·cl!n da vida financeira do Estado na 
cxecur;iio rJoR orçnmenl.ost revda e põe cm evidencia a situa-
cito Cl'onomica da J'OI'lllllV publica». . . . , 

Par·a obter essa desirlm·al·•tm a nova contabtltdado ~sta
belece, em synlhcse, duns contas' geraes - a do pntrimonio 
e .a. do exerr:.icio; o 1·esullndo daquclla expr1mc u mov1mento 
economico e i; clcsl.n o financeiro. I 

A · ennla do cxcrcir.io .. J:epl·osentpdti por diversas contas · 
que a corupGem, o ul'<.~amento pni'U oxecul.a!', os legoarJos, J'c
cut•sos c r~sponsnbilidadcs de exercícios pass~dos, encargos 
ou l'Bnda~ POI' w·rel'ndnr·. el!en\'t•a-so e0111. a d1J l_el'l~W;ll 011 .o 
excesso veril'icndo, que S(l grap 10 na escl'IJ?luracuo. sob a ept
graphe «llcsult:1do dr. <:>xcrcieio» - levando a debito ou c~e.
dilo ela conta <PatJ•irnOJ!in>. conforme sl•.in do saldo ou de(tc·tt 
a rJemonstrrwiio final. ' 
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SESSl<o EM 17 Dg NO\'E~I.Illlb DE 1015 ia a 

'rcminanrlo suas consideraf;úcs sobre o ilSsumpto, assim 
man i l'i:stou-sc o i-it', Ot•, Juscelino Barbosa: 

<0 nrlo:mlnmculo e gt•tlo de progresso que advieram á. 
conlallilirladc pülo novo S)•sl.crna ~üo inaprcciaveis e já po-
dem sBI' devidumeulc uqnilulados. -

«:\" difl'iculdndes IJI'IIIIlllas dP t.orln illlltli'U~üo, os ltabilos 
A costumes t•olineiros, o apego u velhos mold~s. tão communs 
a todo funef!ionario, n l'alta de pratica de operar pelo novo 
systemu, não tuem sido entraves ú sua execu~ão. 

<Os lmlan<;os são agora summarios e rnpidus, a demonstra
c;ãu du ,!..:!.ado rillUIIl'Pii'lJ llflO l!XIf!t_1 1/ltll:-i a !!llilt':ldlSlll!H l'llllll
CiaÇÜO dos supprimenlos da receita c despeza de exercício a 
exet·cic!O, as eonl.as permanecem acertadas e ~xactas constan
tcmcnlc, não sendo necessa!'io para o balanço o pesado encar
go. de cOI'I'ig-i l-as; a dcsp•:7.a do gslado t·caliza-se com perfeita 
!'iscnlizaf;ão elo oJ·çamcnlo c das vm·bas votadas, justificados 
em tempo opporlúno os ct·editos extruordinurios, especiaes ou 
supplcmenlarcs.» 

Sr .. Presi'dentc, ,iú Necker, o habilissimu commercinnte 
quo ehegou a dir·igit• as. finnn1~ns d1~ uma nnefi.n e;o;U·nn;.wir·a. 
referim que, lendo algucm perguntado n Catharina II como 
procedia eliu pura- manter lão bem as 1.'innn1;as de seu paiz, 
respondeu a cclebt•e czarina - contando sempre. 

Sim, a contabilidade não assegura ao .;overno o futuro 
das l'inan1;ns publicas, como não garante ao negociante si elle 
cbcgará· ú pJ·osperidadc ou ú rui na, pot·que isto sct•in o mesmo 
que pretendei' c:onhecm· a sorte de quem ainda vive, mas in
dica precisamente ao g-ovcmo ou ao negociant~: onde se acha 

- e para onde caminha. · 
A cunlabilidadc demonstra, fiseali7.a e orienta. 
g• ccrlo CJUe o Sr. RivurJavia Corrêa, quando Ministro da 

Fazenda; nomeou uma commissão, a que tive a honra de per
'tenccr, parn estudar a rel'ormn da oscripturução do Thosouro. 
Esta Cornnri:'l~ão, qw~ 1í p!'t•~idida J)(!lo ~1·. Dr·. C:u·Jo~ Claudio. 
um funccionnrio cu.ia competencirt , operosidade tive occasiilo 
de apreciai', conlu cem nuxiliaJ·es distinctos, <•ntre os quaes o 
Sr. li'ranCJisco d'Aurin. do TlliJsnut·o de S.· Paulo, que é um 
verdadeiro mcsLJ•e de contabilidade. O trabulht> J'eito, at'firmo 

· no Senado com u respoQsabilidqde de humild~ prol'issionnl, é 
importantíssimo, c Uve a salisl'ação d~ ouvir do actual Minis- \ 
tro dn Fazenda, Sr. Dr. Pnndiú Calogerns, a cleclnt•acão- de 
que em ,janeiro proximo será estabelecida definitivamente_ a. 
escripturaç1io por pm•J.ida qobt•adn nus repartições da fazenda. 
J>ortnntt1. !'esta-nos votar. quando antes, o codigo do contabi~ 
lidado publica. cu.io projecto existe na Cmnat•a dos Depu
tados. 

·Assim, teremos' construidos os alicerces da A'l'ancle obra, 
qUO ·carecemos cmprr.hcndel' l'esolutanwnte, da restntir!tÇÜO fi
nanceira do pniz, porque só ontãn pndt•J••itnos votar orçamen
tos que expressem o vnlnr rc-nl da rlo>pezn e dlspot· de elemen
tos para que seja exercida mais seria vigilancia sobre os di-
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nheiNJS publicas, embneacnndo esses repetidos o avultados 
desfalques. que vemo,; ,surgirem de todos os lados,' 

Sim, St•. PJ•frsidcnlc, podassem ns nutóridndcs supcl'iorcs 
conhcece sem demora a som ma cm podo r elo cüdn responsavcl, 
não ocensionassr! ;1 imperfeição de nossa contabilidade a falta 
de pontual recolhimento ·nas roparliçõcs compclent.es das som
mas que arrecnc!nm os funeciona1·ios fiscac~. c não se!'iam rr.
gisU·ndos essr•s c!nsvios l'n!Juloso~. dos dinhoir·os puhlieos. o não 
toriamos a absm·vcr uma parle considcravcl da receita essa 
vcJ•ba ·que os orcamen tos não consignam, mas que figura nn. 
nunlmente entro ns de maior monta. 

A reforma de nossa legislação tributaria é outro ponto 
que osttí a impor-nos urgente soltH}ão. · 

Precisamos instituir definitivamente os impostos im-. 
prescindi.vcis no custoio ela despe?.n offcial, afim de evitar
mos nos eonl.ribuintes n instnhilidnde dos encargos que lhes 
são nltJ•ibuidos, instabilidade que evidentemente perturba. a 
vidn de todas ns inrlustl'ins. 

Essas continuadas variações do impostos, que vemos ope. 
rar-se do anno a anno,' impossibilitando todas as previsões, 
al.rophiu o desenvolvimento economico do paiz. Os espíritos 
mais ousados ·temem os emprchendimentos de vulto, porque 
os impostos a quo são adstrictos dependem de doliberacões to
madas :\ ultima hora na votação dos orçamentos. 

'l'rnnsfornwmos a lei de meios no que olla deve realmente 
ser -.um registro geral da despeza autori?.adn e da receita 
provava!, ~onsLantcs uma ·C outt·a de leis do caracter perma
noutc c não rio prcscripçõcs orcamentm·ias, cuja vigencia por 
isso mesmo que se limita ao exercicio cOJ·rcspondente ó su]J. 
missa a constantes c imponderadus altoraçõcs .. 

Que valem os orcamcntos pela bellu di~posicão artística 
das verbas, ]lOJ' esse estcril xadrez dr, cif.t•as muitas vezes in
rlicativns do simuladas receitas, visando apenas o dcsfarce do 
tangiveis dcficts i · · 

Fnr;nmos cnlmnmenló uma J'evrs;tn gN·ni nos !Jl!Ui'lr·os do 
funccionalismo, redu?.indo-o quanto passivei e cstabolecendo 
categOJ·ins mediante as quaes possam se!' uniformizados os 
vennimentos de todos; consignemos nos orçamentos dotncões 
sufficicntcs parn serem .obedecidos os preceitos das lois em 
vigor, providenciando com enqrgia para a responsabilidade do · 
IJUCm ex1~dr.r os, limites que ficnr·em determinados; verifi-. 
quémGS a somma !'eU! que exigo o TheSIJUI'O para satisfnç[ío 
da dcspc?.a publica o decretemos com scr;urancu os impostos 
quo ·'fm·mos compellidos a cstabolr!cer, Mas -fncumos tudo isto 

· som pi•ccipilnc;ões e definil.ivnmentc, ·pn!'a que todos fiquem 
ceHos das vantagens e o·bt·igaçües quo lhes competem. 

l'nrJ,•r·ão tiJJ,irel.aJ'-nl'' ffJI~ ~rmrlhanleR. :'csolnqõr.s. rlr.mnn" 
dando estudos demorados, nflo al.tendem no desequilíbrio do 
orr;nmcntos para ·1 !lHi, ngA"ravado pel:\ approximacão do venci. 
menta do (nndina, c·· que siio precisas medidas 'extraordinarias 
o de eff,uilos immedintos, 

\' 
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Sr. Presidente, nenhum desses obstaculos podor:i ser to
mado cm consirlcrar;ão pum, as reformas de qnc trat(), por
quanto lenho me occupndo do providcncim cujos resultados 
SIÍ pudrl'~u vi~ill' o í~ncnnJiuh:unc:nLo da nossa v1da firnneuiNt 
para uma siluar;ão cstavel. Além disso, as condir;õcs prc.scnlcs 
da economia o finnnr;ns nacionucs, nnormalissimas como são, 
não podem scrvit· do base a rcsolucõcs do consequencias durá
douras. Exigem, sim, desde que so conservem assim desorde
nadas, por causas excepcionaes, a utilização provisoria do pro
videncias lambem excopcionaes, que facultem meios prompLos 
de serem nl.tcnundns. 

Na hypothcse de chegar a época de cuidarmos de t·ecursn> 
para os pagamentos do {nndina o continuar o 'rhcsouro nas 
omer::;encins complicadissimas de hoje, então o cr·cdiLo na
cional estar:'t sob a arncar;a de ser irrcinediavclmentc sacrifi
cado c só neste caso Leremos o direito de exigir extremos sa
crifícios de todas ns classes socinDs. Abi jtí será a dignidade 
collecLiva, .iú será a honra do Bwzil que, para ser salva, im
põe a unicn deli!Jm·nr;ão susccplivel de exilo immediato e que 
não poder:'r drspcrt.ar justas reclamar;ões - a creaçiio de um 
imposto nddir:ionul cxtt•aordinario sobro Lodos os que existem, 

1 pnrn ser exclusivamente applicado ao resgate dos compromis
sos externos. 

Será umn contribuir;ão equitativa e de caracter proviso
rio, por·qunnt.o sr. devcrú vigorar cmqunnln a receita Ol'dinaria 
uão atlingir á somma correopondente ao alludido serviço, sem 
pt•cjuizo dos out.t·os, itue, por sua vez, deveriam ficar absolu
tamente t•cslrictos_:\s exigencias inadiaveis, durante a vigencia 
do ,éncargo ext.raordinat•ió decretado. 

' Sr. Presidente, tenho abusado da Lolerancia do Senado ..• 
Vozr;s - 1\iío apO·iadA. 
O Sn. S,í Fni@E - Discutiu o assumpto com muita clc

vnr;ão. 
0 Sn. LEOPOLDO DI~ BULHÕES- 0 estudo de V. Ex. Ó muito 

interessante. 
O Sn: Annr.1s NEVES - V. Ex. cslt\ se rol"elnndo um bri

lhante par•lamenlnr. 
O Sn .. ToXo LYIU ...:.. Suu penhornclissimo ú generosidade 

dn YV. El·;x .. o Yon rlrixnr.• n tr•ilJUnn, pedindo aos nwris no
bt•c> r•11llr~n~ a t·cl.-•vnr:fin da· fnlfa cnmmntl idn. 

Siniio ohli\'e trazer· elementos do oi)Jucidn(•ão nos que so 
dcdicnm (r solw;iín do pi•Oblomn n que me rofct•i, penso hn':el' 
patenteado que niio sou indiffercnle t\ rnnreha ctos ncgocri)S · 
puhlicos ·o que desrnvolvo esforços pnrn cumprir o meu dever. 
Esta r\ n minhn amlJi~-ão. 

'r~nho concluirlo. (Muito bam; muito IJam. O orador é. 
CIW/.11/'hnr:nlado J!Clus Srs. Scnado1•cs J11'ascntcs.) 

. ' .. 
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ORDEM DO DIA 

LICENÇA A Jl, LY!l/A ·Dil MELLO 

:l!' d,iscuss:io ela Jll'Oposição c.lu Carnaru dos Deputados 
n. ·13, de llllii, couceúeudu seis mezes du licença, com me
Lado do ot·dcuado, a 1l. Lybtu de illello o Souza Guimarães, 
ugenLtJ dos CorJ·uios dn cslneão do Mcym·, pu.t•a LJ·utamcnto de 
saude. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não havendo numero no recinto, vou 
manrlar proceder lÍ chamada. · 

Procedendo-se · :\ chamada, veril'ica-se a auscncia dos 
Srs. A. Azcredo, Lopes Goncal.vr.s, Laut•o Sodró, Raymundo 
de Miranda, João Luiz Alves c J\Jl're-J0 Ellis (6). 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada . apenas 30 
Srs. S~nadores. 

Não !ln numero; fica adiada a votação. 

CRtllDITO llll 2ii :000$ AO MINIS1'lllll0 DA VIAÇÃO 

2' discussão da pi·oposição da Gamara dos Deputados 
n. 36, de !O!G, que a!JJ·e. pelo Ministerio ela Viação, 0 credito 
do 25:000$, pnl'a pagamento da subvenção- de~ida á Emprezn 
de Navegação Rio-São Pau lo, ]leias viagens ~citas durante o • 
2' semestre de 1013. 

Adiad11 a votnr,iío. 
\ 

P.'\/,AC/0 AllCHTBP!RCOP.'\1, 11.\ n.UIJ,\ 

2' discussão da pJ•npnsir;iío da Cnmnra dos Deputados 
n. o\2, clll Hl!rí, mm1dnnr!o l.ornaJ• sem effeit.o a inscripçiio 
feita rio Pnl:wio AJ··ehil'piseopal da Bnhin, como proprio na

. cion:aJ. 
Adiaria a vol.nçiío. 

I 

r~tCBNGA A Ji'HANCJ8Co ·DJ~ VAACONCRT.-T...OS 

. -2' discussão da pl'opnsi!JÜO da Gamara dos Deputados 
n. 57, de Hll G, concedendo liecnça por um anno, com o or
denado n n conl.m• rio l dP .iulho rlc 101o\, a Francisco Ribeiro 
da Silva Vnsr!onr,cllos, 11111anuense da Administração - dos 
Correios elo Hio de .Taneim. --

Adindn a votnçiío. 

.. ' \ 
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:J" Liiseus:;ão do fH'O.iedo do Senado, n. 1G, de HJlG, man
U.u.ndo JJtlB'íll', J'nlevnda. a pt·eseripf.~:1o, ú viuvn do capitão do 
1l1ill.' c gucr·t·a Pl'aneiseo Esperir!ião Jlodrigucs Vaz, a cUffe .. 
rcnça de soldo qu,, deixou rio receber: seu finado marido, do 
27 de novembro riu 18ll2 a Jll de .iulho rio 1Ul2. 

Adiaria a vota~ão, 

O Sr .. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou Jc
vnnLnr a 'sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, cm 211 discussão, da proposic.~ão da Gamara dos 

Deputados n. 13, de 1 Ol 5, concedendo seis mczcs de liccnoa, 
com melado do ordenado, a D. Lybia de Mello· e Souza Gui
marães, agente dos Corr·eio> ela' estaeão do M;•yer, pat·a trata
mento de saude. (com. 1Ja1'cecr j'a·vomvcl da. Commissiio de Fi-
n.an~as) ; . 

\'otat•üo, em ~" discussão, da proposir;üo da Camara dos 
Deputados u. 36, ele tUlii, que abr". pelo Ministerio da Viação, 
o credito de 25 :OOOIJ;, pat·a pag-amento da subvenr;ão devida (t 
Empt·c~a do Navega<;ão flio-Süo Paulo, pelas viagens feitas 
durante o 2" semestre de 1913 (I!Orn parecm· (avo1·avel da 
CD1mn:is.w1o de Pinan(!US) ; 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados u. iJ2, de 10lii, mandando tornai' sem effeito a 
inscl'ipçüo J'eil.a elo Palacio Archi"piscopal da Bnl1ia, como 
proprio nacional (com 1Jm•ecm·es (avoraveis das Cornrnissüçs 
de JusN~a e Lcoisla(!lÍO e de Finan(!as)'; 

Voln~~ão, ~m · .2 11 discussão, da proposição cln Cnn1ara dos 
Deputados n. ii7, ele 10!5, concedendo· licença por um anno, 
com o ordenado D a contar do 1 de julho ele lüJI<, a Fr·anciscci 
Ribeiro da Sil\'a Vnsconecllos, nmanuensr :la Administl'ação 
dos Corr()ios do Rio do .Taneil·o (com emcndct da Cornmissão 
de Finanças); 

Votarão, em 3" discussfio, do projecto do Senado, n. 16, 
de 1015, innridando pagar'. r•olcvada a prescl'ipr::io, :í vi uva do 
capitão do mar• e guür·ra Fl'aneisco Esperidião flo~rigues Va~, 
a dift'errnr:a do snlclo que deixou do ~e11CbN SC)J I mado marr
do, de 27 de novcrnlli'o d(). ·1882 a '10 de .JUlho de ·J 912 
(Offe·rccldo wla Counnissfin de F''inrmças); 

ConLinunt;fío da 21
' di:-;cussão da pl'opo~içã~ qa C::~mara ~os 

D~>putadoR 11. · I,G, ele I Dl5, qun nbrr, pelo MrnJsf.et•to da l' a
zcndn, o el'eclito clP JG.nG:J :ô77$50R, surrlrn11mtm· á ver·ba 31• 
- li;xereiein• l'indn~ - rio or"amenlo vig-Pnl.<,, para occorrer 
UO pagamento rio divida~ processadas -j)OL êXOl'CiC.iOS findOS 
(com lllÍJ'V<!I:I' {avo1·avel da Commfsslio rJ,, F'ilf(tn~a's); 

~· .. ' 
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ANNAES DO SllNADO 

1" discussão do pro,iceto do Senado n. 15, do 1015, nulo
rir.nndo o J'odct· Exceulivo a eoneedet·, do nceôrdo com us 
l-uis cm vigot·, iôCII(ifio do diroilos para as mcr·eadorius impot·
ladas, no Cfll'l'entc cxcrcicio, pela Associação Brazilcira de 
Escoteiros (O/{erccid,o pelo 81•, Alfredo ElUs a outros). 

Levanta-se a sessão á~ 2 horas c 4ú minutos. 

. . 
:138" SJ~SSk\0, 18 DE NOY.Ei\IBRO DE 1015 . 

Pfli,SIDJlNCIA DO sn, A. AZEIUJDO, VICE-PI\ESIDENTJl 

A' 1 hora da tardo abre-se a sessão. a que concorrem us 
Sr;. A. Azcredo. Pedro Borges, Metello, Porcim Lobo, Ln
JW> Gonçalve;,, Silveri.o Nery, Lauro Sudré. Arthur Lemos. 
Costa Rodt•igues. lllcndes de Almeida, José .Euzebio, Pires 
Jó'oJ·rcirn •. Ribeiro Gonçalves .. Francisco St\. Antonio de Souza; 
.João Lyra, Cunha Pedrosa. Epitaeio Pessoa, Walfredo Leal, 
llosn c Silva, Arau:io Góes. Gomes Ribeiro, Siquoira do Me
nGzos. Guilherme Campos:-João Luir. Alves. Bernardino Mon
teiro. Miguel de Carvalho, Augusl.o de Vásconcellos. Alcindo 
Guanabat·n, Sá l?roire. Bueno do Paiva. Francisco Glycerw, 
Adolph 0 Gordo. Alfredo Ellis. LeopoldO' de Bulhões, José .Mur~ 
tinha <l Viclormo Monteiro (37) • ' . . 

Dcixmh do comparecer Cllm causa juslil'icada o)S St•s. 
Hcrcilio Lu7.. Indio do Bmzil. Abdias Neves. Thoma7. Accio1,v. 
E!oy de Souza. Ribeiro de Brito, !luymundo de Miranda. Ru;? 
Barbosa Luiz Vianna. Josú i\larcellino, Domingos Vicent~. 
Nilo Peuanha, Erico Coelho. Franciôco S.al!es. Bernardo 1\!on
toiro, Eugeni.o Jardim; Gonzag:t Jayme, Alencar Guimaribs, 
Generoso Marques. Vida! Ramos o Abdon Baptista (21), 

E' lida. posta em discussão. e som debato. npprovada a 
acta da sessão anterior. · 

O Sr .. 1' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ol'.fieins: 

Dn Sr. :L" Séo·J·dat·iu da Camam dos Deputados. rcrnet
'londo tiS seguintes: 

1'1\0POSIOÕES 

N. 75-1015 

o.congresso Nacional decreta: 
Art. l." A despoza. gemi da Republica dos m::st.ados Unidos 

do Brazil, no exercício de i Dia, é fixada OJII 72.047:64.4$944, 
ouro, 1,04. Oü3 :342$HO, papel, .c a com applicnoao especial em 

·:~ 
-· ··- ··--'·-- ~-~---
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'i. 080:000$, OllJ'o, o .í .. :; I G :000$, papol, im[JOJ'tuncias essas quo 
,;er•ão dbtriiJUidas pulos J'f'SIIIJJJI.iros ministcrios na l'órnm cspc
c ificaoa uos tH: LJg·us seguhlles.: 

ArL. ~." O Presiúcnle da ltepu~liJJa é autorizado a des
pender, pelo illinistel'io da .rusli~a c Ncgocios Interiores, com 
os serviços designmlos nus seguintes verbas, a quantia de róis 
21:-GGG$~00, OUI'ü, c H, 12~: l07$71.i, jJapcl: . 

1. Subsidio do Presidente da 
Republica •. : ........ . 

2. Subsidio do Viec-Prcsi
. dente da Hcpublica .. , . 

3. Gabinete do Presidente ela 
Hcpublica ........... . 

. 4. Despeza ·com o palaJJiO da 
Presidmwia da Hepu-
blica ............... . 

G. Subsidio doo Senadores ... 
G. Secretaria elo Senado ...• 
7. Subsidio dos Deputados .• 
8. Sccrcturi.u ela Gamara elos 

Deputados, diminuicla 
no total da verba de 
4G8$GOO, feitas na ta
bcllu as seguintes alte
rações: nu consignação 
«Pessoal~ (Gra~il'ica
çõcs addicionaes) : 

i\ugmentadu de 3 :'531$'.100, 
sendo: 36$600 para oe
correr ao GJ"ro de cal
culo que se nota no to
tal desta consignação o 
3 :404$800 para occor
rer no pagamento de 
gratil'icnoiio addicional 
a varios J'unccionarios 
que completaram mais 
cinco unnos de scrvico 
de accôrdo com as deli
berações da Gamam, de 
17 ele dezembro elo IDO<i 
c .20 de dczembrCl de 
19H c leis ns. 2.51,4, ele 
'• do ,janeiro do :19:1~. c 
2. 84~, tle 3 de janeiro 

ÜUl'O 

.•••••• o' o' o ••• o 

·' ••• o ••• o ••••. 

••••• o •••••• 

P~pcl 

120:000$000 

3li:000$000 

76:800$000 

'100:000$000 
781 :200$000 
iH0:050$800 

2.628:800$000 

I 

' 
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de i9i!,, ficando assim 
redigido: 

c Para pagamento do gra
!.iTicaçücs addicionaes, 
sondo de 30 o/o ao sub
d i r o elo r, archivista, 
eonservador da lJiblio
Uwea, porteiro da se
cretaria o do salão, um 
a,iudanlo ele pol'leiro, a 
contar de i de julho, 
percebendo alô e n L ii o 
~5 o/0 e sele continuas, 
sendo um de julho, pel'
cebendo até essa data 
25 o/o; . 

De 25 o/o a um chefe ela 
redacção dos debates, a 
dous chefes de seccão, 
llillliothecario, um offi
cial, um continuo, dous 
redaclol'es, sendo um de 
annaes e outro de do
cumentos parlamenta
res, e um ajudante de 
porteiro, este a contar 
de 1 de maio, perce
bendo 20 o/o até então; 

De 20 o/o a. dous officiaes, 
e sele continuas, sendo 
um de i de fevereiro c 
outro de 20 de setem
bro, percebendo ambos 
15 % até essa data; 

De 15 % ao superinten
dente da redacção de 
debates, um 2' official, 
dous redactores de de
bates e dous continuas, 
611 :374$400. 

Na sub-consignação « Dis
pensados do serviço > : 

Diminui da de G :000$ por 
motivo .ele 'fallecimenlo 
de um auxiliar da actn. 

Na .,eon:>ignnçiio «Mate
ria!» : 

Diminuida. de 10:000$ na 
sub-consignacão «Com
pra de lh'l'OS, assiSTia-

' 

Ouro 

-··•-- ..................... -••-' .:, ___ MO•-"·-~··--·-•••-•oO"<_O_.:_, --·-·---·-·.t..:...:.~ .:..•• 
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lums de .iornacs, l'Cvis
tas, enr:ulieL'nut;út!S, etc.~ 

· Au·smentada de 12:000$ 
)JUra oecorrCI.' ao paga
mento da clcspc~a com a 
continuação da publi
c a(! ã o de documentos 
parlamentares. 

lDeslacadn da sub-consi
gnacão < Conser·vacão c 
limpeza do edificio o 
dos moveis, etc." (l\la
t e r i a ll para a verba 
«Pessoal > a quantia de 
i~ :200$, sendo 3 :600$ 
pura'pagamento de ven
cimentos que competem 
ao zelador do palacio 
iii o n r ii c, funccionar·io 
que era do quadro do 
1\Iinisterio da Viação e 
9:600$ para pagamento 
de vencimentos a deus · 
supplentes da redacção 
doz debates. 

Destacada ainda do • Ma
terial »-sub-consigna-

. cão - < Despezas even
tuaes »-a quantia de 
i2 :'()00$ para o· custeio 
e reparacão do auto
movei destinado à con
duccão do Presidente da 
C amara . . . . . . . . . . . . . . .. ............. . 

9_., rA',iudas de cus to nos mem
bros do Congresso Na-
cional , ............. . 

'10 •. Secretaria de Estado, di
minuída de 6:000$ na 
sub-consignac~o desti
nada á repreaentacão 
do ministro, de 1 : 5()0$, 
1:830$ e i5:600$ pela 
suppressão. respeotiva
m e n t e das seguintes 
sub-consi•gnacões : gra
tificação aos cinco cor
reios para despeza com 
o fardamento, etc.; para 
diarias aos cinco cor-

Vo!, TUI 

.......... ·~· .. 
967 :405$H6 

275:000$000 
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rei os; o gratificação aos 
11uxiliares incumbido! 
do servir;o extrnordina
rio da organização e re
messa para o Archivo 
Nacional, etc. Elimina
das as palavras c orga
nização > e c revisão ~ 
da sub-consignação 
< Organização, impres
são e revisão do rela-
torio, ctc.:~t . .......... . 

11. Gabinete do consultor ge
ral da Republica, di
zendo-se na tnbella em 
vez de- Para o a• offi
c i a I da Secretaria de 
Estado que auxilia o 
consultor 'geral- o se
guinte: -Para o offi
e i a I da Secretaria de 
Estndo que auxilia o 
consultor .......•..... 

12. Justiça Federal, dizendo
. ee na tabella, em vez de 
-c Um procurador ge
ral da Republica, grat. 
1 :800$> e ~Para re
muneração provisoria, 
ete., 6:000$ ~ - o se
guinte: - Para repre
sentação e despezas do 
procurador g e r a I da 
Repul:)lica, 7 :800$000 .. 

13. Justiça do Districto Fe-
deral ,. ................. . 

!4. Ajudas de cusLo a magis-

o I o o o o O o o- o O o 

0 • 0 o•o • o o.-o o o -

• •• ·-· •• o o ....... . 

• .• ·- o ••••••• 

trados . . . . . . . . ... . . . . . . ........ .,: ... :. 
·!5. Policia do Districto Fede

ral: diminuída de ré is 
100:000$ a consignacfio 
- c Diligencias p o 1 i
ciaeu - de 200 :OOOti 

. pela suppressão da con
signação- c Escola de. 
Menores Abandonados » 
-e de 10:000$ na sub
consignacão c Objectos 
de expediente, e te.» -

, .... 

677 :~iõ$1i8 

:!0:800~000 

f.9l3:D71$M8 

i.31H :393$1!8 

i0:000$000 

.. 



do <Materiab-da 
< Repartição da P o I i
aia ~. Augmentada no 
-•Pessoah de 7:200$, 
sendo 4 :800$ de orde
nado e 2:400$ de grati
ficacão, para mais um 
delegado de 2' entrancia 
e de 99 :360$ para 92 
reservas da guarda ·ci
vil, á razão de I' é is 
i :080$000. Onde se diz 
na tabella-cPal'a 
custeio de c a i x as de 
avisos policiaes, etc.> 
- diga-se - c P a r a o 
serviço de caixas e avi
sos policiaes, 50 :·000$, 
sendo o\0 :000$ p a r a o 
pessoal e 10 :000$ para 
o material. .... ·~ . , .... 

i G. Brigada Policial, d i m i
nuida de 77 : 41l6$720 na 
sub-consiguacüo - for
ragem, f e r r a g e m e 
cural.ivo, etc. ~ - que 
ficará assim redigida
<Forragem, ferragem e 
curativo para 597 ca
vallos, a 1$Glr0 por dia, 
358 ::J-13$280;- de ré is 
10:000$ na sub-consi
gnacüo c Rem on ~a de 
animaes ~; de 30 : 000~ 
na sub-consignacão 
• Acquisicão e concerto 
de armamentos, etc.>; 
de 10:000$ na sub-eon
signacfio dlluminacão c 
artigos pl'oprios ~: de 
16:484$:182 na c o n·s i
gnacüo • .Pal'a os offi
ciaes e pl'acas CJUB se 
!'eformnrcm, eLe. ~; e do 
27 :001$ por terem fal
leeido os seguintes re
formados: tenente-co
r o n c I graduado J o só 
Luiz Osorio, H :712$; 
capitão Raymundo Pi-

5.064:307$000 
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ulw i t'o, ~: .'J 00~: eapitü.o 
1~dual'do de Oliveira 
:uasl.os, ú :~80$; alfereo 
J o ã o Chagas, 2 :301$; 
2" sarge.ul.o l'olyearpo 
Par;heco da Silva, réis 
839$500; 2' sargento 
José Miguel de Araujo, 

, 830~·500; 2" sargento 
Claudino André dos An
;jos, 839$500; cabo de 
esquadra M a n o .e I de 
SOLlza Pereira, 766$5GO; 
cabo de esquadra gra
duado I s m a e I Pinto 

- Perreira, 730$; an.spe
çarJa \rheophilo Al.llgusto 
da :S i I v e i r a 'l'avora, 
7aO$; soldado Joaquim 
Il o d r i g u e s da Cruz, 
73()$; soJdado Innocen-

. cio V i e i r a da Silva, 
'730$; total, 27 :90:1.$; e 
augmentada dQ 42 :768$ 
para os seguintes re
formados: tenente-<:o
ronel Pedr0 Alexandri
no de Andrade, 7 de ju
lho, 9:600$; major José 
Geofre de .Proenqa, 9 de 
junho, 'i :752.$: capitão 
.M a n o e 1 Saturnino de 
.Oliveira, 20 de janeiro, 
4 :560$; capitão Lu i z 
~eonel de Assis, i 6, ~e1 
,1 unho, 6 : 000$; oap1 ta o 
Anastacio Sampaio, 23 
de junho, 6 :000$; alfe
res Gilberto Junqueira, 
:1.6 de ,i unho, 3 :600$; 
2' sargento Casemiro de 
Carvallio, ! 9 de maia, 
839$500; c a b o de es
quadro João Bispo dos 
Santos, 22 de abri, réis 
766$500; soldado Pi o 
Nepomuceno Camargo, 
22 de abril, 730$;. so.I
dado Jofi.o Olymplo, 2 
de junho, 730$; soldado 
lllanoei PQdro de Aloan-

OIUO 



\ 

sJ~ssKo ~M iS ur. :-:ovru~mno Dll HH5 :16~ 

tara, 16 de ,iunho, 73a$; 
soldado Bertholdo Ba['
bosa dos Santos Carmo, 
23 de junho, 730$; iiOl
dado !Elsperid.il:io de 
Souza Ferro, 21 de ,iu
Jho, 730$; to ta !, r6is 
42 :768$000 " ••• " ••• 

17. Casa de Deteaoão ....... . 
18.· Casa de Correcção:· desta

cada do « Materiah
para o <:: Pe!soal>> -a 
quantia da 16 :061}.$ para 
pagamento de quatro 
mestres das officinas da 
Casa de Correcção, man
t i dos os vencimentos 
actuaes: 4:380$ para o 
mestre da ·Offioina de 
ferreiros, 4 :015$ pàra o 
mestre da officina de 
carpinteiros, 4:015$ pa
ra o mestre da offioina 
de encadernao!ío e réis 
3:650$ para o mestre 
da officina de pedrei-
ros - ·.· .................. :.: .. 

19. Guarda Nacional, suppri
m)da toda a dotação. 

20. :Arohivo Nacional. dimi
nuida de 5 :oQOO$ a sub
consignacão - « p a r a 
compra e eópià de do-· 
cumentos importantes, . 
etc., · ......... -· -· ·-.... :.~·· 

21. 1\.ssistencia a alienadOi ... 
22. Directoria Geral de S11.ude 

Publica, diminuida de 
149 :040$ pela. reduccão 
a 662 dos serventes de 
2• classe no pessoal su
balterno da Inspectl!lrin 
dos ServiCO! de P ·r o
phylaxia; de 896$800, 
fazendo-se na tabella as 
seguintes alterac!les: 

Servioo de po
licia sanita-

Ou.ro 'Paptl t 

....... -........ • . 
aat o~o O~ O • I. ••I UI 

. . .. . ... . . ... -· ... 

................ 

7. 718:109$098 

577 :006~18 

304:476~i06 

i 79 :302$i18 
2.089:883$7G.f 

---------·-·--------· 
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ria e de Pro
phyla:ria doa 
Portos da 
Republica: 

Rio de Janeiro 

Pessoal subal
terno: 

i mestre de navio 
de desinfe
cção, venoi
m en to an-
nual . . . . . . . 3 : GOO$ 

1 machinista, ven-
cimento an-
uual .. .. .. . 3: GOO$ 

2 foguistas, ven-
cimento an-
nua!. 2:160$. ~ :320$ 

ü marinheiros a 
5$ diarios.. 10:980$ 

i chefe de desin-
fecção, gra-
tificação .. . 2 :000$ 

3 desinfectadores, 
gratificação. 6:960$ 

Pessoal do na
vio de des
infecção 
Republica: 

1 mestre de navio, 
vencimento 
annual ..... 

1 machinista, ven
cimento an
nual ....... 

2 foguistas, ven-
cimento an
nual 2:520$. 

.\ marinheiros a 
· 5$200 di a-

rios ...... . 
Policia sanita

ria do Porto: 
1 mestre de navio, 

vencimento 
annual ..... 

3:900$ 

3:060$ 

5:040$ 

8:078$ 

3:600$ 

Oure 

'-·········-···"·-................ _ ..• , .....• ---------.. -----·---
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1 maohlnista, ven
cimento an-
nual ...... . 

5 patrões de Jan-
e h a, venci
mento an
nual 3 :240~. ' 

li maohinistas de 
lancha, ven
cimento an
nual 3 :240$. 

to:zooe 

i6:200$ 

17:280$ 

45:750$ 

i :700, 

157:4.28, 

Policia eanitaria do Porto 
-.: Material,.- onde se 
diz- c quatro remado
res - diga-se : tres re
madores e um continuo. 

8 f o g u Is tas de 
lancha, ven
m en to an
nual 2:160$. 

25 Marinheiros a 
5$ diarioa .• 

i servente. grati
ficao!ío ..•. 

Repartiç4o 
Central 

Juntem-se aa 
consigna
ções: 

:Assignaturas de te
lepbones ... 

Material, constru
ccões, et.c., 
c te .•....••. 

Dizendo-e&: 

96:000$ 

97:li9t$ 

Material, constru
cclles, a s s 1-
snaturas de 
apparelhos 
telepbonicos, 
ete..... . .. . 97 :ISOte . 
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Se r v i c o da 
terra: 

Juntem--se as 
eonsigna
cões: 

Moveis, objectos de 
expediente, 
etc. • • . . • . • 4&: '•25$ 

Aii!ignaturas de ap-
parelhos to-
lephonioos.. 1 :675$ 

E diga-se: 
Moveis, objectos de 

expediente, 
o o nil e r tos, 
ass~anaturas 
de telepho-

48 :000.~ 

ne, ete.1 etc. 48:000$ 
Inspectoria de 

serviços te
le!)honioos: 

Material: ·-.. 
Juntem-se as 

consigna-
cões: . 

Asaignaturas de ap~ 
·1 , parelllos te-

lephonicos. . 580$ 
Conservac~o e 

acquisic!Lo 
· do material 
para o ser
v i c o, etc,, 
etc .. , •. ,.. . .. 229:420$ 

Assim redi
gindo-se: 

Conservação e 
acquisicão 
d® · material 
para o aer
vico, inclu
liive o mat~
rial r~tdant!lj 

230:000$ 

011ro 

.:~-"--'''"""'---··------ ··- . ···--· ·- ... ___ , ··--···· '· 

·-
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desinfeatan
tes, sustento 
e ferragens 
de animae3, 
corobustivel, 
lubrifican
tes, illumi
nacão, assi
gnaturas de 
telephon~s. 
expediente, 
asseio e 
eventuaes .. ._. 230:100$ 

Hospital S. Se-
bastilio: 

Material: 
Junte-se a 

consigna
oão: 

Eventuaes . . . . . . • i9 :788$ 
'A' con!ignação: 

Aaeignaturas de ap
parelhos tc-
lephonicos. . 262$ 

· E diga-se: 
A~signaturas de ap

parelhos te
lephonicos e 

20:000$ 

evfintuaes. .. .20:000$ 
IJ a·b orra to•rio 

bl!.cteriolo-
gico: 

Material: 
Juntem-se as 

dulls consi
gnacõee em 
uma só, a.s
s i m r e di
gida: · 

Livros, ob.i ectoa de 
expediente, 
instrumen
tos, appare
lhoti e ma- _; 
t.ri11ee, b. i-

Ouro P&!lol · 



ANN.I.Ii:S DO SKNIIIlO . 

oterio assi
naturas de 
te lepbones, 
asseio e 
eventualll... 16::1100$ 

Portos doa !I!'AI-
tadOIJ: 

Material: 
· Onde se lê: 

Expediente, ll!ll&io, 
etc., etc.... 210 :00041 

í\.1 u gu e I de casa 
etc.. . . . . . . . 25 :20041 

Diga-se: 
235:200_, 

203:200$ 

32:000$ 

235:200$ 
23. Secretaria do Conselho 

Superior de Ensino .... 

Expediente, nseeio, 
etc., etc . .-.. 

i\ I ui u e I .de casa 
etc .. •...... 

2~ . Subvencão a institutos de 
ensino: augmentada de 
f oo :000$ a subvencão á 
Faculdade de Medicina 
da Babia . ........... . 

2li. Escola Nocional de Bellas 
Artes ............... . 

2<1. Instituto Nacional de Mu-
sica ................ . 

27. Instituto Benjamin Cons-
tant ................. . 

28. Instituto Nacional de Sur-
dos-Mudos .......... . 

29. Bibliotheca Nacional, di
m i nu i d o de 12 :000$ 
pela reducoão do nu
mero de serventes a 28, 
pela s u p p r e ssão dos 
dons Jardineiros e do 
encarregado da estura; 
de 5 : 000' na sub-eonsi-

.. ·-· ......... . 

............. 

............. 
21:565$200 

. ........ •· . •· . 
•· .......... . 
.... •· ...... . 

5.293 :uoe8oo 

95:638$000 

~.5!15:598$272 

285:012$236 

433:560$805 

394 :1,20$118 

157:127$118 
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gnaç!ío - acquisicão de 
livros, etc.-; de 1 :000$ 
na s u b-consignacão -
conservação de livros, 
etc.-; de 7:000$ na 
aub-consignaçilo - ob
j e c tos de expediente 
etc.-; de 10:000$ pela 
suppressão da sub-con
signa,eão - organiza,eãio 
de catnlogos- e de ré is 
7 :200$ pela suppres1ão 
de um Jogar de sub-bi
bliothecario; augmen
t a da de 10 :200$ para 
mais um bibliothecario. 

30. Soccorros Publicos: - di
minuida de 25 :000$000. 

31. Obras, diminuida de réi8 
100:000$000 ......... 

32. Corpo de Bombeiros, au
gment.ada de 8:126$ 
para os seguintes refor
mados em 1915: 

t• sargento Al
varo Julio Es
te v e e, 12 de 
maio ...... : . 3 :~00' 

Forriel Lu i z de 
Oliveira Mello, 
21 de ,iunho.. 803' 

Forriel Dativo 
Mauricio Wan
derley de 
Araujo, 28 de 
julho . . .. . . . . 803• 

S o I d a d o João 
Joaquim de 
Campos, 13 de 
janeiro . . . . . . 7 30$ 

Soldado O s c a r 
Lisboa, 23 de 
junh& .. .. .. . 730$ ' 

Soldado Manoe I 
Garcia da Sil-
va, 14 de abril. 730$ 

S o Ida do José 
Alvares Gil, 3 
de fevereiro. . 73~ 

O aro 

.............. 

........... o ••••• 

..... ·-.... -~· .. 
' 

i71 

Papo! 

613:3i2~HR 

25:0()()$000 

W0:000$000 

' 

'I 

" ' . . ..... 

. 
' 
I 
' 

' ~.i ,, 
r· ,, 
l',l 

l 
.1\ 

ti 
' I 

i 
' ' 

' I' ,. 
,. 



f72 ANNAEB DO SENADO . 

diminuída do 730$, por 
ter !allecido o r e for
mado Martinho •.ravares, 
e de 5 :000$ na consi
S'llacão -Para os offi
ciaes e praças que se 
reformarem, etc ...... . 

33. Servioo eleitoral: redu
zida a 50:000$, sendo-, 
20:000$ para as publi
cações que se tornarem 
precisas no Districto 
Federal, as quaes só 
poderão se r .!eitae no 
Diario Of{icial ... ~· •••..• 

34. Administraci'lo, ,iusti9a e 
outras despezas do ter-
ritorio do Acre ........... . 

35. Instituto Oswaldo Cruz .. 
36. Serventuarios do Cu 1 to 

Catholico · ...••••. -·· • 
37. Magistrados em disponi-

bilidade ...... -· ......... . 
38. Eventuaes, diminuid!l de 

36:000$000 •••••••••• 

39. Subvenções: ao Patronato 
de Menores para manu
tenção e custeio da Es
cola de Menores Aban
donados, cuja direccão 
lhe fica transf.erida 
pelo Governo 200 :000$; 
á Associac!io Protectora 
dos Cégos 17 de Se-. 
tembro, mantenedora da 
Escola Profissional i 
Asylo para Cégos Adul
tos da Capital Federal, 
20:000$; ao Instituto 
Historico e Geographi-

. co Brazileiro, 25 :000$; 
ao Lyceu de Artes e 
Officios do Rio de Ja
neiro, 36 :000$; ao Asylo 
S. Luiz da Velhice Dos
amparada, 25 :000$; e á 
Commissão Promotora 

Ouro 

,o, o ........... . 

••• o • ,o •. • ....... 

. ........... . 
o ' o ' o ' o- • o ' o o 

•"••···-···--· 
o~o ... • o •·• ••• o•o 

···~·-······-·· 

Papel 

2.270:517$02i 

50:000$0~ 

2. 37 4':800$00{! 

3~1 :240$000 

80:000$00<! 

160:000$000 

64:000$000 

~: 
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Jo monument.o a José 
Bon ii'ucio, na cidade de 
S a n I. o B, '100: 000$ por 
~anta da q u a n ti a de 
500: 000$ que í'ica con
cedida como auxilio a 
essa hcnneoagem ao Pa
triarcha da Indepen-
denoia .............. . 406:000$0{)() 

Somma ...... ..... . 21:565$200 44.122:107$747 

:Art. 3.' O Governo redu~ irá a 2. 500 pracas o efl'ectivo da 
Br lgada Policial, não preenchendo, no corrente exercício, a~ 
~agas que se abrirem por qualquer moLivo: conclusão dQ tempo 
de servico, incapacidade pbysica, fallecimentos, sentencas, ax-
pulsão das !'i! eiras, etc. · 

.Art. 4.' Como auxiliar do Gabinete do Consultor Geral da 
Jiepublica servirá um official da Secretaria de Estado da Jus
tiça e N egocios Interiores, designado pelo Ministro da Justiça, 
mediante proposta do Consult.or Geral. 

.Art. 5.' Os juizes federaes poderão gozar as férias forenses 
.fóra <!e sun seccão, sem prejuízo do tempo e da ·gratificacão a 
,que teem direito, paseando o exercício aos se.us substitutos 
legaes c estes aos respectivos supplentes, que apenas perce-
berão as custas. . 

Os substitutos, porém, não entrarão no gozo de férias si
multaneamente com oa effectivos . 

.A!rt. 6.' !Fica autorizada a fundacão d~ um ~Centro Be
neficente da Guarda Civil », galando das vantagens do decreto 
n. 2.1.2~, de 25 de outubro de 1909.- ,-

ill't. 7.' O Presidente da Republica é autorizado a des
pender pelo Ministerio das Relações Exteriores, oom os servicos 
designados nas seguintes verbas, a quantia de 2. 531 :736$, ouro, 
~ a de 1. i 71.:200$, papel: · 

:1':·: Secreta!'ia de Estado: Ouro l'ADol 

no - c Pessoal», dimi-
nui da de 6:000$ a sub-
conslgnaoão destinada á 
representaclü> do mi-
nistro; de 9:000$ pela 
suppressão dos Jogares 
de oartographo e calli-
grapho e de 3 :·000$ na 
snb-oonsignaoão-
c P a r a pagamento da 
~tlficacllo a n nu a 1 
extraordinaria, e t c .:. ; 
redigindo-se a ui tima 

li 

, . 
. f t 

' .. 
·' ,. 
;' 
' ,. ' . . 

' ,, ,_,, 
' ·, 
' 

'· j, 
~ 
I 

'' I 
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consigna~ão da seguinte 
fót•ma:-Para gratifica
cão por substitui cão-; 

-c, no < Material ~ au
gmentada de 10:000$ a 
sub-consignacão n. i -
< Obj e e tos neeessarios 
para o e x p e d i e n t e, 
etc.:.; de 10:000$ a de 
n. 4-<Diarias aos 
correios, etc. ,. ; redigin
do"se a de ·n. 3 da se
guinte fórma:-Im
pressão do relatorio, 
publicação dos actos do 
ministro, do expediente 
e quaesquer trabalhos 
typographieos e o f fi
cises, i5 :000$000 ...... 

2. Empregados ern disponi-
bilidade ........... .. 

3. !Extraordinarias no inte- ' 
· rior, reduzida a 65 :000$ 
a consignação n. i < Pa
ra diversos serviços ex"
traordinarios no inte
rior e despezas even-
tuaes :> • , ••.••••••• .-•••••• 

4. Commissões de limites, 
d i m i nu i da de réis 
30:000$000 ........... _.,_, 

5. Recepções officiaes, di
minuída de 50 :000$000 

G. Congressos e conferen
cias, diminuida de réis 
20:000$ na primeira 
consignação e de réis 
1 O: 000$ na segunda .. ·· 

7 , Repartições i n t e r n a-
cionaes .... • ........ . 

8. C o r p o diplomatico, no 
<Pessoal,, diminuída 
de 28:000$ a represen
tação dos ministros, na 
seguinte proporção: Al
lemanha, i :000$; Ar
gentina, '5 :000$; Chile, 

\ 

................... 

o •••••• ·• ••• o •• 

o • -· • ·• ••• o •• 

·-· .............. . 

i0:000$000 

58:736$000 

l.'opol 

679:200$000 

.\0:000$000 

2i5:000$000 

uo :000$000 

70:000,000 

so:oooeooo 
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5 :000$; Franca, 2:000$; 
Grau-Bretanha, 2:000$; 
Hespanha, 1 :000$; I ta
lia, 1 :000$; Japão, ré is 
i :000$; Mexico, 2 :000$; 
Paraguay, 4:000$; San
ta Sé, 1 :000$, Uruguay, 
1 :000$; Venezuela, róis 
2 :000$; de 5:000$ a re
presentação do Embai
ndor nos Estados Uni
dos da Amarica do Nor
te; de 6:000$ a consi
gnação destinada á le
gacão da Noruega c Di
namarca que f i c a r á. 
assim redigida: - Mi

. nistro residente: 
Ordenado .... · 4:000$ 
Gratificação... 2:000$ 
llepresentncão, i2: 000$; 
de 00:000$ pela sus
pensão, coo exercício de 
i9i6, do pagamento datl 
gratificMões de r e s i
d e n c i a aos chefee de 
missão e eecretarioa de 
legação e de 2:000$ na 
o o n s i g nação __. Pa:ra 
o accre~~cimo de venci
mentos aos i •• secreta-

Ouro l'apol 

rios de legação, etc.... 1.1·16 :600$0~ 

9. Corpo Consular: no 
< Pessoab - diminuída 
de 6:000$ p e 1 a redu
cção a consulados de 2' 
classe d o s consulado5 
geraes de i' em Trios
te, Assumpção e Val
paraizo, f i x a d o s cm 
12 :00•0$ os vencimentos 
dos respectivos consu
les, de 8:000$ pela re
d .u c.ç ã o a 8:000$ dOti 
vencimentos dos consu
lee de Rosario de Santa 
Fé, · Marselha, Porto e 
Salto; de 16:000$ pela 
reduoção, a consuladoo 
simples dos seguintes: 

( 

.,. 

,;: 

\/ 
,I 
I ,: 
' ' I 
I' 
·( 
.I 
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Bremen, ·aadix, Iokoamn 
U a V l C e - C O II SUJado 
Geor;;eLowu, sendo ..... 
1. :ooo.~ em ·cada um: de 
6 :000$ pela reduccão a 
vice-consulado do con-
3Ulado de Cayena, man
tida a gratificaoão sup
plementar; de 70:000$ 
pela s u s p e n s ã o, no 
exercício de i9i6, de 
pagamento d a s grati
ficações de ·residencia 
a consules geraes, con
sules, vice-consules e 
chancelleres, e t c. N o 
~Mat~;riab--augment.a
da de 270:300$, substi
tuindo-se a tabella pela 
a e g u inte: expediente, 
a!guel de casa, facturas 

. e auxili&res : 

Onto 

.. 



~ 

-::..:. • 

·. 

·. 

{ 

Hamburgo: 
<Aluguel •• ~ •••••••••••••••••••••••••••• 
~ . • Expedi eu te .••••••••.•••••••••••••••••• 
.oo4 Auxiliares ............................. . = ~ 

Bi·omen: 
Aluguél ..••••••••••••••••••••••••••••• 
Ex(>Cdietlte ............. • • • • • •·• • • • • • • • • • • 
Auxiliares~ ............................... . • 

Buenos Aires: 
Aluguel .......... · .......................... . 
Expediriute .................................... . 
Auxiliares .. ; ••••• ·.,é .........•........ 
r.oiJtin~to ....... ~ .••. .- ....... """ ............. .. 

Rosarjo: 
Alngnel •.•••• ~- ........................ . 
ExJtediente •• •·. ~ ................. ••• •••• 
Auxiliares .......... , .................... . 

Trieste: . 
Aluguel .••••••.••••••••••••••••••••••• 
Ex]>c.diente ........................ ••••• 
Auxiliares ............................. . 

Antuerpia: 
Aluguel ................. o ••••• o •••••••• 

~ Expediente ................................ . 
.4.ttxiliare3 ••••••••••••••••••• o••••• ·••• 

\, 

i: 9138060 
t:200SOOO 
; :3i7S'.IOO 

6268088 
500SOOO 

t:!06S088 
-------;-

4c:i6SSUO 
t:200SOOO 
9:0SOSOOO 
i:052S6W 

7365860 
5005000 

f:920SOOO 

485S~oo 
5008000 

5:3208000 

i :052Süi0 
5008000 

5:1208298 

to:i60j96!1 

2:532S17i 

US:50i8080 

3:f56386li 

2:30511900 

6:6726931> 

OIK"O Papel 

<L 
~ 
m 
m :--1 
o 

; "' "' ~ 
~' 

""' o 
"' 
"" o .., 
"' !.-' 
t:: 
~ 
õ ' 
t= 

"' 
~ 

o 

' 
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V iii a Bella: 
Aluguel .....•..•. ,.: .••.•••••••.•• , ••• 
EXI>C1ioota . •••••••••••••• .-••••••• • ••• • 

Yalparaiso: • 
Aluguel . ............................... . 
Expediente ......••.•••••••••.•.••••••. 
Auxiliares ...... .; .................. -••••••• 

Nova York: . 
Aluguel ~ ......... -.......•....•.•....••• 
Expodiente ....••••••.. ~ ••••••••••••••• 
Auxiliares ............................. . 

Paris: ' 
Aluguel ............................... . 
Expediente .. •.: .....•...•••....•....... 
Auxiliares . .. · .... ~ )-": . .................. . 
Contiauo . ... _ ..... · ..................... . 

llnvre: 
Aluguel . .. ·:- ..•......••..•.•• • ••• , •••.• 
Expediente ..•.•• ~ ••••••••••••••••••••• 
Auxiliare3 .•..•. ••.••••••.• .: ••••••••••• 

llla1·3!llha: 
Aluguel ..................... · ••••••.•.•• 
E.spadien te . .•••...••.••••••••••••••••• 
Auxiliares .. .••...••.••.••••••• • •. • • • • • 
Continuo." .••.•.•••••••..••••••••••••• • 

:/ 

. 4tOS6iO 
5008000 

8208736 
500SOOO 

1:4601000 

3:iOOSOOO 
j:200SOOO 

i7:090SOOO 

2:!7!8200 
f:368SOOO 

12:8iOS808 
. 9535904 

7768336 
800SOOO 

9:800SOOO 

t:268S56i 
soosooo 

5:470SOOO 
7808000 

HOJMO 

3:780S736 

li :&90Soob 

17:363J9f2 

11:376833& 

8:0181564 

Ouro Parei ~ -· "' 

> z z 
> 
"' tr. 

c 
o 
~ z 
> 
"' o 



Bordéos: 
Aluguel ....•.•.•..•••••.•.•••••.•••••• 
Expediente ...•..•..•.•••.•••••.•••..•• 
Auxiliares ..••.•.. o •••••••••••••••••••• 

Continuas ...• · •.••.•.• o •••••••••••••••• 

Cayenna: . 
Expediente .•.•••..•••.••..••••••••. ! •• 

Bou\ogne-sur-Mer: 
Alognel ....... o ••••••••••• o •••••• • •••• 

Expedionto .. ...•••.••••••••• "! ~ ••••••• "' 
Auxiliares ....•.... t.. . ............... . 

Londres: 
Alugoel .. .....•.. o ............... o • •••• 

Expediente .•...•.•.•.••.••.•••••. ._._ .••. 
Auxiliaras.................... .. . ._ .•••• 
Continuo ................................ . 

Liverpool: 
Aluguol •....•. o •••••••• ·• •• • • •• -••• • •' • •. 

Expediente~ o •••••••••••••• • ••·: ••• .-. •. 

Au-xilia re5 o ••••• -•••••••• • ••••••• • •• - .- • ••• 

Cardift: 
Aluguel .......... _.; •••. '.: •. -... _:.:.·~-~:.~.-.:. 
Ex}lediente ...•. •..••••••• _. ••• _ .•.•••..•• 
~uxiliare3 .•.••••• ~····•••••••••••••••• 

. 731$228 
5005000 

i:i5BSOOO 
2!08000 

5005000 

3155600 
l.53S600 
4215200 

l.:!liOSOOO 
i:OOOSOOO 
9:2iOSOOO 

2138333 

SUSUi 
l.:WOSOOO 
t0:586S66~ 

Ui$iU 
5005000 

2:8805000 

11:6295228 

5005000 

' 
8905100 

Ul:393S333 

•, 

t1:831Stos 

3:8lUSUi 
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·@ 
"' >• o 
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z 
c 
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;;: 
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, Southampton: · 
Aluguel ••••••••••••••••••••••••••••••• 
EX})ed.ien te •••••••••••••••••• • • • •••• • • • 
Auxiliares ............................ .. 
Porteiro •.•.••••••• • •.• ~ · • • • • • • • • • • • • • • • 

Glasgow: -
Aluguel •.••••••• • ••..••••••••• •. • • • • • • 
Kx~ente .•••••.••••••••••••• •:. • • • • • 
Auxiliares •••••••••••.•••••• ••••t•• •• • •• 

Barcelona: 
Aluguel ................................ . 
Ex~ente .•••••••• ~ ...... • • • • • • • • • • • • · 
Auxiliares •.••••••••••••••••• • •. • • • • • • • • 

Cadiz: . 
Aluguel ........................ • ••• • • •• 
Ex,()ed.ieote ••••••••••••••••• ~ ••••••••• • 
Auxiliares .......... ~ •••••••••• ...-••••••• • 

Vigo: -~--

Aluguel ............................... . 
Exped_iento •••••.•••••.••••• •. • • ••• • • •• 
Auxiliares ••.••... • •••••••••• • • ••• • .. •. • • 
Porteiro ....................... • • • • • • • • • • 

Amsterdam: 
Aluguel •••. o o ••• o •• o. o •• o ••••• ~. o.~ ••• 

Expediente ... o o o o •• o ......... o • ~ • ••• • • • • 

AUxiliares •• o ......... •. • • • • • • • ~ • • • • • • • • 

r 

UiliU 
5001000 

3:6001000 
6001000 

6226222 
800$000 

t:200SOOO 

i:208$t6i 
7USOOO 

6:600~'!00 

53iS252 
5008000 

t:920SOOO 

wosooo 
isosooo· 
8531333 
i26S672 

5008000 
3288896 

2:!008000 

5:1UJUi 

2:622f2U 
/ 

' 

s:552Sun 

!:95il25! 

2:t60lJ005 

3:228J89& 

/ 
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Genova: 
Aluguel .. a. a •• a ..................... '! ... 
Expediente .. ! .......................... . 
~-'.uxiliares . .............................. . 

"Napoles: 
Aluguel . ............... .- ................... . 
E:x]>edieiite •. ~ ......................... . 
Auxiliares ............................. . 

Yokoama: 
Aluguel ................................ . 
Expediente .............................. . 

Assumpção: 
Aluguel ...•......................•...•. 
Expediente ................................. . 
.-\tJXiliarcs ............................... . 

Iquitos: 
Aluguel ................................... . 
ExJlCdieuLe ... ••....••..•••••••••• • • • • • ~ 
Auxiltarcs .............................. . 

LisbOa: 
.-'.lugael ............................... . 
Expediente .•..••.•.•••.....••••••••••• 
Auxiliares ................ , .......... · .... . 
Continuo ... .................... · · • · .• · • •. 
Ajudante de continuo .•.....••.....•.•• 

-

i:Oi9S036 
800$000 

i6:6008000 

"" 5008000 
5005000 

4:800SOOO 

5338333 
6008000 

6~0Jl000 
líOOSOOO 

2:*005000 

i:200SOOO 
ooosooo 

i:SOOSOOO 

i :i 71$592 
i:iOOSOOO 

i0:680SOOO 
7205000 
360SOOO 

-
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U:33tJ592 -... .. 
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Porto: O aro Papel "' 00 

Alaguei .•.•.....••••••••••..••••••••••• soosooo· l<> 

Expedieole .. ~ .••.•••••••.••••• ~. ••• ••• 1:200SOOO 
Auxiliares ..•.•••••..•••.••••••••••.••• 12:720SOOO 
Continuo . ••••••••••••••••.•••••• ~ •••••• · 7208000 t5:fiOJOOO 

Genebra: 
Aluguel ..••..••••••••.••••••• , •••••••• - a~oSOOO 
Auxiliar . ....•.•••••.•••••••••••••••••• · 731S600 
Expediente •.•.•.•.• ~ .••••••••••••••••• · 5005000 1:5718600 

~ 
~ontovidéo: z 

> 
Aluguel .••.• ~ ..••.•..•.••.••...••••••• 2:269SHO "' m 
Expediente •••.•••••••••••••••••••••••• · 1:200SOOO 8 Auxiliare5i ..•• •••••••.•.••.•••••••••••• 12:1598801 
Porteiro .......••••...•.••.••••.••.•••• i:IU8600 16:773J8U m 

"' ----- z 
> 

Alvear: 8 
I 

Aluguel. ················•·····••••••••- I :200SOOO 
~ 

Exp3diente .•..•.••••••••.••••••••••••• 3605000 I:S60SOOO 
-----

Librcs: 
Alug~el ........................... •••.... !:200SOOO 
Expediente . .......................... !'. 3605000 1:5605000 

Posadas: 
Aluguel ......... : . .•.....•.•. : .. ~ ••..• !:2005000 
Expediente ....•........••••..•• ." ....... 360SOOO I:MOSOOO 

-----
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San Eugenio: 

Aluguel . ..........•..... .- · . · · · • · · · • · · · 
Exp~diento ...•.......• · • · · · · · • • · ·! • • • • 

Santa Rosa: 

Aluguel . .1 ••••••••••••••••••••••••••••• 
EXJlCdiente ..... • _ ........ ~ ...........• 

Para as despezas de consulados não re-
Jnunerados ....... . -...........•.... 

Para as despezas com as r8mossas de ter
ceiras vias e facturas consulares ••••• 

f:200SOOO 
3605000 

----· 

i :2005000 . 
3608000 

.......... 

i:K60SOOO 

f:lí60SOOO 

26~:0008000 

!O:OOOJOOO 

to:ooosooo 
285:0008000 

to.-· Ajudas de cmto .....••..•..............•.•......... • .. • ...•..•. · •. 
I f. Extraordinarjas no exterior . .......•..•...............•.... _ .... •. • .. 

Son1ma . .. · ...... -.......•••...•......................•••.•.• 

,· 

--

Ouro 

8f2:000JOOO 

200: ooosooo 
275:0008000 

Papel 

2.53!:7368000 i.i74:200.$000 
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SE~SÃO El\1 18 PE NOVEMBRO DE 101.5 
~ 

ArL 8." As despe7.as consulares serão ordenadas pelo Mi
nisterio daR Uelações Exteriores á Delegacia do Thesouro Na
cionul em Londres. A delegacia transmittirá as determinações 
recebidas do ministerio aos cgnsules para effectuarem os pa
gamentos autorizudos, observabdo, sem excepção alguma, todas 
as exigencias legaes. 

O recolhimento das rendas dos consulados será feito medi
ante guia cm que se declare a somma arrecadada. com os 
pormenores de todas as parcellas e mais, nos consulados não 
remunerados, a discriminação clura e completa. de todos os 

· pagamentos. 
A Delegacia em J,ondres escripturará em receita a sommu 

hruta das rendas de consulados e em despeza, minuciosamente, 
os pagamentos que se realizarem nos consulados não remu
nerados. 

, Art. fl." O aluguel r!e casas para chancellarias de lega
ções e consulados será pago em prestacões t.rimensaes adean
tadas, podendo o chefe de lega~iío ou consul receber até dons 
arleanl.amentos, · 

Ar!:. I O. A's dei'peza;; com o expcdi~ntc, aluguel de casn, 
ractnrns c o pessoal de auxiliares dos consulados, pagas em 
todos os rxcrcicios sem consiA'!lar,ão orçamentaria, correrão 
drJ ora cm deante pela verbu incluída no areamento actual. 

Art. U .. Rct.irar-se-ha da J•rnda bruta entregue pelos con
sulados ft Dele:::acia do 'J'hrsnuro Nacional em Londres a niel.adr. 

·dos emolumentos a que toem ·direito os consuleiio c Yice-consu!r.s 
não remunerados. segundo o r!ispost.o na lei n. 332, de 8 do 
novembro de 1915~' 

· Art. 12, As ajudas de custo serão concedidas, dentro da 
verba fixada, em casos de nomeacües, exonerações, rof.i.radas, 
serviços expressM r remocõrs. A remoção, no prazo de um 
anno, dará apenas direito a uma aJuda de custo. correndo as 
despezas de qualf!ncr outrn por conta do removido. 

Na concessão de ajudas de custo, at.tender-se-ha ao numero 
das pessoas da familia. :í distancia e ús coni!icões rle vida no 
local da nova rcsidencia, 

Al'l. 1.3. · O Governo expedirá nova tn!Jelln dos cmoln
mentos de cobrnnr:u nos consulados n v\ce-consu!ados. au:;men
taudo ~m 25 o/n, na m,Jr!ia; com excepção das J'acturas. as taxas 
rlo decreto n. R. 1Jü2 A. de ~O de nbril de iül O. A cobrança 
pJ•incipinr(t em I dr nhril vindouro, continuando a ser feita 
por meio de estampilhas no;; consulltdos o vice-consu!ado~ rn
nnmcrudos c. nos não J•cmuniwnrlns que n r.overno detcrmmar. 
de acct',rdo com o art.. 17 do decreto n. nn7 B. ri'' H dr novemhl'O 
dr ·tfWO; no~ nutl·n~. a rnhrnnca rar-~r-hn Pru s1•1ln~ rl•' vt:•t·hn. 
sendo escl'iplm'ana· nos 1.1'1'1110' do nrt.. ~" rln lei n. ~ .1•8i. rle 2 I 
de lllRl'ÇO r\c.iRüH. · 

O Governo org·nnisarú ainda a tnlll'lln de eobrunr:a rins 'J'n
r~t.nrns. sr,nrlo a luxa mínima rle '•~ ai•' rí:OOO$ r mais 1$ pnt' 
5 :000$ ou J't•nef)ão r\ c ti: 000$000, 
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f86 J 4NNADS DO SENADO 

A nova tnbclln de facturàs começará tnmbem a vl!'orar 
cm 1 ele abril de 1916, na mesma data em que fOr executada a 
tabella de accrescimos nos emolumentos. A pluralidade de 
marcas de que trata o art. 395 da Consolidacllo CO];!Sular, appro
vada pelo decreto n. 10.384, do 6 de agosto de 1913, será apenas 
adm!ttida no caso de todas as marcas commerciaes pertencerem 
ao mesmo interessado. 

Art; 14. Fica autorizado o Governo, sempre que entender 
necessario, a destacm· um dos tres addidos commerclaes para 
servir junto á embaixada Dos Estados Unidos da America do 
Norte.· 

Art. 15. O Presidente da Republica é autorizado a des
pender pelo lllinisterio da Marinha, com os servlcos designados 
nas seguintes verbas. a quantia de 180 :000$, ouro, e a de . 
36.295 :85·5$734, papel: 

Ouro· 
1. Gabinete do ministro e Di-

rectoria do Expediente: 
no .. «Pessoah -· Dimi-
nu ida de 6:000$ a consi-
gnacão destinada á repre-
sentncilo do ministro; e no 
« Material ~. diminuída de 
2:000$ a sub-eonsignacão 
- «Expediente~ - e de 
1 :0008 n sub-consignacãa 
- « Telegrummas o H i-
ciaes para o exterior » ... • ••••• o ••• 

2. Almirantado: no «Mate-
ria!»"- diminuída de 
400$ · na · sub-consignaoão 
c Expediente ~ ... ·~ ., .... I o t o O I I o o o 

3. Estado-Maior; no cM ate-
ria!»·- diminui da de 
400$ na sub-consignacão 
«Expediente» .......... • •••••• o •• 

4. Inspectorias • o •••••••• o •• • ••••••• o • o • 

5. Directoria Geral de Conta-
bilidade: no c Material ~ 
diminuída de i :000$ na 
sub-consi·gnaçiio - . «Ex-
pediente » • • • • • • • • o ••••• • o ' o •••••• 

li. Aurliloria: no «Pessoal) -
nu!:mcnl.ada uc 27:000$ 
pnrn os auxilinrr.s de nu-
dil.or: c no d{nlcrinl>-
diminuidu rlc !!00$ nn 
su!J-conslgnnr;iio - «Ex-
pedi ente~ , 0 0 - o o o o o o o o o o o o o o o o o, I O O I 

• 

Papel 

370:018$000 

tS:000$000 
I 

8:330$000 
51:472$500 

367:900$000 

119:200$000 

. ,. 
r,'· .,,,. 

' ·' 

. ' 
· .. · 
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7. Corpo dA Armada o Clas>~ Anncxas: a.ugmentada do i.083:9iOS, sub

stituindo-se a tabella pela seguinte: 

Corpo da Armada: 

~ vice-almirantes . ..... • •..•.• ; .. !!8:200S H2:800S 
8 contra-almirantes ...........•. • 22:8005 1s2:~oos 

20 capitães de mar e guerra ..••••• i7:iOOS 3~8:0005 

40 capitães de fragata ............ U:WOS 576:0005 
80 capttães de corveta •••••• · •••••• H:400S 912:0008 

200 capitães-tenentes .••••••••••••• 9:000S i.SOO:OOOS 
200 primeiro5-tcnentc; ••.••.••••••• 6:900$ t:aso:ooos 
80 segundos-tenentes .............. , 5:WOS .;32:ooos 

76 aspirantes ..................... 90S 6:S>OS 5.750:0iOS 

95 guardas-marinha (da Armada e 
rJe macl;l~nistas) •• •••••••••••• i:800S 456:0005 ~55:000S 

Corpo de engenheiros navacsi 
t contra-almirante .. ............. 2i:800S 22:8005 
5 capitã03 de mar e guerra .•••••. i7:4003 87:0005 
5 capitãm de fragatã· ............. - U:iOOS 12:ooos 
11 capitães de corveta •.•...•.••••• U:iOOS 68:iOOS 
8 capitães-tenente ........•.•.•.. 9:0005 72:0005 322:200$ 

----
Corpo de saude (medicos}: 

l contt·a-a.lmirante ...•.. ......... 22:soos 22:8003 
2 capitães de mar e guerra ...... t7:WOS 30,:8005 

il capttãe> de fragata ••••••••••••• U,:WOS 86:400S 

iS capitães de corveta •••••••••.•. u:~oos 205:2005 
20 capitã.cs-tenenlcs ... ........•.•.. 9:ooos 180:0005 

20 primmros-tenente3 .•.......••.. t\:9005 138:0005 

·. 

Ouro P11pol 
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P.harmaceuticos: 

f capitão do r.·agata ...• , ....... , 
2 capitães de corveta .••••.•••..• 
a capitãos-__:tenentes •...••.•.• , •..• 
3 primeiro.s·tencntes . ........... . 

15 segundos tenentes ..••• , •.••.••• 

' Corpo ·(!e engenheiros machinis-
tas: 

f capitão de mar e guerra; ...... 
2 capitães de fraga fá •••• , ••• , , • , 
5 capitães de corveta •.•••.•..•.. 

:1.8 capitães-tenentes ............. . 
50 primeiros-tenentes . .. , ........ . 
80 segundo~nentcs ............. . 
I5 seg!mdos-tenentes oxtranumora-

rJo.s . .......••..•.•.••••••• , . 
38 sub-machinista3 cxtranumerarios 

(Já acima flgurou a verba para' 
: os gua•·dãs-marioha). 

' · Co1'po de commissarios : 
i c.apitão de mar e guerra ... : .. • 
2 capitãe, de fragata ............. . 
8 capitães de corveta .••••.••••• ; 

20 capitãe.s-tenentes . ... ; ........ . 
.W primeÍI'os-tenente3 .••.•.......• 
iO segund03-tenentes .... . · ........ . 
i O sub-commiisarios.;. . .••.•.•.•.... 

, 
\ 

' 
I 

' 

U:!OOS 
H:WOS 
9:000$ 
&:goos 
5:4008 

f7:400S 
ii:400S 
H:4008 
9:0008 
6:9008 
5:400S 

5:6008 
3:000S 

/ 

f7:400jJ 
!4:4008 
H:4008 
9:0008 
6:9008 
5:WOS 
{:8008 

14:4008 
~2:8005 
27:000$ 
20:700$ 

/ 

st:ooos saa:toos 

t7:400$ 
2B:8oos 
57:0008 

!62:000J . 
. 345:0005 

432:000B 

81 :ooos 
!U:OOOS 

-----

f7:4oos 
28:8005 
9!:200$ 

!80:0005 
276:ooos 
2t6:ooos 

tS:OOOS 

1.237:200$ 

8~7:400J 

Ouro Papel 
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' Corpo õe patrões-mórés : 
9:000$ t capitão-tenente ................. 9:ooos 

2 primeiros-tenentes . .• : •.••••••• 6:9005 13:8005 !5 segundos-tenentes ..•.•.••.••••• 5:ióoS st:ooos to3:800S 
----- -

' 9.529:740J Sul>-olliciaes (olliciaes marinhei- , . . ros): 

"' 47:5203 "'' . !2 1nestres •...•.......•.••••••••• 3:960)J 
w - 30 contra-mestres do i• classe ..... 3:6008 !08:000$ >< 

I 

o 112 contra-mestres do 2• classe •••• 3:2408 t68:4SOS a2~:ooos 
t:1. -----
"' ~ l\Iecanicos navaes: . -tOO de :t• classe ....•........•..•••• ~ 3:600~ 360:0003 00 i60 de 2• cJasse .................... 3:2WS 518:4008 878:iOOJ 
"'~ t'l Escreventes: z 
o 19 de t• classe ...... : ............. 3:6oos 68:400$ -: 38 do 2• classe .. : ................. 3:2-iOS 123:1208 191:520J "' .,.. 
s l'icis: / 

"' o 28 de t• classe ....... : ••....••..• 3:6008 100:8001) 
"' 52 de 2• c1asso ...... : ..•.•..••..• 3:2408 t68:480S 26!1:2805 "' ----- .... Enfermeiros: o -:ii!S de 1 a classe .•• .•.....•..•••••• 3:6008 100:8005 "'' ·52· de 2a classe .................... 3:2iOS 168:-íBOS 269:2801 

Armeiro~: -----
8 do 1• classe ...............•..• a:soos 28:8008 

fO de 2• classe .••••••..•••••.•.•. 3:240S 32:400S 61:2001 ... 
"' "" 

/ 

' 

-~~ 

- ---:!~ ____ -:::_ =-o~-.:,:_;:_ __ :_,:~~::..__~ i:.:.. . -,· 
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~ 
Scrralhciro3: . ... 

8 de i• clas.;e ••.•.••..•.....•.•• 3:600.$ 28:BOOS .=. 
o 

·-.,. i O de 2a clas::e .........•.•....•.• 3:2~05 32:4005 6t:200S Ouro .Papel 

Caldoireiros: 
7 de t• classe .•.••• ;,., ••••••••• 3:6008 25:200.$ 
·5 do 211. classe, .•••••••••••• -•••• ~ . 3:2408 :16:2008 U:iOOS 

Carpintciros-calafates: 
!4 de :i• clas..:;e ••••••• •••••••••••• 3:6008 50:iOOS 
f7 de 2a classe ....••.••••.•.••••• 3:2iOS 55:080$ tOS:480S --- > 

2 mergulhadore5 .........•.....• 3:2iOS 6:iSOS 6:iSOS z 
z 
> 

2.208:2lOS "' Para· o; officiaes do Corpo da Armada o das cla$Ses annoxas que "' 
ainda EO comervam aggregados e no quadro extraordinario. 260:9005 8 

Diver;;as quotas: "'• 
~ 

Para pagamento do soldo aosofficiacs que forem promovidos no • > 
"' quadro extraordinario, ou aos quo forem transferido• para o 

a reserva, na vigencia. do exercicio~ . ....•. -............. 2li:OOOS 
ldom, idem, idem, de gratificações, de accôrdo com a ultima 

parte do art. a• da Ioi n. 2,290, do :13 de dezembro de 
2o:ooos i!JlO ...•.••..•••.•••••••••••••• ......................... 

Idem, idem, idem, da quota addicional do quo trata o art. 4• 
e § 2•, do art. 28, da referida lei ••••••••••.••.•..•...•• 15:0005 

Idem, idem, id.,m, destinada ás gratificaçõe> aos officiaes refor-
mados que exercem commiEsões, de conformidade com os 

20i:OOÓS regulamentos \'igcQtes . . , ..•..•• '· .•.....•............... 

1124:9008 ••••• _ .... !_~··i·j U,%62:8801000 ~. 
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s. Corpo de Marinheiros Naclona.es:. augmentad& do .i,:~33J!;OO, snbstitnln
do-sc a tabclla. pela. seguinte: 

PESSOAL 
Estado maior: 

i commandante geral ...•••..•••••••••••••••••• 
i 2" dito, officia.l superioc •••• ••••••••••••••••••• 
:l a>sistente, ajudante de ordens do commando 

/ - . geral ...•.......•..•.•.•.•••••••.••... , ••. 
i ajudante ........••...•••••••••..••••••••••••• 
i secretario ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
i chefes do incumbencia ••• ••••.••••••••••••.•. 
i machinista, chefe de machlna.s e encarregado 
· da electricidade . ......••••........•••.•••.• 
i profC5SOr do ensino elementar •••••••••••..•.•. 
2 commis>arios, sendo um ofHcial superior; •••• ~. 
2 ditos·, officiaos subalternos .......•.•.•..•••... 
i medico, ofiicial superior .••......••.••.•...••. 
i pbarmaceutico •.••..........•...•......• t. • • 

Estado menor : 
i me.stro •.•.••.•....•...••••.•..•••••••••.•••. 
i sargento-ajudante ........... ~ ....••.•....•... 
3 fiei.; ............•.•...•..•••••••...•••.•••••. 
2 enfermeiros . ............•••..... _ ......•.•.•. 
i carpintoiro-calafate .......................... . 
i armeiro ..................................... . 
i serralheiro . ...........•...••...•.•...•...... 
I calde1reiro .......... ........................ . 
i corrieiro ...................•.. , .••..••...... 

(0 pessoal, cujos vencimentos nll.o fi~uram 
na presente ta~ella, perceba pela tabella 7'). 

--~1' :; 
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\ ·:raua: 
~ cozinheiros, 2 a 706 o 2 a 50/J mensaes •••• 
3 dlspensciros, 2 a 60S e um a ~5117 idem ••••• 

20 craarlos a-iOS ............................. . 

·Companhias de mw;icos: 
2 mestres, i•• sargentos ..••••.. 
<, contra-mestres, 2" sargentos •• 

GO musicos de i • classe •••..•..• 
80 ditos de 2• classe .•••••••.•••. 
M ditos do 3" classe ....•....•••• .. 

Companhias : 
8 capitães-tonentcs ........... . 
8 ·1~ tenentes ............... .. 

55 i os sargcntoB . ............... . 
i 12 21lS sargentos •.......•.. _ .•... 
~00 càbos ...................... . 

LiOO madnhciros de i" classe ..... . 
i. 200 marinheir03 do 2" classo .••.•• 
i .000 grumetes (afóra os 300 da Es-

cola de Grumetes) •.•.•.•• 
60 l cs sargentos c3peci~list.as auxi-

liares .... ~ ... ." ......... .. 
140 2" sargentos capeei alistas auxi-

liares . ............. • · · • · 
fOO corneteiros e tambores .•••.•• 

i:080S 
86iS 
siBS. 

• i32S 
324$ 

f:080S 
86iS 
4328 
32iS 
2165 

!SOS 

f:OSOS 

86iS 
86l$ 

2:8BOS 
i:9BOS 
9:600S 

2:i60S 
3:4568 

38:880$ 
31:5608 
i7:496S 

59:400~ 
96:768S 

172:8005 
356:400S 
2ã9:200S 

f80:000S 

&i:Soos 

120:9605 
86:4005 

Dh'ersas quotas: 
Gratificação a 24 praças que trabalham como operarios, na 

fórma do art. H9 do regulamento e decreto n. 7.12~, de 
2i de setombro de i 908 ; para o pllSSOal do córte e con-

O<UO Papel 

i4:460J, 

. 96:552J 
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fccçNo de peças de. fardamento e para attendcr ás gratifi· 
- caçõcs diarias a voluntarios de exemplar comportamento •• 

;: 'MATERIAL 

<Fardamento (materia prinia) ........••. ..•...•............•• 
2 Instrumentos de musica e concertos dos mesmos •••••••••••••• 

Impressões e encadernações ••••.••••••.•••••.••.•.••••••••• 
Expediente e objectos para as aulas .. ••.••••.........•..•.•.. 

iOO:OOOS 

iOO:OOOS 
6:0005 . 

3305 
3:0005 

9. Batal!Íão Naval: no o Material.,, diminuída de l :OOOS na sub·comigna-
ção- ((instrumentos de musica, etc.n ... , . ...•..•..•.••........... 

O. Arscnaes: no «Material», diminuída de f :OOOS na sub-consiguação
«Expediente» - do Arsenal do Rio de Janeiro .•••.•..•••••••.••••• 

H. Inspectoria. de Portos c Costas: no «Material», diminuída de 7:2005, 
ficando as sub-consignações destinadas ao expediente limitadas ao 
seguinte: 

Rio de Janeiro: 
Capitania, I :OOOSOOO; 

.............. 

. ............ . 

. ............ . 

Delegacia de São João da Barra, 500$000; . 
Maranhão, Pará, Pernambuco e Bahia: Para cada um, I :OOOSOOO; -
Rio Grande do Sul: Capitania, i :OOOS; Delegacia em Porto Alegre, 

i OOS, ; Delegacia ein Pelotas, 400SOOO ; 
Amazonas, Espírito Santo, São Paulo e Santa Catharina.: Para cada 

um, f :OOOSOOO ; 
Piauhy e Ceará: Para cada um, iOOSOOO; 
Rio Grande do Norte, Parahyba, Alagõas, Sergipe, Paraná e ~latto 

Grosso : Para cada. um, 3008000. 
~ Diminuida ainda de 30:0008, na consignação- «Para. o soccorro naval no 

porto do Rio do Janeiro (acquisição do embarcações, sobresalentcs e 
concertos} . . . . • • . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 
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:12. Depo3itos navaes: no .Pessoal•- (Rio do Janeiro), diminoida de ã:OOOS 
na consignação - nQuota para ag despeza.a do despachos do mercado-

. rias qoe s9 destinam ao Ministerio» -e no nl\Ia.terialn - diminuída de 
500S, redigindo-;;e do seguinte modo a parte relativa ao Rio de Janeiro: 

Imprc>sõeS c publicaçõeS no Diario 0/fleial o Imprensa Nacional, 660S ; 
expediente, i:OOOS; asseio da casa o despezag miudas, 530SOOO •••••••• 

t3. Força naval: augmentada de· i67:0liS352, substituindo-se a tabella 
pela seguinte: 

PESSOAL 
Instrucção : 

i professor de musica .............•..•....... 
:l professor de gymna.stica e natação .•.•.•.•••• 
:l professor de esgrima, florete, etc •.••••••••• 
i professor de toques do corneta e tambor ••.•• 
:l instructor de infantaria ................... . 

Diversag guarnições: 
80 cabos foguistas contractados ............... . 

ll!íO fogui:."tas de t• classe, contractados •••••••••. 
380 foguistas de 2" classe, cootracta.dos' •.••••••• 
iOO foguistas de 3• classe, contracta.dos ••.•••.••• 

Pe350al extraordioario da Patromoria do Rio 
de Janeiro: 

20 machini.3tas . ............................... . 
!O patrões •..•.... .: .....•........ · .•.•.....•.• 
30 fogui5tas . .................................. . 
50 remadores . .•.•...•......•.••••••.•.. • • · • . · 

Dique fluctuante: 
9macbinistas . •...•.•.....•.•.•.•.••••..•• • •. 

15 foguistas .• ...•..••.•.•••..•.••.•••••.•..•••• 

6:ooos 
6:oooS 
6:000S 
3:0008 
a:soos 2-1.:soos 

:12>.:800S 
50":000S 
336:0008 
38~:0003 i.3~8:SOOS ----

52:ooos 
2G:OOOS 
~5:000S 
~5:0005 

22:,\,00S 
22:5008 2l2:900S 

Ouro Papel 
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Taifa: 
Collnhelros da camara, da praça d'armas, dos 

in!erioreg e das guarnições ; dispen.."Biros da 
camara, da praça d'arina!< e d03 Inferiores; 
creados da camara, da praça d'armas e dos 

· inferiores (segundo a distribuiçlo que o Go
. verno fará deste serviço) ••••••••••••••••.•• 

Diver503 degtinos: 
i pratico de :1• classe . ......................... . 

Para attender ao serviço de praticagem •••••• 
Para. quatro operarios que servem da telegra-

phistas . ................................. . 

Reboé&doras a serviço das Gapitanias : 
3 patrõ63 .•••.•..•.••.•••.•..••....••••.••••• 
3 machinistas .. ............................... . 
6 foguistas . .................................. , 

!O marinheiros .....••.•...•.. ~ ••••.•.•••.••... 
3 cozinheir03 ..............•...•.............• 
t dispemeiro . ................••........••..•• 
t creado .............................. : ....•••• 

Diversas gratificaÇ!Ias: 
Gratificações aos graduado• das Escolas de Gru

metes o do Aprendize• Marinheiros: 
i sargento-ajudante da Escola de Grumetes •••• 

31 ia. sargentos a 60S •.•••••••••.••••••.•••••• 
12 ~sargentos a 39Sil-2 ••••• ................... 

!00 cabo3 a iSJ •.••• ,, ••••• , ••••••• , ••••••• , •• 

- -......... ":. 
3:ó,32S 
S:OOOS 

7:200S 

5:4758 
7:8001 
4:3201 
11:0001 
i:üOS 

7208 
4205 

i20S090 
1:8608000 
2:0245986. 
1:9625000 

250:000$' 

f5:632J 

26:175J 

11:960.984 
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Pe;;soal diverso contractado: 
Para attender ao pagamento do professor· contra

ctado da Escola Naval de Guerra, medico;;, 
dentistas, etc .....•.••.•.•.•..•• , •..•••• ,.. • •...•.•.• !20:0005000 

Material·: 
lmpre;;sõcs, publicações c encaderoa.çlles •••••.••• 
Expediente .......................... ; ......... .. 

6:6608000 
iO:OOOSOOO 46:6608000 

ti. Ho3pitacs . ............•. -.............................................. · .. 
iã. Superintendencia. de Navegação: no !<Materialn diminuída de !.26:8208, 

sendo - 50:0008 na •nb·eon•ignação «Construcção, remoção, reparos, 
etc.» ; -l.O :OOOS na sub-consigoação- «Desenvolvimento do serviço, 
etc.»;- 5:000S na sub-eonsignação- cc:llontagcm dos pbaróes já 
adquiridos• ; - 2:0005 na sob-consignação- «Acqnisição de animacs 
de transporte, etC.»;- 2:0008 na sub-eonsignação- uAcquisição e 
reparos, ctc.n; - 20:0005 na sub-consigoação - uAcquisição do 
oleos, carburcto de calcio, etc.»;- ã:OOOS na snb-eonsignação
uPara-acquisição de instrumentos bydregraplücos, etc.n; - 2:0008 
na sub-fonsignação - uPara compra do cartas, planta de portos, 
etc.»;- 30:0008 na sub-eoosignaçl!.o- ccConservação c melhora
mento do balisamento da• costas» ; - 420S na sub-eonsignação -
«Despezas miudas, etc.»; - e 4008 na sub-eonsignação- «Custeio 
da officina da lllla Fiscal . ...................... , . .., ........•......... 

16. Ensino Naval: no «Pessoal»- diminÚida de 10~:2208, substituindo-se a 
- tabella referente ás «Escolas de Aprendizes Marinheiros» pala sc::uinte: 

tO directores ••••.•••••••.•••••• 
iO vi~ectore5 ...•....•....•. 
4,0 officiac5 ......... • ..•....... • 
to medicos .......•.......... · ·• 

Ouro Papel 

. . . . . . . ... ...... . 2.050:7338000 

. 259:2985000 

.............. i.i03:220SOOO 
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i o commissarios . ........... '! ••• 
iO escreventes ..••.•..........•• 

' 
iO enfermeiros ....•.•.••.••...•• 
i O fieis •..............•••.••••. -

26 professores nor~_alistas. a, •••• i:SOOSOOO i2i:800S000 

S profes..<ores auXIliares a ....... 3:6005000 28:8005000 
UJ 

:10 meo.-tres de gymnastica e na-
"' 

36:0005000 
"' 

tação .•.• ~ ......•...•.•••• 3:600SOOO 
tD 

i O mestres de musica ••••••••• ,;. 3:6005000 lj6:000SOOO 
>• o 

10 cozinheiros a 70S mcnsaes •••• 8iOS000 8:-WOSOOO "' 
30 ajudantes de cozinha, a 50S 

~ 

idem .....•••.....••••••••• 600SOOO 18:000SOOO 
... 

20 dispensciros, a 60S idem ...... 7205000 H:-1005000 
O> 

30 crcados, :10 a i5S c 20 a 358 

o 

idem ....••.••••..•.••••••• 
13:8005000 

"' -
20 serventes da enfermaria, a 2S 

z 
o 

em 366 dias ••••••••••••••• 7328000 U:MOSOOO 
< 

• ,100 aprendizes ·a 3jl mensaes •.••• 365000 39:6005000 33i:liOSOOO 
"' "' El 

- 6 I 

o 

'" Diversas quotas: '""" o 
'""" 

Para o coal do córte c comecc;ão 
do ardamento ........ ......••• 

~ 25:000SOOO 

Para conducção de menores inseri-
......... ~ "" 

ptos: c sorteados .••......•....• . ......... 5:000SOOO 30:0005000 

Funccionarios addidos .............. . ......... G0:0005000 60:0005000 
-

( i2i,:UOSOOO .... 
"" .... 

-~----- ------ - ---------
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No c Material t âiminulda de 
· 2 :000$ na sub-eousigna-
ção- c :Acquisição de Ii-
vros, eto. »; de 1:000$ 
na sub-consignação -
c Utensilios para as aulas 
e concertos, etc. , ; e de 
300$ na sub-consignação 
c Objectos de expediente 
para a secretaria, etc. , ; 

' referentes todas estas sub-
consignações á consigna-
ção- c Para a Escola. Na-
vai ;, . Diminuida a i n d a 
na sub-consignaç!ío -
«Fardamento (materia. 
prima),, para as Escolas 
de <:\prendizes Marinhei-
-ros, de 55 :714$400 

17 •. Directoria da Bibliotheca, 
Museu e Are h i v o: no 
c Material,, diminuida de 
20:000$ pela suppressão 
da sub-eonsignaoão-

· c Para a Liga Maritima 
Brazileira, -; atl!gmen-
tada de 10:000$ para a 
Revista. Maritima ....... · .. 

18. Classes inactivas: diminui da 
no total da verba de réis 
298:000$000 ............. 

I 9 •. Munições navaes, armamen-
to e equipamento (reu-
nida a esta rubrica a de 
n. 21 - Munioões Na-
vaes)- diminuindo-se no 
total das duas a quantia 
de 500:000$000 ..... :.,. _ .. 

20.: ·Munições de b o c c a: au-
gmentada de 936:437$800, 
substituindo-se a tabella 
pela seguinte: 

800 rng~os para oa olllolaoa da :Ar· · 
tnada o das eluaes annoxas, 1 
l$400, om 066 dl11. . 

500 r 11t o li o a para os sub•ofllciaos 
(offlaln.as marfnhairoa, mec11nl· 1 

co11 nnvao1, etc.), idem, Idem.: 
70 rncO:o·s para 01 aspirante•, idem, 

141111,1 

, 

Ouro 

o ~o o o o o oro o 1 

........... : ... 

............ ,. 

O•O. o O 1•1 I l I' 0 

Papo! 

1.287:43~$000 

60:700$000 

3.300:920$7~7 

700:000$000 



SESSÃO EM 10 DE NOVEMBRO DE 1915 

4, :wo raçllou }llltn. o OoTpo do' Mnrl· 
nhoiros Nacionaos, idem, idem. 

eco raçOos pl\ra. o Batu.lhl1o N&val, 
idem, idem. 

1,100 ra.cGoa para. os o.:prondizos ma.ri· 
nhoiros, idem, idem. 

soo ra,oCios ].lv.ru. os crumetos da Es· 
cola do Grumetes, 

376 rucllos para o ponsoal dos pha.· 
róos. 

700 rac!Scs paro. os inva.lidoB, u. 1$, 
om 366 diDDo 

11 rn.çllos pnrn o patrão o mn.rinhei· 
ros do Dopo'sito Nu.vnl, v. 11J400, 
cm 866 dias. 

Z04. raçllos' para o patrlio·m6r, pos· 
soa.l da usina. olootrlco. dos di· 
quos, mortonas o serviço gorai 
do Arsenal do Rio do J nnoiro, 
idem, idem. 

56 raçl5os pv.n os pa.trllos·m6ros o 
pessoal do sorvlco mnrltimo dos 
a. r sono. os do J.lo.rti. o Uatto 
Grosso, idem, idem. 

23 rn.t;llos pa.rB os pa.trOos, mn.chini· 
tas, toguistas, cArvoeiros, moa· 
troa, ma.rlnheiros o cozinheiros 
o.crvico nava.l da. Oa.pitania. do 
llorto do Rio do Jc.neiro. 

~og rncCics pa.r::. os pa.trl:ies o rema· 
dores, machinista.s o 1oculstas 
ao aorvico das ca.pit1mia.s doa 
tlCirtos nos Esta.dos, idem, idem. 

18 racl:ios paro. os pa.trl:ios, roma.do· 
roa, soto·po.trlio o roma.doros dll 
:Pntica.gom cm S. Jo!l.o dn. Da.rra, 
idem, idem. 

78 racOos xur.ra o m o ü. i o o do dia, 
c h o f o do pha.rmacto., t~~lumnos 
ponsionista.s, otflcio.os do l)har
macla, commisso.rios, fiel, onfer· 
melro, porteiro, ajudnnto do 'Por· 
toiro, sonantes o romndorea do 
HOspita.l do :Ma.rlnha., idem, idem. 

~L ra.çõos pn.ra. o possoa.l do. Enfol'· 
mo.ritl clu Oopa.co.btml\ o So.no.to· 
rio om Frlb\U!CD, idem, idem. 

95 ro.c~os tlnra. o possoa.l dB Escolll 
Nu.va.l, idotn, ldom. 

130 rz:r.QCios p11r0. o possàlll d~t talf& 
um diversos oRtabolcimontos e 
os e o 1 as do nJlrondizes, ido~, 
!dom. 

l.lCiO ra.cCios pnro. os foculata.s o m~~ori:o 
n h o i r os contro.ctndoe, idem, 
!dom. 

Ouro 

10.715 racllo5. da.s quaou 
100 • l' Q •• 

rcatnntce a r61a 
1'400, em 866 
c!IU "''."·'"'· G.867.:SS6f000 I 

i9Q 

l'npol 
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20(1 ,.: ti ANNAES !DO SENADO 

Para attonder á dlfto· 
l'onça do 70 ra· 
çGes para 01 a•· 
plrantes, o 425 
r!la, em 806.41aa 

l?ura atttmdor (~ diffo· 
ronca ontre n ra· 
çiio e tormo mti· 
dlo1 <lRH d!OtiiR,, 

.. 

11:821$800 

60:000$000 -· 
21. ·llfunicões navaes: suppri

mida por ter sido incor
porada ú de n .. iD •••.••• , 

22. Material do construccão Na
val: diminui da de r é i s 
200:000$000 •........... , 

23. Obras: diminui da. de r é is 
250:000$000 •.. o • ••••. • o ... 

21. Combustivo!: diminuida. do 
600:000$000 ·- •....•.....• 

Ouro 

O O O O O t O O I O 

••••• ·, ••• o • 

O I o •o O O o O o I 

• o ••••••••• 

•••••••• ,o • 

25. Fretes, ·passagens, ajudas de / 
custo c commissões de sa_. 
quos , ....... ········~ ......... . 

20. Eventuaes: dimiuida de 
30:000$000 ~ •,• •..•....•... 

27. Directoria do Armamento: 
no «Material :o, diminuida 

O O I I O o t o O O 

•••••••• o •• 

de 500$ na sub-consigna-
cão- « Expediente " . • • • • . , ........ . 

28. Commissões no estrangeiro: 
diminui da de 20:000$000. 100:000$000 

29. Pagamento do material con
tractado na Europa: di-
minui da de 20 :000$000... 80:000$000 

Papal 

I • I ' I 

' ' 

$ 

ft00:000$000 

150:000$000 

DOO: 000,~000 

150:000$000 

120:000$0,00 

S0n1n1a ........•.... 180:000$000 36,2~5:855$734 

Art. 10, iE}' o Presidente da -Republica autorizado: 
I. A vendm· o material reputado inut.il, inclusivo navios 

,i ui gados imprestaveis. 
II. A vender ou permutar 1os terrenos dos extinctos arse

nacs dn Bahia o Pernambuco, mcluBive. o ela anti-ga Capitania 
do Porto cm Corumbú. 

III. A realizar· contractos pm• tempo nunca maior <lc cinco 
annQs quando versarem sobre alugueis de casa. 

IV. A rever• as tllbcllas dos arscnaes de Marinha, redu
zindo tanto quanto passivei o pessoal, obsm:vndas ns ncccssi-

/ 
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dados do serviço c respeitados os direitos dos operarias, na 
conformidade do regulamento em vigor. · 

V. A dispensar o pessoal artístico dos arsenacs, na vi·· 
gencia desta lei, com dous terços dos seus vencimentos nctunes, 
desde que não seja necessario no seryiço publico. 

VI. A passar para a reserva, sem vencimentos, os offi
ciaos c licenciar nas mesmas condições os empregados eivis do 
ministerio que solicitarem tal sit.uac;ão. 

VII. A licenciar os officines quo o requerem, mediante o 
pagamento apenas do respectivo soldo, sem pre,iuizo da con
tagem de tempo. 

VIII. A aproveitar para as nomeações do seci·etnrios, nas 
vagas que so dm·cm nas Capitanias de Poi'\os dos Estados, os 
escreventes do t• elasse do cO!'JlO de sub-officiues da Armada 
que tenham mais de Hl annos do. scrvic;o c revelado comporta-
mento çxemplar. · 

Art. 17. Nu vigcnciu da presente lei não serão chamados 
11 sci·vico dos eonsolhos de ,guerra os officines reformados, de
vendo tambom as vagas que estes deixarem nas repartiçõe.q 
ele Marinha, por morte ou demissão volunturia, ser preenchidas 
por· officiacs effectivos da Armada, cxce]llo o cargo de dir·ector 
da Bibliothcca da i\lnrinha, Museu c Archivo, que pura os 
el'l'eitos desta disposição deixar:'! de ser considerado como 
funccão da activa, no caso de ser exercido por oi'ficiul refor
mado, nomeado por clecreto do GoveL'llo, c que acceite o 
mesmo cargo sob a condição de recebeL' tüCI só e exclusiva
mente, além dos vencimentos d11 reforma, uma gratificação 
especial, que núo poderá exceder de 400$ mensues. 

Art. !S. Os instructores da Escola Naval que .iá excrcimri 
essas funccões 1m época em que foi promulgada a lei n. 2.924, 
de 5 de ,janeiro de '1015 (lei de areamento), conservarão os 
direitos, vantagens o regalias dos lentes militares vitalicios 
naquella (•poca, si, mediante concurso, forem nomeados lentes. 
vitalicios. 

- Art. '1 O; O scrvir.o de impressões, encadernações, etc., devo 
ser offectuado na Imprensa Naval; o de publicações, no Diario 
O !liMa!, tudCI a corL·er 11elas verbas-« lmprcssõe>, publicacões, 
oneadernacões)- das respectivas tabellas. 

Art. 20. Não devem ser preenchidas, na vigencia desta 
l~i. as vagas de segundos-tenentes phnrmnceuticos, no Corpo 
do Saude da Armada. . 

Art. 2'1. Nüo serão admittidns matriculas na E~coln Naval 
dmante ·a vigencia desta lei. 

· Art. 22. Fica extensivo ao Corpo de Engenheiros Navaes, 
na vigencia desta lei, c desde a data de sua promulgaçiio, o 
disposto no nrt. H do decreto n. 1.351, de 7 de ,janeiro, 
do !SOL 

Art. 23. Os empregados da patromoria do Rio do .Janeiro, 
do que tratam ns leis ns. 2,290, do 1.3 de dezembro de 1910 e 
2.530, de 30 do dezembro de ·WH, o que ainda continuem no 
sorviço, goznríio das Yantngcns que lhes deram as referidas leis, 
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sendo que, todavia, para aquelles que alltualmonte se en
contrem como empregados extraordinarios,. essas vantagens não 
comprehenderíio o que se refira a vencimentos, que serão unica
mente os que no momento percebam. 

Art. 24. c~s .despezas decorrentes da execução do nu
mero II do art .. 72, ela lei n. 2. 921, de 5 do janeiro do 191·5, 
correríio pela verba- Arsenaes. · 

Art. 25. O Governo · suspenderá o ·funccionwmentcj dn,s 
·escolas de aprendizes marinheiros, que, ú vista do confronto 
procedido entre as despezas rque se praticam com as mesmas 
c a respectiva producção, se verificar que niio preenohBlll os 
fins a que se destinam. 

Art. 26. O Govcrn() dar1\ baixa, mediante vistoria, do 
todo material naval julgado inutil ou sem valor militar, fi
eando autorizado a restringir o numero das unidades em serviço 
ao que julg-ar estrictamente preciso ús necessidades da Ma-
rinha. . · . 

Art. 27. l?ica extensiva á Marin.ha a disposição do arL. 40 
da lei do areamento da despeza .vigente (n. 2.024, de 5· de 
janeiro de 19i5). 

IArt. 28. Na vigencia desta lei, não serão preenchidas as 
;vagas no Corpo do sub-officiacs, .que dependerem de concurso; 
e, em todas as outras repartições, o mesmo se fará, a não ser 
quando haja addido~, .que as possam preencher. 

Art. 29. O Presidente da Republica .é autorizado a des
pender pelo Ministerio da Guerra, com os serviços designados 
nas seguintes verbas, a quantia de 50:000$, ouro, e réis 
64.743 :03i$4i0, papel. 

i. Administraciio geral: no 
~Pessoal,, dimin:u.ida de 
6 :000$ na sub-consi
gnaciio destinada li re
presentação do minis-
tro :· ............ ···:··· ..... : 

2. Estado-Maior do Ex e r-· 
oito .................. . 

3. Supremo Tribunal Militar 
e Auditores: augmen
tada de 30:000$, substi
tuindo-se a tabel!a na 
parte relativa aos audi
tores pela seguinte: -
'Auditores - i na 2' Re
giilo Militar com p r e
hendendo a, i •, de ac
cOrdo com o art. 21 dll 
lei n. 2.290, do 13 do 
dezembro de i9i0 o ar
tigo i' do decfeto nu-

Ouro 

............... 
• •• •,. o ·--· •••• 

rapo! 

1.289:086$000 

ii O ;8951600 

( 

.. -~· --------
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mero 82i, de 27 de de
zembro de i 90i - réis 
9 :000$; i na 3' Região 
Militar (comprehenden
do as 3~·e 4'), idem, 
idem-9:000$; i na 7' 
Região Militar (com
prehendendo a 6'), 
idem, idem- 9 :000$; 
6 na 9' Regiiio Militar, 
sendo 5 a 2i :000$, dos 
~uaes o 1' é antigo au
ditor do 4 • districto e 
os quatro ultimos que 
$erviram como audito
res na Capital Federal 
por occasião da lei nu
mero 2. 290, de i3 de 
dezembro de Hl10, e um 
a 15:000$ de accOrdo 
com o art. 2' do de
creto legislativo nume
ro 2. 586, de 31 de ju
lho de i9i2- :· .•.. ,.,.,., 
120 :000$; 1 na lO' Re
gião Militar de accOrdo 

, com o art. 2i da lei nu
mero 2 ,290, de i3 de 
dezembro de i9i0, e 
art. 1' do decreto nu
m e r o 821, de i 90i -
9 :000$; 1 na ii' Região 
Militar, idem, idem-
9 :000$; 2 na i2' Re
gião Militar de accôrdo 
com os arts. 2' e 21 da 
lei n. 2. 290, de 23 de 
dezembro de 1910-
142:000$; i na i3' Re
gião Mfli ta r de accOrdo 
com o art. 21 da lei nu
m e r o 2.290, de i3 de 
dezembro de 1910 e ar_. 
tigo i' do decreto n. 82i, 
de i901- 9:000$000 .. 

4. Instrucção M i I i t a r: no 
de 127:160$, sendo réis 
c Pessoal ~. diminuída 
2:160$ pela suppressão 
de um dOS Jogares de 

ouro !?apl:ll 

............... 324 :'550$000 
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Puro Papel 

amanucnse do Collcgio 
Militar de Barbacena; 
·5 :000$ na sub-consi-
gnaciio « AddicionaJ de 
t e m p o do serviço aos 
docentes vitalicios que 
o tiverem contado cm 
effectivo exercício no 
magisterio, e de r é i s 
120:000$ .pela suppres-
silo da sub-consignaçiio 
< Gratificnr,õos do rc-

' 1 gencia de turmas o au-
las supplemcntares ....• I f o O I f t··o I I I • o 1. 96'7: 596$360 

5. Arsenaes, deposites e for-
talezas; augmentada de 
13 :il81$, substituindo-
se a tabella pela se-
,guinte; 

' 

, 

-·-

- , 
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Decretos ns. 5.Us: 9.326, 53l., t.i29,l.B7, t57 e 240, do t9 da outubro de t872; 25 de novembro de 188!; 28 
de junho de 1890; t8 de maio, 28 de julho, li de agosto e 13 de dezembro de t89l.; lei n. 3601 de 30 de 
dezembro de t895;· decreto n. 3.!95, de 13 de janeiro de t899; lei n. 1.~731 de janeiro ne 1906, e · 
2.221 (art. U), de 30 de dezembro de !909; decretos ns. 7 .9~0, de 1 de nl)ril, o 8.231

1 
de i7 de 

setembro, lei n. 2.290, decretos legislativos ns. 2.33ll e 2.3ô8, de 13, 28 e 3l do dezembro de 1910, 
e decretos ns •. 8.121, do t6 do maio de 19li, o 9.359, de 7 de fevereiro de 1912. 

Natureza d.a despeza 

Pessoal 

A~·senaes 

ARSE:'<AL DE GUERRA DO RIO DE JA.NEIRO 

Pessoal director, technic,> o administra tive 

i director, official geoeral ou coronel ..•..•..•. \ 
~ ajudantes, majores ou capitães ••••. , .••••.•• 
2 medico3 .... : .. ·. ·. ·. · · · · · · • • • · · · · · · · • · · · · · · Verbas sa e i O .... 
i pharmaceuttco ............................. . 

12 aju,dant.P--S, \05 ou 2.05 tenente3 .••.....••••.... 
i a\mol<arife, oTlcia\ reformado •.•.•.....•.••. 

l secretario................................ Ordenado.... -i,:SOOSOOO Gratificação • 2 :-iOOSOOO 

' chefes de secç:lo •••••••••• • • • • • • • • · · • • · • · • 

----
Ordenado. . . • .j,: OOOSOOO 
Gratificaçll.o. 2:ooosooo 

P&pel 

1:200$000 

2l:OOOSOOO 

"' "' "' "' 6\ 

"' .... 
~ -00 

o 
"' 
"' ~ 
"' "' ~ "' "' o 
c 

"' .... 
"' -c., 

'" c 
C.''l: 

.. 



l l!c$ii ft,:":!J -
--~·.:..~- .. 

'. 

~-
< 

----· .... __ :j/:"/"-. !' _. .., - . - --"!" •• --.~;-I_ 
·.-- -:,__-_ ~....,.,..o.-~-= ---,-.---.----.- -~- ----- ·- -~----------

·'-

2 i 05 officiaes, sendo um archivista .••..•..•.• Ordenado. ; .• 3:600$000 
Gratificaçiío. t:soosooo 

2 208 d~tos 1 1 o o 1 1 1 1 1 1 I tI I I. I I I I I I I I I I I I I I I I 1 Ordenado .... 3:2005000 
Gratificaç!i.O , i,;_600SOOO 

~ 3~ ditoso 11 I 11 I 1 o 1 1 111 11 1 I I 1 1 1 I I I I I O I I I I I I Ordenado ... , 2:WOSOOO 
Gratificaçl!o , t:200SOOO 

- 3:\- 4-0 ! ditos ..........•...••.•••.•.. • • • • • • • • · Ordenado .••• 2:0005000 
Gratificar,ão. i:OOOSOOO 

2 guardas . ......... _ ......• , •••..... ~ .•• , , .• , Ordenado •••• i:600SOOO 
Gratificaçl!o • soosooo -

I agente de compras. ~- •...•.• , , .....•..•• , , Ordenado .... 3:6005000 
Gratificação. t:SOOSOOO 

3 apontadores , .... , , • , , •• , •• , , , , , , . , .• , .•• Ordenado ..•• 3:2008000 
Gratüicaçlio. t:600SOOO 

f ajudante .......•.•.•••••••••••.......•.. Ordenado .... 2:400SOOO 
Gratificaçl!o. i:200SOOO 

i fiel do almoxarlfe . ...•.•••••••....••••..•• Ordenado ... i:600SOOO 
Gratificação. soosooo --

3 !)Orteiros . ....•.•.•••••••••••••••••••••••• Ordenado .... 2:iOOSOOO 
Gratificaçl!.O. t:200SOOO 

& CCRttinuos •••••••••••••••••••••••••••••••• Ordenado .... !:6008000 
Gratificaçl!o , .8005000 

. ' 

--------~--- -,-·-·_---' -~ ._ .... __ ..,..-

Pa ... 
tO:SOOSOOO 

9:6008000 

H:WOSOOO 

!02:0008000 

4:8008000 

5:4005000 

U:!OOSOOO 

3:6001000 

2:400JOOO 

IO:BOOJOQO 

9:600J000 

:_i'_ ......... ··-~-: • 
--o . .'~·-.··_,_. __ ~--~~ 

~ 
C> 

r .. 
~ 
r7l 
8 
.. .. 

I 

., 
'l 
' J 

' 1 
' 
' I 

1 
l 
i 
I 

. i 
i 
j 

1 

l 



i feitor do serviço geral.,., .... .-. . ....•.•.. Ordenado .••• 2:0005000 
Gratiftcaçlío. i:0005000 s:ooosooo 

2 encarregados dos serventes .• , • , .• , ....... Jornal ...... 28677 ! 
Gratificação • 15333 2:9285000 

- .. 
33 serventes de 11' classe .. ...••.••••••••.•••• Dia ria., ....• 35000 36:23l5000 m 1 

- "' ' 
22 ditos de 211. dita .•....• , ..• ,., ••••••...•.•• Dia ria ...... 28500 20:i30SOOO 

m ' m 
2Bl:iUSOOO .:>• o 

"' :<:: 
OFPICI!US - . ' 

""' 
i cbefe de machinas • •••••••••••••••• .- ••• 1 1. 

Ordenado •••• ~:iOOSOOO o 

Gratillcaçllo. 2:2008000 6:6005000 "' !<: 
o 

9 mestres (em geral) .....•. 1 •••• 1 ••• , •••• ,., 
Ordenado ..• .\,;OOOSOOO < 

Gratificaçllo. 2:0005000 n:ooosooo "' :<:: 
·O 

"' 
lt contra-mestr83 (em geral) .................. Ordenado ••. 3:6005000 o 

Gratillcaçllo. i:BOOSOOO 59:iOOSOOO " .. - "" 9 mandadores (extinctos) ..•......•.. , ••••••• Ordenado ••• 3:6005000 Cl 

Gratificação. i:SOOSOOO l8:600SOOO .... 
CIJ 

1 electricista .•••.••..•.. , •..•..•••.•.•••• ,. Ordenado •.• 3:200SOOO 
Gratificaçno. !:6008000 .\,:8005000 

i ajudante .•...••••..••.••..•..•.•• , ••••••• Ordenado .•. 2:4005000 
Gratificação. !:2008000 3:600i000 "'' --- o ..... 

• --:·<--
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I 

~: 

i 
I 

' ~ 

... ::\. 

23 operatios de i • ela~ .. , .•••..•.•.•..••• , •• Jornal ...•.• 
Gratüicaçll.o. 

30 ditos de 2• dita ••••••••••••••.•••••••••••• 
I ornai •.•..• 
Gratificação. 

33 ditos de a• dita ............................ 
Jornal •••••• 
Gratülcaçlio. 

3.1- ditos do i• dita •••••••••• ••••••••••••••••• Jornal ..•.•. 
GratüicaÇII.o. 

66 ditos de 5a dita, .....•....•..............• 
Jornal .••••• 
Gratificaçll.o. 

f9 aprendizes do t• di~ ....................... 
Gratificaçllo. 

f5 ditos. de 2• dita ..••.....•••••• , •.. , •.•..•. 
Gratificaça:o. ' f6 ditos de 3-._ dita ••••• , •••••••••••••.••... :. 
Gratificação. 

f6 ditos de 4• dita............................. Gratificação. 

20 dito3 de 5• dita ..••. ....................... 
GratificaÇII.o. 

f6 operario.s de t• classe~ ...•.•.•..•.••••.•.•• 
Jornal .•••.• 
Gratificação. 

' f8 d,itos de 2.s dita .••.•.••..•.....•.•.••.•••• 
JorJ,lal ..•••• 
GratificaÇII.o. 

/ 

6SOOO 
asooo 

-~ 

5S333 
28661 

48666 
2S33~ 

4SOOO 
2SOOO 

38333 
f8667 

asooo 
2S2oo 
fS600 

f8000 

S5oo 

58333 
2S667 

-

4S666 
2S33i 

i .. 

75:762$000 

87:8408000 

8i:5i6SOOO 

74:6648000 

f20:780SOOO 

20:8625000 

!2:0788000 

9:3698000 

5:8565000 

3:6608000 

46:8188000 

46:H6SOOO 

Papel ... 
o 

"" 

> 

~ 
"' "' 
8 
"' "' ~ 
8 



I 

• 

1 
; 

20 ditos de 3• dita . .•••.••••••••• ~ •..••.•.••• 

-<1 
~ 19 ditos de 4-a. dita •..••.• .•••••••••••...• , ..• 

g 
23 ditos do 5a dita ...••••••..• •••• ••..•.•...• 

. 5 aprendiz~ do t• dita ..••...•..•...•.•..... _ 

5 ditos do 2a dita .... .- •.....•••....•........ 

6 ditos de 3a. dita •••••••... ~ •...••...•...... 

6 dito3 de -~:• dita ........................... . 

9 ditos de 5• dita . ..•.••.••.••••.••.•....•.. 

Jornal. ••••• 
Gratificaçlio. 

Jornal ••.••• 
Gratificação. 

Jornal •.•..• 
Gratificaçno. 

Gratific.1ção . 

Gratificação. 

Grat.ificação. 

Gratificação. · 

Gratificação. 

45000 
25000 --38333 
tS667 --
28666 
tS33~ 

-----
2S500 

-----
25000 

iS500 

tSOOO 

Sãoo 
-----

RIO GRANDE DO SUL 

t director, COF<!nel •••••. • ~ ••••••••••••••••• } 
3 chefes de drns!o, cap1tacs .•••..••••••..• 
3 adjuntos, t 0 ' ou 2os tenentes ...•...••.. -.. 
i medico . .....•.•........•.•.••••••...... 
l pbarmaceutico .. ......•.....•.••........ 

Verba s•. 

Ordenado •.• 
!:::. i secretario .. • •• · • • · · • • • • • · • • • · · · ' • · • · · · · ·' · Gratificação. 

".J, 

3:6005000 
t:SOOSOOO 

40:920SOOO 

3~:7705000 

33:6728000 ~ 

4:5748500 

3:6605000 

3:29tS!OO 
' 

2:1968000 

t:Gi6SOOO 893:HU600 

5:400SOOO 

"' "' rn 

"' ;.., 
o 

"' " ~ 
~ 

(/;, 

o 
"' 7. 
c 
< 

"' ? 

§ 
ê 
t:: 

'" ~ 
"' ~ 
'-' 

·~ C· 
o 

' 
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3 chefes de sacç.lo ••••••••••••••••••••••• Ordenado ••• 3:2005000 .Paprl ·~ I -Graliflcação. !:60011000 u:'D<lsooo o 
t i• ofB.cial ••••. •'- •••••••••••• ••••••• ••••• Ordenado ••• 2:800JOOO 

l Gratlacaçao. t:'DGJOOO {:200SOOO 
I 

I !'* ofticiaes •• •••••••••••••• ; .-••••• ~ ••••• Ordenado ••• 2:wosooo l 
I Gratificaçllo. :1:200JOOO 7:2008000 ·J·-2 3DJ officiaes ••••••••••••••••••••••••••••• Ordenado ••• 2:0008000 

_/ Gratificação. :I:OOOSOOO 6:000SOOO ! ,_ - z i. O !
011 

officiaós ••••••••••••••••••••••••••••• Ordenado .•• :1:7601000 z Gratiflcaçllo. 8808000 26:{008000 ,_ 
t=: 

"' 
7--"" -·., 

o 
f. almoxarif~ .................. "' ......••... Ordenado ••• 3:6005000 o . Gratificação. :1:800SOOO 5:i008000 

"' "' z t fiel ••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• Ordenado ••• :1:3605000 > o • Gratificação. 6808000 2:0iOSOOO o 
2 guardas . ................................ Ordenado ••• :1:2005000 

Gratificação. 6005000 3:6008000 
2 apontadorc3. . . . . .•.......•....•....... Ordenado ••• 2:ooosooo 

GratifiCação. .:I :ooosooo 6:000SOOO 
l agente de compras .....•.........•••..•.• Ordenado .•• 2:8008000 

Gratificação. t:400SOOI 4:2005000 



2 }>Orteiro3 • .............. : • •••••••••••••••••• Ordenado ••• t:600SOOO 
Gratificação. soosooo !:8001000 ----

2 continuos .... ............................... Ordenado .•. t:200SOOO 
Gratificação. 600SOOO 3:6005000 

----
t. fe~tor do serviço geral . •.•••......•••.•.•.. Ordenado .•• t:600SOOO m 

Gratificaçlio. 8005000 2:'DOJOOO "' [Jl ----- .,. 
at serventes .•.••••••••••••••.•••••••••••••••• Diaria . ..•.. 25500 28:3655000 tli:OOSIOOO >• o - -----

i.l98:itUI600 "' ;.: -a> 
OFPICI!U!I t:! 

"' z· 
i chefe de roacbinas •••••.•••••••••••••••••• Ordenado ••• 3:2005000 ~· 

Gratificaçlio. i:600SOOO 4:8005000 "' ~ 
~ mestres ...... ...•..•..•............••..••• Ordenado ••• 2:8005000 :::1. o· 

Gratificação. i:WOSOOO i6:800SOOO t:! ----- "' 8 contra-mestres .. .............•..........•. Ordenado ..• 2:!008000 .... 
Gratificação. :1:200SOUO 28:8005000 "" .... 

"' 
i electricista .. .............................. Ordenado ... 2:800SOOO 

Gratificação. t:!ogsooo i:200SOOO 

:1 ajudante ... .........•.••.•••••....•....... Ordenado .•• 2:0005000 
Graüficaçllo. :I:OOOSOOO ~:000.8000 '" .... ... 
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1 

tO opararlos de t.• claste: ••. , ..• , ••••••••.•• 

tO ditos de 2- dita •••• , • .... , ••••••••••••••• 

30 ditos' de a• rlita •••••••••••••••••••••••••• 

3ã ditos de P dita ..•••••••••••••••••••••••• 

6 aprendizes de t•dita . ............... ,'; •.. 

8 ditos de 2-- dita •• •••••••••••••• ·, ••••••••• 

I O ditos de a a dita, ......•••.•.• , , •• , , , .•.• -. 

to ditos de •• dita ••••••. • • , ••••••••••••••••• 

MA TIO GROSSO 

lomal .... .• 
Gratificaçllo. 

Jornal •••••• 
Gratificaçao. 

Jornal •••••• 
Gratificaçl!o. 

Jornal •••• ,. 
GratHlcaçllo. 

• • 

" • 
» • 

• • 

t director, (}()1"0Del ................... ~ ••••••• ~ 
3 chefes de dlvislo, capitles .................. . 
a adjuntos, tos ou P tSneutes., •• ,........... Verba a•. 
1 JDãd[co •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
t pharmaceutico .•• • •.••••••••• '!...' ••••••••••• 

l secretario ••• , • , •••• , ••••••••••• , •• , , • • • • • Ordenado ... • 
Gratificação. 

11106& 
2AU 

•uoo 
2S~ 

. 3J733 
118&7 

35333 
11667 

21000 

tSSOO 

11000 

5800 

3:6005000 
f:SOOSOOO 

27:8165000 

21:1561000 

10:9921()Q() 

61:0508000 

4.:3921000 

\:3921000 

3:6601000 

. 2:9285000 

5:4.008000 
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3 chefe.; de seoçao ••••••••••••••••••••••••••• Ordenado ••• 3:2005000 
> Gratiflcac;l!.o. 1:6005000 U:400SOOO 

t to oficial ...•••..••.......•..• -.......• •. · • Ordenado ... 2:8008000 
Gratillcaçllo. i:WOSOOO 4:2008000 

22M ditós•••••••••••••••••••••••••••••••••• ôrdenado ... 2:!008000 tL 

Gratificac;l!.o. t:200SOOO 7:2008000 ~ 
"' ... 
c 

2 aos ditos ..•..••••.••. ·-·· .................... Ordenado ... 2:0008000 
GratiftéaÇl!o.- i:OOOSOOO 6:0008000 ;: 

~. 

~ 

tO 4,0. ditos ..••. ••••••••••••••••••;••••••••••. Ordenado ... !:7605000 00 

Gratiftcac;l!.o. 8805000 26:iOOSOOO " ~ 
• 

i almoxartte •••••••.•••••••••••••• ~ ••••••••• Ordenado • '• • 3:6005000 z 
Gratiftcaçllo. !:8005000 i:iOOSOOO 

c 
< 

~ 
t fiel • .••••••••••••••••••••••••••..••••••.•• Ordenado ••• 1:3605000 "' 

Gratiftcaçl!o. 6808000 2:0WSOOO .s 
"' --- "' 2 gu~as ..........•....... .•.... , .. , . , ..... Ordenado ••• !:2005000 

Gratiftcaçl!o. 6008000 3:6005000 ~ ,.,. 
- """ 

2apon~ores ••.•.•••••••...•••• ~ ••••••..... Ordenado ••• 2:ooosooo· 
/ Gratiftcac;l!.o. t:OOOSOOO 6:0008000 

t agente de compras ••..••••••••••.••••••.•• Ordenado ... 2:800SOOO 
Gratiftcaçllo. i:iOOSOOO i-:200500() _1.!1 -"' 



.......-:---~ • • -·~ .r-r_~ .. _~-~-"":-"'Ah". --:· -t·.~-·"f:<T:T'!""".!""~ ... ~~~':''!'-· c -~.ur'f'.!D~~~·«--:~>f;~:~.JQriti'7''1;1;L'J7evM--rt•.rl~ -- - r·-'r,r·-·-,nv~ ... -, ........ WV!:Iiil'!M-:nt'*' T"l ... 

2 IJOrtciros •• •••••••••••••••••••••••••••• ._ • , • Ordenado .•• - {:6005000 Papel "' -Gratificação. 8005000 4;8008000 ... 
2 contínuos ......•......••..•.••.••••••..•.. Ordenado ••• { :2008000 

Gratilicaça:o. 600$000 3:6005000 

:l reitor do serviço. geral • .....••• , •••• , . , , , .• Ordenado.;. f:600SOOO 
Gratiflcaçllo. 8005000 2:400SOOI.\ 

3i serventes . ........•..•••••••••• , , •••.•.•.• Diaria ...... . 25500 28:3655000 f24:005SOOO 

> OFFIGIIU.S z z 
> t chefe de machinas .. ..• , .. , .....•...•. , .... Ordenado ... 3:2005000 "' !Z> Gratificação. f:llOOSOOO ~:8005000 o o 

4 mestres ...............•.......•..•....•... Ordenado ••• 2:8005000 !Z> 
Gratilicaça:o. i:400SOOO {6:8005000 "' z 

> 
S contra-mestres ...... ·., ..••••.•••••...•••.. Ordenado ••• 2:4008000 8 

Gratilicaça:o. f:200SOOO 28:8005000 

! electricista . ........•.•...••. , ••.••..• ~ .... Ordenado ... . 2:8008000 
Gratilicaç&o. f:!OOSOOO i:2005000 

~ ajudante .................................. Ordenado ••• 2:000!000 
Gratificação. i:OOOSOOO 3:0005000 

i O operarios de 111. classe •••••••••••• , ••••••••• JoTnaL •• •••• 5S06G 
Gratilicação. 28534 27:8f6SOOO 



!O ditos de 2• dita ............................. Jornal ....... 11'00 
Gratiflcaç!O. 2J200 2i,:f56SOOO 

:.l 
2.0 ditos de 3a dita ................. ......•....• Jornal .••••• 3f733 

GratiftcaçiO. fS867 10:9928000 
---- m 

"' 
35 ditos de lo• dita ................................... Jornal •••••• 31333 

<JJ 

"' Gratiflcaç!O. fll&l\7 6~:0505000 >• o ., 
5 aprendizes de ia dita ....................... " 2SOOO ~:392SOOO 

. i!: . --- -2{g:806SOOO <I> 

"' 
~ dttos de 2 .. dita .•....••.••.•.•••.••.••.••• " tS500 . 4,;3925000 ~ . z 

e 
<! 

:i O ditos de. 3a dita •.•••..••••••••••••.••••••• fSOOO 3:6605000 u . w 
:<: 
"' "' tO ditos de \,• dita ...•..•••...•••••••••••• , .. • ssoo 3:\!.288000 o . o 
"' 

t mestre de tunileir03 em exerciclo ..•... ••••• Orden,.do, •• 2:~oosooo -"' Gratiftcaç&o. { :2008000 3:600SOOO -"' 
2 mestres . ............................................. Ordenado ••• 2:0005000 >:0005000 

' 
. 

contra-mestre ................•....•. -.. •••. Ordenado ••• ........... f :6005000 ut:••sooo ~ 
~~ 
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Intendenciàs 
ESfADOS 

~ encarregados de depositas, oillciaes-Verba s•. ) 
8 ditos de paiol de polvora e muniçõeil, idem-Verba, s•. 
1 guarJa de deposito de polvora da ilha do Paiva (Porto Alegre),diaria 5SOOO. 
2 serventes de deposito de polvora, >ondo um no Rio Grande do Sul e um 

ern ~latto Grosso. dia ria 38000 . ..................................... . 
Guardas e serventes [caoos o praças) pela verba J•. 

11 a ruja 
t• REGIAO 

A•uazonas 
t patrà?•. além da etapa-;-V,crua. 9' • .ltaria tOSOoo ••••••••••••••••••••••• 
i macluntsta. 1dem, dtar1a 6S66D . .........................•............ 
1 foguista, ideio, dia ria. 33333 . ..................••...••.•••••..•••.•••• 
i marinheiro3, idem •. lia ria 2:J;)JJ._ ....................................... . 

Pa1•á 

t patrào, além da etapa pela verba 9•, dia ria 38500 •••••••••••••••••••••• 
6 marinheiros, idem, diaria 2SOOO . ...........•...•..•.•...•••••••...••.. 

Maranhão 
f· P{ltrão. além da etapa pela verba 9•, dia ria 38500 •.••.•••••• e .••••••..•• 
6 marinheiros,. idem, diaria 2SOOO ............................ ............ . 

3a RBGJ!O 

Bahia 
i patrão, além da etapa pela verba 9•, diaria 68000 ••••••••••••••••••••••• 
f machinista, idem, d)aria 6JOOO ......................... ....•.....•..•.• 
f foguista, idem, diaria 38333 ................. .......................... . 
~ marinheiro3, idem, diaria 2SOOO .•.••••..•••••.• ••• •• ,. ·• ••• , ••• ,., •••• , 

' 

l :830SOOO 

2:{96$000 -

3:6608000 
2:439875!1 
t:2t9S878 
2:9288000 

t:28tSOOO 
4:3928000 

!:2818000 
-i:392BOOO 

~:196$000 
2: t96SOOO 
t:2t9S878 
t:46i8000 

Papel 

~:0285000 

<:. 
= 

~ z :-
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6• REGllO 

Paraná 
! patrão, além da etapa pela verba ga, diãria 6SOOO ...••..••.••.••..••..• 
! machinista, idem, diaria 6SOOO ...•.....•..•••..•...•.... , ..........•• 
:i foguista, idem, diaria 38333 •. .................................. , ..••.•. 
-' marinheiros, idem, diaria 25000 . .•..................•. , •............• 

Santa Gatharina 

i patrao, atem da etapa-pela verba 9•, diaria 6$000oo oooooooOO .. oo .... ooo 
i mac'!tinist~, idem! ~aria 6SOOO ...................... , ................. . 
4 foglllStas, tdem, dtarta 35333 . ......................•.... , ............. . 
4: marinbeiro3, iden1, diaria 25000 . .......................... , ...•.......•. 

Mallo Grouo 

i 1• patrão, além da etapa pela verba 9•, diaria 58000 ................... . 
1 2° dito, idem, dia Tia 31500 ................................................. . 
i macbinista, idem, diaria ssooo ........... ................................. . 
i foguista, idem, diaria 5SOOO .............................................. . 
6 marinheiros, idem. diaria 21500 .•.... ·~· ............................... . 

Guarnição do vapor «Matto Grosso•> 

f i• pratico, além da etapa pela verba 9•, diaria 10SOOOo o o o. o o o o o o o,: o ••• 
i 2° dito, diaria 6SOOO ................................... .•.... • •. •. · · .. · • 
i i o machinista., idem, dia ria 68666 . .......... -........................... . 
i 2" dito, idem, diaria 61000 .. .......................................... . 
i mestre, idem, diaria 35333 ........................... .•................ 
3 foguistas, idemJ diaria 35333 . .•....................................... 
" marinheiros, iaem, diaria 25000 •. •..••...•..........•••.......••... ! •• 

2 criados, idem, diaria :18666 .... ••...........•........••..•••..•..•..... 
1 cozinbeiro, idem, dia ria 28333 •• ..•• , , •••.• , •••••••••••.•••••••••••••• 

2:196$000 
2:19&8000 
i :2198878 
2:9285000 

2:i91lSOOO 
2:i96SOOO 
t :219S878 
2:9288000 

i:830SOOO 
i :28iSOOO 
2:9288000 
1:8305000 
5:.\908000 

3:6608000 
2: 1961)000 
2:4398756 
2:i96SOOO 
i:2195878 
3:659$634 
2:928SOOO 
i :219S512 
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SBTIMA REGIÃO 
RIO GIWnlE DO SUL - POII!'O .iUGJIB' 

i :1° patrão, além da etapa pela \'erba 9", diaria 5SOOO .................... · ... ·;c~t:830SOOO 
! 2° dito, idem, diaria 31500 .•...••... •••••.. 4. ... •• • ... • • • •• ••••••••••••• ·· --~: t:28fSOOO 
:f. machinista1 idem1 diaria 81000 ••••••••••••••.••••••• ! ••••••••••••••••• : 2:928$000 
i foguista, iaemJ: diaria 5SOOO ............................ •••••••.••• ; . • • !t :8308000 
6 marinheiros, (daria 2SSOO ......•.........•....• ...••• , •••••••• ~...... 5:490SOOO 

Rio Graruk 
t patrão, além da etapa pela verba 9•, diaria 35500 •••••••••••••••••••••• 
.1- marinheiros, idem, diaria 2S500 ....... _ ................................. . 

FORTALEUB -CAPITAL FRDifRAL 

Fortaleza ·de Santa Cruz 
! electricista, gratificação ............................ , ... , ..•••..•. , ... . 
f. ajudante, diãria fOI(}()() ................................•.••.•••.. .. ~ ~ 
.! fognistas, diari~~7SOOO ................................ ...•.•••••••••••..•.. 

Maruja 
2 patrllcs1 além da etapa pela \'erba 9", diaria 88000 .................... .. 
! ma.c.h.inista, idem1 diiria 81000 .•.....•...••••.•••....••.••••••••....•• 
1 foguista, idem, draria õSOOO ........................•...•. ••.•••.....• 
8 marinheiros, idem, dia ria 31000 . ....•.................•••••..•......• 

Forlaleza do lmbuhy 
:1 electricista, gratificaçao ............................................... . 
l ajudante, diaria fOSOOO .....••••.••.•...•••........... • ••• • • • • • • • • • • • • 
2 roguistas, diaria 75000 • o o • o o o o o o o o o o o • o • o~ o o • o o o o o • O o a a O o O O O 0 * a 0 • O O O I O 

llaruja 
! patrão, além da etapa pela verba 9", diaria 8SOOO ..................... . 
6 marinheiros. idem, diaria asooo. o O O O o a O & O O o O O 1 I I I O O o & a O 001 O I O 0 I 0 O O O I O 0 

f:28fSOOO 
3:6605000 

->;8005000 
3:660SOOO 
5:!24$000 

5:856$000 
2:928$000 
t:830SOOO 
q:784SOOO 

>:800$000 
3:6605000 
5:!2-1,8000 

2:928i000 
6:5888000 

~ 1:0 -00 
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F11rtaleza da Lage 
:1 electricista, gratificaç.Ao .... · .............•.•.•..... ~ .•••...••..•...... 
! ajudante, diaria tosooo ............•................ ................... 
2 fognistas, dia ria 7SOOO • ................................................ 

Maruja 
i patrão, além da etapa pela verba 9•,. diaria 1!8000 •.••••••••.•••••••.••• 
6 marinheiros, idem, diaria 35000 ..........................•............ 

Fortale•a de S. João 
i electricista, gratificaça.o .......••................. .................... 
i ajudante, diaria tosooo ...................... ........................ . 
2 foguistas, diaria 7SOOO ••••••••••• .- .................................... . 

Maruja 
i patrao, àlém da etapa pela verba 9", diaria 85000 ...•..••••.•••••...... 
8 marinheiros, idem, diaria 35000 ................................ ...... . 

FORTALEZA DA COPACABANA 

i mecanico montador. . . .. .. . . . .. . . Ordenado ...... , .. .. 
Gratiflca.ça.o . ......... . 

i ajudaste montador . . . . .. . .. .. .. . Ordenado ......... .. 
Gratiflcaçao ......•.•• 

3:600$000 
i:SOOSOOO 

2:8005000 
i:400SOOO 

i electricista, gratificação . ............................................. . ! ~judante, diaria IOSOOO .... .......................................... . 
oguista, dia ria 7SOOO ....................................... ......•..... 

4:8005000 
3:6605000 
5: i24SOO.O 

2:9285000 
6:5885000 

~:8005000 
3:6605000 
5:i24SOOO 

2:9285000 
8:7845008 

5:400SOOO 

>:2005000 

4:8005000 
3:6605000 
2:5628000 lU:tOOSOOO 
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ESTADOS 

PARANÁ 

FORTALEZA DE PARANA.GUA' 

Maruja 

i patrão, além da etapa pela verba 9•, diaria 38500 •••••. , .............. . 
4 marinheiros, idem, diaria 25000 ............ .•...............•........•• 

FOiiTALEZA OE ARAÇATUBA 

YARUIA 

~ marinheiros, além da etapa pela verba 9•, diaria 2SOOO ••••••••••••.•.•• 
/ 

s. Paulo: 
• Forte de Italpus : 

I electricista, gratificação •.. ........................................... 
f ajudante, diaria tosooo ...•....•........... · ........................ . 
2 foguistas, diaria 7SOOO ••••••••••••••••••• : •••••••••••••••••••••••••• 

/ ASYLO DE INVA.LIDOS DA PATRIA 

i patrao, além da etapa pela verba, ~~"• diaria, ssooo ....•.........•...•• 
6 marinbeir08, idem, diana, 38000 ...................................... . 

/ 

f:28fSOOO 
:!: 9288i000 

2:9285000 

i:soosooo 
3:660SOOO 
5:!2~8000 

2:9288000 
6:588SOOO 
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• 
li. Fa!Jl'icu.s: no pessoal, diminuída de~ :üOO$, 

correspondentes aos vencünenLos de um 
:J" ofl'ioial da Fabrica de Cartuchos c 

Papel 

· ,\rt.eJ'actos de Guerra, cujo numero fica 
limitado a quatro; diminuid!t ainda de 
3: 600$, IJOl'!'espondenl.es aos venci
mentos de um agente da Fabrica de 
PolvoL·a sem fuma~ a de ·p i(ruote, cujo 
car:;o fica supprimido. . . . . . . . . .. . . . . 1. 188 :S'H$100 

7. Sei·viço de sa:ude: no « Pc~;;.oal», uimi-
nuida de 36 : Oll3$GOO na. consi::rnação 

Enfermarias d!t guarnicão •.... . . . . 773 :33!l$900 

" 

' 



~~ 

8. SoldO! e gratificações de officiAes: diml
nuida de i 9i:900S, mbstltuiudG-Se a 
tabella pela seguinte: -

Leis ns. 1.860, 2.232 e 2.290,de i de 
janeiro de 1908, 6 de janeiro e t3 de de
.embro do 1910, e decreto n. H.i97, de 
13 de fevereiro de t9t5. 

t marechal a ............................... . 

8 generaes de divisão no quadro ordinario 

25 generaes de brigada, sendo quatro do 
quadro especial, 20 do ordinario e 
um do Corpo de Sande ........... . 

-, 
85 coroneis, .ando f6 do quadro ordi· 

nario1 17 do supplementar, 15 do 
e.-peCJal e sete do Corpo de Sande,. 

99~ tenentes-coroneis, sendo 51 do quadro 
ordinario, 28 do supplemcntar, qua
tro do especial, dons intendentes, f3 
do Corpo <la Sande .............. . 

208 majores, sendo U6 do quadro ardina-
- rio; i9 do supplemontar, quatro do 

especial, quatro intendentes, 35 do 
Corpo de Sande .••.••.••...•••.•• 

~ 

Soldo. 
Grat .. 

Soldo. 
Grat .. 

Soldo. 
Grat .. 

Soldo. 
Grat .. 

Soldo. 
Grat .. 

Soldo. 
Grat .. 

~--"" ------ --· ~---

22:399S992 
H :200S008 33.6008000 ------
{8:7995992 
9:400S008 223:600SOOO 

15:1995992 
7:6008008 i70:000SOOO 

H:599S992 
5:8008008 1.479:000SOOO 

9:600SOOU 
4:8005000 L4H :200SOOU 

7:5995996 
3:800SOOi 2.348:800SOOO 
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607 capitaes, sendo U7 do quadro ordina· 
rio, 50 do supplementar, U inten· 
dentes, 84 _ do Corpo de Saude. 

84,3 primeiros-tenentes, 3Gildo 562 do qna
- dro ordinario, 73 do snpplementar, 

50 intendentes, !.48 do Corpo de 
Sande. 

7ü segundos-tenentes, sendo 623 do qua
dro ordinario, &O intendentes, trila 
picadores e 88 do Corpo de Sande. 

Deju~:em-se: 

Soldo. 
Grat •. 

Soldo. 
Grat .• 

Soldo. 
Grat .• 

Gratilícaçõos destinada~ aos offiClaes do quadro es-
pecial . .•..••.•••...•••......•.••....•. : •••••. 

Idem aos docentes dos quadros ordinario o supple-
mentar ..........•.........................•.•.•... 

· :Jiversos serviços : 

6:000SüOO 
3:0005000 --
<,:5995996 
2:300S004 

3:6005000 
i:SOOSOOO 
----

{5~:600501-l• 

303:8005000 
------

Addicional do lõ 'Yo aos officiaes das guarni<;Oes do Parã, Amazona> e 
ltlatto Grosso .................................................. . 

lãem de 20 'Yo aos ofllciaes que servem no Acre, Purús e J uruá .•...•• 
Meia etapa dos postos aos olliciaos recolhida> ao .\sylo do Invalidas da 

Patria lart. 16 da lei n, 1.413, do 3 de janeiro de 1906) .•..... 
Diaria de 4S a {50 aspirantes ,arl. J{ da loi u. 2. 731<, •lO • de jaue•ro 

de i9f3) ...................................................... . 
Vencimentos a officiaes reformados o honora~ios, quando no cxerctcio 

de funcçOos propriamente militares e por substituiçOOs .•••••... 

• 

5.355:0005000 

5.7~7:7008000 

-Li79:600SOOO 

2i.350:!IOOSOOO 

458:~005000 

t25: IOOSOOO 
i6:020SOOO 

{50:0005000 

219:600~00ú 

200:0008000 

Papel 

20.89ll:toosooo 

7i0:720SOOO 

lU.I!Oll:8liOSQOO 
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11. Soldos, etapas e gratificações de praças de prct: diminuida. de 279:942SM<l, sub
stituindo-se a tabella pela. segumte: 

Lri 11. '1.290, de 18 de dezemb1·o de 1910 

Soldos a gratificações 
• 

• •o . m . 1 Soldo ••••••. 
h' aspirantes a o Cla •..••••• • •. • •. Gratificação. 

c;J7 sargentos-ajudantes . •..••••.•• , • . Soldo .. ...•• 
GratificaçlíO. 

~24- f ~» sar!!entos.. . • • • . . • . . . • • • . . • • • • Soldo .. .... . 
- ·, Gratificação. 

f50 sargentos a.ma.nuenàes •••••••••••• Soldo ••••.•• 
Gratificaçllo. 

660 2"a sargentos................. . . . . Soldo .. .... . 
Gratificaçllo. 

6f a.lumnos das. escol.as milltares ••••. Soldo ...... . 

Soldo ... ···· 'd •••••••• f 39 ditos t em. • .. • • ..•.. • •. •.. ..:! Ido 
~o ..... · · t.'i87 3

00 

sargentos .. • • • • • • • • • • • .. • • • • • · Gratificaçllo. 

. Sotoo ..... • • 3.-i-23 cabos .. ·· ... ····•······•···••····· Gratificação. 

• . • Soldo . ..... · 3.20i an3peçadas. · • • • • • • • • • • • • • ~ · • • Gratificaça.o . 

Soldo . ..... · ldd 
••••••••••• tfi -s.5ti so a os .. • • · · ·· •• ••• · Grat caç.ao. 

!8.000 praças 

f:200SODO 
600SOOO 
9605000 
i!IOSOOO 
7208000 
3605000 
7208000 
3608000 
5765000 
2888000 
7208000 
5768000 
4328000 
2f6SOOO 
2885000 
U4SOOO 
2f6SOOO 
f088000 
tüSOOO 
728000 

270:0005000 

!39:6808000 

457: 9~08000 

162:0008000 

570:2iOSOOO 
\3:9208000 
SO:OMSOOO 

763:3USOOO 

t.478:736SOOO 

L 038: 096SOOO 

t.839:02UOOO 

Papel 

\ 

6.843:02iSOOO 
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Addicional de iS %sobro os vencimentos 
JY;tados do Amazonas, Pará. o Alatto Grosso : 

003 

8 sargentos-ajudantes . ....... ..._! .................. . 

37 {0.., sargentos .................. ~ ................ •. 

60 ~ sargentoã .. •••......... ; ................... . 

f f 3 3°' sargentoo .. ................................. . 

328 caboo .. ..................••..............•..•.. 

292 ans~das ...... -.. ........................... · · 

i .31! soldados ..........•....... ~, .................. . 
' 

. Addicional- do 2n °/0 sobro os vencimentos no 
Territorio do Acre : 

3 tos sargentos .................................... . 

3 2°~ sargentoi .. .........•....•...........••••...•. 

9 305 sargcnto3 ................. , ........ . -......... · 

36 cabos •.•..•...•..••.•.••.•••••••••••••••••••••••• 

39 anspeçadas ............ .............•............ 

!68 soldados ................. ..........•.............. 

2lôSOOO 

162SOOO 

1298600 

978200 

!!U.BOO 

ilii600 

328400 

216SOOO 

1728800 

i29S600 

8~8WO 

6iSBOO 

i3Jl200 

i: 72.8800Q 

i:99~t0t0 

7:7165000 

{0:9835600 

21 :25UiOO 

U:l918200 

42:4,76SiOO 

üiSSOOO 

5i8H09 

f :!665400 

3:HOIHOO 

2:~27S20i> 

7:~7S60t 

Pn,..t 

i0kitl3i600 

i5:2<!~SO{IS 
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Addicional de iO o;. c-H;% sobre soldo c grati11caç1Lo ás praças 
que tiverem, respectivamente, mais de iO e de i~ annos de ·serviço 
e gratificação de mais 2S para as praças engajadas e n!Lo graduadas 
(ar!. 30 da lei n, 2, 738, de 4 de janeiro de f9i3) ..... , •••• :.. .. .. .... • • ........... .. 

Inferiores e graduad03 aggregad03 a03 diversos corpos : 
49 sargentos-ajudantes .•••...•.••... Soldo....... ll&OSOOO 

Grati11caçao. 4.80$000 70: 560SOOO 

Soldo .•. • • • • to- • • • • • • • .. • • . ........ fifi t~ sargen ::~ ... ··• ·· · ·· Gratifica~. 

Soldo ...... · soa. 2~s sargentos.·· · · · '.'' '"'' " .. ' .. ' Gratificaç.a.o. 

Etapas 
!50 aspiranú>s, tres rações ........................... . 

3. i 76 inferiores, duas raç.ões .. ..•.•.•.•..••.. , •........... 
!ti .14! praças .... .............................• 

72Jli000 
uorooo --
576JOOO 
288SOOO 

Raç.On--" 
!64. 700 

2.32->.832 

200 alumnos das escolas militares .•••.••..••• / 
:100 <!!tos do Collcgio Militar do Rio de Janeiro. I Uma ração. 
~O ditos do de Porto Alegm ................ - 1 [;.680.685 

•o ditos do de ~linas Geraes .......... , , .... . 

Total das rações a iSiOO ............................ . 8.!70.2!8 

Etapas a asylado.s, machinistas, etc ................... ao ••••••• ••• 

Etapas a desertare> e pmsos e appmhoru~o do3 ffi03mOS •••••••••••• 

i~:200SOOO 

-"3•:592SOOO 

•• o •.• o • o ••• o •• 

. ............ . 
• o o ••• o • o •••• o 

P•r-e.I 

25!:6035860 

1129:352$000 

H. -i38: 3055200 

200:000JOOO 
i\1:592$000 

{9.50!:508~60 
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10. C I asse,; inactiva:;: uo 
' Pessoal diminuidu de 

622 :OGS$i:J8 na consi
gnacão - <Reforma
dos ~ - e de i : 4 4 o $ 
pela suppressão do car
go de 1' cscripturario 
do Hospital de Anda-
rahy .............. ·- .. 

:!1, Ajudas de custa: di mi
nuida ele 50:000$000 ... 

12. Oh r as mililurcs: d i m i
nuidu de 100:000$, Ji- · 
c ando assim redigida: 

O b r as de fortificacão e 
defesa do litlornl e das 
fronteiras da Ilepublica, 
inclusive o de ILaipús, 
continuacão de o !J r as 
indispcnsaveis, reparos, 
conservucão e melhora
m c n tos de quarteis e 
proprios sob a ndminis
tr·aciio do Ministerio da 
Guerra, campos de ins
truccão c linhas de tiro, 
cmsteio de linhas tele
graphicas e telephoni-
cas ................. . 

13. ~!ateria!: diminuída de 
30:000$ pela suppres
süo da sub-consignacãt> 
destinada ao Arsenal de 
Guerra de Matto Grosso 
(consignar:üo-Araena.-
es, depositas e for.tale-
~ as); de 50:000$ na 

•••• ··~ o •••• ·• 

o ............ . 

s u b-c o n signar:üo
«Remonta de cavallos, 
etc., (n. 23), r c r! i
~indo-se da seguinte 
fórma o n. 31 ela con
signacüo - «Diversas 
despezus ~ - Expe
diente c diversas dcs
pczas das inspeccõcs de 
regiões, armas o servi- 1 
cos, b r i g a d a s c cir
~umsc~·ipcõcs, 52 :SOO$ • 

9.472:630$961 

ifi0:000$00{) 

~o o: 000$_000 
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.. -................ ,.~. 

Dlmiuuida ainda de 
:i O ; 000$, pela supprrJo
:sU,o da :;ub-consit,'luu;ão 
- ~ Acqui.siçiio de !wro-
planos eLe.:. ........ . 

l 4 . Comrnissão em p a i ~ es-
. t,rangeiro ..... ·~· ....... . 

Somma ......... .. 

Ouro 

. ............... . 
50:000$000 

50:000$0{)0 

:Art. 30. O Governo :fica autorizado: 

l'apel 

5.610:000$()00 

64.71!3:03i$410 

I. A alienar os terrenos do antigo Arsenal de Guerra, espe
cializando a receita, para com esta executar a construccão do 
quartel do regimento que ahi t()m sua parada. 

II. A mandar distribuir JJOla Direcção da Contabilidade 
o pela:; dnleg·aeias fiseacs aô quantias necessarias aos ns. 9, 
171 2'1, 2·1, 2ü, :!U c 27, e eonsigna1}ÜO «Forragens e ferragens~~ 
do titulo « DeS!Jezas Espeniaee ;;, tu elo da verba 13', ás unidades 
o estabeleciinento:< militares, put·a que i':~.cam di.rectament~ o 
supprimento dos artigos que lhes são necessarios. . 

Para 1:stas despezas o i\!inistcrio da Guerra fixará, dentro 
das dol.a~õc.s das mtlsmas eonsignaoões, pura cada un~dade ou 
estabelecimento militai', uma determinada quantia que será 
adeantada pela repartioiio pagadora ás alludidas unidades ou 
tlStabelecimentos, eon!'ormo o Ministerio da Guerra determinar, 
e bem assim as quantias determinadas para o exepediente das 
:inspeccões ·de regiões, armas e serviços, brigadas e circum
scripcôes eonst.antes do n. 3'1 da referida verba 13'. 

A rlespeza que exceder da. quantia distribuída será atten
dicta· poJa mesma unidade ou estabelecimento com os recursos 
do (JUc dispuzerem os cofres '"·' seus conselhos economicos. 

III. A contractar no estrangeiro operarias especialistas para 
as .:fabricas de material de guerr·a do !E-stado, sem augmento de 
despeza. 

IV: A vender· as publit:ações do Estado-Maior do Exercito 
que não constituam so:;I·cdo profissional e npplicar o producto 
dos>a wnclu a molhornr os recursos da Imprensa Militar. 

V. A manter dous addidos militares actualmente na Eu
ropa aeompanhando as operações militares, um official·na Di
namarctt, a ear:;n de quem Stl acha a guarda de importante 
material hellicà " um aildiclo militar na Republica Argentina. 

Arl.. :11. Continúa :'t disposição do Ministcrio da, Viacüo e 
Obras Publicas o 5• bntalh~o de r.ng-enharia, afim ele ultimar 
os trnballw,; da 1:olllmis~tio de linhas tclegraphicas e cstra
teg-icas de ~Inl.f.n GJ•osso ao Amazonas, aecrcscido das seguintes· 
'Paltwi·as: com a organizat;ão orçam<mtariu igual á dos demais 
butnlhõr~ de oiJgcnhnria do Exercito. · 

Art. 3~. O Governo ''enderá todo o material bellioo inser
:Vivel ~xi&ümtc nos ursennos, fortalezas, fabricas e quarteis, 



.. 

applicnnclo u~ rJuanl.ia' proveniente' ciO>iSM vendas ú n~quisicão 
c J'cparos do mal.t,,rinl bellico t1 nG desr.nvolvimenlo das l'nhrieas 

. que prnpaT·am parte dresso matm·ial. 
Art. :J~. A .;Lapa em qualqueJ• g11arnictto nunca podertí 

•eliiced~r ao duplo dr el.apa média que serviu de base ao compu!!> 
orcumcnt.ario. 

Ar! .. 34 .. O Governo nãn preencherá as vasas que occor
l'erem no pe~son.l admini,,t.ralivo (ln AJ·.>enul dr• Guerra .,-]o .fl.io 
de Janeiro até quo o respoctiYo fJUUdro fique reduzido ;ís se
guintes proporções: 

J !ecretario: 
1. chefe de seccão; 
2 primeiros officiaes; 
2 segundos officiaes: 
4 terceiros officiaes: 

H quartos officiaes; · 
\2 guardas; 
t apontador geral; 
i o.iudante de conta(lor; 
'i fiel de almoxarHe; 
3 porteiros; 
ti continuas; 
:l feitor do servioo geral; 
1 auxiliar technir.o: 
'li mestree; 

H contra-mestres; 
1 ajudaut.e dP. electricista. 

~\rot. 35. O Governo providencinr:í para. que os comman~ 
dante~ das nnidndr.s q110 guarnecem as forLificacões da Repu
blica se.iam no mrsmo l.cmpn os commanclnntes dessas fort.i~ 
ficaoõcs, evitando a.~sim dualidades de commanr!os c paga~ 
mr.ntos em duplir.ut.n dr g-raJ,ific.açõn~ de postos por uma. mesma 
funcr..ão. 

~t\rt .. 3ô. Fir,a pcrmit.t.ido ao Governo vender os productos 
elas fabrir.as do Piqurtc ~ da Serra ela Est.rell.n, especificando n 
receita e applicnl-n em bonofir..io dos referidos est.ahcleoiment.os. 

Ar!.. 37. Na viA"encia rle~ta .lei sórnente serão permittidn.~ 
consig11acõcs nt.•" dous tercos do soldo ou ordenado crnr forem 
~stahelecirlos por· nfl'illiaes e funr.cionnrios civis ás suas fami~ 
lias, a ins.tit.nições qur. por •lisposicõcs ospr.ciaes. já g-o~em tlcss'J 
direito c a cosas enmmrrciaes de uniformes mi!it.ares nestn 
Capital r. nos lilsLado.~. 

Art.. RR. Na vi~cncin da pre!enl.e lei. nenhum official po
derá re.reb.rr mais de uma ajuda rlc custo de um Estado para 
outro ou para a C::apilnl Frderal, ,;n1vo 'flOI' motivo de pro
moaiio o consAqucnto f.rn.nsferencia. 

~~.rt .. Rn. Na vip:r1win da presente lei nflo !CI'i'lo chamados n 
;~c•rviço rlos conselhos mililnres os officiues reformados. dov~ndo 
L~mbNil ns vag-as qnr t>sl.es dQixarrm nns reparticõns militm-cs, 
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pot' mor·te óu demissão voluntaria, ser preenchid!lll por oí"fi
cines effoclivos cio Exer~ito. 

J\1·1.. "o. Continúa cm vigor a disposição do art. a• da 
lei 11. I. G87, de 13 de agosto de 1907, para pagamento elo~ 
soldos devidos nos voluntarios c relativos aos exercícios ante
l"iot·cs ás datas dos reconhecimentos dos direitos dos alludidos 
volunlnrios uos soldos vitalícios cm questão, ficando proro
g-ado o prazo para a habilitac.ão de que cogita o ru't. 2• da 
mesma lei. 

Art. H. Os medicamentos fornecidos a ofl"iciaes c a 
runccionarios civis do · Ministerio da Guerra serão pagos cm 
J"olhn, sendo expT·essamentc prohib :do o fornecimento gral.uil.o, 
quaosqtwT· que so,ium os pretextos para a sua requisição, rever
tendo a imporl.ancia arrecadada cm favor da verba para me-
ri ienmcntos. ' · 

Os nxnmr's e anal)•ses J'cilos no J"aboml.nrio dr D:wlrJ•in
Jo~·ia serão lambem dosconta~os em folha, segundo uma tabella 
rle pl'reos, que deverá ser pelo mesmo organizP.da. 

PaJ'Ugl'apho·unico. As importancias recolhidas á Dirccl.orin 
rio Contabilidade, !.unto do J'ornocimcnto de medicamentos, como 
fie pagurnonto das analyscs serão ahi cscript.uradas sob o titulo 
- Despí'z;1s a annullar- para serem applicadas na acquisiçfío 
rle mndicamcnlo;; para o Laboratorio Chimico Pharmaceutioo 
I) rlivf.'.J'SUR drspezns do Lahoraf.or-io Bact.ercologico. 

Al'l .. ;.2. Aos ofl'iciaes·promovidos _ou ·graduados serão abo
narias modianl.e requerimentos, as seguintes import.ancias, para. 
;;errm des,~onlarlas pela decima parl.o do t•cspeet.ivo snlrln mensal: 

De se:;undos tcncnl.es a cnpitües ............... . 
.De ma.iot'eR a coroneis ........................ '"' 
Dr~ geru~rnes . ..... , .......................... . 

600$000 
800$000 

1:200$000 
De;;ses adeantamcnl.os serão descontadas as dividas qui' 

u,nh:un sido r'onl.rahidas pelos referidos ofl'iciaes. 
Nenhum onl.ro abono previsln cm lei se fará sinão sob 

J:nndiçüo d~ pugumcnlo inlegral dentro do corrente anno. 
· MI .. ·I~. Ficam supprimiclas, pai' eontravirem :\ lei dtJ 

Vf!rwim11nl.os milit.nres. e salvo tão s<lmenf.e os direitos adqui
l'idos l'l'l!onheeiclos p~lo Poder .Tudiciario, todas as gratificar;õcs 
''spne ia rs rru c, a l.i tu lo rJ i verso, ainda percebem officines no 
dcsempPnlJo de funcções rio caraetcr miliLnr.ou que se prendam 
a. r>sl.as, .,endo que os nl'finiae;; do 1Excrcil.o, no desempenho rir. . 
l'uner.•õP.< l.ceJ·rnieas. porJOJ'<ÍO pcT·cober dmnnl.o o tempo em que 
<Jsl.ivr;l'r'"' em sOJ'vir:o, afastados rlas st1des de suas commissürs. 
11 ma di a1· i9., q /JI.' II ws s•· r:í a J'b il.rnda pelo Min isterio da Guerra. 

A ri.. ;.,1. E' fixado em GOO o numero de alumnos rlo Col
lcf.(io ~lililaJ• dn 11io de .Tanciro c cm 200 o de eada um dos 
Collr;gios M ilil.:u·os de Parlo Alegre c llurbacnna. O numct·o do 
nlwmins :"·a lu i! n.< no nolJJ!t;io Milit.m· do fi i o do .Tnnciro niio 
pocltlrú ~xcer!rJ· dt, '100 c os rlos Collegios Militares de Porto 
Alegre c Burbncenn de 1,0 cada um. 
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Paragrapho unico. O numero de alumnos gratuilos acima 
['j·1~11lt• il~fl [1tli]1•!\{l, :::CJ' fllJf;JTI.CDl.:tdO ~Oh flr'ei.CXtO fllgllffi Ü SÚ 

podurii11 ser· ndmiLLidos corno t.ues os filhos orphüos de mili
tar·cs q11e não tiverem pas:mdo rlo posto de tenente-coronel ou 
wDilão de fragata. 

~\rt .. ·'I :'i. ~~onUmwm ~~m vigor oi-i arLr:: .. -'•5, l[tj, .',~, ,í.n, § 2u 
do art. :;o, G! c 52 da lei n. 2. a2r., de 5 de ,ianelro de 101·5. 

Ar'L. ltG. I•'ir:a supprimido o Arsenal de Guerra de lllatLo 
Grosso, rospcil.ados ·os direitos dos actuaes funccionarios . 

. \rt. 1,7. O mecanico tcchnico que serve actualmente no 
levan I arnen I o ria Ca1·ta Geral da Republica, terminada esta com
missão, passurú a serrir, na mesma qualidade, junto ao Est.udo
Jlaior· dn li:):ercilo com os seus vencimentos aetua:es e as van
:n~en~ t• regalias dos demais runecionnrios da Unitl.o. 

Arl. •,s. Os alumnos dos col!egios militares poderão ser 
Lransl\:ridos de um' pat·a uutro desses estabelecimentos no fim 
rio:: unuos lr.divos, e srlrnontc nesse época, a pedido dos respe
etivo:; pacs ou tut.m·cs, correndo po1· conta deslos lodn~ as 
dl':'l"~:ms decorrentes, e desde que lm,ia vaga na respectiva 
r:Jnss" rlc ~·:·atuito ou conlribuinte a que pertencer o alumno. 

Art. ~a. Correrão por conta dos r:ofres do conseHw admi
ltistmtivo dos Collegio5 JUiitnres as despezas com as grnt.ifi
eações r!ll t'Ntencia rio f.nrmas, quando se tornar necessaria a 
divisão o:le turmas, nos termos do art. H7 do rei;ulament.o 
:;ptwovado pelos decretos ns. 10.1D8, rlc 30 de abril de 1913, 
~ 10.832, dL' 28 de marco do i!lilt. 

Art .. 50. Nenhum official do ExorciLo poderá ser pro
movirlo por merecimento sem que :\s outras condicücs lc:;aes 
r·euna n riA r e.r, pelo menos, no posto cm que estiver, seis mezes 
rln efJ'""t.i vn serviço militar cm um dos Estados do Pará, Amu
znll:r<, Jln I lo r:r·n~•n. Parnn:'t ou Rio Grande do Sul. 

At·t .. r; I . O Prosiclcnt.c da Repuhlirm t\ aulorizudo a des
pendrt·. proh1 ~.1ini.~LrT·in rla :\,q-r·i·rn!Lul':l. lndusLria n ClnnmcJ·r~in, 
com os .c;r;rvh;o:; designados nn.s se~uintes vr.rbas, a nnantin dC' 
·138:GRO$a52 •. ouro, e 13.139:003$828, papel: 

1 . Seàctaria de E s t. a d o: no 
Pessoal, diminuida de réls 
G :000$ na snb-consigna
ção destinada 6 represen
tação do ministro. de réis 
2 :.r, 00$ pela fixar)ÜO doB 
vencimentos do engenhei
ro em 0:600$, de 7:200$ 
pela ~uppressão do cargo 
rlo nu:dllar do dcRcnbistn, 
de 2:1,00$ pclfl supprcss!io 
de um dos Jog-ares do cor
reios, c, no < Mnterinl ~. 
dim!nu!da de 5 :000$ na 

Onl'O l'opol 
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Onro 
sub-consignação destinada 
ú publir,açiio do almanal,,. 
de 12 :000~ na sub-consi
gnao!io destinada ao ser
vioo gano:wlogjcGl, (ie l't~jti 
é!: 000$ na sub-eonsigna
r;fio dcst.inacla aos artigos 
de expediente, etc., de 
3:000$ na sub-consigna
çiio dllSLinada :-i publica
~'ão do relatorio do mi
nistro, de :l :200$ na suh
consigna(;iio destinada (J 
conservac~o do .i a r di m, 
etr. r supprinün'l!o-se um 
dos Jogares de jardinei
ros), de 1 :400$ na desti
nàda no fardamento elos 
correios, etc., e de 1 :200$ 

,pela supprcssão do desti
nado ao porteiro com o 
auxilio para aluguel de 
casa ........... ·-· ..... ,.-., ..... , ..... . 

2. P es s o n 1 conlractado: au
g'mcn lado de 60 :000$ pa-
pel e 37:000$ ouro ...... . 

' 3. Scrvir:o de Povoamento: no 
<Pessoal~ da directoria 
r!iminuidn ele 4 :8008 pela 
suppres~fio rlo r: a r g o rie 
porteiro e de 1 :SOO$ pela 
SUPPl'CSSÜO de um dos Jo
gares do !Orvcntcs; c, no 
«Material>. diminuída de 
5 :•000$, redigindo-se esta 
~onsignaeão da seguinte 
fórma: ..... 

Mt.igos de expediente, des
peza! miudas elo prompto . 
pagamento, fardamento, 
dospezas post.aes c tele
gruphir,as, n.cqui.~ições de 
ievistns e .iornnes, publi-
r, a 0 <i c B. encRdernações, 
'1 o: 000$000; 

No < PP.ssool> da hospeda
l'ia ele immi:;rantcs: di
minuída de 33:360$ pela 
suppre~!i'ío dos scguintG~t 

37:000$000 

' 

120:000$000 

/ 
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Jogares: um medico espe
cialista de molcstias de 
olhos, 7 ::.!00$; quatro ser:" 
ventes. lt :800$; um cozi
nh1liro, 1 :HO$: um pa
l.rão de lancha, um machi
nista, dous foguistas, tres 
marinheiros, dous tripu
lantes, a 10:920$; e, no 
«~Ia teria!), diminuída de 
50:000$ na consignação 
«Alimentação de i mm i
grantcs, etc.), de 80:000$ 
consignação « Transporte 
no interior, etc.» e di: réis 
100 :000$ na .consignação 
n. IV - Serviço de Colo
nização -.. redigindo-se a 
sua ultima parte da. se
guinte fórma: 

O necessario ao serviço das 
inspectorias, co~pprehen
dendo os zeladores para. os 
nuclcos emancipados, bem _.. 
com o alugueis de casa, 
diarias, a,iudas de custo e 
despezas de transporte, 
conservação e custeio dos 
nucleos coloniaes, inclu~ 

Oaro P•p•l 

si v e trabalha.clores, réis· 
(i00 :000$000 "" ". ..• ... . .. .... • .... 1.1t38 :0\0$000 

4; !Expansão Economica db 
Brnzil : redigida da se
guinte rórma: para at
t.ender ás necessidades do 
servioo, a ,iuizo do Go-
verno, 97 :800$000. ... ... . • 97 :800~000 

o .• Tardim Botanico: no « Pe~
sinl ~. diminuída de réis 
15 :GOO$ pela suppressãl} 
dos seguintes logã.ree: um 
naturalista vin.i ante, réis 
7 :200$; dons Jardineiros 
de 3• classe, 3 :600$; cinco 
trabalhadores, 4. :800$; e 
(Material>, diminuída de 
12.:600$ na seguinte pro
poroão : acquisio!ío e con
sorvacão, etc., 2:oooe: 
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o~ro 

obj ecLos de expediente, 
eLe., 1 ;000$; t.ranspo1te, 
et~ .• 1 ;000$; diarias, etc., 
sup primindo-se um da
ot.ylographo cm commis
são, 5:UOO$, conservação 
de tJ ti if i c i o s etc., réis 
30:000$000 . . . . . . . . . . . . 1 :778$000 

6 Survico de Agricultura Pra
tica : no <Pessoal ~. dimi
nuida de 163 :SOO$ na se
g u i n L e proporção: um 
~ub-director, 12 :000.~; um 
ajudante, O :000$; um en
tomologista, 8: '•00$; um 
phytopathologista, r é i s 

. 8:400$; um at;ronomo, 
8:400$; um auxiliar agl'o
nómo, 7 :200$; um auxi-
1 i a r de defesa agrícola, 
·I: 800$; .um p o I' t, e i r o, 
3;600$; um servente, réis 
1 :800$; r e d u c cão nos 
vencimcn Los de LJ'es es
cPeventes da~l.ylogPapilos 
pam equiparai-os aos dos 
dacLylographos da Secre
taJ·ia ·de Estado réis .. 
f :800$000. Tnspcctonas: 
!G iustruclOJ'cs ag-!'icolas, 
72 :ü00$000. CamrJOs de 

. nr.'nWDSLt·ar;.ão; seLe car
pinteiros e sete ferreiros 
(di ar ias) 2~:200$; um 
ex-hortelão da fazenda do 
s e m e n L e s, GOO$; c, no 
«Material~. diminuida de 
36:000$ na seguinte pro
por"ão: publicações, etc., 
:1 :OÕO$; objectos de expe
diente, etc., 3:000$; alu
gueis do casas, ctr-., réi~ 
J O :000$; conservaçiio, as
seio o illuminuGiio, etc. 
(supprimindo-se as ulti
mas palavras <e auxilio 
para aluguel no casa do 
porteil'o da direcloJ'in. i 
rnzilo de GO$ mensaes ~) 
20 :000$; augmentado. de 

Pilpol 

I 

• 

i 
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iS :000$ na seguinte pro
porção: a c ([ u i s i c ü "• e 
embalagem, etc., !tO: 000$; 
c o m p r a o conservação, 
ele., i O :000$; acquisicão 
de adubos, ele. S :000$; 
salarios de Ul-''endizes, 
etc. .(accrescoutadas as 
palavras - < c lrabalha
cloros para os campos de 

. dcmonslraçiiol, 2.0 :000$; 
funda~ão o cus leio de uma 
eslacão do pomicultura, 
doutro da verba de róis 
170:000$ para <rliarias, 
ajudas de cus lo, elt!. ~ .... 

7. Srrvi~o de .Algodão: d imi
nuida de 90:600$ na se
:;uinle propo1·ção: 
Supe!'in lendencia: 
Pessoal: 

1 seer·eLario, 12:000~i; um 
inspecl.or, 1~ :OUO$; 1ü ns
sist.ontcs, ~7 :ti00$000. 

Joislaçilo ExpN•irnontnl de 
Goroat:\: 

Acqu isicão, etc., ú :000$; 
rliarias, etc., 1,:000$000. 

Augmentnda de 20 :000$ nn 
< Mtllel'ial" (Suporinteu
dcncinl, sendo 10:000$ 
na ~ub-cousignacão
< Acquisic;ão de sementes, 
·~te.> e 10 :000$ na sub
eons igna(ifio - « 1~ r aba
llcadorcs pum os campos, 
etc. ~ ........... , ..... . 

8. Escola de Aprendizes AI'ti
l'ir.cs: aug'ffienlada (]c t•éi~ 
~o :000$, sendo Hl :000$ na 
sub-consignaçiío - « Au
xilio para compm r!c·ma
trr·ia prima, ele.>, c rt\is 
I o :000$ nn sub-consi~ua
ção ~ Aequ isic:iio e conser
va~fto, ele. , . Vint.e pot• 
cento (20 o/o) ·do to ta I' 

Ourn 

.......... L 221:.\00$000 

Z9G:?OO$iillil 
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Oura 
desta verba poderão ser 
applicados na acquisiciío 
de material para o func-
cionamento dll.!l respecti-
vas officinas, constituindo 
fundo de r o s e r v a das 
mesmas. e distribuídos na 
proporção da despeza ele 
cada escola, som outra ap-
plicac.ão, podendo a quota 
de cada uma das officinai 
ser depositada em r:ader-
neta especial da Caixa 
Economica Federal, afim 
de ser utilizada de accOrdo 
com. as suas necessidadeH. . ....... -... '·• 

9. Serviço Geologico e Minera-
I o g i c o : diminuindo de 

I ' 53 :000$. na seguinte pro-
proporc.ão: 

Papo! 

1. 073 : 1 00$DOO 

Pessoal: 

Reducci'!o nos ven-
/ · cimentos dos tres 

geologos ....•.. 7:200$000 r d e m, nos venci-
m en tos de um 
petrographo e 
um chimico ..... ·I :800$000 

Idem, nos venci-
mentes de secre-
tario bibliothe-
cario para equi-
parai-o no secre-
tario do Museu .. 2 :1001ft(}OO 

Idem, nos venci-
m e n t·o s de um 
aJudante de geo-
logo ........... 1:200~000 

I d e m, nos venci-
men tos de um 
escrevente da-
cty!ographo para 
equiparai-o a o s 
dactylographos 
da Secretaria de 
Eatndo ......... G00$000 

:! tscripturnl'io .... 5 :400lj!OOO 
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1 POl'Lt~iro ( p dos 
motivo~ indica-
dos na verba 3'). :1 :600$000 

3 »ervente.s (inclu
sive as gratifica
oões especiaes de 
100$000) • • . • • . 'l :800$000 

Material: 

O necessario ao 
serviccl, etc. 
(supprimindo-se 
as ultimas pala
vras - e o auxi
lio para aluguel 
do casa ao por
Leit·o á razão de 
30$ mensaes)... 20:000$000 

10. Junta Commercial e Junt11. 
dos CorJ•etot·es: di nr i
nuida de 600$ pela sup
pressão do auxilio para 
aluguel de casa de por
teiro, redigida a consigna
Qão do «Material ~ do n. II 
(Junta dos Corretores) da 
seguinte !'órma: 

A 1 u g u e f de casa 
para a secretaria 
da Junta........ 6:000$000 

Objectos de expe" 
diante,. assi;;na
Luras de jornae.s 
e desp ezas im
previstas ou 
eventuaes . . . . . . 3 :000$000 

\ 
11. Dil·ectoria Geral de Estatis

l.ica: diminui da de r é i s 
53 :!tOO$, na seguinte pro
porcrio: 

Pessoal: 
'4 i·~· ofJ'iciaes .... , 
2 2"' officiaes .... . 
1 porteiro ...... . 
i1 ajudante de por-
,. f.ejl'O , •.••..... 

:~3 :600$000 
-12:000$000 
4:~00$000 

a:oooe&oo 

Ouro l'•p•l 

o o o o,o;o o o O t 104:372$000 
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:\lal.eJ·ial: diminuida de réia 
'l5 ::JUO$. Ji<:nndo assirn 
redigida: 

'l'ITUI..O I 

Acquisição e con
eervacão do mo

. veis, livros e as
. signaturas de 

.iornaes c revis-
Lns •.. ~········ 

Ob.iecl.os de expe
diente o publica
ções de cditaes .. 

'l'axa de esgoto .... 
:Oespezas rniudns o 

de prompLo, pa-
gamento ...... . 

'ri'I'ULO II 

O nccessario ao· 
servico da t.ypo
graphia, inclusi
ve de brochuras 

5:000$000 

10:000$000 
142$500 

2:000$000 

c encadornacõcs. 15 : uoo~ooo 

'J'I'l'ULO 11! 

Para occorrcr a 
quaesciuer d e s
pezas oxLraordi
narias c impro
vistas, inclusive 

·'o pagamen Lo a' 
diaristas para o 
servico de Lypo-
!ll'npbia . . .. . . . . 5:000$000 

37.142$500 
I~. Dit·ccLoria de Meteorologia e 

AsLL·onomia: diminuida de 
62:560$ na seguinte pro
porcão: 

Pessoal: 
:Oous auxiliares 

me Leorologistas 
de 2' classe.,.,. 7:200$000 

l'opol 

511:022f,500 
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Ouro l'~ptl 

Material: 
Jü:pediente, luz, 

etc. .. .. .. .. .. .. 5 :000$0()0 
Acquisicão, con-

certo, etc. . . . • . . 5:000$000 
l'agamento do pes

soal, etc., des Es
tações Meteoro
logicas c Pluvio-
metricas • . . • . . . 10:000$000 

Subvencões: 
Ao Estado de S. Paulo, !0:000$; 

ao Estado .do Rio Grande 
do Sul, i O :000$; ao E~
tado de M i n a s Gcraes, 
;, :~GO$; para continúação 
da:; obras, etc., 10:000$000 ~ :10~$352 

·1 :;, Mu:;cu Nacional: no ~Ma
Ler iii.!»: augmentada de 
2 :000$ a sub-consigtiacão 
< IB>I.J·umentos, modelos, 
etc. »; diminuida de ré is 
2:000$ a sub-consignacão 
« Compra c concerto de 
gaz, etc.), de ol :000$ n 
su!J-consignação < 'l'rnns
port.c do pessoal e mate
l'ial, etc.>, e 6:000$ a sub
consignacíio ultima, que 
ficará a s s i m redigida: 
Para os jardins annexos 
(pessoal c material) réis 
-1 :000$000. Supprimida a 
consignat'ão de 720$ des-
tinada a ~uxilio de alu
guel de casa ao porteiro. 

i!L. I•;scolo. de Minas, no < Pes
soal», augmenLada do 
1 :GS0$210 a sub-eonsi·gna
i'iio « GJ·atil'icaciio a d di
dona! dos lentes, etc.~. o 
no .z Malcrio.l »: augmcn-
1. ada de 2:000$ a sub
eonsignacão (Excursões o 

a o ' o o o o ' • o 

!lst.udos praLicos. . ... . . . . . .•. ·, ..... 
15. S c r v i c o de Informac5es 

no Pessoal : diminuida de 
11 :400$, pda suppresslio 

604:640SOOO 

3!8 :608$i18 

~74:78932!0 
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2i0 

w. 

• 

~-- . - ~---

doa Jogares d& uu1 !J,ÍU
danto e um porteiro-con
tinuo; c no material, de 
17 : 000$ na segou inLe pro
pro cão : Impressões c pu
blicações, 5 :000$; Servica 
telegraphioo, 40 :00(}$; 
Expediente, 2: 00•0$. fi
cando assim redigida: -
~ Expediente, machina de 
escrever e de calcular, as
seio da repartição e des
pezas miuda.s de PL'Ompto 
pagamento • ............. . 

Serviço de Industria Pasto
ril, no Pessoal: ctiminuida 
de 69 :·000$, pela suppres
são das seguintes consi
gnacões: um porteiro e 
quatro serventes da Di
rectol'iu, 10:800$; de réis 1 
31 :200$ do n. TII (In
specção Veterinaria de 
Portos); e de 27:000$ do 
n. V (Inspecção de Lati
cinios) . Accrescentem-se 
no n. VI depois das pala
yras - « inspectores » e 
«auxiliares verificadores~ 
-as seguintes-em 
commissilo. - No mate
rial, diminuída de r é i s 
66:000$, na seguinte pro-
P o r c fi o : «alugueis de 
casa, etc.» 6:000$, dia
rias, etc., 30 :000$; des
pezas de transporte, etc., 
20 ; 000$; custeio cie bio
terio, etq., 10 :000$ elimi
nadas mi sub-consignação 
~ A1ugueis de cll.'la, etc. ~ 
as palavras «e a·u x i I i I) 
para o aluguel de casa ao 
porteiro á razii Cl de 60$ 
mensaes ). ltedi;;-ida a con
signacão n. VI na seguinte 
fórma: • Para o desenvol
vimenLI) da industria pas
toril no paiz, comprehen
d,endo: n con-uessão de 

Ouro 

·~· •·I I • O<. 0•10 

I'apol 

99:200$000 



Illoumi o:-; au.::. aol'ieulLoL'e::; 
IJ criadores que tomarem 
JJUl' te nas l: x p o ~ i c~ õ e s 
ugro-peeuarias, a inlpor
taoão de L·cproducLores de 
rar;a, o estabelecimento de 
esLa~õcs de monta nas re
giões que uão puderem 
ser aLtendidas pelos pos
tos zoo Lechnicos e fa~en
das modelo de criação, a 
montagem de banheiros 
irucctiddas e o deseiiVol
virncnLo dos se1·viços pre
vistos nas diversas consi
gnações desto. verba, cuja 
deficiencia fúr reconhe
cida pelo Governo. Desto. 
quantia se destacará a de 
25: 500$ paro. augmentar 
no n. II, na ordom das do
tacões ahi mencionadas, de 
2 :000$, i :000$, H :500$, 
i :000$ e i O :000$ as mes
mas dotacões, afim de tor
nar iguaes as importan
cias destinadas aos postos 
zooteclmicos de Lages e 
Viamão, com excepção da 
segunda dotação, cm que 
a importaneia destinada a 
Viamão, inferiot· ii de La
ges, ficará igual ú de Ri-
beirão Preto .......... .. 

Serviço de Proteccão aos In
dios c Localizacão de Tra-
ballmdoJ·es N acionaes ..... . 

18 .. E n s i 11 o Agl'Onomico, no 
· · « Pessoal»: au~mentada 

r.! e 8:.\00$ para vencimen
tos a mais um lente e de 
·í :SOO$ para um medico 
p a r a o Aprendizado de 
Sal.uba o supprimida a 
sub-consignacão elo réis 
5 :lrOO$ destinada a um 
c h c 1' e de cultura; c no 
«~I ater ia!>, diminuida de 
24.:000$ - substituindo
se a tabelllt pela seguinte: 

Vol. vm 

. 
. .. o o o • ..•. . ' 3.031:700$~0 

·515 :000$000 

til 
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111. Horto FlorcSUil do Rio do Ja
neiro, do "Material n: au
gmontada do 2:000$ sulK:on
signnçl!.o " Olarias, ajudas do 
custo, -lltc. • o do 4:ooos a 
sub-consignaçM" Salarios do 
apontadores, otc. ,» o dimi
nuída do 6:000S a sub-consi
gnaçllo « Acqul.siçllo do plan-
tas ••••.•..••••••••.••.•••• 

20. Estações oxperimentncs: no •llla
t o r i a 1», augmontnda do 
M:OOOS, snbstltulda a tabella 
pai& sogulnte : 

Ou o 

. .......... . 

•• 

to7:6oosooo 
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21. Estação Central de Chimica 
Agi·icola: no < Pe!soal > 
diminuída cle 600$ para 
eQuiparar os venciment<ls 
do escrevente-dactylogra
pbo aos dos dactylogra
phos da SecretaJ.•ia de Es
tado e de 2:4.00$ p .e I a 
suppresslio do lo~ar de 
porteiro-cont.inuo • • . . . • • • .•• ··-).r.·.. • 54':8004000 

22.· t s ta c õ ·e s sericicolas: no 
c Materiah, diminuída de 
3:000$ na sub-consigna
cão - « diarias, ajudas de 
custo, etc. » e de 6:000$ 
na sub-consignaoíío
~ salarios. de apontadores, 
etc.~ ...... -· ... -· -·... . .... · ..... - ·"· f f e;r:'400$000 

23. Estaoão de Biologia Mari
nha: diminuída de r é i s 
1i:200$ na seguinte pro
porção: 

24. 

Pessoal: 

Reduccão dos vencimentos 
de um escrevente-dacty-

. Iographo para equiparai-o 
aos dactylographos da Se
cretaria de ~tado, réis 
000$000, . 

Dous serventas 3 :600$000. 

Material: 

G o m lJ u s ti v e 1, ef,c., réis 
2:000$000. 

:lfntcrial parn Jaboratorios, 
etc., 5 :000$000 ......... . 

Eventunes: augmentada de 
:YO :000$, rcdisindo-se da 
scgu in te fór·ma: 

Para occorrer a quaesquer 
dr.spczns extrnorrlinarias 
e imprevistas, in.llusiva o 
!lngU!Yl!lll(O f]L' gratifi'ca
(:·Õ(\S j)O!' SCl'\'ÍÇOo r.:ttl'a
IH'fiinm•ins p veucimento~ 
a ompi·~gado~ cm com-

............ 62 :!lOO$ílOO 
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Onro 
m1ssuo, passagens c aju
das de custo, nüo compre
llendidas em outras ver
bas, bom assim as despe
zas com as lanchas e ser
raria das fazendas do Rio 
Branco e com a guarda o 
~ousm·vu~.ão dos bens alli 
existentes (pessoal e ma-
terial) . . . . ... . . . . . ... . . . . ···" ·;· ..... . 

25 . Pessoal addido: supprimida 
a dotacüo. 

26. Subvenções e auxilias: 

Para subvenções e auxilio~ 
a escolas, estabelecimen
tos ou instituições as
sim como a particulares 
que L e n h a m produzidCI 
trabalhos materiaes ou 
mentacs que interessem á 
agricultura, industria e 
commercio, sem que pos
sa, entretanto, exceder de 
50:000$ annuaes nenhuma 
das subven1;ões ou auxi-
1 i os que devam ser con
cedidos pelo Governo 

••• o ••• o •• •• 

Papel 

300:000$000 
Somrna. . . . . . . . . . . . . 138:680$352 13.139:003$828 

ArL. 52. E' o Presidente dn Republica autorizado: 

T. A da1· ao Ministor·io da Ag-ricult.ura, Industria o Com
l!Hr·eir,, dt,ni.J'" ria doln~1in g·lohal do O!'Camr''"" pam prssnal 
rios quadl'Os ,., mall'rial, Que não poderá ser oxccdidn, uma no,·:t 
lll'.!!':l!lit:lí,'fí(,, :ll'f''m'nnn,.ln-~f· .>:f'lJ eaJ·n.·r~f.eJ• J,ochni{\(_1 f· f!l't)f'j_.;;_ 
Bional. porlrmrln supprimir J'erarl.içõcs c servicos e orgnni?.ar 
<~ul.r·"s li" frir;iio r:ornr>lct.nmcntr prnl.icn, som clevm· v~nci
mont.ns n''"' nugrnenlnr n numero do funccionarios, ludo ati 
--;·r! /r~ ,.,~·m/ um elo r:ong-rcs.-=n. uo qn nl ser:i sú.il~ita a reorgnn izaeão, 
n:t pl'Oxima J'utnra srssfio leg-islnl.ivn, sem J)t'c.iuizo da ~~xcoueiin 
:ti~ a final nppr·ovncfío Jcg-ni. 

TT .. \ veJHiCJ' as lancha, c todo o material aclquil'ido p:u·a 
() Srr•v i1•n dr DrJ'rsn da BonnclJ:t e outras l'CPnJ•/.icõcs on sr!'
vir:os PXI.ill,·/c•s 011 reclll7.irlos. Pceolh•mrlo no :rtwsnum Nneion:Jl 
r• pt•nJiudo das vPndns. Qllt' ·'f'<'iio frilns cm !Pilão, g-u::u·dada" 
~~.~ fui·rnalidacr,.~~ 1r!gnes. 

III'. A pt·omovr•J· a annullnr:.fio do roni.J·acl.o eolebraLio com 
Cul'los G. Wigg c Trnjano fi. Viriato do Modoiros ou, pa.ra o· 
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fim de assegurar a livre con cuiToncia na industria siclerurgica, 
~\ esl.cndcJ' a t.odns as emprezns que se organizarem, para os 
fins da lDi n. :!..40G, de H de .inneiro de 1011, os premias, 
favores c vantagens consl.anl.e~ do decreto n. 8. 570, de 22 de 
fevereim do. W11. n do art. 71 dn lei n. 2.35G, de 31 do dezembro 
de 1010. 

IV. A dar organização que .iul:;ar conveniente ás esoolas 
de Agricultura da Unifín. sem augmento de despeza. 

V. A Pn t.rar em accórdo com a Sor.iedade Nacional de 
Agricultura afim de ser feito pelo Horto Florestal da Pénha o 
forneeimenf.o dr plnnt.as vivas ao 1\!inisf.erio da Agricultura, 
Industria e Cnmmercio. 

Ar!.. r,~. A renda m·recadnrla na vigencia da presente lei 
nelo~ nosf.os ~ootr.chnicos.Fazenrla Modelo rln Crinr,ão, aprendi
zados r. escolas ag-rícolas, c:ampos de dcmonstraciío e de expe
riencins. es!.açõos experimen1nes, nucleos coloniaes. Horto Fle
rr.s!.al, "en!.rns aP"ricolns. postos e povon~ões indígenas ser:\ 
~.pplicarln. no r.nsteio dos proprios estabelecimentos a!.6 a im
portanria corrrspondente a 80 % das respectivas rlntnr,ões 
orçamrnlarias. mr.dianfc pr~vin :mtoriznr,fio do Ministerio\da 
Agricull.urn e prestar,ão r!e Mnbs, na f6rmn da lei. A impÓ'!'
tnncia que exercrlcr a !nO :000$. em cndn Psf.abelecimento, on 
que. não excedendo a essa rruant.ia, Jleixar rle ser applicar!n no 
l·eferido custeio. serfl rcrolhidn no Thesonro Nncionnl, como 
renrlrt· rla Unii!o. ant~s rlr findo o trimestre addlcional. 

Art. 5t.. Tor!M os !.rnhalhos de impressão e publica~fio 
rrue não puderem ser fritos na f.ypogrnphi:t r!o minist.crio, nesta 

' (]npit.al. ~el-o-hão nn Imprensa Nacional e Dinrin Of(icial dn 
!inverno. 

•' · Art. 5n. O Governo providenciará pnm que a fiscnliznr,~n 
dns contractos e ~erviços a qun se refrre o art. to~ do decreto 
n. 9:521. de 17 de abril de Hl12. se,ia feita por funcc!onar!o~ 
rios qundrns rins rcpnrtir,õe~ r!n ministorio, sem :mgmento .1le 
dCS]Jil7.!1. 
. Art. •!iô. n Gnvrrno não r11sW.uir~ Pm rlinheiro o preço 

rlns pnssnP"en~ dos immil'"!'anf.cs espontaneos: crerlifnl-os-hn, 
rlepois r!o lnrnlir.ni!os. pPln valor r!ns mesmas. rnmn adennta
mPnfn dfl prrGn da ncrrnfsir~o i!n lote de tr.rrns que enda um 
nr.cupnr. No rnsn rln valor rln lote. cnsn. e hemfritorins nelle 
r~xistenfrs sPr infPrior nn r·m1n l.of.al i!ns passn.~cns pn::rns pelos 
immipornnfrs. n rxcNlrnfr srr-lhe-ha rnf.re;mo ~m sementes, 
fcrrnm<'nfns on mnchinismo.• n~ricolns. 

Ar! .. 57. f':ern rnnrrrlirlJ"l transporto !'!"l'nt.uif.o nng esf.rnrla~ 
rln ·re,·rn rl~ rrnmn e no J,lnnl TlT·n~ilriro para ns nnimnes ele rnçn 
riesf.inni!ns n rrprnrln~erto r pnrn o m:lf.rrinl agrícola. plantas 
<l semonf.es 11111'. em viT•f.nde rle prdirlos dos interessados, fflr 
J:Crruisifnrln pnr rsfP minisfrJ·io. nh~rrvarlns ns i!isposi~i'lrs i!o 
:trt. 3" rln rPA"nlnmrnf.o Ti. R.m3. de 25 i!e .inn~iro de 19H. 

"Mf. ;.R. FiM rlrvnrla n r. o 0/n n porcPnf.nA"rm r.sbhelerir!n 
no nrf. ~!, rio rrl!nlnmrotn approvndo peln rlocret.o n. 9.081, 
rle 3 rle novnmhro d~ 1 !lI 1. nartt a r.once~qfio dr lote~ ~ t.rnbttlha-
doros nncionne! •. · 
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.Art.. ·:íH. As 1"•tações .mxpcrünen tacs, o~ Campos do De
rnoustracão, os Aprendizados Agt·icolas, os Portos Zootcchnicos,. 
as Fa·lenclas Modelo de Criação e d•Jmais estabelecimentos que 
msponhum de terras para culturas, além da.3 indisf)ensavcis 
aos estllflo.,, e:qJct·.ienc ias c domon 'l.t·uções rc~ulam1mlares, po
derão cuiLivar e exploJ•ar essas terras por meio Cio ajustes de 
parceria, cujas condi<;.lies l'icarão, cm cada caso, <lependcndo de 
:tpprovação do miHislro para que se tornem cft'cctivas. 

Esses n.iustcs, que sr.rão .feil.os por pr~~os nunca maiores 
do tres nrmos, ficarão sem c'l'.feito sempre que o ajustante $6 
tornar inO-onvenir.n!o á bort ordem do est.abelecimen.!o -ou aban
donar suas culf.uras, por mais de tre~ mer.cs, ,$cm eausa ,iusti
!'icada, a crit.erio do Governo. 

A:. annullacfio dos ajustes dependerá de acto do ministro 
n não dar:\. direito a indemnizar,ão 'al:;uma a nflo ser a do valo1• 
rlos t'rucf.os pr.nclcnte~ ou da' pJnn!n!)Lícs que pelo seu estado 
e desenvolvimento possam. a juizo r.Ja ndministmoiío, offerecer.• 
vantagens no csl.abelecimento. 

O valor tla. indemnização :;e.r{t nrhitrado por dois lavradores 
da zona em que ~c achar o r.slahelccimento, sondo um csco
lttido ]leio rcspretivo director e outro peln. parf.c interessada., 
OlO dois, de eommum accMdo, escolherão um desempatador e,. 
si nilo che.r;nrern a accórrlo nessa escolha, cada um indicnr·fi 
dous nomes r. a .eorte desi.gnnr:, dos cruat.ro o ~ne dev~ pre-
valecer. · 

O Governo, sempre que dispuzer de recursos, ou de mate
]•ial apropriado, auxiliará as nonsl.ruccões rurnes de que pre
cisarem os n.iust.antes e forneSOJr-lhes-ha, gratuitamente, mudas, 
sornentes. adubos. correctivos e insecticidas, c, por emprestim91 
J:JJachinas. instrumentos e :fennmcntas agricolas e animaes de 
trllbalho. 

Art. fiO. O Pre~iclen/,~ ria l1e]Jul,lien. 6 autor·ir.ado a des
ponder pelo M.inist.erin rln Viaçrto c Obras .Publicas, com' os 
sor'Viços drsi~nados nas se;:uint.es verbas, a quantia de réis 
11.06fi:O~ií$13C.. omo, r n do l12.58G:051$421, papel, e por 
r.onla da l'Cnda da. Caixa elo Pol'/os e :fundos·espccines a quantia. 
do 4. 05G :280$, papel: ' 

1. Seci·ct.aria de Estado, no 
« Pcssonl » diminuída 
de 6:000$ na sub
r.onRignac.ão destina-
dR: :'t. repro_santacão do 
ffilD'ISt.rO , . , , , , •.• •l• ., •• ,·. , , . , •..• , ,., 

2. Corroi os. no ,, Pessoal» 
lttlS'mentnda de réis 
1 :!rOOS par a paga
mento de Yenc.imentos 
n mais dous co.rteiros 

Papol 



' ., ·' -, ·'1." 

--·~····--~·--,...-~----

na agencia de P iraei
eaba ~ de S·íO~ pum 
o mesmo fim a um 
cartciJ·o da agencia de; 
z• c J a.>, e de Aqui-· 
dauana, em iii a t to
Grosso; no « i.\late
,. i a I » - diruinuida 
da quautia de r é is 
.wo :llOO:;i a sub-con
signal;no - « aequisi
';fio, consel'vação e re
puraiJão de moveis, 
etc.;;. e de 50 ;QOO$ u 
suh-eon si g-nação
«aluguel e consel'va
ear;ão de casas, etc.». 

3. 'I.'elegrapluJs, · no « Jle~
,;,m! >-cliJuinuida de 
2ü: 1.00-S na snlJ-con
sig-nac-ão destinada ao 
pagamento ele venci
mentos ans guarda
fios. cujo num e r o 
fica limit.ado a 54.7; 
e augmentacla de réis 
JO :000~ n suJJ-consi
"'naciio dcst.inada ao 
pagarnento rlc 80 f.ec 
legraphist.us ele ·!• 
classe, afim r!c cor
l'igil' o C!TO do eal
culo da p!'oposl.a: t>, 
no « ,\l:.lle!'inl>. au
~nwr:ll.ncln dn 80 :000$ 
nn. consL~nai,)Ü.o -
« nonovn~fto e conso-
1 i dação d~s linhas, 
ot.c.; .de ·íO :000$ na 
eonsignacüo - trnns
port.r. rio pessoal>; rle 
40:000$ rln consignu
c:i!) -, « r.onsorvãr.fio 
rlu I inha cst.ral.l'~ir~ 
rle }[al.tn-GI'OSSO. an 
1\ ll1tl7.0!1flS »: cJr. T'I~L;; 
;o :OOll$' 1m consih'1lll
~Un -· ~Di s/ ri!'.l.o m
diol.ologl·nphico do 
Aulalonan; d• réia 

Ouro .Papol 

290:000~060 22.8~2:853$600 
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20 :000$ na consigna
cão - d[ensagei
ros>; c de IJO:OOO$ 
para < Eventuaes > •• 

L Subvenção ás compa
nhias de navegacão, 
diminuída de réi:; 
82:214$ pela redu
ccão de 52 :21 ~$ na 
subvenção á Compa
n h i a Pernnmbucana 
e de 3u :000$ relati
vos no serviço de na
vegncão entre s .. .Luiz 
e Belém e ent.re Rão 

. .Luiz e Recife ...... . 
5. Garau t.iaR de juros ... . 
a. Estradas de Ferro Fr 

deraes: 
I. Est.rada de Fe1Tn 

Central do Brazil, di
m i nu i da de réi~ 
2. 000:000$, do ac
t!ôt·do com a seh"Uinlt• 
laholl11 : 

Ouro 

307:P86$3~6 i8.728:790$00ü 

R.674:072$770 
3.053:220$400 
1. 993 :780$05tl 



(De<>retos ns. 2.U 7, de 28 do dozombro do i89~ e 
8.6i0, do :15 de março do i9H) 

PRJ!II~IRA UI\'ISÃO 

-_Pessoal 

Na.\u.reu. da. 
de1peu. 

Directoria : 

" 

i director ......... ; . 
i sub-director ......• 
i auxiliar de gabinete 

do director (gra-
tificação) ....... . 

i auxiliar do gabineto 
do s u b-diroctor 
(gratificaçãO) •••• 

3 continuos ......••. 

Sem·otaria: 
i secretario ........ . 
f official ........... . 
2 chefes do seeç1lo •.. 
li i., cscripturarios .. 
l! 2" escripturarios .. . 
~ aca escripturarios .. . 
3 i"' cscripturarios .. . 
3 amanuonses ...... . 

Por sub-con.si· 
gnario 

36:0005000 
24:000SOOO 

:1:8005000 

:1:2005000 
9:0008000 

i2:000SOOO 
9:0005000 

f6:800SOOO 
!4:4005000 
:12:0005000 
U:400SOOO 
:12:0005000 
i0:800SOOO 

Pue<mol
g•&ç31 

72:000$000 

=~----::,. ~6---~~~~ ..... f-- ·-·:.-·~·-·- .. _._..-.... ~----- -~ -~ -~~----==--;_ ..:_:o:__--=-==.:.=-=c._-.=-~-=--==~--==----=o-- -~-- ---

Ouro Papel 
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N".3t.urn& Gn. PtJ r &;ulJ··e.:mlil.- J/01:.-. 0MO Pr.pel hO 

h3J>5"'1 gnafllo gu(: .. ... 
l~ 

6 auxiliarQS rl e e s-
crjpta ..• ......... !8:000~000 

i &Nbiyista ......••. +:2008000 
2 contintus . ........• 6:0005009 !20: OOOJetfl 

Tbesouraria : ' 
i ftlesouroiro . . , . , .. , ta:ooosooo 
t pagador ........... 12:0005000 
1 escrivão., .......•. 7:800$000 :-

' 
! ,Yndanl41 do eseri- z 

v~ o . ............ 4:0008000 "' >-
t fiel pa~;ador ••••••• li:OOOiOOO t>l 
7 fieis da thesouraria ~2:000SOOO "' 
G fieis da Pagadoria •• 30:0008000 o 

o 
i t• Cioripturario •••• 7:200i000 . 

"'' f 2• ~Meripturario •••• 0:000$000 lJl J a• oocrjptw·ario •. , , .0:8008000 ... 
t i• eooripturari9 •••• 4:0008000 "' :! ama.nuen.se!! .•••••• 7:ílOOS009 

o 

2 am:iliares do lõ!r <. 
c.eipta ...•• .•.... 6:000$000 

2 oon1tiou()3 ..... ••••• 0:0005000 i 63: OOOJjllll 

lnteudoucia: 
i intendente ......... !8:0005000 
i ajudante rlo inten-

dente ••••.••••• , 10:2005000 
I eS!oQt•i,lto ••• ••••••• , 7:8008000 
~ ajudltnte do escrivlo 6:000SOOQ 

-------------· ·---·---



:1 I• eiCl·iptur&rio •••• 7:~005000 
:1 2° escripturario .... 11:0003000 
2 3'" ~ipturarios ••• 11:600$000 
~ i"' escriptural"ios .. , s:oooSOOll 
4- amanueuse~ . .... , . U:400SOOII 
8 11uxiliares de es- "' cripta . .... ;· ...... 2i: 000$0110 "' "' l despacbantc ••..•.• 7:2005000 "' f lli!Carrogado de car- :0.> o 

g:1 c descarga •••• 7:200$000 !11 2 "-iudanteil de oncal'- ;;: 
regado •.•••••••• :10:8003000 ~ 

2 fiei•....... .• • .. . .. i2:000iOOO · ""' / 

2 ajudantes de fieis •• 11: 600,~000 ' .o 
:1 arcbiyista ......... ~:2005000 

l'f 

l encarregado da offi- z 
o 

cin" Auto-Typo- .. 
"' t;r&pllica ........ 4:800$001! "' -l ajuilankl do cncar- "' reg&do ..... ..••.•. 3:11005000 6 

2 continu9s .......... 6:0008000 "' i guarda ~oral ...... 3:80QfOOO i711:&00100i 
., 
'"" <O ,_.. 
cn 

Abo.no;; para de.>p9n.s 
de viagens de fieis 
da Pagadoria •••• o O o O o o I O O o 8: 00611001) 

Addicionaa• de !0, 20, 
30 e ~o •J •. , ..... o • •••••••• ~~~: 780ji)OO .. ., .. 

\ 

. . . . . . - . 

;~~l~~-c.::~~~~7:.:;c= ::_'!:_·~?:;·:·":~':-;;';.·c".· ~;:~j_·,~-.:;~c5_c;o -=-;c~c:~:'~""':~<.S:~êe .. -·;;:<c''-' .=-., c7'~.;."':"2:ó:Cc --~:<::C~o.',~~t"_:"'.'··;,·; --j_ · --n -------



,: 

Natnreu da. 
dospen. 

.Addicional da fO •;., 
quab1·as para o 
passoal da The-
souraria ... ..... . 

i sub-director ..••... 
i auxiliar do gabi-

neta (gratifica-
ça:o) •.•.•....... 

11 iuspaclore;; de dis-
triclo ........... 

I official. .•••....•.. 
2 chefes de secção ••• 
2 i"' e;;cripturarios •.. 
i 2"' escri pturarios •.• 

5 3"" oscripturario;;, 
6 4"' escripturario>. 

U amanuonses ..... 
17 auxiliares de as-

cripta.· ........ 
f archil'ista .•••.•• 
f encarregado do 

Doj>Oiiito Geral. 
f ajudante do en-

carregado ... .. 

Por lilb-eon.&i· 
HtW:ftO 

. ........ . 

p..,~ 

~ 

U:fOOSOOO 

SEGUl'IDJ. DI"fiSlO 

Tra(e(JO 

2i:OOOSOOO 

!:2005000 

90:0005001) 
9:0008000 

i6:800SOOO 
U:400SOOO 
2i:OOOSOOO 
2i:OOOSOOO 
U:OOOSOOO 
39:6008000 

5f:OOOSOOO 
4:2005000 

7:2008000 

5:4005000 

~ hpd 

eto:t60SOOO 

~-

.. 
"" ,.,._ ...... 

-,_ 
z 
!! ,. 
~ 

"' ç 

"' "' z 
> 
p 

la e.>--



3 continuo•........ 9:0005000 
li agenteg aspeciacs !2:0005000 

tO agentes do i• 
ela ;se...... . . . • . 72:000SOOO 

20 agentes de 2• 
c lasso.. . • . . • • . • . f20:000SOOO 

~ agontos doa• 
classo......... .• f92:000SOOO 

80 agontos de4• 
classe........... 336:000SOOO 

& fieis recebedores. 24:0005000 
40 conferontc.s de f • 

classe........... !68:0005000 
{50 confcrentc.s de 2.• 

classe .......••.. 
i/lO conferente.< de a• 

classe .... , ...... . 
f encarregado d03 

guindastm, ma
chiuista da a• 
clasSe . ....... -. . 

! encarregados do 
manobras da as
taçl!o contrai ••• 

3 guardas goraes .. 

Addicional de tO % 
aos fieis rocobe
dore3 e conferon• 
tes, desempe-

5!0:0005000 

450:000JOOO 

4:8005000 

u.doosooo 
9:000SOOO 2,3lG;OQOWOO 
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I 
:1 

»llaodo o c11rgo 
da biU1etoiros ••• , S :soosooo 

Addicionaes de 10, 20, 
30 o 40 °/ •...•••• 2M :000$000 

Addicional de 20 % 
(zona insalubre}. 45:000SOOO 

Alugueis de casa e 
abono em caso de 
remoção......... 80:000$000 2,700:880f()Oft 

TF.RCEinA Hif'JSIO 

MotJinUtlfo, telegi'ap!w e illumi1w~,io 

1 suiKlirector •..• 
i auxiliar do gabi

nete (gratifica-
ção} ... ....... . 

4 inspector,; d e 
districlo ...... . 

f ofticial ........ . 
2 clmres do secção 
2 {01 e....~riptura.rios 
4 20! e5eriptur.1rios 
5 3°!!1 eiC.djlÍDl'arios 
6 4os escriptut·arios 

fO amanuenses ...• · 
! 6 auxiliares do cs-

criJJta ........ . 
1 desenhista rle 1• 

classe . .. ~ ..... 

24:oooso8& 

1:2008000 

72:000StlOO 
9:000,5000 

16:800$000 
i4:400SOOO 
24:0005000 
24:000,5000 
24:0005000 
30:000SOOO 

48:000SOOO 

7: 20!lfi600 

l:r.irQ. ' p~ ... 
~ 

"" z 
'>: .. 
~ 

"' o .., 
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i arei! h" is ta •.••••• 4:2008000 

~ 
3 contirmos .•..••• 9:0005000 
i encarregado do 

g deposito geral. •• 7:200SOOO 
i ajudante do en-

carregado .••.. 5:4005000 ·m 
fü telegraphistas de - "' f a classe .. o ... o • H !i: 200SOl O ~ 
-iO tolegraphist~s de ... 

o 
2ll classe ... ....... 240:000SOOO 

"' :120 telegr·aphistas de ~ 
aa c] asse. o o •• o • 576:0005000 -60 telPgraplJis!as de ., 
411 da.s.se .... .... 2!6:000SOOO t:l 

20 conductores de !• "' classe •••.•••.•• !U:OOOSOOO ~ 
o 50 conducrores de 211 

"" classe .•..•..••. 300:000SOOO "' "' :100 conductores de 3" ~ 

to 
clas;;e •.•••••.•• 4So:ooosooo "" o 

:1.00 couductoi·es de 4~ 
{õl elas; e .....•••.. 330:000SOOO 

20 bagageiros de Ja . ...,. 
"' classe .......... 66:0005000 -20 bagageiros de 211 "" classe .. ..... _ .. 60:0005000 

30 bagageiro~ de 311 

classe ..•..•..•. 72:000SOOO - ! chefe da ollicina .. 
telegraphica .... 7:200SOOO ., ., .... 

~~~-.:.. .:.:_;~~i--'-*:<-~~-~~~~:-~;:,-~~~~-..:::::.,;d~"i":,~;~;;.~-~-~--- -:.-Õ.::_-:f";~~:i!l ;.-_-,_' -o:..O": :;_-:-~;-.<-'=:--:~c_;·.;~--'!_~- -;-·:--:,-'"~~c,;.·_-:-.'-.~ ~~-- ·• ~--· 



i mestre do usina 
~ ~ ... .. , electrica .....•. 4:BOOSOOO 

()O i ajudante de mes-
tro da usina ... 3:0005000 

f mestre da usina 
de gaz ........ 4:8005000 

i mestre da usina 
de 2" classe .. : 3:6005000 

3 macliiuistas da 
luz electrica, de 
4• classe ...•.. · fO:BOOSOOO 

4 feifÓros do tele-
~ graplto d c ta 

~ classe ...•..•.. f2:000$000 .., 4 feitores do te-
"' legrap!JO de 2• 
t:J 
o classe ... ....... i0:8oosooo 

"' 
4 feitores do te-

~ Jegrapbo de 3a 

8 classe ..... ..... 9:6005000 
i5 cabineiros de f• 

classe ......•.. 45:0005000 
20 c a bineiros de 2a 

clas3c .•....••. 5~:0005000 
20 cabineiros de 3' 

classe .. ... ; ... 48: ooosooo 
J superintendente 

dos apparell10s 
8:4005000 Saxby ••......• 

8 encarregados de 
cabina Saxby •. 28:8005000 

\ 
/ 



' I 
I 

. 

8 aJudantes doca
bina Saxby •... 

f encarregado do 
Block-Adcl .... 

I ajudante do cu
carregado do 
Block-Adcl .... 

Addicionae:; do tO, 1 

20, 30 c -iO "/.. 
Addicioual de 20 °/0 

(zona h1salubrcj 
Djarias ao5 emprega

dos dos trens 
quando cm scr
,·iço uo interior 

2~:000$000 

ü:OOOSOOO 

3:600$000 

•• o • o • o •••• 

QUAnT.\ nrns.~o 

f suiJ-dircctot· •.•• 
f auxiliar do gabi

nete (gratifica-
ção) .......... . 

I cltcfo do tracção. 
5 s n b- clmfc5 de 

tracção ......•. 

Locomoção 

2t:OOOSOOO 

t:200SOOO 
18:0005000 

60:000$000 

• ., c --• ~~- • __ ,-~~--~·_.:._---.:;..~~CC--~~-.:;_~--~~-· 

3,2fO:OOOSOOO 

3i9:600SOOO 

30:000$000 

!20:000~000 3,709:600JO~ 
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i ajudante da lo-
~ Papal '" C> 

comoção .....•• fS:OOOSOOO 
o 2 engenheiros au-

xiliares da loco-
moção.~ ...••.• 20:WOSOOO 

i official . •.•••••• 9:0005000 
2 chefes de secção. i6:800SOOO 
2 primciro3 escri-

pturario5 .. ...• 
4- segundos c.scrí-

U:400SOOO 

pturario3 .... .•. 
5 terceiros escri-

2!:0008000 

... pturarios ...... U:OOOSOOO z 6 quartos cscri-
~ pturarios ...... 2·i:0005000 
"' "' 

f2 amanucnses .... 43:2005000 

"' 
30 auxilares de cs-

o cri ta. . . . . .... 90:0005000 
"' :.:: 

f archivista ..•••. 4:2005000 
z f encarregado do 
> o deposito geral. 7:2005009 o i ajudante de en-

carregado ...•• 5:4008000 
f desenhista de i a 

classe . ........ 
i de5enhi5ta de 2• 

7:2005000 

classe . ........ 6:0005000 
2 desenhistas de 3• 9:600SOOO 
i desenhistas de -i~ 
...,_.,piasse •••.••••• U:400SOOO 
3 continuas ...•.• 9:0005000 



O[ficinas . 
2 chcfc!i de offici-

nas . .......... 20:4005000 
2 auxiliares te- Ul 

cbnicos . ....... :14:4005000 "' i mestre cinzela- "' "' dor .•....•.... 7:8005000 >• o 
! mestre electri- "' eis ta. . ....... _. 7:8005000 ~ 
8 mestres de offi-

cinas ........... 62:4005000 00 

8 ajudantcsdc o 
mestres ..•••• 48:0005000 

~ 

i professor de de- z 
o 

scnho linear c < 
de machinas ••• li:400SOOO 

"!C"~ 

;;;: 
i professor de por- ., 

tugucz e noçãcs "' o 
scicntificas ..•• 4:2008000 o 

i professor de fran- .. 
cez c ingloz >"'" 

o 
praticas ....... 4:2005000 ~ 

i professora •...•• 4:2005000 "' 
i porteiro das offi-

cinas da loco- • 
moção ........ 3:6005000 

i . guarda geral. •• 3:0005000 
~ 

"" -
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/ 

I 

.... 

Tl'tlCCtio 
ã chefes do deposito 

de t• clasM, •... 
5 chefes de deposito 

de 2" classe •••• ; 
2 auxiliares~ techni-

I 
l8:000SOOO 

• 
42:000$000 

cos ••••.••••••• ,. U:400Sooil 
.5 ai·mazenistas de ta 

classe........... 27:0008000 
5 annv..enistas de 2• 

classe........... iU:OOOSOOO 
5 mestres de olHei- · 

nas ... ~:......... 39:000$000 
-to ajudantes do mes-

tres............. 60:0008000 
20 macl1inistas de- t • 

classe........... Hl:OOOI)OOO 
-50 machinistas de ~ ' 

classe .. :........ 300:0008000 
<lO machinistas de a• 

classe........... 288:0008000 
elO machinistas de <~,• 

classe........... 2!6:0008000 
li auxiliares de csor·i- ~ 

Jlta............. ~ t5:000BOOO t.852:800SOOO 

Abono para aluguel 
de casa (art; H3 do 
regulamento) ...... 

Addicionacs de tO, 20, 
ao e 40 °/o .......... 

............ to:ooosooo 

............ 375:3608000 
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' 
Addicional de 20 % 

. (iona insalubre). ............. 
Premios por eco

nomia de carvão. "': iio •• ........... 

J 

\ 
QUI!<TA mv,mio 

Via permane11te e edíflciot 

1 su!Hlirector •••• · 
1 auxiliar de gabi

nete(~ra ti fi-
_/ cac;loJ ........ . 

i aj~d:mte tech- . 
mco ......... . 

3 inspectores de 
districto ••.•••• 

· 23 engenbeiros re
sidentes." •.••.. 

fO ajudantes de re-
sidentes ....•.. 

5 auxiliares tech-
\ nicos ... . · ...... . 
to mestres de linba 

dd t• classe ••• 
20 mestres de linba 

de 2• classe .••. 

2+:0008000 

1:2001000 

18:000JOOO 

ãi.:OOOJOOO 

276:0001000 

90:000JOOO 

36:0001000 

54.:0001900 

96:000JOOO 

+5:0001000 . 

liO:OOOJOOO 2.333:1&01000 
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l~ . 

30 mestres de linha CJO!! ~ "' = de a• classe ••• !26:0001000 .... 4 desenhistas de t• 
classe .•••••••• 28:8001000 

i desenhistas de 2" 
cla.sge . . · .....••• M:OOOSOOO 

i desenhistas de a-
classe ••••••••• t9:2001000 

4 desenhistasdei-
classe ... .....• ti:'OOIOOO 

t officiaL; ••••••• 9:000SOOO 
2 chefes de secçllo t6:800SOOO 

~-2 i~ escriptura-
U:4001000 z r1os • .......... 

> • 2"" eseriptura- .. . 
ID rios . .......... M:OOOSOOO . 

8 53"" cscriptura-
rios . .......... M:OOOSOOO 

m 6 4•• cscriptura-
!:1 rios ... ........ M:OOOSOOiJ > 8 amanuenses ..• . 28:800S000 8 t 6 auxiliares de cs-

cripta ••••.•• ~ 48:0005000 
t encarregado do 

7:2008000 deposito geral. 
i ajudante de en-

_carregado .. ; •. 5:~8000 
/ t arcbivista •••••• 4:200S000 

tO armazenistas de 
t• classe .••..•• 54:0008000 -U! armazenistas "de 
2• classe •••••• 57:6008000. 

-· 
../ 
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3 coniinuos: ••••.•• 9:0005000 

Pessoal extraordi-
nario e rondas. . ........... 

:- Abono para alur.uel 
de casa art. 
H3 do regula-
mento) ••.••••• - ............. 

Addicionaes de to, 
20, 30 e 40 "/.. . ...•.•.•••• 

Addicional de 20 "lo 
· (zona. iosalu~re)" ••• · .......... 
Abonos para despe-

zas de viagens 
(diarias) •. ·.•• • •••••• •, ••• 

~IATERIAL 

PRIIIElliA DIVISA:O 

,tdmini.tragão Cmt;al 

O nece~ario a tod03 os serviços .••• 

SEGUND"- DIVISÃO 

Trafego 

O nece&sario a todos o3 serviço3 •••• 

/ . . . 

{,{88:000JOOO 

soO: OOOJOOO 

tO:OOOSOOO 

!111:2001000 

GO:OOOJOOO 

tO:OOOSOOOO t • 9f.II:IOOSOOO 

65:0005000 
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iliO: ooosooo 
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TERCEIRA nms!o 

lfovimento, lelearapho e illuminação 

O nece.ssario a todos os serviço3 . .•. 

QUARTA DIVISÃO, 

Locomoção 

830:0008000 

O necessario a todos os serviços.... 5. 755:0005000 

QU!KTA Dl\TISÃO 

·Via p~1·manente e edlficios 

·O necessario a to:los os serviços ••. 3.!~0:0005000 

SEXT . .\ DIVIS..\0 

GOI!I<~bili ta·le • BstiJJistioa 
' 

O necessario a toclos os sru·viços .•. 
'/ 90:0605000 fO.i.W:!78SOo& 

-EVOTUAES 

Para oecorrer ás despezas impre
vistas, incluídos abonos por acci-
d~ntes ........... _ .... _ ...... • • • 

/· 

----

iOO: 0001000 .wo: ooosooo 
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U. Estrada Oest'e de Minas: 
augmentada de '773:2!58 sub
stituída a tabella pela segninte : 

PESSOAL 

PRIIIEIRA JÍIYISlO 

' f. director . .....• ~- ..... -..•.......••• 

- Sec1·etariJJ 

i Secretario . ............ _ •.•. · ....•• 
! prlmeh·o escripLurario •.....••• ~ ••• 
! Eegn'!do escripturario. ~ .••.•..•••• 
2 tercetros escrJpturarlos ••.••••••••• 
t arcbi\·ism . ....................•.. 

1 continuo Uornaleiro) .•••.••••.••••• 

Contabilidade 

1 chefe da contabilidade .•••.•••.•••• 
i guarda-livros •.....•••.••••••.•••• 
t contador . ......................... . 
i encarregado da estatística .•••.••.. 
.t ajudante de guarda-livros .•••.•.•• 

.· 

. ... ~ .... · ... 

7:20011000 
3:6001000 
a:ooosooo 
i:SOOJOOO 
t:SOOJOO() 

20:i00ll000 
t:UOSOOO 

12:0008000 • 
7:2008000 
7:2005000 
7:2008000 
-1.:8008000 

./ 
/ 

2i:OOOJ008 

I 

2t:8lOJOOO 
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I ajudante de contador .••••• ••••••• 
e primeiros escripturarios ...... ....... . 
6 segundos escriptnrados •••••••• •· •• 
5 terceiros escripturarios ...•.••••••• 
li qmirtos escripturarióa .............. . 
5 auxiliares de escripta de t• cla!!Sil •• 
5 auxiliares de eseripta de 2• classe •• 
5 auxiliams de escripta de a• clllSIIB •• 

2 continuos, t servente, t · impl"e!I!Or 
de· bilhetes, i encarregailo d01 
impl"ffiSOS (jornaleiros) •..•..•••••• 

711e&ouraria_ 

i tltesôureiro ...... ................... . 
i fiel de thesboreiro ... ~ ....•...•••.• 
I eEcrivão . ......................... . 
2 pagadores: ................ , ......... . 
f auxiliar de escript• de t• classe •••• , 

!O %_para quebras .... _ ...•••..•.• 

t continuo (jorualeiro) •..••••••••••• 

r1lmozarifaào 

:1 almoxarire ........ ................... •· •• 
{ primelrt> escriptura~io ..... .. ~ ....... . 

1:8001000 
21:600$0110 . 
t8:000SOIIO 
12:01101000 
10:8001000 

9:0110SOIIO 
7:2005000 
6:0008000 

f27: soosooo 

6:570JOOO tli:3701000 

S:iOOIJOIIO 
6:6008000 
I:WOSOOO 

t2:000SOOO 
t:soosooo 
2:7008000' 

'30:3008000 
t:095SOOO 

CI:OOOSOOO 
3:60080110 

37:n11000 
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i segundo CEcr-ipturar io ..... ... : . ••.• 
i terceiro escrlpturar•o .•..•.••••.••• 
i guãrda-armãzem . .. ; ....•....••.. ~ 

l'cssoal jornaleiro •...•..•...•.. , • · 

~EGUNDA DIVIS!O 

Trafego 

Ewdptorlo Central: 

i chefe do trafego ............. -•.••• 
2 chefes de secção ..... -•......... • •• 
t primeiro e~crjpturario •• .•...•.•••• 
3 segundos escripturarlos ••••••••••• ,. 
3 terceiros escripturarlos •••••.•••.•• 
.1, qoartos cscripturari~s •.•.•••.••••• · 
3 auxiliares do escripta do t• classe •• 
3 auxiliaras de escripta de 2• classe •• 
3 auxiliares de oo;cripta de 3' classe •• 
{ archivisla ..... ~ ..........•....• :. 

Impecto;ia do Trafego e !Iluminação 

I Inspecwr . . · ............. ~ ........ . 
-I sub-inspectores ...•...•.•. .- •.•.••• 
i agentes de t• classe ••••. · ......... . 
8 agentes de 2• classe ............•.. 
ii agentes de 3' classe •.•.••..••••••• 

'-

'!-2.-

' a:ooosooo 
2:iOOSOOO 
1:8000500 

{6:8005000 

tt:3f5SOOÕ ----

t8:000SOOO 
8:1005000 
3:6008000 
11:0008000 
7:200SOOO 

fO:IOOJOOO 
5:iOOSOOO 
1:3205000 
3:6005000 
!:8008000 

6:000SOOO 
9:600$000 

U:IOOJOOO 
21:0008000 
18:8008000 

IS:UISOOO 

7&:7*11000 
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ia agentes de 4• classo •.. o ••••••••••• 

lO ~ntes de 5• classe •••••• ,. ; .••..•• 
~ aJudantes da ostaçlio •••••••.•••••• 

- ~ conferentes de t• classe.: ......... . 
to conferentes de 2• classe .......... .. 
20 conferentes de 3• classe .......... .. 

Pe>soal jornaleiro desta inspectoria. 

Inapecloria do Movimento· e Telegrapho. 

t inspector-. ... o •••••••••••••• ~ ••••• 

2 sub-UGspectores ... ~ ••••••.••.•. ~ •• 
f desenhista de P classe ............ . 
6 chefes de trGm da t• classe ...... .. 

to chefes de trem de 2" classe ...... .. 
15 chefoo de trem lle 3" classe ...... .. 
t telegraphista de t• claSse ........ .. 
6 telegraphb--tas de P classe .. ; .... .. 
8 telegraplústas da· 3• classe ........ . 

i o telegraphistas de 4' cluse ........ . 
. . \ 

Pessoal jornaleiro deáa i'ospec&ória. 
/ 

3° DIVISIO 

l.oaomogãó 

f chefe de íocomoçlio .. ; ........ · ... . 
I inspector de tra~o ..... ......... . 

/ 

34:5608000 
90:0008000 
8:6408000 

.7:2008000 
U:iOOJOOO · 
24:0008000 

............ 

6:00DJODD 
9:6008000 
2:iOOSOOO 

21:6008000 
30:0DOSOOO 
36:0008000 
3:0001000 

U:4UOSOOO 
' U:40DJOOo 

12:0001000 

............ 

IB:OOOSOOD 
6:0001000 

\ 
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! sub·inspectores de tracção •• _. •••••• 
3 chefes de officinas de t• classe ••••• 
f electricista .•. ••..••••••••••• _. •••• 
2 chefes de officinas de 2- classe ••••• 
2 aju_dantes de omcinas ••••••••••••• 
f armazenista de t• classe •••••• ; •••• 
i armazenlstas de 2• classe •••••••••• 
I chefe de seccç&o de escriptorio ••••• 
I desenhista de 3" classe •••••••••••• 
I ~rlpturario de t• classe.,.' •••••• 
2 escripturarios de ll• classe ••••••••• 
2 escripturarios de 3•_ classe •••••.••• 
2 ~cripturarios de i" classe ••••••••• 
f professor- Escola da Aprendizes •• 
t. arcbivista . .•..•...••. ~ .•...•• : .... 
2 auxiliares de e..<crlpta de t• classe •• 
• auxiliares de escripta de 2• classe .• 
i auxiliares de escripta do !• classe •• 

12 machiolstas de t• classe ••••.•••••• 
20 machinistàs de_:2• classe •••.••••.•• 
15 machinistas de 3• claue., ••••••.•• 
15 mac_hinistas de i" classe ••••••••••• 

Pessoal jornaleiro da tra~o, loco-
moção c officinas da Estrade ••.••• 

4• DlVISXO 

Linfm e edificios 

i chefe de Jioba ••••• · ••••. : • •••••••. 
5 engenheiros residentes •••••• i •••••. 
f de>enhi>ta da t• class"e ••••••••• , •• 

. 

' 

U:OOOSOOO 
U:IOOIOOO 
i:800SOOO 
8:4001000 
II:OOOSOOO 
3:0001000 
9":6001000 
1:2001000 
3:6008000 
3:6001000 
6:0005000 
4:800SOOO 
4:3.1105000 
2:4008000 
t:8ooS008 
3:oOOSOOO, 
5:760SOOO 
3:6008000 

43:2008000 
60:0008000 
6D:ooosooo 
st:ooosooo 3i0:~80IOOO 

.......... 

!8:000$000 
45:000SOOO 

5:4005000 

510:0001000 S"g(j:OSOIOOO 
/ 

! 
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I chefe do e>criptorio ••.....•..••• 
t e•cripturario de !• classe •....••. 
i escripturario de 2• c! asso •••••••• 

- f escripturario de a• classe ••••••• ·• 
! Ncripturario de 4• classe ..••••• : 
t auxiliar de ewripta de t• classe •• 
4, auxiliares de escripta de 2• classe 
6 arruazenistas de 2• classe •••••••• 
6 mestre> de linhas do !• classe •••• 
11 mestres de linha- de 2' classe •. :· .• 

'-.· 

4:2006000 
3:600$000 
3:0008000 
2:400SOOO 
2:!608000 
t:800ll000 
5:7605000 

f2:000SOOO 
21:600SOOO 
27:0008000 

Jornaleiros para o serviço da Dh·isl!o, conserva 
ordiuar ia, lastro, pedreiros, carpinteiros, 
cavouqueiros, ferreiros, etc ............ -•.... 

Eventuaes 

Para occorrer ás despezas impre\istas de todas as 
divisões da estrada ....... ·~ .......••.. .-.. 

~llaterial 

Para occorrer á acquisição da lanha, directa
mente, aos industriaes situados â margem das 
~inhas da estrada ........ ~~ .................. . 

Em ser: \' 

Material 
' . 

Para o necessario serriço de tOdas as divisões da 
estrada, inclusivo as despezas com a remoçllo 

lllt:eQOOO 

1100:0001000 t .051 :VIOIQOO 

••••••••••• 80:GOOIOOO 

100:0001000 

·. ou apromitamento· do material de officinas Jl · _ 
adquirido.................................. 700:0001000 1.100:0001000 

\ 

!la;; hpl1 

~-·~·····'·161:0101000 
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SESSÃO llM 18 Dll NOVliMlll\0 Dll 1Di5 273 

III. Estrada Itapura a 
Corum!Já: diminuída 
de 30:000$ pela re
duccão de 12:000$ 
nos vencimentos do 
engenheiro-chefe e 
6:000$ nos vencimen
tos de cada um dos 
engenheiros chefes do 
. trafego, da linha o da 
locomocão ........ . 

7. Ins,pectoria de O b r a s 
contra as Seccas, sub

. .stituidá a tabella pela 
seguinte: . 

Secção administrativa c 
technica: · 

1 inspector . . . .. 24:000$ 
1 engenheiro de 

i • classe .... 
i engenheiro de 

2• classe ... . 
i conductoz• ... . 
f desenhista .. . 
2 primeiros e s-

oripturarios. 
2 segundos es-

12:000$ 

10:800$ 
6:000$ 
6:000$ 

9:600$ . 

eripturarios. · 7 :200$ 
2 tereeiros es

cripturarios. 
i continuo por

toiro ..... 
1. servente .• , .. 

. 

6:000$ 

3:000$ . 
1:800$ 

86:400$ 
Secções districtaes: 

3 engenheiros 
o h e f e s de 
distrioto . . . 54 :000$ 

3 engenheiros 
de i•. classe. 36:000$ 

3 om;cnhniros 
do 2" ·eJassn. :.t~: .\no.~ 

11 conduotores d~. 
1' classe .. ·.. 30 :000$ 

6 oonductores de 
2' classe.... 28:400$ 

3 desenhistas ... 18:000$ 
Vol. vm 

O aro Popol 

. ............. h. . 2 • 904 :68 0$000 

IS 

·' 

. :~.: 

· .. · 
' 
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Ouro l'opel 

3 ofticiaes ...•. :14 :4·00$ 
3 cscripturarios. :10:800$ 
3 almoxarifcs ... i4:400$ 

238:400$ 
Diarias: 
Ao l? o s s o a I tecbnico 

quando cm servico 
fóra da sódo da ropar-
tição, do accôrdo com. 
o art. :iO do regula-
rnento de a do feve-
reiro de :1915, sendo: 
ao inspector, 10$; aos 
chefes de districto, 
8$; aos engenheiros 
de :1 a e 2" classes, 6$; 
e aos conductores, ,5$, 
a quantia de réis. 
30:000$000 •. 

Material: 
Material de expediente 

.e de portaria, alu-
suei de casas, ferra-
mentas, animaes e 
outras dospe.zas de ' 
transporte, bem como 
d'eapezas eventuaes 
80:000$000. Constru-
ccão de açudes publi-
cos, ·barragens .e per-
furacão de p o c os; 
manutenção de hor-
tos florestaes já ins-
tallados, observacões · 
pluviometricas e flu-
viometricas p erma-
nentos, reparação · e 
conservacão · do acu-

' 
des publicas . já em 
·servidão e premias a 
acudes particulares I \ 

1. 500:000$000. Total ' 
da verba ....... .... . .......... ' .... . t • 934 :800$000 

' 

8. Repartição de Aguas e 
Obra.s Publicas: no 
« Pe~soal ~ reduzida 
de 52:200$ pela fi-

. :xacão dos vencimen- ' 
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tos do director geral 
em 2~ :000$, dos en
genheiros chefes em 
15 :000$,, do cngenhei
•ro ~chefe da selicão 
technica cm Hí':OOO$, 
do chore· da contabi
lidade em 15:000$, 
do chefe da secção do 
expediente em r é is 
10:800$, dos e n :g e
nheiros de 1' classe 
em 10:800$, dos en
genheiros de 2' classe 
em 8 :·~·00$, dos con
ductores techni.cos 
em 5:400$, conforme 
a tabella vigente no 
exercicio de 1915; o 
no «Material», redu
zida de 25':000$ na 
consignação - « Ser
viços diversos » -· da 
Administração C e n
tral. Na consignação 
-«Revisão da , Rê-

do» - accrescente-se 
in-{iné, após a pala
vra - diversos - o 
seguinte: inclusive 
abastecimento ·do. 
asua a Sepetiba; ·en
genheiro Trindade, 
Santissimo, B a n g ú, 
Engenheiro Neiva o 
Rio das Pedras ......•• 

9 •. Inspectoria de Esgotos 
da Capital Federal, 
reduzida .do 15:030$ 
pela substituição da 
tabella do pessoal e 
vencimentos pela se
guinte: um inspector 
Hi :000$, quatro on-

' genheiros ajudantes 
de f,• classe 38 :400$,, 
dous engenheiros 
ajudantes do 2' classe 
14:400$, um ofl'ioinl 
a :000$, d o u s cscri-

Ooro Papo\ 

' ..;.• 

I 

,I I I I I• I I I I I I I I I 4.14:1:400$000 

.... ' 
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J.)Lurarios s: ·iOO$, um 
eontinuo !l: !tOO$, um 
servente i :800$000 .. 

Illuminaçii6 Publica da 
Capital FeO.cral: re
duzida de 12 :!i29$ 
pela substituição da 
tabella do pessoal c 
vencimentos pela se
guinte : um inspector 
geral 16:800$, um 
sub-insp.ectór réis 
12:000$, t r e s aju
dantes 29:700$, um 
official 7 :8()0$, um 
contado r 7 :800$, 
deus escripturarios 
() :600$, um amanu- . 
ense, 3:600$ um en
genheiro electricista 
8:400$, um chefe de 

_ laboratorio 8:400$, 
um auxiliar de labo
ratorio 5 :760$, oito 
fiscaes 46:080$, tres 
electricistas appare
lhador.es 12:600$, tres 
electricistas · auxilia
res, 7 :200$, um ·ele
ctricista aferido r 
:, :200$, um aferidor 
e apparelhndor de, 
:;az 4:200$, um auxi
l i a r do aferidor de 
gaz, 2:160$, um con
tinuo 2: 400$, um ser-. 
vente i :800$000 .... ; 

Inspecto~.ia Fodcral das 
Estradas : augmenta
da de O :6008 p c lo 
restabelecimento do 
cargo de secretario, 
constante dn tabella 

· da verba :li • do m·
tigo 29 da lei nume
ro 2.924, de 5· de ja
neiro de 1915 ....... 

Insoectoria Federal de 
\ 1ia.;!ão Marítima e 

Ouro l'apel ·' -.-

o o o O O O O O O I I t 0 •I 
·L 991 :590$000 

. 1.791:586$00D_ 2.028:557$000 

. ............. ·~·-. Ú92:847$S75 

\ 
I I 
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Ouro Papal 

Fluvial: substituida 
na tabella a p!tlavra 
- Uruguayana- pe
Ja palavra - Santos 
- · Fixados em réis , 
15:000$, e 12:000$, 
·respectivamente os 
vencimentos do ins
pector e sub-inspe-
ctor .............. . 

13. Fiscalizacíio de serviços 
diversos: diminuida 
da ,quantia de r é i s 
375:000$ pela extin
c c ii o da Commissíio 
Federal de S a n e a

.mento da Baixada 
\ Fluminense, c u j a s 

attribuições passam a 
ser exercidas p e I a 
Inspectoria Federal 
de Portos Rios e Ca- · 
naes · .............. . 

14. Empregados addidos: 
supprinüda a dotação 

15. Eventuaes .......... ~. 

2:400$000 143 :010$0()0 . 

, 
·~··············· 

60:000$000 

••• ' •••••• o • o o • 

o •o O O o O O I o o o o o O I 110:000$000 

11.066:045$136 112.586:051$431 

PELA RENDA DA CAIXA DE PORTOS 
E FUNDOS EBPECIAES 

16. Inspectoria Federal de Por
tos, diminuída de réis 
7. 525:734$247, s u b s ti- ' 
tuida a tabella pela se
guinte: · 

Administração Central 

Pessoal: 
i inspector ................. . 
3 .chefes de secçilo .•.... :; ... . 
2 engenheiros do i' classe .... . 
2 engenheiros do 2' classe.· ... . 
2 condu c tores do ·1' classe._. , .. . 
2 oonductores de 2' classe .... . 
i contador , ................... . 

24:000$ 
54:000$ 
28 iBOO$ · 
24:000$ 
16:800$ 
14:400$ 
12;000~ 

,. 

\ 

' " 
.'t:' , ... 

' ,'• 

. 
. ,, 

•,. •' 

::·.; 

.'.J. 
'• 
'" '. ... , 

': 

-' 

... ,, 

~"r 

:·~ 
•,;'-•"'• 
·.-c,·:. 
_., ·-:1} 

':}: 

' .:·] 
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1 ajudanto de contador ..•. ; •.. ; •• 
3 oi'ficio.es ..................... . 
:1 archivista· .• ... ·, ...............•. 
3 primeiros escripturarios .•••• , 
6 segundos escripturarios •.••.. 
li terceiros escripturarios ••...• 
1 desenhista· chefe. • . ..• • . . . • ..• • . 
2 desenhistas de 1• classe .••• ., 
2 desenhistas de 2• classe ...... 
.;:l t~esoureiro ~- ... - ... • .. ,.,'_ ~ .,... 
::l f1el .7 ................. 1 •••••• -
:l· .porteiro ..................... . 
'4 continuas ~· .... • ... , .... , ..... ·.; 

Pessoal fóra do quadro: 
5 reductores de marés, diarias 

de 10$000 . ....•.•..•.•........• ~ 

Material: · 
Impressos, livros, obj actos de es-

5:700$ 
28:800$ 

6,:000$ 
21.;600$ 
36:000$ 
28:800$ 
9:600$ 

14:400$ 
12:000$ 
18:000$ 
8:400$ 
4:200$ 
9:600$ 

377:100$ 

18:300$ ! 

. criptorio e desenho, ser
vioo telegraphico e tele
·Phonico e postal, 15:000$; 
moveis, utensilios e ·repa
rações, 3:000$; passa
g e n s, 2 :000$; despezas 
miudas, 2 :000$; e v e n
.tuaes, 10:000$; diaria a 
quatro serventes, .7 :200$; 
total •............. , • . . r-· 39:200$ 

FISCALISA()ÕES 

Porto do Rio de Janeiro 
'Pessoal :· ' 1 • 

'1 engenheiro chefe ............ " 
2 engenheiros ajudantes ••..••• 
2 conductores : ......... ~ .......•. 
2 desenhistas .. ~ ........ / ...•. 
:1 ~contador ....................... · 

·1 offieial . ~ ...... · .......•... : 
2 .primeiros escripturarios ..•... 
2 segundos escripturarios ...•.• 
'4 terceiros eseripturarios .•.•.. 
·:1. electricista .................. . 
:1. continuo ...... o ••••••••••••• 
2 .serventes ,., ... , ,,,., . .-, ...... . 

'• 

f8:000$ 
24:00!1$ 
12:000$ 
9:600$ 
9:600$ 
7:200$ 

12:000$ 
9:600$ 

14:400$ 
7:200$ 
2:000$. 
3:000$ 

.. f28 :600$ 
' 
j 

i 
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Material:· 
~ a r a expediente, 

objectos de es
. oriptorio e ou-

tros • . . . . . . . . . . · 6 : OOo$ 
P a r a · construccão 

de. armazena, es
!;Otos, calcamen
to e serviços 
complementares, 
inclusive pessoal 
operaria e jorna-
leiro • .......... • 1.165:400$ 

, Porto de Manáos. 
Pessoal: 

1 engenheiro chefe ........... . 
1 engenheiro ajuCiante ........ . 
1 escripturn.rio .•...•........ ~· 
1 ' t' con 1nuo .....•.. • ...........•. 
1 servente (di,aria) .......... .. 

Material: 
Para expediente, objectos do es

criptorio e outros •.....• , 

Porto do Pará 
Pessoal: 

1 engenheiro chefe ........ , .. .. 
1 engenheiro ajudante ........ . 
1 oonductor de 1' classe .....•• 
1 oonductor de 2' classe ...... . 
:L escripturario ............... . 
1 continuo I O O O I I I I I 0 I I I I I I I I I 

1 servente •(diaria) ........... . 

Material: 
Para expediente, objectos do es

criptorio e outros ....••• 

Porto do Ileci(e 
Pessoal: 1 

1 engenheiro chefe ........... . 
1 onS'enheiro ajudante ........ . 

1.171:400$ 

1.300:000$ 

18:000$ 
12:000$ 
4:800$ 
1:800$ 
1:440$ 

38:0í0$ 

6:000$ 
' 

18:000$ 
12:000$ 
6:000$ 
4:800$ 

• 4:800$ 
1:800$ 
1:440$ 

48:840$ 

6:000$ 

18:000$ 
12:000$ 

279 
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1 escripturario .............. . 
i continuo · 
1 servente ( di"a"rià) : : : ::: : : : : : : 

Pessoal extraordlnario: 
2 engenheiros de 2' classe .. ':' .. 
2 conductores de i • classe .... . 
2 conductores de 2' classe .... . 
i desenhista de :1'. classe •.••.. 
2 desenhistas de 2' classe. ~ .... 
:1 primeiro escripturario .•.•... 
:1 segundo escripturario ....... . 
:l continuo ............ , ..... . 

/ Material: 
'Para expediente e objectos de 

cscriptorio ............. . 
Dragagem e officinas .•....•... 
Desapropriações e demolições 

(pessoal e material) .••.. 

Porto da Ballia 

Pessoal: 
:1 engenheiro chefe ............ · 
:1. engenheiro ajudante ........ . 
i escripturario .............. : 
i continuo 
:l servente ( chilrià) : :.: ::: : : : : : : 

• 
Material: 

4:800$ 
1:800$ 
1:440$ 

38:040$ 

24:000$ 
i2:600$ 
9:000$ 
6:000$ 
9:600$ 
4:800$ 
4:200$ 
i :800$ 

72:000$ 

. 
6:000$ 

490:000$ 

500:000$ 

i8:000$ 
12:000$ 
4:800$ 
1:800$ 
i :440$ 

38:0,i0$ 

/ 

Para expediente, objectos de es- ' 
criptorio e outros. . . . . . . 6:000$ 

. I 
Pessoal extraordinario : . 1 

:1 engenheiro de i' classe ..•... 
i engenheiro de 2' classe .....• 
2 condu c tores de i' classe .... . 
2 conductores de 2'' classe .... . 
i primeiro escripturario ...... . 
i segundo escripturario .... ·, .. . 

12:000$ 
9:600$ 

i2:000$ . 
9:600$ 
'•:800$ 

·. 4:200$ 

~200$ 

\ 
I·' 

.; . 

.... 

' 

' 
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Para pagamento de jornaleiros o 
outros serviços a cargo do 
pessoal cxLraordinario ... 

Porto' da Victoria 
Pessoal: 

i engenheiro chefe ........... . 
1 engenheiro ajudante ........ . 
1 escripturario .............. . 
i continuo · 
1 servente (diliriâj::: ::::::::: 

Material: 
Para expediente, objectos de es

criptorio e outros ......• 

Porto ·de Santos 

'Pessoal: 
1 engenheiro chefe ........... . 
i engenheiro ajudante ........ . 

/ 1 escripturario .............. . 
f continuo .................. . 
i servente (diaria) .......... .. 

Material: 
Para expediente, objectos de es

criptorio e outros ......• 

Porto do Rio Grande do Sitl 
Pessoal: 

i engenheiro chefe ........... . 
1 engenheiro ajudante ........ . 
i escripturario ............. .. 
1 continuo ................... . 
1 servente (diaria) ........... . 

Material: 
Para expediente c ob.i ectos de 

escriptorio · ........ ; ... . 
Pessoal extraordina~io: 

2 engenheiros de 2' classe .... . 
1 conductor do 1' classe ..... . 
2 conductores de 2' classe ... .. 
i desenhista . · .... ,, ......... , . 

50:000$ 

18:000$ 
12:000$ 
4:800$ 
1:800$ 
1:440$ 

38:040$ 

6:000$ 

18:000$ 
12:000$ 
4:800$ 
1 :800$ 
1:440$ 

38:040$ 

6:000$ 

18:000$ 
12:000$ 

I; :800$ 
1:800$ 
1 :'440$ 

38:040$ 

6:000$ 

19 :200$ 
6:000$ 

· !l:OOO$ 
6:000$ /. 

281 
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1 primeiro cscJ'iplurario ........ 4:800$ 
1 segu!1do Q,scriplurario ..... ; .. 4:200$ 
1 conL1nuo . , •................ 1:800$ 

Para os serviços a cargo do pes-
51:600$ 

soai extraordinario ...... 80:000$ 

COMl\!ISSÕES DE ESTUDOS E ODI!AS 

Porto do Maranhão 
·Pessoal:· 

1 engenheiro chefe ....... , , ,., , 18:000$ 
1 engenheiro de 2' classe •.. , • , 9:600$ 
1 escripturario .•, .............. •: 4:800$ 

Material: 
32:400$ 

Jornaleiros e outras despezas ••. ' 30:000$. 
Porto da Am'ar.ragão 
Pessoal:· 

1 conductor de 1• classe ..•.•. ~ • ,. 6:000$ 
11 .cscripturario .......... ,'.·.: •.. · 3:600$ .. , 

' ... 

ll!aterial: 
9:600$ 

'• 

Dragagem c diaristas ........... 20:000$ 
Porto do Ceará 
Pessoal: 

1 engenheiro chefe ............. 18:000$ 
1 engenheiro de 2•' classe: ..... 9:600$ 
1 .escripturario .• ..•. • ....... ." ... : 4:800$ 

Material: 
32:400$ 

. 
Dragagem e plantações ....... , 20:000$ 

Porto do Natal 
1 ongcnhciró chefe ............ , 18:000$ 
1 engenheiro de 2' classe .•.... '. 12:000$ 
1 · conductor do 1• classe ... , .. 6:000$ 
1 conductor do 2" classe ...•.. 4':800$ 
1 escripturario 0 O O O I O O O O I O O I O O 4:800$ 

4i:i;600$ ' ' ::.: ' 

. ' \ 

'· 
I 
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/ Material: 
Dragagem, conset·vacão, etc, ..• 

Po1•to de Cabcdcllo 

Pessoal: 
i eilgenhciro de 2' classe .. ,,,,'· 
i conductor de 1' classe.; .. .. 
i ter;eeiro escripturario ..... , • , 

· Material:· 
Dragagem e .conservacão,, , , , , , 

Porto de Aracajú 

Pessoal: 
1 engenheiro chefe .......... .. 

I 

1 engenheiro de 3• classe ..•..•. 
i conductor de i' classe ..... • • 

Material: 
Objectos de expediente, diaristas 

. e materiàl pará estudos e 
conservacão ...........•. 

Porto de Paranaauá 
Pessoal: 

t' engenheiro chefe, • , ....... , • 
i conductor de 2' classe ...... . 

. 1 aegJlndo escripturario .. , .... . 

Material:' 
Objectos de expediente, conser- · • 

vacüo do material flu
ct.uante c estudos ..... · .. 

Porto de Santa Çatharina 

Pessoal: 
:1 engenheiro chefe ........... .. 
1 engenheiro do 2' classe, •• , •• 
2 oonductores do :1' c lasso ..... 
1 csoripturario pagador., .....• 
i primeiro escrJpturario ...... . 
1 segundo escripiurario, ....... · 

30:000$ 

9 :600$_ 
6:000$ 
3:600$ 

19:200$ 

20;000$ 

14:400$ 
7:200$ 
6:000$ 

27:600$ 

34:000$ 

iS :000$ 
4:800$ 
4:200$ 

27.:000$ 

20:0!)0$ 

18:000$ 
O:üOO$ 

12:000$ 
ü:OOO$ 
4:80Q$ 
4:200$ 

54;500$ 

.. 2S3 
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Material: 
Dragagem, ,jornaleiros o estudos. 

Baixada Fluminense 

Pessoal: 
1 engenheiro de 1' classe ..... . 
2 engenheiros de 2' classe .... . 
2 conductores de 1' classe .... , 
2 condu c tores de 2' classe .... . 
1 desenhista de 2' classe ..... . 

· i segundo escripturario ....... . 
f almoxarife ...... ;. .......... . 
f continuo .. .,, ............... . 

\ 

50:000$ 

. 12:000$ ' 
19:200$ 
12:000$ 
9:600$ -· 
4:800$ 
4:200$ 
4:800$ 
1:800$ 

68:400$ 
Material: 

Objectos de escriptorlo e diarias. 6:000$ 
Carvão,. lubrificantes, j ornalei-

ros e lancha ........ ;... 10:000$ 
Jornaleiros e despezas de con- · -

servacão . . . . . . . . .. . . . . • 150:000$ . 

I 

166:000$ 4.056:280$000 

, ·Art. 61. Fioo o Presidente da Republica autorizado: 
i . I. A celebrar contracto até tres annos para aluguel de 

, casas destinadas ao serviço da Repartição Geral dos Telegraphos 
e dos Correios e bem assim para a conduccão de malas dos 
Correios. . .. 

1 II;' A fazer .. aos Estados que lh'.o requererem, .concessão 
' para construccão o melhoramento de portos situados nas res

pectivas costas e rios nevugaveis do dominio da União, com os 
onus e favores da lei n. 1. G46, de 13 de outubro de 1869, de
cretos n; 3.314, de 1G ele outubro de· 1886; n. 0.368, de 14 de 
fevereiro do 1907 e mais leis e decretos em vigor. . . 

III. A entrar o~ accôrdo com os actuaes contractantes das 
construccões de estradas de !'erro, portos e obras publicas, com 
o intuito de reduzir os encargos do Thesouro, podendo .pro~ 
rogar o prazo para conclusão das obras, ou suspender as mesmas, 
modificar a fórma dos 'pagamentos, líarmonizar clausulas con
tractuaes, sem que de nada disso advenha augmento de onuó 
para o 1'hesouro, supprimir a construccüo do linhas ou trechos 
de linhas e limitar, da melhor fórma, a reaponaabilidade do 
mesmo Thésouro, do mnximo de onus até agora decorrente dos 
depositas autorizados e effectuados em relação ás linhas su
jeitas a esse regimen. .:-. ·' ; · . 

Poderá· igualmente, no accôrdo. com os arrendatarios ·do 
estradas do ferro o sempre sem augmento de onus actual para 
o Thesouro o conservadas as vantagens actuaes das. ·emprezaa 

' ' ' . 

_. 

'I 

' ' 

.r 
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arrendatarias, autoriz:u·, pela só modil'icnoão dos contractos, o 
respectivo prolongamento c alteração no tracndo das linhas. 

'IV. A encampar a Estrada Lle Ferro. Noroeste do Brazil, 
incorporando-a ú ltapuru a Corumbú c arrendai-a a quem mais 
vantagens offereccr, fazendo as nccessarius opera•;õos de cre
dito. 

V. A despender ut~ a quantia de 47 :000$ com a construccão 
de uma linha telegruphicu de Allcmão a Rio Verde, no Estado 
do Goyaz, o até u de 25:000$, que ser(L deduzida da verba 
< Eventuacs ~ do n. :J do art. GO, para a consLrucção de uma 
outra linha telegraphica de Monte Santo a Passos, no J~stado 
de Minas Geraes comtanto que a i\lnnicipalidade do llio Verde, 
.do mesmo Estado de Goyaz, o a~ de Jacully e Passos, no de 
Minas, se compromettam a auxiliar com postes e picadas ue
cessarias a sua e.xecuoüo. , · 

VI. A entrar em nccôrdo com a Leopoldina Rnilwny, afim 
de que seja construida, sem onus para a União e sem favores, 
a ligação das linhas Cantagalio, Grão Pará e Norte, passando 
por Magé ou suas immediações c a ligação do ramal de Leopol
dina com a linha de Entre Rios ú Ligação,. no ponto ·CJUC .iulgar 

. mais conveniente, bem como a de Manoel de Moraes a 1\Iacuco, 
no Estado do Rio de Janeiro, . · 

VII. A entrar em accõrdo com as companhias de nave
gação subvencionadas pela União, para que o transporte do 
carvão nacional seja reduzido no minimo passivei. 

VIII. A construir pelas sobras que houver na ve)•ba "He
novacão e consolidação de linhas~ do n. 3 do. art. 60, linhas 
telegraphicas de Monte Carmeilo a · Paraca.tú, de lllarianna, 
Piranga, S. Domingos c Caratinga aos pontos mais proximos da 
rêde telegraphica no Estudo de Minas; da Villa do Riacho ao 

' ·ponto mais proximo da linha telegrapllic.a do Estado de Ser
gipe e bem assim a duplicar a linha de Registro de A!'llguaya 
a Cuyabá. , . . 

IX. A prorogar até o maximo de 10 annos o contracto com 
a Companhia Commercio e Navegação, nos termos do decreto 
n. 5. 897, de 13 de fevereiro de 1906. . 

Paragrapho unico. No contracto, que fôr celebrado a com
panhia se obrigará a reduzir os fre(es' o passagens, a não dispor 
de navio algum sem prévia autorização dei Governo e a fazer 
uma :viagem mensal entre Recife e Fernando de Noronha.· . 

X. A contractai' com ó Estado da Bahia, o serviço da Com
panhia de Navegação Bnhiana, que fazia ob.iecto do'·contràcto 
a que se J•efercm o decreto n. 7. 302, de 28 de janeiro de 1909, 
e o áccõrdo de 20 de marco do mesmo anuo. · 

§ 1." O prazo do contl·acto será de cinco annos a· contar 
da respectiva data o n subvcnoiio nüo excederá de 270•:000I!l 
por anno. 

§ 2.' !N<l contmcto que fàr celebrado fica1·à estabelecido 
que a companhia reduzirá os seus fretes e passrugens e que se 
obri.gará a ~ão vender navio algum sem n aut<Jrizaoilo do Go
~·erno. 
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§ 3." Para at.tcnder ao pagamento da subvenção, na vi
gcncin desta lei, rica o Governo autorizado a abrir os ncccs-
sarios <:reditos. , 

XI. A prorogar por mais cinco arinos o prazo' do con
t,rncto para o scrvico de navegação do baixo S. Francisco nos 
termos do. decreto n. ü.227, de 13 de novembro de 1006, do 
decreto n. 9.227, de 20 de dezembro de 1011 e termo de 
accôrdo de 30 do mesmo mez c anuo, eliminada, porém, da 
importancia total da subvenção a quota destinada ao servico 
do rebocador da barra do mesmo rio. 

XII. A reduzir nas estradas de ferro da União e navios do 
Lloyd o frete para os productos da lavoura e das industrias 
conne:ms, para o gado de · qualquer ospecio c para os pro
duetos da industria agro-pecuaria c a entrar cm accôrdo, para 
identica rcducçfio, com as estradas de ferro e companhias de 
navcga~fio que gozarem de garantias de juros, subvenção ou 
favores da União. 

XIII. A eonceder uma estrada do ferro, sem o nus para 
a União, no trecho compz•ehendido entro a Villa de Alexandria, 
no Rio Grande do Norte, e a cidade de Souza, na Parahyba, 
cm prolongamento ú Estrada do Ferro estadoal de Mossoró. á 
,uexandria ·no }Jrimeiro daquclles !Estados. 

XIV. A co.nccder, nos termos do decreto n. 1.766" de 13 
de outubro de 1869, c mais leis cm vigor, a construcção do 
porto de. Ilhéos, no Estado da Bahia, a quem melhores van- . 
tagens offerecor, sem subvenção, isenção de direitos aduaneiros 
nem garantias de ,juros, por parte do Govemo da União. 

XV. A fazer, pelas sobras que se verificarem na verba
« Revisiio .da Rêde •- do n. 8 do art. 60, o abastecimento 
d'agua ao povoado da ostacão de Cordpvil (Estrada de Ferro 
Leopoldina) e a canalizaciio de asuas pelas ruas do povoado 
da Estação Braz de Pina. · 

Art. 62. Fica extincta a Commissiio Federal de Sanea
mento da Baixada Fluminense, passando os servicos a cargo 
dessa com missão a ser exercidos pela Inspectoria Federal . de 

, Portos, Rios e Cannes; sendo aproveitados para . os togares de 
~ngenheiros c conduotores de t• e 2' classes constantes do 
quadro da ,respootiva tabolla desta' lei os engenheiros da .ra

. particiio e:ttincta·. · . 
· ·Paragrapho unico. Terminando o prazo para a exeouc!io 
das obras na baixada i'lum_incnse contractadas com o GDverno 

.' Federal serão dispensados os funccionarios ·que em oommiSBão 

. estiverem exercendo as fuuccões, recommendados pelo· Ministro 
da Viação e Obras Publicas ou pela Inspectoria de Portos, Rios 
o ·Cannes. .. . . ' ; 

Art. 03. Com as modificações constantes das tallellas da 
presente lcl, ficam npprovadns as tabellas de vencimentos do 
pessoal da Inspectoria de Obras contra as Seccas, Repartição 
de Aguns o Obras Publicas,· Inspectoria de Esgotos da .·Capital 
Federal, Inspectori~ de Illuminaciio Publica da Capital· Federal 
c Inspectoria Federal de Viacüo Maritima o Fluvial, reorg11ni-
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zadas de nccurdo com o disposto no .n,rt. 30, n. I, da lei n. 2.924, 
de 5 do janeiro de 1015. . 

Ai·t. 64. As emprozas de estradas de ferro, navegação e 
portos, de concessão federal ou estadual, com ou sem garantias 
de juros, subvcncão ou fiança e bem assim as arrendatarias 
do estradas c portos de propriedade da União ou dos Estados, 
não poderão incorporar qualquer despeza ao respectivo capital, 
senão depois do effectivamente realizada o depois de verificada 
o approvada pelo Governo, que houver feito a concessão ou ar-
rendamento. · 

§ f.• Para a verificação das rendas e despezas publicas, 
resultantes dos serviços de estrp.das e portos, das despezas a 
serem !ovadas á conta de capital, bem como para a fiscalização 
dos lanc.amontos relativos ú renda bruta ou á receita e dcspcza 
annuaes, afim de sc'detcrminar tanto a receita bruta, como a 
receita liquida, para os cffeitos da reducçüo de tarifas ou apu
raoão do lucros, as cmprezas mencionadas neste artigo con
tinuam obrigadas a proporcionar no Governo da Uniiio ou dos 
Estados, por intermodio das repartições competentes, os escla
recimentos de que estes possam precisar, franqueando-lhes o 
exame dos seus livros e documentos, sempre que as mesmas 
repartições o reclamarem. 

§ 2." A's emprezas que se recusarem ao cumprimento das 
obrigações impostas no paragrapho anterior, o Governo Fe
deral ou estadual, segundo fõr o caso, poderá impõr munas 
de 2:000$ até 10:000$, para catj,a recusa, sem prejuizo do , 
direito de promover contra eilas a acção do exhibição integral 
dos livros e documentos; ficando, neste caso, sujeitos ás com
minacões do art. 223 do .decreto n. 848, de ii de outubro 
de 1890, os directores, superintendentes ou gerentes, que re
cusarem a apresentação . 

.. Art. 65. A partir de 1 de janeiro de 1916, as aguas mi
neraes naturaes medicinaes nncionaes, supergazeificadns com 

· o gaz das proprias fontes (gnz natural) pagarão na Estrada de 
· Ferro Central do Brazil o frete pela tabelia 13' (decima ter
coira) das tarifas em vigor, approvadas pelo decreto n. 10.280, 
de 23 de julho de 1913, para toda e quai!luer quantidade de 
peso •. 

Art. 66. Continuam em vigor os nrts. 35 e 39 da lei 
n, 2. 924, do 5. de ,janeiro de·1915. · 

Art. 67. O Governo permittirá ligações telephonicas inter
estaduaes, mediante providencias que assegurem o regular e 

' perfeito funccionamento das communioações, ficando os con
cessionarias su,ieitos ao rogimen da livre concurrenoia. 

Art. 68. Aos empregados do Correio que pertencerem á 
Sociedade Postai Beneficente de Pernambuco fica extensiva a 
faculdade .iit concedida a ·outros, de associações congenercs, 

. pelo art. 35 da lei n. 2.924, de 5 de•janeiro de 1915. . 
Art. 69. As publicações e impressões necessarias ao ser

viço do 1\linisterio da Vincão e Obras Publicas e repartições no 
mesmo subórdinadns serão feitas na Imprensa Nacional e Diario 
o(ficial. . .. .. .. . _ ...•.... 



288 ANNAES DO SllNADO 

-
Art. 70. Fica' reduzido a 20 o numero dos engenheiros 

de i • classe e a· 30 O> dos engenheiros de 2' classe da Inspe-
ctoria Federal das Estradas, . · 

Paragrapbo umico. Essa reduccão se daro :i proporção que · 
forem vagando os cargos actuaes, QB quaes não serão providos 
emquanto excederem dos nu meros mencionados neste artigo. 
. Art. 7i. O Presidente da Republica é autorizado a des
pender pelo Minis terio da. Fazenda, com os serviços designadps 
nas seguintes verbas, a quantia de H .047 :644$944, ouro, e 
132.003 :091$990, papel, e a applicar .a renda especial na somma· \ 
de 7. 980:000$, ouro, e 458:720$, papel: · 

i . J u r o s, amortização e ~ · 
mais despezas da di-
v.i da externa: au
gmentada de réis 
18.150:000$ (ouro), 
para resgate de le
tras ouro até o valor 

' 
Ouro 

de i 6,500 :000$ e mais 
1.650:000$ ·para pa
gamento dos j u r o s 
devidos p~las emitti-
das . . . . . • ... . • . . . . . 52.919:605$483 

2, Idem e amortização do 
emprestimo externo· . 7 
para o resgate das es- · 
tradas de ferro en-
campadas . . . . . . . • . . 6. 276 :5176$'593 

S, Idem, idem dos empres
timos internos, au
gmentada de réis 
1.000:000$ para pa
gamento dos juros de 
5o/o sobre 20.000 
apolices emittidas em 
v1rtude do decreto 
n. H.642, de 28 de 
julho de 19i5, e di- . 
m rn u i d a de réis 
1.500:000$, subtrahi-
dos n de L 600 :oooe 
constantes da tnbella 
!lxplicativa o dest.i-

Papol 

n ada aos ,juros das 
npolices emittidas 
para pagamento de 
d i v i d as do Lloyd 
BraZil'eiro-.... . . . . . . . . . I •••• , •••••• 1 .... lS.l59 :4D0$001J· 

,, 

' . ''. 

'\ 

.,-· 

.. 
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r :o~,, Idem da divida interna 
fundada, augmentada 
de 9.150:000$ par a 
pagamento dos Juros 
devidos sobre as apo
lices emittidas para 
liquidação do deficit 
em virtude das dis
posições da lei de 28 
de agosto de 19Hí e 
outros t it u I o s niio 
convertidos por forca 
do art. 4' da lei nu
merG. 2.9:19, de 3:1 de 

Ouo 

. dezembro de 1914 . ... · ................. ·.:.·, 
5, Inactivos, pensionistas 

e ·beneficiarios do 
montepio .......... . 

6. Thesouro Nácional: no 
c Pessoal ,, diminuída 
de 6:000$ na sub-
eonsignacão destina-
da á representação 
do ministro e de réis 
72:600$ p e I a sup-
pressão de sete Joga-
res de i •• escriptura-
rios. e um de 3" esci·i-
pturario; e, no' c Ma-
terial » diminuída do 
3 :000$ na oonsigna-
CiiG c Moveis compra 
. e concertos,, na se-
guinte proporcão: 
Directoria do Gabi
nete .500$; Directo
ria da Despeza, fiOO$; 
Directoria da CGnta
bilidade, 500$; Dire
e to r i a da R'eceita, 
'500$; Directoria do 
Patrimonio, 500$; 
Procuradoria Geral, 
500$000 •.· ; ......... 

7 • Tribunal de Contas : no 
c Material:., d·i mi-
nu ida de 5 :000$, . 
sendo 2 :000$ na sub-
consignaciio destina-
da a acquisicüo de 

Vol, VIII 

O, o O I I I I o I I I I' O I 

I 1 I I I I I I I I I I I t 

\ 

Papel 

. ' 

34 • .906:084$000 

15.642:185$785 

i 
/ 

2.036:815$000 

19 

\ 
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livros, illc. ~. 1 :000$ 
na destinada a acqui
sicão e concerto . de 
movein e 2 : 00()$ na 
destinada a diversas. 

. despezas ..... o o o • o o' 

s. Recebedori11 do Distri
cto Federal. .......• 

9. Caixa de Conversão: no 
~ Pessoal~ :-. d i m i
o u i d a de 36:000$ 
pela auppressíio dos 
~cguintes togares: um 
fiel, um ajudante · d~ 
~ontador ·e tres es-
cripturarios ....... . 

i O. Caixa de Amortlzaciio: 1 
no c M11teri11l ~ - di
m i n u i d a de r é i s 
7:439$500, sendo réis 
:, :000$ na sub-consi- 1 
gnacão - Moveis -
acquisicão e concer
tos - e 3 : '•39$500 na 
sub-consignaoíio:..... 
c Despezas diversas~. 

ii. C a s a da M o e d a: no 
c Pessoal ,. - d i m i
nuida d!' 5:400$ pela 
suppressão de um to
gar de ensaiaC:or ... 1 

12. Imprensa Nacional e 
Dia rio Of{icial: po-

' dendo ser. feita a im
pressão da Revista do 
Instituto Historico e 
Geographico Brazi
leiro, como nos annoa 
anteriores, o dos tra
balhos do Congresso 
<lo Historia Nacional, 
continuando em vi
gor, no c o r r e n t e 
exercicio, · a autori
z 11 c li o constante da 
ordem n. 71, de 31 · 
de dezembro de 1906, 
do director do expe-

Ouro 

otoottltt·••••• 

o o • o •• o o •••• , o 

• •o •••••• ' • t ••• 

• 
60:000$000 

t I O o o o I t o•t t f t I 

~· . 

660: ~50$000 

6~7:420$000 

i71:620$000 

' ' ' 

·527 :87 4$000 

11411:100$000 
' 
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dienle l!o 'l'hcsouro 
Nacional ao director 
da Imprensa Nacio
nal. Diminuída de 
:1.3.:200$ pela sup
pressiío dos seguin
tes togares : um 2• 
cscripturariÓ, 4 :800$, 
na Seccão Central: 
um auxilia!' de reda
cciioJ. 4:800$, no Dia
rio u f{icial; e um es
crevente, 3 :600$, no 
Pessoal Permanente. 

. 13. Labol'atorio Nacional do 
Analysos na Alfande-
ga da Capital Fodo-
rnl: diminuída df} 
Hi.:OOO$ pela sup-
prcssão dos seguintes 
Iogal'es: um :t• escri-
pturario (c h e f e da 
secretaria) 7 :500$; 
um :1. ~ escripturnrio 
4.:500$; um 2• escri-
pturario 3:000$; di-
minuída a i n d a de 
7 :000$ pela reduccão 

Ouro 

O O O O t O I I t O I I O O 

de 4{) ·quotas. . . . . . . . . .. • . · ......... . 
14. Administração c custeio 

dos proprios · nacio-
nnes ••••.•..•..••.. ••..•.•••••..•• 

:l5. Delegacia do Thesouro 
cm Londres ....•.. : 

:I.G. Delegacias Fiscaes: di-· 
minuida de 25:800$ 

. pela súppressfío · dos 
seguintes Jogares: 

S. Paulo: 

:1. primeiro esc r!-· 
. pturario .. ·.. .. . 4:800$ 
:1. segundo e s c r i-

·pturario .. .. . .. 4:000$ 
A abater na verba 

c Gratifica&;llo 
addicional de 
50 o/o)., ....... "4:400$ 

68:400$000 

. ·2. :l65.:080$.000 

:1.50:860$000 

76:840$000 

\ 

.. 
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Amazonas: 
1 terc.eiro escriptu-

3:00~ rar1o .......... 
A abatjlr na grati-

f i c a c lio addi-
- clonai de :50 o/o • 1 :'500$ 

Matto Grosso: 
i terceiro escriptu-

rario ...... ~ ... 2:400$ 
A abater na grati-

fi c a cão 'addi-
clonai de 50 o/o • 1:200$ 

Espirita Santo: 
1 primeiro eseri-

pturario ....... 3:000$ 
A abater na grati-

f i c-a c ã o addi-
. ' clonai de •50 o/o • 1 :·500$ 

Diminuida. a i n d a 
de 160:570$ pela 
suppressão desta 
quantia destina-
da ao Territorio 
do Acre, passan-
do suas funccões 
a s e r exercidas. 
pela Delegacia de 

Manáos •..••• f 
O o t I o I 

17. Alfandegas: :·diminuida 
do de 678 :753$960, 

modo adiante especi-
ficado': 

Santos: 
Supprimida a consigna

ção de 27:576$ do re
bocador . Rio Grande: 
c acquisiolio, reparos, 
·etc.», menos 16 :000$; 
c combustivel, etc. », 
menos 8 :000$000. 

Santa Ca
rlna: 

S u pprimldo 
um logar de 

. conferente.. 2:100$000 

-

Our~ 

' ' 

. . ' .............. 

' 

l'apol 

' 

..,. 
-

' 3.498:094$000 

. ( . . . ' . 
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0111'0 .. PopoJ· 
Abatidas u, 

quotas •.••. 2:708$000 

4:808$000 
Porto Ale-

gre: 
S u pprin;lido 

um logar. de 
conferente .. 3:800$000 

!Abatidas 18 
quotas ..... 5:866$000 

9:666$000 

Uruguayana: 

Supprimidos 
i5logares de 
2o• officiaes 
aduaneiros, ···-
passando 
cinco offi-
ciaes desta 
alfandega a 
servir na de '! 
Sant'Anna do 
"Livramento. .36:450$000 

Manáos: 
Supprimidos 

.\O lagares de 
••• ~ officiaes 
aduaneiros .. ' HH : 280~000 

· Corumbá: 
Supprimidos 

,f5logares de 
2•• officiaes 
aduaneiros .. 29 : 160$000 

' 
Maceió: 

/ 

S u pprimido 
um lagar de 
4• .escriptu-

!i00$000 rar1o ....... 
:Abatidas tres 

quotas ..... @5$000 ... 
" 

1 :435$000, 
. 

-~ 

' ,_., ,_ 
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Parahyba: 
S u ppril!!ido 

urn Jogar do , 
1' cscriptu-
rario ... ,. ..• · 2 :i00$000 

Abatidas 11 
quotas :·.... i :722$000 

Pará: 
Supprimidos 

dous Jogares 
de 4" escri
pturarios ..• 

abatidas i4 
quotas ..... 

Bahia: 
S upprimido 

um Jogar de 
4' escriptu-
rario ..... . 

í\batidas se te 
qu.otns •..... 

Supprimidos: 
um Ioga r de· 
administra-
dor das c·a-

3:822$000 

2:600$000 

2:35i$000 

4:95i$000 

i:S00$000 

i:226$000 

2:526$000 

patazias . . • 3:000$000 
urn ajudante 2 :IJ00$000 
oito fieis de ·· . 
arrnazem .. • 20:800$000 
abatidas 144 
quotas .. .. • 25:328$000 

Supprimidos 
ainda: 

um confe-

52:328$000 

rente • . . • . • i :825$000 
oito vigias. • 2:920$000 
iS trabalha-
dores .. .. .. 26:280$000 

31:025$000 

001'0 l'opel 

\ 

', 
' ' ..... ~. ., ,,., 
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Recife: 
S u pprimid.o 

um Jogar de 
conferent~ .. ~:800$000 

Aba ti.d.as iS 
CJUOtas .•... 3 :Hí3$0QO 

6:053$960· 
,Capital Fe-

dera!.: 

Supprimidos 
os seguintes 
Jogares: 

· tres confe-
rentes ..•.. 21:600$000 
dous 2" es-
cripturarios. 9:600$000 
um a• escri-
pturario .•. 3:600$000 
abatidas 7 6 
quotas ..... 21:402$000 
um fiel de 
thesoureiro. . 4:000$000 

' 
abatidas 2 o 
quotas ..... 5:368$000 
umadminis-
trador de 
oapatazlas .• 6:000$000 
dou s aju-
dantes ..... 9:600$000 
19 fieis .... 91 :200$000 
abatidas 225 
quotas I I li I 60:403$000 

232:773$000 

·~·-

Na consignação desti
nada aos trabalhado
res, 50:000$000. Au
gmentada de 35:916$ 
a consignacão - Ma
terial - que será as
sim redigida: expe
diente, etc., 40 :oooe: 
moveis, 3 :000$;. ser- · 
v I o o typographlco, 
34 :000$; acqulsicão, 
etll., so:ooos: com
busti'Vel, 70:000$; 

I. 

uuro. 

2tií 

l'aool 
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Papel 
aluguel de casa para 
po_rteiro, 1 :200$; di-
versas despezas, réis /· 
48 :000$000. Augmen-
tada ainda de 27 :576$ 
para o pessoal do r~-
bocador S. Paulo, ex- _ __. 
Rio Gf'atltle. Au-
gmentada ainda na 
Alfandega do Pará de 
40:320$ para mais 10 
segundos offlclaes 
aduaneiros ...... , . , . . ... · ......... , . . i 3. 833 : 036$696 

18. Mesas' de Rendas e Col-
leetorias .... . ... ... • . . . •.• ··.-.:. ,·, ....... ·~ 

19. Empregados de rapar
, tioões e logares ex
tinctos e addidos em 

· virtude de sentença .. 
20. Fiscalizaolio e mais des

pezas dos impostos 
de c o n s u m o e de 
transp.orte ........ . 

21. Commissão de 2 % aos 
vendedores de estam-
pilhas ............. · 

................. 

............ · .... 

··········-········ 

'I 
r5',370 :893$100 

106:729~409 

2.914:700$000 

150:000$000 

• 

22. :Ajudas de custo .••..•• 't O 'o I t o o ·,,O o I O O• O 80 :000$000 • ' . ' 

23. Juros dos bilhetes do 
'Thesouro ...... , ... . 

24. Idem dos emprestlmos 
do Cofre de Orphlt6s., 

25. Idem dos depositos das · 
,- Caixas Economlcas e 

·Montes de Soccorro •• " . 26. Idem diversos ......... 
27. Porcentagem p e I a co

branqa executiva das 
dividas da ·unilio .... 

28. Commlssl!es e correta-_ 
1 • gens .... : .......... . 

29. Despezas ev~ntuaes.,. •. 
30. Disnosioões e restitui-

cries •..••..•.•...•. 
Si. Exeroicios findos. , .... 

100:000$000 

1'1 I I O 0 O ,;, O I O o't 

••)••········~-
f I I I I I I O O f 0•0 I 0 

I I I f I O I I O I I O o. O 

. 50 :000$000 

650 :000$000 . 

-9 :5o o: oooeooo 
· · líO:ooosooo 

. 60 :000$000 ' 
100:000$000' : .. 

100:000$000 

28:000$000 
200 :.000$000 

.. ' 
50:000$000.: . 100:000$000 

1oo·:oooeooo ... ~ :ooo :oooeooo 
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32. O b. r a s, diminuída de 
100:000$000 .••...••• 

33. Creditos especiaes ...•• 
34. Directoria de Estatís

tica Commerclal, di-· 
mlnulda de 12:000$ 
p e l a suppressão de 
dous lagares de se
gundos escripturarlos 

35 • Inspectoria de Seguros, 
36. Creditas supplementil-

res ................ . 
.. 37. Lloyd Brazileiro, sendo 

t o d os os impressos 
adquiridos para for
necimento na Im
prensa ~acional ..... 

. 38. Inspecção das reparti
c õ e s de Fazenda e 
outros serviços ex
traordinarios ..•.... 

Ouro 

• o ••• o o ••••• 

325:036$180 

O o o o I I O•·O O o O o o O 

O o o O o O o o I o 0 0 o o 

I O O O O O o I I O O t O o' 

O o t O I O O O O o o o o t 

•••••• o • o ••••• 

Pupol 

300:000$000 

607:600$000 
280:720~000 

' 3. 000 : 000$000 

19. 000':000$009 

100:000$000 

Somma • .' ..... :. 74.047:6-14$9H 132.003:091$990 

'Applicação da renda 
· especial 

1. Fundo de resgate do pa-
• pel-moeda (suspensa 
no exercício de 1916 .. 
esta applicacão, por 
ter sido autorizado o 
emprego da verba no 
pagamento de ,juros 
de títulos emittidos 
Jlnra a liquldacão do 
deficit de i9f4) .... .. , ........... . 

2, Idem do garantia do pa-
-. pel-moeda (suspensa 

no exercício de 1916 
a applicaciío especial 
por ter sido autori
zado o emprego da 
.verba no .resgate de 

·' 

letras ouro ·o patm
mento dos respecti
vos ,juros, . emittidas 
r a r a liquldaciío do 
'deficit de ·1oiJf4) ...•. r ••••••.••.••••••••••• 

O O f I O I O 0 I I t I t t' 

' ' 
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3. Idem para a Caixa de 
resgate das apolices 
das estradas de ferro 
oneampadas (suspeu
Rn a applicncilo PSpe
eial no exercício de. 
HHG por ter sido au
torizado o emprego 
da. verba no p a g a
monto de .iuros do 
titules cmiWdos para 
liquidacão do deficit 
de i914 ou a outras 
necessidades do The
sour.o, v i s to que o. 
serviço correspon
dente está sendo feito 
com títulos do novo 
(ltndina, de aocOrdo 
com o contracto em 
vigor) .. ·, ......... . 

Ouro. 

o O O O o I O I o t O O o o 

4. Idem para ns obras de. 
melh·oramcnto do.s 
portos .. . . . .. . . . .. . 7. 980: 000$000 

Somma......... 7.980:000$000 

i\rt. ~2. all' o Governo autorizado: 

Papel 

I o o o I O I o .o o $o 'o • 

I 

458:720$000· 

458:720$000 

' ' 

i.• A abrir, no ·exercício de 1916, credites supplementares, 
ató o maximo de G.OO(}:OOO$, ás verbas indicadas na tabclla. 
que acompanha a presente lei. A's verbas- Soooorros publicos 
-c-Exercfcios findos- poderá o Governo abrir creditos 
impplcmcntares om qualquer mcz do cxorcicio,. comtanto que 
sua totalidade computada com a dos demais creditos abertos 
não . exceda do maximo fixado. respeitada, quanto á verba
Exercícios findos- a disposicíio da lei n. 3.230, de 3 de se
tembro de i884, art. 11. No maximo fixado por este artigo 
níio se comprohend~m os creditas abertos aos ns. 5, 6, 7. e 8 : . 
do orçamento do l\finistorio do Interior o ns. i, 2, 3 e '4 do 
orcnmonto do Ministerio da Fazenda. · · 

2.• A liquidar os debitas dos bancos, provenientes do auxí-
lios 1\ lavoura. J 

3. • A conceder o premio de 5()$ por tonelada nos navios 
que forem construidos na Republica o cuja arquea'c!io seja 
superior a iOO toneladas, podendo abrir os ~rcditos que forem 
neccssarios. · ·, 

4.• A substituir as cedulas do Thesouro :Naliional de i$ 
o 2$ e facultar o troco das ceílulas de ·5$ a 20'$, onde escas
searem essas moedas c a retirar da circulnono 'as. moedas de 

\, 

' ,. ' 

., 
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prata c nickcl do antigo cunho, o as de cobro, marcando um 
prazo razoavcl para a sua substituição, podendo empregar o 
cobm recolhido na liga do outras moedas. 

G.' A reorganizar o serviço do repressão do contrabando 
nas fronteiras, podendo pum isso crcar o extinguir Jogares, 
sem cxeoder-so a rlcs twza com que actual mente o •r IHJsomo i ar. 
esse serviço. . 

G." A providenciar de modo quo o Lloyd Brazilciro effcctuo 
mensalmente uma viagem do porto do Recife a l'crnando do 

·Noronha, o- quatro do porto desta Capital aos de Itapemerim, 
l'iuma, Bonevcnto, Guarapary o S. Mathous, no Estado do Es-
pírito Santo. . · 

7.' A proceder, dentro da verba fixada no areamento, a uma 
revisão na tnbelln para o calculo das quotas que competem 

·aos empregados das alfandegas, de fórma a tornar .a distri
buição mais equitativa, de accórdo ·com a categoria o ronda das 
l'espectivas repartições o condições do vida das cidades cm 
que estão localizadas, alterando para isso as lotações o razões 
da tubella ·actualmente cm vigor, submettida a mesma tnbella 
á approvacão do Congresso Nacional. 

8. • A extender, na vigoncia desta lei, ao Club dos Funccio
narios Publicas Civis, a •concessão feita a outras sociedadr.s • 
congenorcs pelo decreto legislativo n. 2. 124, do 25 do outubro 
de 1909. · , 

9.• A prorogar por mais oito mezes o prazo para a ter
minação do edifício da alfandega do Porto Alegre. 

Art. 73. Continúa.cm vi·gor o disposto no.art. 109 e seu 
paragrnr,iho unico da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 19!5. 

Art. 7 4. O serviço nocturno em reparticões federncs será 
de accórdo com o disposto no decreto n. 1. 980, de 27 ·de ou
'tubro de 1008, sobre diaristas, contado cumulativamente com 
o diurno c delle descontada tod·a e qualquer ·liccnca. 

Art. 7ú. A excepção est.abelcida no § '•' do art. 1011 dn lei 
n. 2.924, do G de janeiro do corrente an.no, ó applicavel no 
caso de funcoionarios fedoracs que na data dessa lei se achavam 
nas condi\•ões do m•t. 125 da mesma lei. ' 

Art., 7ü. Continúa cm vigor a disposicüo do art. 8' da lei · 
n. 2.842, de 3 do ,janeiro de 1914, mantida pelo urt. 115, da 
lei n. 2. 924, do 5 "de. ,janeiro do 1915, fixando a despeza geral 
da Republica. . 
. . Art. 77 .. Fica suspensa a admissão do novos contribuintes 
ao montopio dos funccionarios publicas. 

Art. 78. Aos dircc.torcs .das Secretarias· do Senado e da 
Camara dos Depu lados, mordomia do. Plilacio da Presidenoia 

. ·da Républica o Secrotnria do Supremo Tribunal Ji'ederal serão 
ontl'eguos cm quatro prestações iguaos, adcantndas, no oomeon 
dos mozcs ·do. ,Janeiro, nbril, .i unho o outubro, mediante requi
sicíio competente, as quantias destinadas aõ material das 
mesmas roparticües, incluidns na presento lei o integralmente 
as concedid•ns cm creditas concernentes á mesma verba- Ma
terial. 
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Art. 70. São facultadas ás mesas de rendas de segunda 
ordem as attribuicõcs das do primeira ordem, no tocante ao 
serviço de expor tacão. 

Art. 80. As poncentagens il.. serem abonadas' aos juizes, 
procuradores e mais serventuarios da justiça, pela ·cobrança da 
divida activa, serão, no acto do pagamento da mesma divida, . 
deduzidas do total pago e escripturadns corno deposito pelas 
roparticões arrecadadoras, para serem .entregues no fim do 
cada rnez 110s mesmos serventuarios. 1 -

· Art. Si. Fica restabelecida a reforma cornpulsàrili para o 
Exercito e para a Armada, nas partes não revogadas pela lei 
n. 2.290, de :13 de ,janeiro dê :19:10, o nrt. :107 da lei n. 2.024, 
de 5 de janeiro de :19:1'5·, 

Art. 82. Continúa em vigor o art. 85 da lei n. 2.íl'42, de 
a de ,janeiro de :19:13. 

Art. 83. Continúa em vigor o art. 63 e seu paragrapho 
unico da lo i n. 2. 842, do 3 de janeiro de :I!H3. · 

Art. 84. As companhias ou ornprezas de seguros de vúlà. . ' 
e congeneres, por mutualidade ou I não, que tiverem curnpl'!do 
regularmente as obrigações constantes dos respectivos decretos 
de autorização c tiverem . recrelhido até marco de :19:17, nos 
prazos determinados nos mencionados decretos de autorizacão, 
as irnportancias dos fundos verificados em seus balanços, para 
a constituição dos depositos a que se referem o decreto n. 5.072, 
de :12 de dezembro de :19:13, o art. 2•, § 8° 'da lei n. 2.9:19, de 
31. de dezembro de :19:14- poderão continuar a fazer os dit03' 
depositos parcelladamente, de accOrdo com os decretos que as 
approvararn. 

Art. 85. Continuará em vigor o disposto no art. :120 da 
lei n. 2. 924. de 5 de Janeiro de :19H1. · . • · 

Art. 86 . E' inteiramente vedada, sob .pena do responsa-
1oilidade, a expedição de ordem ou aviso de pagamento de qual
quer quantia por conta da consignação que .não corresponda á 
despeza feita, •assim· corno é prohibida a· remuneração ou gra- · 
tificacão d!l.. servicos que não estejam previstos em lei de 
orçamento. · · · . · 

Taes ordens ou avisos·. serão, em todos os oasos, aoornpa- • 
nhados da especificação dn despoza e da indicação da con
signação orcarnentaria que a autorizam. 

Art. 87. Em caso algum os secretarias, offioiaes e quaes
quer outros· nuxiliares dos gabinetes dos ministros poderão 
accurnular gratificações provenientes de suas cornrnissões tem
perarias eom n •gratificação de exercício. dos seus cargos effe-
ctivos nas repartições a que pertencem.. · · · 

. Art, 88. Ficam extensivos nos procuradores . da Republica 
nos Estados os art.s. 28 a 32 do decreto n. :10,902, de :lO de maio 
de :19:14, devendo ser regulada a aposentadoria dos, mesmos 
pelos dispositivos da lei em vigor. , :. ·:~· ·-. · 

Art. 89. As diarias nos funccionarios publicos -effectivos 
ou addidos só são devidas, nos termos dos respectivos regula
mentos, quando em servico publico deixarem o Jogar da· séde 
da repartição a que pertencerem·: _ · · · 

'. ·-
I 

-. 
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Art. 91). As publicações e impresgões necessarias ao sÚ
vico dos minisLerios e repartições. subordinadas serão feitas na 
Imprensa Nacional e Diario 0/{icial. 

Art. 9i. O Governo conservará addidos, os funccionarios 
que já se encontram nessa situação e aquelles cujos Jogares 
·f@am. supprimidos por esta lei o.u vierem a ser em conse
quencia: do reformas agora autorizadas. 

§ 1." A' proporção que forem occorrcndo vagas nos nov(ls 
quadros, serão clles aproveitados nessas vagas, obrigatoria
mente, si se derem nas repartições a que pertenciam e nos 
mesmos Jogares quB exerciam anteriormente ás reformas. reali
'zadas; e, com exclusão de quaesquer pessoas estranhas em 
repartições differentes do mesmo ou de outro ministerio .. nos 
Jogares equivalentes em vencimentos, desde que preencham as 
condições exigidas nos regulamentos respectivos. 

Exceptuam-se os Jogares que exijam fianca, os de direcção 
dos departamentos administrativos e os da confiança pessoal 
do Presidente da Republica e i:! os ministros de iEstado. 

§ 2.' Os addidos serão aproveioodos nas vagas ,que se 
derem nas repartições tanto desta Capital como dos Estados, 
importando na perda dos direitos que ora lhes .são assegurados 
a recusa da nomeação, salvo nos casos seguintes : não ser o 
cargo de categoria semelhante. ou ser de vencimentos inferiores • 
. · § 3.' ··Mediante requerimento e sem prejuízo do disposto 

... no § i •, o Governo poderá aproveitar o addido cm cargo de 
vencimentos inferiores e de natureza diversa. . 

§ 4.' Aos funccionarios addidos que requererem poderá 
o Governo ~clarur em di~ponibilidade, sem . outro direito que 
·nüo seja a percepcüo do' ordenado. Occorrcndo, porém, a hypo
thoso de sou aproveitamento, nas condições previstas na lei, 
ser-lhos-ha applicavel o disposto no § 2', quanto á- perda dos 
direitos de funccionario . 
. · § 5.' Serão Cõnsiderados como· incursos na pena prevista 
nos § § 2' e 4? os funccionarios que não assumirem o exercício 
do cargo para que i'OI'em nomeados na fórma estabelcida nos 
§§ i' e 2" dentro do prazo de 30 dias, cDntados da data .da 

lpublicaciio no Diario O fficial do acto- de sua nomeação. Esse 
prazo poderá ser prorog~do até 00 dias, a juizo do Governo. 

§ 6.' Os funccionarios addidos poderão ser exonerados nas 
mesmas condições dos dfectivos '(art. 125 da lei n. 2. 924, de 
5 de janeiro de iO!G). · 

§ 7 .' Em caso algum serão pagos a addidos vencimentos I 
maiores do que os percebidos pelos funccionarios cffectivos de 
igual categoria. · .. 

§ 8.' O Góverno abrirá para o c:xcrcicio de i 916 os ore
ditos necessarios para o pagamento dos funccionarios addidos 
e em disponibilidade, estando ou não funccionando o Congresso · 
Nacional e incluirá a verba nccessaria para o sou pagamento 
na proposta de orçamento para i9i7. · · 

. § 9.' Cada· ·Ministcrio enviará ao Congresso Nacional, no 
começo da sessão legislativa de 1016,' uma lista de· todos os ., 

•·I ,: 
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funccionarios addidos, acompanhada do tampo do serviço de 
cada' um dolles. · 

§ 10. Os funccionarios addidos são obrigados ao ponto 
regimental o á permanencia nas repartições respectivas, durante 
as horas do expediente. . 

Art. !l2. _Continuam cm vigor as disposições dos arts. 90, 
.101 o seus paragraphos, o 130 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro 
de 1915. 

Art. 93. A' medida que se derem vagas no quadro dos 
conferentes do 2• classe das Cnpatazias da Alfandega da Capital 
Federal serão ·nellus aproveitados os actuaes mandadores e· as 
que occorrorem no _quadro dos arrumadores, abri dores, encar
regados dos guindastes, elevadores llydrnulicos, trabalhadores, 
marcadores, machinistas, ajudantes, mandador das machinas, 
foll'Uistas, encat•regildos o a do apontador deixarão de ser. pre
·enchidas. 

Todos esses operarias, da.'s Capatazias, dispensados ou con
servados, deverão ser aproveitado~. preferencialmente nas de
mais repartições ou dependencias do lllinisterio da Fazenda ou 
de outros ministerios, nas vagas que se abrirem .. 

A mesma regra obervar-se-ha cm relacúo aos trabalhadores 
e diaristas das capatazias das outras alfandegas. . · . 

Art. 94. Ficam approvados os ore ditos na somma de réis 
:1.'8.322:810$937, papel, o 170:000$,· ouro, constantes da ta-
beBa A. .. · . 

Art. 95. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 17 de novembro de 1915.- As

tolpho Dutra Nicacio, Pr.esidente.- Antonio José da Costa Ri
beiro, 1• Secretario.- Juvenal Lamartine de Faria, 2• Secre
tario. 

TA!BELL.~A 

Leis ns, 589, de 9 de setembro de 1850, art. 1 •, § a•, e 2 ,348, 
de 25 de agosto de 1873, art. 20 · · 

ànEDI1'0S ABER'i'OS DE i DE JANE!I\0 Dil 1914 A 31 DE MAIO DE 1915, 
POR CONTA DO EXERCICIO Dll 1914 

Mlnisterio da Justiça e Negocias Interiores 

Decreto n. 10.857, de 22 de abril de 1914 

· :Abre o credito especial para pagamento da 
gratificação de 800$ mensaes ao tenente
,c_oronel James Andrew, no anno de 1914., 

Dec1•eto n. -/0.892, de 14 de 1na·io ,_de 19.14 

i\bro o credito extraordinario para occorrer 
ás despe~as cont ns providencia~ em prol 
ela guarda da, ordem o seguranc.a ·publicas 

., 
\ ___ ... 

', 
i' 

l'opol 

9:600$000 

' 

f. 000:000$000 

.,..,., ...... . ... _ .. , .,;, 
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Decreto n. 11 .162, de 29 de 
aetembro de 1914 

Abre, por conta do exercicio 
de i!H 4, o credito supple
mentar ás verbas: 

Secretaria do Senado ....... . 
Secretaria ·da C a m a r a dos 

, .. Deputados ....•........ 

Dec1·eto n. U . ·163, de 29 de 
outubro de -1914 

·Abre, por conta do cxercicio 
. de 19!4, o credito supple

mentar ás verbas: 

12:500$000 

18:000$000 

Subsidio dos ~coadores...... 189:000$000 
Subsidio dos Deputados.. .. . 636:000$000 

Decreto n. H .2-19, de 21 de 
outubro de 1914 

Abre, por ~~~ilta do exercitlio 
de 19i4, o credito supple
.mentar ás verbas: 

Sécretttria do Senado ....... . 
. Secretaria da C a m a r a dos 
· Deputados ........... .. 

Decreto n. 11.220, de 21 de 
outubro de 19U 

Abre, por conta do exercicio 
de 1914, o credito supple
mentar ás verbas: 

12:500$000 

18:000$000 

Subsidio dos SonadoJ•cs, . . . . . .191i : 300$(iil0 
Subsidio dos Deputados...... 657 :200$00í.l 

Dee1•eto n. /l. 290, de .1 de novembro de 19U 

Abro o credito supplomontar á consigo~r.cüo 
«Para occorror ás despezas provcr.o;Jntes 
de epidemias, eto,,, da verba 28' do 
art. 2' da lei do orçamento vigente .•..• 

Papel 

30:500$000 

825:000$000 

30:500$000 

852:500$000 

250:000$000 

. ' 
. . . ' " 

. . 
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Decreto n. H. 368, de 211 ae 
novembro de 1914 · 

!Abre, por conta do exercício 
de i 914, o credito supple
mentar ás verbas: 

Subsidio dos Senadores...... 189:000$000 
Subsidio dos Deputados ... ·.. 636:000$000 

Decreto n. U . 370, de 25 do 
novembro de 1914 

!Abre, por conta do exercício 
de 1914, o credito supple
mentar ás verbas: -

Secretaria do Senado ••••..•• 
Secretaria, da C a ma r a dos 

Deputados ............ . 

Decreto n •. U .891, de 28 de 
· dezembro de:/915 

!Abre, 'por conta do exercicio 
de 1914; o credito supple'
mentar ás· verbas: 

12:500$000 

18:000$000 

Subsidio dos Senadores;..... 176:400$000 
Subsidio dos Deputados...... 593:600$000 

•· Decreto ~. U .892, de 28 de 
dezembro de 19/S 

'!Abre, por conta do exerciclo 
de 1914, o credito supple-

. mentar ás v~rbas : 
Secretaria do Senado ••••.••• 
Secretaria da c a ma r a dos 

Deputados . , ........•.. 

12:500$000 

18:000$000 

Ministerlo das Relaoões Exteriores 

· Decreto n. 11.356, de 18 de novembro de 1914 

:Abre o credito extraordinario, ouro, pará · 
oocorrer a despezas extraordlnarlas no 
exterior, accresoidas pela conflá!lll'açfto 
européa ............................ . 

. 
' 

' ,,· .... 

825:0001000 

-
30:5008000 

770 :000$00 ., 

.• 

39:'500$000 

4.656 :tooeooo · 

170:000$000 

'• 

. I 

,• 

~ ', ~,,- r 

.• 
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I 
1\linisterio da Guerra 

Decreto n. 11 .1.18, de 23 de setembro da · 1914 • 

Abre o credito extraordinario para attender 

30li 

Papel 

a despezas urgentes .......... ,~ ......... : i .500:000$000. 

Mlnistorio da Viação e Obras Publicas 

Decreto n- ., 1 O. 693, de 14 de janeiro ile 1914 -

Abre o credito destinado ao custeio das des
pezas que se fázem precisas no leito e 
no trafego da Estrada de Ferro Central 
do Brazil ............................ ; • 8.000:000$000 

Decreto '/t. 10.817, de 18 de· março de 1914 

· Abre o credito para occorrer ás despezas com 
os estudos da Estrada de Ferro de Santa 
Catharina, no primeiro semestre de 1914. 

Decreto n. H .H6, de 26 de auosto da -1914 

Abre o credito para occorrer ás despezas com 
os estudos da !Eatrada de Forro de Santa 
Catharina, no segundo semestre de 1914. 

\ Ministerio da Fazenda 
Decreto n. 10;749, de 11 de fevereiro da 1914 

Abre õ credito para ocoorrer ao pagament() 
da differenca de quotas devidas aos ·em
pregados do Laboratorio Nacional de 
Analyses, pelo excesso de ,renda no exor-
cicio de :1.9131 I O 0 I I I I 0 O I I I I I I I', I I I 0 1'1 1' 

Decreto n. 10.920, de 27 de maio de 1914 
' 

Abre o credito supplementar, papel, á verba 

250:000$000 

300:000$000 

8.550:000$000 

• 

21:710$937 

33' «1Exercioios findou, .. da lei n 2.842, 
de 3 de janeiro de 1914....... ..... .. .. : 1'.000 :000$000 

Decreto n. H .100, de 26 de auosto de ·19,13 

Abre o credito supplementar á verba 33', 
. ·c Exerclcios findos», art. 79 da lei nu

mero 2.842, do 3 de janeiro do corrente 
anno .. : ... , 1,,, .•• 11······················· 1~000:000$000 
vo1. vm eo 

' . 
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Decreto. n. U.208, de f4. de outubro d~ 1914 

1\bre o credito· supplementar á verba 5• do 
orçamento da Fazenda, de 1914 ••••••••• , 

Decreto n. 11,.~811, de 111 de janeiro de 1915 

1\bre o credito supplementar á verba c Exer
ci cios findos ,, do orçamento da Fazenda, 
de i'914 ..•. •.• ... , .... •.•.•.•.• .. ~······ .............. ; •..... 

\, •.. 

Recapitulaçio 
·,1 1.1 I 1 :, 

I. Oaró 

l'apol 

597:000$000 

L 000 :000$000 

3. 618:710$9371 

Papel. 

Ministerio da Justiça e Nego- ''. 
cios Interior.es . .........• 1 

'Ministerio das Relações Exte-
riores .................... : 

Ministerio da Guerra • ; ...... , 
Ministerio da Viação ·, ..... •l 
Ministerio da Fazenda .• ••.. ,; 

\t ....... t't l't I 1•1; 

170:000$000 
~,., ......... ··~· . ···: 
i• ................ : 

;, I tot I I 1•1 t•t ... 

'4.654:100$000 

i.•500 :000$000 
8.550:000$000 

. 3.618:710$937. 

170:000$000 18.322:810$937 

.. · 
TABELLA-B 

.Verba do orçamento para os quaes o Governo poderá abrir 
credito supplementar no exercício de 1916, de acc,rdo com 
a8)eis ns. 5·89, de 9 de setembro de 1850; 2.1148, de Slí de 
aoosto·de 1873, c ~29, de 16 de dezembro de 1896, art. 8•, 
n. •1, e art. '23 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, e 
lei n. 560, de 81 de dezembro d~ 1898, art. 54, n. I. 

' 
Mluisterio da Justiça o Neaoc!os Inter~ores 

Soccorros publicas. 
Subsidio aos Deputados c Senadores- Pelo que fOr pre

ciso durante ns prorogações . 
Secretarias do Senado é da Camara dos. Deputados - Pelo · 

serviço stenographico e do redacção e publicacllo dos debatei 
durante as prorogacões. · 

Mlnisterlo das Relaóí5es E:deriore• 

, , Erctraordinarias no exteoior.~ 

.... 
. · ··.' 



• 

Ministerió da .Marinha · 

Hospitaes- Pelos medicamentos e utensÚicis. · 
Classes inactivas- Pelo soldo de officiaes e praças. 
•lluniçües de bocca-Pelo sustento e dieta_das guarnições 

dos navios da Armada. 
Munições navaes -.Pelos casos fortuitos de avaria, ·nau~ 

fragios; alijamento de objectos ao mar e outros sinistros. 
Frete- Para commissiio ·de saque, 'passagens autorizadas 

por lei; fretes de volumes e ajudas de custo. 
Eventuaes- Para tratamento de officiaes e .pracas em 

.Portos estrangeiros c em Estados onde não !1a hospitaes e 
enfermarias o para despezas de enterramento e gratificações 
extraordinarias determinadas por lei .. 

.Ministerio da Guerra 
. 

Serviço ·de Saude ..,-Pelos medicamentos e utensílios a 
praças da pret. . . 

' . 
Soldo, etapas e oratificaçües de praças- Pelas que occor• . 

rerem além da importanaia consignada. . 
Classes inactivas- Pelas etapas das' pr!ll}as invalidas e 

soldo do offjciaes e praças reformados. · 
Ajudas de custo -Pelas que so abonarem aos officiaes · 

quo viajam em commissiio de serviço. 
Material- Diversas despozas pelo transporte do tropas •. 

Mlnisterio da Via~JãO e Obras Publicas 

., Garantia de juros de estradas de '(erro, aos enocnl!os cen• 

.fraca e portos- Pelo quo exceder ao decretado. 

' 
_Ministerio da Faze11da 

.Jvros c amortização c mais despe:as da divida c:ctcrna. 

· ·Juros da divida interna fundada- Pelos que occorrerem . 
ho caso de fundar-se parte da divida fluctuanto ou de se fa-
~erem operacões de credito. · . · 

.. , , ·•I 

Juros e amortização dos cmprestimos internos. 
Juros da divida insc1•ipta, etc. -!'elos reclamados além do 

algarismo arcado. 
Inactivos, pensionistas c l•enc(iciarios dos montepios

' · Pelas aposentadorias, pela pensii.Q, meio soldo, monteplo ·e fu· 
neral, quandQ n consignacüo não fôr súfficiento •. . 
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Caia:a 'dli amoi'ti:açdo ...-Pelo feitio e assignatura de notas,. 
Racebedorif~- Pelas .Poroentagens aos. emplegad~s e com

missões aos cobradores, quando ·as consignações. nao forem 
sufficientes. . · 

Alfandegas- Pelas porcentagens aos empregados, f1Uando 
as consi:gnacões excederem ao credito votado •. -

Mesas de rendas e collectorias- Pelas porcentagens aos 
empregados, quando não· bastar õ credito votado. . ·. · 

Fiscalização e mais despe:as · de impostos da consumo a 
de transporte- Pelas porcentagens, dlarias, passagens e trans-
porte. · / 

i . 
Commissão aos vendedores particulares de estampilhas-:' 

Quando a consignação votada não ·chegar para occorrer ás 
deapezas. 

'Ajudas de custo- Pelas que forem reclaml!das além da 
·quantia arcada. . ... . 

Porcentage11s .pela cobrança e:recutiva das dividas. da Unido 
-Pelo excesso da arrecadação. . · 

Juros divers~s--' Pelas importanoias que fo~em precisas · 
além das consignadas, ' , 

Juros de bilhetes do Thesouro- Idem idem, . . . 

· Commissões e corretagens- Pelo que fOr necessario além 
· da somma concooida. . . 

Juros dos emprestimos do Cofre de OrpMos- Pelos que 
forem reclamados, si a sua importancia exceder á do credito 
votado. · 

Juros" dos depositas das Cal:eas Economicas e dos Montes · 
de. Soccorro- Pelos que forem· devidos além do credito votado. 

E:rercieios findos -Pelas aposentado~ ias, pensões, ordé- ; 
nados, soldos ·e outros vencimentos marcados em lei e outras 
despezas, nos casos do art. 11 da lei n.2 . .330, de 3 de'· setembro 
de 1884, · · . • -.... .- : . 
· - Reposições a restitu·ições- Pelos pagamentos reclalàdos, 

quando a imnortancia deli as. exceder 1í consignacllo. . · 
'Alfandega e Laboratorio Nacional de Analyses- Pelas por-. 

. centagens dos empregados, qullndo 
1
as consignações excederem 

· ao credito votado. , · 
.· \ .. ... 

Camarn dos-.Deputados, 17 do novembro.de ·1915.-As· 
. tolpho Dutra' Nicacio, Presidente.·-Antonio Josê 'da Costa Ri· 
ba,ro, i • Secretario. - Juvanal Lamartine de. Faria, 2" Secre-
tario.:--.-\.' C~mmissiio de J:jnancas.... . . . ~ . \.. ·., .. 

'· . 

'• 
. ,. .... ' ·~ 

1 • I. \ ' . 
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N. ';'•j -- 1915 ·-O Congresso Nacion~l J•csolve: 
Art. !.' E' •o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

.Ministet•io da Viacãú e Obras .Publicas. os creditas espccmes 
de 706:217$181, papel. e de :183:557$710, ouro, destinados 
mnbos a solver compromissos referentes nos exencicios de 
•J 914 e anteriores, n saber: Directoria Geral dos Correios, 
556 :G>i:l$861; Inspectoria Federal dns Estt·adns, 12 :471$785; 
Inspectoria Federal de Viacüo l\faritima c l~luvial. 40 :000$; 
IHuminn<;ão Publica (papel), :183:557.$7:10; diversas contas, 
a :545$81!l e Illuminacüo Publica (ouro), :183 :557$710, 

· Art. 2.' nevogam-se as disp<>sicões em contrario. 
' 

Cnmnra dos Deputados, 17 de novembro de 1915. -
Astolplto Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio Jo.itJ da Costa 
Ribe1rD, 1• Secretario. - Ju·vcnal Lamartiile de Faria, 2• Se-
cretario. - A' Commissão do FinanÇas, , 

N .. 77 - :1915 

,. O Congresso N ncional resolve : 
Art. :1.• E' o Poder Executivo autorizldo a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, os seguintes cre
ditas: 

:1•, de 64.2:993$131, supplementar á verba :15' do nrt. 2•, 
da lei n. 2.924, do 5 de janeiro de 1915; •· -

' .2•, de 90 :57-i$765, supplementar ú verba 17', do mesmo 
nt•t, 2' dn mencionada lei; · 

a•. de 40:508$900, especial, para pagamento do excesso 
. do despezns com diligencias polil!ines nos exercícios ante

t•iores, · 
.Art. 2.' ncvogam-so as lois e disposições cm contrario, 
Camara dos Deputados, 17 de novembro· de :1015. -

A~tolph(). Dlltt•a Nicl(lciO, Presidente. - An.tonio José. da costa 
Ribeiro, .i' Secretat'JO, - Juvenal Lamllrtmc de ~'ar1a, 2• Se
cretario. - A' Commissilo de· Financas. 

1 

N • 78 - 1!!15 

. O Congresso Nnciona,l resoTve: 
Artigo .unico, E' o Poder Executivo nulorizndo n abrir, 

pelo llfinisterio da Agt•icultura, Induslrin o Commcreio, O> 
.creditas especinas de 127.:039$972. ouro, c 38.8:580~740, 
pnpol, pnra o fim de: attonder ais despe7.as do Sct'VICO· de Po
vonmonlo no ann~ de 11H3, confot•mo n t·claciio orgnniznda. 

\ 

' . 

-. 
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pela Directoria Geral do Contabilidade do mesmo ministerio, 
de 2 de de~emhro do :1'014; revogadas as leis e disposit;ões 
em contrariO, . 
. Camara dos Deputados, 17 do novembro de i0i5. -
Astolpho · Dutra N·icacio, Presidente.- Antonio José da Costa 
Ribe-iro., i" Scr.retnrio. - Juvcnal Lamaranc da Paria, ·2" Se
cretal•io, - A' Commissüo dil Financns. 

N. 70 - i0i5 . 

O\ Congresso Nacional resolve.: __ 
Artigo unico. E' o Presidente da fiepublica autorizado a 

conceder M 4" escri.pturario. da Directori':t do Esta&isLi'ca 
Commercial, Joüo Ferreira da1 Gama Junior. um anno de 
licença, para tratamento do saude, em prorogar,.üo daquella 
em cu,io goso se acha, com direito aa resptlctivo ·ordenado; 
revogadas as disposições em contrario. 

Camarn dos Deputados. i3 ·do novembro ·de 10i5.· 
Astolpho Dutra Nicado, Presidente. -·Anton-io José da Costa 
.Ribeiro, i• Secretario.-Joao David Pcmctta, 2" Secretario. 
- A' Commissüo do FinanCjls. 

N ao- 1015 .. 
O Congresso Nacional resolve:: 
Art. 1." Fica dispensado das provas ao. concurso para 

assistente efl'ectivo no Instituto Oswaldo Cruz o Dr. Arthur 
Mosos, que ha mais de seis annos compete'ntem.ente desempe
nha interinamente o mesmo cargo. tendo apresentado traba-
lhos de grande valor scientifico. ' · , · 

. Art. 2.' Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camnra dos Deputados; 17 de novembro de .1!H5. -

'Astolpho Dutra Nicacio, Presidente.- Antonio José da Costa 
Ribeiro, i • Secretario. - Juvcnal Lamartinc de Jo'Uria, 2• S•l· 
cretnrio .-<A's Commissües de Instrucção Publica e Saudo Pu
blica.: · 

Do Sr. Ministro da Fazenda, prestando informações sobre · 
o proJecto do Senado n. 17, de 1n14, que limita, para ,opera
ções de cambio, a taxa feita pelo Govemo Federal e suspende 
até 90 dias.subsequentes ú assignatura do tratado· de paz entre 
as nações belligerantes, as emissões vales-ouro para P'a~a-

. meJ;Jto de direitos de imporlacüo quo só poderfio ser feitos 
em moeda metnllicn ouro, ou em notas da Caixa de Conversão. · 
e dú outras providencias.. .: 

Do Sr. Prefeito .do Districto Federal convidando o Se
nado para assistir á festa promovida pela Prefeitura com· 
momm·ando a data de 19 do cOI'l'ente, anniyersario do decreto 
que instituiu a bandeira nacional. - Inteirado: , 
' 0, 

... 
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' Telegrammas :· 
iDo Sr. presidente da C amuro. Municipal .de Màssor6, pe

dindo providencias que attenuem os effeitos da secou quo 
assola o norte do paiz e soccorram os !1!Jliruntes ,óo. zona fla
gcllndn que,. cm grande nul]lero. se encontram .1:1cm recursos 
lJaquolle municipio. - Inteirado. 

Do Sr. · 1\!arcondes de Souza, presidente do Estado do 
Espirita Santo,· communicando quo ,passou o oxerci~io dD 
tlnrgo no Sr. coronel Geraldo Vinnnn, Vice-presidonte do 
Congre~so; o do Sr. coronel Geraldo Viannn. pnuticipando ter 
assumido o governo do Espirita Santo, na ausencia do Sr. 
,1\farcondes de Sou~a. - Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario procede li leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 186-1915 

Redacção finai das emendas do Sc·nado, 'ti proposição da 'Ca-
. m.am dos Dap!!tados n. !J,1, de 19·15, fixando ds forças de ' 

terra, para o exercicio da 191 G · 

Ao art. 5•, lottra a, n. 2': 
Si forem nrtifiees, musicas, conductoros ou co~netciros. 

Aó nrt. !i' - Accrescente-so o seguinte: 
· Parngrnpho unico. Elmeptunm-só do limite de id'nde es

tnbelécido neste artigo os infCTiores, quo contarem mais de 
·:i O annos de servicos nas fileiras. ' 

-
' 

Accrcscentem-se os 'seguintes artigos: 
Art, 7. • Os officines nomcildos parn exercer ns funccll as 

. de commnndantes dos estabelecimentos de ensino militar de
. verii.~ ser superiores hicrrarchicos -nos membros dos corpci~ 

docPntcs respectivos, quer sejam ostos activos quer refor-
'mndos.: · 

Art. s.• Pnrn os cnrgos ·de membros do Supremo Tribunal 
Militar -poderão' ser mlmendus officines activos ou re1or
mados. 

·Art. 9. • Ficn o Poder Executivo nut.orizndo a orgnniznr 
o Exorr.ito do 2' linha. · tlu Guarda Nnci6nnl. destinnd6 em 
tempo de su_orrn, oomo sua reserva, n cumprir ns 1missõcs de-

... 
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finidns no § 2', do nrt. 10. do de~rclo n ,· ii.'/;97, de 23 de 
fevereiro de 1915. sobro as bases estabelecidas nesta lei: ' 

a) o alto commando do ExercitO' NaciOnal exercerá sua' 
accii.<l sobre <J Exercito d'é 2' linha, que lhe fica subordinado, 
por intermediei' dõ Minislerio da Guerra e dos outros orgãos 
essenciaes de quG dispõe para 6 cxercici0 do suas funccões 
com relnciio ás forcas de terrn, de conf<lrmidado cõm as leis, 
decretos e regulamentos vigooles. · 

. § 1.' )!:m cada UfT.I d9s Estados, tendo poT -séde. as rcspc
cLIVas capltaes. ntl Distr10to Federal e nas Prefeituras- do 
Acr.e. l'urús. Juruá e Tarauacá, o 'Exerci to de 2' linha ficará 
submett.ido a um cõmmand6 superior, que será confiado a Ul!l
coronol de circumscripciio, nomend.<J por decreto ao alto com
mand6. e que terá para auxiliai-o um secretari'6 1l quatro 
subalternos. todos como aquelles officiacs de 2' linha; 

§ 2. • r,: a .Capital da Republica hnxerá UII\ comll!ando ge
ral da 2' lmha do Exm•cito, subordmad0 immedmtnmente . 
ao lllinislerio da Guerra. o que ter:í a seu cargo õ registro dó 
pess<Jal do .2• linha de toda a União ~ a transmissão das or
dens emanadas dos orgãos d(l alto cõmmando relativas á 2• 
linha, aos commandantes superiores do Districto Federal, dos 
Estad<Js e dos territôrios nació'naes. O cargo de commandante 

. geral será exercido por um officinl general do Exercito de · 
1'- iinha ou por coronel de 2" linha. nomeado pó'r decreto do 
alto commnndo •. tendo Jl.OC auxiliares um secretario e seis of
ficiaes, quatro ·dos quaes subaltern6s. todos, qe 2' linha. Si o. 
,coronel d~· 2' linh~ n<Jmeado para exercer as iunccões qe com-

.. mandante geral tiver servicos de guerra exte·rna O)l mternn. 
se·r-lhe-hão conferidas as honras de general de brigada; · 

b) o Péider· Executivo dará regras pa:ra . ó' proc.esso de 
alistnmcnt<J dos cidadãos de que se comporá o Exerc1to de 2' 
linha. · 

§ 1. o Os cidadãos pcrtencootes ao Exercito de 2' linha 
poderão exercer qualquer prôfissüo e rosidi·r onde lhes con- · 
'·ior, cxcep·to cm cn.;ns de guerra .ou alterncüo da ordem pu
blica. a juizo do Governo/ Não poderücl, porém. nusenta~·-se 
do , territorio nacional sem prévia liccnca do Ministerio 'dn 
Guerra, nem mudarão a rcsidencin sem có'mmunicaciio no 
commnndo geral, a que estiverem subniettidos. 

§ 2. o Os cidadãos pe~toncentes no Jj]xerci to de 2• linha, 
quando convllcadõs para receberem instrucção ou nomeados 

_ para' o exercicio de funccões militares, ·previstas ém regula
mantos, e cm. caso' de mobilização dn 2' linha ... ficam sujeitos · 
:Is leis. codig<Js. r~gulaméntos c instrucções adoptadas para o 
Exercito activo. · 

c) os postos de officiaes do Exe~c.ito de 2• linha. do 2° 
tenente a coronel. terão ns mesmas denominações, funcções o 
regalias quo os do Exercito activo, sendo o accesso gradual 
c successivo. . . · 

§ 1. o Ao posto d~ 2o tenente só. poderão ser promovidos 
os sargentos do Exercito do i • e 2• linhas, que tenham menos 
do 35 nnnos de idndo o exemplar. conducta. devendo est<•s uJ • 

.. . 

, ... 

... ... 
,· 

... '_·. '\~.:.- ·~· . 
'Y" 

\ 

' 

. 

• 



! 

. , 

BllSS.\0 EM 18 DE NOVEMBRO DE 1!)15 3l3 
!~ 

times ser appro.vados cm <Jxnmes cu,io progrnmmn e .processo 
se eslabelecerá. . 

· § 2." Nenhum official de 2' linha poderá ser promovido 
no po~t.o immediaLo sem ter, ,pelo menos do.us annos de effe
ctividndc no posto anle!ion, sa:lvo o caso de promoção por 
hrnvum. Para a promocao do capiLüo n major se exigirá pré
vio CXjlmc identico no que prestam os officiacs de 1" linha 
que nua tecm o curso da arma a QUG... pertencem. ' 

§ 3." Os officiaes do Exercito de 2' linha. servirão obri
gatoriamente ató nos flO annos do idade, l)Odendo ser dispen
sados do servi!}o quando aLtingirem aquella idade, c o rcque
rcr·em, conservando as suas patentes. 
· d) a passagem dos que concluiirem o tempo do serviço 

.no Exercito de i" linha para o de 2•, e para n reserva deste 
far-se-ha no dia i de janeiro do anno cm que compUarcm 31 
e ~O annos de idade. 

1 
§ t." Serão divididos em ~3 classes os cidadãos que con

stituirão o Exercito de 2" linha., constando de 32 a 44 annos da 
idade. E dessas classes as quatro mais velhas formarão a 
reserva; . 

e) com as classes de que se compõe o Exercito de 2• li
nha serão organizados batalhões.~ regimentos; do modo iden
tico no do ExorcHo .de i • linha. Em caso do mobilização 
poderão ser constituidns brigadas c diYisões sob o commando 
de genernes .efectivos ou reformados do Exercito, podendo em 
falta deste ser conf~ridos esses commandos a co.ronois de 1' ou 
2• linhas\ n juizo ·do Governo. · 

fl O plano· de orgnnizaçãD das forcas da Exercito de 2' 
lini)a, que o Estado IlfaiDr do Exercito elaborar, deve fixar 
o numero de unidades de cada nÍ'ma, que será. no minimol, 
igual ao das uniddes correspondentes do exercito de 1' li
nha, não podendo ser· creadns novas unidades em cada eir
cumscripçüo sem que esteJam organizadas c com effectivos 

. completos as unidades constnnltleS daque.Jlle. rninimo. · 
o) Ficam dissolvidas ns unidades. commandos c serviços 

qúe formam n:ctunhnente a Guarda Nacional. 
§ i . " Os officines que, na data desta lei, por.toncerem á 

Gunrdn Nacional', continuam no goso dos direitos e regalias 
garantidos pelas suas pate.ntes; serão ~onsiderados em dis
ponibilidade, isentos do se~:Vico do Exercito e suas reservas. 

Na primeira organização poder'ãD. ser .aproveitados os 
que cantarem mais do 20 annos de bons serviços nn milicin, 
mi conformidade do 'nrt. 68 da lei n. 602, da iStiO, os que· 

· tiverem serviços de guerra externa ou interna, ou que ti
verem servido no exercito d~. i' linha mais do cinco anuas. 

FórQ.. desses casos, os officines qua desojarõm servir nos 
postos que ora occupnm, com direito n nccosso, o a re
quererem, de\'orüo yrestnr exumo prév:io :nos !termos !que 
forem prescriptos no regulamento que o l'oder ExectxtJVo 

'expedirá, podendo ser permittido <(ile çsses officines, · sem 
nenhuma remunerncilo, façam um estagiO· nos corpos do 
Exercito, ntim d~ se habilitare~ pnra nquelles exames • 

.. 
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' 
§ 2.• Os commnndnntcs superiores da: 2' linha, nos Es..o 

tados, no Districto Federal e nos territorios nncionnes, logo 
depois de nomeados pelo alto commnndo, organizarão uma 
relacão nominal dos officiaes da Guarda Nacional, que, de 
accôrdo com o paragrap·ho anterior, continuem a servir nos 
postos quo ora occupam. enviando-os ao commandante geral 
afim de que sejam p.rcsentes no Ministerio da Guer,ra. 

h) Posta cm execuciío esta lei, e antes de ser feita a or
ganiznc~o dll 2• linha do Exercito, ·nos termos em que ella 
autoriza, não poderüo set• nomeados officiacs para n. Gun.rda 
Nacional. 

Art. 10. · Fica o POtler Executivo autorizado a rever a 
lei n .. 1.8G!Y, de ·4 de janeiro de 1008. nu parte em que ,se 
refere no processo para o alistamento militar, podendo com
metter esse serviço ao exerci·tO de 2' linha. 

'Sala cías Commissões, i 7 do novembro d<i 1!H5. - Wal
tredo Leal. - Ilibeiro Gonçalves. 

Fica· sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de n.ublicada no Diario do Con(]Tesso... . 

' 

N, 187-1915 

·· · Compete ú Commissíio do Justica e Legislncão emittlr 
paro cor sobre o valor jurídico do contracto . celebrado· entre 
o Ministerio da Viação e a Companhia Viac!io Geral da Bahia~ 
que autorizou, em sua clausula IV, a realização de um cm
prestimo externo, emittindo o Governo titulas ·do . valor no
minal de 100 francos, a 4 '1o de juros e % o/o de ·amortizacílo 
annual, ficando a companhia incumbida de negociar esses ti
tulas c abrigada a entrega!' ao Governo eomo preco dos titulas 
negociados e sem · despeza alguma para o Governo, 88 o/o de 
seu valor nominal, para a primeira emissão. . 

Esse contracto foi autorizado pelo decreto do Pode1• Ex
ecutivo n. 8. 648, de 31 de marco de 1911, que se fundou na 
autorizncílo legislativa n. 2. 350, de 30 de dezembro do 1910: 

c Fica o Presidente da Republica autorizado a rever os 
contractos de arrendamento das Estradas de Ferro Federaes, 
alte1•ando os onus para o fim de realizar a construcciio dos 
dos prolongamentos e ramaes necessarios. ~ · · 

Aquelle contracto foi registrado pelo Tribunal de Contas 
em sessão de 10 de ,Julho de IOH, c a emissão foi feita pélo 
decreto n. 8. 794, de 21 do junho de 1911. Realizada a omissão 
de 00.000.000 francos, foram os fundos depositados, de ac
côrdo com o contracto, no Banco do Brazil o na Caisso Com
merciale c Industriclle de Paris, ú disposição do Governo. 

·Informa o Sr. Ministro da Fazenda: 
c Nüo havcmdo sido votado ~redito para o emprostimo de 

60.000.000 do francos, em 1 OH, foi aberto o credito supple
mentnr da nlludidl\ .quantiade 427:140~000 P.nra.o pagamento 

' 

.··•· ,, 
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dos juros do segundo semestre do 1911, pelo decreto n. 9 .309, 
de 10 de Janeiro de 1.912, que foi registrado pelo Tribunal do 

· Contas. Aconteceu que aquollo instituto deixou do registrar 
a despeza com o .alludido pagamento, por ,iá estar encerrado 
.o exercicio de Iü!l, quando teve de resolver a respeito, do 
modo que o credito não J.lOude ser utilizado c dahi o pedido 
do abertura de .novo credlto para logalizacúo da dospoza. 

'Trata-se do despeza já- offoctuada, visto que não seria 
possível pagar os ,juros de um emprostimo externo o a .re
spectiva ~ommissüo, pela falta do formalidade do registro da 
despeza. - · ' 

O credito podido <í, pois, nocossario para legalização e 
cscripturação da mesma dospeza e corresponde a francos .. , .. 
i.20U.OOO, sendo juros do'' o/o cm um semestre: 
Sobro ôO: 000$000 ..... , ........................... ; f. 200. 000 
Com~issão de ;y..., o/o . ...•.•.. •.. •.• •.. .. • ..• ..• • • • .... • ..• O. 000 
que ilnlculados ao cambio de 27 d. produzem a mencionada 
quantia do 427:140$909, ouro.~ 

E. valido aqucllo contracto? Tal validade ,iá não pode ser 
nosta em duvida por ter sido o contracto approvado por duas 
leis. · 

A lei n. 2. tliL4, de 4 do janeiro de 1912, dispõe: 
« Art. 93 .. E' o Presidente da Republica autorizado a dos

pender com as repartições o serviços dopondontos do ~Unisterio 
da Fazenda, durante o exercicio do IU12, a quantia do réis 
43. Sfl7 :010$010, ouro, o 19.703 :333$333, ouro o H. 850:000$, 
papel: 
i. Juros de mais dospczns\da divida oxtcrn:~, 

augmentndn do 854:281$818, ouro; juros 
e commissão do emprestimo de francos, 
60.000.000, pnra pagamento da serviços 
cantractlido~ ~01n a Companhia Viação 
Ge1•al da Balna, ouro .. .. .. .. .. .. .. .. 34. 700:094$436 

As consigriacões ncccssnrins ao pagamento do tnes ,iuros 
teem uontinuado a ser incluídas nas .leis orcnmentnrins sub
sequentes, sob a rubrica e Juros o mais despozns da divida ex
terna.~. 

Tnmbem a lei n. 2, 738, de 4 de janeiro de 1913, dispõe: 
· . c Art. 63. Ficn o Governo autorizado n modificar o nu

mero II. do § 3' dn clausula I do Termo da Revisão do con
tracto de· 31 de outubro de 1910, lavrado ·com a Companhia 
Viac.fío Geral da Bnhia, na conformidade do decreto n. 8,321, 
de 23 de outubro do mesmo nnno, em virtude do decreto nu-
merq S. 648, de 31 de marco de i OH (35), substituindo-o pelo . : 
segumte: · , · ; 1 

· «11-Lisnciio da Estr11da do Ferro S .. · Francisco, no 
Bomfim, li• Estrada Central da Bnhin, no Sitio Novo, servindo 
a Campo Formoso,. Jaoobinn, Morro do Chapéo, Mundo Novo, 



,..,, 

3tllo . ,''" ANNAES DO SENAOO 

Orob6 c Itnbcrnba, diPectnmentc ou por meio de 1•nmne~, Ro
gundo s resu!Lado dos estudos, a .iuizo do G'overno ·que, para 
isto, entrará cm nooôrdo com a Companhia :Vinciío Geral da 
l3ahiu, (Compagnie des Chemins de ller l!'édéraux de l'Est 
l3msilien) (35) dem·eto .n. S.ü.\8, de 31 de marco de 10H. 
Autoriza a ·revisão do contracto de 31 de outubro de 1010, 
lavr•ado com a Companhia Viacão Geral da l3ahiu, na confor
midade do decreto n. 8.321, de 23 de outubro do mesmo armo.) 

Em vista o exposto, ú a Commissão de pnreeer que a pro
posição da Camara dos Deputados n. !H, de 1012, doYc ser 
approvada pelo Senado. 

Sala das Commissões, 18 de novembro de 191~.-.Epi
tar.io Pessoa., Presidente.- Arlol)Jho Gordo, ficln!ol' . ..- G IIÍ• 
l/wmw Campos.- A' Commfssão de Finuncns. 

OnDEM DO DIA 

Votação, em 2' discussão, da proposicão da Cumara doa 
Deputados n. 13, do 1915, concedendo seis mezes de Iieenca, 
com melado do ordenado, a D. Lybia de Mello o Souza Gui
marães, agente dos Correios da cstacüo do 1\feyer, para trata. 
menta de >nudc. · 

Approv•ndn. 

O Sr. Metello ()Jela. m•dem) - Sr. Presidente, requeit·o 
n V. E;x. consulte o Senado ~·C concede dispensa dtl JntcrsticiO 
pnra que a proposiciío qu.e acaba de ser voLn<la possa ser dada 
pura ordem do dia da sessão do 'amanhã. 

Coru:ultndo, o Senado concede a dispensa requerida. 

Votação, em 2' discussão, da prnposicüo da Cnmara doa 
Deputados n. '36, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Viacüo, 

· o credito de 25 :000$, parn pagamento da subvenção d·evidÍI á 
Emprezn de Navesaciío Rio-São Paulo, pelas viagens feitas 
durunto o 2" semestre de iOJ;J, 

Ar• provada·. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) requer o o Sonndl) 
concede d ispcnsn do interstício para a 3' discussão 

Votacão, em 2' discussiío, da proposição dn Camara dos 
Deputados n. 42, do 1015, mandando tornar sem effeito n 
inscripcüo feita do Pnlacio Archiopiscopul da Dahin, como 

proprio nacional. · 
• Approv.ada. 

O Sr. Metello (11ela Oi'dem) requer o o Senado concedo 
dispen:·a do interstício J}urn a 3• discussão, 

/ 
. ' 
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Votncüo, em 2' dls~ussão, da proposição da. Camnra dos 
•Deputados n. 57, de 1015, concedendo licenoll por um anno, 
com o ordenado <l a contar de 1 de julho de 1014, a Francisco 
Ribeiro da. Silva Vasconcellos, amanuense da Administração 
dos Correios do Rio de Janeiro. 

Ar.provad!l. 

E' igualmente approvada a seguinte 

EMElliDA 

Em v e~ de um anno. diga-se: oH o mezcs .. 
. Volação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 16, 

de 1915, mandando pagar, relevada a prescripção, á viuva. do 
capitão de mar e guerra Francisco Esperidião Rodrigues Vaz 
a differenca de soldo que deixou de receber seu finado mari
do, de 27. ele novembro de 1882 .a 10 de julho de 1912. 

Approvada; vae á Commis~:ão do Redacção. 

O Sr. Mendes de Almeida (pela qrdcm) - Sr, Presi
dente. requeiro a. V. Ex. quo eom•Uilte o Senado se concede 
urgcncia pa11a a votação ela redacção final das emendas á 
lói ele fixacfio de forcas de terra. afim de que, approvada, 
scj•a remettida immedi.atnmente 1\ Cnmarn. Esm reducçiio d~ 
emendas ji\ se acha E·dbre a mesa. 

O Sr. Presidente -Vou su)lmetler agora ú consideraçãu 
do Senado o !'equ·erimenlo verbal do honl'Udo Senador pela 
Maranhão, porque ba urgencia natural. pois trata-se de um 
J!l'Ojccf.d de fi:\1ação de forcas. 

O .Sn. lllllNDEs Dll Ar,:IIEIDA - E por esta razão requeri 
urgenc1a. 

. O Sn. Pn.llSIDilNTE - Os senhora~. que approvam o rcquc-
rtment.o, que11·am levantar-sq. (Pausa.) 

1\pprovaclo. ·• ' ;· ·• · ··' 

Discuesão unica da rcdaccão final doas •emendas do Se
nada 1i propo~·icão que fixa as forcas de terra J)arn 1!Hü.· 

'.\pprovD>d'n; vnc ser devolvida (L Camara tios Depulados., 

,. CRllDITO l'o\R.\ EXERC!ClOS FINDOS 

Continuação da 2' discussüo da proposição da Camara dos 
Dt'putados n. 46, de 1915, que abre, pelo MinisLerio da Fn
zendn, o credito de 16.653 :677$51)8, supplementar á verba 31" 
- Exercicios findos - do areamento vigente, para occorrer 
no pagamento· de dividas p1•ocessndns por exercicios findos. 

.. 

/ 

'• 

···. 

:. 

. ,.·, 

.. 
' -·; 

i ' . / ::' .. 
, . . . 

' . 

·:1: 
'· 

• '-.. ! 

'j 
,. . • . I 



-· ;,•,. -~. 

' ... 

318. 

O Sr. Sã Freire ( • )' - Sr. PresidcnLo, fundam mi te i um 
requerimento, quo o Sennd,o npprovou, afim de que ~ Go
ver·no informasse a proposrto dcsLe pedrrio do crcdrto de 
16.653:177$508, pura exercícios findos. A resposta foi catc
goricn, demonstrando. dcs~'urLc que effccLivamenLe o. credito 
pedido é de exercwros fmdos, por dtvJdas conLr·allldus em 
virtude de autorizações orçamentarias. 

Os termos da mensagem do Sr. Presidente ·da Republica, 
conforme cópia que tenho em meu podm·, são os seguintes : 

«Sr. Presidente do Senado Federal - Respondendo á 
vossa mensagem n. 87, desta data, tenho a hom·a de infor- 1• 

mar-vog que 0 credito de 16.ü5? :077$508, solicitado cm 21 · 
de ,iulho ultimo, ,importa uma supplementa~ão da verba -
Exercícios findos - do orçamento vigent·c, afim de occorrcr 
no pagamento de divida, nos termos do art. 11, do. lei nu
mero 3.230, de 3 de novr.mbro de 1884, e art. 31 c seu § 1•, 

. da de n. 1;00, de iG de dezembro de 1807, isto é, provenientes 
de dcspezas autorizadas dentro dos respectivos creditas. 

O desejo do Governo, de liquidar no mais breve prazo, 
pelos meios que o Congresso Nacional facultou, as responsa
bilidades do '!'besouro concernentes a exercícios anteriores, 
muitas das quacs deixaram de ser satisfeitas cm tempo, por 
falta de numerario, contribuiu para avolumar a importancia 
daquelle credito. 

Rio do Jnniero, 11 de novembro de 1015, %• da Indepen-. 
uencia c 27' da Republic(l. - Wcnceslau B·raz P. Gomes,) 

A' vista disto, Sr. Presidente, acllo-mG inteiramente sa
tisfflilo com a informação, assim como deve estar 0 Senado. 
Declaro a V. Ex. que voto a favor do credito. (Mwito bem; 
muito bem.) .. · .. · ·.. · . · . · · 

Approvnda. " 

O Sr. João Luiz Alvos '(1Je!a ·ordem)' requer, o o Senado 
c,oncedo, dispensa do inlorslicio para a 3" discussão. 

O Sr; Pires Ferreira (pela O!'clcm)' - Sr. Prcsiucnte 
achando-se sobro a mesa a redacção final do projecto do Se~ 
nndo, n. 10, de 1015, que acaba de ser approvndo flm 3' dis
cussão, mandando pagar, relevada a prescripçiio, ú viuva do 
cap\tiro do mnr c ~.uerra Frm.wisco Espcridiiio nodrir;ucs Vaz, 
a dlffercnca de soldo quo deixou do receber seu finado ma
rido, de 27 dQ novembro de 1882 a 10 de .iulho do 1012, re
queiro a V. Ex. que a submetla (L discussfto do Senado n:~ 
oceasião opportuna. ' 

O Sll. PnEstnENT!l - V. Ex. requer urgcncirt pnrn que a 
rodaccüo soja immcrliatnmcnle discutida? Som elln não posso 
satisfazer o pedido do V. Ex. ' 

,( •) Este: ~is curso nlio foi revisto pelo <lrndor·.: . 



SESSÃO E:II 18 Dll NOVE'l>!Dl\0 DE 1 () !;) 3!9 

' O Sn. PmEs FmmmnA - Si não va0 isso conlro. o Rcgi
monl·o, ou requeiro a urgencia. 

O Sn. PnESIDENTE - O Regimento não se .oppüo a um tal 
requerimento. Apezur de não eslar no mesmo caso da ur
gcncia ha pouco concedida, vou consultar o Senado a respeito, 

Consultado, 0 Senado concede a urgoncia pedi da. 

O Sr. 2' Secretario lê c é a!J!provado s·em debate o se
guinte: 

l'AI\ECEI\ 

N, 188 - .1015 

Redacção final i/0 iJi•ojccto do Senado n •. 'Ui, 'de '19·/ii,' man
dando paaar, relevada a prescripção, á viuva do capitãrJ 
de mar e auerra Francisco Sptridião Rodriaues Va:, diffe
rença de soldo que dcia:ou de receber seu marido 

O ·Congresso Nacional decreta: 
. c\rtigo unico. Fica o Governo autorizado a mandar pagar, 
J'cl•ovuda a prescripçã(), á viuva d() capitã() de mar e guerra 
Franeisco :Spiridião ll(}drigucs Vaz, a difJ'crenca de soldo que 
d-eixou de receber seu marido, do 27 de novembro de 1882 a 
10 de julho de Hl1·2, sendo de 13 do dezembro de >1910, cm 
dcante, do wccurdo com a ·tabella constante da lei vigente, 
abr·indo para esse fim o cr{ldito noccssario; revogadas as dis
posi~.ües em contrario. 

Sala das >Commissõc.s, 18 do novombr(} do 1D15.- Wal-o 
frcdo Leal.- •Ribeiro Go.nçalvcs. 

IS·ENÇ;\Q DP. 1:\IPOSTO~ ADUANEIROS 

1' discussão do projecto do Senado n. 15, de 1915, auto
rizando o Poder Exocu ti v o n conceder, de nccôrdo com ns 
lois om vigor, isenção do direitos para ns mercadorias impor
tadas, no corrente oxorcicio, pela Associncão Brazileira de 
Ew~~~. , 

O Sr. Mendes de Almeida - Sr. Prosidontc, o pro,iccto 
do illusl.ro Senador por R. Paulo' ú digno do apoio de todos 
os braziloiros, porque, tio alguma maneira, vem auxiliar n 
nssocinciio ele cscolciros brnziloiros, quo se propõe, como 
todos sahom, promover n defesa nacional, aproveitaado a 
intolli~ellcia e a forca dos jovens ainda não aptos ao. ma
nejos das armas. 

Mas, Sr. Prosident~. tenho uma pequena duvida a oppôr, 
o e n suspeita que tenho da inconstitucionalidade desse 
projecto; 

,. 
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Do facto, doseie quo o projecto manda isentar de direitos 

~s mercadoria~. c'tá ipso-(acto comprchendido no numert) 
das lois sobre impostos, porquo decretar impostos ou isen
tai-os ú fazer leis do impostos, cuja ilticiativa c:ompetc (I 
Camaru dos l)~putados. 

E' esta, Sr. Presidente, a ligeira duvida que tenho sobre 
o caso, não fazendo questão, aliás, da upprovacão do pr.o
,iecto em 1' discussão, porquo elle terá de ser enviado :i 
Commissiio de Const.ituição para ilttorpôr sou parecer. 

O nobro Senador por S. Paulo talvez tenha razão; mas, 
si crear impostos de consumo sobro diversas mercadorias é 
ini-ciativa que pertenr.e á Cnmara dos Deputados, seria· Jns
timavel que o Senado suspendesse ou isentasse do imposto 
todos aquelles objectos de consumo sobro os quaes ,iá o Con
gresso, por iniciativa da Cnmara, lançou impostos. 

O Sn. S.{ FnE!liE - A argumentação não procede. 
0 Sn. .i\fJ!:NDES DE ALMEIDA - Mns trata-se OU não de 

. um· projecto isentando merc-adorias de impostos ? 
1'rata-so ou não de uma lei de impostos ? 

' 
O Sn. JoÃo Lurz ALvEs - Evidentemente. 
0 Ein. MENDES DE ALMEIDA - Que diz a Constituicão ~

Que compct~ t\ Camara dos Deputados a iniciativa de todas 
as leis de impostos. 

O Sn, ALFREDo ELL!S - Mas não SCl trata do uma lei de 
impostos. 

O Sn. Jo,lo Lmz ALVES - Nem outra cousa é. 
o Sn. MENDEs. DE Ar.Ml~IO;\ - Já va V .. Ex., Sr. Pre

sidente, que as mmhas duv1das procedem, o que prova o 
calor da discussão. · 

' Entret.anto nüo t.eroi duvidas em votar pelo projecto, em 
f • dis·oussão, porque e li e f.crlí de ir á Commissão, e esta dirá 
da sua constitucionalidade ou inconstituoionalidnde. 

O Sr. Alfredo Ellis (') - SP. Presidente, venho dizer ao 
Senado nuo acl10 quo o nobre Senador pelo Maranhão não tem 
razfio. Pelo monos, S. Ex. •í incohoronte. , 

!lecordo JlOl'fci ta mente, Sr. Presidente. que S. Ex, h a 
dous annos ntr;ís apresentou aqui um projecto no sentido de 
isrntar-so do direitos de Ílll]JOrtacão as mercadorias necessa
rins :\ 1:onstruccüo da calheclral de S. Paulo. o nessa occasião, 
Sr. Pr.esidcnto... i 

O ~n. VICTORINO MON'l'Emo - Nessa occa~ião S. Ex. es
tnva dominado pelo Divino EsJ1iriLo Santo ... 

( •) E! to discul'eO <não foi revisto pelo orador. 

' 
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O Sn. Ar..Fu~no EJ.J.IS- ... nin::;unrn silenciou mnis ·ncslc 
recinto do que o noiJt•c Seuudor pelo i\laranhão. 

Portanto, Sr. Presidente, S. Ex. nflo (), pelo menos. 
cohcrente porque si nn.quellu occasião ncccilou a iniciativa do 
Senad_o .Para uma isenção de rlircilos, rruando esta· recnhia em 
bcne!'JCJO da Caihcdr·al de S. Paulo, que estava em constru
oão, niio deve agora se insurgir contra o ·pro.i ecto que trata: 
do faciiHaT: a: orgunizacão de um corpo que tem poJ• fim a 
dc.J'esa da Naoão, que tom por fim honrar a nossa bandeira. 
que tem por Jim cduc[l!r a mocidade. cultivando no cor·ação da 
nossa juventude os principias de amor á nossa Patria e de 
respeito ú nossa bandeira. (Mnito bem.) 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - Sim senhor; não ha duvida. 
O Sn. Ar,FnEoo Eu.Ts - 1~ é jusiamento nesta occasião que 

o nobre Senador pelo i\Iaranhão ... 
0 Sn. MENDES DE ALl\lEID.I - Suggere a duvida:. 
O Sn. Ar,FnEDo ELT.TS - ... vem apanhar um sranulosinho 

insignificante de constitucionalidade ou inconstitucionalidade 
para colloc:lt· debaixo do microscopia da sua s,ympathia pes
sogl. 

O Sn. Jo.:to LUIZ ALVES - Peco a palavra. 
O Sn. 1\!ENDF.S DE Ar,MEIDA - Não ó questão de sympathia 

pessoal. 
O Sn. ALFI\EDO Ep.1s - Diz o meu nobre amigo e collega, 

Sr. Senador Glycerio. que a: Constituição se refere ú rreação 
de impostos. Aqui trata-se ,justamente de. uma isencão que 
vem favorecer, não a determinado individuo ou a um insti
tuto qualquer, mas fortalecer os alicerces ba:sict\S da nossa 
independencia. · 

Em toda n pa•rle do mundo, Sr. Presidente, corpos como 
·este encontrariam. tenho a certeza, o concurso de lodos os 
put.riotns. 

O Sn. i\IENOES DE AL:-.mmA - Não me refil'Q (L utilidade, 
pelo ~onirnrio, propuz a approvacão. Nüo é melhor que esse 
proJecto saia extreme do defeitos ? 

O Sn. ALFHTmo Er,LIS - Sr .. PI·esidentc. ú uma guestão 
bysantina, porque sr, lrnt.n rle umn iusignil'icancia. Mas. cu não 
posso deixm· de cxLmnhur a diversidàdo do opiniões do nobre 
Senador pelo Maranhão ... 

O Sn. 1\fENDF.S Dil AL:IIEIIJA - Peco a' palnvrn. 
O Sn. Atl'nEllO ELT,IS - ... porque quando se tratou de 

·ravoreccr a isencão destina~a fl bo.nei'iciar a construccüo da 
Cathcdral de S. Paulo. pro.)ccto alllls apresentado por mim, 
cnconL!'ei da parte de S. Ex. todo o auxilio c S.· Ex. nüo so 
l'ecordon ont.iio de que o projecto trazia a eiva da inconsti-
tu~ionulidade, · · · 
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Ar;or·:~·, 1:\. l~x. Yúlll tlc~r:ohrir· que a Consl.iluir·fio rrnpcdc 
'I li" H in ici:~l.iva sohr·e assumpl.os dessa natureza JÍertcnr;a no 
Senado. Mas, eomo Lcm disse o 111eu nolH·c coJicga e amigo, 
Sr. Smrador Glycerio, o fJLW a Consliluie.fio deter•rnina rí qrro 
:t inidnt.in da nrear;fio. de impostos perl.enco ú oulm Casa. 

O Sn. IIIJ>NUE~ u" Ar,Mr~rrM -Não scrrlror. A Consl.ituir;ão 
diz - l.odus as leis de impostos. 

O Sn. Prngs .F'rmnEm,\ - O Senndn tem votado rnuit.as ou
tras eoneessões identieas. 

O Sll. ALr'lllloo Er.r.rs - Quando su votou a isenGão do 
Jirr!il.os pam os ob.ieel.os neeessarios ü r:onstruecão da Cathc- . 
dt•:tl 9 nobre Seuudot· pelo Mat·aulrão eoJJeorrcu muilo, não srí 
wrn o seu l.r·aba!ho, eomo con1 o seu voto, pura que o pro,ie
r:lu rossc app!'ovado .• \liús j(t o Senado tem votado muitas 
vczeti isortv,jes dessa natureza. · 

J<;' rnuiLo facil liquidar·-se a qucsl.üo. Si porventura o 
i:lcnado entende r.]Ue :. creação de corpos de escoteiros •.• 

O Sn. MI~NDES ,lll•: AT.llll!IDA - Não ú essa a questão • . 
O Sn. ALimrmo ELuR - •.. não merece esse pequeno au• 

xilio, !Jnst.u que o Scrmtlo se manifeste. c estará dissolvido 
essn cuJ•po ~ue .iü conta, corn oito mil rapazes. que com 
gr·andc sacrificio, estão se educando e preparando pn;m o 
grande mislér· de servirem á nossa Patria, como devem ser
vir os bmzilcü·os dignos dessr! rwmc. 

O f!rt. VICTORrNo MoNTEmo - A iniciativa de V .. Ex. ú 
rnuil.o util. 

O Sn. ALf'JmJJo l~Lr.rs - Tcnlrn dilo. 

O Sr. João Luiz Alves ( •) - · Sr. PresitJPnte, a- crr~a~i\o 
rlr:> cscvr.eiros 'brazileiros "' 'inconte!>Lavelm.,nt.c Ul'•a ,obra 
de patriotismo... · 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - )Ião ha duvida: di~dC-0 ao 
comecar o meu discurso. 

O Sn. Joi\o Lurz ALVES- ••• merece o aporo e o opplauso 
de lodos aquelles que desejam ver a mocidad~ to·azilei!'a edu
rmdn nos mais elevados sentimentos de civism? c dedicação á 
Pal!·ia. 1 

,0 Sn, MENDES DE ALMEIDA - Perfeitalnentrl. 
O Sn. JoÃo Lurz ALVES - Não é isto, porém, o que está 

cm causa. ' 

0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - Está claro. 

(*) Est& discurso nlo. foi revisto pelo orador. 
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O Sn. JoÃo Lmz Ar.vEs - Si estivesse em causa: um pro
grnmmn de civismo c pntriol.ismo •. aproveitaria a opportuni. 
dado para fazer a analysc de um discurso que nesto momento 
eOI'l'C endeusado como um brado de alarma, d~ reerguim~nto 
do caracter nacional e cm torno desse d(.~curso bordar 
eonsidcracõcs, chamando a atteneão ;la pol:tica brazileira 
parn ·phenomenos dignos de sua meditacão c da sua pondera
cão. E é bem possível, Sr. Presidente, que eu tenha a oppor
tunidade no discutir os orçamentos das for~as armadas' do 
paiz de r.ncnrnr esses problemas. 

O que está em causa não é, positivamente, a utilidade 
dos ·escoteiros brnzileiros. O que e>tá em causa é um prin
cipio constitucional, isto ·é, si o Senado .. p6de tt>r a iniciativa. 
de uma isenção de impostos. 

1 0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - E SÓ. 
0 SR. ALFREDO ELL!S - Tem !.ido ha muiWs annos 
O Sn. ,JoÃo Lmz ALVES - Não ·se verii!ca a utilidade 

dessa isencão, nüo se entra na ana(yse da quantia della. 
resultante como pre.iuizo para. o Thesouro. O que se estuda, 
do accõrdo eom as considera.cõ.!)s. feitas pelo n• .. nrado Senado!' 
pelo 'Maranhão é si ao Senado compete a. intC'iativa de uma 
lei desta. natureza, em face da Constituição da Republica . 

. O Sa. ALPillmo Er,LIS - O Senado t.em ou não reduzido, 
. tem ou. niio supp1•imido impostos vindos da 1•utra. Camara ? 

O Sn . .ro;\o Lutz ALVES - Objecta o noin·e Senador yor 
S. Paulo que o Senado .iá tem votado leis n.•,tas condirues. 
Não duvido. 

0 SR. ALFREDO ELL!S- V. Ex. não póde'duvidar. 
O Sn. JoÃo LUiz ALVES - Ao contrario. 
0 Sn. ALFREDO El,L!S -· Tem até coJJabOr\ldO. . 
O Sn. Jo.\6 LUiz ALVES - Não, não e nã0 i Atfirmo que 

nunca estive ... 
O Sn. ALFREDO Er.Lts - V. Ex. pelo menos não tem pro

testado. 
·O Sn. Jo.\o LUiz ALVEs - ... presente á votacão de leis 

de isencão_d.e impostos ... 
O Sn. ALFREDo ELLIS - Mas nunca protestou. 
O Sn. JoÃo LUiz ALvEs - ... e só se prot·•sta na occnsião 

opportunn. E, si estivesse presente e não tivesse protestado 
tinha o direito de bater no peito e dizer: erl'~i e arrependo
mo do erro. Mas não errei porque ,iámnis votei leis de isencão 
do impostos de 'iniciativa do Senado. 

0 Sn. ALFHEDO ELLTS - Mns:. o Senado tem OU não redu
zido, tem ou não supprimido impoetos ? 

/ 
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O Sn. IIIENDES DE AL~IEIDA - !lias do iniciativa i:la outra 
Casa. 

O Sn. JoÃo J,UJz ALvEs - Uma questão, Sr. Presidente, 
·é o Senado, estudando uma lei de impostos vinda da Cama.ra, 
emendai-a, rcjcitill-n, modificai-a, o que ellr- pódc fazer, de 
nccóruo com a Constituicüo que lhe attribue esse dire~to, o 
outra que~tão é o Senado tomar a iniciativa de um projecto 
de lei, alterando, creando ou isentando impostos. 

0 Sn. ALFUEDO ELLIS - E' a mesma COUS~. 
O Sn. Jo.\o Lmz ALVES - Não é a mesma cousa. 
O Sn. ALI-'l\Eoo ELI,IS - O Senado j;i tem feiLo dezenas do 

vezes. · . 
O Sn .• To,\o LUiz ALVES - Não é a me.;ma cousa. Si o 

Senado tem a iniciativa de uma lei de isençiío do imposto, 
que não é mais do que a revogacão desse imposto para deter-
minada classe. . . · 

0 Sn. ALI-'nEDO ELLIS - A revogacãe>, não. 
O Sn. JoÃo Lmz ALVES - E' a revogação desse imposto 

para determinada classe. Que é isenção de imposto ? 
0 SR. ALF!lEDO ELLIS - Um favor. 
O Sn. JoÃo Lmz ALVES - E' a revogação da lei tributaria 

geral que obriga ao cidadão que importa uma determinada· 
mercadoria a pagar aquelle imposto; A isenção é a revogação 
-dessa lei para uma determinada classe. 

0 SR. VICTOIUNO MoNTEillO.- Isso não ha t!uvida. 
O Sn. AnoLl>Ho Gonoo - E' a suspensão tcmporaria. 
0 Sn. J.O!'ES GONCALVES - Perfeitamente. 
O Sn. JoÃo Lmz ALVES - Temperaria ou permanente, ó 

uma modoificacão da lei ·do imposto •.• 
O Sn. lu.l'mmo ELI,Is - Mas tru~endo grwndle~ bene.ficios 

ao paiz. 
0 Sn. LOPilS GoNÇALvgs - Isso não IHL duvida. 
O Sn. ,TOÃo Lm~ Ar.vi~s - .... cu.ia iniciativa não cabe 

ao f>enndo, c para demonstrar nas suas ultimas consequen
cias, que cu lenho, poJo menos, na obscuridade do meu en
tendimento (ncia apoiados) raziio pat•a intarprctar eomo in
terpretou o honradO Senador pelo !\!aranhão o direito do 
iniciat.iva da lei do impos~o. formulo simplesmente esta hy
pothesu, ~11c S. Ex. fommlou, mas tão rapidamente, de modo 
que o nt•g·umml.o passou sem ser bem apprchendido. 

O Sennrlo niio tem a iniciatiV1X das leis dll imposto, isto 
ó, na uoulrinn dos meus honrad{ls amigos, Sr. Senador Alfre
do IWis c do illustre Presidente da. Commissiio do l!'inancas, 
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o Senado não tom a iniciativa da creação de imposto. A Con
stituil;fio não distingue, mus admiútamos que assim se.ia. Que 
i1nieiativa l'iea então :'i Camnra nas leil.'!i do imposto, gj o Sr.
nado r udet• l.arniJcm is~:r~tar do imposto, por umn iniciativa 
sua 'I Arnanhã apt•esentarci um pt•ojeeto de lei, dizendo:
J<'il:arn i~"nl.os do imposto üe consumo os scguinLes produ
tlos.; o fumo; os Lecidlos, ele. 

O S1t. LoPr.fJ GoNÇALVES - Isso é outra questão. 
O SI\. Pnms FEnn~mu - Vota-se contra c o projecto các. 

(8ilaridarle.) ' 
. O Sn .. To.~o LUJz Al-VES - J\h! Esse não é o argumento 

que devia partir justamente do espirilo militar de V. Ex., 
não tl um argumento ~WJ deva partir de espirita respeitn.d'or 
da Const.ituiçfio do s~u paiz. 

O f;n. PmEs FmmEmo~ - Ainda mais esta. 
O Sn .• To.~o LUJz ALVES - A questão, na pequenez do 

imposto que se isenta, a questão na gt•and:eza da idén contida 
no pro,iccl:o do honrado Senador, não 1l parn ser resolvida 
por um voto I!Onlra ou um voto n favor; é para. ser l'CSO!
vhln de· aectil'do com a ConsliLuiQão du Jlcpuhlka, ~ur rlc\'e 
sot· t•espcil.ada no mais insignifieanlc assnmplo. 
,- O Sn. l'mEs · Fm\nmnA - E assim Leem feito os milita. 
rcs dest~ pniz. 

O Sn. Jo,\o Lurz ALVF.s - Esta é a questiío. 
O Sn. PmEs FEnnErnA - Si na Constituicão ha folhas 

pasgadas, não tecm sido por milita·rcs. 
O Sn .• To.\o Lurz Ar.\'ES - Sr. Presidente, a isenção do 

imposto por• iniciativa do Senado imtíortn na sua revogaciio. 
' . O Sn. Lorr1s GoNçM.VIIS - Não apoiado. P.e~o a palavra. 

O Sn. Joi\o Lmz ALVES - O nobre Senador que me deu 
este - não apoiado ... 

,. O Sn. LoPIIR GoNÇAl-VES - 1\espoito muito n opinião dü 
V. Ex., mas acho que actualmente não tem razão. Trata-se 
de uma lei hcneficinriu, unicamente. . · 

O Sn. JoÃO LUJz Ar.vEs - Resporuln-me o nobre Sena
do~;: si nmanhü eu !I Presentar aquj uma lei benet'iciaria, 
!Jnl'n usm• da cxpressao do. S. Ex •.•. 

. O Sn. Lorr.s GoNçM.VES -· Não no termo gcncrico. 
O Sn. Jo.~0 LUlz AT.VJIS - Onde está esta restricciio? 
Posso apresentar uma lei de caructer pessoal, declarando 

qtw 1'icnm isentos os fabricantes A, B e C, indlividunlizando' 
cada. um dellcs •.. 

,• 

• 

\ 
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O Stt. Lwgs (loNçAr.VES - Isto é absurdo, 

' ' 

O illt Jo,\o Lu1z A~vJc~ - Nós havemos dle ir ús ultimas 
conscquencius. Si podemos isentar. do impostos, por inaiaLivn 
nossa, cm uma 'determinada conclir;ão, cnlüo podemos, pela 
isenção, suppt•il· os. impostos. / 

O Sn. LoPI·:s GoNçAT.VJlS - O favor depende das eoiUii~ 
ções ;,spec:iacs ela pessoa a r]ue se refere. Não se póde .esta
)Je!·cect· de modo absoluto, 

O Sn .. loXo Lmz AJ.vEs - Não desloque V. Ex. a que
RwO. 'l'rn la-sn ela eompAlencin constitucional dll iniciativa .. 
],'eira disto é desviar a questão, é prolongar o debate .. 

·A tJuestiio é simplesmente esta: n·· iniciativa da lei de 
impostos é da Camnra dos Deputados. Uma lei que isenta 
impostos, revog:a ilnpost.os, não póde partir do Senado. ,-

Si não lllf' l'ulha a ;Jh<mol'in, ·si nilo nsl.ou enganado, o 
emirH•nle wnsl.ilueionaliAI.a l:>rnzileit·n. qur eom l.ant.o luoLi'r. 
presidiu ás deliberncões do Senado, o Sr. Ruy BarbOsa, re
Jeitou ,daquella cadeira. (indicando a Presidencial um proje
~~to de iseucão de impostos. 

O SR, ME'l'lltLo - Com fundamento no art. 29. 
O Sn. JoÃo LuJz Ar.VJlS - Portanto,, estava ·e, estou sus

tonlando a inconstil.ueionnlidado do nr·o,irlcto é na eompanhia 
do mnio1• constitucionalista brazileiro. ' 

O Sn. Ar.PnEDO EtLrs- V, Ex. dá-me licença .para· um 
aparl•e '! ~ 

Per·gunto: si o 'projecto fôr npprovado em 1' discussl\o, 
poderei ou n1io apl'Csentac· .uma emenda no orcamenf.o, no se<n
tirlo do produzir o mesmo effeito? 

O Sn. Jo.~o.Lmz ArNEB -'-·No orca.men:to da receita? 
J>crJ'eitnmonte. Ahi ·v. Ex. não tl'/m iniciativa da lei ·do 
impostos c tem o direito de· modificai-a o de emendai-a. / 

O Sn. Au·rumo ELLIS - Então, toltitur questw. Não h a. 
mais necessidade de tanto barulho, não está mais aqui quem 
fali ou. 

Per. o n palavra. 
O Sn . .ToÃo J.urz ALVEs - Declaro ao nobre Senador, que 

ou· ia votat· p,a!o pro,loato ,em 1' dfséussíio r.omo homenagtm 
pessoal no il!ustre representnnt.o do S. Paulo, meu prezn'tlo 
amigo... · 

.O Sn. Ar.rnEho Ettrs- Muilo grato a V. Ex. 
O Sn . .ToÃo Lmz Ar.vEs - ... e tnmbem poln consagra

~'~0 da lr!én que o pro,Ject.o r.rn si consagrou, reservando-me 
'poz•óm ~ d.ir·eito do Impugnai-o dm 2' discusslío pela pochn, 
para mnn evid~nte; de suu inç9nstitucionalidnqe. 
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Posso estar cm erro, mns esf.c m·ro 6 resultado de uma 
oonviccão, jú rriunife6tacln até em um Congresso Jurlilico, a 
z·ospeito dn inicialiva destas leis. 

O Sn. S.1 JlllEIHE-E no qual houve largo debate. 
O Sll . .ToÃO LUJz ALVlcS - Portanto, sou coberente com

migo me~mo, embora, confcs5nndo o seu erro, tenha cahidl> 
cm incohcrrncin o hon !'ado Senador·· pelo Maranhão. 

E1·a tudo quanto tinha a dizer, pedindo desculpa ao Se
nado por· lhr• IHIVCI' t•oubndo t.nnto tempo. (Mu·ito bem; muito 
l•e.rn.) 

O Sr. Mendes .de Almeida ·- Sr. Presidente, fiquei de
veras surprezo pela f6rmu aere por que foi repel!idn pelo 
nnlwe Se11ndnr por S. Paulo a idóu que acaho de suggerir ... 

0 Sn. Al,f'REDO ELLIS -.Nilo apoi:~odo. . 
O Sn. Ml'.NDER DE Ar.MEmA - ••• chegando até S .. Ex. ao 

pont() de attrihuir :\ minha sympnthia por este ou por aquello 
projecto, n este ou aquel!e motivo. 

1'enho, Sr. Presidr.nle, dado sobejas prQyas de que, nesL6 
·recinto, no cumrriment.o do meu mandato, procuro quanto em 
mim cabe votar de acr.ót•do com a verdade c com IL lei. Agora, 
porém - c dei ainda mais uma prova desse meu acatamento 
:1 !~i - nnnunciadn a votacão do pro,iccto do honrado Senador, 
HO meu ospiril.o puir·on a duvida sef:t~inl.e: cabo no Senado ou 
:í Camarn n in 1r.iativa dessa discussão? 

Quando, Sr. Presidente, discutiu-se aqui o projecto de 
lei que isentava de impostos os objectos importados para a 
construeoão da cathedral de S. Paulo, votei dil facto a favor 
desse pro,iecto. Fóra daqui, porém, 1'al!ando sobre o mesmo 
pJ•n,iccto, Jngo dnpuis rln volar)üo referida, noli\\'Cl consl.il.mio
nnlisla, (ez-me a seg-uintc'ponderncão: 

cComo é possivcl que um Senador da Republica, co
nhecedor da Constituir,ão, tenha votado uma proposição 
destas?> · 

A esse illustre constitucionalista pondcrJque se tratava 
como bem disso ha pouco o nobre Senador pelo Amazonas, do 
urna pf'{)posiefio quo visnvn b(>IJeficiar uma entidade e da qual 
J•csultnt'in, pelo menos, l'OSJ)c-ito :\s crencns !ln populncii{) ca-
tholion dest.P pn,iz. , 

!lenlmonto. PU ostnvn convencido do rrun s6mente n crea
ção de impoRtas ti que ri da iniciativa dn Cnmnrn dos Depu
J.nrlos. Postcriormenln, porém, consultando todos os mestres 
no ossumpto o lendo com attcncão n disposicão geral da Con
si,ituição, quo nfio se refere ú erenciio ou supprossão de im
postos mns a todas ns leis de 1:mpostos, resolvi não acceitar 
mais 1ionhumn diSjloskão nesse sentido, respeitando deste modo 
n comprtcncin ~xclusivn do outro J'amo do Congresso, 

'• 

• 

' 

/ 
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Accrcscc aind(l que, discutindo o projccLo, não o ataquei. 
Ao eontrario; disse, c cl)m verdade, que se tratava de uma 

hcncmcrila iuslil.ui(;ão, a dos cscoleir·os hrazileiros, da qual. 
resultariam· nalurulmonl.e vnntugcns parn: a defesa nacional. 
Quanto, port\m, ú sua oonsl.itueionalidade; oulr·u eousa nüo 
poderia fu~ct· senão o que fiz, isto é, procurar esclarecer a 
duvida cm que se debal.ia o meu espirita - ~i it Cnmura ou ao 
Senado competia a iniciativa deste debato. 

Eis, em torno de que, Sr. Presidente. giraram as palavras 
IJUO então proferi. Cheguei mesmo a declarar que. nüo me 
oppunha ú npprovação do proJecto em 1" discussão, uma ver. 
quo, approvudo, cllc seria enviado ú Cornmissüo de Constitui
IJÜO, a qual, cm seu p:1reccr, diria· si ~lle é constitucional ou 
inconstiLucionul, si a iniciativa deste debute pertence iL Cn
marll. ou pertence ao Senado. . 

Não manifestei, pois, nenhuma incohcrcncia; não prnti
. quci nenhum erro, menos ainda deixei transparecer untipathia 
ao projecto em debate. 

Quanto ao facto· de ter votn,do n resolução que bcneficiqa 
• as obras da eaf.hodrnl de S. Paulo, ,iá clei as explicnçõc,s neces. 

sarias. Sap'ien tis est mut~re r:ons'iliu.m. 

O Sr. Alfredo Ellis (") (pcln m•rlam) - Sr•. Pl'csidcnV•, 
ngrndc~o an noh1·e SC!uadol' pelo Alarnnhão as cxplicm)úes qn•J 
acaba de dn1>, pJ.·ineipalmr.ntc, quando S. Bx. ]101' clins con
fessa que n insliJ.uição dos escol.cil'Os hrnzileil'OS com ser· util, 
ó hr.ncnlül'ila. 

O Sn. MBNDI\1> Dll AL~IEID.\ - Apoiado. 

O Sn. Af,J'nlmo Er.r.rs - l~nfJ•ctrtnlO, Sr. Presidente, ainda 
n proposiL0 das ohserva~õcs •Iuc o honrado· Senador fez. cm 
torno da constitucionalidade do meu p!'ojcelo. não posso dei
xa!' do lcrnht•nJ' 11111 facto qu(', de alguma sor·lo, so assemelha 
(I siluar;ão acl.ual. ' 

Nos tempos t'olonines, 11111 ,apHão-mi'lr, 1:\ em minha. 
tm·rn, em um din de muil.o r,nJOJ', foi Jll'fl.lO tle uma congo~tãn 
cerebral. :V'Oi'Uf(l illlmPdiatameul.e ehmnados vurios r~it·urgiõc~. 
varias medicas, os quacs, rodeando o leito do enfermo, chc
g-m·am :\ i~onelusão ele que havia necossidadc imprcscindivel 
do sangrai-o, soh pena de mo1'Lo immediuln. 

Est.nvum lodos do neeôrdo. Ou snngJ•nvnm o homem on 
o hommn morria. Mns. Sr. Presidente, nuquelle tempo os me-

-, dieos nã0 sangravam. eram os hnrheiros, e então mandur•am 
as or·rlrnnn(lns r. gum·dns do pnlncio ú p!'oeura de um bar
beiro. 1\fas. aconleccu qm nesse dia o hnrbeiro J.inha ido :h; 
,jnhot.icnllas, c o cnpiliío-mór mol'reu. 

Di~;ü agora no nobre Senador· ·fJuC nppliqne el cucntn. 

(') Este discurso .'J1fio foi revisto pelo orndor. 

··---.. --, 
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Sr. Pl'csidcnl", l'oi uma ,·,~rdadrdJ·a l.empcslarJ,; :í. Gano!., 
quer• dizer uma lcmpt•sl.ndo em um eopo du agua, a lliscussfin 
do"e pJ•o,ieiOI n, . 

Coutinl1o n al'l'it'llllli' qun n iniciativa da eJ•nnçiio dr~ im
pnsLos, não hn ·rluvida tWtllll.llna, JWL'LelleP ü CnmaJ'a do:; ])opu
lados, '.J'raLa-se, 111~."\lr• ~~aso. dP (·.nner~dt.•J• urn favor n uma 
1:1asso que dollc necr~::;ita para it sua p1·opria existencia. En
tendo, pois, que o Seuado, all.endf!ndo a essa c.:irr·urnsl.nnein, 
pode1·ia erHweder esse henerici.o, sem fci·ir os melinr!J•cs da
oul.t·n Casa, nem lfin pO!Jco dos uos5ns. consl.il.ucionnlislas aqui 

do Senado, que l'olnn sUiiPI110~, são t/P urna pttl'Cím extl.'ilOJ'-
dinn J'Ü1S, veedadcit·us Lucl'eei as. · 

Como clis~e, SJ·. Pl'!•:o;ideni.P, não ha ·IH!Cnssidadn du l.arna
nho hnnilho. Pedil'iri n V, Ex., apenas, qu, su!Jmf!Lir,.sse o 
JWO,jer.·.l.o iÍ .. \'otar:iio da Cai-i;~ r! ~i os ... nolH'f'~ ~rnn.clot·e~ ilom:n
rem 11 ]li'O,Jedo e0111 a su11 appJ•nvaçao em [ll'Ime1ra d:scuss11n, 
p1·omdlo apJ1oSeJll.;w Pnlnn uma rmendn ao oren.mcntn 'f~on:;j .. 

· ~nnndo rsse f'nvor que <• dr.st.inado, eomo acabe[ rJ, dii.CI', a 
apoiai', n nnxilia1J' e a nnimat· a ej;f~m;iin do eorpo tlt! esen
tcir:n,q iH'nzilt!iJ•ns. (Jf11ito IJCi/1.: '1111/'l.to /wm.) 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr, Pre;;idcnl.c, no nosso regi
moo, em rgel'al. ns Jll'n.iedo:"~ dt! lf![ podl~rll l~f!l' indi:;;t,inl'innwnln 
ittitiarJos no Sonarlo ou na CamaJ'a. 

O al'l.. 2!1, ml 'insta. rln Cnnst,ilui(:iio ,\mrl'ieann. t•iilnbe
Jece execp(;Ür!s ·n. e~:-1~~ J't'~Jleito, ao pt·oecs·:;;o da eonfccc.;fw das 
leis. Es:o;as PX1~epçGrs são :11:.0 seguiules: ns que dizem 1 l'r~speit.o 
ao «nrJiamcnLo da sessão Je~islal.iva e dt> !odns ns Je[s· d" [m
poslos, das leis de fixnr;fio dtts fór<;ns de leJ'L'U c mnr. da rJi;;
cussão dos pJ•o,icel.os ol'J'm·eddos pelo Poder Exccut.ivo c 11 
declnwat~fío da fli'Oer~dPiwin ou 'impr·oel~dl.'llt~in da ar~eusa(.'iio coiÜJ'U 
o Pl'csidClJI.e rln Hr•puhlir·ll. nnii lt~J·mn,; do a1·l. G~. e ~nnt.rn "·' 
Minislms de E,;l.ndn, nos eJ•inll•s •·nn:nexos t•nm ns do Presidente 
dn Hr-puhl ie<u. . 

SI'. Prcsidonle, nfin. se lr11la de uma lei de imposto ou de 
uma lri tw;;alivn. dt~ irnpQI:-:I.n:-;, Ah~m·dn:-; :-or~l'in ~i a Cnrnaru, dn 
nccôrdo com a funcr;iio ~uc lhe <l pt•opria, iniciando a lei so
bre os impostos de imporl.nção ou sobr•c ns impostos de con
sumo, visse uma dess11s leis rc~·.agadn 111 totnm pelo Senado, 

' dP modo ,eatpgm·ico o positiYo. l\rn~. não sn ·f,J•nf,a dis::;o. Trala
~e, dcnll'O d11 propt·in lei, do seu rcgimcn, de eslabelccct' um 
:l'aVOI', uma disposir;iio Jwncficinl'in, umn excepção :\ tributa
ção, .qual n que di~ respeito no pro.iect.o do nobl'r Senador, 
JlOI' S. Paulo, 

S. Ex., tendo t:m vista as ul.ilidndcs dos úou-sconts, dog 
r!claircurs, como se diz nn FJ'a!lça, essa lcgi:io do moços ~uo 
·'"''ão mais t.a.l'llc servidol'l)s dn Pal.t•ia, prf>rurnu nmpural-ns. 
visto os l'flCur•sos mi!lgondqs dos seus cofl'cs, com a isenção 
de impostos. unicamente pnr·n os ur/,igos, ohjecl.os ou mcrcn
doJ'ins que impor·tnsscm para n sua vida intcmn, economirn 
drsso mesmo ins/.itulo, s .. Ex. nfio .apJ·esenlou um pt•o,iecln de 
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lei revogando n lei gemi dos impostos sobro consumo ou im
portação-. Por constlll'Uinte, os termos da questão teem sido. 
desvirtuados. Si iJ Senado ,i:í eoneecleu isenção de impostos 
parn a r..onsi.J•ucr;ão dr uma calhodral, embora olht represente 
a maiol'ia do sentimento T'cligioso nacional, si o Congresso já 
conccrlm essa isrnr:-iio, -ror·indo. nliós, ele frente, não o nrt; 29, 
sohJ•c impostm;, mas. o. prcccif.o rlc que nenhuma religião póde 
sei' pJ·olcgidn pelos poderes publjcos; como se levanta contra a 
iniciativa do nobre Senador por S. Paulo? . 

Ora, Sr. Presi(lentc, paJ•ree-me absurdo encarar n questão 
por essr.• lado. Não se trata dr ,:elc~;ar uma lei do impostos, 
trata-se rlcniJ'O ria lei de imposto de estabelecer um benefir.io 
a uma insl.itui'!iÜO de utilidade nascente. J~ por esse motivo, 
que. dizendo-me conslitucionnlisl.a nesta Casa quanto os qw; 
mais o sejam, sem signifir~ar isto que SfJja eu um professai· do 
Direito Consl.il.ncionnl, mas um sr.rvo observador da Constil.ni
çiio, acho qu,, o nobre Senador relo Maranhão, cujas opiniões 
nr.ato c respeito, não tem razfio, combatonrlo o projecto de !Pi, 

·, OJ'a cm dehalc, pm· ser de iniciativa do Senado. 
Era isso, Sr. Presidente, qnc eu tinha a dizer, c estou 

ocrlo de que o Senado approvnl':\ o projecto do honrado Sc
JJndor por S. PniiJIO, ~m sua rrimr.ira discussão, por isso que 
c!lc nada t"m de inconstitucional. (Muito bem; muito br.m.) 

Approvndo; voe :\ r:ommissão do Finnnons. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar vou le-- ' vantnr a sessuo. 
Designo para ordem do dia da segutete: 
3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

n. lt6, de 1915, que ahre, pelo Minisl.orio da Fa?.enda, o crediLn 
do 16.653:677$508, supp!cmen!.í)l' ÍL verbn 31" - Exercícios 
findos - do orçamento vigente, para occorrer ao pagamento 
de dividas procc,ssadn.s por exerr.ir.ios_ finrlos (com pm•er.~~ 
fmwra,Jel ria Commi.w1o de Finanças) ; • 

3' discussiín da proposicãQ da Cnmarn dos Deputados 
n. 71, rlc lü15, ~ue abre, pelo Minist.erio da AA'J'icultura, o 
crcdil.o elo 750:000$, pam nr.~OT'T'C!' t\s despezns rins ennsignn
r:ões <TranRpOrl,es no int.crion c <0 'ncccssnrin ao seJ•vico- rias/ 
Tnspcct,orias>, r!n lei orçamentaria vil:onto (C'Ilm 11arer.m• 
{n>Jnl'fl1lrl ria Comm.isslin rle Finanças)·: 

~ ~" diM.ussiio ela proposição da Gamara elos Dr.putar!n:1 
n. 6r>. de ·1915, que nlll·r., pelo Ministm·io da Fa1.ondn, o r.J'Cl 
dito de n1 :225$220, onro, pnrn nccorrm· ao pn::;nmcnl.o r]() 
rliv~rsns r.ont.ns ~e .fornoc.imcnt.o do notas á Cnixn de Amo,J'Li-/ 
7.nçao peln Amrr1can Tlank Noto Compnny, no r.xercicio do 1 ül2 
(com. rwrr.reJ• (avom1!cl rio Cnmmissrio dr! .Finanças): 

~· r!ism1ssilo da PT'Oposiciío dn Camnm rins Drpnl.nrloH 
n. no, do ·1015. qnc nhr•c, pelo mlnistet•io dn Fazondn. o er•e-
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dito de 642$710, para pagamento a Francisco Meira e D: ~er
wwdina rln 1;o,;la ~lal'fJttl!.<, r.Hu vil'Ludn de sentença ,iUdWJaPH\ 
(r.orn parece1• favoravcl ria Com:missii.o tle FinançiUI); 

3' discussão da !l!'OfJOsiçiio da Gamara dos Deputados 
n. G8, de 1015, que alll'e, pelo Ministcrio d~ Fazend!l, o cre
dito de 361$620, para pagumenJo a JoaqUim Peretra Ber
nardes,, om virturlc de sentença judiciaria (corn parece~· 
(at•oravcl da Comm:issao de Finanças); 

3' discussiio da proposiçüo da Camara dos Deputados 
n. 36, de IDJ5, que alll'e, pQ!o Ministerio da ViaQilo, o credito 
ele 25:000$, para pagamento da subven~.ão devida á Empreza 
de 1'\avcgar;ão fiio-Silo Paulo, pelas viagens feitas du.rru:te o 
~" semosiJI'r. do IDI:J (com wu·ece1' (mliYJ'IICi!l dr< Com:rn1.ssao de 
Finanças) ; 

3• rJ iseussiio da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 4:!, de 1915, mandando tornac sem erfeito a inscripção feita 
do l'alacio Ai'chiepiscopul da Bahia, como proprio nacional 
(com parP.ccrcs fa.vorallds r/as Comm.1ssõcs rle Justiça c Le(Jis-
lação e de Finan\'as:1 ; · 

~· rJ iscussiio rln propoRioão da Cama r a dos Deputados 
n. 13, de ·I 915, f'Onccdenclo se is mozes de licença, com metade 
do oJ·clonaclo, a D. Lybia de Mello c Souza Guimarães, agente 
dos COI·rcios da r-.sla~ão elo Meyer, para tratamento ele sande 
(com parecer f'av01'a1,cl ria Cornrn·issciD de Finanças), 

' 

Levanta .. se a sessão :is 2 horas e 50 minútos. 

130' SESS.:\Q, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1915 

PllESIDENCIA DO Sn. lJI\BANO 8,\NTOS, Pfll<SIDI!NTE 

A' 1 horn da lnr·dc, abre-se a sessão a que concorJ•r.m os 
Sr·s. A. Aznr·etlo, l'edr·u Bor·ges, i\lelello, Pcre:ra Lobo, Lopes 
C:onr;nlves, Imliu rlo Br·azil, Lauro Sodré, Costa Rodritr.Jes, 
.Tosr) Euzchio, PiJ·es Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Franr·isco , 

·-f':í, Antonio rle .Souza, .Toiio Lyra, Epitncio Pessoa, W~lf!'edo 
Leal, Siquoira de Me-nezes, Guilherme Campos, Migur.l de 
Car·valho, f~rico Coelho, Augusl.u de Vasconcelfos, !\.!cindo 
nunnnbnr·a, SI\ Pr·eir·e, Ft·nncisco Salles, Bueno de Paiva, 
Tlm·nal'do Monteiro, Francisco Glycer•io, Alfredo Ellio, José 
Mm·tinho n Vicl.orino ~lont,eiro (:lO). 

Deixam de eompnrecer· com causa justil'icudn. os Srs. Her
<dlio Luz, Sil11ur·io 1'\Ny, AI'Limr Lemôs, Mendes de Almeida, 
Abrlins ;.;evr2s, 'rlwmnz Accioly, Eloy de Souza. Cunha P~drosn, 
no,u c Silva,. nibcim de l3ritto, Arau,jo Góo~, Rnymundo do 
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Jllirnmln, Gomos fiibeiro, lluy Barbosa, Luiz Vinnnn, José 
i\l:u·cellino, Domingos Vicente, .Toão Luiz Alves, Bemardino 
Monteiro, Nilo Peçanhn, Arlolpho Gordo, Eugenio Jardim, 
Gonzaga Jnymc-, Leopoldo de Hulhõos, Alencar Guimarães, 
Generoso Marques, Vida! fiamos e Abdon Baptista (28). 

E' lida, posta cm discussão e, sem debate, "approvada a 
neta da sossiio anterior. . 

·o Sr. i" Secretario declam que não ha expediente. 

O Sr. 2" Secretario declara que não ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 

CIIEDITO P,\llA EXERCICIOS FINDOS 

3" rliscussão da proposição ·da Gamara dos DeputadoB 
n. 4ü, de 1915, que abre, pelo ~1inist·erio da Fazenda, o credito 
de 1 G. ü53 :G77$G08, supplementnr á verba 31" - ExcrciciOR 
J'indos - dD or·çamento vigente, para occorror no pagamento 
dr; dividas processadaR por. cxeJ•cicios findo~. 

Adiada a votação. 

CllEDI'PO DE 750 :000$ o\ O MINISTE~IO. O,\ VIAÇÃO 

3• discussiio da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 71, do 1015, que abre, pelo 1\!inisterio da Viac:ío, o 
credito de 750 :000$, para occorrer ás dcspczns das consigna
ções •Transportes no interior> e <0 nccessario ao serviço· das 
Inspcctoçias•, da lei orçamentaria vigente. 

Adiada a votação. 

CllllDI'i'O llll 01 :221)$220 AO M!N!S'l'lllllO DA p,\ZENO.\ 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputado,; 
n. 05, do 1915, que :ib1•e, pelo Ministeri0 da Fazenda, o cre
dito do 01:225$220, ouro, parn occorrer ao pagamm'llo do 
divm·sas contas de fornecimento de notns á Caixa de Amorti
zaçfio peln Americnn Bnnk 1'\otc Company, no cxoJ•cicio do 1012. 

Adiada a votação. 

CUIWI'l'O DF.' G.\2$i'IQ AO MJNIS'l'EIIIO DA FAZENDA 

3' discussão da ]Jroposição dn Cnmura dos Deputados 
n. OG de 1915,: que nbre pelo Ministerio dn Fnzend·a: o cre
dito de 042$710, pnrn pagamento a Francisco Moira c D. Ber
nardina dn Cosl.n Marques, cm virtude de scntm\cn judiciaria. 

Adiada n voJ.acão. 
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CllEIJI'I'O DE 3G 1.%20 AO MINIS'I'I>IUO DA l•'A2ENDA 

3' discussão da proposit;ão da Gamara dos Deputados 
u. Gü, de HJ15, ·que aiH'I', pelo Miui~lel'io {ia Fa~eurJu, o m·u
dilo de 361$620, para pagamento a Joaquim Pereira Ber
nardes, em virl.ndc de sentenr;a judiciaria. 

Adiada a votação. 
' 

CI\EDITO DE 2G :000$000 AO :'.UN!STilniO D.\ V!Ai}ÃO 

3" discussãô da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 3G, de 1915, que abre. pelo Ministerio da Viação, o credito 
de 25:000$, para pagamento da subvenção devida ú Empreza 
do Navegação Rio-São Paulo, pelas viagens feitas durante o 
2" semestre de :ID!êl. · 

Adiada n votação. 

P.I! .. \CIO ,\IICHJBP!SCOPA!, D.\ UA'lllA 

3' discussão da proposição d11 Gamara dos Deputados 
n, -12, de 1915, mandando tornar sem effeito a inscripção feita 
do Palacio Arehiepiscopal da Bahia, como proprio nucior.ml. 

Adiada a votar;ão. 

LICENÇA A D. LYBIA llll ~mr,I..O 

3' cliscuss:lo 'da proposicão da Camura dos Deputados 
n. 13, do 1915, concedendo seis mezcs de licença, com metade 
do ordenado, a D. Lybin de MeUo c Souza Guimarães, agente 
dos Correios dn estação do Meyer, para tratamento do snude. 

Adiada a .votação. 

O Sr. Presidente - Nnda mais havendo á tratar vou le-
vantar a sessão. , 

Designo para ordem rio dia da seguinte 
Votação, cm 3" discussão-, da proposição da Camara du; . 

Deputados n. 46, de 1915, que abre, pelo Ministcrio da Fa
zenda, o credito do 1G.G53 :077$508, supplementnr ú verba 
31"- Exercícios findos - do orçamento vigente, para oecO!'
l'et• ao pagamento de dividas pr•orJessadn,; po1· exet·eir,io,; fin
dos (corn pm·ecer {avoravel da Comm·issão de Finanças); 

Vot.a~ão, cm 3" discussãó, da pronosicão da Camara dos 
Deputadós n. H, do I!H5, que abre, pelo Ministerio da Agri
cultura, o credito de 750 :00().~, para occorrer ás despezas das 
consignações «Transport-es no interior:. o «0 nccessurio ao 
scrviÇt1 dns Inspectorias>, da lei orçamentaria vigente (com 
parecer {avol'avcl da ComrnissliJo de Finanças) ; 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camara dus 
'Pcputados n. 65, do 1015, que abre, poJo Ministerio da ]'a-

• 
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zcnclu, o credi Lo elo !H: 225$220, ouro, para occorrer ao paga
meu Lu de diversas contas de fornecimento de notas á Caixa de 
Arnortizaciío pela American Bank Note Compuny, no exel'
cicio de 1012 (com par•ecar (avor·aval da Oomrn'issão de li'i
·nanças) ; 

V o tacão, em 3" discussão, da proposição da Cnmara du~ 
Dopul.ados n. 66, de 1015, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de G42$710, para. pagamento a Franciseo 
i\leira c D. Bornardina da Cosl.a Marques, em virtude d11 
sentença ,judiciaria (com par·ecer· {avor·avel da Comm'issão de 
P·inanças) ; 

Votacão, cm 3" discussão, da proposição da Gamara d~s 
Deputados n. 68, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Fa
zendn, o credito de 361$620, para pagamento a Joaquim Pe
reira Bcmardes, em virtude de sentença ,indiciaria (com 
pal'ecar {avoravcl da Oommissão de Finanças) ; 

Votação, em 3" discussão, da proposição da 'Cnmara dos 
Deputados n. 36, de 1915, que abre, pelo ~linisterio da Vla
r;ão, o credito de 25 :000$, para pagamento da subvenção do
vida (I Emp1•eza de Navegação Hio-São Paulo, pelas viagens 
feitas durante o 2' semestre de -1913 (com parecer {avomvel 
ila Commissão de Finanças) ; 

V o tacão, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 42, de 1915, mandando tornar sem effeito a 
inscripcão feita do Palacio Archiepiscopal da Bahia, como 
proprio nacional (com pareceres tavoraveis das Commissões 
rle Just·iça e Leaislação e de Finanças); 

Votacão, em 3' discussão, .da proposição da Camara dos 
Deputados n. 13, de 1915, concedendo· seis mezes de licença, 
com metade d0 ordenado, a D. Lybia de Mel!o e Souza Gui'
marães, agente dos Correios da estação do Meyer, para tra
l:a.mento do sande (com par·eccr {avomvel da Oommissáo de 
F·inanças). 

Levanta-se a sessio · á 1 hora e 45 minutos. 

140• SESSÃO, EM 20 DE NOVEMBHO DE 1015 

PR!i:S!DENC!A Do SR. URBANO SA•NTOS, PR!lS!DilN'l'E 

A' 1 ·hora da tarde, abre-se a sessão, n que concorrem 'os 
S1•s. A. Azercdo, Pedro Borges, Mete!lo, Hercilio Luz, Peroil·a 
Lobo, Lopes Goncalves, Indio·.do Brnzi!, Lauro Sodré, Arlhur 
Lemos, Costa Rodrigues, Mondes de Almeida, Josó Euzebio, 
Ribeiro Gonculves, Antonio de Souza, Joiio Lyra, Curthn Pe
drosa,. Epitacio Pessoa, Walfredo Leal, Araujo G6cs, Gomes 
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rtihcil'o, Guilherrnu Campos, Domingos Vicente. Miguel do ' 
C:u·valho, Erieo Coelho, Augusto de Vnseoncelloti, .Llucno do 
l'aiva, Frnnciseo Glycer i o, Alfredo 'E li is, ;r o sé l\ltll'l.i nho e V i
clorino Monteiro (30;. 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Sil
vcrio Ncl'y, Abdias Neves, Pires Fcrr·eira, Fr·ancisco Sá, 'l'ho
maz Aecioly, Eloy de Souza, RoHn e Silva, Ribeir·0 de Hril.lo, 
rtaymnndo de Miranda, Siqueha de Menezes, Ruy Barbosa, 
Luiz Vianna, José Marccllino, João Luiz Alves, Bernardino 
Monteiro, Nilo Pecanha, Alcindo Guanabara, S:'L Freire, Fran
eisco Salles, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Eugenio 
J:trdim, Gonznga Jnyrne, Leopoldo d1J Bulhões, Alencar Gui
marães, Generoso Marques, Vida! Ramos e Ahdon Baptista 
(28) • 

E'. lida, posta em discussão c, sem debate. appl'Ovada a 
ada da sessão anterior. 

() 3r. i • Sec~;otario dá eonta do segu inlc: 

EXPEDIENTE 
Officios; 
Do Sr. 1" Secl'clario da Cumara dos Deputnrlos remetten

do as seguintes 

PROPOS!ÇÕJ!S 

N. 81 - 19f5 

O ConBTesso Nacional resolve: 
Ar·t. ·I. o E' 0 Podet• Executivo autorizado a abrir, ..pelo 

Ministerio da Guerra, o credito especial de 350:000$, desti
nado á .acquisi0ão dos predios ns. 73, 75. 77 e 79, á praia de 
S. Ch mtovão. e ns. 91, o 96, á praca Mnrec hnl De odoro, ne
ccs!:trios no Departamento da Admi.nistracão; aseim como ás · 
dr.speza.s de escriplurn. demolições, adaptações ~ construccão 
de novos deposit{)S .. 

Art. 2. o Revogam-se as leis e disposições em contrario. 
Camnra dos Deputados, 18 de novembro de 1915. - L~ti: 

'\oares dos Santos, Vice-Presidente cm exercicio. - Antonio 
.losé ria Costa Ribeiro, 1o Secretario, - Juvenal Lamartinc dr: 
Fm·w, 2' Secretario. - A' Commissão de Finançns. 

,/ O ConS"I·csso Naei6aal resolve: 
Al't. 1. • E' o Presidente da Republica autorizado n con

ceder nn rngcnhrir·o .Tonqnim Pereira Navarro de Andrade, 
inspector de 3' ·Cl!lsse da Repnrtiõão Geral dos Telegraphos, 
licencn por um anno, para tratamento de saude, oom. direito 
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ao orclcnudo, em prorogncr;o dn ullima que lhe l'oi concedida 
pelo Miuisterio da Viu~ão c Obras J'ublicus. 

ArL. 2." ncvogam-se a~ leis c disposições em contrario. 
Cumara dos Deputados, 18 do novembro de Hl15. - Lni: 

Svttl'us dos Santos, Viilc-Pl'osidcnlu em cxct·uiuio .- Antml'io 
.Tosé da Costa Ritwim, ·L' Scci'Olurio. - Jttvenal Lamartinc de 
Far1a, 2' Sccrclario. - A' Commissão de Finança8. 

Do Sr. Ministro da Viação, tr·ansmittindo as mensagens 
uom .que o Sr. Presidente lli'a Hcpublica restitue dois dos au
tographos dus seguintes resoluções do Confl'!'esso Nacional, 
snnccionndas,- que: . 

a) concede um nono de licença, com o ordenado, vara 
t.rntamento de saudc, a Paulo Levei, praticante de 1' cla~se da 
Directoria Geral dos Correios; 

b) concede um anno de licença, com dous terços da respe
ctiva diaria, para tratamento da snudc, a Arncrico Portugal, 
auxiliar ela Repartição Geral dos Telcgraphos; 

c) concede sois mozcs de licença, com dois terços da 
diarin u que tiver direito, para tratamento da saude, a Se
bastião Luiz Teixeira, feitor de 1" classe do I" Depo~iLo da 
.i" Divisão· da Estrada' do Fctoro Central do Brn~il. - Archive
so um dos nul.ographos o remetta-sc o outro á Gamara dos 
Deputados; 

Do Sr. Ministro ela Fazenda,. transmittinao n mensagem· 
com .que o Sr. Presidente ,c] a Republica restitue dois dos au
togrnphos ela resolução do Confl'!'csso Nacional que .~oncedc 
um :moo de Jicen()a, cm prorogução e sem vencimentos, a 
Antonio Cardoso de Amorim, 2' escripturario da Delegacia 
Fiscal do Thesouro Nacional no Eslndo da Bahia. - Archive-se 
um elos nutographos ·O rcm()ttu-se o outro á Gamara dos 
Deputados; 

Do Sr. Ministro do Interior, trnnsmittindo a mensagem 
com .que o Sr. Presidente da Republica restitue dois dos au
tographos da resolução do Congresso Nacional, sanccionada, 
que prorw:a rité 25 de novombt·o de 1017 o prazo do um anno 
estabelecido pelo decreto n. 2. 887, de 25 de novembro de 
191ft, para o registro, sem multa, dos nascimentos occorridos 
no Brnzíl, desde 1 de Janeiro do 1880, dos quaes não foi feita, 
cm tempo opportuno a respectiva inscripção. - Archive-se 
um dos nutographos e romotta-sc o outro tí Camarn dos 
Deputados. 

O Sr. 2" Secretario declara que não h a p•trecorcs. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Constando a ordem do dia de vntacões 
e não havendo numero, vou levantar n sessão. 
· Designo para ord()m do dia dn seguinte: 

Votação, cm 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 4ü, de 1015, que abro, pelo 1\linisterio da F.n•. 

I. 

' 

• 
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2euda, o credito ele 1G. GG3 :G77$ií08, supplomentat· á v eriJa 
31"- Excrcicios l'indo; -do orçamento vigente, para occ:()r
rc~ ao pagamento <i{l dividas processaqas_ .por cxorcicios fin
dos .(corn pm·ccc~ {avoJ•avcl drt Comrnis8ão de Finanças); 

:Votaçiío, cm 3" discussão, da proposicão da Camara dus 
Deputados n. 71, de 191G, que abre, pelo 1\linisterio da Agri
cultu.ra, o credito do 750:000$, para occorrer ás despezas da:; 
consignações «Transportes no int,!ll'iol'l> c «0 necessario ao 
sorvico da5 Inspectorias», da lei orçamentaria vigente (com 
parccc1: {a·vomvcl da Commissiio de Finanças) ; · 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 05, do 1915, que abre, pelo Ministerio da ]'a-
2enda, o credito do 91 :225$220, ouro, para occorrer ao paga
mento do diversas contas de fornecimento de notas á. Caixa de 
Amortizacão pela American Bank Note Company, no exer
cicia de 1912 (com parecer favol'avcl da Commissão de Fi
nanças); 

:Votação, em 3' 'discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. GG, de 1'915, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 64.2$710, para pagamento a Francisco 
·llfeira e D. Bernnrdina da Costa !\!arques, em virtude de 
se.ntenca judiciaria .(com parece1• (avoravel da Commissão di. 
Fmanças); 

:Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 68, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 361$620, para pagamento a Joaquim Pe
reira Bernardes, em virtude de sentença judiciaria i(com 
2~m·ccc1: {avoravel da· Commissão de Finanças) ; 

:Votncíio, cm a" discussão, da proposição da Camara Cios 
Dej5utados n. 36, de :1915, que abre, pelo Ministerio da Via
ção,' o credito de 25:000$, para pagamento da subvencãd de
vida á Empreza de Navcgacão Rio-São Paulo. ·pelas viagens 
feitas durante o 2" semestre de 1913 ·(com pa1•ecer (avoravel 
'da CBmmissão de Finanças) ; · · 

Yotncão, em 3" discussão, da proposição da: Camara dos 
Deputados n. 42, de i 015, mandando tornar sem effeito a 
inscripção feita do Palacio ··Archiepiscopal da Bahia, como 
Jlroprio nacional (co1n pareceres tavoraveis das Commissões 
ele Just-iça c Leaislar,ão a de Finanças); 

Votação; cm 3" discussiío, da proposição da Camara do.~ 
Deputados n. 13, do 1915, concedendo seis mozes de liconr:.a, 
com metade do ordenadtl, a D. Lybia de 1\lollo e Souza Gui'
marãcs, agcnto elos Correios da estncão do 1\lcyer, .para. tra
rtn.mento de sauclo (com pm•ecer (a.voravcl da Commissão da 
Fmanças) .: . . 

2' aiscussão dn. prõposicfio dn. Cnmara dos Deputados 
n.· 7:1. do 1913, quo nbrc. pclu· l\linistc~io da Pnzonda. o cre
dito de 163 :165$44ií, para pagamento (t Companhia Lnt. Stea-

Vol. VIII ~ 
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rica. cm virtude de sentença judiciu!'ia (r:om zla?'eá:r {avora
vel da Commi%úo de l<'inanças; ; 

3' discussM, da proposição da Camam diis Deputados 
n. 57, de HH5, concedendú lieen~a. por um anno, com o or
denado e a cõntar de 1 de julho de 1914, n Prancisco Hibciro 
da Silva Vasconcellos, amanuense da Administração dtls Cor
reios do' Rio de Janeiro (com emenda da Coínmissão de I•:t
nanças, já approvadQ em .2• discussão) • 

Levanta-se a sesslló ás 2 horas. 

141' SESSÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1915 

PRilSIDENCIA DO SR. URBANO SAN'l'OS, PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde aJJre-se a sessão a que concorrem os 
Srs. A .. Azeredo, Pedro Borges, Metcllç, Hercilio Luz,. Pereira 
Lobo, Lopes Goncalvcs. Indio do BrnZJI, Laura Sodre, Arth~ 
Lemos, Costa Roodl.'igues, Mend!es de Almeida, José Euzehzo, 
Abdias N.:ves, Ribeiro Goncalves, Francisco Sá, Antonio de 
Soulln, João Lyra, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walí'rcdo 
Leal, Araujo 1Góes, Gomes Ribeiro, Siqueira de Menezes, Gui-· 
Jhcrmc Campos, Domingos Vic<!nte, .Toüo Luiz Alves, Miguel 
de Carvalho, Erico Coelho, Augusto de Vasconcellos, Aleindo 
Guanabara, Sá Freire, Francisco Salles, Bueno de Paiva, 
Bernardo Montairo, l~rancisco Glycerio, Alfredo Ellis, Gonza
ga Jayme, Leopoldo de Bulhõcs, José Murtinho e Victorino 
Monteiro (40). • · 1.1:..1 

Deixam de comparecer· com causa justificada, os Sra., 
Siiverio Nery, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, Eloy d~ Sou
za, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Raymundo d;e Miranda, 
Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Marcellino, Nilo Pccanha, 
Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, LcopoldiD de Bulhões, •Alen-

' car Guimarães, Generoso Marques, Vida! Ramos e Abuon Ba
ptista (18). 

E' lida, posta em discussão e, sem deba.te, approva~ a 
acta da sessão antel.'ior. · .. 

. O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Dr. E!oy Chaves, communicando ter as- . 
sumido, interinamente, o exercício do cargo de Secretlla'io de 
Estado dos Negocias do Interior do Estado de S. Pau!o.-In
teirado. 

' .. .. : :::.·. • <,'. ,. 
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Rcpr-cscntncão rln Cenll'o de Conlmcrcio c. Indnslr!n do 
n i o rJn .Janeiro, l'nzcndo eonsider·nçõcs sobre uma cmênda np
provada pela Cnmnl'a, r·cgulnndo a silua•r;ão dos J'u!Jricnntcs 
rlc rnPr·carlrH'ilrs su,il'ilas no imposto de consumo e snliciLnndo 
do Sonnrlo a sua l'e,icição. - A' Commissão do Finnnr;as. 

ltcpl'c>sentncão do Centro tJe Commcrcio c Indu~Lria de 
S. Paulo, J'UZi;nrJo consirJcrnr;ões sobre a Ln.'l:ação do imposto 
do· furno .no pmjccto <la receita il pedindo a modificação da 
tabella do mesmo Imposto sobre cigarr·os. - A' Commissão 
die Finanças. · 

O Sr. 2" Secretario dcclarru que não ha pareceres. 

O Sr,, Mendes de Almeida- Sr. Presidente, ha dois 
dias fioou-se nesta. ·Capital o Sr. conselheiro José Bento de 
Araujo que, respeitavel e disno caracter, homem reconheci
damente bQm, probo e honesto ... 

0 Sn. MIGUEL DE CAJ\VALHO - Muito bem. 
O Sn. MENDES DE ALMEIDA - ... exerceu durante algum 

tempo posi~ão do destaque na politica nacioool, tendo le
vado o influxo do seu caract,er. de seus serviços, á admi
nistração de differontes circUJllscripcões- do Brazil, entre as 
quaes a então Província do Muranhão, que dirigiu por duas 
vezes. 

Eram taes ruJ qualidades do eminente varão, foram por 
tal modo conhecidas dos seus conLE)mporaneos e traduzidas 
pela imprensa desta CapiJ.nl, levadas assím ao conbecimeJlto 
do paiz inteiro, que não hesito em solicitar de V. Ex. que 
consulte o Seoodo -si permitte a inserção, na ao ta dos tra
balhos de hoje, de um voto de p·czar por tão infausto pas
samento. 

O Sn. Jos!l: EusEDio - E' de inteira ,justiça. (Apoiados.); 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendes de Almeida 
requer que na acta da sessão de hoje seja inserido uin ,·oto 
de pezar pelo fallecimento do canselheiro José Bento de 
Arau,io. 

Os senhores que approvam esse requerimento queiram 
se levantar. (Pausa.) 

Foi Dipprovado e será inserido 11a neta o voto de pezar ., 
' 

O Sr. Mendes de Almeida - Sr. Presidente, permitta' 
,v. Ex. · que, em nome da Commissão de Constituição e . Di
plomacia. requeira tambem a ins!lrcüo na acta de hoje de 
um voto de profundo pezar pelo fallecimento do represen
tante de S. M. o czar de todas ns Russias, nos EsLndos Unidos 
do Braúl, o Sr. conselheiro Pedro Mnximow, que hoje deve 
ser levado á sepultura na cidade de Petropolis. . 

O illustre dip·lornata russo. durante o tempo em que 
viveu no Brazil, J'oi um constante propugnador das relações 

• 
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comm!c~cincs d~ f.odo o. genc/'0 cnLt'C o Brazil 1:1 a ltussi:i1 
teqdo. lotLo cstor(:os cm grando escala ~ara que os nosRos 
!Prl~tct,pacs JH'Ouuclos Livcs~cm ntHJuclle pai?. am[lln accci-
tnçao., · 

Foi cillc lambem qnem se e;1'0l'()Oll para qiUe grandes 
~iOmiD.(SEões, especialmente do ;commcrciO: c da ~~ni:Justa•üi 
russos viessem ao Bt·a~il osLudat· as nossas eondicõcs cco
n.omi~ns c financcit·as. desemolvendu-se mais as~im, <;i pos
Sivel fosse, o intm·-cnmbio enLl'e as duas grandes potencia~. 

Requeil'O, pot•lanto. a V. Ex. que consulte o Senado so
bre si concede a ittscrçitn na. aela de hoje de um vof,o do 
pezar pelo t'allecimeuLo do envmdo cxtraordinario ·Ministro 
plenipotencinrio da nussin. Sl'. Pedro Maximow, que o Se
nado telegl'aphe a quem de direito dando pezarnes por esse 
infausto acontecimcnt.o e rinalmenlo que o Senado se faca 
representar nas cxcquias sulemncs que porvcntum sejam ce· 
!obradas. (,lltrito lwnt. ) . ',, 

O Sr. Presidente - O St·. Senador M~.ndes de Almdda 
l'equer a inser•;.[io de um 'VOLO de JHJ1.ar pelo fallccimento do 
i\Hnistro plenipolcuciario russo no Brazil; que o Senado sr 
dirija ;i ,\ssemblén Lesi~la~~v:t <la R.ussin mnntfcsl'anclo o 
seu pezru• por esse a~ontecimcnto c, finulmenl.e, que o Se
nado se fa•;a rcpt·csentar nas cxcquias que ·porventura sejam 
celebradas. · 

Os senhores que upprovnm este. requerimento, queiram 
se levanlul'. (l'attsa.) · 

Foi approvado o sct·ú inserido na ac.tn o voto de pczar. 

ORDEl\1 DO DIA 

Votação, ein 3' discussão, da proposição da Camarn õos 
Deputados n .. \ü, de 1015, qnc abre, pelo Ministorio d~ Fa
zenda, o credito rle 16.653 :ü77$508, supplementar á verba 
31•- Excrcicioo findos - do orcnmenw vigente, para orcor
rer no pagamcnlo de dividas processadas por cxercicios l'in-
d.os. · 

:A:pprovada; vae ser submeLtida ú sanccão. 

Votacão, em t3' 'discussão, da proposicüo da Camar:. dos 
Deputados n. 71, de 1015, que abre, pelo Miaisterio da :\gl'i
cultura, o credito de 150:000$, para occorrer ás dcspezas das 
consisnacões «Transpol'tcs no interior~ e «0 necessnrio no 
servico das Inspectorias, da lei Ol'Cnmcntat•ia 1·igcnte .. 

1\pprovacla: vnc ser suhmottida Íl snnccno. 
Votr.cão. em ·3• discussão, da proposição da Cnmarn rios 

Deputados n. tiG, ue 1015, ~ue abre. pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de !li :225$220, ouro, ttara occorrer ao paga-

\ 
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-menta rio diversas contas de fomeeimcnto de notas á Caixa de 
Amorti~ação pclu American Bank Note Company, no cxet•-
cicio de 1912. · · · 

Approvndn; vnc ser submcttida á snncção. 

Votação, cm 3" discussão, da proposicão dn Cnmara ilos 
Deputados n. Gü, de i!l!5, que abre, pelo Ministerio da Fa
~enda, o . credito de 642$710, par:~ pagamento :~ Francisco 
Meit•a c D. Bernnrdina da Costa lllarqucs, cm virtude d" 
sentença .i udiciaria. 

Approvndn; vac ser submcLtida á sanccüo. 

Votação, c.m 3' discussão, da proposiciio da Camars ilos 
Deputados n. !itl, de i 915, que abre, pelo Mmisterio d:l Fa
~enda, o credito de 3Gl$G20, para pagamento a J'oaquim Pe-
l'llira .Bcrnartles. em virtude de sentença judicmrin. · 

Aprrovnda; vae ser submcttida á' sancção. 

Vota~i\o. 1lm :~· discussãõ. da propl.lsicão da Cnmara dos 
Dcputadtis n. 31i. de 1915, que abre. pelo Minisl.erio d:~ Via
eiio, o credito de 25:000$. para pagamnnto ria subvenção de
vida tL l~mprczr. do NavegaçiiO Rio-Sãú Paulo. polus viagens 
feil.ns durante o .2· semestre i:le 1913. 

Approvndn; vac set· submctLida á; sane cão. 

Votncüo. em 3' discussão. da proposicãii da Camnra dos 
Deputados n. 'i2. de 1915. mandando tt5rnar sem effeito a. 
inccripciio feita dil Palacio Archiepiscopal da Bahia, como 
proprio nacional. · 

Approvndn; vac ser submottida tí sanccão. 

Voía<,ã~. 1:n• 3' diseussilo, · drt pr:.pusi.:r,.-i dn Cnmara dps 
Doputndos n. 111. de 1915. concedenc\o seis mezes de licenca. 
com metade do ordenado. a D. Lybia de Mello e Sõuzn Gui
marães. ngento dos Correios da esta~iit.> do. Meyer. para tra-
tamento de sande. · 

Approvada; vne ser submettidn ú snnecão. ;, 

CREDl'l'O DE 1ü3: 165$445 AO li!!NISTER!O DA l"AZENDÀ• 

2' discussão da proposiciio da Cnmara dos D~putados 
n. 71. de :!Ol:l. c•u,; nbt•e, peló Minis\~•·io dn Jlazcnda. & ere
(,lito drl 1G3 :!G!l$1,45. pnrn pagnment.o :í Companhia Luz Stea-
rica. cm virtude de sentcncn .indiciaria. 1 

O Sr. Epitacio Pessoa (') Sr. Presidcnt~. eomeco flOl" 
rlt.!clat·m· que yotu a fln·ot• Llo projecto cuja discussiío V. Ex • 

. ( • ), Esto discurso tn~o t'oi revisto P,clo orador. , · . -~ 
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acaba do ann!unciar. Traúu,..se .do urna sentenca judiciaria! 
o tanto basta pal·a que. o meu voto lhe seja f•avoravel. 

Vindo á tribuna, o que desejo, tão sórnente, ó fornecer 
nlgournas inforrnacões a respeito de urna recLamação levada. 
á Cornmissfío de l!'inancas pe.Ja companhia interessada neste• 
projecto, c á qural se refere o parecer dessa Cornrnissão, cm 
termos que me não parecem razoa\'eis e justos. 

Sr. Presidente, ha alguns a;nnos a Companhia Luz Stca
rica p:ropoz urna :acção contra a l!'azenda Nacional deman

. dand,o a restituição de impostos que dizia haver pag-o inde
.vidalrncn te . 

Levada esta questão ao Supremo Tribunal Federal, foi 
a União condernnada, não precisamente .na. quantia recla
mada pela C(}mpnnhia, mas cm urna somma apenas trescn
tas V"ezes inferior áqu.ella que ella demandava •. 

0 Sn. ALFDEDO ELLIS - Apenas .. , 
0 Sn. EPITACIO PESSOA - A Carnara dos Deputados 

votou, ha poucos dias;. um projecto autorizando o Governo 
a abrir o cDedito necessnrio para a l~quddaJãJo destn sen 
tenca. Chegando o projecto ao Senado, foi elle enviado á 
Cornrnissão de Financas, sendo a esta presente·; ig'Ualmentei 
uma rcclamacão da CornJ}nnhia; pedindo, não o pagamento , · 
da q,uantia vo [ada ua Camara, o que seria escusado, mas a 
indemnizac-ão de urna quantia qua;tro vezes superior e que 
constitui•ra, materia de uma conta por ·ella organizada e re
pellida em sentença de uliirna instancia pelo poder judiciaria 
por capciosa c deshonesta. · 

Perdõe-rne a .illustre Commissão d,o Finanoas do Senado, 
mas me parece que a Commissüo, estava adstricta a se ma
nifestar exclusivamente sobre o projecto vindo da Ca.mnra, 
c isto mesmo ella o 11econheceu, accrescentando que a re
clnmacão da companhia não podia ser tomada em conside
ração sinão em momento opportuno o por quem de dire·ito. 
IMas, não obstante isso; não obstante isso1,1 não obstante a 
propria Cornmissüo recon,hecer que era incompetente para 
se rnani~estar sobre a pretcnção d.a Luz Stearica, e o mo
Imento não era Opj}ortuno pura dizer dessa pretencão, achou, 
todavia, opportunissimo este mesmo momento pllll'a enca
recer, em t~;rmos expressivos, a procedencia dessa reclnma.
IJÜO o coneornitantemcnte censurar o Supremo Tribunal Fe
deral por tel-a desnttendido, quando, Sr. Presidente, a sen
tença proferida pelo Supremo '11ribunnl nessa materia é um 
mod,elo de correcção, de ,iustic.n e de moralidade, e a recla
mação da cornpnnhin inltcrossàdn, reclamação que a Com
missão considera apoiada em motivos bem fundados ·e 1ervinda 
de )?aso a u:m di·reito claro, nada ma.is é que a renovacão 
de uma audaciosa tentativa contra o Thesouro Nacional. ' 

Sr.. Presidente, o Supremo Tribunal não precisa de de
'fesa. Lamentará ap·enas que os orgãos officiaes dos outros 
P,OdQrgs npr~ci~m d!lBfªvoravelment() n~ suas s~rif.Elncas, S!lin 
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Iterem diant.c elos olhos os mesmos elementos que lhe ser
vil,nm de bQ.se. Mas, cu que fui rnaana-pars nessa senten<;a 
o que por isso sofl't"i então, como soffrerei nmanhfí, inve
ct.ivu d11s mnfinas insultuosas c pornographicas, que é veso 
dJJSSn. companhia atirar contra todos aquelles ctuo lhe con
trariam os appetites, cu que fut maana-pars nessa questão, 
peço no Senado a bondade de dispensar-me alguns mometi
~.os do suo. attenr,ão para que eu poss~ fazer a minha defesa 
e ao mesmo tcmp0 mostrar como a honrada Commissão de 
Finanças foi illaqueada na sua boa fé. 

Affirma, Sr. Presidente, o parecer da Commissão - pri
meiro, que o Supremo Tribunal, depois de haver prot'erido 
uma sentença favoravel (L Companhia Luz Stearica, sentença 
que passara em julgado, reformou essa sentença, não etr. vir
tude de allegnçõcs feitas cm embargos, como era de !Ereito, 
mas por forca do arguições produzidas na ~ustentacão jesse 

·recurso, ú ultima hora, de surpreza, quando não era mais Ii-
cito ú companhia defender-se, resultando dahi haver sido esta · 
condemnada com pretericão dos princípios mais elem)ntares 
do direito; segundo, que·~ reclamação apresentada pe!a Luz 
Stearicn se apoia em motivos legítimos e bem fundados e ser
vem de titulo a um direito claro. 

Sr. Presidente, nada disso tem procedencia. Vou fM.er ri 
historia desse pleito, mas a historia verdadeira, porque a quo 
foi exal'l\da no parecer da illustre Commissão, illudida· r>elas 
labias da companhia, é falha. incompleta e inveridica. O Se
nado vae ver que a sentença do Tribunal é pe~feitamente justa 
e a reclamação trazida ao Congresso não se justifica, nem sob 
o ponto de vista do direito, nem pelo seu aspecto moral. 

Sr. Presidente, em 1892, a lei favorecia as fabrica~ com 
uma reducção de 30 % nos direitos de importação, pelas ma
terill.S primas e outros artigos que introduzissem para seu 
consumo. Nesse mesmo anno, em 1892, a Companhia Luz 
Stearica· celebrou com o Governo um contracto, em virtur!r, do 
qual obteve a isencão total dos direitos de imtJOrtação nara os 
artigos que importasse, num ·per iodo de tres annos. A com
panhia go?.ou et'fectivamente desta isenção total nos annos de 
1893, 1894 e 1895. Em 1896. expirado o contracto, voltou a 
companhia ao regímen da lei de 1892, isto li, a gozar apenas 
da reducção do 30 %. · -

Em 1897, a lei orÇamentaria aboliu, revogou toda e qual
quer isenção, parcial ou total, em favor de todas as fabricas. 

Dez ou onze annos depois, n Companhia Stearica propoz 
uma acr,üo contra a Fazenda Nacional, pedindo a resW.uicão 
dos impostos por olla pagos durante 15 exercícios, restituicão 
que deveria olevar-se; pelos seus calculos, n 4.500 ou 5.000 
contos. 

Pam que o Senado tenha desde já uma idén da lisura da 
companhia;· fique sabendo que nesta demanda ella inclniu os 
tres exercícios do contracto de 1892, durante os qune~ não 
havia pago tlm vintom de impostos. Isto ó, a c<lmpanhia cha
mavn o Governo nos tribunues para lhe restitui~ ~ p,tt!Jnda 
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bom o Scnnrlo - aquillo qu~: ello não recebera o·olla nr..o 'pn~ 
garn, cm vil'ludtJ clu um contnwto celebrado entre ella e o 
proprio Govm•no. · · 

l\las pl'Osigamos. SubmetLida a questão ao Supremo Tri
bunal, osle, f.endo em ntlenc.ão o que acabo de dizer a respeito 
do;; Hxcz·cicios de 18n3, 18% c 1895, e considcrnndo por outro 
lado que, a partir de 18P8, havia cossndo todo favor co~c~dido 
á importacão de artisus destinados ao consumo das fabricas, 
condemnou a União a restituir os impostos r•llativos aos dous 
oxcrrJicios de 189G o 1897. 

l'arn organizar, para formar a conta que tinha de Sti!'Vir 
de base a est.a restituição, a companhia era obrigada a apre
sentar· •í Contadoria. do Supremo 'l'ribunal, uma certidão, corno 
prova da somma de impostos que havia pago éurante os dous 
exm·cicios do 18nG-1807. 

Esta prová era tudo quanto poderia haver de mal$ sim
ples; bastava que requeresse uma certidão á Alfandega, das 
quantias por essa repartic.ilo ·.recebidas da companhia a ti
tul<l de imposto de importação durante uquelles dous cxor
cici.os. Mas á companhia não convinha isso. porque a quantia 
Cllnslante 'dessa certidão seria relativamente modica e. assim. 
ficaria ainda mais prejudicado o plano premeditado contra fl 
'l'hosouro o ,iá em grande parte burlnd6 pela sentença do Su
premo 'l.'ribunal Federal. 

Que fez então a companhia ? '(Vae vôr o Senado do· que 
processos eila é capaz.) Pura gosur da rcducçüo de 30 · •J•, 
concedida pela lei orl)amcntaria, era necessaiolo que as fa-
bricas levassem á Alfandega. no c<lmcço do Gada exercício, 
umn relaciio de todo o material que suppunha poder impor
tar· durante o anno; essa relação era, naturalmente, cxagge
rada; as fabricas ·procuravam, assim, cobrir-se de qualquer 
prejuízo eventual e g.osnr, cm toda a cxtencão. _da concessão 
feita. Si importavam normalmente cem toneladas . do uma 
certa mataria prima. insc.revinm na relação cento o 
vinte ou conto c cincoentn. para, no caso de exceder a im
portação rt cifra do cem. não perderem a .reduccão sobro o 
excesso.. • 

Ora. cm f89ü, a .Companhia Luz Stcarica apresentára sun 
reln~!'í,o á Alfandega, relaoüo, que, pelo motivo que acabo do 
cxpór, era cxaggernda em grandes proporcões. Quando se 
tmtou de fazer a conta dos impostos pagos pela companhia. 
para deduzir-se a porcentagem de 30 30 •1• n J.uz Stonrica en
carregou-se. o lia mesma. de organizai-a. E. então. que fez ? 
Tiuor do seus livl',OS umn eópi:t da relaciio de mercadorias 
aproscntndn :'! Alfandega em -ISOG, o deu essas mercadorias 
como tendo sido todas, sem diffcronça de .um cenf.imetro do 
exl.cnr,ii.o ou de nmn gramma de poso, c!'rccl.ivnmonte imp.or
tadns; enlcnillll os direitos soiJI'C todas essas mercadorias pela 
tarifa da All'nnlle>in e assim obtovl'. parn 180G, uma parcella 
de ctl,·ca de sr,o:ooo~non. . . . . · 1 

f;lo r"un J'l'ln~no H<J I.'X0rc<cto de 18%, Falln\'l't o ·dD 
•·. 

. I 
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1897. 1\llis em 1897 a. CL1mpanhia. nú6 havia apresentado ro~ 
lacão alguma ú Alfandega. - mesmo porque n lei oroamon
taria abolira. n concessão do nnno anterior. 
· Que fnzer '? Requerer ~rLidão á Alfandega? Issa seria 

.ainda peior do qt4J si se tratasse do exercício do 1896, por
que cm 1897 a companhia. hnvin importado uma quantidade 
do mercadorias inferior. 

Que· fez então ? Applicou a conta de 1896, ao exercício de 
1807; deu c.omo tendo sido importados cm 18917 todos os ar
tigos que .iá dera como importados em 1896, sem díi~eren
r.a de peso. medida. qunnt.idade. qualidade ou numero., E. 
nssim. obteve .outra porcella de cerca de 850:000$000. 

Orgnnizada,sl assim as iduas contas, a •comp!mhia;. por 
intcrmcdio de .seu representante. f,oi ú secretaria dO b'u
fol'emo Tribunal e. alli. abusando da confiança e da avanca
dissima edade do secretario do Tribunal, conselhoiro Pe
dreira. c.onseguiu quo 0 honrado velhinho puzesse a su::1 
rpspeilavcl assignatum nessa refinada. mar.oteira. 

Sr .. Presidente. iniciada a exocucão da sentenç:t do Su-· 
prema. 'rl'ihunal. o procuradO!' da Republica. um funcciona
rio que tem honrado todos os cargos publioos por que teru 
r•assado neste paiz. e que actualmente ó um dos mais con
ceituados. mais intelligentes e mais illustrados juizes desta 
Capital. o Sr. Dr. Angra de Oliveira ... 

VOZES - Mu.it,o bem. 
O Sn. EPITAC!o PEssoA - . . . 0 procuradar da Republica 

embargou n scn tcnça e a !legou. em primeiro logar. que a lei 
de 1897. não mantivera. como por equiv.oco dissera. o Su
pmmo · 'I'ribunal. a isenção de 30 •1• concedida pelas leis an
terioi·cs; em segundo Jogar. que a isencãü só poderia apro
veitar ás materius primas de que não h.ouvesse similares no 
paiz; em terceiro Jogar. que a Fazenda. Nacional niio estava 
obrigada. a pagar juros moratorios. po1·que na Conditio in· 
bcbil.i não se contam os juros da móra. 

J~ nas razões finaes. ou. como diz o parecer da C.ommis• 
são de I<inancns. na sustentação dos embargos, o procurador 
ela Republica reclamou. contra a conta apresentada pela 
companhia. )lorque esta conta não era a fiel expressii.o dn 
verdade. Para provar este asserto. o procurador da Repu
blica J'ez o qt4l a Companhia não tinha querido fazer, diri
!dr-so á Alfandega e requereu a certidão de quanto havia 
pago rí Companhia Luz Stenrica nos excrcicios de 1896 e t897, 
com discriminação dos artigos e mnterias primas por etla 
importados e· do imposto pago por cada um. E pasme o 
Senado! - oxhibin 0 procnrnd(lr da Republica a certidão da 
All'nnde:;a, provando que uo a.nno '1806, n Luz St.;nricn 
png:'u·u de impostos, não 850 contos. cont'or·me clln di~>~!'D na 
~:onl.a aprcsent.ada ao Supl'·emo 'l'!'ibunnl, mas a.penu,.; Hi7 

.contos, c, no nnno de. t807, entrára para os cofres dnt1uella 
l'O!JUI:licúo, nüo com outros ~50 conws, mas .llnicam~nte ~o:m 
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70 contos ! E, conseguintemente, a companhia pagara ao Go
vemo 237 contos c não 1. 700. como dcshoncstamentc d:tla na 
sua conta, deshoncstnmenLc, porque elln sabia, pela es~riptu
J•açfio de seus livros, quo havia pag-o apenas l!37 conto~ e não 
1. 700. 

Pois é osta a conta, Sr. Presidente, que a honrada Com. 
mi~são de Finanças, illu'dida pela Luz Stearic:\, vem dee.larar 
no Sllnado que se apoia cm mütivos bem fundados e juRtifica 
um direito legitimo I 

O Sn. S.{ FnmnE -· Perdão, cu votei pelas conclusões 
apenas. 

0 Sn. EPI'l'ACIO PESSOA - V. Ex. sará a minoria. 
O Sn. SÁ FREIRE - A Commisslio resolveu apenas mnnt'cr 

a sentença judiciaria. · 
O Sn. JoÃo Lurz ALvEs - Só, mais nada. 
O Sn. SÁ FREIRE - Eu vote! pelas conclusões: pe-lo. pn~ 

gamento de necórdo com a sentenr.•a judiciaria. 
O Sn. MENDES om ALMEIDA - O honrado Senador esr.á fa. 

lendo referencia á reclamação. 
0 SR. EPITACIO PESSOA - Comecei por declarar QU1! voto 

pelo parecer. 
O Sn. S.{ FnEiflll - De accórdo com o· meu voto. 
O Sn. A. AzEnEDO - De accOrdo com n Commisslio. 
O SR. EPITACIO PEs'soA - VV. EEx. rep~esentam apenas 

a. minoria da Commisslio. Estou convencido de que a. Com
missão foi illudida com informações capciosas, audazf)S, in
veridicas, o que estas a· levaram a formular uma accusacüo 
injusta ao Poder Judiciaria; julguei, por isto, do meu dever 
Tir esclarecer ao Senado ... 

O Sn. ALciNoo GUANABARA - Essas informacões capciosas 
constam de todo o processei enviado no Senado. 

O Sn. EPITACJO PESSOA - •.• mostrando a natureza dessa 
reclama cão, a que falta .fundamento jurídico e moral. 

O Sn. VlcTOlliN·o 1\loNTEIRo - lllas, elln obteve s~t·tenca 
fnvoravel, ou niio ? 

O Sn. EPITAeio PESSOA - Perdóe-me. V .. mx. não se acha
va presente, e, portanto, não poude ouvir a minha exposição.· 

O Sn. VIc:TOlliNO MoNTEmo - Eu assignei o parecer por
que o Relator declarou que era em pagamento de uma sen
tença ,judiciaria. 

O Sn. EPJTACIO PEssoA - Bem. A companhia obteve sen
tenoa i'nvol'avel. Mas. quanto mandou pagar c!sa semonoa á 
.companhia'? 163 contos. E subo V. Ex. qunuto alie pediu n 

I 
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principio ? ". 500 a 5. 000 contos. E sabe V. Ex. o I'JIH' c lia 
veiu pedir ngora á Commissão? Seiscentos ,, tantos o•rmtos, 
em vir•tudc rlc uma conla qur; o Tribunal, cm sentença ele ul
tima inRtnnciu, cleclnrou enpciosu .u drshoncst.n conl'ormu a dc
monslra~ão que· acaho ele J'ur.er uo Senado . 

. O Sit. ALFnEw ELT.IS - Demonstração completa, cuhal. 
O Sn. EPI'I'ACIO PI~SSOA - Mas, Sr. Presidente, eu estou 

- far.cndo a minha defc.sa. 'renho o direito de promovei-a clcsdo 
que um parecer da Commissão ele Finanças ccnsurn a sentença 
em que cu fui nwrtna pa·rs, c. censum injustamente. A sentcn. 
r;a quando não füsso perfeitamente jurídica, seria um acto de 
comesinha moralidade. 

0 Sit. Ar,Fn!lDO ELLIS - Muito bem. 
O Sn. S,\ FnEmE - Estou inteiramente de accôrdo com 

V. Ex .. Tnnto assim, que votei apenas pelas conclusõc>. 
0 Sn. EPITACW PESSOA - Sr. Presidente, continu~~do a 

minha cxposir,.ão, informarei no Senado que o Supremo Tri
bunal. tomando conhecimento dos embargos da Fazenda Na
cional, recebeu esses embargos para isentar a fazenda do pa
gamento referente ao anno de 1897, porque effectivamc•ute a 
lei desse anno abolira a oonccssão das leis anteriores, c rejei
tou os embargos nos pontos referentes tts materias similares 
c aos juros moratorios. 

. O Sn. LoPES GoNÇALVES - V. Ex. dá licenoa para um 
aparte? Poderá informar-me si o Tribunal mandou respon
~abilizm· os autores da falsificacão? 

0 Sn. EPITACIO PESSOA - Informo a V. Ex. que não. 
Mas, como dizia, o Supremo Tribunal acceilou em parte, 

c recusou cm parle os embargos dn Fnr.enda. Nii,o ó verdade, 
como infoi·mou a companhia. á illustrada Commissão de Fi
ll~nças, que 0 Tribunal tenha tomado eonheeimento dessés 
embarg-os pOI' uma fórma irregular, isto é. attendendo a alle
gações feitas com smprer.a dn parte, á ultima hOra, sem per
rnittir-lhe a defesa, c con.demnundo-n com o atropelo das 
normas judicim·ins. 

l'iiio é v~rdadc. A companhia defendeu-se, e defendeu-se 
longamente. No seio dn Commissão de Financas ha mais do 
um ndvo:::ado, c qualquer advogado conhece a marcha do pro
cesso dos emhargos apresentados na oxecucão. Depois ele ha
ver a Fazenda.· Nacional arrazoado, nfinal, (foi nus razões 
t'inacs que n Fnr.enda fez a reclnmacão contra a conta), fornm 

·OS nulos com vista ti parte contraria, e essa impugnou todos 
os pontos dos embargos o defendeu como pOde a sua conta 
cscnnrlnlosn. · 

Proferida n s~ntcncn. n. propria oompanhin embargou, 
por SUH vrz, o toye .ainda todo ·O c_urso dos seus cmba1•gos pnra 
·defender os seus direitos. 

• 
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Nfio é, pois, vet·dnde que o Tt•ibunnl tenha condemnado, 
sem di!l'osa; a pa l'le conlrar ia. 

O Sn. t;.l. EHEIHF. - E nós quo nilo somos urna instancia 
das decisões do 'l'l'ibunnl. · 

0 Sn, EPITAClO PESSO,\ - Pcrl't1i lamente. 
Sr. Presidente, vê V. Ex. que, conforme assegurei cm 

pl'incipio, a sentença do SuJJJ'em0 'l'r·ibunal niio preteriu os 
dii•eilos dn companhia, c, pelo conlt•:u:io, (• um act0 de come
~inlm .iusli~n. rle simples moralidade, de mé1·n dccenci:~. 
(;\pOiado.v.) 

Ptmsr.i ·lllll requeret· no Senado a volla do parecer á il
lmt.J•(' Commissüo· de Financas, pat·a que ella, requisitando 
do Sup1.-r.mo Tt·ibunnl as pecas do pJ·occsso, cmittisso parecer, 
l'undado no estudo comparativo das ullcgacõcs ccntradictorias, 
n nüo apoiado oxclusivmneuLc nas assevm•acõcs suspeitas e 
invm·irlicns do uma stí das parles interessadas. · 

· J~' tal n eonfiançn CJU() t.cnho, no critct·io e na intcgri
dmle da honrada Comm,ssi\o de Financas, que, estou certo,. 
(• !la modiJ'iraria os dizeres do seu pm·rJcer e concluidn lou
vando a scnlencn do Supremo Tl'ilmnal, que, dtmtro da cs
phern do dit•eito ,; rJn mm·nlidndt;, poupou tiío f:I'nnde prejuízo 
nos cofres da Nncüo. 

Mas desisti deste inlonto, por·quo tenho duvidas a rcs
Jleilo d~ e.ompetcncia da C_ommis~ão, parn julgar dos prctcn
dirlos cllrt>~!os da C!Ompnnlun, c, segundo Stl deduz do seu pn
J'cce!', parece ser este lambem o sentir da Commissüo • 

.Limito-me, por isto. a estas considerações, para que fi-. 
qumn consignadas nos Armaes, c amanhã, quando n compa
r•hin, estimulada, forf.nlecida pelo pnrecct' da Commissão de 
F innn<ins do Senado, itwccnr cm seu favor o grande prestigio 
n a anloricladc dos membros rlrstn Commissi'ió, possa a Fa
?.r.nda !'iacionnl eontrapôr-lhe n. opinião do um outro Senador 
dn flopuhlicn, que está longe, mui to longe IJl.!!Smo, do ter a 
:mtoJ·iclade dos membros da Commi~si'io (wio apoiados); ma.q, 
que tem sobre elles a vnnlagoem do conhoocJ• cm todos os seus 
pormrnOJ.•r:~ esta qu<'stüo, que estudou conscienciosnmentc, c 
dncidiu com a mais olevacla, mais recta c a ·mais pura com
rmnelrnt•fio do sou papo! de jui?., (Muito bem.: mu.ito bem.)' 

O Sr. Alcindo Guanabara - Sr, Presidente, fui eu o Re.o 
Jnl.or do pat·ecer quo acaba de ser tão vehilmentemente im• 
pugnado p~lo illustrc Senador pela Parahyba.. 

Prim~ü·amont.c obsCJ'I'aroi ao Senado· que o que o pare
cor ptlde '' simplesmente a approvncão da proposição da 
C:amam, que o ncbro Senador pela PaJ•ahyba nlio impuBna. 

Em rr.lncão nn lcxto do J}nreccr, observarei que elle se 
Jiri1il.tn1 n I'Ctll'otlnziJ· .os Junclnmento.s f!n peticüo com Que a 
Companhia Luz SLeni'ica f!t!d~ quu lhe sejn paga, níio n qunn
t.ia coMtnntc do p!'oposi~iio, da Camnra, mas a, d~ seiscentes 
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" ollo contos, conslantc dl'l uma eonl.rt derivada do f1ccr,Nlam 
do§Suprcmo Tt·ibunal Federal. que passou cm julg·ado. 

Confesso a V. gx,, Sr. l>t·csülenl.~. que nf!o conheço desta 
questão sinão o que c!fnsla d~stcs papais que fol'am presen
tes á Comm issão. 

Encontrei cl'ectivumcnltJ tlf!!lcs a conta a. que se refere 
.a petição da 'Companhia Luz Steariea, assignad~. pele> Sr. Dr . 
. Toão Pedreira· do Couto Ferraz, secretario do Supremo Tri
huml F'-adcral. I~noro iutcirnmenlo si o processo pelo qual 
esla conta foi annc:xada ao processo é aquclle que o nobre 
Senador pela J>arallybu ncuba do ctcclarar. Não sei. mmis desta 
questão sinão o que resumi no; paN·cer, que é a exposição da 
Co~!!panhia I.uz Sl.caricu. apoíada cm documentos que aqui 
csluo., ' 

Julguei nalumlmcnle que a Cnmrnissão de llinancas. não 
tinha' curnpelencia para raz~t· mais do que <~ilprovar a pro_ 
posição da Camarn. 

-I>or isso, -disse, no pa!'ecer, que IJIIo. far:i valor o seu di
reito na m<JiiJOr oppOL·t.unidade o perante a quem competir. 

Pela exposição. fcila pela Companhia e apOiada por do_ 
cumentos que aqui se acham, creio que effectivamente ella 
terá direito de i~ perante algum pod:er fazer valel' nquillo -
Que reclama. · 

0 Sn, EP11',\CIO PESSOA - Jtí.foi. 

O Sn. ALCINDO GU,INAD.Ill.l - Consta dos pap.cis que a 
~ecucão foi J'cita sem qu;• o procurador geral da Ilepublica 
tivesse impugnado a couta no momento dia execução. 

O Sn. EPt1'ACto PESSOA - Não, impugnou nos embnl'gos. 

O SR. ALC!Noo GUAN•IHAI\A - Nos embargos oppostos pelo 
procurndot•g-cral da lkfJUblica não foi aquclla conta impugnada, 
c 6 sabido que •só por via dos embargos na execução era li
cito e pcrmit.tido reclamar contra qua.lquer e·rro de calcuto 
ou do somma, ou contl·a qualquet• fundamento da sentença 
executada. A susf.entaí;ÜO dos embargos não comporta qual
quer allegu~iio da matcria nova, .... isto é, não articulada nos 
embargos, nem jun.tnda de documentos estranhos ao arUeuln
do. para o fim elo se obter a reforma d·u. sentença com ele
mentos colhidos o Unrule, tnl . reforma só podendo ter Jogar 
cm virtude do erro evidente da propria scnf..cnçn, por isso 
qu~ a sustcnta•cão tem por fim somente desenvolver. a de.: 
monstraoüo das thcses annuncindas nos embargos, e o exame 
e a aprcc:inçiio' da impugnação npres·antada pela parto adlver_ 
sa. :Além dll quo. a admitt.ir-se a nprecinciio de mataria nova 
ua sustentncão de embargos na ~xecucão, impossh•el s& t.or
nari'll a dcllcsa do ombarl!'ad(), pois que niio tem mais vista 

-
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dos autos, c qualquer scnLença assim proferida eontra clla 
serm nulln de pleno direito, nunca passaria em .iulg-aclo nos 
termo_s da Ot·d .. , L. III, T. ;:i, .l'rin. e· importaria na cÓndc
nlllnr.'ao, sem dol'i'sU, que é contraria li() direito nn.tural,, 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Essa afi'irmacão foi dada a 
V. Ex .. do má fé. porque depois da União ter fallado, fallou 
a companhia e defendeu o. sua conta. 

0 SR. ALC!NDO GUANARARA - Não. encontrei nos papeis 
nada a esse respeito. . • , , 

O SR. EPITAC!O PESSOA .:... Porque a companhia só trouxe 
os qua lhe convinha. · 

O SR. ALmNi>o. GuAl'IABARA - ... e como nós não iam os 
julgar dO assumpto. eu apenas reproduzi DO meu parecer as 
allegacões da companhio.. 

0 SR. EP!TACIO PESSOA - 0 que me doeu nãO foi a re
prolluccfio que V. Ex. fez. V. I<Jx. não se limitou a isso: 
estabeleceu premissas e tirou conclusões. aliás Iog-icas. mas 
que ferem a sentenca do Supremo Tribunal Federal. V. Ex. 
reputou a reclamação bem fundada e declarou que o Tribunal 
atropelou o direito da parte. 

O Sn. Ar.ciNoo GuANABARA - Manifestei a minha upinião 
nesse sentido. Julg-uei que o direito da parte não havia sido 
respeitado, e conclui que ella podia fazer valer o seu direito 
perante a autoridade competente, na· melhor opportunidade • 
Julgo aliás que a questão está morta perante o Senado . 

Nüo conhlll)o a questão nos seus detalhes. ·nem as fal
sificações a que alludiu o hom·ado Senador pela Parahyba. 
Não ilei mais siniio o que consta do meu parecer. que foi o 
resumo dp que alleg-ou a companhia, acompanhado da opinião 
que formulei pelo estudo dos papeis. opinião minha pes- -
soai. 

O que o Senad~ vae votar é. apenas. a. ·proposição da Ca
m.ara dos Deputados que abre o credito de 163 contos e 
to.ntos. 

Eram essas as explicacl!es que eu tinha a dar .. 
:Approvada. 

LICENÇA. AO SR. FRANCISCO VASCONCELLOS 

3' discussão. da proposição da Camara dos Deputados, nu
mero 57, de 1915, concedendo Jicenoa,. pol' um annq com .o Qr
denado e a contar .de i de julho de 1914, a Francisco R1be1ro 
da Silva Vasconcellos, amanuensc da :Administ1·aciio dos Cor
reios do Rio de Janeiro. 

:A.pp~ováda; vae ú, QommissiiG !!e Redacção. 
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O' Sr.~ Presidonte- Nada mais havendo a tratar, vou lc-
:Vantar a sessão. 

Designo para ordem do di:~. da seguinte: 

Trabalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 2 horas c 45 minutos. 

142' SES'SÃO, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1915 

PRESIDENCIA DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão a. que concorrem os 
Srs. A. Azeredo. Pedro Borges. Metello. Hercilio Luz. Pereira 

· Lobo. Lopes Gonçalves. Laura Sodré. Arthur Lemos. Costa 
Rodrigues. José Euzebio, Pires Ferreira. Antonio de Souza, 
João Lyra. Cunha Pedrosa. Epitacio Pessoa, Wa.Jfredo Leal. 
Arau,jo Góes. Gomes Ribeiro, Siqueira de Menezes. Guilherme 
Campos. Domingos Vicente. Miguel Carva!M. Erico· Coelho. 
Augusto d~ Vasconcellos, AI cindo· Guanabara. Sá Preirc. 
Francisco .Salles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Fran
cisco Glyeeritl. Alfredo Ellis. Gonza;;a Jayme. José Murtinho 
e V!Ctorino Monteiro (34). · 

Deixam de comparecer ctlm causa .iustificada so Srs.· 
Silverio Nery, Indi{) do Brazil, Mendes de Almeida. Abdias 
Neves. Ribeiro Goncalves. Francisco Sá. Thomaz· Accioly, Eloy 
de Souza. Rosa e Silva. Ribeiro de Britto. Raymundo de Mi
randa. Ruy Barbosa. Luiz Vianna .. José Marcellino. João Luiz 
Alves. Bernardino Monteiro. Nilo .Pecanha. AdolphtJ Gordo. 
Eugenio Jardim. Leopoldo de Bulhões. Alencar Guimarães. Ge
neroso Marquee, Vida! Ramos e Abdon Baptista (24) . 

E' lida. posta em discussão e. sem debate. approvada a 
neta da sessão anterior. 

·, 
O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. 1' Secretario da Gamara dos Deputados remetten-

·<lo as seguintllS · 
PROPOBIÇ!ii!IB 

N. às- 1915 

O ConS'!'esso Nacional resolve: 
Art. 1. • Continua em vigor o s~ldo -do credito aberto pelo 

aocreto n. 10.074. de 26'de fovere1ro d~ 1913, sómente para 
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.~et•cni cumpridos os 'despachos hvedidos at6 -30 íló Ojunlio do 
corrente anuo. · . . -

• 
A:rt. 2. • Revogam-se as dispôsioõcs em contrario. 
Camarn dos DQputados, 22 de novembro de -!!)15, - Luiz 

Soa1•cs dõs Santos, V ice-Presidente cm exe.rcicio. - Anl.onio 
Josá da Costa RibeirrJ, 1' Secretario'. - Jnvenal Larnartinc de 
Fa1"ia, 2' Secretario. -A' Commissão de l<inancas. 

N. 8!1- 1015 

O Congress-~ Nacional resolve: 
Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao 

escrivão da Collectoria Federal do 1\lunicipio do Páo d'Alho, 
Estado de Pernambuctl, Josó Antonio Cesar de Vasconccllos, 
um anno de liccnca. para tratument.o ~e sande. 

:Art. 2. •1 Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 22 de novembro de 1915. - Luiz 

Soãres dõs Santos, Vice-Presidente em exerci cio. - Antonio 
'I osá da Costa IIi beiro, ·i • Secretario . ...:.. Juvenal :La1nartinc: de 
Faria, 2' Secretario. - A' Commissüo _de Finanças. 

N. 85- i!J15 

·--! O Congresso Nacional resolve: 
fu't. L" E' o Poder Executivo aut.ori~ado a abrir, pelo 

1\linisl!erio da., Guerra, o creditG especiM de L 985:031$752, 
para liquidação das despczas referentes a soldos, gratifica
cões c etapa~ de praças de pret no exercício d~ 191.4. 

:A:rt., · :c.• Revogam-se as leis c disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 22- de novembro de 1915. -

Lui; Soares dos Santow, Vice-Presidente em exercicio . ......:An
tonio José da Costa Ribeiro, 1' Secretario.-Juvcnal !La/mar
tine, 2• .S.ecrctario .-A' Commissüo de Finanças. . _ 

N. Sü - 1915 

Emenda <ln Cumara <l'os Deputados ao projecto do Sena
do, autoriwndo a incorporar ao quadro dos 'funccionJ!Wios 
oxtiuct.os do :Ministerio da Fazenda o ex-inspector db Fazen
da Dt•. .Tosé :ronquim Bnota Neves. Filho. 

Art. L" Fica o Govcrn() autorizado a incorporar ao qua
dro dos funccionarios exlinctos do ~linisterio da. Fazlllldi1 o 
ox-inspectot• de JPazcndn Dr. Josó Joaquim Baeta Neves Fi
lho com os vcncim~noos que perccbin no desempenho desse 
cargo, . "' ... . .. . .. . 

. ~ ·• . ' . •' . . 
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Pnr·ugr•nplw unico. O Governo nbrir:í. eredito paru o pa
~;anw·nl" dnsse funecionario desde a data da sua ineorpo
rucão. 

AI'/. 2." llevagum-se ns disposiçõ<!S em contraria. 
Gamara das Dr•putado;;, 23 rio novembro de ·J O 15, 

Ln h SoW'f!S rios Santos, Viee-Prcsidenle cm cxercil:io .-.1n
tonio Jusé da Costa llibciro, i" Sccretario.-Juvenal 'La-
1JW1'Iin~, 2' Secretario. - A' Comrnissão do l<inanr;ns. 

Oa rmsma pr•oeedcncin communicando ter sido adoptada 
a emDnda rio Senado ú pr•oposição que modifica u r·cdacção 
do art .. I .730 do Codigo Civil Brazilei:o. - Inteirado. 

Do Sr. Ministro da Viação trnnsmitlindo a mensagem 
com f]Uo o Sr.' P'!·csklculc da llopuhlicu restitue dois rlos 
aul.ot;tTtphos da resolur;ão do Congresso Nacional sunccioim
da. que abre o credito de GSfo :SGO$ supp!Bmentar ás diversas 
suh-cnnsi:.:nações e consignacries da lei orcamentaria. vigente, 
da rubrica - Estrada de Fm·ro Oeste de Minas. - Archive
se urn dos nutograpltos c rcmelta-sc o outro á Gamara dos 
Deputados. 

llrprescnlnção do Centro do Commercio c Indust:ria do 
fiio dr. .ranoiro nddilando consirJ,>raçõ•·s :.\ cm que se d'irigiu 
:\ Cnmmissão de Financas, quando solicitou a rejeicüo da dis
posição que rll~uln o imposto de consumo sobre fumos. -
A' Commissão d'il Finanças. 

O Sr. 2' Secretario procede ú leitura do seguinte 
.--;' 

PAUECEfl 

N. 18!1- HH5 

Radacçtin final da ~menda do Smiado d 1ll'opo·sição da Camara 
dos Deputados n. m, de ·1915, concedendo um an1w de li
cenQa, com o ordenado, a F'1•ancisco R'ibciro da. Sil'Va Vas
concellos, lllmanuense !la ;ldministrarúo dos Cm•reios do 
Estado do Rio de Janei1'0 

Subst.ituam-so as pnlavr·as-- «Um anno de licenca~, pe
las seguintes: - «oito mezes~. 

Sala das Commissões, 23 de novembro de 1!H5. - Wal· 
fredo Leal, - tlntonio de Souza. 

Fiea sobro a mesa pura ser discutido nu scssüo seguinte, 
depois do puhlicaclo no Diario do f:un(Jresso. 

O Sr. Bueuo de Paiva - Sr·.· Presidente, o Sr. SP.nador 
Jufio Luiz Alves P·cdo-mc que comrnuniquo ao SenarJr, que 
deixn rJe IJOmparr.ccr :is Rrssõcs por• ai~runs <lins por motivo 
do fal l•!r.imonto d~ pessoa do sun familin. 

WJ, 'VITl 
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O Sr. Presidente - A ~lesa fica inteirada c vae mandar 
dosnno,il1!· " 81·. Senntlor João Luil Alves. 

OrtDEM DO DIA 

O Sr. Presidente ·- Consi,nndo !). ordem do dia de ll•nba.. 
li10s r!r. comm i~sõcs. vou lcvanlat· a sessão, designando para 

'l'ra!Ja III os do Commissües·. 

Lovnntn-so a :;cssão ú 1 hora e Mi minutos. 

143' SESSÃO, EM 24 DE NOVEMBRO DE 19·15 

PHESIDENCIA DO SR. URBANO SAN'l'QS, Pl\ESIDENT!i: 

A' 1 hora da tarde, abre-se a sessão, a que concorrem 
os St·s. A. Amrcdo, Pedro Borges, Mete li o, Hercilio Luz, Pe
reira Lobo, I-opes Gonoalves, lndio do Brazil, Lauro Sodré, 
Mendes de Almeida, llibeim Gonçalves, Francisco Sú, Antonio 
de Souza, João Lyra, Cunha Pedrosa, Epüacio Pessoa, Wal
fredo Leal, Araujo Góes, Raymundo de .Miranda, Gomes Ri
beiro, Siqueira de Menezes, l\!iguel de Carvalho, Augusto de 
Vasconcellos, Buer.w de Paiva, Bernardo Monteiro, Alfredo 
Ellis, Jost\ Murtinbo tl Victorino Monteiro (27). 

Deixam de comparecer com causa justificada os· Srs. 
Silvorio Nery, At•thur Lemos, Costa Rodrigues, José Euzebit), 
:Abdias Neves, Pires Ferreira, 'rllomaz Accioly, Eloy de Souza, 
Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Guilherme Campos, Huy Bar
bosa, Luiz Viunna, ;rosó Jllarcelliuo, Domingos Vicente, .lo~o 
Luiz Alves, Bnruar·dino Monteiro, Nilo Peounha; Erico Coelho, 
Alcindo Guanabar·n, Sá Freire, Francisco Sa!lcs, Francisco 
Glycerio, Adolpbo Gordo, Eugenio Jardim, Gonznga Jayme, 
Leopoldo de Bulhões, Alencar Guimarães, Generoso !\!arques, 
;vida! Ramos e Alldon Baptista (31. 

E' lida, posta om discussão c, sem debate, approvada a 
acta dn. sessão anterior. 

' 
O Sr. 1' Secretario dtí eouta do seguinte 

EXPEDillNTE 

Rcquorimcnto do Sr .. Toão Pedro de Carvalho Vieira,. 
viec-di1·eetor da SccJ•r.laria do Senado, pedindo o pagamento 
d~ ordcHados que deixou do receber no pcwiodo do I!) do 

·.agosto a 31 de dezembro' ·de 1üi!L .. - •1:' Commissão do Policia. 
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lloprescBtacão das companhias do melhoramentos dos 
portos ele Belém, llahia, Viclul'ia, Santos e Hio ürande do 
Sul contm a emenda que figura· no orçamento da Heceila 
para 10Jõ, estendendo a rcducciiiJ das Luxas de caputazias 
para -mercadorias do exportação e outros a esses portos, 
cujo. trafego, consistonto nos seJ•vicos de embarque c desem
barque de mercadorias de importar,ão o oxportacão, consti
tuo Lambem objecto de coBcessão dessas emprezas. - A' Com
missão do Ilinancas. 

O Sr. 2' Secretario declara que não h a pareceres. 
B' novamente lida, posta cm discussão, que se encerra 

sem debute, ficando adiada a votação, a redacção final da 
emenda do Senado ú proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 57,' de 1!l15, conccdcno um anuo de licenca, com ordenado, a 
llmllcisco llibeiro da Silva Vascollcellos, arnauuense da Admi
mistraçüo dos Correios do Estado do Rio de Janeiro. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente ~ Constando a ordem do dia do tra
balhos do Commissões, vou Ievamtar a sessão, designando para 
ordem do dia da seguinte: 

Votar;üo, em discussão unica, da redacção final da emeu" 
da do Senado ú proposição da Gamara dos Deputados, n. 57, 
do 1915, crmcedCRdo um anuo de licença, com ordenado, .a 
FraJicisco fiiboiro da Silva VascoRccllos, amanuenso da Adnu
nistracão dos Correios do Estado do Rio de Janeiro; 

3• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados, 
n. 71', do 1913, que abre, pelo Ministerio da Fazenda,_ o cre
dito de 163:16ú$4-15, para pagamento á CompallhJa Luz 
Rtenricn. cm vit·tudc de sontencu judiciaria (com JWI'Otcr {a
•votavcl dtt Gommissãu de Ji'hwnças) . 

. Levanta-se a sessão á 1 hor.a o 40 minutos. 

144' SESSÃO. EM 25 DE NOVEMBRO DE 1915 ,. 
PRESIDENCJ,\ DO SR. URBANO SANTOS• PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão. a que concorrem os 
Srs. A. A~eredo. PedrO Borges. Metello. Hercilio Luz, Pereira 
Lobo, Lopes Gonçalves. Indio do Brazil. Lnuro Sodré. Arthur 
Lr,mos. Costà Hod'rigues, Mendes d1! Almeida, Josó Euzebio. 
Abdins Neves. Hibeü·o Gon~nlves. Francisco Sá. Antonio de 
Souza, Jofto Lyra. Cunha Pedr<Jsa, Epitacio Pessoa. Walfrcdo 
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Leal, Arnu.io Góes, llaymundo de ~Iiranda. Gomes Hibeiro, Si
C!UCira !le Menezes. Gu\lhermc Campos, Domingos Villente, 
JJernardino Monteiro. M1guc! ele Cm·val!JO, Ericu Coelho. Au
gusto de Vasconccllos, Alcmdo Guanabat·a, Sá Freire, l<run
cisco Salles, J3ueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Ft·ancisco 
Glyccrio, Adolpho Gordo, Alfredo :&:llis, Gonzag'll Jaymc, ·Leo
poldo de J:lulhões, José MurLinho. e Viclorino MOQtcü·o (12), 

Deixam do comparecer com cuusa ,iusLificada os Sr~. 
Silverio Nery, Pir·es Ferreira. 'l'homuz Accioly, .l!;!uy de Souzu, 
1\osa e Silva. Hibcit·o c!; BrilLo, !l.uy Burbúsu, Ltuz Vianna. 
José Marcellino, João Luiz Alves. Nilo Peçanha, Eugcruo Jar-· 
dim, Alencar· Guimarães, Generoso Marques. Vidal Itamos e 
M1clon Haptrsla (!6). 

E' lida, posta em discussão. c, sem debate. approvada a 
neta da sessão anterior. 

O Sr. 1" Secretario declara que não ha expediente. 
I .. 

O Sr, 2• Secretario procede it leiLura dos seguintes 
' . 

PA!lEC!lRES 

N. 100- 1915 

Examinando esta Commissüo o projecto da Cama.ra dos' 
Deputados n. 70. de i!l!ti, que autoriza a concessão do seis 
mezes de licenr;.u a Manoel .l!'erreJra de ll!edeiros. marcador· 
da 5" divisão da l!:slrada de Fe!'l'O Cen t1·al du Braúl. par· a tr·u., 
tamento de sande. a contar de 2 de clezembro de 1 VJ!l, com 
aboM de dous ler(ms da diar·in que P'~rcebe. veJ•iJ'icuu que a 
pctiJ,ão vem insl!·uida por documentus e inl'ormacões do Mi
mstêriu da Vin~ão ~~ Ob1a, .Pu4Jliuus e JJJrectorta daL[uclla 
Estmdn. que juslii'Jcmn pleuarnuute o favor a que a prOJJOsiçüo 
lhe outurga, sendo v.e_r· isso rio pa1·~eer que elle seja apprn
vndo. · .· 

Sala das Commissões. 21 do novembro de 1015. - li'. 
Glucerir!, Presidente. ·- li'mncisco Sá, Relator. - L. de Blt
lltões.- Y.icto1•ine JJ anteiro .. - Bueno de Paiva. ·-

PI\OPOSir.,i.O DA CA~IolllA DOS DEPU1'AD09-·N, 70, DE 1015, A QUE Slil 
• llEI'JlRJ:: o PAllllCEII SIJPllA Í 

O Congresso Nnciona I resolve: 
Art. 1. • E' 0 Pt•esidente da I\epublica nul.orizarlo a, cu~

ceder a Manoel Ferreira de Medeiros, marcador dn 5" dJvJsuo 
dn Estrada de l•'eri'O Central do Bruzil, seis mi)ZUS de licença. 
pur·a tr·qt.a!'l,)eni.J) do saude. a contn.r· di) :l de de~cmbro do 1 Ul4, 
com nbono d·~ 'dcius tér'tjo's da drnria CJUC lh'e c<Jrrespon'de. ·-' 
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At'L. 2." flevogam-sc as rlispo,icõcs r.m crml.rnrio. 
Gamara rlos l.lcpul.ndo~. 1, de novembro de ·JUJ5. 

Astolpho Du.tm Nicacio, Presidrmlc.-Anton'io José ela Costa 
Ribcl.ro, 1" Secretario. - Alfredo Octavio Navianicr, 2" Se
cr·etnrio.- A imprimir·. 

N. l!Jl- 101~ 

Por se trnlnr de credito solicitado pelo Poder Executivo. 
na iir!portnneia de aq :G90$700, p"nr·n or.corre~ no pagamento 
de· clrltm·enr,n dr vencrmentos a que teem drrmt0 os Srs. Calão 
Bc!'nn!'do de Oliveir·a. Caetano Pereira Reis. Clementina Gon
çalves Dias. Octnvio Guilherme de Moraes. Estnnislau Antonio 
Barbosa. Remiglio Camilln Stnbile. Hm·culano Alves de Mello. 
Sebastião Sanl'Annn. Waldimir Cor•rca de Toledo, Vicente 
Bar'bosa. Marcolino .Tosé Moreira dos Reis, Abel Augusto. 
Theodulo Augusto da Rocha e Pelagra Nnsdy de Vasconcellús, 
earteiro c sc!'vcntes das agencias pr.staes de Jundiahy, Jahú 
o outras cidades do Esta elo de S. Pnúlo. em virtude de sen
tença ,judiciaria. ó n Commissão rlc parecer que seja apprO
vnda n proposição da Gamara dos Deputados n. 72. deste 
anno. autorizando a abertura. pelo· Ministerio da Fazenda. do 
mesmo creditú para o fim acima citado. · 

O precatorio expedido pelo .Tuizo Federal na seccão do 
Estado de S. Paulo. em favor daquelles empreg-ados do Cor
reiú. está em boa e devidn fórma. verificando-se nellc qnH 
n Fazenda Nacional foi cnndemnad~ ern ultima instancia e 
depois de esgotados todos os r·ecursus praxistas, ao pagamento 
de differcnr;ns de vencimentos que el!ros dcixar·nm de receber. 

A' vista do exposto. 6 a Commissüo de parecer que se.ia 
approvnda a proposição. 

Sala das Commissües. 21 de novembro de 1915. - F. 
Glyccrio, Presidente.- Alcindlo Guanabara, Relator.- V'i
ctorino M6nteim. - Francisco· Sá. - Bueno de Paiva. - Sá 
Frcil'C. -L. de Bulltúe.~. 

PllOPOSfÇ.\0 DA CAMAM DOS DEPUTADOS N. 72, DE !915, A QUE SE 
RE!'Eilll O PAilllCilll SUPRA 

O Cong-resso Nacional decreta: 
Arl. 1 . " E'· t1 Poder Executivo autorizado n abrir;-pelo 

I'!Iinist.erio da Fazenda, o credito especial de üO :5D0$700, para 
.occorrer no pag-nmenlo .de differcncn de yrn.cimcntos a que 
t.ccm direito ns Srs. Catüo Rrrnnrdn ilc Oirverra. Caetano Pe
reiJ·n Rc.is. Clomentino' Gn~(;nlve.s Di.as. Orf~vi.o Guilh.ermc de 
Mornos, F.stanish\n Antomn Bnrbn~n. Remrg-Iro Cnmrllo Rta
bilc, Herculano Alves do Mello. "'cbnstião Sant'Anna. Wnl
dimir Cor·r~n do Tnl~do. Vicrnlc Barbosa. .Marcelino .Tosé 
Moreil'n Reis. Abel Augusto. Theorlulo Augusto dn Rocha e 
Pclagio Nasdy de Vnsconcellus, carteiro e serventes das nscn-
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cins pos/acs de Jundinhy, Jahír c oulr·ns cidades do Estado rle 
S. Paulo, cm virtude de senLenr:a ;judiciaria. 

Arl. :;, " llevogam-se as lei H c disposic;.õcs cm contrario. 
' 

Cnnmra dos Depu Lados, lo de novembro de 1 OHi. -
Astolpho Dutra Nicado, Presidenlp. - Anton?o José da Co.çta 
Ribeiro, 1' Seerelario. - Alfredo Octavió Maviankr, 2" Se
cretario. -A imprimir. 

E' igualmente lido c fica sobre a mesa por ser matcria 
urgente o seguinte 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Fica novamente prorognda a actual sessão. 

legislativa até o dia 31 do dezembro elo corrente nnno. 
Sala das Commissões, 24 de novembro de ·1 o W .-F'. Glll

cerio, Presidente.- Alcinclo Guanabara.- Bueno de Paiva.
Victorino Montclro.-L. ele llulhões.-Erico Coellw.~Sá 
Frcim.- Francisco Sá. 

E' lida e vae t\ Commissão de Policia a seguinte 

INDICAÇÃO 

N'. 3-1915 

Indicamos que se accrescentc no dispositivo do art. 1 G3 
do Regimento do Senado o seguinte: 

Paragrapho nnico. A discussão rla proposição da Cnnmra 
dos Deputados, fixando a despcza ·geral dr~ ncnuhlicn, será 
feita por partes· como ntó agora se tem praticadô, do accôrrlo 
com a lei n. 2.887, de !J de agosto de 1870. 

Serão destacadas parn esse fim ns disposiçcjcs relativas 
ú despcza de cada rninisl.crio, afim de serem consirlomdns enmo 
proJectos distinctos, que deverão entrar na ordem dos tra
balhos com o parecor· da Commissão de Finanças. 

Discutida e votadn toda a proposição set•tí cntüo ·devolvida 
ti Camnru com as emendas approvadas. 

Sala das Commissõcs, 24 de novmnbro do 1015.-F'. Glu
cario. Presidente.- Lcnpof{/n de !Jitlhõr.g .-Bueno da Paiva. 
-Sá Freire.- Victm-ino Monteiro.-Erico Coclho.-Alcindo 
Guanaba1•a. 

O Sr. Vlctorino Monteiro (•) - Sr. Pt••.•:::idf!nl,c, pedi a 
palavm apenas para fazer nl:;umns rectifica.~õcs a uma no. 
tic\n pni.Jlicudu no O Pai:; do lro.ic, na sua pnrt<l editorial. 

('\) Este discurso <núo foi revisto pelo orador~ 
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Esso impol'lnnl.<~ orgão du nossa itnpl\~ll~,n. no qual rnc 
)ll'CJH.Icm muita s>·mpntl!in, clucididr. prcdilecr;~·~ e me,;m;, ecr
ta ndrnil'ar;ão, podi'J'ia pcrl'eitamcnto ler diri.:;:oo o St'll r:nrtão 
de vi,; i tas no Excrcil.o· ê :'t sua disl.incla nl'l'icia!idndc• ,.,,m cn
volvr•r o meu nome, pOI'qtmnlo, JH'ücedendo como pt·ncrden, 
prat.ieou nüo só uma injuslir;.a :i minlm pcs:>oa, como nl!•·rou 
a verdade. 

Quando se disculia, antc-honLcm, na Co;nmissão de Fi-· 
nane-as, umn lndicnc.flo dn Sr. Senndor Sú F1·eire, relativa
mente ti manulcn(;iío da disposi(;fio do orr;am,;nto anterior ~o
bro a I'el'ot·ma eompnlsnrin, oppnz-m<! formalmente a srme~ 
llmnln mcdiua pelas l'onsidera<;ões que, cnlão, longam(mtc ex
pendi. 

Mais tarde, a um aparte do honrado Senador P•?lo Pi
auhy, achando impolitica scmelhanlu medidn. neste mnrnentü, 
não puz duvida nenhuma cm esposar scm;:<hantc opinião, 
por·qt~nnto tal disposir:ão niio póde deixar dr, ser imnolili.ca, 
prmctpnlmenf.o na época actual. 

Jlíão ouvi, afl'irmo a V. l•~x .. os protest·J,; que s2 levan
taram, segundo diz O Pal;, contra ns expressões do Sr. Pires 
l"or·reira. A mim, que Linha acabado de ler n r•aJ•eccr pernnte 
n Commissãu de .Finanr;ns, cm que fazia ,iustir:.a aos elcv•tdos 
intuitos o no patriotismo do nosso Exercito, não se poderia 
atJ.ribuir um sentimento desta natureza, conforme• ·iminua 
O Pal; ele ho,i c. . 

fi()pito: não ouvi nenhum protesto de qualquer dus ii
lustres membros da Gommissãn, podendo afl'irmar, r:utretnn
to, f.r.r ü honrado Senador pelo Pin.uhy pronunciado as nala
vt·as a que me referi, isto é, ,julgando impolitw:~ a medida. 

Nestas eondiçõcs, Sr. Prcsid<:mlc, articulou O P~i: nma 
invr.rcladc, tanto mais in,iusLa. quanto eu ~eria incapaz de 
su/J>wr·cvm· ~t·nwlhanle proposição, que, além d~ cnvolvr:!' uma 
in,illl'ia no .Exr.rciLü, está cm desaccOrdo com o meu ::rit<:rio. 

O Pai; cstú no seu direito de, se::;uindo o oeu progrnmma, 
procnrm· captar as sympathias quo lhe conwDhnm; mas nüo 
t,cm o dir·eilo do o faze[' ú minha custa. 1 

JlclntivarnenLe ú minha attitude hontem na Comm!ssão, 
de l•'inanças sobre a suppressão de consulaclüs, tambem foi 
menos verdadeiro O Pa'i; nas suas informaçõ8s. Recordando á 
Commissão de J.linan(;ns o tempo em que tive n honr<1 dr. ser 
ministro plcnipotencial'io na Republica Qru~;uaya, en mani-. 
l'cstei que, naqucllo tempo as legações de 1" classe na Amer-icn, 
que eram a do Chile, a da Argentina e a do Uruguny, bem 
eomo as dn .Europa, que silo eonsiderndns de 1' r-lasse, 
como as da Allcmanha, Tnglaterru, Portugal, França e J.tnlia, 
os vencimentos dos ministros nilo excediam de 30 contos, cs
tnnclo nclles incluidos os alugueis dos prcdios que serviam do 
sédc a essas lcgn()õcs. Entretanto, as condicões de vidu não 
tinhmn ~ido altcmdas e, apczar .disso, perccbh um d~s rniniR
tros 50 eontos, outro 3G, tendo stdo nugmenLudos constdemvel
monte os vencimentos do outros, sobretudo o üos Tlstn.1os 
Unidos. 
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Achei npcnns quo niío se devia votaJ• trlO l~.rgus dol:u;ües. 
l~m nbsolul.o não mo referi ás duns lega(;õés n:l Amcri<'a. por
flUO >Cria mna· injustiça reduzir nestas, sem proceder do' mes
mo modo quanLo ús outras que, no meu cnt~Iídcr, são bem 
pagas. 

Eis o m(Jtivo por que. pedi a palavra, Sr. l'resk.entr. 
Estou acostumado a assumir inteira rcspuiloabilidurl~ dos 
meus actos. 'l'cnho nisso prazer, faço-o com desa:;.umoro, 
como a cousa mais Itatural do mundo, pol'qll:,uto me colloco 
sempre no ponto de vista da cohcrencia em ~·•dos os am.<.~~ da 
minha vida; não desejo, porém, nem pr"•mitt~· quo ao m111hns 
opiniões sejam truncadas por quem que!' que ,.r~a. 

Srw CSSU> as ·pOnderações CJUC Ja~O para (jUO COIISICT.'l do~ 
. Annacs do Senado. (Mu·ito bern; muito bem.) 

OllDEM DO DIA 

Votn~ão. cm rliscussãÓ unica, da J•edacr;iio final üu emen
da dtl Senado li proposição da Gamara •Ü>s Deputado:; n. 'b7. 
fie 1 Ul:i, concedendo um anno de Jicenca, com ordenado, a 
Francisco lliiJciro fia Silva VasconeolJ,ls, anwmwnHe da Ad
minisf.raciio dos Correios do J~slado do Hio do Junoit·u. 

ApprovarJa; vae ser devolvida it Camnl'a dos D0putarl11~. 

:.l" discussão drr ppoposiciio :1.1. C:trna:·a . rios DnpularlrJs 
n: 71, rle 1013, que ahro. polo l\linisLerio da Fazenda. o oro
d;tu do 1G3 :1Gii$·í-IG pill'.l pa~nuteULIJ 1\ Cúmpanl!ia Luz 
Stonrica, cm vit·Ludo do sentcncn ,iucliciariu. 

Approvnda. 

O Sr. Victorino Monteiro (pela OJ•dcm"i - Sr. Pt•ogi~ 
"dente, nehn-so sobro a mesa um projecto do Senado proro
g:mrlo a actunl oossão legislativa nt(• :J I do dezcmbr·o ,.lo rlOl'
rentc anno. Ncsl.ns condir;ües peco u V. :Ex. qup consu'llo 
n r.n~n sobre si eonecdn JH'p·cncin pm·u ser· irnmcdintamento 
rlisr.ul.idn ~ vnt.ndo. 

O Sr. Epitacio Pessoa . ( 1~e/a ordem) - llllf:O ~ V. Ex,. . 
Sr. PPcsidcnto, '' fnvor de mlot•mnr·-m•~ qual o pt'O.iOCllo cu,1n 
discussfío ncabn de sct• unnunciada. Dnqui difl"ioilmento so 
pódo ouvit• ns pulavras prol'orirlns por· V. Ex. 

O ~n. Pm~smEN•m - Subrnelli :'t cliseussão, a qual t'<~i 
encerrada scnrrlebalc, a proposioiío n. 7'1. do 10'13, jú npp!'O
vnrln nclo Scnnrlo. 

() f'n. r:I'I'J'.I(:tn Pl'f'SI1;\ - Pr ~IW lt•nla '? 

• 

' 
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O Sn. Pni,SIIlE!W" - Abre•, pelo Wnisl.1!l'io da Faz,'IH1n " 
f~J·eclrLn dr. 1fi:J:1!i:i$.'J.j:i pnr·a JW~·:lmeni.IJ :'t Con1punt1ia t:u:~. 
J:;tear·Jea, em viJ'I.!Hli, df! senl.enr;a .iuclicial'in. 

O í:n. Ei'IT•ICio PESSuo\ - Pois r} jusl.a~wnto do que me 
queixo. Nfio .ouvi V. Ex. nnnunein1· a diseussãLi. n~~~ejnvn 
1'alla1· sobro essa proposição. · 

O Sn. I'HiiHIIli'/>ITJl - V. Ex. nfro poder:'t mais falia r·. por
() no n pJ•oposi~.ão ,i:'1 foi approvada pelo Senado. 

O Su .. EPJ]'o•CJO J>Esso.1 - Nos te caso, peco a pnlnvn\ para 
uma explwar;ao pessoal. 

O Sr. Presidente - :Oarni a palavra an nobre Senador 
depois da votacão do J•oquer·imcnlo dt) í:-t•. Senador Vi~tm•ino 
1\lonl.ciro. 
. PC(' O a al.tonção dos S1·s. Sonador·cs. Procuro fal!m· o 

mui:; nll.tl passivei, r:ms com a . eonvcrsa 1'az-sc rumor na 
Casa o por isso mnil.os Srs. Senadores C]Ueixnm-so de ,que 
não ouvem. · 

E' 11 segunda voz que o nobrr. Senador· pela Pamhyba se 
C]tU)h:a de que não ouve o que a Mesa annuneia. O meio para 
evitar os~o inconveniente é prcst:u·cm os Srs. Senadores 
bastanto atf.cnção no que se passa neste recinto o ao que a 
Mesa annuneia. 

O at•ligo unico do projecto estí1 nssim concebido: 
' <Fir,a prol'ogada, novamente. a nclunl sessão legislativa 

nl.é o dia 31 de dezembro do eoncntc anm).~ 
. 0;; Srs. Senadores que concedem a ur;;cncia requerida 
'para. ser immodirltarnent.o discutido o votado o projecto, 
:t cuja Jc.it.ura acabo do pl'occrler, qneimm Jc,·nnl.ni'-~c. 
(Pan.,a. \ ... 

)roi approvnda. 

1'1\01\00AÇÃO DA ACTUA!, SESS.~O I,EOISLATIVA 

Diseussão nnica do projecto do SQnado, n. 17, do 'lü'!G, 
prorngando a actual sessão legislativa até o dia 31 do dez€m
hro do corrente nono. 

Approvndo; 1•ne 6 Càmmissão do Rcdncoão. 

O Sr. Epitacio Pessoa ·c • l - Sr. .Presidente, ou desejava 
mnr da palavra sobre o pr•ojecto referente ú Companhia Luz 
St.earicn, para secundar o pedido do que tive noticia ho,ie 
com a leitura do Jo1"fWl ·'dlo Oo·mmcrcio, ped!ido formulado 
poJo pr{!sidenle da companhia, de voltar o pro,iccto á Com
missão do J.linanoas. · 

(') l~slr• r.!iscurso não foi rrvisto 11rln orarlor. 
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Comquanto, pelos mo~ivos que jú Uro occns111o de oxpo1~ 
ao Senado - se me afigurasse pour:o regular a valia do pro
jecto úqLrcllu Commissão, todaviu, 1!1.1 qu·uria dar o muu vu1.u 
tí essa dilig·encia e, mais do que isso, solicitar do Senado a 
sua approvação. Eru a melhor• peça que podia pregar [\ Com
panhia. 

A J,uz Stearica, no fnz·cr o seu requerimento, esporava 
que o Senado, não podl'lndo, cm· l'ncê das allegnÇões de urna 
Sô das pnr·tes, condcmnnr a Fnzcnda Nacional a um paga
mento que o Supremo 'J:ribunal, ú vista do nlle;;ações con
l.raclctorins, ·l1avia por, voto unnnimo declarado indevido, o 
atlendendo por ou~ro lado . que a sua Com missão de Finan
ças estava adstricta tão sómente a conhecer o a dizer do 
prnJ.~cto vindo da C:~mara, a companhia esporava que o Se
nado clcsattendcria no seu pedido. E assim teria alia feito 
a sua fita. como .se diz ho,ic, o mais uma vez embaçado a 
opinião publica. 

Eu. vinha então exorar os meus illus~res collegas para 
que não se prestassem a esta manolll'a c ah~endcssem :\ soh
dtnçiío, para eu provar :1 Commissüo corno uma empreza qua 
anda pelos corredores do Con:;r·esso Nacional a solicitai' l'a
vorrs exar;erados dos cofres publicas, a pretexto de protec<;ilo 
:\ indus~ria nacional, depois d:e nos impingir, por preco su
perior ao do e:mçllen·te similar es~rangeiro, os ordinarissi
mos productos de sua fabrica. ainda tenta audaciosamente 
rctir~r dos cofres publicas aquillo que nilo lhe r, devido. 

Sr. Presiden~e. ve,io, infelizmente, que essa historia de 
requerimento no Senado é ainda uma ombat;a•della. desde quo 
nenhuma petição nesuc sentido foi lida no expediente. 

Nem poderia ser de outra. l'órma. O Senado t.em visto, 
~lns mofinns que eu com ~nntn. anteeedencia nnnunciei (]esta 
tribuna, n del"t>sa da comapnhia: suhter!ugios, ,,vnsivas, hn.
)Jozcims, nada de positivo contrn o ponto principal do dnba~e. 

Diz e lia: «0 proJecto da Gamara não I'Oi npprovado ha 
poucos dias apenn~. mas hn um annn~. ~A minha reclama
t;iio não está endereada direr.tnrnen~e ao Senado ou (L Com
missão do ]'inancas, mas ... não, sei a quem~. E outras fi
ligrunnas di)stituidas de valor, de impor~anoia e de siS"Difi
coção. 

Ora. a questão não ú esta. A quesllío eu a puz em ter
mos muito precisos, quando fn!lci n primeira vez no Senado. 

O Supremo Tribunal condemnon a Fazenda Nncio!lal n 
rcstil.uir 30 "I" dos impostos pag-os poJa companhia nos exer
cicios de !SOG-1807. A compan hin tinha .. que levar no Su
premo Tribun:~l a certidão do quanto pagara nesses dous 

· oxercicios, para do total se d·cduzirem os 30 •1• ctn conde
mnnçi'io. 

A companhia levou de facto uma conta na· importune ia 
.de 1007 contos. Eu nl'rirmo que esta con~n é falsa., o pro':~-o 
com duns certidões nu~hentiças da Alfandeg(l, des~n Cap1~l, 
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existentes nos a11los, portando por fé que a companhia pa. 
gou apenas, naqu·elle período, a import.aneia d<> 237 conilos. 

Convem clir.cr gue esta discordancin. entre a verdade dos 
factos o a eont.a capciosa da companhia foi, embora com 
al:;uma aLenunç:io, poslcriormcnlc corroboradrt por um exa
me dos livros da companhia, quando se pflz ern execução a 
u!Lima sonl.onca a.1 Supremo 'l'ribunal, que é precisamente 
·c5la que se v ao liquidar com 0 {~!'edito h a pouco approvado. 

Dizia cu, Sr. .Prcsidcnbe, CJUO a companhia apresentou 
uma conta de i .G07 contos e cu afJ'irmo que esta contu ú 
1'alsa, Q provo a minha afl'irmuçiio com certidões aullwnti
cas da AIJ'andcga A' SteaJ·ica 'incumbo agora mostrat· qu·c a 
sua eonia é que G a verdadeira, quo clla ül'l'ccLivamcnte pa
gou a diLa somma. Esta é que é a questão; tudo mais <\ es_ 
capuloria. · ' 

Si pagou, será então o caso d<~ chamar-se ú rcsponsabi
Jid•ad·c a rcjinrtiç:io que fomcceu as ccrLidücs menUrosas, com 
ellas indu?.indo o Supremo 'l'ribunal a commcLLer um erro 
judiciaria. Si niio pagou, tenho rar.iir1 para dizer e repeLir 
que a companhia praticou urna d·cS[lVcrgonlwdn patifaria. 

0 SR, LOPES GONÇ.\I,VES - PraÍicou uma fraude, um 
ostellionnto. A sua directoria devia ser• responsabilizada. 
Era uma conscqucncia do accordão •. 

O SR. EPrrACio PESSOA - Sr. Presidente, a companhia 
eontcsta que tivesse demandado a Icazcncla Nacional p!J'Ia 
quanl.ia de !t a 5.000 cont.os de réis. 
. A cau~·n proposta, refere-se. corno disse, a quinr.!l oxcr

cteio>; para caeltt um dos dous unicos exercícios cm oxocw;iio 
a companhia apresentou unm conta. do l.!·cscnlos c tanto,. r;on
tos de róis; ora. nclmittida esta bas·o, qualqu·cr l!>tudanLe do 
tabonrl!l c. com mniori·n. elo ra?.ão. a companhia, rJUC, em ma
teria ele conta<·, ó de uma esperteza sem par, snberü que o 
rroduDto de qU'inzo por trc>entos e tantos contos ó supcr·ior 
,t( !,,500 o tnlvcr. mesmo cinco mil contos de n:Js. 

Far. tambr.m muita questão a compunhia do f.nelo de ha
ver ~·irJo a <Janta por elln nproscntucln subscripln pelo presi
dente do Surremo 'l'ribünal o pelo relator dn enn>n. 

E8te fnct0 não tem a menor imporlancia; ,iú c.n llistoricJ 
como n cousa so ~~assou. 

Proferida a condcmnaoão, a companhia linha Q<!O npJ·e
.sentur uma ccrLidão da all'anclcgn attestnndo quae,. IY> im
postos pagos; mns. sabendo que es>n certiclfio l110 e·crin. rlcs
l'avoravcl, pois conhecia porl'•citnmente, pelos ,.cu;. livro?. a 
cifra do mnlorines importados. valou-se de uma lista :JIW 
nprcscnlllra :1 nlfnndcg-a cm IS!lG eom os nrtig-n> quo E·urpu· 
nha tor necessidade de impol'lnr ncE·sc c:o:crcicio. 

Em rr.Ja(;úo a ·ISD7. como não tivossr •upt••J,·ontnrlo Íl nl· 
fandegu. nenhuma rclnr.fio rl'c mn·l erb I n imporia r. deu e orno 
tendo >.ido imp·ortndo todo o maf.cl"inl "on~~nnln da lista ru
ferente no ~eroioi(} do 1896, seni. differcnça do pe&O, qunn~ 
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lidndr' ün fJtlnlidnde. )';, so/JI'ei.udo isto, enlculon nl'bilt•nr•i,l 
e dolo<murule o., l!llpo,tos ndn:uJI•ims. 

\~. Ex. ~nlw. ~r. PJ'ef.lidunlc', que nfio 1} po:.;si\'e/ elassi
'l'icnt.· 1n~rendorins. sem' tel-ns :í vista. O me~ mo i;enero ·du 
mcr·.ca·dorm~. paga rmpostos dil'J'on·en/;es conl'orm" n quulidalo}, 
'l'ecalu:; do ;edn. pot· exemplo. pu:;nm /.nxns vnrias, segundo 
n mescla ele alg-oc/üo que eonlcem. l'ins obms de J'cl'!'o -- urn 
elos nrligo,-. imp9rl.ndos peta companhia - o imr.osl.o vnri.l 
confor·mo a qualrc/nrle c a nnl.llrmm dcs>as obras. H a n exami
nar ainda o peso, a l'nzão, n. Laxn fixada, o imposto em 
ouro, ele. 

Isto mo;tra que, no caso dn Luz Stearicn, sómente a Al
fnndcgn, rccorl'cnrlo no seu nrchivo, podiu dizer quanto el'fe
cl.ivmnenle pagara a mnl1!rin prima. Moslru no me~rno tempo 
que o ealculo feito pela companhia /'ôt·a inteiramente at•bi
ü·nrio. 

'· Levando. como se fossem ccrL•dõc,. da Alfandega, as duns 
rclnçijes ao sc·cret.nrio d0 'fribunnl. con;etlleiro Pedreira, ho
mem respeitabilis;imo pot• todos os titulas, de honradez acima 
de torln mwcpr,fio, o rcprc:ünt.unle da cornpanll ia. abusandn da 
conl'ianca desse l'llnecional'io, rl•r, uma idade avnnçarJa. de ~ua 
diffienldurlc cm rtescr.r no exame minueioso de t.nr.~ rlomHnl•n
tos. e•·n~cguin qtw Pllt~ .t11ntns .. ··o c~sns rP.In(:fl•··;o; ü rnrtn ~e 
sentença. Uma vez /'cito isso a ear·ta de >·cntr.ncn /'o i sull
mettida :\ ass.ignulura do pt·e> idente do 1't•ibunnl e do relator 
ria causa. . 

Orfr. o presidente do Tribunal nrto podia, não devia mesmo 
ter a menor duvida em n;signat-n. não só porque não Linha 
razfio pnrn· su>peit•nr do conselheiro Pedreira, que, havia ses
senta nnnos. prestava relevante:. e fieis serviços ao Tribunal, 
como porque não Linha meio de vcrifir.nr :·i el'/'octivamr.nl.o 
a cada uma daqnellns' C'.ifrns correspondia um artigo real
mente importado. A~·:ignou. r.ois, a conta. cm non/'ian1;a, r.omo 
o assi,::nou o relator. Posteriormente. p.orém. descoberta a 
maroteira. estava no dever o Supremo 'fribnrral de corrigir 
tomo fez o err.o o evitar que a li'azendn Nacional fosse alvo 
Jiessn lesão. 

Pavoneia-se a companhia ainda. Sr. ·Presidente. com os 
)Jareceres de varios ,jurise~nsult.os em favor de seu dire~to. 
Podia (!llbnr-se tambem de ter cm seu favor o V?to unnmme 
do Supremo Tribunal Federal. Eu mesmo .declnrer que votava 
pelo projecto. Mas a questão não é de dir·eito. 6 de qu.antttm. 
(Apoiados.). O direito d<~ haver a companhia da Fazenda 
Nacional 1GO:OOO$ não lhe contestll; o qur· lhe contesto é o 
de l/.l'rr.Lat.ar á Far.enda Nnc.iomal n quantia dr. llOO e tantoq 
couros. que veiu pedi1· t\ Cornmissilo do Senado. e veiu pedir 
deshoncslamen Lc, porqun snhia. t\ vista dnH certidões da Al
fnndegn c rln r.xanw do~ livros, tudo junto ao Pl't>ce~_oo, que 
assim tentava tir•nr· o nlhr.io c'onf.rn a vont.arlr. do seu dono. 

fJr. Pr·csido!nte. e1r me conlrnt0 com mnilo menos. 
1\ Lm Stcariea tr·nr.:u-me amnnhfi n pnluvl'n de um ho

mem l'c.spcitnvel, seja jurisconsull.o 0\1 IliiO, affirmnndo, Ó. 
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visln dos autos. que clln. pagou dfccl.ivnmcntc nos Cl.:ercJciOS 
de 180G c J897 a quantia de 'l .üU7 :OOO$ de impostos do im
portn~ão. c cu me confessarei vencido. 

Menos ainda. O pr<:sidcnto da eompanllin não é urn .iu
risconsullo. longe disto. As no~ões Juridicu~ que elle t·c
moeu nu .Fnculclncle de S. Paulo lm muilo se evaporaram 
~ob as cmnnaeõcs da graxa mnçosa eom q110 fabrica o scn 
sabão. (ll'isos.). O seu sonso JuJ'iclic,l desdc rnuitó que se 
afundou nos barrh; de sebo de sua fabrica. (Risos,). 'rum
bem não o considCJ'O um homem. respcit.uvcl, ü visla da falllt 
dê escrupulos de que tem claclo pmva n•!ssc negocio. 

Pois, não obstunl<:. Sr. PJ·csidcn !.o. provoco o presidente 
da. Companhia Luz Stcarica a vir amanhii. por CJl\alquer jor
nal desta Cnpilnl. nffmnar. sob sua palavr·a de 1Jonrn, que 
offcctivamentc n.os cxNcicios de 1llO(i e -!807 pagou de direi
tos de impor·tar;ão a somma de oJ .607:000$000. Si o fizer, cu 
me subrncttcrci a essa declaração. 

Mas não o fará, Sr. Presidente, fique disso certo, V. Ex. 
Apezar da sua im[Judcncia c da sua audacia, ellc não o fará: 
csbraveJurá. escabujat•ú, desafogará cm trcs oa quatro mo
finas o seu desespero. mas não dirá uma palavra sobr·e o 
ponto em questão. E assim terá o Senado mais um enseJo 
para verificar que a sentença, que não é da minha lavra. 
como elle diz. mas de um dos mais austQr·.os o drgnos dos 

·ministros do Supremo Tribunal. o Sr. l\lurtinbo •. , 
Vozgs - Apoiado. 
O Sn. EPITACio P!lSSOA - ••• se funda no direito c na 

rigoroso prova cltls autos. E assim lerá o Senado mais urna 
prova rle qurJ o Sapremo Tribunal fez obra de moralidade c 
t.le justica quando. com pulso J'or~. segurou. apertou e tornou 
impotente a garra sorrateira e adunca que procurava violar 
ns arcas do Thcsouro. (Muito bern; mui tu bem.) 

O Sr. Presidente - · Dev(l declarar ao Senado que con
I!Cdi a .pala\'l'a ao bom·aclo 8cnadoJ• pela Parahyba. permit
t.indo a extcnsiio qun deu ao seu discurso para uma cxpli
racão pessoal. <:m vista do incidente occorrido de nlio ter ou
vido S. Ex. a Mesa annunciar c haver encerrado a 3" dis
J:ussão do Jll'OJecto n. 7-1 c ter necéssidude S. Ex. do fazer 
considcrncões a respeito da materia. Devo. porém. informar 
11 0 l:'.enado· que a palavra para explicação pessoal cOm u ex
tensão que S. Ex .. deu constiLue uma infracr,üo do Regi
mcnl.o. 

l'nzcnd0 essa ponderncão ao Senado peco a atlcncão dus 
/ionrados Senadores para que amanhã não seJa invocado esso 
tn·ccedentc, quando qualquct• dos membros da Casa tiver ne
cessidade de usar da palavra para cxpliencüo pessoal. 

O Sr. Epltacio Pessoa - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Prelrt'd.on!o - Ttlm a ValaVl'a o hanra'do 'Sermdôr •. 

\ 
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O Sr. Epitacio Pessoa (JJela 01•dem) - Sr. Presidente 
su!Jmetlo-me ao criLer·io de V. Ex. julgando as poucas pa.: 
Jnvr·us quo acabo do prol'erir corno uma inJ'r·ac1•ão do Hegi
mcnlo da Casa. Não discuLo este ponto; apenÍ1s lern.!Jro a 
N. ~~., como wna respeitosa recriminaçfw de minh:t parte, 
t'IUO sr I~.a U§Sumpto qpe se possa perfuitamente r.nqn:tdt•ar 
na quahllcaçao de exptwacão pessoal ó Justamente este sobre 
I!Ue me acabo do manil'cstur ao Senado. 
· O Sn. PnllSI.IJEN'I'E - Mas o Regimento do Senado não 
perrnitte que para explicaoõd pessoaos so dê muita extensão 
aos discursos e o Que a !\lesa nüo deseja é que amanlll se 
mvo.que o que se acaiJ.a de passar como urn precedente para 
olJSLflr ou cmbaraear o andamento dos trabalhos. Eis o unico 
1)10LJVO P·Or que fiz ~sta ob-servação. A Alcsa .iulgou do seu 
aever conceder· a palavra a V. Ex. na ·exlensiio que deu ás 
suas 'cm1sideracões ern ''ista do incidente occorrido de não 
ter V. Bx. ouvido o anuuncio que fez a Mesa de discussão 
do projecto. 

O Sn. EPJ'rAcro PESSOA - Ainda assim. Sr. Pr.:sidente, 
peço licença par11 ponderar a V. Ex. que nem ·o meu discurso 
teve a extensão demasiada que pareceu ao espírito esclare
cido ue V. Ex., nem o tom que file dei discrepou dos termo;; 
de unJa explir~aJ.)ãv ver·dadci·ramenl.e pessoal. 

Nôs não podemos de antemão e~tahclccet· o limite a uma 
cxplicaçiío desta natureza. Tui se.ia o ussurnplo tiObrc quo 
ella verse, tal se.ia u 8U:t complexidade, a e.xlen8f1c~ r) vurierla
de dos iucidenlcs que possa provocar. que o orador ter·á l'or
COtiarnenLe de se estender e abusar .:Ja pucicncia da illcsu. 

V. Ex. queira me desculpat· si faço csl.a observa cão. 
Aeato muiLo resspeitosarnentn as sunR ordens. rnas parece
me que a sua observacüo nilci é procedente, nem .i usla a sua 
censura. , 

O Sn. l'rt8SJDllN'm - Si houve censura dn minha purln 
a Mesa della participa pO!'CJUC foi clla quem concedeu a 
palnwa n V. Ex. . . · . . 

O que eu deseJo é que em vrsta dos termos resLrJClús do 
art. 36 d() Hegimento, não possa amanhã ser invocado urn 
incidente occo.rrido bojo como motivo para se per·tm·bar o~ 
trabalhos do Senado. · 

A cxplica1·.üo pessoal, de accú!'do com o referido art; :iü, 
'Jm do set• féita em J,errnos muito breves, especialmente 
cjuando inlCJ'J'ompcun os trabalhos da ordem do dia. 

. O Sr. Victorino Monteiro (pela ordem) - Sr. Presidente, 
achando-se sobre a Mesa a redaccão final do proje.cto ho,ic 
anresentndo e approvado pelo Senado, prorogandt' a actual 
sessüo lcgislal.ivn até 31 dll dezembro, pc1;o n V. I~x. que 
cot~>mlto á Cnsa si consente na discussiío ~ votação immcdmla 
~le.~sn rodacciio. · · 

· (Consallado, .o .Scrw.do «IJJn'ova. u. l'uqu.wimento). 
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O Sr. 2' Secretario lu c ó appro.vado o seguinte 

PARECEn 

N. l\J2- 1VJG 

llcdacç{iú (innl do projecto do Senado lli'OI'O[jando a se.~.1·<io 
leoislatlva 

O Cong1•csso Nacional decreta; 
Artigo unico. Ji'ieu. uovamenlc pl'Orogmln a n~Lual sessiío 

legislativa at.é o dia 31 de dezcmbi'o do corrente anno, 
Sala das Commissõcs. 21 de novembro de 1V1G. - fi'. 

Glyaerio, l'rcsidcnto. -Ali: indo · Ouana/Jara. - B ucnu 1le 
l'ai?Ja. - Vialorinô Jlonteim. - L. de Bulhüas. - Erieo 
CoelhO. - Sá Preire. - Francisco Sá. 

O Sr. Presidente - Nadu mais havendo a Lrular, vou 
levantar a scssüo. 

Designo para. ordem do dia da seguinte 

Trabalhos de Commi'ssões. 

Levanta-se a sessüo ás 2 horas e 35 rninuLos. 

lo\5" SESSÃO, EM 26 DE NOVEi\IBRO DE i915 

PllESIDI!l''ICIA JJO SI\, URBANO SAN'l'OS, Pl\ESIDEN'!'E 
o 

A' ·J lwra da taL'dc abre-se a se~são, a que concorrem os 
Srs. A. Azercdo. Pedro Borges, Metello, Hercili.o Luz. Pereira 
I.oho. Indio do Brazil, Laura .Sodré, Arthur Lemos. Mendes 
de Alme1da. José Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sú, 
Antonio de Souza. João. Lyra, Cunha Pedrosa. Raymundo do 
Miranda. Gomes Ribeiro. Siqueira de Menezes. Miguel de 
Carvalho, El'ico Coelho. Augusto de Vnsconeellos. Alcindo 
Guanabara, Bá Freire, Francisco Sa.Jles, Bueno ele Paiva . 
. Francisco Glycerio. Adolpho Gordo, Alfredo Ellis. Gonzngu 
Jaymc. J~eopold.o de Bul!Lõcs. José Murtinho c Victorino Mon
teiro (32) • 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 
T.opos Goncalvcs. Silvcrio Ncry, Costa Hodrigues. Abdius Ne
v<Js, Pires Feri•cirn. Thomaz Accioly, Eloy de Souza, Epit,1-
cio Possua, \Vnlfr,•do Leal. Rosa e Silva. Ribeiro de Brilt.o, 
Araujo Góc~. Guilhcrnw Campos. lluy Bar!Josu. Luiz Vianna, 
Jos1í Mawellino, Domingos Viccn!o. João Luiz Alve-s. Bernar-

• 
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dino Montoim, Nilo Pecanha, Bcrnardtl Monteiro Eugenio 
Jardim, Alcncal' Guimarães, Gcnerostl Marques, Vldal fiamos 
o Abdon Baptista (2GJ. · , 

E' lida, posta em discussão c. sem debati). approvada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. i' Secretario dú conla do· soguinle 

EXPElDrEN'rJ>; 
Orricios: 
D.o Sr. I" Secretario da Gamara dos Deputados rcmct-: 

tendo a seguinte 
Jli\Ôl'OSJÇj;u 

N. ll7 - 'iOlG 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." E' o Poder Executivo aulorizado a abrir, pelo 

. Ministerio da Gu·erra. os creditas seguintes: 

:L o, de Hí3 :356$342, supplementar . verba 4n; a 
"'n do G51 :523$77'1, supplementar <Í. verba 8"• ~' ' ao, de 3. ü32 :803$8llG, supplementar ÍL verba gn; O 
i" ' ' do 2.150:000$000, supplementar IÍ verba 13 11

; 

todas do orfJamento vigente. 

Paragrapho unico. O credito de 2.150: 000$· será assim 
distribuído pelas diversas sub-consisnacõcs da verba 13": 

21." «Fardamento o calçado, ,ele.» •..••....•. 
24." «Acquisicão do instrumentos, etc.) .... . 
2li." «Luz para quarteis, etc.~ .............. · · 
2G." «Transp.orte de tropas, etc,» .......... . 

1. 500:000$000 
100:000$000 
50:000$000 

500: ooo.~ooo 
. 

Art. 2.• Revogam-se. as leis e disposicõcs .em con~rariu. 

Cumara dos Deputados, 23 de novembr.o de 1915. - · 
Lui; Som•cs dos Santos. Vico~presidentc. - Anton·io José tia 
Costa Ribeil•o, i" Secretario. - Juvenal Lamartine tlc Faria, 
2" Secretario. - A' Commissiio de Finanças. 

Do mesmo senhor, c<lmmunicnndo ter a Cumara ado
R Lado a emenda do Senado á proposiciio da Camara que mo
ôifica o nrt. 1.730 do pro,jecto do ·Codigo Civil Brnzileiro. 
-Ao al'chivo. · 

Do Sr. Mnistro da Faucnda tran~mitLiudo a mensagem di) 
Sr. Presidente da Republica que restitue dois dos autogra
phos da resolucão legislativa snnccionada que_, releva da pr.c
sor'P'cão em <rUo ill'Ctroml ·o tlircito de D. Etelvina Gom~ .da 



Silva, pum u fim de poder re~elJm· a ]Jen~ão de J 0$8UU, deixada 
POl' sou marido o soldado .Tosé G'omes da Silva, morto cm com
bate .. cm Canudos.- Archivo-so .um dos nutographos c remcl;
ta-se o outro ú Cnmara dos Deputados. 

Tclc'gr·amma do cnenrrcgado dos negocias da flussia 
ngl'adoccndo ao Senado as condoleneias enviadas poln mor~e 
do Dr. Pedro Ma*lmow, Ministro daquollc Imporia junlo ao 
Governo do Brazil. - Inteirado, 

flcpresentução do Sr. Dr. Arthur Mosos fazendo consi
dcracüos sobre a pi'Oposif;üo da Camara que o disr.ensa de 
provas do concul·so para assist.cnt.c r.ffectivo no 1nslilutr• 
Oswaldo Cruz.- A' Commissão do Instrucr;ão Publica, 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECEflES 

N, 103- 1DJ;i 

'10 projecto n. :2, do 1013, determinando flUO o pagamento 
rla const1•ucrão da ponto sobre o rio Paran;\,. nu Estrada de 
Ferro Ilapui·a a Corumbú, seja feito do nccórdo com o al't. 3" 
do decreto n. 8.355, de 8 elo novemb!'o do 1010, c orçamento 
approvado pelo decreto n. 7. 585, de 7 de outubro de 1!100, não 

,devo merece!' a approvação do Senado porque: 
a) o citado decreto n. 8.355, de 8 do novembro de 1!li0, 

fc~ nlt.eração substaneial em clausula elo contracto approvado 
pelo decreto n, G.SOO, de 2.\ de. março de 1008, sem autori-
7.ncão do Congi'Csso Nacional, não tendo sido até agora re
gistrado pelo 'l'ribunal de Contas, 

ú) depois da apJ·oscnta~.ão do proJecto, <foi expcdiuo o 
decreto n. 1 O, 523, do :23 de outulJro de 1013, doclarantlo: 

I. Caduco do pleno direito o contracto appJ'OYado ]Jelo 
decreto n. ü.SDO, de 2·1 de março de 1008, do confol·rnidade 
com suas clausulas XIX o XLTX, sem dil'eito u indomnizaoão 
alguma para a respectiva concessionaria, Companliia do Es
trada de li'orro Nol'Ocsto do Brasil, o com pol'da da caução de 
que trata n clausula XVIII, em proveito dos cofres publicas. 

II. Mandando que so prosigam as Obl'as do ,construcção 
administrativamente. 

III. Determinando que essas obras sejam custeadas por 
conta do saldo existente do producto da omissão de cem !ll'i
lhõcs do francos, feita ao par, de accôrdo com o decreto .nu
mero 6, 044, do 7 de maio do 1008, c depositada cm estabeleci
mentos bancarias em nome c a plena e inteira disposição do 
Governo. · I 

E' evidente, portnnt.o, que a União, oredorn de sommn 
apl'eciavel da Companhia Noroeste, está devidamente appuro
lhnda o ,iá dou providencias de ordem administrativa por in
termedio de seus , orgãos log-itimos pam proseguimento das 

Vol, Vlll 2,1 

.•' 
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obras, nada aconsol!Jandu quo o Senado approvc a proposicão, 
que poderá crear siLuaçiío difl'icil para a União com o •re~La
bolecimcnto do eluusulas de um decreto que além de não ler 
valor j urül ico não poderia do f{trmn alguma :;ubsisLir, uma 
voz decretada a caducidade do ccll!traclo de 1008. · 

Os informes do Gover·no mostram finalmente que elle 
se não descuida, providenciando, como lhe cumpre,. afim do 
dar inteira cxecucão ·ao decreto n. '10. ~~3. de :la de outubro 
de 1013, sem necessidade de adquirir o que ao Governo per-
tence. . 1 

A vista llo exposto é a Commissão de Finanças de pa-
l'ücC!' sc.ia rejeitada a proposiciio. . . 

Sala das Commissües, ·25 do novembro de 1915.- F. Gtu
ccrio, Presidente. lleconheoo, porém, que a ponte mel ali iet1 pcr
ten'ce á Companhia Noroeste do BrasiL-Sá Prei1•c, Ilelator. 
-Bu.c·no de Pa·iva.-L. de B·ulMes. 

\'OTil EM SI>P.\11,\Illl E SliUS'l'I'I'IJ'l'lVO .I tjU!i: SE llJI'..PEIIJ.: O PA!\IlC!ll\ 
SUP!IA 

O trecho tia estrada de i'm·ro denominada primitivamcnt~ 
:-loJ·ocstc do Brasil, comprehendido entre as estações de !La
pum c Porto IE:spcranca, na margem do rio Paraguay e na 
cxtcasão de 837 kilometros, foi cm sua maior parte construída 
por empreitada c arrendado (L companhia do mesmo nome 
incorporada na Europa cm virtude do contracto n. G .soo, de 
21, de marco de 1!!08. 

Por esse contracto ficou estabelecido que a '1passagcm do 
rio Paraná seria feita em {crru boat. Mais tarde, reconhe
cendo o Governo, ser tnconveniente e illcomplcto o ser·vico 
assim feito, resolveu construir uma ponte no mesmo rio que 
resolveria definitivamente o trafego da importante via-ferroa, 
que não podia ,ficar ao capricho da natureza pelas grandes 
enchentes periodicas, que interrompem o trafego por diversos 
mczes aunualmentc com cnot•mes prejuízos para aquclla. fu
turosa zona. Dahi resultou o decreto n. S. ~3!3, de 8 de no
vembro de 1.910, naturalmente in'spirado por haver duvida se 
a construccüo da referida ponte estava incluída no custo ki
lomctrico do primitivo contracto. O Tribunal de Contas so
licitou informações sobro esse acto do Executivo, c, por isso, 
não tinha ainda se manifestado sobro clle quando foi al}~C
sontada a emenda assignnda pelo Sr. Senador Metello, deter
minando que o pagamento da ponte sopro o 1:io Parnnú, na 
Estrada do Forro Itapura n Corumbá, ~cria fmto de nccOrdo 
com o art. 3" do decreto n. 8.33ti, de 8 de novembro de 1010, 
e orçamento approvaclo pelo 'decreto n. 7 .5ü5, de 7 de outubro 
de 1909. · 

Por decreto n. 10.523, de 23 de outubro de 1.913, foi de
clarado caduco o de n. ü.S!l!l, du ~:. de marco de 1!108, o as 
obras no trecho de Hapura a Corumbá !'oram concluidas admi-
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nisl.raLivamenLe e j(L se acham em trafego em toda a sua extensão. 
'~ travessia t!o rio Parnnú esUL comprellcndida no trecho 

tcrmmado pelo C.ovcrno, devendo u. consLruccão da ponte ser 
Jlur e!Jo cfJ'ecLuada c, si porventura, ainda existissem. saldos 
provcnienLcs dos cem mii!Jões de Jrancos do cmprcsLimo con
trahido. pela eornpanl!Ül. P!\l'!l esse fim o depositados em cs
tubclectmcnLo llancarto, nao serta neccssaria providencia ai · 
suma por existir nutor~ação exprc~sa no decreto que decln: 
rou a caducidade <.lo decreto de 2·í de marco de 1U08. Infc
!J~mento o ru·oi.lucto d-esse emprestimo desappareccu na 
mesma vot·ag·em que consumiu os cmprestimús da RUde Cea
rensc. Viação Bahiana, e da estrada de Goya~. Dnhi u indL 
t:açiló fJUC detcrm!t}O\l esta controversia. O rudimentar (en'IJ
buat f!XJsl.euto o ,lu Jmmensumcnte estragado, ncarrcta gran. 
dos dcspe~us ao trafcg•~· enorme demora no transporte do 
passagcH·os c met•cadorws, que nnnualmento J'icu interrom
pido pút' dous e tres me~cs pelas enchentes do rio, pertm·. 
J1nndo intcir·amonl.o o serviço, acarretando considernveis prc
.iui~os ao commct·eio. determinando· extrao!'(Jinar·in caresti:t 
da v.ida nas regiür..~ dependentes de;;sa linha fcrl'ca e f'lll 
J!l./.2 eltcgou mesmo a produzir sc\rius prcoccupaçücs a fio. 
J·esccnl.o povoação de Trcs I.agoas. cujos hallitantcs, cerca 
de tros mil, se viram privados po!' llÚ·go tempo de sonoros 
alimcnliJJios indispcnsaveis a sua subsistcncia, tendo os 
preços altingitlo a quantias 1'nbultlsns c quasi conflagrado 
a '!'egião. 

Os JH'Cjuizos resullantcs pela· diminuição da renda da 
estrada são evidentes. A construc;çiio da ponte se impõe, pois. 
como uma providluncia indispensavel. inadiavcl c· urgente, 
como medida economica pelo desenvolvimento da zona. finan
ceira pela renda da estrada. que sendo de 500 contos o anuo 
11nssndo. al.tingirú n mais de 1. 000 no corJ•entc am1o, c pro
juizos considcravcis que a sua falta actt11·eta ao commcrcio 
e ;í. JH'Omissora industria pastoril do ·Estado c, finalmente. 
pelo Jauo cstrategiço. sem duvida de sr;tndc irmportaucii!· 
porque nos emanc1pou da longa travessta que se fnzm 
pelo Rio dt1 Prata, pondo cm contacto a Capital Federal. com 
o Iong-inquo EstaLlo de ~latlo Grosso, em poucas horas, mte
smndo-o prati-camente :.í unidade nacional. 

Profissionaes da maior competencia technica que conhc
flt~m a l'ügião eomo os noln~vei~ cngcnhoil'os !\:ntonio Pcnido, 
J~ulcr. Oscar• Wcinchcnck, .Pandití Cnlogerns, Teixeira Son. 
res. o muitos ()Utros consideram a construccão desse melho
mento imprescindivc!. importando a sua falta U!lJa depre-
ciação da estrada cm no "I' do . seu va)o~·. o. r !lustre. ~~·. 
Ologm·io !\lacicl, consultor tcc~hnwo do Mmtsl.cEIO ela VJnçao, 
considerou do gran~o- convcrucnca u construccao ~a ~ont!J o 
opinou pela. ac<rubtçat~ •ela supersLt·uc~um me!.nlhcu ,llí ll].!
porLada pela Companhm Noroeste e nuo mclmdn nu rcla~t\O 
do mu/.erinl cnl.reguu no Govrrno. sendo ~:~ta Lambem n opt
niiio do ,joven e taleJ]LOso. pr. ]1irmo Dutm que .com mrn. 
dedicnçiío c competoncw dmgo acLun:Imenl.c n estrada de JLa-
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])U·I'tl a Corumbú. Nilo, ha, poi;, divcrgcncias soht•e n Iiec~·s
sidade dc.•su melhoramrmlo, aconsullwdo n defendido reel'll
temcnl.c por quasi (.ada a impren:a desta Gapital. 

Accro:<ce f)Uu não sú n. C<lllSCl'l'açiío do rudimentar {rU'I'IJ
úortl é custosa, como dispendiosa c t.er:i de ser subs/..ituid,1 
cdm·Lanteruenle seu mntliori-al. ;endo insul'J'iciente .iú ao tral'PJ;n, 
que uugmcnla eonstantemmnlo de modo a se prevur que dentro 
1!c monor tem]ln do que se esr.era.va essa linha l'cr•rea r.leix:n•t\ 
de onerar o~ cofres publicas~ A prcoceupação r.lc todos rl tr•r
minar c:sa solução do conl.imridado liío J·c~iva aos inter'"'·"~~ 
JHIIbico; e, por isso, P'mso seria pre!'erivel deixar 'a liquida
cão da controversia se n. construcçiío da ponte .esttL ou wjo 
ineluida no cu~·l.o kilmotrico para quando o Govcruo oncu!l
tr·ar· ·ao su.as contas com a eompanhin,. o que nãCI demo;·:n•:i 
mui'(.() lr.mpo, levando ou não em eonsidertN)ãCI o dect·elo ~ 
qu,e se J•eferc este projecto e decidindo eomo !'ôr de cquirlado. 

Nnstns condições. sem entrar na proccdencin e repul:·~ da 
emenrla do Senador 1\!oltcllo, ol1i'i)l'OI;o um substit.utivo que, ·• 

. , 

pcn;o, J·eunir:i todas as opinWes, não projulgarú inlorprr.ta-
çlics e mf.isfarú a lodos que in-'r.irmn seus actos nos inlere•scs 
da communhão. sem o.Uitrn; prcoccupações ·a não :·CL' a do p.a
tt•iotismo. o amor ao. nosso Brazil. O sub:.f.i.tutivo ü o seguinte: 

N. :18- 1015 

O Congresso Nacional decreta: 

.- · Artigo unico. O Governo despenr.lcrú até a quantia do 
2.080 ;!i!iU$00·1, por cont.n da omi;são autCirizada pela l•!t 
n. !l.USG, de 28 de agostu do cm·rentc anno, com a constt'LH:çfío 
immcdi·uta da ponte sobro o rio Parant\ na Estrada de }',.rro 
Ttapum a Corumbú, entmndo em necôr.clo com a COII)PHnlu:\ 
tltl Estrada de Ferm Noroeste do Brazrl para adqutru•, P'.'ln 
modo que julgar mais .c0m'enientc. a s~rperstpuC'lura mctq!llca 
da ponl.e, uma vez Wl'lflcada a sua reststcncra e sem prC,Jllll:n 
da Jiquidnt•iío do t~ontJUs entre o Governo c a mesma companhm 
pelas obrigações a que csla fic011 su,jei.t.a nos termf'!S d_9 seu 
conlmclc de I 008.». - Franc·rsco Sa, pel~ auto!•rzat;uo no 
Governo. ·- ,l!cindo . Gllalwúm•a. - Victm•mo .llontc11•o. -
L. de nulhü~.<. vencido. 

l'IIOJEC'l'O llO SI>-:ADO :-1. :), 1m 1013, ,\ QUg Slli\El'Jl!lll~I O l'.lllllC!lll, 
\'0'1'0 Jl~l ~líl'.\11.\DO ll SUBS'i'l'l'U'I'l\'0 SUl%\ 

O Congt•osso Naci9nh1 uccrela: 
Art.ig0 unico. O pagamento d•a ponte so'bro o ri,o Pn.ranú. 

nn E~trai:I:n. de Ferro de Hapura a Corumhú. se.in ferto do·nc
côrdo com o art. 3" do dcercto n. 8. 355, de novembro de 1 Ot O 
c orr.·amcnt.o approvndn pelo dec~eto n. 7. 56.5~ do 7 de ou
h!'O do 1 DOO ,(l~mrma.a. d~~tacadtt da propos1cuo da Camura 
!1 •• 50, de 1012). -A imprimir • 
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E:·t.n. Comrnis,ão, Lendo examinado a propos1cuo da Cu-
' ·ma1•a dos Deputados n. 7!1; de l!lJ5, que autoriza a ~onec;sãr> 

de um nnno de liecnc,a. com o orrlennd·o, e. cm prorogaciw, ao 
,, .. cscripturario da Dircetoria de l~1Lalisticit Cornmercial .loão 
Ferrcü·a da Gam~Junior, julga que olla cst(t nos c.n~os de 
Jnerceo!' o \'lllo rlo Senado. 

O funccionario a quem a proposição tem cm vista bone
fieiar· ~inda >c !wlm cm traLnmenlo no Hospício Nacional de 
Alicnnd'JS, tendo ~·id!i a petição, dellcrida pela ou~ra Casa do 
Congro>óo nos termos do presente projecto rle ler, as>Jgnada 
por sua·.esposa, D. Izaura do Carvalho Gama. 

Sala dn> Commissücs, 25 de novembro de 1015 .-F. atu
ccr·io, Presidcn~o. - Jllc'indo Guanaba1•a, ·Relator. - L. tle 
11nlhiJos. -- Sâ Freire. - Viclo!•ino Monteiro. - Francisco 
Sâ. --- Bur.no de l'ni:t•a. 

PI10POSJÇ,ÍO D_\ CA:\IAIIA DOS DllPU'fAilOS >"!, 70, DE :1015, A QU'é: Sll 
Rlli'Ellll O PARECER SUPRA 

O Congrcs>·o Nacional r·esolvc: 
Artigo unico. E' o Prc::identc da Republica autorizado a 

conceder ao ,, .. escripturario da •Directoria de IEstatistica Com
mm·cinl João Fot·re1ru da Gama 'Junior um anno dê licc:w}tt 
par·a tratamento de saudc, cm. proJ•og-nçüo daquella cm r.u,io 
goso se acha, com direito •ao respectivo ordenado; revogadas 
a:: dispotiCõcs cin contrario. 

Camara dos Deputados, 13 do novembro do 1915. -· Jis
tvlplt.o Dutra NicaiJio, Presidente.- Antonio José da Cos!a 
R·ibciro, 1' Secretario.- João David Pernetta, 2• SecretariO · 
interino.-A imprimir. 

N. i95-HH5 

Por haver esta commissão ,h\ se pronunciado unanime
-mente sobre o assumpto de que truta n proposicão da Camarn 
dos Deputados, ·n. G7, deste nnno, autorizando n abertura, 
pelo Ministcrio da Fazenda, do credito especial de 7G :251$430, 
para occorrm· n0 pagamento devido a D. llt·ancisca AUI)'nsta 
de Noronha e outros, em virLudc do scntc11ça .iudic1nria, 
opina,. pela segunda vez, no sonLido do ser appl'ovudn n mes
ma pl'oposicão, c, consequentemente, que sc,ia mantido o seu 
voto expresso no parecer n. 52, do 1!H4, abaixo transct•ipLo. 

Sala das Commiss<ies, 20 "uc novembt•o de -10-15.-F. Gll!
r•crio, Prositlrnto.- :llchulo Gna:naúm•a, Itelntor .- Fl'anclsco 
Sti,~L, dr: Bulhües.-Sâ F'rC'll'c.-JJueno de Paiva. 

/ 
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Parecer• a que se 1'c{ara o 2Jareaar SlliJ?'U 

~Em mensagem do 21 de maio de 1!H3, o Sr. Presidente 
da ne.pl,llllica podo auLorizac.fto para allcrLura do credito 
de 7ü :251$-130, pura occorrcr ao pag·amonLo deprecado pelo 
Juizo Federal dn 2" Varn do Districto Ped<~ml, a favor do 
D. :llrancisea Augusl,a rJe Not·oulJa o Silva e ouLros, viuva o 
herdeiros do hachaJ:cl Ignaeio de Loyola Gomos da Silva; om 
virtude ele Sl)ntonr;a que passou crn ,julgado. 

«A Camnra dos Deputados, conlwcendo du mensagem o 
dos termos du precataria, votou a proposir,üo n. 78, de 19-13, 
mw a Cormnlsst7o de Finanças ophltt 110 sentido de ser apJli'O-
vada. · 

Sala das Commissões, 3 do setembro de :!OH. - fi'. Gly
ccr•io, Presidente.- Sâ Frcir•e, :1\elator.- Gonçal1JrJs Fm•J•cira, 
-JJueno de Pa·iva.- Tct•1;arcs de Lura.- Yictori11o Montair•o. 
-João Lui: Alvas.-Erico Coelho.» 

PROPOSIQ;(o DA GAMARA DOS DEPUTADCj3 N. 07, DE :1!)15, 
A QUE SE REl'ElUl O PAllECER SUPllA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. :1, • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial do 7ü:2Gl$.J30. para 
o fim de occorrer ao r.a:;amnnto devido a D. Francisca Au
gusta do Noronha e S1lva, Dr. Antonio Noronha Gomos da 
Silva, Dr. Alisio Noronha Gomos da Silva, Dz·. Alvaro Nom
nha Gomes da Silva c Allcl Noronha Gom~s da Silva, a pi' i
moira, viuva, c os demais, herdeiros do bnchnrcl Tgnacio .do 
Loyola Gomes da Silva, cm vi-r,luclo do sentcnºa ,judiciaria. 

Art. 2.• novogam-so as disposiçues cm contl'nt•io. 
Gamara dos Deputados, 2D do outu!Jro do :101>;. - Luz:. 

Soal'Cs dos Santos, Vicc-Prosidcntc, cm exr.rcicio.-Antonoiô 
Josti âa Costa Ribeiro, 1• Sccr-etario.-Joüo D!!·vill Pcl'llatta, 
2• Secretario interino. -A' imprimir. ' 

N .. 106-1015 

Pnrn dar sou .parecer, foi presento ii Commissão do Po:. 
licia a indicncüo n. 3, do 1015, da do ,]'inançns, propondo a 
moclificncüo do nc:;imerll<l elo Senado uo ·sentido do conti
nuai' a pratica seguida até agora do sn1• discuLido pnrcc!laun
mente o proje.cto da lei do Despczn Geral f]fl Hopublica. 

A Jlcccssiclado da medida orn indicada derivou -:la !'o
forma quo a Cumnra dos Deputados, no inluiltl do nl'n~lnr 
os em!Jaracos quo demoravam n discussilo da lei do Ol'r.umen
to. int!•oduziu ultimamcnl.e uo Hcgirnonlo, preseecvcnd~ quo 
n Despcztt Geral da Republica constn1'ii do uma só propos.i-

--~-
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çii!"J,.~rn YC7. rlc set· dividida em pt•n,jcctos disLincl:os nnJ·a earla 
11/JnlR[Cl'lO, • 

A. pmLiea .tJ·adicionnl neste nssumpLo ícm .fundamcnl.u 
nas le1s do ani.Jf'O e· do novo regimen, A lei n, ~.887 de n 
de m;osto de 187!1, dispõe: · ' 

<Arl. L" A !H'Oposlri do orçamrml.o.,. conUnuar(t a ser 
aprcsenl.acla pelo Minist1:o ela. :Fazenda, sendo, porém. divi
chda cm pro.rcctos de lc1 dtsLmel.os para cada minislcrio .•• 

• o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • joo o.• o o o• o o o •I 

Art 4." Approvarlos ~odos os or~amcnlos de dcspczas nas 
duns Camams, a Commissão ele. Redacção daquclln que t.ivcr 
c~~ submcLlcr a lei tt sancçiio irnpcriul rcunil-os-lm parri esse 
l 1m 0111 Ulll SÓ dcct·eto ... ~ 

A lei n. 23. de 30 de outubro drJ 18!JJ. que rcorA"animu 
o scJ·vic;o da Arlminisl.rneiio Fcdornl. declara no nrt. 3' quu 
~enhe ao Minisl.erio da .Fazenda ccnl.t•alizat· e hat·monizar. 
all.erando ou rcdnr.indo, cls orçamentos p:H'J:iaos dos demais 
Jninistct·ios, JlaJ•:t o t'irn de organizar annualmcntc :t !l!'Upost:t 
do oJ'c;amcnlo dn União, que serú arll'escntuda ú Camam dos 
Dr.pul.ados na ''JWCa c na JMma prcsct·ipLa !)ela lei do conta
bilidade plubliea». E a lei n. 30, d'c tl do .ianeil'c) de ISO:!. 
aJ.'t. G1. "onsirlcJ•a eJ•ime de rcspOt!Stthilidade do Pr·csidcnto 
<ln Ucpuhliea <niio a.prescntar no Cúngorcsso, no prazo ler;al, 
a proposta f\'eral da. lei ele ot·c.amcnto, fm•mu.larla o iu:lruida 
de al'eÜJ'du IJOnc a lei>. · 

Mas. :í Gamara dos Deputados. no exercício da attribni
eflO rJonl'r.l'ida a cada uma das Casas do Congresso, l'''lo art. 18, 
paragrapho unir:c,, ria Constituição, cMnpete del.erminm· no 
•respectivo 11egimcnl.o, o modo pelo qual Ler•:\ Iog:H' a discus
são c voLnQiio das leis. quandQ su,ieitas tt sua dclibcraciio. 

Porlani,Ll, não obstante as clisposi~ües de lei acima ci
tadas. a reforma regimental da Camara ú perfeitamente le-
gitima. 

nesta no Senado, no caso de não acceitnr a innovaç~o, 
alterar tambcm o seu Regimento. autorizando, pura o muco 
l'im dtt discussão c votacão, o .parcellamento dn lei do desper.a 
c estabéleccndo. como materia do sua economia interna, que 
a proposição da Camara entro nn ordem de s~us trabalhos, 
dividida cm pt•o,icctos dist.inctos para cada mimstcr10. Neste 
caso. pnra evitar possivol conflicto. ser:\ indispo.nsnvel que. 
ultimadas ns discussões c volac)úos no Senado, se.ra a propo
sição devolvida nu sua integra, com as omendu.s npprnvadas. 

Deste modo, cada Casa do Congresso terá procedido den
tl'O dn espllet•a de sua ncção constitucional. 

Nestes termos, ó a Commissão de Policia de parecer que 
soja approvadn n indicação da do Finanças. ,iá porqt)c está 

' . 
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de acc,:,Cdo com a Jcgi~!açiio cilndn o as trndinücs do Pnrln
mc~lo Nucional, j(t pO•J'CJU0 nüo _mililn cm rcln(;:io no Son'udo a 
:t•nxao do celer:dndc ela d:scussao cm l]ue se hascou a refor·
ma dn Cnrnat·a . 

. Sala elas Con:nnissücs, 20 ele novembro do 101G. - An
tomo ;lzcrcrf<l, \'we-P.residcnlc. - Ped1•o Aurntstu Horacs, 
i" Scct·ctat•io. -José Mm·ia Mctcllo, 2" Sccrr.tm·io. - llm•ci
ltv J>edl'o lia: Lu;, :J' Sect·ctnrio. 

JNDfC.IÇ:ÍO N. ~. JlP. 101 ti, A QUF. SE llEFF.IJE O PMJECER SUl%\ 

Indicamos rtuc se nccr·csccnLe ao dispositivo elo art. 163 
do Jtegirnenlo do Senado o seguinte: 

Parnr;rapho unico. A discussão da proposioão da Camara 
dtlS Deputados, fixando n dcspe~a geral da llcpublicn. será 

• feita poc pal'tes como at(• ngOII'a se tem praticado. de accôrdo 
com a ,lei n, 2.887. do !l do ag-osto do :1879. 1 

Serão destacadas Jlarn csso fim as dispilsir.ões relativas 
(L despeza de cada ministerio, nl'im do serem· consideradas 
eorno projectos distinctos, quo deverão entrar na ordem dos 
trabalhos com o r1arecer da Commissiio do Financas. 

Discutida- e votada toda a proposioiío, sel'ít então devol
vida á Carnarn com us emendas npprovadas. 

Sala das Commissões. 21 de novembro de 1915. - F. 
Gbyce1'iv, Presidente. -· Leopoldo rlc llnlhõcs. - Bw.nó de 
Paiva. - Sá l)'a'ire. - Yictorino. Montcú<o. - Erico Coellto. 
- :\lcinrlo Guanabm·a. - A' imprimir. 

N. 197.-,i!lHi 

Jos~ llloitinho dos Rois o sua mulher D. Carolina Vinell'l 
llcis fizeram no Gov~:rno doaciio de uma parte de sous. ter
renos situados na froguozin de Inha(tma, fazBl<da do Mnredo, 
c cio uma casa, com a condição expressa de nhi ser osln!lele
cidn uma estação da Estr·ncla do Ferro Rio d'Ouro, destinada 
no scr\'i<)O do cm·ga o passageiros. 

A !Joga D. Carolina Vinelli R o is, viuvn d.~ José 1\lmtinho 
dos ll~:is, que essa dont•iio fr.ita em 12 do ,iulho do 1SStl iJSI.:!. 
som · eHeito visto como, não estando !'ea!iz:.tàa n c"uJiçiio, 
opera-se urnn violn~ão dn clnusuln unica o r.·s~oncial qu(• in-
valida a donciio. • 
" l~m vista do que expüe u peticionaria <> dos dooumr·nf.os 
ns. 1. ~ o 3, em quo, nlém ele outras l'a~ões, a Directoria dr.rnl · 
do OIH'ns l'ublicns pPio intorm~dio do Minisl.!·o cln Vin~ilo dr
elal'n qnr,1 .nno nN·r~s!'liln do r·rJ'eJ•ido lr.r't'NIO, (\ a Commt~sn•, elo 

. \ 
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Legislação c .Tusli~n de pnrecl'r ~uo ó procedente o p~dido e. 
nJ'J'm·cco o s.eguinte 

PnO.TEC:TO 

N. 10_:10Ui 

10 Congresso Nacional decret.a: 
Art. L" E' rcsl.il.uido a D. Carolina Vinclli ReB, viuva 

do .Tosú MoiLinho dos Hoi~. o dominio o posse do terreno o 
Jll'Cdio situado na J't·eguezla de inlwúma, nu fnr.enda do Ma
eedo, con$tantc do termo lavrado na Hepartif·.ii{, de Obras Pu-
blicas ·~m 12 do julho ele !88G. • 

Art. 2." Revogam-se as disposiçúcs cm contrario, 
Sala dns Commissõcs, de novembro de ·; 915. - Epitacio 

Pes.voa, Presidente. - Raum.undo de Mh·anda, Helutor. - Ar
thm• J.emus .-Ado/ }lho Gtwtlo .-A' Com missão de Finanças. 

{) 

O Sr. Cunha Pedrosa - Sr. presidente, cm poucas rnla
Vl'as procurarei justificar um projecto de lcl. que me d~i ao 
cuidado de confeccionar para submettcr ao ct•ttcrio· e ú :.pre
eiação do Senado. Com o meu trabalho coltimo creaT uma 
pensão cm favor dos operarias c trabalhaJores nacwnaes, 
maiore-s de GO annos, que se invalidarem ao :;crvir.o das cm
prezas e outros estabelecimentos da industria nacional, r.nca
rndu esta sob todos os aspectos da sua complexidade. 

Para melhor comprehcnsiio do assumpto e mais ordem na 
sua explanação, com proveito do precioso tempo elo S~.nado, 
passarei a ler o teor do projecto. 

E' o seguinte: 

«0 Con~;rosso Nacional dccrc.ta: 
;\rt. i." Os opcr:u•ios o trabalhadores nncionaes, maiores 

rlo sessenta annos, quo se invalidarem, tendo, pelo menos, 
prestado dez annos de serviços aos seus pntrõo~, I'<'Ceberão 
de-stes uma pensão dial"ia equivalente á metad"J do salario que 
pcr·cobiam ao tempo da validez. 

Puragrapho unico. A pensão ser:\ pelo resto da vida do 
)lensionista, com exccpcão dos domingos c din~ santificadtiS, e, 
.um caso algum, cxcedert\ do tres mil róis. . 

Art. !l." A mudancn do patrão ou do dono dn fabt:Jca ou 
estnbr-lccimento industrial, om nada prejudicai ti o pcn~wmsta, 
cu,ios direitos se fi I'mam no set•viço prestado pelo tGmpo 
<•xigido na loi ao proprio cstabcJ.ccimmto ou 1abricn. 

Art. 3." Para os efl'eitos dos-la lei, a indnstria mt•Jional tl 
cmcarnda sob todos os aspectos da sua compl~xidade, cabondo 
ao Governo em t•ogulamento discriminar as ltL::ts rnmil'icaçõcs, 
no intuito de obrigar a todos. 

Al'L .1," .,\ pongão ~u~penclo-so, .quando, por forca maior, 
a t'nbJ•ica dcixnr dn J'uuecionnr e suspender toúos os trabalhos, 

I 
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inclusiv·c os de enmpo. llcL'neetado o J'unr.r.ion:uncnto, ruencc
tndo sorú l.nmbNu o l'llt:'nmonl.o da pr.usiío. 

Ar L G.~' A pensão cxf,ingue .. se: 
a) por fnl!ednwnlo do pcnsionisl.a; 
/J) por• rnudanr;a do pt•nsionisl.a pnra outro Estado; 
c) Jlcla Jiquidad'ío, por· nnniquilnmenlo total da .fnbrir.n, 

poP Jnllencin ou outra qualqnet• causa qurJ a far)a d•JJdppa
l'cccr: 

d) si o pensionista deixnt• de sct• miscrnvcl pela nr~quisi-
r;.ão supct•vcnicnl,c do meios de subsis[encia. · 

Jl!'l. li." Ao representante do min istcrio publico, tanto 
fcdnrnl corno estadual, incumbe promover, em acç;1o summn
rissiwa, a defesa dos pensionistas, desde o proecsso dns suas 
Jwbililar;ües al.é ú cobrtlllça da rcspectivn pensão. 

§ 1." 'Na acção soJ'IÍ ouvido o paLrão, rlono ou roprcscnl.anto 
Jcg-nl da fabrica ou .cstahclceimcnto, podendo riguraz· na mesma 
acr;fio Lodos os candidatos á pcn'RitO da mosma fabrica Ol' r.stn
bolecimento. 

§ 2." A ncr.:1o pnrn a cohrnn~.a rln. pensão c dns rnullas 
Sf\rlÍ cxecul.iva. O paf.t•fio pagará as custas si for venr.itl<l, cm 
favO!' do advog-ado contmrio, do juir. e doa demais sci·vcu
tum·ios da jusl.ica. O poticionario niio pn:;ar(t scllos nom 
m.1sLns. I 

§ 3." O titulo do pensão poderá ser expedido, indcpcn
clenlemcntc de ncQãO, si o patrão n isto annui!', 

Arl. 7.• O juiz compL'tcnLo para expedir r• titulo rlc pen
são c para todo .o negocio .iudicinl, atlincnto ,,o nssumr,t.o, ó o 
mais :.;rarlnnrlo do termo ou comarca cm que residir n Jcr.n
sionistn .. Hawndo mais de um .iuiz, a'compcr.rmcin scr,i do d11 
1" Vat·n. Os juizes se substituiriío IHI ordem rstnbclecida pl:'!as 
leis om vigor. 

A1·i. R." O estado do invalidez ser:í provndo por in.;p~r·t;ão 
medica. sendo os pcl'il.os do nomenr;iio do jtuz, e a ulnr.Jo so 
provarít polas certidões dos r·cg-istros civil e par'Ochial, ou, na 
falla destas, por justificação processada perrmtc o juiz com-
pct.cnl.e. . . 

Al'i .. n: Da decisão final sobro qualquer dns acciies -
tlr hnbililnr.ão, do cobrnnr.n. do pensão ou do multas - haverá 
rer!Ut'SO volunl.nrio de appcllnçr10, com o orr~ito devolut.ivo, 
pnm o ,iui7. ou tribunal immccliatnmento Muperior nu .iuiz 
a qu.o. · 

MI .. 1 O. O patrüo que, para hm·Jnr os Gffoitos d~.,ta lei, 
dospodil.· ou tivrH' despedido do t.rnbnlho o oncrario;s~lll mo
l.i\·o Jllnusivcl, no cril.crio do jui7., será condomnndo <i multa 
especial rlo quatro contos rio J•éis, que ser:\ clistribuida. por 
mol.ado, ontro o operaria despedido e qualquer instituto do 
carirlndc rlo município ou d·o Estado. 

§ L" Si hom·or· mais de um expulso injustamente, a mes
.ma multa srá applicnda por cnbecn. 

\ 
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· § 2.'. J\ acção. na hypothcse deste arligo, será tambcrn 
su~unarJss.Jrna, "orn re~urso volunln~io de appcllat•iio para 0 
.l~JZ ~u. ~rilmnnl Sllf2CI'IOl' que _nodcru, pot· sua vez, .iulgm· da 
pmusJht!Jdade on lUtO do rnol.tvo da expulsão. Neste caso a 
uppçllnção lcrú o cffcil.o suspensivo. 

Art. 11. A cxcew;ão dcsla ,lei fica dependente de rcguia
mcnto do Poder Exceutivo. 

. Paragrapho unir.o. No rq:nlnmonlo poderão ser esl.nhele
CJ[]as mull,ns al.é !iOO$ ÍlllfHlslas pelo juiz para os infractores 
desta lei e do mesmo regulamento. 

Art. 12. ncvogam-sc a sdisposir.ões cm contrario. 
Como v<l, Sr. Presidente, no m·l. 'i' cu providencio de mo

do que os opcrnrius o tralmlhudoJ•cs, maiores de sessenta an
nos, que cahirem cm invalidez, recebam dos respectivos pn
tt·üe.~. nos quncs lenham s<:I·vido, pelo menos, 10 anuo•. uma 
pensão correspondente á melado do salario que antes perce
biam. 

Esl.n pensão scr:'t por todo o resto da vida do pensionista, 
com excepção, cntrotnnto, dos domingos o dias samtificados. 
porque nes~cs dias cm geral c!Jcs não lralmlham o -nem a tal 
são obrigados. 

E como o meu fito é prestar uma pequena nssisl.cncia. nos 
miscravcis, assislencia que os ponlia a salvos da morte pela 
fome;. c, allcndcndo ainda que os patrões não deverão ficar 
muil.o sobroctu'!'cgndos com as dcspeza.s provcnicnl.cs da lei, 
estabeleci o limite maximo da pensão, que será de t.rcs mil 
ré is. 

Ora, Sr. Presidente, quem nada Linha c nem podia l.cr, 
norquo o sr'Ú ~sl.ado de smíde lhe não pormittin mais l.l'alm
lhar, c M vê diariamcnlo com a quantia de trcs mil réis, ou 
mesmo de qulnhcnt.os r1íis, que scrú talvez n pensão mínima, 
não morro de fome o nem vac mendigar n caridad" publica. 

No arl.igo seg-undo deixei clm·o que a mudança rlc pntt·ão 
ou de dono do c]ualquer eslnbclecimcnto indn~lrial 11fio faz o 
operaria perder a pensão em cujo goso .iít esteja, ou a per
spectiva do direito dll po·rcobel-n, pela imminencia do tempo 
de serviço necessario a· prencher. 

Com cffcito, é o proprio cstnbelecimento que toma o en
cargo dns pensões cm fnvor dos seus opcrnrios, rle sorte 
que, dando.so mesmo n transferencia da fabrica para outra 
pessoa, o onus da pensão acompanha o novo proprictnrio, 
que i'icn, assim, obrigado n solvei-o. 

Nos artigos quarto o quinto, determinei os cnsos em que 
a pensão fica suspen'sa tmnporariamentc ou comp!etamenlo 
oxtinct.n. 

Suspe11de-se, quando, pot• moti\'O de foroa maior, o csta
beloocimonlo se feche, com suspensão do todos os trabalhos; 
não me pnroco justo que, em tnes cmorgencins, a empt•ezn 
que narln tem a lucrnr, fique sobrecarregada com as (]espc
zus das pensões. 

'· 
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E', além disso1 cquitutiyo que, pel'dcndo os opcrnt•ios acti
vos os seus sala i' lOS, pol~ J ulln de serviço, Lnmhem soJ'J'mm n 
mesm:t pcn~. os J1Cl1SJOnlsla~; a le.i não quer que, cm caso 
alg;um uns ~HJII~Ill rnn. mclluwcs ~:ondi(:.ões do que os outros. 

A ponsuo fJ?a exll,nctn, quando se dor qualquer das hy
pothoscs do url1go qumlo, ist.o é, ·JlOl' morto do pensionista, 
por mudança deste pa~·a outro Estado, por supcrvonioncin do 
recursos, do modo que, dcsappnt•cccndo n misornbi!idudc não 
preciso mais o pensionisl.n do fnvot• da lei, c finah~enl.o 
qunndo u fabrica, por fnllenciu ou outt·n ualquor causa ve~ 
nha n desapparcccr, liquidan<IQ-Ro do voz. 
· Em lnes condic,ücs, das mesmas conscqucncias. sofJ'rerá o 
pensionista, por !lfio hnvet· mais (juern so obt•igue· pelo pa. 
gamcnlo da pensao. 

No.'l artigos sexto e seguintes, cstntuí os meios de levar 
a el'J'eito a providencia a adoptar-se, dcloc·minando que ao 
promotor ou rcpresenluntc do Minislorio Publico, tanto fc-

\ tlornl como estadual, é que compete tomar u dcl'osa dos cnn-· 
<lidntos (I pcni!ÜO, mcdianlc a acção summarissima, nos ter
mos cm que a define Ilibas (Processo Civil) c na qual será 
om•ido o patrfio. 

Ningucm mais no caso de servir do patrono desse pobre 
do. que o or::;üc) da .iusticn publica, entro cujas attribuicõ.,s, 
pcln legislnoiio de totlos os Estados .ilí so acha inscripta do. 
prestar nssisl.cnr:in ,iudic.inria aos mioet.•aveis. 

O proccsHo, pelo eslado do miseJ•nlJilidado dos operarias, 
não pódc deixar do ser isento do scllos c do custas; e cstatui 
quo na hrpotl!esc du sÍJJ' vencido c palrão, n c8to cabet•á pa. 
gat• as custas, as quncs, contadas na r.onl'ormidudc dos regi
monto., em vigor serão disl.rihuidas cl\ll'c o promotor publico, 
como advogado, o ,juiz n domais scrvcnt.uarios do juizo . 

. Ficn l.ambom . oslahclceido que o juiz c.ompetente ser:í o 
mais graduado do termo ou comarca' cm que residir o pen
sionista, sendo que ondo houver mais de um juiz, a compc-
tenciu será do ela ·prim<Jira vara. .. 

E, para maior garantia do direito de todos dei recurso de 
appcllnoão dfl. decisão final pat'l1 o ,iuizo· ou tribunal immr
diutament.c wpcrior ao juiz a quo, do modo que si sc11tenc.a 
für do juiz municipal, suhstil.ul.o ou oul.t•o eom iguuos lltti'J
bniçõcs, n uppollucão sor<'t para o ,iuiz tlc direito dn comarca; 
mas si fOr do jniz do direito, o J•ocurso, então, serit para o 
tJ•i!mnnl da l'elavão ou Lt·ihnnul nno OL!I.t•o nome I.1J11lla. 

Del.ct·minci nuo a cobrm1cu <la ponAfto, quando o putriío 
so rccusm· n salisl'azol-n, r. ·a das mnlt.as, sojum _feitas pot• 
acciio excwt.iva: o que a appellm;flo, quet· dn >1'!<)110 <'~ocul.t
va, quer da nccão do habililacfio, seja recebida no offeJlo do- · 
volul.ivo, pum não prolellnt• 11 immediala exocuc;üo tln stn-
lcnça. . 

Provendo que 0 pmtrüo possa burlar a lei, despedmdo do 
kabalho .o operario nntcs de completar cs dez unnos· de SOl'-

:.·,:.:-.Allll'>~- : •.. .. ' 
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Vi('O, C isto por CSpirilo do des!Jumanidade C simplCS)llelltO 
paJ.'a evitar· r1 paonuwuw ela pen.·ql.o, LDJJH!i a pt'o\'idi:Ueia dn 
n~sto .caso, dcsci<J f]'Lll• ufto JlOtisn e!lo justificar um moL1vo 
pJn.USIVt~l, UlnU frtltH efiJll!IJt~Li.JtJn JIL'Iú Oj)üJ'iU'ÚJ f.l1.! f\lOI.ÍO <L 
mcrc•ccr a ex!lUisão, sP.ia couclcrnnudo u uma multa especiul 
do CJut•.lr'o contos ele rúis. impo< tancia esta que, dividida ao 
meio, sct•ü l•.ntre;;ue umn pat·te no pJ·oprio trabalhador e :L' 
outt·a a qunlcJnct· ins!.t!uto de carll!ade quo exista no muni
cipjo ou 110 Eslaclo. ::-:r·J·;·, e.·:le, ~1·. PJ·e~Jd!~nLt~, u.rn meio ,~o
ercittvo da lei, no scutido dp evitar ft·aude na sua execucão. 

Para esta !Jypoth·csc. estubclcci t.ambem a acor10 sum
mnrissima c dei à a[lpelhwão o e!'ícJto suspensivo, fawllun
do ao Juiz ou u·iliUnnJ wi-•1uem toii!ilJ' eunllt~eirncnlo, por ::;ua. 
vez. da plnusiJJilir!ncic ou não do motivo da cxpulsfto. 

Assim providenciado, havcrtí maior garantia pura o pro
prio )'Jat.J·üo, pois s<í se dar:\ cxccucão ú cobJ·unva dr.~.>a· mul
ta cspeeial d<!pois do ea;o cleeidido CJJl ultima in~taneia. 

Quanto :\ idade, será ella. provada pelos meios admitli
dos cm lei, isl.o ,;, pelas cerl.icWes do re:;-isll·o ei\·il c pn!·ocllial. 
c. na J'nlln destas, por justificação processacla perante o 
juiz. 

A invalidez srJ provnr(t l.~mhcm pcht l'ól'nm pet·mii.Lida 
em dit·cil.o, medianln iUSJifJCC~O merlicn, en!JeJl[IO no .iuir. a no
meu,,;fio dos peritos. 

Por ultimo csfabelcci que a execução da lei fica depen
dente de rc;:;ulamc•nto do Poder Executivo c que multas ató 
quinhentos mil réis poderão ser creadas para os infractores 
da lei u do pJ•opr-io t·cgulnmcnto-. 

Ag-ora, Sr. Prcsid,ente. passarei n aclduzir mais algumas 
consirtm·n!:<ics em jnslil'kativa do JII'O.i"ci.o. 

Niio se nw aeo'imc de adepto da idéu socialista pelo Iad() 
de promovor, com a apresentação do meu trnlln.lho, um cei
!i! de bem estar, de conforto para a velhi·ec de invalido:>, fi

' lhos do proletariado brnzilciro. 
NÜ{) acompanho o socialismo tal qual elle se apresenta 

na a,~r.na da civilizar;ão combatendo por· seus idéacs, icléacs 
que, .paimuclo na r'pllcrr. da moral. aind(t se não trndur.iram 
em J•eu!iclado ob,iccl.i v ada no domínio do direito. 

. E' er.rLo, porém,1 Sr. J>residcn!e. c nem se púdc negar, 
flUe n. idl~:.t nvnnen, Sr!t.:"Uindo JUO'i-JJassll a cuiLul'a ·morJnt•n;L 
do 'seculo udual; o talvez não esteja mesmo longo o trium
pho, sinão i:Jt-totmn, ao incnos cm parte.; du propaganda so
cialista, consubstanciad.a Til' ;mnei pio da solidariedade so
cial pela conquista do dogma da J'raternid,nde humana. 

E· não é mais do que o nvanco da idéa; não é mais do
quo o germen cln semente. tão carinhosamente adubada pelos 
principaes fundadol·cs elo Sl)~ialism~; desde os primeiros 
dia.~ rJn ~N:nln \1\'. :Jfrt hnir>: P. ronw rli'l. Alnwidn No~ucil·a 
com os escriptos ào Saint Simon c de Foure1·; na França; de 
Roberto Owen, na In:glntcrra; c ele Rohnte na AllemanhaiJ 
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niío ú mais do que, nor foi·ca desses ensinamentos~, que me
dtdas !cgislul.ivas vão surgindp e·nt.r.e os povos cultos, no in
tuHo de remediar latlLos males <J,UC afJ'ligem as clu~;ses pro
lelari.:ts da sociedade. 

E' assim que leis toem sido volud.us garantindo os di
z·ciios dos operarias nos aocidenlcs do trabalho, l'egulando as 
lwras do servtço e ulú mesmo •Cslabelcceudo a sua uposenlu
r;ãotl como suceedo na Allcmanhu. 

:rá é tempa, Sr. Presidente, de uós fazermos tambem 
alguma cousa neste sentido. minorando a sorte c"'uel dos eles
herdados da fortuna, desses uossos compatriciOSJ,I que não 
Cllconf;ram sinão espinhos no caminho da vida. · 

Ainda bem que já vamos nos agitando com tão louva
veis intuitos. 

Ha potwo;; t!ias, o Senudo Yolou, em segunda .discussão, 
um pl'O,ir.cto l'CguJ;mdo a re~nonsabilidadc- dos patrões nos 
ucduentr~s do ll'abalho. 

Dias atrás, na outra Casa do Cong1•esso;. o illusLre re
prcscrrlanto da Bahia1 o Sr. Deputado l\!ario Hermesr1 levo 
11 f·elir. lembrança do apr.csentar uma proposição regu!and,o 
as horas do scrvico, 11 indcmnizar;.ão pelos accidentes do tra
lm!ho o tomando outras medidas de real interesse para esses 
pobres, que não passam, em sua mah>ria; de bêstas de car
gn;; atrelados ú charrúa da industria nacional. 

~i aque!la pr·oposir;fio ·r,h· t:ouvcrl.ir!n em lei, si 1iiio l.i\'1!1' 
a sol'te <lo sm· ttlirnda ao pó dos archivos da Camara; muito 
beneficio del!.n tirar~ a classe dos benemeritos filhos do tra
balha, esses agentes imprescindíveis da riqueza social. 

Animado, pois, Sr. Presictenl~.. pelo exemplo que nos. 
vch1 >:le ambas as Casas do Congresso Nacional e dominado 
pelo espiriLo de solidariedade com as dores e os. soffrimentos 
dos nossos irmãos q,uo gemem na miseria c na velhice ao 
desampa.ro de tudo, dei-me ao cuidado de, nor minha vez 
roncoJ•r·er por meio de uma medida legislativa para suavi
~ar um poueo a s ituacão afl'lictivll. de uma parle dos opera
rios n lJ•almlhadores nncionaes, daq,uclle~; que, por sua vo
Jhieo e pot· sru · esl.ndo va!el.udinario, ficul'um impossibilita
dos de continuar a tirar d,o seu trabalho os meios de subsis
tcncia . 

. !.ln mesma :l'úrma •Que o Ji:sludo prr_qta ao~ seus servir,nes, 
aos funccionarios publtcos, que so invalidam na velhice, 
aposentadoria com vencimentos integraes, ou não, conforme 
o tempo do f!Xercicio o assim 0 faz, poo·que su julg.a no de
''cl' do auxiliar; na invalidez·,. aque!les de cujos servicos Sfl 
apoderou, do cujo trabalho se utllizou por Uio longos nnnos: 
rne pnroco que o pnt.rii.o, para cuja rique?.a tant.o concorr·eu o 
operaria maior de 60 nn.nos, se niio deve esquivar de auxi
liai-o no tempo em que lhe ó impossível trabalhar, detxnn
do-o pol' nhi ul<lm, SCf!J recurso algum, morrer á mingua do 
qualquer ámparo ou csmolnr á bencmerencia publica •. 
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Não é mu.it.o, i",l', . PJ•osiueute. o, que pede o projecto em 
favor dnsses !'olm:s, " uma m1;;alh~. uma pequena pensão 
qu·~· se lh9s ud s1nao pop outros moltvos. ao menos pelo res
JA'tto devtdo no \'erdndon·o nece.%Jtado, fJC!o. sentimento do 
anwr do pt·oxtnw, mas do um Jli'Oxin~u f]uc tt•ubalhou muito 
flUra njudnr· o .P·atr·no n vi\'ül', a enriquecer. a torunr-so po
det·oso IH\ sociedade. 

E não Ji Intulo, 8r. PI·csidente, pôde ficar V. Ex. certo, 
o que tem de despender com ollcs o pai.I·ão. JIOis a V·Crdado é 
que poucos o muitl> poucos são os homens do trabalho rude. 
mal passados e mui VI!Slidos, sem con!'oJ•I.o, sem medico e 
sem hyg-icne; quasi todos cahcm oxhaustos, sem força e sem 
vida. nr.-tes desse tempo, :\ margem da sua jornada por estes 
mundos de desenganos 0 dusillusões. · 

S:1o estas, Sr. l'I·csidente, as eonsidcrn,;üt•s que Julguei, 
JlOt·. emquuuto. ncccssllt'io cxpendei· em jusliJ'icn,;iio do meu 
p!'O,)r/![0. ' 

Qu~ cllc ,; de utilidade manil'csta nüo sei como se possa 
;negar; salta aos olltos que os podeJ·c~ JlUblicos Leem o dever 
de it· ao cnconf.t·o da rnisrria ondo quer- que clla se ache, para 
levantar c favorecer, salvando d:\ morte, a mais cruel o a 
mais horrenda - qual ú a .morte pela fome - aqucllc que 
esf.iYer ameaçado de tão triste supplicio I 

Por oulm lado ttfio vejo que u uossa .Constilui~ão cm
baraue, llOl' qualqut~r fút·uw, n '.-.ua JJil~sag-üm CJn todos os 
tm·nos, afim de que seja cunverlido em lei. 

l\'fio ha, na minha humilde opinião, um iió dispositivo 
conslitudonal que s•·Ja violado ou inJ:J'ingido com a sua ado
peão. O principio do auxilio aos neeesssilados, aos infelizes 
da sorte, csl:í Jli'cvi;to no· pacto l'undamenlal da fiepublica. 

Em nada, co1n o projecto, é i'er·ido o dirdto de propl'ic-
dauc. . 

E sendo as;;im, de inlei·ra utilidade c perfeitamente con
stilueioiJal, quem crer que cslú no caso de me1·eecr a flppro
vaoiiG do Senado. 

)las, si o niío logt•aJ•; si. r.m sua alt.n ;;a]Jedoria, esta Casa 
n lll'I:Uilll'ltto 1111 hi!'/Jfinem., t.il'udo da c•.onsidm•aJ;úo pessoal das 
Col!HHiSi'ljr.:;, JlOl' ondn t.ivor.· do LruusiLa•r; ou si mesmo tivl!lr 
lo;;o u sorle que coubl\ ao rio meu illusLI·e coller;a pelo Estado 
do Amazonas, nem por isso fioarei susecplibilizado, s6 me 
restando aealar· a dPcisão do Sruado. 

Sou. Sr . .Pt·•·~idunlt•, daquellcs que cnl.cndcm que, para 
a sol'l.r dos pl'n:ii•ef.os nrsla Casa IIiio lm como não JH'ovalcccr 
o aJ·gumenlo tu! hmninem, tit·:ulu da oonsiriL~I'Ul•iio pessoal aos 
seus autores. 

E' ião !Jom u dii·eilo do Senador em apresentar qualquer 
projecto, como o do sem collcr;as em votarem pr6 ou contra 
o mesmo. Não Jm nem póde haver Jlelo oxc!'cioio desse di
l'Cito dczai' pum ningu.em; ·caclu um fu~ o que lhe inspira n 
conscicndn. 

E' o fJUU succmle, commig·o, Sl·. ~P'l'csidcntc, neste ·mo ... 
menlo: em aprcsenlani:lo o projcf}!o, que vou ter a honra do 

·,i : 

i. 
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passar ás mãos de V. l!:x., siul.u-uw LJ'UlltJUillo !JO!' l!uvct• 
cumprido o meu dever; o Senado quu ·cumpra Q, seu, conuor-
dando ou nrw uom c !lo.. . 

~l.'enho concluido. 
Vem ti mesa, ú lido e fica preenchendo o ll'iduo regimental 

o seguinte · 
I'ROJECTO 

N. ·20-1015 

O Congl'jJsso Nn:0ional ·decreta: 
Arl. 1.• Os opcrarios e f.t·abalhadores nacionaes, maiores 

de 60 annos, que se invalidat•cm, tendo, pelo menos, prestado 
dez annos do serviço aos seus patrões, rilceherão destes uma 
pensão diuJ•iu, equivalente (t metade do safaria CJUC pcí·ccbiam 
ao tempo de invalidez. 

Paragrapho uni c o. ,\ .pensão ser;\ pelo resto da vida do 
pensionistas, com excepção dos domingos e dias santificados, : 
e, cm caso algum, excederá de trcs mil ré is. 

Art .. 2.• A mudança de palrão ou de dono da fabrica,ou 
ostabclecimento industrial, em nada pt•e,iudicarú o pensionista, 
cu,ios di!'eitos se firmam no serviço prestado pelo tempo exi
gido na lei ao proprio estabelecimento ou fabrica. 

Al'l;. 3." Para os effeitos desta lei, a industria nacional •i 
· encarada, sob lodos os aspectos da sua complexidade, cabendo 
ao Governo <!lll regulamento, descriminar as suas ramil'icacücs, 
no intuito de obrigar a todos. 

Art. 1.". A pensão suspende-se quando, por forca maior, 
a fahric'a deixar de Junccionar c suspender todos os trabalhos, 
inclusive os de campo. Reencetado o Junccionamento, rem
cotado serú Lambem o pagament~ da pensão . 

. c\,rt. 5,• A pensão extingue-se: 
a) por fallecimcnto do pensionista; . 
ú) por mudanç.a do pensionista para outro Estado; 
c) pela liquidação, por nnniquilamento total da fabt•ica, 

por fallencia ou outra qualquer causa gue a faca desappn-
rccer; · 

d) si o pensionista deixar de ser mi.;eravel pela acqui
siciío superveniente de meios de subsistencia. 

ML o.• Ao representante do i\linisterio P·ublico, tanto 
federal como estadual, incumbe . promover, em acção summa
rissima a d{)fesa dos pensionistas, desde o processo das suas 
habilitar.ões ató a cobranca darcspccliva pensão. 

§ 1:• Na acção será ouvido o p(\trüo, dono ou rep~escn
tanle legal da fabrica ou estabelecimento, podendo ftgurat• 
na mesma acção todos os candidatos á pensão da mesma fa
brica ou estabelecimento. 

§ 2.• A accão para a cobrança da pensão e dn:s multas 
será executiva. · 
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(J vnf.L'[uJ )JLJO'ttt'Ú a.~ c11sht~ :;i l'tH' · \'ÜnciUo, em l'avuL' du 
U!.l\'fJg·adu eoo~~tral'jo, du juiz (: do~ dernui.s ·.sel'\'eul.uariu.s da 
,itLiLiva. 

u IJeu~ioult~lu urw pu.:-;aJ'ú sdlus uem 'eusLu::;. 
s ii,' O tHulo L], [J·eu.;ão podcl':i set· expedido, indepeu

UeuLunwuLu ill' ae1_;iio, sl o patrfto u is Lu anuir. 
l\.1'1.. 7.' U .i uix cuw[lcteul.e JHll'iL expedir o titulo de vonsül> 

e pat·a to tio neguei o D ud.lcial, attineute ao assumpto, é o mais 
g-raduado do terwo ou cornat·ca em .ilUe residir o pensionista. 

HavenJo muL; de um juiz, a cornpetencia será do da 1' 
vara. Os juizes. se substituirfta na ordem estabelecid:L pela.1 
lois em vigor. I . 
· A.rt. 8." O estado de inv~1idcz será provado por inspecção 

medica, sendo os peritos de nomear)ão do ,iuiz; e a idade se 
provará pela~ certidões dos registras civil e parochial, ou, 
na falta destas, pot· jusl.i!ica<)ÜO processada perante o juiz 
competente. 

A:rt. 9." Da decisão final sobre qualquer das acoões de 
. habilitação, de cobran<;a de' pensão ou de· muitas, haver:t 
rcurso volunl:ario de appellacão, com effeito devolutivo, 
para o juiz ou tribunal immediatamente superior ao juiz 
a quo. 

AJ.·I.. 1 O O patrão que, para bUl'lar os effeitos desta lei. 
despedir ou tiver despedido do trabalho o operaria, sem mo
tivo plnnsivel,- ao crit.erio rio ,ini7,, ser·á condemnado á multa 
especial ele quatro contos de róis, que será distribuída, por 
met.ade, cnl.r.'e o opc;rttrio despedido o ~ualquer instituto do 
caridade rfo munieipio ou do Estado. 

§ :1." Si houver mais de um expulso injustamente, a mesma 
multa ser:\ applicada por cabeoa. 

§ 2.'A ac<;.ão, na hypot,hese deste artigo, será tambem 
Rummarissima .• ~om rc<Jm•so voluntario de appellação para o 
.iniz ou tribunal .;uperior que podor:\, por sua. vez, ,julgar da 
plausibilidade ou nfio' elo motivo da e:cpulsão. Neste caso a 
appclla0ão terá ri effeito suspensivo. · 

'Ar!.. 1J. A execução desta lei nca dependente de regula
mento do Poder Executivo. 

Paragraplw unico. No regulamento poderão ser estabe
lecidas mn lt.as até 500$, impostas pelo juiz para os infra
ctores da lei c do mesmo regulamento. 

'Art. 12. Revog-am-se as disposiçt5es em contrario. 
Sala das sessões, 26 de nove!IJbro de' 1915.-Cunha Pe

drosa. 
ORDEIM: DO DIA 

O Sr· Presidente- A ordem do dia consta de trabalhos 
de Commissões. 

T"~"ant.n n seHsfio, desig'!lando para ordem do dia da se
:;uint.e: 

2' discussão ela proposição dn Camarn dos Deputados, 
n. 72, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o ca'e-

vol. TIIl ll5 

.,.I 

' ' 
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' . 
dil.ü (•tipe~:tal dü u0:G\10~71JLI po.;ra [JUgamelllu de diffcrenca 
de veneimcntos a qu·c tem direito Gatão Bernardo de Oli- · 
voit·a c outl'os, l'unccionarios dos Cot·J·cios do Estado do São 
'PaulQ. (com parecer {avoravel da Comuti.ssão de F-inanças) ; · 

2' diseussão da proposiciio da Camaru dos Dcpuladu.,;, 
n. 70 ,de 1915, ·concedendo seis mezcti de licença, com abono 
do dous Lercos da diaria, c a contar de 2 de dezembro de 
i9f/l, a Manoel Ferreira ele ,\!odeiros, marcador da 5' divisão 
tla Estrada de Ferro Central do Brasil (com. parecer {avol'a,vel 
da Commissão de Finanças) • 

Levanta-esc a sessão ás 2 horas e 35 minuto.!!. 

ACTA EM 27 DE NOVEMBI!\0 DE i9i5 

PRESIDENIJIA DO SR. UIIBANO SANTOS, PfiBBIDJ:NTE 

A i hora da tarde acham-se presentes os Srs. A. Aze
t·edo, Pedro Borges, . Metello, Het·cilio Luz, Costa Rodrigues, 
Ribeiro Gonçalves, João Lyra, Cunha Pedrosa, Epitacio .Pes
soa, Araujo Góes, Raymunda ele Miranda, Gomes RibeiN, Si
queira de Menezes, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Francisco Snlles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro. Alfredo 
Ellis e Vicforino. Monteiro (20). 

·Deixam de comparecer com causa justificada os Senhores 
Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Silvorio Nery, Indio do Brasil, 
J.auro S()dt•é, ArUmr Lemos, Mendes de Almeida, José Eu
zebio, ,Abdias Neves, P·ires Ferreira, Francisco Sá, Thomar. 
iAccioly, l.\.nto~o de Souza, Eloy de Souza, Walfredo Leal, 
Hosa e Silva, nibeiro de Brito, Guilherme Campos, Ruy Bar
bosa, Luir. Vlnnna, José Marcc!lino, Domingos Vicente, João 
Luiz Alves, Nilo Pecanbil, Erico Coelho, Augusto de Vascon
cellos, Alcindo Guanabara, S:í Freire, Francisco Glycerio, 
Adolpho Gordo. Eugenio .Tardim, GGnzaga Jaymc, Leopoldo de 
.Bulhões, .Tosé Murtinbo, Alencar Guimarães, Generoso Ma!'ques, 
Vida! Ramos e Abdon Baptista (38) . 

O ·Sr. :!' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
O!!icios: 
Do Sr. 1' Secretario da Cnmara 

tendo as seguintes 
PROPOSIÇÕES 

N, 88-19!5 

O C_úngresso Nwcional resolve: 

dos DeputadGs, rcmet-

' 

Art. 1.' Fica o Presidente do. Republica autorizado a des
pender até a somma de 8i8 :000$, além da verba votada, para 

I ·," ~ 
·• ~ • I . . •\·~~ 
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p_a~arncnto ao pe:;~oal da Impmn:;a S:wional liuraute o cxet·
·~wto eurrenl.e, aiJl'JUdu para JSSO os nc~cs:;at'JOS eredtlos. 

Ar L. ·2.'" llcvo:.;alll-SC a.> disposições em conlwl'iu. 
Uuumt·n rJos JJepulados, ~G de novembro dfl Hll 5 .---1/.uh 

S u1U'1'S dus Santos, V lce_.p J•csitlento em cxorulcio.- A nlunio 
Jo.«' tio CoNln fli/Jeiru, 1" Bcct·ctario.-Juvenal ümLartine 111: 
Paria, =.!" :--:ecr('lar·in.- 1A' Cmnmissão do Fhmnr~as. 

N. 89-1GJ5 

O Ct~ngTesso Nacional decreta: 
•Arl .. i.• W o Poder JixocuUvo aulori~arln a allt·ir, pelos 

·i\liui:;tet·ius da .lu.,l.iça <! Nc:;ocios [nl.criot'!l.S, Via(•fio c Obr·as 
Publicas, A:.;ricull.um, rndusl.!'ia " Comn-,<:t'cio c l?ar.enda, os 
crcdilus ·~xtmordinarios que forem ncccssarios até :í irnpor
tancia Jc ;;o.ooo:000$000: 

a) para soccot·ro c assislcncia iL Jiopulaçfto !la;;ellada pela 
seco a; 

IJ) pat·tt lranspoL'I.cs t.crri;;U·üs, marilimos c i'Juviaes; 
c) p:u·a loca!izar;fio de Lrauall:adores uaciouaiJs; 
ti.) pam oJJt·as rl1· ul.ilirlado publica nas zonas assoladuti 

pela s''':ca ou uJtdc fut·"m loealizados os que das l!HJsmas se 
ret.imrcm cm con>equencia. do fla~cllo, incluindo-se nru~sas 
obras as t}S/.l'adas do rot.lagcn1 e do fol'ro e o prolongameu!.n 
de vias ferroas jú cxistcnlcs nas mencionadas re:.;iões e que 
mais ur:;enl.cs p:wccercm ao Gol'ct·ní, para efficacia da pr·o
tnr:r;fio :\s vict.irnas da catasLropltc. 

· Pam:;ntpho unko. Quando tucs e.>Lrauas ele rorla:;crn ou 
vias ferroas forem ob,jcclo dr. concessões estaduacs, o Governo 
da TJnião entrará cm accõrdo ·eom o Estado inlercssarlo para 
o fim de tornar bern claro o dircil.o da União nos t.rcchos por· 
csle 1\0nslruirlos o .CJUe poderão ser arrenrlado.s ús emprc~a8 
o:q1lot•adoras dos Lt•echos porventura .iú actualmente em tra
fego nas mesmas linhas. 
· Art. 2." O Poder Executivo obscrv:.N·á quanto possível na 
dcsignaoão das obras a executar, o dispost.() no art. 1• da lei 
n. 2.07:1, de -15 de ,iulho de 1915. 

ArL. 3." Revogam-se as dispDsi0ões em contrario . 
. Gamam dos Dcpul.arlos, 26 de novembro de 1015.-As

tolp/w Du.tl'll Nicado, Presidente.-· Anto11'io .fostf da Costa 
nibeil'o, i" Secrctari_o.-Juve"!al Lam,artina !te F'aria, 2" Se
cretario.-A' Comm1ssão dB Fmancas. 

N. 90 - ·1915 

O CongTesso N•eional resolvo: 
·Art.. 1.• E' o p:odcr Executivo autorizado a abl'ir. pelo 

Minisf.crio da 'Viação c Obras Publtcas, o credito especial de 
2.0H :520$476, destinado a solver compromissos assumidos 
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pela E•l.:t•ada da Ferro Oa.si.e de Minas até 31 da dizerabr• de 
WH, .SQ!ldO tiO:! :008$S3:J, para pagamento ,d~ contas de i'<>r
ll~IJÜBento• de material e l. ;,,l~~ :511~643, para o dQ servi~os 
executados até aquella data. 

ArL. ~." 'J.'evog'úm-so as leis e disposic6es em contrmo •. 
Caruara dos D~rmtados, ~ti de novembro de 1915.-:.t~~ 

tulplio DMtra ,\'icacio, P•·csidcnte.-Antonio José da Ooata 
Wúeiro, J." ::iooJ·etario.-htvcnal Lamw·Une de Fw•ia, 2'. Se
crctariu.-N Comntissão de Financae. 

Do ::;r. JllinisLro du Agrirmltura, t.r~mittindo a menea
geiU cum que o Sr. Presidente da Republica restitue dois dos 
aulogJ·apllos da resolucão do Congresso Nacional, sanooionada, 
fJUe ab1·c o credito de 750:000$, para oooorrer ús despezas das 
<Jonsigna<;ões « •rransppr·Lc;; nu interior» c «O neceesario ao 
Servi~o das Insp-ectorias», da lei orcamentaria vigente.-Al:
c:Jlive-se um tios auLos·rnphoô e •·emetta-se o outro ú Camaro 
dos ·Deputados. · . 

Hepresenlacão do Centro da lnuusLl'ia de Caloados e com
u;ereio tlc cotu•o, contra o dispositivo constante do projecLo 
do ÜJ·r.mru:nto da -Receita, elevando ao dobro o ·registro dos 
eslabclccimenlos commerciaos sujeitos ao imposto de con-
sumo. -A' Comrilis~ão de J!'inancas. · 

· ·'l'clegr::unma do Circulo dos Operarias da União, de Matt11 
Gros:;o, pedindo não ser· oxti.ncto o Arsenal de Guerra d• 
Cuyabá.- Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura do seguinte 

PAllllCER 

N. 197- 1915 

18.sta ·CQmmissfio tendo estudado a emenda sul!s.til.utiva of
fet'·écicla .pela Camara dos1 Deputados ao projeeto do Senado, 
auto-ri~ando a incorporar ao quadro dos funccionarios exti.ncLoil 
elo i\finistel'io da Fazenda, o ex-inepector .de Fazenda, Dr. José 
J·oaquim Baotn Neve.> Filho, é de parecer que ella .seja ado
ptada. 

Saln das Commisséíes, 2ü de novemb.ro de 1915.-F. Gly
r:ario, Presidente.- .1.lcindo Gu.anabm·a, Relator.- Viato'rino 
Jlonteiro;-B'Ite1W de Pai1>a.-Franc-isco Sd, 

PROPOSIC'.ÃO 'oA CAM.\RA DOS ngPU'l'ADOS, N, 86, DE 1915, A QUE SE 
REJ>'IiiRE O PARECER SUPRA 

Emouda dn Camara dos Deputados ao pro1iecto do .Senado, 
autorizando a inwrporar no quadro dos funccionnrios extinctos 
do .'ilini;;t,,J·io da Fazenda o e.x-inspect.or de Fazenda Dr, José 
Joaquim Baet.a N•ev•:.; Filho. 

A!·t. i." Ficn o Governo autorizado a incorporar ao qua
d.I·o dos funccionarioa extinctos do Ministerio da Fazenda o 
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cx-inopeci;oL' de Faa.;noo Dr. :tosé Joaquim Baeta Neves Jl'llho, 
;:om os veueinwntos:que percebia no di)lle!illpenho desse cargo. 

'i'arugraplto unwo. ü Uov•Jt•no aiJI'Lru. crodJj,ç. p;u•a o l_?a
l>~HwnLn ti•!S;é J'uneoionario dosdc a rlattl da ~ua uworpoJ·acao·. 

"\rL. ~." Révogaru-se tL; tlisposi~õ~~ em uontrllrio. 
C:arnal'IL dos Depu ta,jos, 22 de no1·embro de i!H5 .-L ui~ 

Soa1·es dC•s Santos, Viue-P·r·<Jsidenl.e cm exr.rcieio.-,lnlorriu 
.·.Tosé da Costa ll'i/Jál'u, l" Secr·o;tario.-Jn1lenal Latna:rtine tle 

Fat•üt, 2" Secretario.-A imprimi!•. 

O Sr. Presidente- Ter1do comparecido apenas 20 Srs. Se
nadores, não póde llo,ie haver sessíw. 

Dr.-si::mo para mdem do dia da seguint.e: 
Dis·uussão unica da indicação n. 3, dr1 1915, mandando 

incluir uru pal'a;;rapilo no art. H.>3 do Regimento, regulando 
a di~cuss5o c vola•;ão do or~amenlo . .dll rlespeza da fie;publica 
(da Com;ndssiú.l de fi'üw:nças e com pateeer {aVO!'ave~ da. ile 
Polkia) ; 

2' discussão da pt.·oposicão ·da Gamara dos Depulado.s, 
n. 7~ •. de 1!H5, que abre, pelo M:inisl.erio da Fazenda., o cre
dito especial do HO: 590$7()0. pam pagamento de dii'ferença de 
vencimentos tt q·ue tem dirnilo Catito Bernardo de Oliveira e 
outros, :J'uur:cionarios elos COl'l'Cios do Estado de s. Paulo 
(eow lla·rece1· {at•om:vellla Com-missão ile Finanças); '. 

2'"-tlii.cussão du proposkfío da Gamara dos bepulados, 
n. 70, do 1!115, conccdPndo seis mezes de liceil•;a, com abono 
de dois terços da diai:ia, c a contM· de: 2 de dezembro \de 
101,1, a i\lanoel .r'l"rreira de )ledeiros, mar)iador da ~· dh·isüo 
da Estrada de Ferro CenLrul d.o Bra~il (cunt pm·ecer fatJoravel 
da Commi.;são de F'·ina.rJ('as); , 

I 

2' discussiio do pJ·o,jccto do Senado, n. 2, de 1913, que 
deLormina que o pa:;amcnt.r, da J.)Onte sobr~ o rio Paraná, da 
JTisLracla dri Ft>rro Hapura a Corumbá, se.ia feito de accúrdo 
com o·ar·t .. :l" do decreto n. 8.355, de 8 de novembro de 1910, 
fJ orçamento approvado pelo decreto n. 7. 565, de 7 de outubro 
de i!lO!l (com patefJCl' contrm•lo da Conmds.,ão de Finanças e 
1JOlo mn sepamdo d~ Sr. Yictorino Montiriro, o{{e1·ecendo 7tm. 
,qubst'itut'ivo); 

2" discus,ão da proposi,çilo ela Gamara dos ThJpuLadà~. 
n. 67, de Hl15, qu~ abr·e, pelo 'lllinisterio da Fazenda, o credito 
de /fi :251$430, para pagamento a D. l<'rancisca Augusta do 
Noronha c r)JllJ·os, em virtude de sent,;;n,~n judiciaria (com 
'fla'i'Ocm• favm•avel d<t Com;mi.!são de FinanÇas) ; 

2" discusoúo da pl'OJlOSiQil(\. dn Camtu·a dos Deput.adOii, 
n. 7!1, d<J :1.015, eont•.edtmdo a .Toiío Foneira do. Gama .Tunior. 
'•" Qllcripturario da Directoria de Estat.ist.ica Commercial, U!Jl 
anuo de licenc;a com o Ol'O{Jnuclo. para tJ•atumento d11 s:ill\d~ 
,(com parcce1• j'avol'li'Vul d<1 Cmmnissão de Finanças). 
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1-lli" SESS,\0, EM 29 m: NOVEMB,RO DE ·1015 

P!II':Fllllli.!'tr.l,\ J.lOS EHIR. UI1B:\NO SNNrl'OS, PHESIDEN'I'I~, Jr. pgono 
B0110ES, 1 n Rn:CHETARJO 

A' I horn da lardn nbrr-se a sessão. n. que c'mcorr'(!Jll os 
Sr·s. A. Azrr·edo. Prrlr·o Hor:;-es, ilfctello, Hercilio Lnz, Pereira 
f.oJ,o, Tndio dn Br·nzil. Lanro Sodrrl, Arl:hm· Lemos, r..,sf.n Ro
clr·i~·rr,·s, 11f•ndes dr i\lnreidn .. Tosé .Euzebi•1. Ribcir'n Gnnr)n 1-
vr~. ,f''r·nnPiscn Srí. Ant,onio de Snuzn. João Lyra. Cun!1a Pe
rlr·osa. Epit.nr·in Pcs~oa, Wnlfrcdo Leu!, Rosn " Si!vn. Ar·aujo 
r:r"'-'· Rn~mundo de Miranda. Gomes Ribeiro. Siqueira do 
M0nrzt.•s. Cluilhrr•rne Campos, Domingos Vicente. Mir:uel do 
r.nrvnlho. EPioo Coelho. Alli!'URto dr Vnsconcellos. ,\!cindo 
r:uannhnra. Srí Fr·eirn. Francisro Sallcs. Bnrno's rJp Paiva. 
Fr·nncisco Gl:vocrio. ,\Jfrerlo Ellis. r:onzng-a .Tn:vmc, LoopO!rlo 
rl11 Rulllões . .Tnsfl Mur·tinho. Gener,.so M:<rques ~ Vict.orino 
Mr•nl.rirn 139\ . 

Doixnm de r.ompa.recer eom enusn .iustificadn, o:. Sr~. 
Lopns r:unealves. Silvel'io Nery. Ahdias Neves. Pires F(•rweir·a., 
'PilHrnnz A!lrioi)', Elo)' de Souza, Ribeiro rle Brit.t.n, lluy Bar
hnsn. T.rriz Vianna. José Marccllino. João Luir. Alves, Hcl'Jiar
rlino xfont.oir•io, Nilo PN:nnhn. Bernnrdo Mnnt.cirn, Arlolpho 
Gor·r!o. fi:ut.:enio Jardim. Alrncnr Guimnrrtes, VirlnJ Rnrnns o 
Ahdon Rapt.ist.n (Hl\ . 

.. 
Rão lidas, posfi.~ em discussão e, sem debate. appr·,wnd:is 

ns adns rln sessfto'nnterior e dn ·reunião do din 27. . 

O Sr. 1" Secretario dá cont.n: do seg'Uinf.e 

EXPEDIENTE 
Ofricios: 
Do R r. I" s,~err.fnrio r! a Carnnm dos Dcpuf.ndos, ~emet~ 

l.ondo1 a sc.~ninll': 

rrtOPOAI()ÃO 

N. !lJ - 10·15 

O Omwl'essn Nnr:ional r·csolvc: 
Jlrol. 1." O GI\Vcrno podm·:í licmwinr. pc!n espar:o rio 11111 

a rlois annos, sómenf.c com direito ás vantagens do soldo, os 
,,_J'J'i,•irlr!S dn J<:xNr:ilo " ria Ar·rnndn. fJiliJ assim o I'Oquerm·r.m., 

Ar'!.. ?." n, oJ'firdaPs lir.r•rwinrlos nr11 vi!'l.ude dn. P'I'OHenlo 
lni g·•'SUJ.4iu de l.ndos ·os tliJ•eitos, como se estivessem em ser
Yif,lCI acuvo. 
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Art. 3.• Revogam-se ns disposicões em contrru.·lo. 
C'.1marn rios Deputados. 27 de novembro de 1915. -

Ast,llpho Dutra iVicaciu. Presidente. - Antonio Jo.1é da Costa 
Rihdro, 1 • Secretario. -- Juvmal Larnartine de Faria, 2' Se
cretario. ·- A's Com missões de Marinha e Guerra e de Fi-
nmwas. 

Da mesma procedencia communicando a app!'OTaçlio do 
projecto do Senado, pt·ot'O[iando :t netual sessão legislativa até 
:H de duwmllro rlu eut !'CIIt•• anno .--Inteirado. 

;!)o Sr. Rolornbcr;; do Prado, cornmandanle superior inte
rino da Guru·da Nacional do Estado de ~lagOilS. communieando 
l.ut· assumiria o <):ccre ici0 desse cn.rgo, para ·que fOra nome11do 
por decreto de 13 de outubr~. - Inteirado. 

Telegrammns: . 
Do Sr·. ~·lanoel Nnr:ucir·n. Pl'C;idente da Camara Munl

r.ipal dr Tcú. r••dindo providencias nr> sentido de serem con
tinuadas as obras do mmnl da estrada de ferro ligando 
aquellc município ao de Ignatú. - Inteirado. 

Do Sr. Cunha Motln. presidente da Inteodencin do M.os
~0!'6. reiteirando o pedindo feito sobre os retirantes cearen
ses que rrn elevarlo nunt•'L'O 'e cneontram naquclle municipio 
sem rocureos para prestar-lhes soccorros. - Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura do eegujnUI 

PAIUIOJm 

N. Hl9-1!H5 

Examin:lndo a expo!ictio em que o díroot.or da Secreta
riu desta Camara demonstra a necessidade da nbertura de 
nm crntlito rlt~ r~!l:1~J.Hl0 parn pag·anwnto cln. gratiricar;ão addi
r:ional <lfJvirln no enntinuo Bento Pinna no período de i de 
.ianeiro a 80 dr• novemb.r•o de HHit. e consultando sobre o 
t·r:~ur:t·irnt'nl.o n .. 1;;, do corr·cntc anuo. no .qual o vice-dlre
IJlOI' da i:iecretaria do Senado. João Pedro de Carvalho Vieira. 
nllegando b provando nã.o ter recebido os ordenados de seu 
e:u·.qn rlurnnlt> o Lnmpo ••rn que exerceu o mandato de Depu
Lado Federal pelo Estado do J:l!aranhiío no anno de 19!4, e 
anR quae:; Linha direito ex-vi do urt. 35 da lei u. 2.29D • 
.:Ir: J :.: llr rlr:z~:rnlrro d" :~~I O. <rrlicil:t '' pa:>,mnenlu desse:; or
denados na importancia ~ 3 :ôü4M34, a Commissão de Poli
eia ,; de parecer que, ouvida a de Finanças. o Senado defira . 
ami.Jo.s as solitlitucões nos Lermos do seguinte 

PROJ!:C!I'O 

N. 21 - 19Ui 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl.ig.> uuico. Pir-a o Prrsideul.e dn nepublica aut.orlzndo 

a ubrir. pelo lllini~ter4; da Justio11 e Negoclos Intorl~ o 
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• credito ext.rnord.iiínrio dr .\ :8·i7:)S~·L sr.ndn 3:6%$131, para 
pagamento d.os ordenados devidos ao vice-director da Secre
taria do Senado Federal, Joiio Pedro de Carvalho Vieira, no 
periodo decorrido de 19 de agosio a.31 de dezembro de 1914; 
a G53~l,OO para pagar ao continuo da mesma rcparticã(J, 
J3enlo Pinnu. a "''fll.ifkar::io nddiroional de Hí % no período 
decorrido de l de janeiro atü 30 de novembro de 1914; re
vogadas as disposi~ões €ID contrario. 

Sala das C.ommissõos, 29 de novembro de 1915. - A.n
torlio A.;eredo, Presidente. - Pedro Augusto Borges, i' Se.. 
cretario. - José Maria Metello, 2' Secretario. - 'Hercilio 
Pedro da Luz, :l" Sper·r!l.nJ·in.-- Jo~t' .Toarnâm J'ereü·a Loúo. 
4.' Secretario. · 

O Sr Pedro Borrres - Sr. Presidente, o Sr. Senador Pi
res Ferre~ra. pede-me que commnnique ao Sen(ado que dei
xa de comparecer :Is ,,essões durante alguns dias por se 
achar •enfermo. 

O Sr. Presidente - A Mesa fica Jntetrada. 

O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Pr~sidente., profunda seria a 
noesa ing-ratidão. e indesculpavel nosM procedimento, si .. por
ventura. niío se levantasse· um representa.nt.e do Estado de 

.c; •. Paulo. nr.<.lr r·r,rinln. eomo tal. r t.nmbem 'r-orno represen
tante da Repubicn d6s Estado~ Unidos do Braúl. para vir ren
der homenagem c preito á memoria de um homem que acaba 
de suceumhir. lragicamentc. tendo prestado em vk!n tantos 
benefidos ao Brazil e !.Ornado . t.ão c6nhecid:t a nossa carn 
patria do mundo scicnt.ifico. 

Difficil srrn •'ncont.rar-;" quem mn.is do que Orville 
Dcrby tenha servido uma patria que não era delle. mas que 
elle queria e amava tanto qunrito :l. sua propria. 

·Alma heroica. alma csp:wtana. envergadura moral de pu
ri!.nno. cnrncfio hnndosn r!Pscnnhrcrnrin n maldade, como si 
de crianca f~rn. digno descendente dos heróes da MAX FLOW!lR 
ffiJ.e plnntnrnm no s61o virgem da America ns sementes dn 
lJberdade, n!lo podemos r nem devPmos esquecer o que o 
Bra?.il lhe deve. 

Voiu para o .Brnzil ainda est.uàante, subiu o rio Amazo
nas a, enfritir,ado. Sr. PrNJid~nto, pelas bell~zns dn terra vir
gem e do rio-mar. voltou apenas :\ sun patrtn para completar 
o seu curso, e recusando todrl~ os JogaN\S, tórlos os cargos ho-

' norificos e ronnosos ,que lhe offereeernm. veiu atirar-se n.os 
nossos brar,os. 

Parte da Lri!ogia americana. Rchoweggo~, J=Iartt .. e I?erb;.r. 
tri!o~in essa que representa pnrn, nós brnztletros n sctencm 
goP.O!o~irm, o r1nnhreimrnln rin t>si.T•ndura ph;vsi,cl\ dn nossa 
patrin. . 

~felhOT' dLl que. eu. Sr. Pre~id~n.i e, já Oi ,jornnes.1 prm
!lipalment.~ o Jornal do Cornmercw, ftzel'nm a resonha mmu
cioen do~ grandes trabalhos desse sabio. 

'· 

' 
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Cento e tantas menographius tem a seu haver este 
soicntistn americano; não era só goologo, mineralogista e 
pai?ontologista era. tambem. geographo. oortographo. e bis~ 
'to!·rnd~r:; e todos os seus trabalhos eram feitos com tal rigor 
SCienl.Ifico que nrlo pódc pairar HObre nenhum deiles a me
núr· duvida. 

Esse gra1:1de snbio não só divulgou os segredos das nos8as 
l'iquezaH. "orno nsturlou c descreveu tambmn as do nosso 
sub-solo. ensinando-nos o roteiro para as jazidas de diaman
tes que fizeram a fortuna. a riqueza e a prosperidade de 
I<ymberley. na Colonia do Cabo. 

Antes da sua mão ter-lhe aberto a porta para a eterni
dade. a sua penna traçava o que o seu cerebro tinha escla
I'e.cido e pesquizarlo Aolrf'n o nosso r:arvilo do· Paran~, 

Parecia, Sr. Presidente. deante da. bondlld~ de sua aJ.ma 
e do seu amor pelo Brazii. um monge medieval; por claustro. 
nosso patria. p0r cella. o eeu quarto modesto. austero e sim

"ples ciJ1llo morada de um monge. Riquezas não tinha porque 
o que lhe sobrava das miseras esportulas com que nós paga
vamos as riquezas da sciencia que e li e nos outorgava. dis. 
tribuia pelos necesslta.dos tanto que nrío encontraram, nas 
pesquizas que fizeram. nem siquer o sufficient.e para prrgar a 
quinzena do hotel em que residia. 

Recusou elle. Sr. Presidente. a oíferta do govel'Do inglez. 
aliás. munificente. para ir expi0raJ• ns ,jazidas de brilhantes 
da Iudia: recusou. ainda h a pouco tempo. uma cadeira nn 
Universidade de Stanford. que lhe fóra offerecida pelo cele
bre Dr. Branner. seu amigo de infancia c seu c0mpatriota. 

Ha poucas semanas, ainda, naturalizava-se brazileiro. 
S~rn l'arnilia, p6d:e-se assim dizf!r. esse sabio se· consagJ•ara 

• ... .ao amor unico que !Iro /'nzia pulsar o corueão rlc scientista 
e de sahio, amor :i. nossa terra, e fiel a esse amor, fiel a 
essa jdolatrin que lhe iliuminara a existencia, desde moço, 
logo qm sentiu ')no n sua a !ma heroioa fraqueava, soube sa
hii• destr mun-do srm uma. curvatura de nspinha, sem uma 
hurnilhal.'âo, antes de, soffrm· a affront.a d~ ser ohrigado a 
estender a mfto para pedir uma esmola. 

_Amou tnnt.o a nossa patrin que, npezar de amm·gurado, 
nHH'I'On s·r'm urna queixa, sem articular umn recriminação, 
eontrn aquelies aos quaes havia consagrado uma vida inteira 
ele intenso labor scientifico. . · 

Não devia disputar vintena, quem nos havia dado th&
souros. llforreu sem se queixD•r. 

O nome delle, Sr. Pr•;sidente, nos institutos scienti!icos 
mais altos do mnndo, está coliocado ao lado do de Agassiz -c 
do grand-e Darwin. Não hn um só homem de sciencia nó" 
mundo C)1Ic o não conheça e por mais que corram os anno!, 
quando sn fnllm· rio Bra~il nin;:ruem deixnrú dr lembrar tnm
bem o;: nonws de Se.hewegg·e, Hartt e Derby. 

E' ~~cllR·ado, SI'. Presidente, vir dir.er estas poucns pala
vras em homenag-em ao morto, e, !i o fnco, é movido -p<)ia 
gJ•atidlio d~ ·paulista pGI•! gcandos •~t'Vicos, ftxtraord,Ul!U'io~, 

.. 



. . 
. 
' 

Aa@!AIIa DO IIIWAill.i 

immcnsos. qu·c prestou á minha tllrra. E como brnzileiro, eu 
tnmhern Nndo culto e homenagem u Orville Derby, pelos Sol'
viços cxtraordinarios e immensos que prestou á nossa paf.ria. 

O nome d"-lfe gravad'o nos nossos Annaes não !'CPI'·esenta 
um favor nosso, c oim mn tributo que prestamos, porqnc 
antes desse tl'ihuto lhe ser consagl'ado, ,iá elle havia escrlpto 
<l seu nomn. que ha .. do ser· immorlal, no :;ranito das nossas 
montanhas. nns ,iar.idas diamantifel'as e nos campos carbo
niferos da nossa ~f'l'ra. 

Amigo do :;rande sabio. sinto verdadeira emoção em vir 
rerllir no Rrnndo r.•f.n prova de consideração c rJ.c gratidão a.G 
c:rand,, vnltn, lmnhranrlo que. nnlrs de transpor ellc os hum
hrncs da <>trrnidndr, ainda sr ocr.upava. até os ultimas in
st.<mt.ns. com fnclo~ importantes. que podiam redundar em be
neficio (t nosRn l.rrrn. 

Pedinrio n. V. Rx., Sr. Presidnnte, que consulte n CnAn. 
Rnhm .•e ronsent~ que fique grnvndo nos Annaes do Senado 
() nos~o pezar prlo fnlleciment.o deste snbio, nüo posso deixar 
ri<> r.oMirlrrnr n 3nnmalin. r irrisão do destino. o myst.rrio 
rni<;mntico rln Hnrtr. f]nr rl:i. honras. posições e chaves do 
ouro ~o pygmeu e a bala de um revólvor n um gigante, n um 
•nhin, ( :lfu#n bern.) 

O Sr. Presidente -O Senado acaba de ouvir o requeri
mrnln verhnl dn Rr. Srnndnr Alfrerlo Ellis, a proposit.o da 
mortr hontem occ_orl'ida, nrst.a Capital. do scientist.a lll'asi
lr~irll. naf.urnlizado, professor Orville Derby. 

Os· senhores ryue appl'o\':tm n !'eqnr.rimcnt.o do S. Ex. 
queiram lcvnntnr-sfl, (Prmso.) 

F'oi approvado. ' 

O Sr- :Epitacio Possoa (")·- Rr. Presidente, n Cam:u·a dos 
Dcpuladns enviou nnt.B-honfom no Snnndo o pro,iecf.o que au
f.ol'ir.a o GGW.T'no a aiJT'iJ' crrrlit.os rxl.mm·dinnrios nf.•~ ú nuanf,in 
d•• 50 mil contm. para nccm•J'rr ~~ desp~r.as com os E•ltndos 
f'ln~·rl!ados pela scccn. ,' 

A Gamara aeurliu assim prompl.nrncnt.e, com solicitlllle 
,, pul.riot.ismo. no nrnell_n nt11· lhe r!il'igirn o Poder Executivo, 
•lllnrrrln em mensa.~cm rrr··~n'•' i'Xfl01. anuella Casa do Con
·~J'rl;'n n sit.IJaC,fio r·m 011" ·''' :wlm o nnrrlrst.e do Bmsil. 

A sccea Que .h\ no comcr.~n dr•tc nnno assolava a varias 
gslnr!os da Republica. tem ;innho rlc intensidade nestes Es
t.n.r!os c se tem propagado a nnlras rc:;iões, de m:moiJ•n f]Ue, 
Sr. Prrs.id0nt.e, desde a Bnhin. nlr1 ao ·Estado de V. Ex., os 
BPJ't.õcs rlo norte estão inl.eirnment.c devastados, as colheitas 
perdirlas, os rebanhos Pxf.incfos e aR populações famintas, 
r•mi!);ram hmdanrto p()l' soecorro. · 

Par·:t attend~r a este e~tndo rlc cnusns, I) Govern() ao r.n
et"ml:m in fPirn nl<'ni.t' rlrsprm·irln r! o~ J•rcurso., nei~Pssarios. N. 

( • J Este discurso não foi revisto pelo .orador. 

-,....-"'"'"--'-··. ---- - .... ---·-·-·· -·-
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verba ordinariamente votada para as obras contra a secca 
pódc-se considerar inf.r.irament.c extincla. Ella é apenas de 
2. 200 contos. Destes, mais de 1. 200 .foram distribuidos aos 
f.res districtos cm rrtw se partilha o servico. As despezns com 
o pessoal effccth·o r addido da inspectoria sobem ~ m1_1is de 
800 contos, de maneira que, vê V. Ex., a verba ordmarm das 
0hras contra a secca está reduzida a uma quantia verdadei
ramente insignificante. 

O credito de 5. 000 contos. votado cm virtude da lei de 
2:i de julho ultimo,. pódc-sc di?.er que se acha lambem tot.n)
menlc esgofarln. Nos Esta rios do Piauhy, do Ce~rú, do R10 
Grande do Nnrf r r ria Parahyba, o Governo autoriZOU a con
strw,~ão de ecrtns ohms, I inhas tclegraphicas, açudes o es
!Tndas dr t·or!a~rm, e para rRsr el'feito distribuiu mais de trcs 
mil contos. · . 

E' ptw.iso ainda levar cm conta a despeza com o material 
rlestinario :í consf.t·uc(;ão de linhas telegrnphicas no interior 
da Ballia c di) Pernambuco, r.om a construccão de um açude. 
ne~te nlf.imo Estnrlo: de maneira que o Sr. Ministro da Viação 
na nxpnsif!iin de mo!.ivns que aeompanhou a mensa~em dir·i
;:icla prlo Pnrirr ExPwt.ivo ao Con~resso, calcula em Lt.OO a 
·I .iiOO eonfos a disponibilirlade do credito votado em virtuclo 
ria lei de 25 de Julho. 

~las é preri.w nt.t.epd~t· qu,e mesmo este saldo está ad
stricfo ao reforço de certas verbas, distribnidas para a con
si.T'JWI:ão rle algumas obras especificadas na referida exposição 
1lo motivos. tae" cnmo n estrada de rodagem de Floriano a 
Or.iras, no Piaul!y: de Guaramiranga a Baturité, no Ceará, 
o rle Campina Grande' a Patos, na Parnhyba; obras estas do
fadas com lfUantias sensilvemente inferiores ás despezas or
f!adas. . .1 

.Finalmente, qum1t.o ó. verba de soccorros publicos. á 'Qllo 
anl:igamentr. o Governo podia' abrir os creditas supplernentares 
qun se torna.ssem precisos, sabe V. Ex. que a lei actual da 
dcspeza retirou das mãos do Governo essa faculdade. 

Do maneil'a que a situação é esta: o Poder Executivo se 
acha maf.erialmente impossibilitado de acudir :í situação em 
rrne Rc enconf.rnm o~ Estados do norte. 

E esfa sit.ua1;iío, Sr. Presidente, ó verdadeiramente deso
ladora. ·Nem as cartas e telegrammas vindos desses Est.arlos, 
norn a palavra dos seus representantes na ()amara c no Se
nado pndem rltu· uma id6n, pallicln siqu{!r, do drama apavo
mnf.c que se desemola no nordeste do Brasil. Milhares c mi-

. lhares do brasileiros. J))'ivados da sua fortuna, dos seus bens, 
rias suas colhriLns. do~ seus .~ados, soffrem hn muitos mczcs 
as lol'f.nms inconfoJ'fnvr.is. c o martyrio cruciante da fomr. 
c da sêde; r'. abandonando os seus lat·es, os seus tristes lares, 
cm hn,cn de l'<'g-iíies menos adustas, arrastam-se misernvel
menlP '·' morrem P<'los enminhns nhrar.ndos, ondr. a., uniens 
g-of.l.ns qnn nnlwm ~r.rr a~ ln~l'imas lfUC rolam dos seus olhos 
soh o nculco de Iodas as miserias, de todas ss desolaclícs, dtl 
f.ortas as dores. . 

,. 
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Nol.idas vin~as dos Estados, t.rar.idas por pessoas recellll
ehegadas ilalli, lf'aoom o· corac,i1o a todos nquelle.s que as <JS
c:ultHn . .-\IJUi slio criancinhas unvenennrlas por IJet·vas dam
ninhn>, l[lle JIJes JJ.Jirüst.J·Il n Jll'<.lpria mãe, na inconsciencia da 
ig'IJOl'illJCi:J o no dt!SI'ttÜ'amenl.o clu t't)me; alli é o pr•opt•io pae 
que, preso elo umu allueinar,iio sinisLra, mala o propl'io filho 
,per não Jht• podei' ouvit· os gemidos; além slio pobres mo
cinlws,- f[Ue n11d haviam desabr·o,cbado em uma puberdade 
;eromissora e exuberante para o amor e para a felicidade Q 
que se enl.r·egu.m, em /.roeu de um pedar,o de pão, á luxuria 
hot·r·ipilanle e monstruosa de mü;eraveJ.s seduct6lres I 

Parece, 8ea1Iores, que aqui no sul não impressionam, não 
comrnovem üsses faclos, tanto quanlo era· de espet•ar do nosso 
uo1·ação, sempre per•mt)avel aos soffrimonlos alheio-s da nos~a 
alma sempl'e llio boa. t.ão compassiva e tiio caridosa para 
l.odos os inforlunios. 

o SR. MIOUJtL J>ll C:rRvALHo- V. Ex. é injusto. Temos 
rlomonstraclo o maior int~eresse e a maior solidariedade para 
cmn os nosso> irmão• que sof~r·em. 

O Srt EPI'rAcro PEeSOA -Dir-se-bia que todas as nossas 
Ia~J'irr,ns jn. se e~t.ancarani: que toda a nossa piedackl já se 
cxhnmiu absorvida pelas inenar!"uveis ·desgraças desse cata
Cl]ysma mec/onhn que ha mais de um anno convulsiona as 
princ:ipaés nn.çüe~ da Europa, aJ.iás t!ío indifferentes sempre, 
l.ão alheia~ aos nossos infort.unios e ás nossas dOres. (Apoia
elos rnuito bem .. ) 

S1·. President.r, qu~ndo pudesscmos ser surdos aos/recla
mos da solidariedade humana, quando no.s fosse licito fugir 
ao dcvn1· ·CJU!l nos impelle, e obrigar a ir em amparo, prote
ccito e sDrlrorJ•o de tantos irmãos desgr•acados; quando, na 
siluac;ão miseranda om r:rue se debate a nacüo, nito honvl!ólse 
mais !og11r p:wa 11 piedade, par·a o amor, para a fra!P.!'nidadil, 
mas sô pura o int.ere~se, esse mesmo interesse nos aconse
lharia . a nppl'ovac.fio immediat.a, com a maior urgencia dn· 
proposir,fio nnviarla pela Gamara dos Deputados. Não é pos
sível que :< nar:ão se eonsêrye il{different,e deante da perda 
de !antas Yidas, que são outros Lai'llos factores oconomicos da 
•un prosperidade c de sua fortuna; não é possível que ella se 
r.onser·ve inactiva rlcanle do despovoamento e devastacão da 
l.iín vastas t•o:;iücs, 1'ontes inesgotaveis de produccão e dê ri
que~u. 

mis por que, Sr. .P.residenle. venho á t.ribuna dirigir um 
:i]lpello á iJJu,f.ro Commissiio de Finan:;as do Sonado, pedindo
lho, r·o~anclo-lhe, implorando-lhe a maior urgencia na iiolucão 
dcsle as.mmpt.o, amparando com benevolencia o projeato en
viado poJa Cnmal'lt como resposta :.l mensagem que lhe dirigiu 
o Pode.J· Executivo. 

Co!'tem-~e as cl~S'pezu~ pnhlicas, senllore~. ond~ for po~
iiivcl cortai'. Si niío hn mais onde cortai-as, fschtt-iQ o ol'ça-
mento eon.~ de('itcit. ' 

' 
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0 Sn. ALl'llEDO ELLIS -l\poiuclo, 
. O SH. EPI'I'.\GI(I J>i.:s,;o.\ -·-'l\las o que uiío ú pos~iv;,! é cou

sontir que' perdure tllllll situar;.ilo cJU<!, além do mais, é um11 
Yergc•nlm pal'll nós, li um uttestudo tristíssimo da no~sa in
eul'i-a, da no.,sa irupr·w.-iriorwia, ine1·Le e inc()n:;ciente dcunt.e drJ 
um problema que lm muitos aunos deveria estar resolvido. 

Se.iarn quu.~s !'orem Its difJ'iculdados !lo Thesouro Na
dormi, nós brasileiro,; nãe tenJOs o ctü·eito de deixar morro;· 
ú fome os brasileiros do norte do pah:, deste paiz para cuja 
proepericlarlo J.cern ~oncorrido em todos os tempos com a larga 
oontribuicão do seu diuheiro, do seu trabalho e do ~eu sangue. 
(M·uito bern; mtt:ito bem.) 

O Sr. Rosa e Silva- Sr. Presidente, de aGCôrdo inte.i·ra
m~ul.e com o i!lustrc ::>•mador que me precedeu na tribuna, 
requeiro a V. Ex. consu!Le ao Senado, si ooncede urgencia 
para qu" a prOJJOsição da .C:amara dos Deputados a qua se 
r·ef'~l'ill o nobre Senador entre imrnediatamente em discussão, 
inclepeuclente de parecer. 

O Sr. Migual de Carvalho (•)- Sr. Presidenta, não é pre-
. eio!;o sur lwasileii·o, I.Jusba ôUl' humano para, ouvindo como aca
I.Jumo~ de ouvir a brilhante palavra do representante da Pa
rahyba, senl.irrno-nos dolorosamente irmanados do modo o 
ma.is vivo do que até agora o oramos com as grandes dessraca11 
que aff!igern o nortQ d01 Republica, 

E\1 não queria, sinão aoompanhando o impulso do meu 
coraoão, dar, com immensa satisfação, meu :voto para serem 
votados celleres e largamente os recursos que são necessarios 
para soccon·cr os l'lagellados do uorte do Bl'asil. 

S. Ex., porém, na amargura em que ee acha, não podendo 
resistir ao travo da grande. dor que lhe vem dos seus conter
runeos af'flictos, commetteu uma grave in,iustica- perda-me 
S. Ex. dizer assim-collocando, a nós, os do sul, como indif
fereute~ a essa !;!'ande calastrophe que oahiu sobre o norte 

· da Republica. 
Aqui, nesta cidade, a respeitavel esposa do chefe da Nação, 

tantas e tantas as·sociacõos em todos os Estados, cada um con
oorreu com o seu obulo para mitigar esta grande desgraça,. 

0 .SI\, EPl'rACIO PESSOA-Nilo disse que OS do sul eram: 
indifferentos; e;; Labeleci um confronto entre a caridade para 
com os alliados e allernües e a caridade mani:t:eetada pelos do 
sul para com os nacionaes. 

0 SH. ·M!GU1"L DI~ CARVALHO - ~\. caridade nlio tem limites 
nem restriocões; a caridade manifesta-se, conforme 06 1m
pulsos do nosso coraÇão e as circumst.anoias do momento. :A: 
caridade foi farta cm acudir as necessidades dos nossos irmãos 
do norte, como us dos üossos irmãos do velho continente .. 

1 
( *J Este dl!ourso llÍÍ.{) foi l'eviato pelo orador, 
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A car·idade como V. '!ex. su!Je, não tem nacionalidade, 
ufLo tl!lll [rtür·iu; não devemos Aer egoislas; si recursos I.Lnlm
mos para aeuclir a uns c outros, devíamos fazei-o. 

Jssu, quanto á irlllif!'er·mll;a mauiJ'osLada pelo sul com l'C
J'cr.eneio tis necessidades e soJ'i'rimentos do norte. Si lantJar
mos os n!hc,s rim·a n tw<,:iio Llus [lOlieres publicas, sabe V. E;K. 
r. ~nhe o Senado, 'que pl'omptwmenie foram dados os meios 
HO!ici!ndos pelo Governo para acudi[' á grand~ calamidade 

· •JUC affligr os l~stados do nol'tc. Foram pedidos 5.000 contos 
e 5. 01111 contos foram dados. Decorreram quatro mezes sem 
que essa quantia fosse totalme11Le consumida. Quando V. Ex. 
mo deu a honra de convidar para asSif!llUT' um pro.iccLo d{J 
auxilio para o norte, apenas observei que talvez pudcssemos 
reduzir esse auxilio de 20.000 para 1 O. 000 contos e, depois, 
recordando-me de que iamos entmt· no pel'iouo eiJI.r·e as duu.:; 
sessões legislrutivus, concordei em que o auxilio fosse do 20 
mi! cont.os. 

0 Sn. EPlTf.ClO PESSOA - E' verdade. 
0 SR. MIGU!!:L DE CARVALHO- HoJe O projecto UÜO é mais 

do 20.000, é de 50.000 conto~. Tendo sido até a:;om sufJ'i
rieni'<!S 5.000 contos para quatro mezes ... 

O Sn. EP!TAC!o PESSoA - Pensa V. Ex. que i'orurn suffi
t:ienl.ns; mas não pc,nsarn assim os ~uo moneram de fome. 

O Sa. MIGUEl. DE CAlWAT.HO - Eu estou me rcrcriudo (l 
clistrihuição feita pelo Governo .. Já tive occasião do di1.<~t· a 
V. Ex. flUO, incid<mLemcnLr vi, no 1linist.crio das :b,inanças, 
um f1Uadro da distribu içiio feita. Foram, creio, 1 . GOO conto~ 
]lara o Genr·ó. 500 para o Piauhy e 500 para o !lia Grande do 

, Norte. Esses for•am os primeiros soccorros. 
·o SR. RA YMUNDo DE MI!\ANDA -- Soccorros que não 50-

eeorr~m. 

O SR. M!OUEr, Dll CARVAT.Ho ·- Era apenas metade do cre
rlito. Dnstn occasião para cá foram distrihuidos, de accõrdo 
com as necessidades. os outros 2. 500 contos. De modo que 
cmpm::raram-se 5. 000 contos cm qualtro me1.es e hoje soe vem 
ped.ir 50.000. Esses 50.000 contos vão ser empregados na 
eonst.rucr,ão cli~ nsl.radns ele ferro c outras obras, onde teem de . 
lrnhnlhar iudividuos esqualidoR, moribundos, como os tristes 
exornplares nu e chegam da gente <je ·lá, em busca de soccort·os. 

O SR. EPITAOio PEssoA - E' melhor então esp'erar que 
acabem de morrer? 

0 SR. MIGUI~L DE CAIIVALHO - E' com esta gente que so 
conta pam uma voragem em que viio ser lnncados 50.000 :000$, 
sem se saber bem como vae ser empregado esse dinheiro. Já ul
timamente, foram remettidos daqui 160 volume~ a um de
-terminado Estado do novLe, endereoados ao bispo e esses vo
lumes nunca lá chegaram, porque a pessoa encarregada da 
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distribuicfto ni10 os quiz levar. Com quem ficará a r'csponsa
llilidndc da dislii'ibui~ão dessa enorme quantia~ (.!ue cle
rnentos tem9s para julgar nccessarios 50.000 C(Jntu,;, qu:''' ,Jr., 
vemos que com muilo menos se poderiam levar ,;oceonos 
:íquallcs infnlizes'/ Dar-lhes agun, além daqueHa que, '"'mo 
disso o honrado Senador pela Parnhyba, salle dos oll10s do:; 
qu" soJ'frcm, não é passivei. N:lo ha dinbeit·o nen!Jum quu 
possa fazer surgir agua ando não ha. Os auxilias precisam 
ser prestados immediatament~. dired.amcnto; não com tr·a
halho, porque não póde haver trabalho onde não !m indivi
duas em condições de trabalhar; mas, com pão e carne, aos 
quo não pudem fazer o esforeo IJccessario para adquirir re
cursos propr,ios. 

i() SR •. EPITAC!O PESSOA dá um aparte. 
O Srt. ALcrnoo GUANADAIIA - Uma. obra de rniseriwrdia 

nuncn. foi aviltante. . 
O Sa. MraUEL DE CARvALHO- Não ha absolutamente avi!

' tamento em circumlancias desta natureza. 
, São estas as cousidera~ões que tive de ir naturalmente 

útzunclo, fJl'Ovo<;adv pela in,jusli\'"' elos conceitos muito latos 
cxtm1ndos pélo nobre r<:rJresentante da. Parahyba. 

l'roeurci sem o brilho de sua fórma, mas com o mesmo 
sunLirncnlo intimo de pozar, ,iuslificar o:; habitantes do sul 
o dcfuudel-os dn in.iusta accusa~ão de indiJfcrença ou do me
Bus largueza nos dona(.ivos que até aqui tecm feito em favor 
d<Js sc·us irmãos elo norte. (Muito bem.) 

O Sr. Victorino Monteiro ( • j - Sr. l'r{)~idente, parece.. 
me qu .· o requerimento do -illuslre Senador por Pernambuco, 
só pód" ser aeceito, quando entrar em debate o assumpto a 
que ellc: se refere. 

O Sn. PnES!OllNTI.:-Por isso mesmo ainda não o submetti 
:í. vo LnçfiO. 

O SH. Vrc·r•omNo i\foNTEUIO - Assim, Sr. Presidente, e'u 
me animo a dizer duas palavras, como representant.e do e.."t.. 
tremo sul do paiz em resposta ao illustre Senador pela Pa
rahyba. 

Sr. Pl·esidenLL', calaram profundamente no espirito dó 
Senado as palavras pronunciadas por S. Ex. Affirmou o no_ 
bro Senador que nós não pod{)mos sentir as agruras, os ter_ 
rores e os horrores das scenas que se desenrolam no norte 

· do Bruzil, porque não estJamos no cnso de S. Ex. que se D.P
pro:s:ima dos que de visu presenciam tod2B ellns e fazem a 
nn.rracão de factos dQIOrosos, de supplicios verdadeiramente 
tantalicos em que as propri!l8 lngrimns satisfazem a eêde doi 
que soffrem. 

(•) E.ete diacur.sG ,não !oi revisto pelo orador. 

I, 
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St·. Presidente, inkl'Jli'IJtando os ~oniinwntos d~ todo 0 
oiJI do pan nüo posso deixar de senUr profurnd:umente eSl!es 
IHH't·or~~ nr·n1 rcgatcJLI' o~ recursos necessurios para debc!l:w · 
uma "J'IH!! lromenrJa 'l\11~ nvassallu as populações do jntut'iOl' 
de alguns gstndos do nort2. 

A nossa alma de brar.Jieü·oti nunca permittiu que enl!a. 
m~senws com indiJ':I'erentismo esses sot'J'rimentos. Ne_,~;a Ca.. 
pil.a!, n todo momento, u Lodo instanJte se multip!ir.am os pe. 
d·Jdos do reew·sos pura os :l'lugellados pela secaa., e até a ~s. 
posn. d1.1 Sr·. Presidente da Republica promoveu uma festa <le 
caridade f.'xclusivamente para e.sse fim. 

. O Estado que represento seguindo o exemplo de S. Paulo, 
votou uma verba para os flage.Jlados. Assim não houve esse 
ini.liffnriJntismo que, injustamente, allegou o i!lustre SwlactoJ' 
pela Pm·ahyba proJ'u.ndamente ferido pelo eoffrimento dos 
sr.us erJDt-r.r·raneos. 

0 Sn. :li:Pl'!'ACIO .PESSOA - F'...stiio exagge~ando âa minhas 
palavras, · · 

O ~n. Vrc·romNo MoN~'IliHo - Nós os do sul, de modo al
~um deixamos de ouvir consternadlos a narração desses 110!. 
lrimentos que acaLou de nos far.P.r o il!u&tre Senador pelr. 
Para]Jyba. Votarei todos os recursos, ·s-ejam quaes forem. 
pal'a soccnrJ·er os nossos irml!os que so!frem. 

Quando, no tempo da Monurchia, a secca assolou os J:1l5.. 
l.ados do norte, despenderam-se 70 mil e tantos contos, hoje, 
outro procerioim(••nt.o não se póde esperar da. Republica. :Mani
festando-me assim, quero apenui fazer saber ao nobre Senador 
pela ParahybtL que nós os doo sul, contriQuiremos com o no~ 
voto c empreguremo,s todo o nosso esi'oroo para que me.11 
diepr.ussa possiwl levemos um . abulo aos nossos irmãos do 
norte•, mandando cons•r.ruir estradas de ferro e fazend0 obras 
de utilidade qrw interessem o paiz, nas quaes se elllpregnem 
as forcas physicas dos filhos dos Estaclos. flag;! !lados que sa 
acham per~eil:amente em condições de tomar a si o encargo 
dessas obras. 

A discussão deste assumpto, Sr, Presidente, creio que 
seria n1ais opportuna quando se tratar do credito a que ru:aba __ 
dr. se r·eferir o honrado Senador por Pernambuco, no s.eu 
reque~·imcnto. (Mu:i.to bem; muito bem.) 

O Sr. A Azeredo pronuncia um discurso que se.rá IIU.:. 
blicado depois . 

.O Sr. Francisco Sá ( •) - Sinto, Sr, Presidente, n[\~ pode;: 
acudil· ao appello 1que acaba de dirigil• ao Senado o nos.so rllw;trQ 
amigo, Senador por Matto Grosso. (ApoiiJdos.) 

( •) Este cüseurso nlíe :roi revisto pelo orador. 
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Não compre!Jen<lo que se !lOS"u ter tluvidus so·ill'C as:;um~ 
pto desta ()J'dem. (A)loiados.) . . .. 

A Cumum, acudmdo uo reclamo que lhe fOI dn•JgJdo pelo 
Executivo, não teve llr.sitaciiu cm votar um credito que, :'1 
primeiJ'l1 vista. se dedarou oxaggr.J·ado. NilO sei tambom ~i so 
·poderia impô!' uma r·esi.J•ic•;.ão aos recursos ít zona devastada, á 
vasl.a zona que est!t soJ'frendo tremenda calamidade. Emquanto 
compatriotas nossos estão se arrastando pelos 1'1tminhos das zonas 
f!agclladus, emquanto milhat•t•s de pessoas estüo soffr~ndo ter~ 
riv••l anguslia, cstüo se cxhaurindo na miscl'iu, nito com;;r·,~~ 
hendo que uma assrmbléu de patriotas hesite cm votai' u r·~ 
gencia pum se resolver um assumpto desta nalm'cxu. 
('l)JOiados.) . 

As palavras do honrado Senador pelo Estado do Ri() uou
xcram-mc amargas decepções. S. Ex. imagina que não :;~ 
del'o distl'ibuir tmbnlho nos flage!Jndos, que não é o trabalh() 
~ue fornecer:\ meios de subsistencia !Is famílias. !\las ó por~ 
~ur. S. l!:x. lllio conhl'('.C a for~a de l'esistencia dos opcrar·in3 
daquclla regiüo do paiz. S. Ex. verificaria qur) elles. de posse 
rio uma paJ•ea ulimenlnr:.iio, longe de estenderem mãos suppli
ccs á f!UI'idarlo publica. auJ.Jmentat•ão o SIJU r;r:io de resistencm 
c co·nt.inuarão a tr·allalhnr·, n provideneinr, afim de. que o 
futuro nüo tr·a:::a ucct•ssidadcs tüo angustiosas como as que 
ar.f.ualmentc cur·tmn. 

Por esta rnzilO cu entendo que ú urgentíssima a discussão 
e Yolar;itO ... 

Vozli:s- ~fuito bem. 
O Sn. FluNr.rsco SA - .. -.do pro,ieeto vindo da Camara. 
At(! hoJe. S1·. Presidente, se me affiguravn desnecessaria 

qual~ucr in trwvenr;iio !cgi~ln tivu. Não l'os5em os cxnr;gerados 
escrupulos elo Tl'ibunnl de Contas, c o PodcJ• Excwtivn r.sta1•ia 
.habilitado a soceorrcr os famintos, n minor·ar-lhes n angustia 
do momCIJIO, 

Na propria lei que autorizou o Gover·no a emilíir attl á 
importancia de 350 mil ~ontos. alli mesmo cstú estabelecida a 
autor·izncão no Goyr.rno para fazer todaR as despczas que se 
prendam ;\ sccca do norte. 

E m:oi'U, S1·. PJ•csJdente. quero bem crê r nüo será o Con~ 
~rcssn Nacional. depois da Ul'gencia qur se dou o Pode!' 
Exocutivo. á visfa do pr·ocrtlimont.o do Tribunal de Contas, em 
diri;::il' uma mensagem no Con;;resso; n agora, quero bem crêr, 

· nfio Rer1\ o Conr;resso que qucr•m•á rcgal.ear, dcnntc da cr1so 
quo apavora o norte do Bmzil. o auxilio áqucllas rcg1õcs quo 
o Govol'!1o solieitn nn mensagem quo dirigiu ú Camarn dos 
Deputarias. . 

Estou bem cPrto, Sr. Presidente, que o Congresso não rc~ 
:;a.terú isto, que vfza suavi?.ar os dias terríveis por que passam 
nquelles que se debatem em uma miserin sem nomo, sob nc~ 
cessidades premente~. 
-~ . 

'1 
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Nilo, Sr. 1'rcsidcnlc; ao rer]uerimen to do hom·ado Senador 
Nl opporoi um oult·o. AppelJ.arci para o cornr;ão do S. Ex., 
sempre t.ão bom, sempre defendendo .as causas sympathicas, as 
causas da carida.de, convidando S. Ex. a, ao envez de per
sistir no sou modo de pensa1·, eoncitar o Senado a votar pelo 
l·equerimen to de urgeucia que acaba de ser apresentado, c que, 
de certo modo, resolve de momento a questão. (Muito bcrn; 
muito bem.) · 

O Sr. Presidente- Está finda. a hora do expediente. 

O Sr. Miguel de Carvalho- Rcqul!iro a V. Ex., Sr. Pre
sidentll, que consulte :i Casa sobre si mll concede 15 minutos 
de proJ•ogacüo da 110ra elo expediente, afim ele .que me possa 
defender das accusacões ele que acabo de ser alvo. 

O Sr. Presidente- Os senhores que concedem· a pro
rogar;iio requerida, queiram se Jevanta.r. (Pausa.) 

Iloi concedida. '.L'em a paluvm o Sr. Miguel de Carvalho. 

O Sr. Miauel do Carvalho (*) - Sr. Presidente, venho 
dolorosamente surpi·chcndido explicar-me pemnto V. Ex. 

Não fui feliz no. emprego das palavras aqui proferida.:> 
ainda lm pour,o, e a csk~ conclusão chego deantc da accusa
ção acerba que vem de fazer-me o nobre Senador pelo Ceará. 

Nü.o declarei. Sr. Presidente, que se devia dar uma es .. 
. mola nviltante. Quem se rcroriu ;\ esmola aviltantc foi o 
nobre Senador pela Pnrahybii. 

0 SR. EPITACro PESSOA - Em l'esposta a V. Ex., QU~ 
dizia que os osquclclicos ·c famintos não podiam prestar ser
vi~s. S. Ex. cstú enganado c ve-se bem que não lhes co
nhece a r·esistencia. Elles oslão sempre promptos para o lrn
balho. 

O Sn. l\!!GuET, DE CAIWAf,TfO -- O que cu apreciei, foi que 
tiãO era passivei distl'ibuir vct'dadciros soceOt'l'OS prol'icuos, 
na situacão cm que são pintadas as populncões do norte. com 
um decreto de construccão de e~trndas de ferro, nbortur·aH 
de estradas de rodagem o outroS\ trabalhas dessr1 natureza. 

Nós sabemos pcrfeitnmenl.c que soccorros publicos fi
guram sempr.c cm nossos or~lamentos c nem por isso cllc~· 
süo considerados uviltantes. 

Ora, tirar· daquillo que eu disse a conclusão de que deso,io 
avilta[• os que soffrem, é empl'estar-mo um sentimento tão 
baixo. quo mo sinto ofJ'endrido veios honrados Senadores. 
J\1inha educacão. o meio em que vivo e o Jogar que oecupo 

-nesta Casa nüo pm·mittiriam que viesstl, nlt!m do ridiculo, 
classificar como misernvcis nqucllos que sofrrom e .morrem. 

Só tenho em vista o JJcm publico. Logo no primeiro mo-

(*J: Este 9iscurso mão foi revisto pelo orador. 
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monto pareeeu-mc que não Linhnmos bnsc para determinar 
o auxilio du ~o.ouo contos; dupois ue!!ciloi essa quantia, mas 
entendo ·que c !la deve ser empregada cm levar rocm·sos dt> 
primeira neecssidndo aos quo de!lcs carecerem. Não fui ao 
I'Ol\I.O de consilicrac uma esmola uquiJJo quo a propria lei con
~idera auxilio, sol! u rlr!nominar;ão do soccorros-·publicos; mas 
querer-se aecuclir, pot· meios norrnacs a esses infelizes, com 
trabalho rclribuido, cm uma situação cm ,que ellcs se ar
l'asl.urn pelas csl.radas, monondo do fome, parece-me impas
sivo!. 

.. 'f1onderDi, e J•epilo a indagação. Qual· é base que temos 
pam volnr um credito de 50.000 !!Ontos? Eu mesmo não a 
cnconLro para dar si quer 20:000$000. 

. O SI:. PnANcisco SA- O Impcrio deu 70,000. Está ahi 
a Q.usc. 

O Sn. EPI'l'ACIO PEssoA -Esse credito devia uLé ser illi
miLado, pol'fJUo ningucm pódo pre·ver aló onde irá o flage!lo. 

' 
O Sn. OfENDES DE ALMEWA...:. Apoiado. Ou bem que ha 

confianca. .. . , 
0 Sn. ·MIOUEI; DE CAIIVALHO- 'l'ondo cnLrado para esl.a 

Casa lm muilo pouco Lempo, aqui estou para ap1·ender; mas 
sob este .rJOnlo, eu eslava a par dos !'actas, então sabia como 
se fa~ia a disLribui<;ão elo prin]{)iro rt·cdilo. Na occosião cm 

· l]Ue o Govcmo pediu 5.000 contos Linila uma nocão idenlica a 
quc J.inlla ncslc momcnlo; pedia ~. 000 eonLos para, por· meio 
de obras publicas couscrvar as populações naquclles mesmos 
logn:rcs; mas a calam idade augomenlou c não •í mais .passive! 
a persisLcncia da vida naquella região; o auxilio por meio do 
Lrabalho manuel nrto é mais compalivel com a situação cm 
que se acha o habilanlc da zona i'lagcl!ada; o que nós devemos 
!'a~cr é acudirmos immcdiatamcnLc com· recursos ncccssarios 
para evitar que conLinuc o triste cspccLaculo dos que morrem, 
ou arrastam pelas cstt·aqas sua nudez. 

O Sn. ALCINDO GmNABAI\A- Tem toda a razão. 
O Srt. Mraum~ DE CAnvAr.rro- Aos validos, poderá o Go

verno dar trabalho, porém. dar agua onde agua não ha, isso 
nem com toda a fortuna do Brasil se poderá conseguir. Paco 
essas obsci·vaçúcs unieamenLc pelo interesse do bem publico, 
c nãC> pr.nso merecer as palavras desagradavcis dirigidas ao 
sul pelo honrado Senador pela Para!Jyba e ú minlta pessoa 
pelC> honrado Senador pelo Coará. 

Si ha culpa nosla siLuacão a que chegamos, o culpado é o 
Governo da Republica, po1•que, atLento, como deveria usLal', 

· :\ marcha da gl'Undc calamidade, devia, em t.errwo lfll' Holici
tado os meios necessarios para conter seu desenvolvimento. 
!Agora, foi o Deputado Barbosa Lima quem levantou o g-rit.o 
na Camara dos Deputados, ·pedindo soccorros; E elle nüo é o 
~h·cl'e da :i-a cão. . .... 

•, 

···J· .. 
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O Sn. Er>I'J'M:Io .PEssoA- Perdão; o que o Deputado Bar
bo~ a Lima pt•opmrhn cm a :~olucão do problema da sccca. 

IJ Sn. ~lu;m:L ut·: t ~.IHI'.Il.ITO- Agot·a, o Go·verno deixou 
'ILW a situnç:io dw:;as·.,u a esse extremo dcploravel. Nunca lou
rarei o e a pilão .qtw diz: «Eu niio cuidei.» O Governo devit\ 
Ctilar attenlo'; dr> lta muito dr1via t·er pedido Jll'OI'idencins. 

Quanto ao catio da urgcncia, tJll podet•ei atrí antecipar o 
meu rotu. Quando aqui chegou a lei (si esta pódc se elJUmar 
duti sctlentoti, u óntt·a et•a dos esfaimados) em que se pediu. 
3GIJ mil eontns em moeda papel e mais eõtcs -e aquclles soe
eorros, uu \'oleii contra a não manifestnr)ão da Commissão 
do Fiuanr}as soiJt't'. o assumpto c tJSLranhei que, em uma questão 
ele tanla magnitude, a Commissão mais importante elo Se
nado não J'ossl' ouvida. Fui vencido. HoJe, tn·ocecleroi da 
lllMna maneira: ·rvtarci ptn·a que o projecto vá á Commissf(u 
de Finanr;as. 

r:on1 muito aeertn v.otei eontra a primeira vez, não. com
mungando wm aqur.llr.s qne queriam que :1 Commissrw não 
J'ns;o nnviela. O elnmor· ct·u então enorme. Dizia-se quo a 
bnnearJ·ota l'slam imrninente, quo os íEMudos do norte pas
savam pot· uma crise ele· fallcncia inteira c que si aquellas 
~.', horas ni1o J'tl.'sem eliminadas do tempo nece&;ario para a 
lr!i ser pmnmlgacla, haveria do~moroumiwnto l'inarweit•o cm 
toda a Hepublica. 

Quem !t\- c os nob1;cs Senadores nutmalmente let•arn-
o aecill·do crJlcbrado entre o B:uwo .da Hcpubliea e o Govet•no, 

/ 

que i• que dellc upuJ•a'! Que e1·am illusorios aquelles temm·cs 
r•oJ•que ficaram adiadas. • sinr. di o~. as ct•car.:ões de a::;eneius ·I 
do !Junco cm lodos os Estado:S, coJuo àqui l'icou assentado o 
'l'otaclo. 

' 
O Sn. IIPITActo J'ESSO.I-V. Ex. está etruivocado. Jtí so 

ct•r.ou uma no Par:í e oul.ra 110 nio Grande do Sul e o direlllol' 
rio Banco do Brasil ait!cla hn pouco me dizia quo tem trcs 
oulras agencias r.rn via de crear;iio. 

O 1~11. Olwum. llE CAI\VAT.IIo-o\, lei, cntl'clanto, foi !.a
~:al.h·a. 'ílr.tr•rmittón que Plll todos os Estados da Republica 
fossem 'c!'eadas ag-encias. Quando tratei dr.ssc nssumpto Jli'O
curoi rJoelarecet' hcm cssn ponto; vomos porém, agora, .que 
poJo ucllfJI'(]O, nlgumns ugcncias' scrilo. abertas si isso convier 
aos intnrrJsses do banco. · 

Ar!ltillo que nos et•a dado como molivo de ut•geneiu para 
i!• mn soccot•ro do cornmet•cio c das industrias do norte, só 
agora 6 que está sendo posto cm pratica, visto como só quatro 
lllnzcs dnpnis r\ qur. foi nssignado o at:côrdo, quando si so 
livnssf.' fPil.n isso um l.r.mpn oppO!'I uno ~IJl'i!l muil.o posstvel 
qpll as cor.tsocjuenr~ias rlu secca não I ivr1ssem ido nl.ó ondo 
fo:'ítiT.)., -;1d.rqw~ , LI.a.'vcl'ia, re'cursos,, p~qrn.J1I:?S. ~nr<1 se:·em ·clis
trJbUJdo~ de twcOrdo com os g<lvcrnos dos Estcr'dds. ·---- . _ 
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S1•. Prr!sidenl.e, Vf'jo não ter acabado o qunrlo do hoJ'a, 
qun não se pôde rlizrw so.ia pJ•r:ci;;amente o quarto rle hom 
tio !1nllelluis, mag disse quanl.o CJ'a haslanle para. com sin
cm·iclade, (o nu espeJ.'O que o Senado Julgue que a possuo), 
nwstr:rr (]UC não fui. sem alrnn. ~nm cot·ncrlo: que nw 
iJ•manr.•i c:om as necessidades dos nossos irmãos do norlo; 
fJJJC, conhecedor da lr;i, a que se referiu. n nobre Senador, 
não me apJ·ovcit.aJ•oi dessa indicnnão. 

Eu votm·ci pelo credito, mcsnío por esses GO mil contos, 
JlO!' 100, porque o ponto ele inl.m•r·ogacão continua; cstí1 sem
pro feito dcanLc de nós: onde ó que se h a de encontrar o 
dinheiro? 

'Tenho dito. (Muito bem.; muito bem..) 

O Sr. Presidente - gst:í finda a hora do expediente. 

O Sr. Epitacio Pessoa - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Não (o lÍos;dvel; ·a hora do expediente 
j:í está terminada. 

O Sn. BPI1'.1CIO PESSOA-NãG occuparri a attcnçfio do 
Senado sinüo por trcs minutos. llt,quciro a prol'Ogaciio da 
llora.. · 
. O Sn. PnllSIDENTJ!: -.A prorogacão s6. poderia ser dada 

SI fosse rcqn<:rldn dentro da hom do cxpcdwnte. 
0 Sn. EPITACIO PESSOA - Entfi•l, V. Ex. me dar:í a pala

vra depois da or·dem do dia para uma explicnçfio pessoal. 

OnOJlM DO DIA 

O Sr. Presidente- O ·s,·. Senador Ilesa c Silva requereu 
urgencin pnt·n sei· intcrromnidn a oJ·dcm do dia e su!Jmeltida 
á considet·n•;ão 'do Senado, ind~.pendcute de pm·eccr. a propo
siçtio da Cnmarn dos Deputados qiJ<) manda aiJ!'ir credito at<l 
cincoenta m ii c?ntos para soccot•ros aos flngel!ados do norte. 

O 'sr. Epitacio Pessoa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Este requerimento nfio tem dis
cuss:io. \ 

O Sr. Victorino Monteiro - .Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Não hn nmtcl'iu do ordem. Vae ser 
submcttida á deliherat.üo du Senncl0 n urgencin requerida 
t•clo Sr. Senador Hosn o Silva. Os senhor·cs que approvam a 

.. urgencin r·cqucrida qucir•:lm fei,anJ.ar-se. (Pausa.) 
J:o1 concedida. 

O Sr. Raymundo de Miranda .:... Peco a pnlavrn sollro ~ 
pr,ojecto, 

,- ' 
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CllEDITO ATI~ tiO. 000 :000$000 P.ln.\ OS FLAGET,LADOS 

2" discussiw, da· proposiçiío ela Gamara dos Deputados, 
n. 80, de 1015, que autoriza o ll'l'CSidcntc da Rcpublic;t a ab~ir 
crcdi to até a qunn tia de uO. 000 :000$ pma soc•cot-ro o assJs
tencia ús popula(;úcs flagclladas pela secca . . 

O Sr. Raymundo de Miranda (' )- ·Pcçd a V. Ex., Sr. 
Presidente, que me mande traz~r o proJecto. (O omdor d 
satisfeito). 

0 Sn, EPI'I'.ICIO PESSOA- Sr. •p:rcsiden te, CU tinha pedido 
a palavra ·antes do Sl'. Senador naymundo de Miranda. 

O Sn. .PrwsmEN'l'E- Quando o S·r. Senador Rosa c Silva 
requereu urgcncia para ser discutido o proJecto, o Sr. Se
nador naymundo de Miranda vciu á Mesa o solicitou ·a palavra 
para fallar por occasifio da discussão. 

0 811;, RAYMUNDO DE 1\III\ANDA-E quando foi concedida a 
ur:;encia pedi novamente a ·palavra. 

O Sn. EPITACIO PESSOA- ·~Ias o Sr. Senador podia in
scrcvct·-se previamente? 

O .Sn. ·PRESIDENTE- Pois não. 
0 Sn. RAYMUNDO DE l\IIn,\NDA __:Si V; Ex. quizcr USRr da 

palavra, ccdcr-lh'a-hci. 
O Sn. ErrTACio ,pgssoo~-11\'üo, senhor, muito obrigado. 

Eu queria apenas rhw uma explicação no Senado cm dons mi
nutos. Espcrnl'Ci que V. Ex. termine c que o Sr. Presidente 
se diil'I1c me dar a palavra. · 

O Sr· Raymundo de Miranda~ISorci breve, Sr. Presi
d~nte, c comccarei por dizer rruc u minha condição especial' 
de representante 'do norte conduziu-me a' votar pela url:encia 
roqucrida pelo illustrc Senador· por P•crnambuco, sem deixar 
de reconhecer entretanto a proccclcncin das ponderações do 
illuslro Senador por Mntto Grosso, JlOI1f!'Unnto o projecto, nos 
termos cm que so encontra, merece uma inspecção detida a 
resp{!ito de muitas das suas di~>posicões. 

E' nrcciso que não se encare o proJecto cm discussão como 
uma me-dida ·que' se destine exclusivamente a nmpnrnt· os fla
gcllaclos pelas soccns nos Estados elo Norte. 

Muitas outras disposições existem qu<l podem absorver, 
ou antes, fazer dcsapparcccr nove dccimas partes dos recursos 
aos Jlagellados da sccca. 

Por isso mesmo quo o meu movimento, como rep.resen
tantc elo norte, c só por ossa condição, é contrario ao appello 
que J'ez o illucke Senador por Jlntto Grosso. . 

.. : .~··r-:.···: .. ' .. 
(') Este discurso 'llÜO foi revisto polo .orador. 

-..&"'!!'>-~-~ ----~· 
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Vou ler delidnmrnl-r o pro.ie~lo, pt•oeurando niH'f!l'iar lanlo 
qunni.G passivei us mi11lms oltservtH;õt•s. 

O arl. 1" diz o sesuinlc: 
<E' o Podrt· Exúut.ivo aulorizudo a uln·ir pelos 1linis

Lerio., da .TusLir;u e Negocias Interiores, Viação c Obras Pu
bli'cus, Agl'ieulLut·u, lnrJusLria c Commerc.io c Fur.enda ... » 

Afinal, quasi Lodos os -:.\lini~lcJ'ins. 
O •:":n. lNDJO no Bn,\7.11. -1:.\!arinlla e Guerra. 
UM 81\. SENADOR!.- Menos do Ext,crior. 
o Sll. n.\Y:O.!UNJJll DE l\lmANDA-(Continu.ando (L lcl') •• •. 

"0~> credilos nceessaJ'ios alé a importunei a de 50 mil contos. 
· a) para soccorros c assisLencia ús po!mlacõos flagelladas 

pela socca.» 
Esla lcl.m vae cm auxilio do nobre Senador pelo Rio de 

Janeiro~ 'J'rala-sc da assislencin ús popula~ões flagelladas -pela 
seccu, como cal'idad-c c não a Lroco do l.rabalho. 

(Conlinuanrlo a lt!t') : « b) pura l.t·anS!10rle terrcsloo, ma-
ril.imo o 1Juvial; . 

c) para loenlizacão ele trabalhadores nacionnc~; 
tl) para o!Jra> ele· uliliclaclc publica nas zonas assolladus 

pela sceca ou onde !'orem loculiz:ulos os que elas mesmas se 
rcLiJ'at·om ·em consequenciu tlo flag·ello, incluindo-se nessas 
obras as estradas de rodagem c de fet·ro e o prolonr;amcnto 
do vias ferroas .iú existentes nas mcneionudas regiões c que 
mais urgentes parecerem ao GovcrnG paro. cfficacin da pro
lcccfio tiS victimas ela cuto,strophe.~ 

Sr. I' residente, pl'oporci a suppressfio das letras b e c, c 
dG parugrupho müco, que diz: 

«Quando lacs estradas do rodagem ou vias ferroas fGrem 
olJ,iccto de concossücs estuduues, o GGvemo da União entrará 
em accôrdG eGm o do EstadG intercssac!G pura G fim de· tornar 
bem claro o direito da União nos trechos por este construidos 
e que poderão ser arrendados ás emprezas exploradoras ..• ~ 

Já vem os arrendamentos ús emprezas exploradoras. (Con
tinu.anflo a !m•) : « . . . dGs trechos porventura j!Í actualmente 
em tJ'aJ'egG .das mesmas linhas,:> 

O S11. INDIO DO BMZJL-Simplesmente confusão de ad
ministração. 

0 Sll. I\AntUNDO DE MIRANDA,..- P.roponho tnmbom 11 sup
prcssão elo nrt. 2", que diz: 

O Poder ExecnLivo Gll&ervurt\ qunrito possivel na desi
gnação dns obras n cxecuLnr, o disposto no nrt. 1" du lei nu
mero 2.07'•· do 15 de ,julho de 1015.• 

Não soi porque essa disposição nfio esttí cscriptn. cm lin
gull vcrnucula. E' o tnl systcmu: .Ficam revogadas as dispo-

' ' "'· ~· 
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' -su;ors lnc.•, o;; lll'l.i.zo,, Ines; l'iea revogado ou altct•aelo o pa-

1':\g'!'HPho unim do nl'l.igo tal. ]~ assim, n:io so púr!e saber elo 
.fJ'il o ~e Lrn La. ·~, 

Bu ,i:'L Ül'elnroi no pt•incipio elo meu discmso a razão pela 
qual vnlui a urgcncia, som deixar rir J'nnonhccm· a proceclcncia 
das f'On.,ir!eJ·a~ür:< Trilas pelo illnstJ•e ·Br.narlor po1· lllaJ.f.o-
GPos:-;o. ' 

Peço 11 V. Ex .. S1·. 1'11'rsitl•~ntr, ~o dii::nn mmirlm·-me fot·
JIN:er· a Jei 11. ~.!li·\. dü :!fi rio .iullw rJr 1fl:lfi. 

E:nrquanl.n ,; attendiclo o meu JWrliclo, repilo CIUC termi
narei n meu rJisr:ur·so aprcsentrwdo unfa mnr!nda supprcssivtt 
das lettras H n C do rrr'l.. 1", eomo pmcUI'Ci lambem a snp
prcssfio do pm·ar;rapho uuico, que vem ,confundir e perturhtll' 
ü projecto. Quanto ao arl. :2" aguardo a lrJi (jtle Jll'di ·par~ 
saber do quo se truta. 

E' preciso, Sr. PJ•csidente, que termine de uma ve?. n 
preoccupação de aproveitarmo:: os sentimentos humunitarios 

· o pal.rioticos do Congresso Nacional para a votação da dis
posição ele leis que não preoccupam nu occusião o Congresso 
c CJUe nun·ca api'DYCitam r'Lquclle a quem a represcntar;ão na
cional quer bcncfic~iar. E' pr·cciso que desapparcçà destr pro
.iocto humanitario, que vai cm socçori'O das popular.ücs flngcl
ladas dos Estados do Nm·te, cm CU.JO numero esl:\ o meu, t.uelo 
quanto se refere. a nonstruccões rle csl.r•adus e ar·rondamentos 
de cmpre?.as par•l.ieulurl\s e a outros negocios IJUO não apro
Yilitam ar;ora, noín aproveitarão mais tarde, nem aoo; flagel~ 
lados, nem aos Estados que n espirita humunitario da Nacão 
JH'stn hot~a quer honct'iciar. (Pnnsa.) 

Sr .. J>residrnl.r, como cst:\ rm discussão apenas o nrl. i' 
do pr·o.iceto, o ou ,i;\ tonlw feilo as ronsidcrnçõr~ precisas a 
J•espeilo do mesmo, sento-me, ag-uardando-me para a diRcnssão 
elo ar L. ·:)". Peço desde ,i !'L n V. Ex. que me d•j n ' pnfnvm 
depni~ de J'allat• o nobre Senador pcln Pamhyhn, afim do !JUO 
••u Jlossa .nprrsmtla1· n~ minhas. omr.ndns. '· 

Vrm :í mcsn, rí lidn. apoiada n posta con.iunetnmcnl.c cm 
rliRr.nR~iío •·nm a. proposiçfio n srgnin!o · 

B~!F.Nil;\ 

iRuhstilun-se o pnragrapho unico do nrL. 1", pelo seguinte: 
«As disposições desta lei se J'Cfcrcm immcdiatn c cxclu

si\'amcutc aos J'lngellndos pela secca nos Estados do Norte.~ 
Snl!l das srssõcs, .29 de novembro de 1fll5.-Raunnmllo 

dn Mirn11da. . .. 

O Sr. Epitacio Pessoa ( • )- St•. Presidente, o meu in
tuito, voltando :'L tribuna, •l .occupm• n nltençíio do Senado '])Ol' 

(') F.sl•' discurso 11iío roi J•cvisl.o pelo orndor. 
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rlnis nn l.r•os ruinulo; apenas, pnm urna Pxplicaçilo aos meus 
illustr·os ,,oJicgas. 

:-Ião J'ol'am l'inluwnte inLet'[H'P.ladns as ]>alavras que pro
J'er·i, rtuarHJo J'alld a primeil'a vo1., I"'Jos nobrrs Srnador•es dos 
!<:,;lados rio f\in dP .raurit•o " do !Uo Gr·ande do Sul. 

/ Qua!lllo disso fJllll o~ :rar:los eontr·isladores que sü descn-
, r·olam nos Estarias rln nol'i.P pnr•f!ciurn qur• não impressi.onavam 
o t:omrnoviam aqui no sul, tifnlo quanto r·r·a de I'Spcr·nt· rlos 
nossos eomr.ür' Lão lumrlo;;os, di' nossa alma tão eompassiva, 
nãv tive idt'•a, Sr·. Prl'sidrule, não livu lt mais Ji~;rdr·a intencão 
do mo reJ'el'it•, 11cm f'S[If!eialmt!!lle a O:-ilO ou aquullt~ Eslado 
do sul, .nem a qualqum· dos illustres membros desta Casa . 

. Eu não pnrlrw ia esrJtwcer, Sr·. .Prcs idc)lle, que o I~:; lado 
<lc S. Paulo, oempro tão gcnl•r·osu em Iodas as ·calamidades 
~uc aff!igern o pai1. o os seus irmãos de federação, SI' apressou 
a votat· com a muxima Ul'l;cncia, urn r:reclilo llo cem contos cm 
soccorro das viclima~ do catacly,;mo que auraza actualmente 
o meu J~starJo c outL·os claquclla região. Não podcr·ia esquecer 
que, nesse mesmo Estado muitas Gamaras ~lunicipacs tiveram 
idontico movimento do ::;-ctwrosidnde c eompaixfto, c que este 
movimento lovu l'epet·cussão mai~ aiLruisln no Eslatlo de l\iinas, 
no !tio Grande elo :>ui, o aL>í no eora(;ãO do muitos cstl'angeiros 
domiciliados nesta parle do paiz, que a clle se us;ociaram, 
levando (tquella região o obulo de sua caridade. 

Não poderia rcl'cri!·-mc lambem a esta Casa do Cong!'css,) 
porque, lm pour:n tempo ainda, dois ou lrcs dias apenas antes 
rio apt·escntado esse pl'o,iccto na Gamara, solicitando dos meus 
~~ollegaR a sua a!-lsiguatnra para uma f~rncnda qtw lrncionavn 
apt•r.sr.nlat• autnrimndo o Governo a ab!'ir· ercditns ali\ ~o.oou 
wnl.os J>ara soeeot·r•r!!' os J'Jagt~llaclo~ da sr!cca, c•nennll'ni tln 
parln do todos o:; 8enadores 1:om a;.;~Pnln 11esta Ca:.;n, n. quem 
mn Uil·igi, a mais hrmcvola aeolhicln . 

. -- Quando clr<:larci, ainda Ira poueo, desta Lr·il>umt, que os 
ar. tos que sr. dt!;wnrnlnm nos r~starlos rio No!'tc não leem lido 
aqui o r'eo qun n!'n dr Psper·m· do rspirito de ~:m•idarlc dos 
l>rnsilr.iros, nn mo r·rl'rll'ia a r•;;J.n Catlital, onde as festas _pr·o
movidas em Jwneficin das viel.imas ria guer;a, lenm tido o 
mais .r.xtraol'(Jinur·io esplendor·. cmquanto qnr as 'festas que 
se organizaram pelos rlagr;Jiai.los rio Norte passa!'am p;1rn 
muitos quasi dcsperccbirlns, 

O illustl'c rcp!'cscnLante do !tio do .laneil'o r·rferiu-sr. ti 
· :l'cstn prt'puratla soh os auspicio' da di::;-nissima t•sposa do 

Sr;. Presidente da 1\cpuhlica nn Quinta da Bt'>a Vista. Pois 
oxuctamonle esta :!'esta dt't bem a impressão .da indiffercncn e 
do contrasto a que allud i. Basta cliwr que a que sr. fez parn 
as viclimas da guerra rendeu dcwna~ do contos do rt\is, nlcan
~a·ndo a que s1• pr·omo\'eu n 'favor elos flagellados rio Norlo 
uma cifra rclativnmcnlo insignificante. 

UM SR. SENArlOrt- V. Ex, esquece rruo J11ll't\ nt'>~, s6 con
cm·rcr·am os"ín•nsi!eiros e ]1al'll as yicf.imus lll\ ~l!Cl'r'U brasi
Jcii'O:; e MJ.mngciros. 

-'-·----
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O Sn· .. E.rrT,\Cio .Pr.sso.l- V. Ex. não fa~n essa in.iusticn 
á colonia estrangeira do Itio de Janeiro.. . , 

Eis alli, Sr. l'rcsidcnlc, as· razões por que e11 drsso que 
o sentimento de caridade elo sul (c mo inclui Lambem) parecia 
lwvcr-so r·cporlado com seus acl.o;; de caridade cm prol. .• 

Sr. Presidente, dada esta cxplica~ão, preciso tambcm dizer 
ao Senado flUe não tem ainda razão o meu illustrc col!cgn, 
Senador pelo Esluclo do Jlio de .Tanciro, quando censura o 
Govor·no pelo facto do não haver pedido cm tcmpD os recursos 
necessa!'ios para aecuuir ÍL calamitosa situação elo nordeste dtl 
Jlcpublica. 

O Slt. MIGUEL DE CA!\VM.Ho- Eu não censurei; lastimei . 
apenas que o Governo não houvesse cm tempos solkitado osso 
recurso. 

O Sn. EPIT,ICID PEssoA- Ainda não tem razão o nobre 
Senador, que assim .iulga mal a aLtitude do Stj. Presidente da 
Jlcpublica nesta questão. · 

A lei de agosto havia ·concedido aD Poder Executivo uma 
autorizuçãD illimitada para abrir os creditas ncccssarios tl si
tuur;ão do norte. O Sr·. PJ•esidcntc da Hepublica serViu-se dessa 
autorização c, por intcrmedi·o do Sr. Ministro da Viação, con
sullou o Tribunal de Contas sobre a abcrtum de um credito 
de mil contos .. Essa consulta foi levada ao Tribunal, e este, 
preenchidos os tramites regulares, declarou que o Governo 
não ·podia abrir o credito. A' vista disto, verificado que .não 
era possível recorrer á lei de 28 de agosto, o Sr. Presidcnto 
dn \fiepulllica solicitou fmmediutamcnte do Congresso ns pro
videncias ncccssarias para se tirar do embaraço cm que so 
encontrava. 

Quem assim Jlroccdc, Sr. PrÓsidentc, não estú no ·caso do . 
merecer os reparos que acabam do ser feitos. pclfr nobre Se
nador pelo Jli.o· do Janeiro. 

O Sn. Mrcuru. DE CAnvAI,HO- Eu não censurei nem in
crepei. Quando chegar occnsião de incrcpar ou de censurar, 
saberei fazei-o, no uso de um direito. . 

O Sn. EPrr.\cro PESSOA -!\las ninguem mais do que eu 
reputa S. Ex. capuz de. fazer increpações ou censuras, quando· 
opportunns o11 neccssarras. 

0 Sll. MIGUEL DE ,QAJWALHO dá Um aparte. 
O Sn. EPI1'Acro PESSOA- V. Ex. não tom razão. Quando 

cu disse que o nobre Senador havia censurado c inercpado o 
Govcr·no, S. E:c protestou e corrigiu-me. 

Ag•orn digo que S. Ex. fez um r~paro no acto do Go
vm·no. S. Ex. não aceoita u correcção I 

Por·quc modo devo então exprimi!· a idén que S. Ex. quiz 
manifestar• cm relação ao procedimento do Governo? ! · 

· Não houve, pois, Sr. PJ•csidente, nem da·parte do Sr. Mi
nistro da Viação, nem da parte do Sr. Presidente da Repu-
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blica, a menm· 1'alla no Locanto a esta qucsliLO. Quapdo estrwa 
immino!ltc o esgotamento da verba votada de cirwo mil contos, 
o i3t•. Presidente da Jlepublica de aceürdo com o Sr. :Vliuistro 
da Viação, Lentou, muito opportuuamcntc (i!JJOiados) adoptar 
as providencias necessarias. O Tribunal ele Contas, consultado, 
declarou que o credito projectado não podia ser aberto. 

Ante a r·ccusa do 'l't·ibunal, o Sr. !'residente ela Hcpu
blica se dirigiu sem tardan~a ao Congt·csso Nacional, pedindo 
(I autorização. 

E esta ahi cslrJ. consubstanciada no projecto em discussão. 
Nada mais tenho a dizer. Só usei da palavl'U, Sr. Pre

. si dente, ;para fazer sentir que não tive o menor intuito de 
offendcr os melindras, quer elo Senado, quer dos Estados que 
concorreram para alliviar a miseria das populações do nor
deste, (M1tito bem; muito bem,) 

O Sr. Sá Freire (*)-Sr. Presidente, sómente pela cir
cumstancia de ser na Commissão de Finanças o relator do 
pr.ojccto que a urgcncin determinou a discussão immcdiata; 
sou levado a pedir a palavra cm nome dos bonradog membros 
dessa mesma Commissão, nl'im de apresentar ii -consideração 
do Senado uma emenda que, parece, inteiramente satisfarú ao 
objectivo de todos quantos se batem pela immcdinln provi
dencia de soccorrcr os flagelladog do Norte. 

Sr, Presidente, quem leu o projecto feito J1Cla Gamara dos 
Deputados sente logo a necessidade de, para dar pareecr sobre 
ello, pedir informações ao Governo. De facto, •pela simples lei
tura do parecer da Camara niLO se pódc, com scguranr;o, chegar 
numa conclusão. Uma pergunta se impõe :í. primeira vigta:
Porque motivo se pedem 50,000 contos c não :,o, 000, GO ou 
70.000? 

,. 
' 

O .Sa, M!OUEL DE ·c.mv.\r,I-Io-Pcrreitamcnte. 
O Sll. S.\ FREmB- A nós faltam informações seguras para 

podermos aconselhar ao Senado a approvação do projecto tal 
qual se nohn, 

O ~ll. AnTHun LBMOS- O ·Credito devia ser illimitado. 
O Sn, S.\ FllEIHB-iE~se ,j um ponto de vista pelo qual 

devemos encarar o problema. Outro é clesignnçüo de outras 
diversas, que para o el'l'eito do Senado concordar· em nuto
riznl-as lamhcm ó indispcnsavcl informes soguros do Governo. 
Nessa situação a .Commissão de l~innnças elo Senado, não po
deria, de maneira alguma crear dil'i'iculdacles á n·nprovar;üo de 
um credito quo tivesse um ob,icotivo tão humunilurio, pois ,; 
devot' dCl Parlamento brasileiro ir cm soccm·ro dos i'lngcllndos 
do Norte, o pot· isso, attondondo (, urgeuciu Yotuda pelo Se-

( •). Este discurso não foi revisto pelo orador, 

• 
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nado a Commissão de Pinnnçus elnlJorou uma emenda que, 
acredita, irá saUsl'azel' inteiramente o objectivo commum. 

Vou lr\r a emenda: 

«Jiica o Presidente ela Hcpublicu nu torizado a clcs
pcncler atrí a quanUa de cincoenta mil contos cm soc
eorros c obras aos indivíduos flagcllados pela socca dos 
E~tados do Norte.~ · 

O Sn. WauJ'L ng CAGV•IT..HO- A palavra ouras não está 
bem applicnda. 

vo~Es-Apoiado. 

O Sn. S.-í. FnEinE- .Soe carros, no meu entender, não com
prchendem exclusivamente esmolas, mas tnmbem trabalhos, as
sistcncia, transporte, etc. Havendo,' porém, da parte de alguns 
uignos Senadores duvidas· sobre a possibilidade de registro ou 
não no Tribunal de Contas, uma ver. que não se .incluisso a 
palavra- obras- accedi a que ella J'osse incluida na emenda.· 
.\cho, .entretanto, que ella nito está ahi bem collocada c que 
bastar la declarar-se na autoriza,ão- soecorros- pois, como 
disse, essa palavra representa o!JÍ•ns, transportes, auxilias, di.-
rcdos c indirectos aos flagellados. · 

Assim sendo, Sr. !'residente, attcndcndo ás ob,ieccücs addu
zidns agora pelos meus dignos collcgas, penso podermos per~ 
J'citnmcntc mtirar a palavra «obras>, mesmo porque (){)m n 
discussão que agora se estabelece não poderá haver mais du
vida quanto no registro, porque a r]uestão J'oi abordada sob 
lmlos os aspectos, 

A emenda, pois, fical'lí assim redigida': 
«Fica o .Pr~sidentc da ncpuhlica autorizado a despender 

ntú a quantia de cincocnta mil contos cm soccorro aos individuas 
1'lagellados pela~ seccas dos Estados elo Norte, soccorros que 
Rnrão prestados a cr•itm·io o sob sua cxr.).>lsiva administração. • 

0 Sn, EPIT.\CIO PESSOA -A omrmfà é mais ampln que o 
proJecto. 

O Sn. S,\ FnEmE-flespondo a V. Ex. Havendo absoluta 
confiancn no Governo da ncpublica, ri pr·eferivel darmos uma 
:nrtorizaoão desta natureza a -concordnrmM com a approvacno 
do um pro,iecto, sem sabermos o .que ellc viza, qual o seu 
objectivo. Assim, damos ao Governo intcirn r·esponsabilidado 
na applicacão dos soccorros aos flagellndos do Norte. 

O .Sn. EPIT,\CIO PEssoA -Estou do inteiro .. accôrdo. 
O Sn .. S.\ FnEIRE -0 Congresso Nacional ,iú cumpriu o 

seu dever; o Go\'omo que cumpra o seu. 
O Sn. EPI1'ACIO PEssoA -Estou d c pl c no accõrdo com V. 

Ex. Apenas noto o inconvênicnto ele retardar ·a marcha do 
projecto, que tert\ do voltar t'1 Gamara elos Deputados . 

• 
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O Sn. S,\ FnEIJ\E- Eram estas as considcraQúcs CJUC Unha 
u fazer. (Muito bem.) 

Vem ú mo::ia a tit:guinle 

ArL. :l!'icll o Prcsidcntn da ltepulllict~ autorizado a des-
pender alé a quantia de 50.000 :000~ em soccorro~ aos indivi
duas flagelladoti pela :,wcca no~ Estados do Norte, soccorros 
que serão prestados a cl'itel'io do Governo c sob sua exclusiva 
administra~.iio. 

Sala elas sessões, ;;o dn uovelll!Jt·o c.le JD JG,- Pranciscu 
Gll/f'l:l'io.- Sá F I'Ci>'v •• - Jil' i c o Cuclh u.- fi lei nd o G llanabttra. 
- Vidol'ilw Nunteiro.-nucnu "'' Paiva.-Lvopolt/u tlu 
JJulhtks. 

O Sr. Francisco Sá (')-.Sr. Prcsidellt•!, à discus.,ão sus
citada sobro o proJecto não embarat;:,t cs~larccirncntos de que 
o Senado prccisll para vol.al-o eonscwzw10samr.nte. Pura que 
esses esclareciment.os sc,iam completos, Pl'ecisariu ~aber o pen
samento que inspirou a r.mel!da t!a Com missão de Pinanças. 

O pro,ieulo, no seu art. :L", esta calcado sollrp a mensagem 
que o Governo, por uma demora de registro t.lo 1'ri1Junal de 
Gontas, dil•igiu ao Congresso Nacional. 

Na exposição de motivos que acompanha essa mensagem, 
o Go\·erno especifica os fins a que sert\ apJllicado o Cl'edilo 
~oliciludo uo Coug·t·csso Nacional. 

Estes fins são conhecidos nela upplicac;ão que tcem Lido 
todas us leis anteriores .i li votadas; não silo sómcntc. para soe
corras, mas ·put·a satisl'nzer sct·vic;os urgentes, facilitar o trans
porte dos ll'Ubalhadores nacionaes ao~ pontos cm que dewzn 
ser localizados. · 

Na exposic;ão ele motivos do Sr. Ministro da Via(•iio vê-se 
bem que o que -o Governo quer é achar-se habilitado com 
rcuursos bastantes e de quo possa lan~ar miio para remediar 
esta situação. 

Não sei si a ·~xprcssiio adoptada na emenda da Commissiio 
ele Finanças couse:;uir(t o mesmo fim. 

A palavra saccori'Os, empl'egacla na nossa Ie:;isla11üo, indica 
soccort•os publiéos, tan'to assim que ú expressa por timu verba 
consignada no Ol'çnmenlo do Ministerio rlo Inlel'ior, e foi por· 
isso quo o 1'ribunal de Contas nüo con~cntiu que se applicasse 
a esta a tlis]losic)fio rio deci·cl{l que concedeu cinco mil contos 
TIUI'll. somwrros aos fla:;ellados. 
. A disposiçfio tia Commissão de Pinant:as alcanr.a todos os 
1.tens da mensagem do Sr·. Presidente da Rcpnbl ica c pormilto 

. fazer o l,mnsporto .dos tr~bulhn~orcs, localizai-os nos, Jogares 
cm que !orem prectsos, dtslrtbU!l' soccorros, notadamento ,..~la 
-·---
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indigcncia, J'azct· o!Jras ]JU!Jlicas, ele.; assim sendo, creio quo 
a emenda pódo ser accoila. 

O Sll. S.í. HIUllnB- E' cslo o pensamento da Commissão 
do l'inan~as. 

O Sn. :V'tlANCrsoo S,\. -Lamento, ~omo o honrado Senador 
pela Parahyba, que nós não sejamos Lão pmssumsos, como o 
foram o Presidente da ltepublica o o Ministro da Viação, em 
accudir a uma siluar;ão de lanla urgcnciu, emendando o pro
jecto para Jazer uma subsLiluicüo de palavras. 

Em todo caso nüo hesilarei cm dat• o meu voto li emenda 
da Commissão de J!'inaucas, desde que nesse scnlido já se 
manifestou lambem o eminente Senador pela· Parahyba, que 
tem dirigido o debato com tanto brilho. 

Esl(L dada a minha oxp!icacão. (Muito ue·m.) 

O Sr. Epitacio Pessoa ( •)- Sr. Presidente, ]Jcço a V. 
Ex. que me mande trazer a emenda da Commissfw. (E' satis
feito.) 

Sr. Presidente, a emenda da ·Commissão de Finança~. está 
redigida nos seguintes termos: 

' «Fica o Presidente da ficJlUblica autorizado :1. eles
pender até a quantia de 200.000:000$ de róis em soc
córros aos individuas flagellados pela gecca nos Estados 
do Norte, soccorJ.•os que serão '[lrcstados a critcrio do 
Governo c sob sua cllclusiva administrncão . 

. 
Das palavras com que o illuslrc Senador pelo Districlo 

Federal Justificou a emenda e do modo por. que ainda !la pouco 
respondeu ao honrado Senador pelo üeará, dcprehendo que o 
intuito da Commissüo ·(• conferir ao Governo uma autorização 
em tet·mos amplos c illimitados, para que dentr.o do credito 
'de 50.000:000$ do réis preste nos Estados do Norte os soccorros 
que .a situação reclama, se.ia por meio de obras, servicos, tra
balhos, const.ruccões ou por qualquer outro meio. (Apoiados.): 

No pro,iecto da Gamara havia a especificação de uns 
tantos serviços, umas tantas obras para ns quacs o Governo 
pedia a concessão do um credito. 

· A Commissíio entendeu que, tratando-se de um Governo 
que lhe inspira inteira confiança, e que não era possível nosso 
momento descer no os tu do pormenorizado desses . servicos, 
melh<1r fôra autorizar o Poder Executivo a fazer a ·npplicacão 
do .credito como seu criterio· aconselhasse. 

IDos termos, porém, em que se acha redigida n emenda 
se poderá tirar uma conclusão que, certamente, niio está no 
espirita da lwnradu Commisslío do Finanças mas que poderá 

( ') Este· discurso :não foi revisto pelo orador. 
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mais tardo sm·vir <.le oml.Jat·aço ú execuoiio lionosla c liberal 
do projecto. 

Diz a emenda: 

~Fica o PreRidenlc dn. llepublicu autorizado a des
.pendcr até a quantia de GO. ou o: 000$ cm soecot·ros qos 
·indi·vülnos {laaallados pela seeea nos ·Estados do Norte.~ 

Ora, Sr. Presidente, esta expressão- soceort•os aos 'indi
viduas f'laaellado•s pela sccca- poderia talvez ser entendida de 
modo restrictivo e tolllCr a mão do Governo nu execução, por 

· exemplo, de obras que a situacfto dos Estados reclama a titulo 
do soccorro a esses individu·os. ' . 

Quero deixar bem eôclarecido este ponto. O Governo ú 
\•ista deste •projecto podct·:'L prestar soceorros uos Estados por 
meio de obras c serviços. (Apoiados.) E' este o pensamento 
da Com missão. (Apoiados.) 

Mas, para preveni!· interpretações que, a repetir, não 
estão absolutamente nas intenções da Commissüo, não seria 
melhor dizer: Fica o Presidente da Republica o.utorizado a 
despender utó a quantia de 50.000:1000$ em soccorros aos Es
tados {layellados, soccorros que serão prestados, etc., elimi-
nando a palavra ind ividuos? ' 

0 SR. S.~ FREIRE dá um aparte. 
0 Sn. EPl'!'.IClO PESSOA -Então V. Ex. me permitta sug

gerir úm outro alvitre. Poderíamos di~er: «prestar soccorros 
por meio de obras, ou por qualquer outro meio que o Gove1·no 
julgar conveniente.:. 

O Sn. SA Bnu:mu: -.Creio que, dizendo soccorros directos 
e indirectos, a reduc~<1o J'icur•:1 bastante clara, para compre
hender o que V. E.."l:. quer. 

O Sn. EP!'PACJO PEssoA- Acceito a r·edacr,üo proposta por 
V. Ex. Ficará então a emenda da Commissão redigida nestes 
termos (!tJ). O que rlcse.io é que depois, na excctwão, não fique 
o Governo impossibilitado de ordenar as obras é serviços que 
os Estados esperam del!e. (Muito úcm; muito bem.) 

Vem li :Ilesa, ,5 lida, apoiada e posta con,iunctamcnte em 
discussão com a proposicão a seguinte 

SUB• E:I.IENDA 

Em vez de- soccOl'l'os a'Os ·indivüluos {latlcllados; diga-se: 
- succorros tli1•actos Olt •indirectos aos fla(Jellados.. • o mais 
como está. 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1015. -Epitacio 
~e8soa • . 
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Vem ú Mosu, é liJa, apoiauu o posla cm discussão con
,iunulumcnlo com a ']lt'opo:;i,;fto a scguintu 

SUD-E~!ENJJ.I 

• Depois da palavra- so'ccOJ'I'O- diga-se: «por meio rlc 
nssistcncia, obt•ns publi·cas, localizaçfto c tl'nnsporto do traba
lhadores ou por qualquer fórnm ao crilcriu do Poder Ex
ecutivo. 

Sala das sessões, 2!l de novembro do 101G. -Francisco• Sú. 
- Indio *o Bmzil. -Pedro JJoracs. 

Encemúla a discussão, 

O Sr. Presidente -·Emenda da Com missão de I<'inanças, 
que é substitutiva do todo o 'Jll'O,iecto. Caso seja app!'ovada ·a 
emenda ficarão prejudicados os nrl.s. 2" c 3" do pro,icclo. Essa 
emenda tem prefercncia na votação. · 

Os senhores que approvnm a emcndn, salvo as suh-ernen
das dos Srs. Epitacio J'essoa c Francisco S:\ r]ueiram sn le
vantar, (Pausa.) 

Foi approvada a emenda substitutiva. 
Ficam pre,iudicados o projecto c a emenda apresentada 

pelo Sr. Uaymundo de l\lirarida. 
E' igualmente approvada a sull-euieuda do Sr. Epitaeio 

Pessoa. 
E' rejeitada a sub-emcnda do Sr. Francisco Sú. 

:li!OD!r'm\Ç,\0 NO 1\llül~l E:S'l'O 

Discussão unicu lln indicação n. :l, de Iil15,. mandando 
incluir um parngrapho no art. 1G3 elo flegimento, regulando a 
discussão o votação do areamento da despeza dn llepublica. 

Approvadn. 

CREDITO DE 60:500$700 AO MINIS'rERIO D.l PJZENDA 
I 

2• discussão da pi'oposicão dn Camara elO\> Deputados n. 72. 
Je 1015, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito espe
cial de GO :500$700 para pagamento do differrnca do venci
mentos a quo !.em direito Calão Bernardo de Olivrira o outros· 
funccionarios dos Correios do Estadoêlc S. Paulo. 

O Sr. Raymundo de Miranda-Sr. Presidente, o Senado 
acaba de approvar o projecto de soccórros aos f!agel!ados pela 
seccn do Norte, rejeitando a emenda re,icitnda _pelo honrado 
Senador pelo Ceará Sr. Francisco Sá. · 

. Com a rejoioiio dessa emenda a situação fica sem solucüo 
satiSfatoria o nada impede qualquer intervencüo que no Tri-

' \ 
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bunal de Contas aprouver parn se oppôr ú execução d·~s~a lei, 
resistindo mesmo aos bons intuitos c aos est'orços do l'oder 
Executivo. 

O Sn. PnESIDEN'J'E -V. Ex. estr.í fallando sobre o ven
cido. 

O Sn. IlAYMUNDO DE MlllANDA-Accentuando estas obser
vações que venho fazendo, a proposilo da matcria cm .dis
cussão, devo declarar a V. Ex., Sr. Presidente, que a mmha 
emenda tinha por fim, referindo-se ao projecto, esclarecer que 

· os soceorms se rel'criam exclusivamente aos flagcllados pela 
secca do Norte. 

Portanto,. a situação de confusão e. de duvida continua a 
mesma. 

Parece que o projecto da Gamara dos Deputados está 
melhor· do que o que foi resolvido pelo Senado. 

Feitas estas observações, devo dizer ú V. Ex. que em 
relação ao projecto cuja discussão acaba de ser annunciada, 
nada tenho que oppôr, entendendo comtudo que a dcspoza do 
60:590$700, em uma época cm que se nega recursos para tudo, 
pois a divisa é economisar, ó perfeitamente adiavol. 

Con,óm mesmo que a Commissão de Finança:s abandone 
o caminho que vac trilhando de successivos pareceres favoraveis. 

Nada mais tenho a dizer. 

O Sr. Alcindo Guanabara (para ancaminhm· a wtar.ão)
Sr. Presidente, o illustre Senador por Alagôas, que ncába de 
fazer observações sobre o projecto que se vae votar, fez notar 
á Commissão de Finanças que neste momento de apert.uras fi
nanceiras seria melhor não dar tantos pareceres con.:cdcndo credito. · 

Como fui eu o relator desse cr•edito, devo dizer ao Senado 
que dei parecer favoravel porque se trata de uma sentença 
,indiciaria passada cm Julgado, da qual não ha mais recurso algum. 

Não é, pois, J)elo gosto de dar credit'os que a Commissão deu parecer favoravel. 

LICENÇA AO Sn. ~LINOEL DE ~IEDEinOS 

2• discussão da proposição da ·Gamara dos Deputados, nu
mero 70, de 1915, concedendo seis mezes de licença, com abono 
de dois tercos da diaria, e a contar de 2 de dezembro de 1914, 
a llfanoel Ferreira de Medeiros, marcador da 5' divisão da Es
rtada de Ferro Central do Brasil. 

Approvada. 

PON'rE SOBm~ O 1110 l'AIL\N,{ 

2• discussão do projecto do Senado. n. 2, de 1913, quo 
deteRmina que o· pagamento da ponte sobre o rio l'arnná, da 

Vol. vm 27 
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E-si.J'llda de .Fcl'l'o Hapu1·a a ConuulJú, ·su.ia feita tle auuurd]) 
com o ar L. 3" tlu decreto n. 8. :J55, de tl de novembro de i VOO, 
e orçamento approvado pelo decreto n •. 7 .Gli3, de. 7 de ou
tubr-o de 1000. 

O Sr. Presidente --l~slu pt•oposil)ÜO se acltu inuluida na 
ordem do dia como estando em :!" discussão. 

Entretanto, ·como foi destacada de uma ouli·a, na fórma 
do HegimenLo, essa discussão set•á u terccim c não u segunda, 
como por Cllgano foi publicado no Diurio tlo Conu1·csso. · 

O 81·. A. Azeredo ( •)- Sr. Presidente, sinto-me muito 
!Jem 1.nrunudo a palavra nesl.e momento para conLt·al'iar, não a 
maioria da Commissão de Finun~as, lllUs a Commissão de Fi
li[IUJ)ll' do ·~cm1llo, .que uo dia um quo so tratou tio JH'o.iccto ora 
em discussão, accidentalmente, e por um voto de dc:;cmpale, 
aelwu-se lllll maiot·ia pat•a t'LlllUSat· o JH'o,iucto substitutivo do 
honrado Senador pelo Hio Grande do Sul. 

O SR. VIC'!'ORINo MoN'J'EillD- Si csperusscmos pelo dia se
guinte tinhamos maioria. 

•O Sn. A. AzEIIEUO- Pt•oclamo os nobilissimos intuitos da 
Commissão de Finanças. Ninr;uem pódu negat· o modo pa
triotico por que cada um dos illusLrcs Srs. 8cnadorcs que 
fazem parle desta infaLigavel Commissfto, tem se moslrndo no 
sentido de zelar pelos interesses publicas e de diminuir as 

,. despezus. do Thesouro Nacional. Entretanto, devo chamar at
tcn~úo do Seuado pat·a a nffirmncilo da propl'ia Commissüo, 
isto é, dos votos divcl'gentes 'da muio!'ia da commissiío, asse
gurando quo a obra de que se trata não ú du maior necessidade 
CO!pO ainda da maior utilidade publica. 

O SR. JosÉ MU!r!'INHO- Apoiado. 
O SR. A. Azmmoo -.Como, pois, no momcnLo cm quo. a 

Nação ll'ata de economizar, de desenvolver a receita, se pens11 
cm 1'azct· um có1·te, como o que prelcndc a ·honrada Commissão 
de Finanças, não udmittindo que se autorize o GovernQ a 
mandar construir a ponte sobre o rio <'aran(t que aproveita a 
Estt·aua de ,ferro de Llapu1·a a Corumbú c 1que tantos proveitos 
trut•(t para os c o l't·cs pub I i e os? 

Não ·póde haver justificutivll maior para o Senado votar 
a proposicüo do que se assegurando que esta dospcz11 é incon
testavelmente uma despezu reproductiva e que interessa, não 
sómente ao Estado de l\!atto-Grosso, m11s •.í União. 

O Senado conhece muito bom o eontmcl.o !'cito com o 
Governo Federal cm 1008 pura a construccüo da Estrada do 
Ferro de Itapum a Coi·umM. O Senado subo que nesse con-
1raoto não ficou estabelecida a eonstruccüo da .Ponte sobre o 

( 'l Este discurso nüo foi revisto uolo orndor. 



rio Parunú, mas sim que o sm·vi~o seria feito •por meio dos 
j'urru !Jur~ts. lloi,; allllos dupois, IIIUilu sa!Jinmcttte, (lOt' um dos 
ministros mais illustres que tem passado pela pasta da Viação, 
rcsolvou-so mandar construir· a ponto solirc o Paraná, como 
impr1,;einclivtd ao tral'u;;o da Esl.t·ada de J.o'erJ'O de Ilapum á 
Corumbít, o o l'ez nos melhores termos, demonstrando a con
venicncio. c a necessidade desse serviço. 

Dahi, Sr. Presidente, por umo. razão, que não se justifica, 
o Tribunal de Contas não nceeitou irnmcdiatamentc ;O registro 
do contracto, transformando-o em diligencia, pedindo infor
mações paro. que pudesse ou não fazer o registro. Mais tardo 
o ~unatlo l.~>ve que l.nrnar umrliccimunto de uma emenda apre
sentada ú suo. consideração pela bancada do i\lat.to-Grosso, no
meadamente o Sr. Senador t\Ictcllo. Dahi po.ro. cú, Sr. Prcsi
dcnt.,, as dil'l'iculdadc:: luum wn;;ido de toda a parte e a l'o.ltn. 
desta ponto tom porturbo.do indiscutivelmente o trafico o os 
interesses do Estado do Matto-Grosso, si não os da proprin. 
Nacão. 

O Sn. VIC'I'Oil!NO MONTEmo -·Tem perturbado, de facto, os 
interesses do. União, , . 

O Sn. A. AzTmJmo- Cumpre-nos, pois, Sr. P'rcsidente, 
indagar si a estrada ó ou não de utilidade publica c si a con
strucção ó ou não ncccssaria o imprcscindivel. 

Aetunlnwntn. o SPilltrlü eo!l'licee-o !Jom, o tmfico 1í feilo 
em condicücs mús, cm (e1'1'y boats, que funccionam l!a cinco 
annos nas pciorcs condições, ameaçando de, dentro de um anno 
no maximo, desapparecer por completo, sendo nccessaria a sua 
substituição por um outro ·nas mesmas condições, o que cus
tará pelo monos sete contos de réis, para durar mais meia 
duzin. de annos, sem entretanto satisfazer as cxigoncias do 

. commcrcio, sempre' crescente naqucllas paragens, principal
mcntn nesla ,;poca, cm que o Estado do ~lallo-GJ•osso é o :que 
se acha em melhores condicücs paro. o dcsen~olvimcnto da in
dustria pastoril cm todo o Brasil. 

;..;,is, ·que nesl.n momento de diJ'ficuldndcR estamos pro
curando os meios de augmcntar o. receita e diminuir a dcspeza, 
não podenw;. c vi ta1• a const.t·ue~iio dn ponte oobt·c o rio Po.
ranoú, dando ÍL Estrada de Ferro" de Itapura o. Corumbá Q des
envolvimento a fJUe clla l.om direito pelas circumstancins so
. ciaes em que se encontra a industria pccuario. do Estado do 
Matto-Grosso. 

O serviço do transporto de gado do meu Estado para o 
LJ·ian:;ulo minr.ii'O, digamo;; do rnunieipio de. Campo Grande 
até áqucllas paragens, exige uma travessia 'de 200 leguns, ou 
1.200 kilomctros, Jeitos cm quat.Po, cinco c ~eis mezos. 

Si o gado sah ir do municipio de Vaconria ter(t então do 
percorrer na suo. travessia 1. 500 kilomctros, que exigirão pelo 
menos se to mezcs. Todo o gado passo. por uma invernia du
rantn düis. L1·es, qualro, einoo c seis me1.cs do inodo {fUC o seu 
consumo só pódo sct· feito upós um nnno, accnrrctnndo e!so 
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inconveniente, para o produclOl', uma despeza extraordinarla, 
sem vantagens p:u·a o consumidor e muito menos para o Es-

. tado e para a União. · 
Construida a ponte sobre o rio Paraná poderão ser trans

portadas facilmente, .no minimo, annualmente, .150. 000 cabeças 
de gado. Pagando cada cabeça 8$, que é a taxa mais babca, 
som. entJ•etanto, pode!' soJ'J'ret• confronto oom o da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, com a Noroéste e mesmo com a 
Paulista, teremos annualmentc 1. 200:000$, só mente de gado 
que passa pela J}Onte do Paraná. Mas esse numero, qúe ó 
minimo, só o citei para argumentar. pois a verdade é que o 
lEstada de 1\fatto-Grosso pó de expo1•tar mais de 40•0. 000 ca
beças de gado annualmente. Ora, si a estrada de ferro trans
portar 200. 000' a 8$ cada uma, teremos apurado immediata
mente a somma de 1. GOO :000$, mais de dois terces da verba 
em que a orçada a construccão da ponte. 

Incontestavelmente esse grande melhoramento é indis
pensavel, não só para o Estado de Matto-Grosso como para a 
União, pOJtquc não se trata do enriquecer o meu Estado, mas 
desenvolver a industria pastoril cm todo o Brasil. 

A estrada de ferro, que Tendeu 50 contos mensaes, j ú 
rende 100. Si ·se construir n ponte asseguro ao Senado (JUe o 
deficit da estrada será immecliatamcnte coberto. Então verão 
os nobres Senadores, verá a Nação inteira que a ponte sobre 

· o Pa!'an(L •l realmente uma necessidade, é uma obra que, longo 
de ser dispendiosa 'Para a Nação, trará proveitos c vantagens 
cxtraordinarias, tanto para o Estado, como para a Ui! ião. 

O Sn. VICTORINO l\!ON'l'Emo- E' uma obra que importará 
cm reduzir o custeio da cstro.da de 20 % pelo menos. 

O Sn. A. AzEnEoo-Tem V. Ex. toda a razão, porque o 
fer1'J} boat não satisfaz·. Devido a sua imprestabilidade, a -es
trada viu-so na contingcncia dú perder ha pouco uma machina, 
que cahiu ao rio. 

Si esta providencia não é urgente, si a construccüo ·da 
ponto não é de utilidade publica, s_i não ó necessaria .••. · 
-· O Sn. 1\IETllLLO,- Indispensavel. 

O Sn. A. AzElmDO- .•. si não ó indispensavel, cntilo não 
conheço o que se possa i'azm~ entre nós do obra productiva. 

O .SR. V!CTDniNO 1\IONTllmO-'- V. Ex. devo considerar 
tambcm as enchentes do rio, que paralysani o tral'qgo. 

O Sn. A. AZEREDO-Lembra muito bem o honrado Se
nador. As enchentes do rio Paraw.t :,uspendem o trafego ,pe
riodicamente, ao passo que, com n ponte, esse trafego fica asse
gurado. 

A construccão da ponte sobro o rio Paraná, Sr. Prcsident~, 
é uma necessidade reconhecida pela propria Commissão da 
Financas. 

/ 
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O Sn. VIC'J'OmNo MON'l'EJHO- Todos nisso csLivcJ•am do 
nccôrdo. 

O Sn. A. AzEmmo- O substitutivo do honrado Senado!' 
JWlo Hio Gmncle do Sul, que pal'l'ef' nfio l.et· obtido maioria na 
Commissão do Financns, tem, inconlestavclmcnlo, a seu lado, 
a maioria dos membros dessa Commissão, porquanto, ~om
·pondo-sc ella do novo membros, apenas quatro votaram contra, 
pm• isso que ua occn;sifio, sú estavam presentes sele, lendo vo
tado 'tres a favor e ires contra, o tendo o presidente desem
patado contl'a. E se digo que a maioria _dos membros da 
Commissiio é J'avornvcl, ao subsl.iLuLivo é porque posso asse
gura!' ao .Senado, que os dois outros membros que não com
pareceram, os Srs. João Luiz Alves e Erico Coelho são fa.vo
fl'a.veis ao substitutivo, isto é, votam pela conslruccão da. 
ponte. 

O SR. SA FnEmE- E' um meio novo de transformar n 
maioria em minoria. A verdade indiscutível ó que o parece!' 
dn maioria da Commissão do Financas é contrario á emenda. 
Os votos dos que não compareceram -não podem s.er tomados. 

O Sn. VtcTORINO l\!ONTEmo- V. Ex. tem razão, mas se 
todos os membros tivessem comparecido, a maioria seria peln 
emenda. 

O Sn. A. AzEREoo-Foi o qúo acabei de explicar. Com-· 
pareceram sete membros, tres votaram a favor, tres contra, 
e o Presidente desempatou contra. Mas posso affirma!' que 
são favoraveis á construccüo da ponte os dois outros membrog 
da Commissão ·que não compareceram, mas 1quo são tão mem~ 
bras da Com missão como os sete que lá estavam. 

O SR. SA FnEI!)E- .Sã-o quando estão presentes. 
O SR. A. AzEREDO- Não quero dizer com isto que o pa

recer obtivesse a minoria da Commissão. 
Eu nüo discuto aqui os direitos '!lem interesse da Com

panhia Noroeste do Brasil. . , 
. O SR. SA FREIRE- Nem isto está cm causa. 
0 Sn. A. AZEREDO -. , . ·QUe a!it\s ficaram bem claros com 

as explicar;iJes do homado Senador por S. Paulo; o que. eu 
·quero, que o meu Estudo aspira,. o que toda a populacão do 
Matto-Gt•osso deseja,. tl que se mande fazer a ponte sobre o 
rio Paraná. Isso representa o maior interesse do Estado neste 
momento e não ve,io razão para que a Nacüo se furte a prestar 
este servico a. 1\latto .. Grosso, que tem sabido, nas difficuldades 
em que nos achamos, manter-se de sorte a não dar preoccupa
ções á União com compromissos no exterior. 

O Sn. METELLO- Sem essa ponte a estrada está incom· 
pletn, não póde prestar os servicos a que tí destinada.. 

O SR. A. AzEnEoo-Estou certo de qu~ a maioria do Se
nado, pesando bem as conveniencia.s o necessidades do Estado 
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de !\fnl.lo-GJ•osso, dnr:'L o seu vol.o ao pro,icdo em discussão sem 
que nisso possam ver do honrado membro da Comm i~süo do 
~l!'inan~~a:; uma maniJ'estar:~o r:onLI'ill'in a. ·~en pntr•iotl~mo e a 
sou modo de cnl.cndcr este assumpto. 

E, uma vez que estou na tribuna seJa-me permillido dizer 
duas palavras a respeito do que a imprensa JlUb!ieou no dia 
seguinte ao da disr:ussão na Commissiio de Finanças. 

Disse-se fJUe o honrado Senador pelo Disl.rieto Federal 
affirmarn que o honrado Sr. Ministro da Viação estava de 
aceOrdo com S. ;E..'L c, mais que o seu illustJ·c eollef;a pelo 
Rio Grande dG Sul lambem declara que o illustt·c Sr. Ministro 
da Via~üo estava de aec<'>rdo com o que pi'Opuz. 

O SR • .SA FREJRE .-Mas nem se J'allou nisso. 
0 .SR, VICTORINO 1\lONTJliRO-V, Ex. não fallou, mas. eu 

fallei .. 
O SR. A • .AzllnllnO-A imprensa publicou. O Sr. Ministro 

da Viacüo manifestou-se contrario ao prQjeeto apresentado 
pelo SeÍmdor ·~letcllo e fez nisso mui to bem. 

O projeeto não tinha mais razã-o de ser, api\g a dccla
raciio de caducidade do contracto da companhia. 'rinha razão' 
.o illustre Stmador pelo :Rio Grande do Sul ai'J'irmando (jue o 
Sr. ministro acceitava seu projecto. 

:Assim nfio houve contradição de parte do illuslrc Sr. mi
nistro; S. Ex. manil'ostou-sc eoutm o pro,iectG primitivo c a 
favor do substitutivo do honrado Senador . pelo fiio ·Grande 
do Sul • 

.'J.'eJ•minanrlo, •espero que o Senado, nttendcnrlo ús !lcccssi
dades de l\fatto-Grosso •.•• 

0 Sn. V!CTORJNO MONTEIRO- Da Fcderaçüo. 
O Sn. A. :AzEnllDO- ..• dal':í seu assentimento á con

strucçüo da ponte sobre o Paraná, que rcprcsen ta, no mo
mento, uiio súmrnle os interesses do seu !E,stado, mas, prin
cipalmente os da União, pois, incontestavelmente, da industria 
pccuarin que neste momento tende a desenvolver-se, ti que elevo 
snhir para o nosso paiz grande parto dos recursos de ~uo 
carecemos para enfrentar a crise que ora atravessamos. (l/11.ifu 
bem; muito bem.) 

O Sr. Sá Freire (')~Sr. Presidente, entro nhsolutnmonto 
tranquillo neste debato,' com a tmnquillidnde daqucllcs quo 
procuram cumprir seu dever á ··risca,. máo f:L'ado o aborreci
monto .que lhe causa o LO!' do dissenti!' de dois illustt·cs coi
Iogas. 

Sr. Presidente, sou dos que consideram a ordrm na admi
nis'trncüo publica o p1•imoiro ponto onde deve assentar a gestão 
dos publicas negocias; c, uma vez que cu vejo, por neto pu-

C' l Este discurso não foi revisto pelo orrtdor. 



' 

.··-· ·--·-··-----:---------

423 

blico, que lerei de prompLo ao Senado, pt·ovideneia' poúLiva' 
para ser levada a effeito a eon,lrucr;fio da ponl" sol•t'u o l'io 
lJHI'i.lllÚ, llfiiJ l'!illl[ll't')II'IH)tl IJIIP. O ~t•!lado a)JI'il. !IIÜfl dtl :=iell 
dever de vol'iJ'icm· préviamcnt.u u deo;pcza de Wu milhões de 
francos, devidamenLc gasl.os na mesma oLw, 'pal'[t o mesmo 
fim, para o mesmo objecto, como cobrindo a carga rla rc~]JOn
Hallilidn.rJ" da applit·-ru:i'i(t dt• L:io ).:'l'ill1lll'- ~nrnma, e vulf~ nova 
verba para eonsLrucção da mesma obra. 

Basta; Sr.' Prosidenlo, •para se vel'ificar que a razão eslá 
do moa lado, a leitura cuidadosa do decreto que declarou a 
caducidade da concessfto da empreitada: c feita esta lnilura, 
ningucm deixarú de conccJ•dm· que o C:ovct·no se acha plena c 
cabalmente armado de elementos prcci;;os para levar a el'fcilo 
essa construccão. 

iDir-se-ha: esto dinheiro .iá foi todo gaslo. iDos 100 mi
lhões de rr·mwr" não ••xistn mais um ccitil. ~las eu JlCl'b"Uillo 
ao Senado: onde a informação official a cs~e rospe\Lo'l 

Então, Sr. Presidente, querer(L o Senado, antes de uma 
pcsquiza cuidadosa, antes do verificar si essa imporlaneia ,iá 
foi tolalmcnle dispcndida, :wmar n IGovm:no de uovu autori
zação para a construccão desta ponte? ! 

O SR. A. AzEREDO- V. Ex. não tem razãD, -porque o 
Governo é quem sabe si tem ou não tem. 

O Sn. S.\ FmlmE- F.ntr~Lnntn. •atr~ ur;ora nãn vi nm re
querimento de informações a proposilo desse assumplo. 

E' verdade que oxislc uma informacão, que nos foi prestada 
pelo honrado representante do !tio Grande do .:::ui, o Sr. Vi
ctorino i\!onleiro, que accoito como absolutamente verdadeira; 
mas, Sr. Presidente, cm que pese a S. Ex., apesar do muilo 
'CJl]C no~ merece, a infoJ•maçfto qur nos foi por .S. gx. pt·eslada 
nao deixa de ter um caracter particular. · 

O ·SH. 1A. ·Azgt~Elln- V. Ex., •qur• convflpsou diversas vezes 
com o Sr. Ministro da Viação, devia ler-se informado de S. 
Ex. soll1'e eomo pensa o !Gov-erno. 

O SR . .SÁ FREIRE- Eu não costumo trazer para o Senado 
informações officiosas. 

O Sr. Ministro da Viação nunca, á minha vista, se mani-
festou pela vaulag-.~tn- ou dcsvnntn"cm da conslruccão dessa 
ponte. As informações que lenho, obtive-as por intormedio do 
digno Sr. Presidente da Commissão de l<'inancas desta Casa. 

i\fn,. 'Sr . .Prrsidrnlr, rí necessnr·io que o :Senado conheça 
os termos do decreto que declarou a caducidade da concessão, 
pot·que uo lllllllll'lllo t•m <IUO usl.a Cn'a conl!eccl' os tct·mos 
deste decreto, depressa se convencer-á de quo o subslilutivo do 
mru ltonmdo amigo, SrnmiOl' pelo !lio Grande· do Sul, .não 
póde arrastar a votação que pretende. 
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Diz o decreto de caducidade: 
~O Presidente da ncpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Consiclcrnnclo que a eonstr·uc<;iío ela Estrada de :Ferro de 

Itapura a Corumbú, a que se refere a clausula II de contracto 
approvado pelo decreto n. O .soo, de 24 de marco de 1008, 
não ficou terminada nos prazos fixados na clausula XVII do 
mesmo contracto, nem dentro das prorogações concedidas pelos 
decretos ns. 8.355, de 8 de novembro de 1910 e 0.070, do 30 
de cler.ernbro c!" HH:!; . . . 

;Considerando que no intuito de evitar quaesquer dtf'flcul
dades tí construccilo da referida estrada ú qual estão ligados 
relevantes interesses de ordem publica, o Governo deixou do 
tomar· efJ'nctiYas as penalidades constantes da clausula XX do 
mencionado contracto; . 

Considerando que sua clausula X>IX determina a perda da 
caução de que. trata a clausula XVIII, salvo caso de força 
maior, a ,juizo do Governo e sómentc dellc, si as obras de 
construcção dos trechos alli indicados não ficassem concluídas 
em prazo que, em virtude as prorogaçõcs concedidas, se es
gotou ·<em 30 de setembro ultimo; 

Considerando, outrosi'm, que a não terminação das obras 
dentro dos prazos estabelecidos dá Jogar ú declaração de ca
ducidade do pleno direito do contracto, independente de in
terpretaoüo ou noção jUdicial, sem que a companhia conces
~ionaria tenha direito a indemnização alguma, segundo esti
pula a clausula XLIX; 

Con,iclerundo ·que. conforme resulta, do um modo preciso, 
do .afficio n. 1.200, de 21 de outubro corrente, da Inspectoria 
Federal das Estradas, verificaram-se as duas hypotheses pre
vistas nas ciluclas clausulas XIX c XLIX, nfto se havendo, por 
outro lado, caracterizado nenhum caso de forca maior, como 
determinante dos fa·ctos apontados; · 

Considemndo a convcn iencia ele levar a cffeito as obras 
encetadas directamente pela administração publica, 

-Resolve: 
'I- Declarar caduco do pleno direito o contracto appro

vndo pelo decreto n. 6.899, de 24 de ·marco de 1908, de 
conl'ormidadc com as clausulas XIX o ~r~rx, sem direito á 
indemnização alguma para a respectiva concessionaria, Com
panhia Estrada de Ferro Noroéste do Brasil, e com perda da 
eau(;ilo do que trata n. clausula XVIII, ·cm proveito dos cofres · 
publicas. 

II- Mandar que se prosigam as obras de construcçiio, 
ndministrativamente. 

· III- Determinar que essas obras sejam custeadas p~;~r 
conta do saldo existente do producto da emissão de 100 milhões 
de francos, feita ao par, de accôrdo com o decreto n. 6. 944, 
de 7 de maio do 1008, o de depositada em esta,belecimento han
cm•ios, cm nome c a plo11a o inteira disposição do Governo, 
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V!J V. :&.--::.,Sr. Presidente, si jtí. não está tudo providen
ciado para o fim dQ ser levada a effeilo a eonstrucção desta 
ponte. 

Sr: Presidente, ou chamaria a nttençiio do Senado para 
um caso ainda lm pouco verificado nos debates parlamentares 
.nesta Casa. 

Hei'iro-mc, Sr. Presidente, no pedido de credito feito pelo 
Governo para dcspezas extraordinarias com a Estrada de Ferro 
Oeste de Minas. O Governo fez as despezas e depois pediu o 
credito. Ora, contra isso me insurgi, demonstrando que o Go
verno não pó de absolutamente fazer despezas ·sem autorização 
legislativa. 

Allegou-sc então que ns obms eram tão urgentes, a ne
cessidade de trafego da Estrada de Ferro Oeste de Minas era 
tão nccessaria que o Governo, sem pedir autorizacão ao Con
gresso Nacional, fez as referidas obras. 

No easo, agora, o Congresso 1\'acional.sabe que o Governo 
está autorizado a fazer estas obras mas até boje não as 
executou. Por que? Ser~í porventura porque não existia mais, 
oum ccitil da somma de cem mil francos depositada nos bancos, 
conforme diz o decreto? Scl".í por esse motivo? Então que o 
Gov·erno trate de pcsquizar onde elle se acha, ou o Congresso 
promova os meios de conhecer a sua applicaciio. 

Nilo digo que as obras não sejam urgentes, o que será 
insurgir-me contra a palavra do honmdo Senador por Matto
Grosso, mas acho que não devemos legislar sobre este us
sumpto sem conhecermos o destino dos cem milhões de francos 
destinados n os te tmbnlbo. 

O substitutivo apresentado pelo meu honrado amigo 
manda adquirir uma ponte, que, no meu modesto modo de 
entender, pertence á União. E' uma opinião fundada em dis
positivo expresso no contracto de 1908, o qual terei opportu
nidade de lêr ao Senado para o seu completo entendimento a 
respeito do assumpto, e, para demonstrar que não me movem 
intuitos subalternos, mas o desejo do bem cumprir o meu 
dever. 

Sr. Presidente. n ponte ou o seu preco pertence no Go
ver.no Federal. São tão claros, túo nitidos, os dispositivos do 
contr·acto de 1908, que não comprchcndo como póde existi!• 
quem offerecn argumento á sua clara interpretaciio. Não acre
dito que ·haja hermeneuticu capuz de demonstrar que a pq_nte 
(}U o seu valor não perl.encn •tt União, que ,iú pagou o prcco 
de quarenta contos ouro por cada kilometro de estrada de 
ferro o quo fez mais: adiantou sommas apreciavcis, das qunes 
a companhia nindn ú devedora no Governo Federal. 

Vou ler no Senado o dispositivo cm questão: 
A clausula terceira d() contl'llcto de 1 O~~ diz: 
«O Governo pn:;ar:\ i\ companhia cm titulas de ú % .inros 

ouro no anno, recebidos por cllu ao par, a importnnein IJUB 
fOr fixada por estudos definitivos da Estrada de Ferro de 

\ 
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JtnpuJ•n a r.n,·umlní e dnlli :í J'J•nnt••il'n. rln UJ•asil com n Dolivia 
núu potlendo a mesma estrada ter cxl.r>nsão supct·ior a ilOO ki
Jomctros, comprimento tlclet·minado pelo rcwnlwcimt•nlo gcm\ 
llJII't'S"IllWdu p!Ji:L eOJilplllliJin, 111!111 O Jll'.I!I)O killlllleLJ'O !JlUXillJU 
cxecdcr do ~o contos ouro, 

IV- O preço maximo" kilomclrico constante da clausula 
anterior, comprohcntle uilo só a linha fcJ·rea propriamente 
dita, ·cuja kilometragem so1~ contada da chave supel'iOL' Lia 
estação de llapum á fronteira do Brasil com n Bolivia, corno 
tambcm todas as obras de artes doJ'iniLivas, esta(;Õcs de desvio, 
dopcndcncias, oJ'J'ieinas, deposito,;, linhag tclegraphicas, cercas, 
mal.e!'inl pul'a iJJslal!aJ;ão do tmi'Bgo, J:em assim u mal.crial 
rodante, tudo de accôrdo com os estudos definitivos c ·espe
cificações que scJ•üo submcttidas pelu companhia tL approvação 
do Governo. 

IV -As pontes definitivas sobre o rio Paraná c Paraguay 
poderão sor substituidas por pontes pr.ovisorias ou por pontes 
:I'Juctuanl.c rle trnnsJJOrdo pnl.aulmc. Nesta hypolhcse seni 
do orçamento maximo supm deduzido o valor das pontes de
finitivas para cu.ia cxecuclío ultct·ior ~aborá ao Governo o di
reito de fixnJ• o prazo, sendo, pm·ém, inclnido no mesmo orça
mento o das pontes fluctuantes, caso sejam acccitas como do- .. 
finitivas. » 

Sr. ·Presidonl.oc, se duvidas podem existir nos termos 
clat·os c tml!spaJ'ontcs do contrneLó de CJUO a ponto c o sou 
preço ·pertencem ao Governo, então, não ó possivel mais ar
gumentar-se. Se as palavras não servem para significar as 
id•ías, •í passivei que essa ponto o o seu pJ•cco nfto pwlollt;am 
ao Governo; entretanto, pela lcitum que acabo de fazer, dos 
dispositivos invocados no contracto de 1008, parece-me que o 
Senado devo ter a convicção nHi~ do que realmente essa 
ponto o o sou p1·cco porloncom ao Goyerno Federal, 

Na Commissfto do Finanças, discutido este assumpto, a sua 
maioria ontendou dosnocessario examinar o Lexto dos eon
LJ·auto;;, pol'quo o pro,iecto niio podia deixar ele ser rcpollido, 
al.lendendo ás .nossas upm'l.uras financeiras. Eu, que estudei 
detidamente o proJecto, cheguei á conclusão de que realmente 
não podia ser approvado, c esta ú tambem a opinião unanime 
da Cornmis:;ãn elo Jlinanr;as, tanto assim CJUC o honrado Senador 
pelo !li o Gmndc do .Sul oi'fcreccu um substitutivo. . 

O Sn. VJCTDmNo MON~'Emo- Depois' mostrarei que aquillo 
já devia sot• lei, ,i:í devia estar inccrpomclo ao ot·camcnto. 

O Sll. FnANetsco SA- Ho.ic não tem mais razão de ser, 
O Sn. S,\ FÍunim- O hom·ndo Senador acha que o pro

.iodn nito devo sr1· approvaclo por~uo llo.ic níío tem, mnjs raz~o 
de ser; ou acho que, quer o JH'o,iecLo,. quer o substltuLIVO, nuo 
devem, não podem ser appt•ovados pelo Senado. 

·Como disse, a Commissi~o do Financas assim o entendeu, 
na sua maioria, por achar que as npcrturns financoiL·as pro-

I 
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hibiam expressamente que se decretassem novas dcspczns para 
construcçõus dn obras. Por estie motivo, c mais pelos motivos 
constantes do parecer, cu acredito que o Senado da. Ilupublica, 
bem ponderando antes as J·azücs que acabei de deduzir, de
pressa se convencerá de que não deve appt•ovut· o pt•ojeclo, 
<1uc dn1··:'1 •<'III J'l!>lUllado reconlteecr o m:ío destino de cem mi
Htões de J'rancos. 

O Sn. ME'I'ELW- Mas .os dous motivos não se conciliam. 
O 811. SA l'llEillE- Eu n[to collltll'Ohcndo o errei to do 

aparte de V. Ex. 
Por que motivo entende que não se conceliam? 
O Sn. ME'I'Et.LD- ·Porque um diz que o Governo ,i à está 

armado de lodos os meios ncccssarios para a construcção da 
JlOnlc, c outro que as apcrturas d-o 'rhesouro não pcrmittcm 
que se faca obra. 

O Sn. SA FnmnB- V. Ex. vne ver como se conciliam os 
dois motivos. O primeiro ú porque o Governo .iít está armado 
dos meios ncccssarios. Se está, as apcrturas i'inanceiras não 
podem impedir que se J'açnm us despezas, de nccürdo com a 
logica que V. Ex. todos os dias me ensina. 

O Stt. ,~fll~'ELLO-Não vejo a eonciliação 

'• 

10 SR. SA Fmmm- Se realmente existe cose dinhe.iro, 
como deve existir, não ha apcrtum financeira que imper;a a 
cxcrmr;ão da obra, porque .i:í .cxis~cm verba c diruhei,ro desti
nados ,(Lquelle fin1 especial. Nestas condir;ões, se conciliam per
fcitunnente as idr!as, de accõrdo, repilo, com a logica que V. Ex, 
nos ensina. 

rO 13\t. l~ill'I'Jn.w-·Y. Ex. recusa a dcspeza JlOl' causa dns 
aporturas do rrlwsouro; logo, entende que o Gove-rno não está 
armado dos meios nGcessarios para csla obra. 

O SR. S.í FttÚm;:- Perdão: quando o !Governo tem re
cursos pOJt·a um fim dctcrminndo, porle-Rc dizet• que o GovC>t·no 
tem· aperturns Jinauceiras para outros misüerlls. E creio que 
niío !houve ningucrn 'que .iá tivesse dilo que as apcrtmas 'l'inan
ccims do Gove,t·no tivemm pot• causa a Nol'ooslc dn Bt·asil. 
Não. Para a coustrmoão da ponte existo dinhcko, quo não no
dcria ter sido cmprcgnclo cm l'im diVCl'SO. 

Vil V. Ex. que RC eonciHnm pm•J'ci!.amcnlc as opiniões 
·dnquclles qne al'l'it•mam IJUC as apcrLums 1'inuneeims i'lll'iwdcm 
n construcçiio .cl11. ponto, sem cxaminOJl' outra questão, porquG 
essa, por sua natureza, il umn preJudicial ·a todo resto dn 
questão, eom nqucllcs qnG .cnUnnclcm que não sú ns uprwtm·as 
!'inanecir•us como lnmllem as Romrnus dcstinadns pnrn uquellc 
fim, impedem a approvar;ão do su!Jôtilutivo apresentado pelo 
meu honrado c digno un!liigo, ~~·1'. Vietorino ~lonlciro. 

Sr. Presidente, qunsi sú ·no Scnaclo, fnllundo pnl'a alguns 
collegaa abnegados, quo so congregaram para ouvh· estas 
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minhas poucas palavras, repilo que não ienho outro obje
ctivo que não seja estabelecer principio que detc•rminc a ordem 
administrativa, autorizando ctespezas para serviços que já 
teem verba destinada. 

Não tenho absolutamente o intuito de me insurgir contra 
os desejos da honrada bancada de Matto Grossll; nada . disso 
póde pezaor cm meu espirita para o cffcito de impugnar o 
proj ecLo; mas penso .que fundando o meu parecer nos termos 
em· que o fiz, de accôrdo com· os contractos celebrados com a 
Companhia Noroeste do Brasil, defendi a ·lei, defendi o direito, 
defendi o Governo da União, cumprindo, dest'rurtc, nos· apou
cados limites da minha intelligencia, (não apoiados) o meu 
dever. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. João Lyra- Sr. Pres1dentc, direi poucas palavras, 
porque, vindo 111 tribuna, meu intuito exclusivo ó tornar pu
blicas os motivos de meu voto sobre •a P'roposicão em debate. 

Informações de fontes diff.erentcs, inteiramente accórdes, 
sali-entam a conveniencia, ou IIDIClhor a necessidade da con
struccão de uma ponte sobro o rio Paraná, na Estrada de Ferro 
de Itapura a Corumbá. A Noroeste do Brasil importou o ma
terial neccssario para a estructura metallica dessa ponte, ma
ttirial que foi recusado pelo Governo, depois de declarada a 
caducidade do contracto, po.r terem surgido duvidas sobre a 
sua resistencia. H-a, pol'>ém, outra questão que me parece mais 
importante no mesmo nssumpto: pensam uns que a ponte sobre 
o rio Paraná deveria ser construida pela Noroeste, em vir
tude do disposições do contracto de 1908; pensam outros quo 
ao Governo cumpre a realização desse serviço, em virtude de 
disposições de outro cont1•acto, realizado du•rante a adminis
tração do Sr. Nilo P()caniha- contracto a que o Tribunal do 
Contas recusou o .respectivo registro. 

O Sn. VJaTOmNo 1\!0NTEmo-Nüo recusou; pediu infor-
mações. . 

O Sn. Joi\o LYR'A -E' o quo consta das informações do 
Uinisterio da Viação á Commissão de .Finanças do Senado. 

O Sn. VJC'l'OmNo MONTEmo- Tambem estudei ·a questão 
o posso affirmar a V. Ex. que não houve 'recusa de i!'e-
gis~ro. · 

10 !SR. SÁ FnEmE- Por minha parte, posso noticiar que 
ns informações do 1\Linisterio da Viaçüo são as seguintes : O 
contracto feito sob oa administração do Dr. Nilo Pecanha foi 
para o Tribunal de Contas e este transformou o julgamento em : 
diligencia para pedir informações. 

O SS. JoÃo LYM _;!Consequentemente não foi registrado. 
UMA voz-il\lns o rogi-stro não foi negado. 

• O S11, JoÃo LYn,\ -Nem foi foi to. A questão, portanto, 
ostii neste p·é: Existem reclnmncõos constantes, informa.Qões 
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unanimes sobro a necessidade da :construccão da ponte, servico 
do qual resultarão a facilidade do trafego e o augmento de 
rendas da estrada; existe o contracto de 1908, estabelecendo 
que nos contructantes cabe a realização desse serviço. 

O Sn. :SA Fmmtll- Indisculiv.clmente, 
O Sn. JoÃo LYnA-Existe o contracto feito na adminis

tracão Nilo, que determinou ao Govm'IIo a obrigacão do' con
struir a ponte. 

O Sn. SA FnEmE- Con~r·acto não acabado. 
O Sn. JoÃo LYnA- Existe um projecto no Senarlo, que, 

approvado, viria prejudicar a questão, porque, implicitamente, 
x;econhece no Governo a obrigaoão do pagar"" aos contractantes 
o valor da ponte. 

O Sn. Fn.\Ncrsco Ki. -!Sobre isso não póde haver duvidas, 
porque o contracto não existe, cm face da lei. · 

O Sn. Jo,\o LYnA- Penso, Sr. P.r•esidentc, que o projecto 
não devo ser approvado, porque seria prcjulgar uma das muitas 
questões da No roeste . 

.O Sn. 'VIC'l'Ol11NO MoN'l'EinO- Apoiado. 
O Sn. JoÃo LYRA- Devemos aguardar a acção dos po

deres competentes no sentido de ser acautelado o int~resse pu
blico. 

O Sn. SA FRmrm- Isto ú que é judicioso. 
O SR. Jo,\o LYllA ~Esperemos a solw;üo de todas as 

questões que existem, a ,r.cspeilo deste contracto. 
Acontecendo, por~m, :que o Governo não póde despender 

o neocssario para. acquisir;ão do material mclallico destinado 
ó. ponte, sem autorizacüo (lo Poder Legislativo, para entrar cm 
accôrdo sobre clle com a Noroeste ... 

O 1SR. SA FREIRE-Por que o !Governo não mandou dizer 
isso nas informações pedidas? 

O Sn .• ToXo LYRA-Eslou apenas externando o meu modo 
de vêr ·C, ISr. Presidente, penso que é perfeitamente accci
tavel o projecto ·substitutivo do illustre Senador pelo Rio Grande 
do Sul, desde que se,ia elle em termos que, de nenhum modo, 
prejulguem qualquer das muitas questões que se prendem a 
esse contracto. 

Tenho, entretanto, Sr. Presidente, UJma ligei<rn objecção 
a fazer sobro os termos em que estú. redigido o substitutivo, e 
niio apr•esentarei emenda, pol!quanto o :m:eu illustrc amigo, 
rr.prcsentanto do rio Gwandc do Sul, seu autor, jú. mo declnrou 
'que propor,ia modificaciio nn sua redacção. 

() Sn. iVICTORI:>'O ~loN'rEmO- J{~ está• proposta. 

. I 
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O Sn. JoÃO LYM -rDtcvcmos dm· fórrna de nutoriza~üo 
cm ve7. de deLet:minal'!nOs expressam<ml.c a immcdialu el'Jccti
vidade lio sor•vi(<o. c\.ssiim1 . o Govcr·no u:;irú quando reco
nhecer opporluna a pratica 'da medida. 
. Eram estas, 81·. P•rcsidcnlc, as ·eonúdcracõcs que Linha a 
fawr, com o intuito exclusivo, conforme declarei, de tornar 
publica u 'minha altitude na questão do .pwjcclo, autorizando 
a cohstruc~úo de uma ponte sohr·c o rio .Parun1t. . 

O Sn.. A. Azmumo -·ALtiLude muito pnLrioLica c qurc Vossa 
Ex. juslil'icou com elevado c•rilet•io. (M'u:ito úaw; mnito ba·m.) 

O Sr. Victorino Monteiro- Sr. Presidente, o illustre Se
nallol·, auLot• do pal'CL!Ct\ n quem me JH'·elldum a mainl' e.;! ima, 
grande affciçúo c não menor admiração pelo seu talento c a!LCl 
patriotismo, comecou dizendo que se sentia pcrfcilamentr:; lÍ 
vontade ao discuUr este nssumpto. 

Mais 11 vontade me sinto eu, Sr. Presidente, porque, além 
do mais, sou representante do Rio Grande do .Sul c não do 
Estado do Multo Grosso. Não sou aqui inspirado pelos interes
ses do longínquo Estado, c. que o fosse, estaria no uso de um 
dircilo, cumprindo um dever oriundo do meu mandato: tratar 
do progresso e do desenvolvimento dn communhão nacional. 
sobre tudo de um Estado sempre relegado no abandono, que ató 
ngom estovc desintegrado da unidade nacional, o só agora 
preso 11 União pela construccão dessa estrada de ferro. 

Ninguem negará, Sr. Presidente, quo a construcciío da
queiJa estrada de ferro eoncorrcu grandemente pura a prospe. 
ridade da União, c isto podem attestar os varias engenheiros 
que a conhecem e o proprio Sr. Ministro da Fa1.enda que, vi
sitando aqucHa região, voll.ou do lú deslumbrado, não occul
tando as esperanças que deposita nnquclle longínquo Estado. 

Quanto, Sr. Prosidcntc, á questão da necessidade ou des-
nr.ccssidndc da construccão da ponte· sobre o rio Pm·aná, não 

. ha duns opiniões no seio da Commissão. S. Ex. declarou e 
declarou com muita fidelidade, quo, nem siquor, tinha trocado 
palavra com o Sr. Ministro dll Viação, relativamente á neces
Sidade ou não da construccüo. dessa ponte. 

Mas S. Ex. nüo pediu informações? 
O Sn. SA FnEmE - Mas eu declarei que tinha informa

~·ÕCs . officincs. . 
O Sn.. VJC'L'OillNo MoNTEmo - As informncõas aqui estão 

o rcl'et·em~so ú noccssidnde da ucquisicão da· ponte, subscri
P·~as pelo engenheiro technico, 

O Sn. S,\ l!'nEmt~ - ~las uüo é. a opinião do Ministro. 
O Sn. V LC1'0l\INO ·MoN·mmo - Si S. Ex. não estivesse do 

nccõrrlo com o seu auxlinL' tcchnic:o. de immcdinta cont'ianca, 
niio trnnsmiLLiriu essas infot·mnciíes ao Senado, encnmpando 
assim a opiniüo dos seus auxiliares. Sr. l'rcsidontc, eu esl<lu 



.. - --·-·---

SllSS.\0 E:II ~0 llll NO\'c:lllll\0 JJ!l '1013 43i 

de ncc(Jt•uo com o meu illuslre eulleg-a. Nem o Governo nem 
o .Congresso precisariam da vel'lm para a conslJ·ucr·üo dessa 
poutn que ni'tH ,iul;;nmos imp1·r~~~~indivol. ~~·. Pl'nsÍUenL,~. o 
Governo eslava perfei~arnente habilitado a isso pel~; decreto 
da recisilo do contracto com a Not·oesle. 

Mas. Sr. presidente, onde cstü~; esses recursos? Onde 
estilo esses cem milhões ? Quem tem obri:;ur;ilo de repondcr 
6 o Governo. A maJOr parle do empreslimo de cem milhões, 
ou a sua quasi loLnlidadc .iú foi applicada na conslrucr;ilo da 
estrada que cslú tJ•are:;ando. ::ii, porventura existisse esse 
saldo, claro estú que nfto ora necessm·ia nenhuma providen
cia. ~las, ,; o caso do pcrr;untar a S. Ex.: ondu estão os sal
dos dos etúpt·csLimos da Estrada de FcrJ'O de Goynz, da ltêdc 
Cearensc, da IL•'de. Bahiana. das obms do pot·to. de Pernam
lmco o outros ? Dcsupparcccram na voragem dos grandes 
emprchendimcnlos que assoberbaram U·S J'inançns do paiz. 

Por conscqucn·ciu, Sr. Presidente, isso não resolve o as
sumrrto. 

• Di r. S. Ex. que n ponte p,Nloncc ao Governo. S. Ex. 
assim se toma mais realista do que o proprio rei. O Govorno 
declara que a ponte não lhe pertence, tanlo assim é. que 
LJ•ansmilto o parccct• do auxiliar tcchnioo, jul:;ando conve
niente a sua aeq.uisi~fio c o proprio director da estrada lam
bem trunsmitlc informa<;iJics ou prop.osta ao presidente da 
Noroesl.o do Bmr.il, aehaudo que se deve adquil•it· a ponto com 
uma dcprochu;ilo, devido ao seu uso .. E' o proprio Governo, 
porlanLo. quem confessa que a ponte não lho pertence e quo 
convém adquit·i!-n em tacs c taos condições. 

Não é verdade, cnnf·orme declarou, naturalmente mal 
informado, o i!luslt•c Senador pelo llio Grande do Norte, que 
o Governo recusasse r<•ccbcr a ponte. que nunca foi entregue 
e está cm Barrà Funda, estação da SorO'c·abana. 

Não com.prehbndo, n.üo sei que prcoc,cupação é esta do 
nobre Senador pelu Capital Jlcdcral do querer convencer a 
todo transe o Senado, que essa é· uma questão quo poódo ferir 
os interesses nacionaes. classificando mesmo como crime o 
dcsapparecimcnto desses 100 milhões •. , 

o Sn. SA Frmmr~ - l~allo em hypothcsc. 
O Sn. VtC'l'OH!NO MONl'fimO -... quo cm parlo ou cm 

sua quusi totalidade fomm cmp.rgcados na consLruccão da 
eslradtL que estí1 cm. trafego, , 

Acho muito justos. muito louvavcis ós receios de S. Ex .. 
mas não me parece razonvel que S. Ex. al!eguo n Hlcgalidade 
da conslrucção dessa ponlc que ó do maiO!' convenicnciJ. 
e quo vem transformar nquclla vnstn região c que. stl
lorc 

0 
ponto finnnccit·o, diminuo a dcspez~. do n}ais de 

vinl.o por cento. O nnno passado. n renda !ot do ryumhentos 
Mnlos o este nnm1, npezar do rudimentar (01'17!-boats, el6-
vou-tiil ,i[L a mais de mil contos, seguindo sempre cm pro-
gressão crosr.cnte, . . 

O Sr, Senador Sú Freire. lcqd0 disposiQõ~s do cmllt:a~to 
do 1908 e do de 1910 que detCl'mtnou a r.escJsao do prinutJvo 
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contracto, diz perempitlriamcntc que esta ponto está incluída. 
ntl custo kilomctrico do quarenta c0ntos. ouro. 

Em primeiro Jogar. isto não 6 Ião decisivo. tão fóra de 
duvida r.orque o propJ•io •Governo da Ucpublica, tendo duvidas 
a respeJto. fez em 1910 um ajuste que foi assignado pelo Mi
nistro da Viação, que reconheceu quG a companhia não es
tava obrigada a in·cluir a construcr;ao da pon~c no preco ki-
lometrico. . · 

Paro. mostrar impar·cialidade nesta questão apreoentci 
um substitutivo cm .que deixo ao Govm·no a libcrdttdc para 
no ajuste definitivo liquidar• semelhante assumpto. 

· O Sn. SA' FREmE - Eu. si divergi de V. Ex .• foi porque 
empregou a expressíW adquirir. . . 

0 Sn. V!CTOiliNO l\IONTEII\0- Não podia deixar de em
pregar esta expressão porque é o proprio Gtlverno que de
clara qu~ precisa adquirir cm taes e tacs condições. 

(Trocam-se mu·itos apartes.) · 
• Si V. Ex. Til) seu rosnrio. de quesitos de informar.ües, 1 -

niítl se referiu Lambem ao dinheiro de cmprcstimos parti es-
tas obras, a culpa foi de V. Ex. 

O Sn. SA' FnmRE dá um aparte. 
iO ,sn .. ;viCTomNo · ~loNTEmo- V. IE-)1. no seu pedido do 

informações podia tambem ter pedido inftlrmacões sobre o 
dinheiro deste emprestimo e inquerido da existencia dos sal
dos do emprestimo c onde se achavam depositados. l'or que 
niio o fez ? 

A verdade é que esses saldos foram emprego.dos cm outras 
despezas ou tiveram outra npplicação. Si ·existissem não seria 
necessario a providencia do projecto em discussão. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALliO dá um aparte. 
0 Sn. VICTORINO MoNTEIRO - Não se p6de dizer que uma 

cousa é da minha propriedade, quando cu proprio declaro 
peremptoriamente que e!la não me pertenc·b, Como se diz, pois, 
que .essa ponte é de propriedadeo do Governo, quando cllo diz 
no Senado que convem ndquiril-a ? . 

O SR. METELLO - O Governo Já tinha approvado a ;nedi
cão dos trabalhos rea!izad~s pela Noroeite sem comprehender 
a ponte, no preço kilometrJco. 

O Sn. VICTORINo MoNTEIRo - Essa questão ó outra. Nada 
temos que ver com isso. 

Na minha ingenuidàde, porque me considero principa dos 
ingen.uos, formulei um substitutivo que conciliava todas ns 
qucstõe.s: a minha, a do illustrc Sanador polo _ Districkl Fe
deral e a do Sr. Senador Leopoldo de Bulhoes apozar do 
contar com o voto contrario de SS. EE:t., pois faoo-lhes ,iusti
oa, reconhecendo que SS. EEx. se inspiram nos dictames do 
mais alto patriotis.l!'JO .e .correcção. 
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O nobr·e i:ierwdor por l1uyaz Sé oppoz s~u,pre ú. Bill I >;itO 
de fiaiWI-!IIOt~c/il e clL~.Sdt: qu.:: Se JH'ÜCUL'UV::t!ll l'~~~Ul'.SU;-;. ú i:LüXdiO>-t 
{J:!I'a ;). lH'udne~.ãu, t:u t:unlava eOI!I o votü·GOnLr·~t·io ele~. Ex., 
pur-que •;S:iUS JJJedlt.las !.urüuu de SL'L' ~atisfeita~ eum a emi."isão. 

O Stt, ,\liGUE!, lll' (;;~av-ILHo uú um apar·Le. 
u Sn. VtL:'t'oruNo Mor;•;mau -- O meu illustre colJega, ;ic

uador pelo 'li:slado· do Riu, lw poueo entrou nus lmmbra~es dt• 
Seuado, ma,;, púde '" .iulgar um novo Ale:.:andn na conquista 
dos nosso" eul·ações. Si ::i. Ex. tivcsso lido, não o meu IJar·eeer, 
[J{)rque é massanle, ll~o rlcspei'!a interesse, mas meu substi
tutivo, lel'la resposta ú sua pen;unta. 

O noLH'e SenadO!', com o seu aparte, pl'nJJOr·ciouou-n,o o 
enso)jo r.l1• dar· um dcso:uvolvimento mais longo ás minüas 
ubsct•vtu;üus. l'ensando eu, nu minha ingenuidade, que r-adia 
eon<;ilial' lodos o;; interesse:;, UJ}l'eõentei um subHtituti-;o, nli(• 
me r·eJeriuliu, nem siquer, ao ajuste de iU11J, assiguadfl i-'~lo 
::\r·. Dr. Frunei;;c, ::lú, t)lfJ que :;,~ eXimia a companhra, do 
wsteiu kilomdl'ieu, incluído no contracto de 1908. Dermi~. ou 
uiio r1ujz saber da sua exislcueia e aliás podia faz.el-o, porquo 
o anno atrazadu, o Senado, manifestando-se solJI·e uma omr•nd~' 
apr·esrmLud:r jJelO illusll'e SBnador·. S1·. !\letel!r,, mandando in
corp<tl'al' ú nossa legblu~:ão seme.l!Janle med1da, ella d.,ixou 
de ser· stibmt,tticlu ú eousidel'ação da Gamara porque, por· um 
equivoco lanwutavel, a Secr·elarit~ deixou de enviar a ou LI·~, 
Casa do C:ono;resso, no ultimo dia <.lo sessão, a emenda, que 6 
consubstanciada neste proJecto. 

0 SI\, FtL\l'il.!lôo;u :'.\ .... Voi U!ll ül]UiVOCú originado das 
nCJitas qu"' forneci. 

O 811, VtC'l'OI<I~ü · .\ION1'Elito - i\las estes r:quivoeos são 
r·aros; L• o pJ·ünell'o qu._~ ;;c dú 11u Senado. 

Nr..;;tas eondi,)fH~.-;~ '-'ll al.1;:-;ulu!runeul': uiio cugitu Ua ap
pr>uval.:-üo. 11U dtJ r.·t~r·ub'l,,.du d,~:ci'•J!.u d1~ :lU~O, CJUL! _ _oxim!u .a 
t'Olll)JilJJIJw 11:! l'r'_:·qtiJll~altl!Ji:J;Hl.t• da t•un:;l!'u~r~·i.llJ d:l 1.1unte. DCl
so rsl;o Jtlii'Jt 1mus l.ar·de. U (;oiJYOruo. no aJuste de contas com 
a comp~HJllin. qUL' t·BLü e1u vias de ·eXec.ucão, verú quaes n.s 
J•e:;ponsaiJilidades da cornpanllia e u~irú. üe accCirdo com ·a 
ju.sl.inn ,, os antecec!~.·ntx~s. 
' êornu snltt!fllü~ q1h~ ab~oluLamente não existe no 'I1ht'
~uuro· dittlr•:ir·n pat·a so! construir esta ponte, qu.., é impr:es
"iudiv·~l. quo: o'• üe tal. natmeza que o Governo tem di' con
st.rniJ-n., tal a stm utilidade. sobr•o qualquer ponto de v1st.a 
que se qne"ira PJJt•.nrnJ', suggeri n .idéa de ser feita n sua con
.SLJ.'trt~l:.rto pE-la Yr~rha ~ .\tLxi!in:-: {t fH'(1lhtc(;flü naeionnl.:l>, de ac
eÓI'dti r•nm n drert•lo votado ele ccnt.u e cinoenta mil contos .. 

E i.<ln se ,iustitie:l r"I'J'eitnmente em duas palavras. 
Qu~~ r'1 anxiJ in :í Jll_'odLJ(~~-~ii(l nueiouaJ·~ E' .desenv9}vcl' as 

suas eontl ir:ü••s er:onom1cns, i• t.mnsformnr uma reg1ao, que 
rstnv:~ lia pouco nbanclonad~. povoada por indios, numa zo:;ta 
eivilizllctn, ondn o pr·ogresso so accentuará cada vez mll.ls; 
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üt·senvnlvcr· ·.~ industria pastoril, in,q;otavcl fonte do r1que-n. 
d:1 qllal o l~slncln d.:· ~.rutto Grosso lm de wr a prirnaúa pelú.' 
sua~ eondit,;õt:s espeeialissirnas. · · 

CNio, Sr. J>residen~c. t1lll', ·lendo o meu subsLJtulivü, 
vou salisJ':Jzer "" Senado (no Senado, por liypolhcse, porqL.: 
.sfio poucos 11~ llll\'ÜJi.~~ . ...: .. 1· .·io]·.::_::.udu <w cspjJ·iL(J e~~~laJ'ccido riu 
illusl.r·,• Sr.·nador pelo llio d,: .Janeiro, LJUC acabou de ·me in
terpelar a esl<: eespeil.o, perguntando· oncLr~ os recursos que 
o !·mb~tituLivo Ofl'l!reda ao ç;uv(·J·rw. . 

Vou ler· o meu substitu'uvo que Jcvu.t·á ao espit·ilo dos 
meus collegas a ctmvie~iio de qm• não. tive outra preocet1[la
cão sin:io :;t de hanntJJiizar tod~s. as opiniõc:; c tlar recurso, 
para Ya!oriza~ão da cstr·acta, e qué n;.o. vie.sse pesar sobt·c o 
ur:~,.~amcnto da Itepublica. 

Devo aecrescentar: ec. h:!\·ia darlo a fúrma de auto;·iza
';flo, que foi a que com!Jiuei eom o :Sr. Ministro da \'iar.ãu 
ma8, como antes e po:-;tet'iOt·meuu~ a Commis:5ão de .Fin::n;~a; 
tem se manifestado de maneira trane!uwtc, insistente, qnasi 
impertillll!tl.e quanto ús aulorizat;õr,, tendo eu palpado e as
rult.ado as opiniõ8S na Commissiio :c esse I·espcito, l'ü5rllvi 
alterar a fórma, dizend!): o GnYerno di:<peuder:'Í tal qu:mlia ... ' 

E nem pensei que Uvcf:.sr de !ornar ·Jmrlc w:sta di.;
cussão; meu p;n~,~cer fc)ra lon:~o. a!H!Z~u· de t'::tlho e mal cl:l
borndo como de ~astume (núa riJ;oiados) p1·cstava todas as 
informut~õcs, pelo conheeimt~HLO qu:• tr~nho, de visu, da si
tun~ão por ter pt)!'corrido totla aquclla zona; não pensei [.rr 
que voltar a este ponto. pnncipalrncnle porque, se impugna
~iio houvesse de,·erül ser minha, por tet· estado cm minor·ia 
na Commissão. ll!as uma vez que o meu il!uslre amigo tra
tou longamente do assumplo ... 

O SR. SÁ FREint: - Em homenagem :is observacile2 o1r, 
bonrado Senadm· por Matto Grosso. 

I . 
O Sn. VrcromNo MoNr!llr\o - •.. eu que no seio da Cout

mlssão, si tivesse querido protellar a apresenlacão do parecer 
por um dia, teria venc-ido ..• 

O SR. SÁ FnEmll - V. Ex. vence sempre facilmente; cu 
vivo vencido todos os dins . 

O Sn. VtC'l'ORINO 1JON~'llll\O th'c grande SUifll'eza 
quando o illustre Senadur por· S. Panlo, Presidente rl)l Com
missão. representante de um J~starlu que vem grandes mtcre.s
ses ligndog no de Malto Grosso •IIIC ô mesmo seu subsidiai'lO, 
que é um dos elementos que hão de eoneoiT<'I' mais di reei a
mente purn o dcsenvolvirnonlo de ll!allo Gross?, .quando .l'ilr 
Liver de ·el>:']lort.ar toda a sua l'iqucza de rccwtr•tn, como '\unda 
ba pouco nos demonstrou o i Ilustre Senador por Mntlo G r os
so. exportando pelo menos ~00. 000 cahcçus de gado, desde 
que a ponte esLeja concluida, tm::l nüo foi a minha surprezu 
quando S. Ex. fez a sua e:x)Josic·ÜO de modo que oru parecia 
:votar n favor, ora parecia. vat..v contra •. 
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Peb_'..!; inforrrHl(,;4-Je:-: l]Ua; Lint~,a, Ja::: LüudeneJJ.S du I)JitJ-
.:n'-~~:itJ, rJ!'OlllJ_,LiJ'iquei-me n muda1· a Jói·rnn do mmJ PI'O
.weto. 1nus, mnitu atnref:tdo. oeeupatlissirno, nfw 1ne lf~IIlbJ·,.~l 
cj(.: ra;~ci' t;,-:sa l'!:cuullul!nLlaçü.o au no~so See!'ctai·io. cuja aeLi
vuJalit.! e zelo n~_~ sel'\'i\:n todCiti reeonlweeiuos, c~, qunw.lo v iw 
11 rue t·,,eot·dat· disou, j:\ o proj(·tlu esLava na ot·dem do Jia. 

ICnL:io, reset·vei-uw pura faz,,,. essns obsrrva,,ões por oc
~;usi:lu da voUw:io. 

Vou. !JUt'étn; ler lflCU subsLituLiv•t que o lwurado Senador 
pelu Ilio de Jattetr·o parece nüo ler· lido. 

IJ cll\, MIGUEL DE CARVALHO ·- Já O sei de CÚl'. 

O :;rt, VtcTotuNo ,\lot-:TEmo - Então nüo qu.,ro orrcnde'· 
') IJJCU alllir:;o que 1.1c usscgw·:l inteiro e ab.::10lutú conlleci
uwnlo do meu Lt·aLa!lJO. ra Jel-o apenas pura poder coutar· 
mm SLHl collaborw;rw liio n~ees:;ari•t e Liio preciosa. !JOt'liUl:· 
r~ ''·''''pre itlspirudu nos mais nobres sentimentos e mais cle
Yado patriotismo. (Muito beru; muito bem.) 

O Sr. 1\Uguei úc Carvalho (")- ~t·. !'residente, ,; muitt. 
cotrwtum o ·que mccede neste .momento: o que desagrada :t um, 
d:i saLisl'ar,üo a ouõru. 

Ir~ 1JÕu~o o üL_~·llO 1:1J!!r·.::!a J!t)lü Di.strir.!o Ft~düt·al Sr. ~a 
},l't!Ü'•J O.::i.Siguaiu\'a t.:Ul!l !JL!I.i.ll' que 1:ra r·cduziLio ~ numero ~~:, 
:-:cnuclo-res qut: o ouvian1. Pob. rwra mim. esLn c1rcumstanem 
é moLivo du euuteutameulu; sinto-tlle mais :í vonLadt.:, :-iu!11 :í·et· 
dominado !•do ar::tnhUtuelt[U C]UC aeO!lt·jJU!Ülll :t•1Udle, CiU" 
Jean:.c de um auLiilorio numero,o 1.: illusLr·udo s.,; Lém de ma
u ii' estar. 

S. Ex., conscio de seu ulLu valor, de seu elevado me
recimento ... 

O Sn . .Fm~lllE--.I.:undud,; de V • .f!J>.:. 

0 :St\. J!JQUJ'L lll: CMtVoiLJIO- , . , 11ft c> :ii) J:i UCtu quando 
tem a ouvü·-llle um reduzido uuditLtt'J•); e !'U que Lambcll! r:o
nlll·~o os meus reduzidos rec11rsos e a minlta fraqueza inl.iel
lcctual (nao apo'iaúos), conl.onLo-mc, como neste nt(}mento, cuu1 
seis Senadores flt'cscntes. 

O StL 'i'IA FnEIIIE- O meu ob,ic0tivo e convencer, razão 
porque prefii'O sempre os gmnrles uudil.orios. 

O Sn. }liGUEI~ DE c,,HV.\t.HO- O pt·ojccl.o ~u" i; Jcbal.ido 
n ou e nc.sla hora nrlcanLndn Jllü cab1• a \'Ct. de est.udat· Lnlll untB 
parte pouco elarn. cm oomb1·as. em sil.ual)flo duvidosa, sobr•· 
a pt'OJ'1l'icdaclc Lia ponte: :ii do Governo ou da companhia. (; 
pl'oprio Gov"t'ltO it!Utlil\:,tuu-sc uo "'mLiuo de não ll!c Jlettcn·H:' 
a cslruclura nwl.all ira: Pltl.rcLanlo, o illuslrc Senador pelo L,< 
triclo Federal, mais t·calista do que o rei, entende que a ponL~ 
pertence á União. 

(') Esto discurso não roi revisto pelo orador. 

I 
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'0 :5n. ,A'. A!'~ER\IDO- Eu u6.o di~ cu to a QU&l'l perLeuce• o. 
!)OnLc: >i ao gov.;rno, ~i ·:i companhia; fa•;o questão é du l[UI! 
ã ponk ':H<,ia wnstruida. 

O :St~. :\lHJUGt. Dli CAHV.ILHu- Ari consid~ra.<;ü~s. St·. Pre
si<:leni>~J. que tmJIHJ a fa~er t•olloearu-mc róra uo terreno dM 
invcstigacõos,. da.~ pcdquizus, para aflnal me ~onvencer si n 
ponle pe1-tence a A ou a. 1J3. 

•0 I~R. VIC'l'Oll!NO J\loN•rt~lHO -- H:lsla IM as informa~õe;; ,]o 
GovernrJ. 

ü SP.. iilwur~L tm GAHVAJ.HO- Isto para mim é indiffe
l'ent~; pouw se me dá que ellu. p,;rlQU(;a tto Governo ou ti. 
uompanhia. · 

O ·Sn. A. Azr::tu:uo-E' u llle.,Jnu L!Ue iUccr;d,1 couunigo. 
O Sti. Mwum. DE C.\RI'AL!IO -- Acompan~audo os trabalhos 

elas 1;o'.missões, rara ouvir as liçõe' dos experientes e do~ eom
petenl.es, eu MôisLi quanto roi dilo na Cotnmissão de 'Fiuanr;us 
a~<Jt'ea llesl.e JH'O,jed0. Desu•! •!ntiio formulei a minJru npinião, 
deixando uc lado a solução do caso juridir:o da propl'iedade 
da ponk para Til L' uolloaar uo ponto do vL~I.n em que devl'l 
~,;irar a vota~iio. 

Imag-iuu quP u Guvcrno, rl11ni.!'O d<! suas at.I.L'ibui~úr!s, r) o 
Legislativo nfi.o se distraiam, não se deleitem em detrwmina:r 
obr·as, r:!Jil fazer oonstn·11eções quo T1ão :'1(\jtlm w~cessai'ins. 

1:\,; eonslrur:<.;t)JJ,, voluntarins, dr' luxo, quo: não se.i:uu de 
utilidade marJifest.a •J l'<!al, não Jll.lde.nr SI!!' tlcl,enminadas JJOr 
uma corporacrw c,O<mo o Congrosso );acional, nem devem ser 
exe.·.u\arlu.o; !Jlll.' uru Gnvr~rnu rli~·erHI.o " ·econnmicn, conscio 
da t•eoron;;abilidade (JU0 l1l1<c· enl•é ua clin~c!:ão un' cousas pu
bli~a;;, .Para mim, po.b, Ludas '" ol.Jl'as •lr! ut.ilidacle pulrlica, 
todas ellns são de maior (<U rnenor necessidade, dr maior 011 
mcuot' proveito; isto porrjtlfl :>t• basl)atn no fundamento nalul'al 
que as rlclemnina, qual se.ia r• intuit.o de !H'Otnover a Jolieidade 
e o ongrandccimenl.o de uarla tllll elos Estados dn União . 

.Ora, succede que lH:nr lodos c•s Esl.ados lel!m, como uesce 
;ruomfm1.o acontece com o de l\laLto Gl'osso, a repres~ntacão 
<!iS\lOSLa a aonvencer o Scnaclo da opporLunirJade da medida 
pcdidn.. Qunnl.u l'ni dilo na Commissfio de 'Finanvn.• bll.SI,ou 
para me eonvencct• quP 11 ponte cm que.stão está no que con
sid~ro •l'egru g·c!'UI: uma olrl'a de art.e, de utilidade publica, 

_ .. ele convenien1Jia pat·a o Es~ado, basta11do dizer que lig-a tr•chos 
de uma estrada, fazendo cessai' a solucão de continuidade exis· 
t.ente nesse pl'Oprio nacionaL 

•i\lll.S. se todas as obras, pot• det.erminacão do p,roprio Con
s-res~o. fora11n' suspensas, se •é evidente a escasser. dos nossos 
recm•sos para a l:ontinua('ão uc outt·as liw importantes quanto 
a 11onle sobre •rio .Paraná, "" no ii!irdsterio da Guerra r; do
t.nciío foi ap•~na.s de tlOO :000~ vara obt<as militares quando a 
Sect"etaria da Gll'err·a dizia carecer de maior quant.ia e apon-
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tava ~s l'rnlalrJz~.~. o quarlr•l general nesta Cnpitnl, além de 
outros, como nt<eessitnll(JO de vr.•J·bo para proReb·uil· nu.." con
.>Lruc~ões .i:\ inieiu.das e Ill'r.r35>!1l'i~~ n ,;arantia dn nossa in
rlependl'ucia o da nossa ,nbcrnnia, cnnformancto-'e entrdant.o, 
Jlatriol.iuamenl.e, oo1n a dotacft•> .LJIJe lhe l'oi dt,sl.inada, se em 
Lodo;; os nrinist.r~io> u;;l.ãu sendo redtlúrlos ao ridn.irno i.ndo 
quanlo são despr,za,, apcnn.;; W•nservatulo-sr.' >l ab:;olutam"nte 
indiorrensavr.l paru niio pei'llii."bnr· ou r,xt.in0'1liL· tL vida ndmiois
l.ra.Liva do rraiz, pel':\'Uilto: se nr'r,; boje, convict.os crJmo todo;; 
.;st.amos, da uecn:<sidnclc e uLilhlade desta ponte, votn.P.mn;; a 
verba rtc ~. 600 :000~. eom que direito, r!om que criterio 1m
vemos de nAgoar igual favor a. cnd:t rcpresentantr.. a cada um 
dos interos~ados no rmgranrleeimento e no r!esP.nvolviment() dos 
respectivos l~st.a.dos? 

ü Sn. A. Azlmllno --rDeve-se dar a todos, uma ver. que 
seja provado qur.• ó uma ~·espeza roproductiva. ' 

O S11. Vrc·I'ORINO Mo:s~·mno -·-Então nfíc• devr. l.amhem 
citrur V. :mx. o auxilio {t produr.(;ão. em rar.iio dn qual foram 
emii.Udos 150.000. OOOii\000. 

0 Sn, 1.\{lllTJET, JJE CAIWAI.HO--E\1 irei até lá. 
Vol;:trlo n 0redit.o. pensn que o Senado nã11 116dr fir,aJ' em 

;;iLuação muilo lison,jr,ira. rara deliberar, rmanteuclo, oonw de
vemos Jaze1·. dentJ·rJ nesta Casa. um ref;imen de i:::ualdadu. dr: 
distribuição sen:ml.a, 'renr,ctida o c•quil.ativa de• au:dllo ao:' di
versos Es~ados IJ1Je t.com neeessidade de rJslr·adas r• de ;;nh
vencões para a nave:;ar)iio ~ oul'.t·os melhora.mentM mal.el'iae;;. 

De modo que, Sr. Presidente, teimo hoje nm dar " rmv 
voto para a consbruecão ria ponte sob1·e o r·io Paran(o, porqun 
~e pareee ficar ol.ll'i:::ado a vot.a.r a favor de torlos os pro
JPJJtos qur, snmclhanl('' a e.st.e importante au:::mP.nt.o rln des
peza, forem dr•sr,iadns pt>IM rlrmai;: Eslado;; . 

• T;ã disse, o rerrito. t.orlos os proJectos que t.rn.nsitlll'f!lll nest:• 
Cnsa. tendo pas.•ado na.< Commissões. são ro,ir.etos serios, ,,ão 
pt•ojectos de interesse f50ral. 'Ü pro.iedo em dnbatP e.st.:i no 
caso de SOl' ~otado, pois vem eorreFtdo os t1•amites leg·aes. 

Ent.ret.anto, si HrtJ RP.f(uida a este. ofi'or~~el'em outros pro
jectos beneficiando n;; Estados A f' B, 'Ob a ullega~ão de qnc 
o E5taclo A .itl J'oi brneJ'ir..iarlo, é obvio que não podr.mos votnr 
.por esses projecto" por·qur! o oslaclo 1'iuanceiro ,11iío o Jlúl'
mittiria. 

O :Sn. Vrm\QmKb MoN•rEmo·-,A hypothe9A uão é a mesma. 
O 1Sn. l\!JGTJl!T. JJll CAitV.Ir.Ho- Pr.rfeita.mcnl<'. -~renas est.a

beleei uma bypot•hPse. para arr;;umr,ntar. 
EsLabelr.oida a JH'00P.clencin do caso, ont.ros E.'l.ado> vu·no. 

E como imperlir que iguul ·dil'nito sr.ia dado? Como at.t.endel-o~. 
Sr. p,re.~irlenl.~. si r>~tnHw> a braços com n maior r·1.'isc finan
c~ir•n qno JJOS tem a"olH:L·hado?. 

Comprellenrlo peri'•'iLamrnt.e a vant.a:::em QIW srl Ol'iginnJ•ri 
ela Q<J'I'IsLI'ucçtio d~;;.la ponte: n1us ni\o .Jm negar· que se tl'a.ta. 
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dt) lJma tlospeza adiavel, e o nosôo dever é resguardar o mais 
1•ussivd os já pamos recursos rJo 'l'hcsouro, para que a vitla 
ruuenional tla T\cpubliea não soffm allernativas. 

Digo a V. Ex:. '>r. I'J·esidente, que, si cu votar •IJO.io 
pi:la construc<;ão dusla ponte, col!crentcmente ~.erei de volm· 
poi' outras pi·ovidcncia,; nccussai·ias que se prendam a t1ueslõ,,s 
desta nwsma na lu reza. 

O Sn. A. Azwumo --Nas mesmas conrli~õcs V. Ex. p(odc 
r rlevc votar. 

0 Sn. MIGUEL DE CAnVAUiO-Meu fim, Sr. Prcsidcnlc. era 
chcg·ai' a esta conclusfio: a~ ir de m{lrlo que. quandn sr JWO
,.urarem os recursos para. aLt.endcr as cxceur,tics impT·csein
<lh•cis. não sc.ia rtil'l'iril t•nrontrni' numrrario no Thcsnnro. 

Sr. Prc~idrnt.l'. V. Ex. il(nom a manil'cslnf'iin rlP minha 
rOI'nP'rm. vinrlo I.I·~t~r· tlr•str. assumpto. porqur.. qÜando rne J•r.-
1 ir·ei da ~ala r•m rpw :l'un(•r,innava a Cornmissfin df' Finnn(,'rt'-:, 
l'nllnndn rln q1w ~" l.inha rassarlo lá a um rcspcil.avel amif:o. 
''t' rlissr rrue ndmii'r\,I·a n Lnlent.o. a facilidade de ar:;umcntaeiin 
r a rlucl.ilirlncl" rln nobrr S~nadnr pelo Rio Granrlr <ln Sul. 
rlanrlo '"'mhalo a dou:; on ll·rs nnlae·onista< rlr alio valo!'. por·
lnnrlo-sn s. Ex. srmrJ•r rom lH'ilhnntismo. 

Tma~inr. V. Ex. 81·. Prcsidcnt<', a minha rnrnl(rm tl<:ni'n. 
rnfrcnl.nnrlo não só a S. Ex. conto no meu rlisl.incLissimo nmi<:n, 
illnslrr rrrrcscntanl r dr. Mnl.!o nrosso. Si ru niio me l'nnsi
rlr.rassr nm n.indantr de ordcn• do illnstro Srnador rrln Dis
fi·idn F'crlrral. ,i(l t.cJ•ia rrrlidn a V. Ex. permissão pnra. sf'n-
lar-mc. · 

Trnfcmns. por<'m. do nont.o om questão. Serei breve. Nns 
11fin !],-•. , ('JfJ(I:-: fi:":ti' !~:r ~:llr;wfin !ln.:: ltPl'driPo::: Cfllf'. rrrrlwnrln 
uma horanr;a consirlrrnvrl. !"a~lnm-n'n como si rlln PCT'mn
nl•r:c~s~ srmrre intnr.ta·. sem havc~ en!.rrtant.n font.e~ rir fli'Il-· 
rln•·r.iio r nng-mento. Rm nouro lrmno a !"ranrlr fortuna rlr'
oppm•er:•'. \'nliando os hcrrleim~ :\ pobreza nntrrim·. 

Tcmn• sr.mprr• rlianl.r; rins nlhM rs~r al~aJ·i~mo r] r• :lGO. 000 
wntos de r<lis. Essa quantia foi par·l.idn, ·I·cpart.i<la n rks-
1 inarla.-. n. fins (~.'rwr:iae~. tars co.:nn ('l11fH'CStimo~ n. banem-i e 11a
~anwntos de divirJa~. O nobre Scnnrlor prlo nin Grmtrlr rln 
Sul p6do dizer-me quanto ninrln resta? 

O Sn. Vrr:-ron!N{l ~IflN''I'RmO -- Pnssn: J•rsf.n m 1 !i O. 000 r.on
t.os dest.inados a auxilias á producr.ão. Aindn. não se cmil.l.ill 
n!lm um rrnl. 

O Sn. Mrr.nF.r- DI~ CAnVAT.TTO- Nfio rlcse.io emb.lrar)llir a r]i;;
cussiío. ,Jlror:uro dnr o meu Vl1lo ·conscirMiosnrnentn. Nn nn
mri'O ..;, não sr diz qual a importnnria rleslinnrla n rP~ns olH'ns. 

O Rn. VIr.•ronmn MnN'I'Rmn --·· !;rmst a rln lei dn <'mis~iin. 

O Sn. MrnnEI, Dll CAnVM.TTO- Na lei rla mnissfio nfín 
nfín ronstn rssc r:unntilntivn. Diz-se apenns: amparai· e fo
mentar· a produc\:Üo nacional. 
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O Sll. VIGTIIRm{l ;.,;:1:'·' :u;u -- l'&ra iJlso nós votumu:; 50. ooo 
r:on lo~. 

O Sn. M1rmEJ. DI~ CI.JWAL!!O- 03 350.000 contos de panei 
;nnerla ,..;fio f]estinn.do:; n rins elat'(J.·t, precisos, sendo que o§ 'li", 
J'''l.:ll,;;:rnl" o que lir!lJ:I rle nnqHu·;~r e fomentar a~ industrias 
l~ prorluel~tir;:-:;. u:ln :.,~!11 eil'!':t al~uLt~~ indi(mda. f~ãn hn, por con
."'~··qiH'ncja nma qunla r~r·r::~ prt:·a :!. prorlued'io. Pocl;~ se suppor. 
as~;irn, !li!C!) r.J.1 hi~SO!ll"(l ptiJl}ir•.(l airPJU {(~ffi ntUif.O d:n!JCÍfO deqteS 
:~;,n.noo (·onlos: m~~", J!f~!n modo pu!' ciue cu vejo o Que so tpm 
tn.,lo no enmp!·imrnl.n dr! lei, prr·:'ltmo f]UC o Tt1asouro já não 
nfio ::i! acha Prn ~~ondir;~j~~., !.[;o rolg~das como parece ao· nobre 
C:rnndor . 

.Tusl.ificnnrlo, pai~. :t 1ninhu orinifio, eu n reaumo em 
qnal.rn ratavrns. 

P.rronltrr·n a utilirlade, n convrnirnria n n necc~.,idndo> do 
flUr~ ~r flllfll' fm-:rr·. mn~. :ltlrnrlPndo ti qnn rornm suspen.~rts 
lnrl:r: n~ nl1l'n:::. qur! rürmtn frio ncrr·:~:-:nri:F· nuanto ~~::;ta, f10Njue 
nfin ~f' rr1:tnrbrn fnzr1' ol1··~::.; •lrsnrr·,.~:-1:1~'ifl:;,: f!tl.rnckníln 11~ np?.r
fnl':tS illlf> yr> vt-rrn nns. ~~rd'rrs nuhlf('ns. rn h~·pnthet~nT·in o men 
1'r~ln '(l r:l\'ílJ' rJo Sll1lsfifP!.il'n . .::::1 n.;· nnhrrs Sl"'n~rlnl·r~ f1l!r~ flüT' 
P!lPs ~(1 intrt·c•<::t:nrn r·nn~(\\~nis~rm Hm mnvirnPntn p:-tt1•inUro 
cln F.sl.~rln rlr• \lat.tn Grn''" rP•rt":~nrto nnrn o nnnn futnro !l. 
vnfn('!ín ib 0tl[ln!.in nrr•f"~,;::c:nrin. n(lc:(lr lll1r rJr~r·nnhrr•emos :1. 
~ilnndin ... rnl rh; Thr.:::nnr·n. nfio TI(J(!Pmn~;. 1r·v:trlns nrlo rlr~rjo 
r1r fmn(•nt:p· o r~u~rnr•n ~11 rlr~ nT·nflnr·f·~n nnf';iOn:t l, cont.r::th!r cnm
rrrnrni~_.:.:n:.:; nnr mni~ "."Pi:!J."l:m :-tnrr·t;:• :-~ :sit.1H1J'fin Pm fll.lP no!i 
VflP"~n~. 7\r!rli r.,stnmn:: r:l.,·'nrln nm {"lf\:"Vnrn!o T'f'l:'ll. () or~ft
mf1nln f'!!l0 '11r>J•r.rer·ó PStr· nomp ~!r•:·:í. o rrur vntn1·mos parn 0 
(•Xf!.r'1'ir·in r:t' 1fll7. Cnm o í•nnhrr~~'"'!lrntn do qnr ~~st.~n'iO~ vn
l;1nr11' ""1":1 1~ 1 f'; \"i\l''''"ll''~' f\lli.l-':-9 ;1-.! I'(ITHiii:Õ~~ !]() '0l'li7.. 

~i n g.;t~r1n rir. ~hltn G1·ns~n f!tli".Pí' ~Gi~r· r·~t:l cnn~t.rnr.t:rtn 
:!h~ nnro ~~r rrr•nnl1Pf':l qurd :1. .::.it.n~ro;'ín finnnrr:iT'::t rln 'R:rnqil, hy
pnlhr)e~J-lhr· n Tlh~ll voto. 

O Sn. ~ítr.rmL m~ r.,mv..n.uo- :~i f~r peor. s~r!i rmonvPl 
ffnr- :1 _!:"nra? ' 

·s!io' tr1hn '•in'ín o rlr~r.in de t~oncorrer r;nanto em mim 
"-=!.ivrlr· p~n·~r. fneiHf:tr· a ;ll"'(_'~o ~o Gnverno. 

O ~n. l\_. A~-mmmo -·-··~i ,ç ~mtnrizar;fín, '' Oov~:~rno snbcr~ 
NlY"flO ri•~Yf'!'.'Í n~·ir. 

n Sn. ~~1Jr;rJí·:l. nt~ C\nYM.HO- C()m{) von dar aut.orizae!rn 
~!,i (.;1)\'l'!'n~) il:'lt':l rn•tf>:• 1ln1:1 rirl.r.rmilJnrla cou~m. r.i nen~q que 
•'llr· n~n n prork•r·:·~ :·IP!In!·ir'! ~·~' rn~~;~ :) rr:;;pnn~3.bilidr1de, t.lnP 
li!'Pfi1·:o n-:~nnlir· n~···lr· 1nnmt~n,0, n~_n f~rnnnrrnnrlo nm·n n 'Ex
•\t~uf.i\'n a J'0..: 1 .m1 ::.:--t~1il:tladr~ cbn:uillfl r·1ne n TA ... _(!islntivo não qui~. 
,'lS::\liiilÍI'. (A!uitv Út.>m;· m::ito bt..'rtt.) 



ANNAilS DO SllN.UlO 

O Sr. Presidente - Jlsl;í fiudn n hora ria sossilo. A dis
eussfio fiPn ndiadn. 

Levanto n less~o. dcsigmlllrlo rara ordem do dia da se-
guinte: . 

Co~tinuaçlío da a• discussão do projecto do Senado,. n. 2, 
de 191.,, que d<!lcr·mma que ,., pagamento da ponte sob1·c o 
rr'? Pnran:\, da Estrada de Ferro rt.apura a Commb:l. se,ia 
fe1to de accôrdo com o art. 3" do decreto n. 8.355, de S de 
novembro de -!01 O, e <lr~arnen lo appr·ovado pelo decr·r.to. nu-
mero i .Gü5. de i de outubro de 1909 (com. rw·r1!cer contrarii! 
da Cornrnls.w1o dr Finanças e ·âot~ em sepm·ado do Sr. Wclô-
rino Jfonteh•'v, o{(erecendo urn su.bstituti-vr!\; 

3' discussão do projecto do Senado. n. 22. do 1915, 
substitutivo da proposii}fl·o da Gamara dos Deputados, que 
autoriza o Governo n. .abri1· cr(•ditos .até 50.000 :000~, para 
soccorrer os Estados flageJiados poJa seccn (inclnido r.m o·r-
rlem rlo dia P.m virtude de 'ltroencia); · 

2" discussão da propoõit;ão da Gamara.· dos Deputados. 
n. R7. de 1!H5, qur. abrr, relo Ministeri•n da Pamnda. o cre
dito de 76:251$430, para pa~;nrnento a D. Franeisca Augusta 
de Noronha r. ontros. cm virtude de senten<.)n ,judiciaria 
(com pa1•eeer fav .• J.rav~l da Commissác) de Finança.•); 

2' discussão dn proposir,ffo da Camara nos Depntndos, 
n. i0. dr I 015. r:t>mrdrndo n .Tnão FerJ'eira da Gamn Junior. 
'J• e~c,ripl.nrario da Dirrcturin do Estatistica Commercial. um 
anno de licenc)n, com o •mlenudo. pnm tratnmiJnto da saudr 
lc-o1·u pf1ret.•er (mY-r•ot•••l da Com.mi.1·.•ão de Finan(•as): 

' · Discu;;são unica da enwnda da Cnmarn dos. Deputados 

• 

' ' 

no projecto do Senado n. 7 .. rir 191.5 mandando incorporar o ; 
Dr. José .Toaquim Bacl.a Neves Filho, ex-inspector de Fa-
·zenda, ao quadro dos 1'unccionarios extinctos do ,Jifinisterio da 
Fazenda (com. parecer .(avoravel da Com.m.issão de Finan.ras). 

Levanta-se a sessão ás 5 horas e 30 minutos. 

147' SESSÃO, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1915 

I?RF.:S!DilNCIA DO SR, UfiBANO SAN'!'$, PRESlD!lN'I'Il 

A' 1 hora da tarde, abre-se a sessão. a. que concorrem .os 
Srs. A. Ar.credo. Pedro Borg-es, Mctello, He<milio .Lur.. Pere.Jra 
Lobo, Lopr,, (lonçnlv•'S, Tnrlir. rio. Brnzil. La.uro So0ré, AJ•thur 
Lemos, Costa Rodrigues, Mendes do Almeida., 11Jl1eu·o Gnn
~alves, Frnneisuo S:í .. Antonio de Souza . .Toiio T"~'l'tl, Cunha. Pe
drosa, Epi taci0 Pessoa, Walfreclo Leal, Rosu e Silva, Araujo 
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Góes, Raymundo de Miranda, Gomes R.ibeiro. Siqaeirn de 
Menezes, Guilherme Campos, Domingos Vicente, Joã 0 Luiz 
Alves, J3el'Jlarr!ino Monteit'O, Migu<ll de Car·valho. T;ricu 
Coelho, .'.!cindo Guanabara, Sá Freire, Frnnci8r:o Snl!os, 
Buen0 de Paiva, Bernardo Monteiro. Frand~co Glveerio, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Gouzaga .layrnc. Leopoido de 
Bulhõcs, José Mm·tinho, Generoso Marques e Viclorino Mon-
teiro (!,2). • · · 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Sil
ver.io Nery, ;José Euzebio, Abdias Neves, Pixes FP.lt'l'í!im, Tbo
maz Accioly, Eloy de Souza, Ribe:iro de Britl.o, Ruy Barbo~n. 
Luiz Viauna, José Mwrce!lillo, Nilo Peçanha, Augu·>Ln de Vns
concellos, Eugenio .Tardim, Alencar Gurmariios, Vidal Hamus 
e Abdon Bapti.sta (16). . 

E' lido, posta em discussão e, sem debate, approvada a 
aeta da sessão antBrior. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

. Requerimento do Sr. Saturnino Cruz de Oliveira e ou
<!ros, funccionarios dia Escola Federal de Aprendizes Ar·tifices 
elo Amnzo'nas, pedindo a consignação da respectiva verba. no 
·orçamento ~m ,,st.udos, para pa.gnmento da gratifica(;ão a·dd.i
eional que lhes com'Pete, por lei. - A' Commissão de Fi
nanças. 

O Sr. 2• Secretario declara que nfin bn pareceres. 
o 

O Sr. Alcindo Guanabara ( •) - Sr. Presidente, o Serrado 
leu, Jro:ir.. nu;; paginas do Diario do Gon"resso, que um Sr. 

· Deputado, que, porque · não tem suscep•l.ibil idades rnot·aes. 
não as reconhece nos outros, me havia dirigido a mais bru~~l. 
c.omo a mais absurda, a mais surprehendentA rias neeuRacõe·'· 

' Não venho revalidai-as; não venho detender-me della. 
Lastimo apenas. como um neg-regado symptomn da crise mo

xal •que nos assoln. e qur, leva os diffa~ndor·es .lla.bif.uaes a 
procurarem nos actos mars communs. rnn1s banaes, mais vul
gares dos homens publicos, os moveis mais repellentr.s que s~ 
coadunam melhor eom a ·sna .consciencia. 

Não venho defender-me dessa accusaçíío. Sou, SI·. Pre
sidente. urn homem de lutas. Tenho r. o annos r! e· idade, e 
aindln antes dos 20. já eu luf.nva na. imprensa d·estn cidnd<'. 
Aos 25 nnnos, amig-os meus, do Estn,do do Rio rle .Tanei!'O, 
ondr. nasci, mnndnmm-mo ft AssemhMn Legislativa. e desde 

(') Este discurso n~o foi revisto pelo orador, 
' 

• 
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. 
Pntão, até agora. tenho, com pequenas intcr!1lpcões, feito 
parte do Con!;resso Nacional, tendo tomnrlo posição naR lutas 
politicas, qurr na acção pm:Inmcnlur, quer nn. impr·ensn. 

"'unca, Sr·. Presidente, os meus mais npn rxonad<JH :rdYcr
.~nrio~ ousal'am formular n suspeHn de nm RuhoJ·no avilt.anl.n 
ryur ningucm teria tido a co·ragem de me prop~r. 

Esl.e Ion::t0 pcr.iodo dn mrio ser.nlo dr lnLns con.ltnntes em 
que tenho sa:hido illeso, dá-me autoridade moral para I!iio me 
,iUI:c'"Al' n!n•irmdo n defender-me de semrlhnnt.r nr•cusnr;fio. 
1.1.r>oiados; muitu bem.·, .-

No que respritn ri outra nccusncão qu,. rsse louco mor:rl 
for·rnulou hontom na. Cnrimra. basta nffiJ•mar ryne nn seio dn. 
r.ommiss:io de Finanrms do Sr.nado, nem particular. nem pu
hH,nmente, ,it\mais se. fallou das sabinas. 

Prssoalmrnte. Sr. Presidente, rlesdenho. da accusnr;ão ~ no nrr.u~ndor. N~n mr rlef~ndn n1'1\':). 1 ~nr•/•"l' ii ~I \;i\' i I tjl' !'(''-!-· 

peito ao Senado. Não quero' que o Senado possa, si que!", ser 
snsprilnr:lo rir manter no seio dr. suns impo1·tnntrs Comrni~~Grs 
um inrlividuo passivei rle nccusar)fies dessa ordem. 

Cumpro, portanto, o meu dever, depondo nas mi!os de 
V. Ex .. Sr. Presidente .. o meu mandato !]as Commissões pn1·n. 
ns q1mes o Senado teve a honrlndo de me eleg-er r nnqncllas 
para a.~ qunrs V. Ex. t.evr a ::tentileza rir me nomear·. (.1/wilr 
/>cm: rnuit0 IIP.rn.' 

O Sr. A. Azerodo (.)·-Sr. Presidente. o illustrc Senador.· 
pr.ln Di~frir.to Federa I ncahn dr· depor na> mãos de V. Ex. . 
a ,.ua rlemissii<l dr membro rins dnas Cnmmi~'Õr's rnai> im
r·ortant.rs rlr1tn Casa. S. Ex. drr·.lrirou que niin vinha se rl<'
fenrler rias -ncrnJsnr)ões ri:r> um Sr .. Deputnrlo: enl.rotunto, 
dr,rcnç!eu-~r. hJ•ilhnntemente. Di,·se o que tem sido n rua virla 
pnh1irn. ryur. ,\ lnn<!'n. npr~nr rlrll~ ~rr ninda mo~,n. para rlf'
mollsl.r~t· nn ~rnndo que ~eria ineapnz dr actm qur po!'Vrntura 
pnrlrs::r.m desrlournr a um qu:nlqurr dos membro,. desta Casa. 

F.nbrnrln. ~';r. Presidente. qne o Senado nã() de,·e n~ceil.nt• 
n rlrmissiio offerflcidn pelo illustrc Senador ... 

O Sn. Emco CoELHo - Muito bem; apoiado. 

O Sn. A. AzEnllllo - . . . r., interpretando o e·cu senti
mento. e'.f.nn eerto de que e:arln um dos Srs.·SPnadorco· não cnn
wrrnrá pnrn. que. as Co.mmissões ele Financas r de PodrrM· 
M'ln Cnsn sr vomm nrwnrln' rios talcntns, rln enpnmdarle o, 
rio iilto pntrioti~mo do Sr. Ale indo .Guanabara. (!Jfu.ito l1cm.: 
muito l;em.) · . 

O Sr. Presidente - O Sr. Alcindo Gnanahnrn. como o 
f.:enndn ncahn de ouvir. J'rqueJ"on r!ispen~a rir mrmhro clns 
Commi~;·11es de Finallj}a~ c de Podere'. 

(•) Este discurso ntio foi revisto pelo orador. 
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Os sonhot·es que appt·ovam o t·equerimenlo de S. Ex., 
queiram rnanifcslnl'-SO. (Pausa.) 

Foi unanimemente rejeitado. 

ORDEM DO DIA 

PONTE SODRE O RI.> PARANÁ 

Continuação da 3' discussão do projecto do Senado n 2 
de 1913, que determina que o pagamento da ponte sobrê o 
J'Íil l'ru:an(t, un !Csll·a,la dl! p..,f'I'U Ilapi/I'a a CommLá. seja feito 
de :wcurdo com o al't .. :1' dn dee!'eLo n. 8.3ti5. de 8 de nol'ern
h!'o de 1910. r Ol'L;arnenl.o Ui>Jli'OVad,. pelr• clecl'elo n. 7.5Ufí, 
dr 7 r],, outubro dP 1909. 

O Sr. Prosidel!_to - A este projecto. que tem parecer eon
L,·:tr·lo dn Cornnn~sao Je J.i'mnr1~·.as, a m1nor1a d'e~·9a Commis ... fio 

• :l[>l'r.~L·nl.nu 11111 siiiJSLilutivl), que ·~sl:í coTwchi.do· noo >N:IIinl.,.,. 
li!l'lllM•: , . 

«0 Govr.t·no despendel'á até a quantia d·c 
· ~. G8!l:·Hi!1$90:.. rot· cronfn dn r•missiio .autorizada pela 

Jpi n. 2. !1Rô. de 28 o r agosto elo corrente anno, com a 
'"m>tt·ucc;~o immetliata da ponL•' sobre o rio Pnrnná, na 
t<:;;l.i'ndla rJ, F'err·o napnra 11 Corurnbt\. entrando ~m 
t~cr:ôl'do uom a Companhia de Estrada de Ferro No
,·nesl ,. do Tl1·az·ih pat·a adquirir pelo mo(lo que ,iulgat· 
mai,. eonvcnicnte a superstructura mct.allica da pontr, 
,1m~. vrz ,·erNk·~rla. n RtHl re'li.:;tr.ncih. c ·~em prc.iutzo da 
liqn•irla:;fi.o de Motas entre o Governo"~ a mesma cnm
panhin pelas obri:;nr;ões a que ·esta ficou mjeHa no.'. 
IPI'mos do smr cont.J'af'tn de I !108.>. 

A esta emenda suhstit.ut.ivo. o >\r. flenndor Victorino •:llon
l.ri-ro mnnçlon uma rect.ificncão rlizendo quo a redacciío do suh
~!.if.nt.ivn que S. Ex. api·escnl.ou na Commissão de Finanças 
rio1 pt•o.iccl.o n. 2, de HH3, esf.~. rr1·ada nas Palavras: o Go!Je1•no 
despenderá, . , 

. Nos· termos do Regimento vou submetter primeiro a voto 
a emenda su!Ístitut.iva rln minoria da Commissãb de Finanças 

O Sr.'Sá Freire -'Peoo a pa!av.rn pela ordem . 

. O Sr. ·Presidente- O nobre Senador tetn a palaV'rn para 
fncnminhar a votação. 

' O Sr, Sã Freire (') (para ·encaminhar a votação)- Sr, 
Presidente, serei hrnye, ohedecendo ao dispositivo do Regi
ment:o. Pedi a palavra apenas P!l!ra chamar a aLtenção do 
Senado, não prura n rli.~"usslio do assurnpt.o, ji\ largamente ex-

( •) Este discurso não foi revisto pelo orador. 

• 
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piorado no moment,o opportuno, mas sim para o precedente 
que se vae agora verificar. 

O anno passado. por urna lei do Congresso Nacional; foi. 
determinada a suspensão de todas aR ·obras publicas, no pe
ríodo de aperturas finallfleiras. 

· Vamos abrir um precedente autorizando obras. Dizem os 
defensores do substitut.ivo que essas obras siío imprescindí
veis, necessarias e urgentes. Ora outras obras lmprescindi
veis, necessarias e urg11ntes apparecerâo e ... 

O SR. VIC'J10RINO MoN~'EIRO- Quem diz é o Governo. 
O SR, SÁ FREIRE- ... virão t&mhem solicitar igual au-

:-çilio. . 
Eram essas as considerações que eu tinha a fazer·. (M1tito 

bem.) 

O Sr. Viotorino Monteiro ç•) (pal'a encam.inhar a votação) 
-Sr. Plresidente, eu me julgava completamente desobrigado 
de encaminhar a votação porque e&te assumpto f()i JargSJmente • 
debatido. não só no seio da .• Commissão, como nest.e recinto. 
O Senado está,. por consequencia, basmnt,e habiJit,ado a dar o 
seu voto sem prrcisar rl·e direct!Yr~s ment.aes nem encaminhacão 
da votação, por· oocasião de dar o seu voto, porque t.odos 01< 
S(lnadores devem fazei-o com a maior independencia. ' 

i() SR. SI) FaEmE- Quem usa do seu direito não offende 
a ninguem. . . ' 

0 tSR .. VJCTORrNÔ Moi\'TEIRO-Eu não dsise que V. Ex. 
nJ'fcndPssp n qut:•nt lfl.l~t· <lU r. ~c.ia. e com. ,::; . Ex. St\ J•efr.risse 
ao precedente que se vae abrir, entendo que elle não póde 
~er invocado. porque não tem absolut111mente nada que ver 
<~om a suspensão das obras. com o caso actual. Trata-se de 
uma hypotthese inteiramente dif~erente, e não ha nenhuma 
obra que ae,ia tlío urgente e tão .necessaria ~os interesses ge
raes do paiz como esta. 

Era o que tinha a dize<r. (M~tito bem .. ) 

O Sr. Presidente- Vou submetter á votaclío, nos· termos 
do Regimento. o substitutivo da minoria da Commissão, com 
a rectifica~ão apresentada pelo Sr. Senador Victorino M on-
teiro. · 

Os senhores que approvam o substitutivo quei•I'SJID• ·SI) le-
vantSJr. · . · 

(Pausa). 

O Sr. Sá Freire -.Peco verificacão de votacâo. 
' 

O Sr. Presidente- Os senhores que votaram contra o nlh
~titutivo queiram se levantar e conserV-ar-se de pi\. (Pansa.) 

Votaram 1lontra ·o substitutivo apenas oito Srs. Sena
dores. .O substit.ut.ivo foi ap)wovp.do e vae ·á Commi&s'o de 
Redacção. li"ica prejudicado o projecto. 
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Cl'ITlDI'l'O PARA OS FLAGJlU..ADOS DO !\01\TE 

3' diseuoso do proJecto do Scuudo n. 22, de i9i5, ~uh
sULnLivo da proposi•)ão du Gamara dos Depuf.a.dos, que au
toriza o Governo a a!Jrir m·editos até 50.000:000$ 1•ara soe· .. 

· co•rror os .l!:stados flrlgellados pela sec<:a. · 

O Sr. Raymundo de Miranda (')-Sr . .Pre!idenlie, 11 dis
cussão deste projecto já J'oi ampla no. sessão de h ontem. 
1~odo o Senado, como a Camarn, evidentemente, está accorde 
um conceder.· os recursos que formn necessarios para sol}
coi•ros aos f!agellados pela secca nos Estados do Norte. E' 
notavel a boa vontade f,'eral do Congresso em auxiliar a zona 
l'lagellada pela secca com a; obras precisas, ou para attenuar 
basf.ante os seus el'J'eitos. sinão cxtin>,'Uir mesmo esta cala· 
midade; nestas condiçõ~s. o subsLil.utivo do Senado autoriza 
amplument.l; o Glwfe dn Pod<Jr Executivo a agir do modo 
por que julgar mais convenient,e. ~las u.ma singela autori· 
zação, Rem limit.~>s, ao Executivo, parece-me que deixa <> 
Govcmo ela Republica em situa.;ão de difficuldade, quando 
t.iver de peclFr credito para a construccão de at,;udes ou de 
astradas, no rnomeul.o em que se clamu de toda a part.e pela 
necessidade. de cort.m· despezas e fazer economias. 

E' preciso que o Legislativo não deixe o •Chefe da Nac)ão 
na sit.uacão embarac;osa de •1uerer prestar am.:ilios, p-re51tai' 
soccorrers, fazer' obras na zona flagellada, e ao mesmo te.mtpo 
ver-sA const.ra:n:;ido p~la situação marretaria que o Thesouro 
acarreta neste momento. E' preciso que o Congresso tire o 
Governo desta :;itua~ão, discriminando as obras que tem do 
executar·, para eviLil!L' duvidas ou resistencia do Tribunal de 
Contas em registrar· os creditas que, pelo> ministerios com
petentes, tiverem de ser abert.oH, assim como as censuras que 
possam ser dkigidas ao Chefe da. Nação, pela opinião pu
blica, na zona não flagellada, as importancins despendidas em 
occnsHío de escassez de dinheiro publico. 

Pn.ra tornar· bem• clara a autorização e o direito que o 
Gongre~so dft. ao Clwf" do Poder Executivo, eu formulai a 
seguint.e emenrln :mbstitntiva ao pro,iecto que se discute: 

Vue ú .~lesa e é lida il emenda do Sr. Raymundo de Mi
randa, ·a qual, apoiada pelo numer·o de nssignaturas, entra 
oon.iuntamente em dis<:ussio com o projt~cto e diz 

l!:MllNI>A 

!Substitua-se o proJecto n. 22 pelo seguinte: 
Ar L i.", Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abr•ir os C'!reditos qu~ Julgar necessarios, até a quantia d.e 

. (•) Eate dillo\11'10 ulio foi roviato pelo orador. 
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50.000:000$, para ~oeeorrn~ dil·c;eLo' " indirectos aos :flaE;ol
lauuo pela secw nus Estados do NurLe, ~onstruceões de es
Lradas du rodag·cm entre as r.onas geralm;enLo nttiÍ1gidas c as 
localidades do littoral e rios navegaveis, bem como construcr•ões 

- do a~udes, ua distancia maxima do oil:o lcguas de um a ot{Lro 
em Loda a exLensüo uas zonas al.tingiveis pela seccti nos di~ 
v~rsos .J;;sLadoo <lo Nol'te. · 

Art. ~." O Pr·esicten~e da Republica eu.!: decreto reE;ulu
rnenlar estabelecera o cnter10 tJUra a exccucao desta lei. 

·~ ArL. 3.' Revogam-se as dfsposicões cm contrario. 
' 

. 
. ' 

Sala das sessões, 30 do novembro de 1915.-Raurnuutlo 
de Jlil•anda.- Pe1·uira Lobo.- Guilherme Campos.- Conzaaa 
la uma.- ,11•aujo G6es. 

O Sr. Epitncio Pessoa (·)-Sr. Presidente, V. Ex. deve 
ter bem presente o que occoJ·reu ·hontem nesta CaRa do Con
g!·osso a proposito do projecto vindo da Gamara autorizàndo 
o Governo a abrir os creditas necessarios para soccorror os 
JTistndos do norte da Republica . 

.O projecto autorizava o Governo a abrir credites que se 
l'nt.endossc de mistér á realização de certas obras nos Estados 
flagellados c as especificava. A Conunisslio de Financas en
tendeu que, não tendo t!lm.po de estudar detidamente cada um 
dos serviços enumerados no projecto, melhor ·seria, visto que 
o Governo lhe inspira inteira coni'ianoa, autoriza1· o Poder 
Executivo a, com o credito autorizado pela Gamara, pvestar 
soccorros directos c indirectos nos Estados assolados, pelo 
modo que julgar mais uonvenicnte, a seu livre crit~>rio. 

Na occa6ião em que se discutia esta emenda, eu pro
curei bem accentuar, nao só nas poucas palavras que proferi, 
como . em rospeitosl.l.ii interpellar;õcs que dirigi a alguns dos 
membros da Uommissões de Financas, que nos soccorros indi
rectos que o Poder Legislativo autorizava o Sr. Presidente 
da Republica a presta•· áquellcs Estados .se ·incluiam obras de 
utilidade publica que · elle houvesse por bem• mandar . con
struir nnquellas regiões. 

· Apezar de ter ficado isto muito claro na discussão- e o 
meu intuito era evitar que o Tribunal de •Contas-possa maiô 
tardo crear difl'iculdades á abertut·a dos credites necessarios, 
como occOI'I'eu em relacão á lei de 28 de agosto, apezar de ter 
ficado muito· bem elaro, hoje com stirpreza vejo que as du
vidas. ·subsisl.em quanto ao alcance do proj•ecto hontem vo-· 
lado no Senado, no., termos em que o foi. Pnrn di;;sipar· essns 
duvidas, Sr. Presidente, venho submettor li. apreeincüo c ao 
voto do Senado a seguinte emenda (Jne, me parece, deixa· bem 
preciso, bem ·claro, ó pensamento, não só daquelles represen- · . 
:tantes do norte que com mais ardor so teem interessado pela 

.(•) Elte dbcuno nlo foi revisto pelo orador. 
) 
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l}pprovacfLO desta lllcdida, como tambem dos m~mbros da 
l::ornmissão Jc Jlinan·r:as q.uc 1ilonLCJ.m pot· ella se manifestaram. 

A emenda, antes de tudo, provê a uma lacuna que bOIJVCJ 
no subsLUuLivo 'da Commissüo de liiru.mcas, pois que, ali Lu
l'J<.anLlo u r!LcJH:urJrrJ 1k ::i O. uou euul.os, uür, rJü entretanto ao 
.Podet· J!:xeeuLlVO a. faculdade de abt'il· pelos Mimsterios 
re:;pecltvos os crcdltos que lorem neccssarios. . 

P l't!PIH!lio L1 .~1 a la~;uutl ua Jlt'ÜIJt;int parle Ue ntinlJU emenda. 
c. na s.egm1da. refiro~ me e:~>.-pressamente á construccúo de obras. 
a realtzac;ao de :;et·vtcos outros. pu,·a que fique bem cu•·acte
l'Itar!o 11 lll1~ll w·nsarl1L·ntu (;umo 0 daquelles que me apoiam 
nessa questão, .-, . 

Desta f<lrma o· Podet· ~xecuti v o poderá continuar a pro
Géder nos Estudos f!agellados pela secca como tem feito até 
agot·a - istn é - autorizando a continuacüu de obras que Já 
~:.tl' a,· l1a111 1'-!lt ennslr'llt:(;ftn t~ autul'izando ouLras ·Que, n. seu 
criteJ·io, ,,ntcnda de necessidade. não ~6 como soccorro aos fla
gelludos. como Lambem para evitar males futuros. 

:\ cmr.nda ci a seguinte: 
«.!{ autorizado o Presidente Ja Republica a u!Jrir pelos 

;\liutst,:rio:; da J·ustica c !icgocltls Interiores. Viação e Obtas 
l' ublieus. Agricullura. Industrio. e Co=ercio e Finanças os 
ct·edilo:; cxl t·aordino.rios que se J'izcrem neccssarios até a im
pul'l a~~-~.: 1~t r.i L' ~1D. 000 eontos prtra soecotTOS .J irectos ou indl
rect.os. consistentes em obl'Us e serviços aos flagclladqs pelu 
sceca uos Estados do Norte. soccorros que serão prestados a 
critet·io do Governo.~ 

Como V. J~x. vé. preencho a lacuna do substitutivo da 
Uomm issilú de Fiuaucas quanto i abertura de creditas e es
cL.t!·ec.u 11 Jit·n:;al11l!ULt~ llUC llunlew nh,! pul'eceu Lct· ficado aqui 
preciso. de· modo indiscutivel. no sentido de que o Gov,llrno 
vosso. realizar obras e· não se Jimil e a dar apenas obulos di
rectamente :íos individuas que i!Offrcm dessa calo.rnidade. 
(Mcâto bem; 11~11ito bern.) ' 

Vnc á Mesa, é lida,. apoiado. e posta em discussiío coo.. 
· · junctameutc com o proje~to o. seguinte 

·~·, EMttNDA 

I!:' o PL·esidente da ,Uepublica autori~udo a o.brir, pelos 
i\liuisLut·lus dn Justir;a c Negocias Interiores, Viacão e ·obras 
J>ubl ieas, A~;rkullura_, tuduslria e Commercin e. Fazenda,, os 
erediLos extrnnnJlllat'tOs que se ftzerem neccssarlos até: a !m
portnuciu lle GO. úOU: 000$, para soccorros directos ou twhre
olos, ~unsisltlnLcs cm obras e serviços aos flagellndo.; pela 
seccu uos Estados do norte, recursos que ~arão prestclclos a 
criterio do Governo. 

Sala dali sessões, 30 de novembro de 1916. - Etlltaoio 
Pell808. 



O Sr.· Sá F1·eire · (") - Sr. Prosideu te, quando functam~n
tei h untem a emenda substi tutiva do proJecto da Camara, tive 
OJlfiOJ'tunidnde de dizer que a. Uommissilo do .~'inanças ~ontia
~e em difJ'iculdades pura dar parecer u p!Xlposüo do pl'O.i·o(:to, 
por não l.er informes seguros do Governo e 1!. vista disso, ser 
mais prudente, em' se tratando de materia, nomo ella, de ur
gencin immediata, que se entt·egnsso ao GovtJrno a responsa
bilidade if\teira da distt'ibuicão de soccorros. Disse, Sr. l're
;;idcnte, que, por soccorros, propriamente ditos, não ~e de
viam enLendr~r simplesmente os auxilias a cMla um do.i iJ:di
viduos que porventura estivessem sofl'rendo, mas sim, i,ro
poJ·cümat•-lhe trabalhos, obras. transportes necessarios c h:tdo 
quanto julgar utH P/lra debel!nr a miseria no norte do llrazil, 
om virtude ·da ·secca. 

Por isso, Sr. · Presidente, para que a Commissão d,~ Fi
nuu~as indique o seu Jll'Onunciamento directo sobr.e quaes se
jam as obms que devem ser feitas no momento, nas quaes 
devem ser applicados os 50 mil contos, é d!fficil, 'e porque 
nilo dizei-o, impossivel. 

0 Sa. EPITACIO PESSOA - E eu não O faço. 
• O SB. SÁ FJultRE - ltedigido como está o substituem, da 

Commissão de .Finanças honLem approvado pelo Senado, ao 
Governo J'ica a inteira l"espousabilidade da distribuicãu dO! 
soccon·os, responsabilidade que repartiria i:CJm o Congresso 
Nacional si porventura houvesse Lempo de ser· elle informado 
devidamente das abras necessarias. 

0 SR. EPI'!'ACIO PESSOA - A. minha emenda dá inteira 
responsabilidade ao Governo. 

O SR .. SÁ Ft\Erru; - E' certo, Sr. Presidente, que e.xiste 
uma lacuna no substitutivo hontem apresentado · á conside-
racão do Senado. Não ficou eiltipulada a autorizricão pal'a que 
o Governo abri8se os uecesearios creditas; . . 

'' • .. 

Assim, estando a Commissão de Finanças de inteiro accõr
do com o substitutivo de hontem, apresento· á ·considera~•ão do 
Senado uma sob-emenda ao mesmo substitutivo autorizando 
o Gover·no a abrir os necessarios creditas. / 

O Sa. EPI'l'Acto PESSOA - A unica differenca que ha entre 
o substitutivo da Commissão e a· emenda t.~ue eu acabu de 
apresentar é que eu declaradamente me ref·eJ.'J u obras. Ora, 
desde que V. Ex. acba que na sua autorizr.cão estão com-· 
pvehendidas obràs, nenhumà differenca exist~. 

O Sa. SA FREIRE - Nós entloegamos á inr.eira responsabi
lidade ao Governo uma vez que pela urgen(Jla não podemos· 
ter informes necessarios. 

' ' 

O SR. EPtTACIO PESSOA - Quero salientar que niirl ha 
dif!erenca nenhuma entre a proposta da Commissllo e a mi. 

' ,( •) Eate discurso não foi revisto pelo orador. 
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nha, e nesta caso por que repugna a V. Ex. dizer doolarada
monte que o Governo p6de fazer obras ? 
' O SR. S,\ FREIRE - Porque a proposição já foi approvada. 

0 SR. EPlTACIO PESSOA -· Nós estamos na terceira cJs-· 
-cussão; podemos perfeitamente apresentar cJllendas. · 

. O, SR. SÁ. FREIRE - A Comrpissão de .l!'inancas, na sua 
. muiortn, entende muntor o substitutivo. Eu, como seu orgão 
n~ste momento; mantenho o substitutivo, tal qual foi rr.di
gtdo hontem, accrescentando apenas autorização para aber-
tura do credito. 

Era tanto quanto tinha a dizer. ,(Muito bem; muito bem,); 
Vne á lllesa, é lida e posta conjuntamente em dieoussüo 

.•. ,, · COJll u proposição. a seguinte: . 
Sub-emenda da Commissão de ·Financas: 
A·o prujecto - Accrescente-sc onda convier: abrindo os 

necessarios creditas. 
Sala das sessões, 30. de novembro de 1915. - F. Glycerio. 

- Sá Freire. - L. BulhiJes. - Erico Coelho. - Victorino 
illonteiro. 

O Sr. Raymundo de Miranda (') - Sr. Presidente. o 
·mustre Relator, membro da Commissãó' de Finanças. acaba 

. de declarat• que quer que o Congresso Nacional decline abso
lutamente pura c Poder. Executivo da inteira responsabili
dade. tanto no criterio, como na: execução das obras e soccor
ros em beneficio dos flagellados pela secca. 

O SR. SA FREIRE- Diz V. Ex. muito bem. 
0 SR. fiAYMUNDO DE MIRANDA - A emenda substitutiva 

apresentada pelo illustre Senador pelu Parruhjyba. autoriza 
discriminadamente a construcção do o.bras· que o Presidente 
da Republica julgar neccssnrias. Vae; portantu,. mais em au
xilio dos. flngellndos do que a amplitude absoluta da Commis
são de Finanças. A expericncia tem demonstrado que todas 
as autorizações amplas, sem restricções, em que o Congresso 
elimina de si qualquer responsabilidade, ~üo. inconvet.Jie!ltes, 
porque o Congresso Nacional não tom o dtretto de extmtr-so 
des~n rcs]!onsnbilidadc pura dai-a unica e exclusivamente ao 
~Rb~~. . 

O Sn. SA .FREIRE - Si fos-se possível estud~r-se d~ti.drt
mente o projecto, cu entendo que o Senado devHl espeCifica

. damente determinar os serviços. O Senado. porém, nü_o ~em 
tempo. porque so trata de uma matcriu urgente e ~erm _Im
pnLriotiClo demorar o seu andamento. Por essa rn~l!o. deu a 

· Commissüo no Poder Executivo inteira responsabthdnde. 

(*) Eslc discurso nüo foi revisto pelo orador. 
Vol, VIl! 2G-

~· ·' ·:. 
:..'.:.. 
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O SR. ~AYMUNDo DE MmANDA - Como disso, Sr. Presi
dente. é mUlto nobre. é uma manrfostaciio do. con!'ianc~ muito 
. honrosa e f:!Ue .deve desvanecer o Sr .. Presidente da Republica 
essa automac,a~ ampla.. se~ restriCcão, para que elle, sob 
sua responsabilidade umca, inça as obras que julgar conve
nientes. ·como so.ccorros ~i rectos pu indirectos nos fliigollados 
pel.as. seccas. M.a~ é prec1so c~n:Vl!' que o Congresso Nacional, 
cuJa responsabilidade é subdiVidida por quasi tresentos re
presentantes, niio tem o direito de livrar-se desta responsn
bilidndo pa~a, diil-a un~camonte ao ~residente da Republica, 
que se scnt1ru .. como d1sse nn occas1ao em que apresentei o 
meu substitutivo, extraordinariamente constrangido quando 
decretar obras de corta natureza, expondo-se á critica da
queiJes que não sabem as condições em que se acham os fla
gellados dos Estados d~ norte. Ora, melhor seria que desde 
que ao Senado, como d1z· o nobre Senador pelo Districto Fe
deral, não lhe foi· dado tempo necessario para estudar o pro
jecto e discriminar as obras que devem ser feitas, deixando 
o Poder Executivo na situação de executar apenas uma lei 
discriminativa, pensa que quem conhece o que são úS ser
tões do no.rte, quem conhece a zona flagollada . pela secca, 
deve. no menos, discriminar as obras esscncines ·a fnz~r. . 

Que é o ;que os sertões do norte precisam contra as sec-
cus? Precisam de .açudes. . ' 

·O Sn. INmo DO BRAziL- E-V. Ex, pensa que o Governo 
não conhece isso ? ' , 

0 SR. RAYMUNDO DE MIMNOA - Não quero saber Si O Go- ' . 
verno conhece ou não. O que ó preciso ·ó que a Nacão veja 
que o Congresso Nacional tambcm CLlnhece e determina que 
se fncnm esses açudes. Façam-se os açudes c as estradas de 
rodagem que facilitem as communicacõos .. São obras pouco 

. custosas, Façam-se os açudes á distancia que quanào ter
mine a nccão de um, principie a acção de outro e assim, 
quando não fiq1,1em completamente· extinctos os effeitos da 
secca, ficarão extraordinariamente· attenuados, porque. é. p~e
ciso accentuar que a melhor hora do poder publico cuidar de 
prevenir os effeitos dolorosos da scr.ca, não é a occasião em 

·que o flngello está dizimando a pt)p'!lincão, .e. justamente 
quando elle não produz os seus malef1cos effe1tos, 

A minha emenda substitutivn .autoriza .apenas o Governo 
~ fazer o que é el!Jmentn.r. necessnrio. conseguinte'!lente, pa
rece-me que é ma1·s pratico, porque estou convencido de que 
a nutorizncão ampla para que o Governo faça ~s obra~ f.Jl!O 
entende:·, sendo o unico responsnvel pelo cr1ter1o na discrl: 
minação, na escolha da natureza de cada uma dellas. quas1 
que tenho a certeza de que clle recuará deante _de tanta res
ponsabilidade no momento que atravessa a Naçwo. . 

Melhor será autorizai-o a fazer certas obras elem~ntares. 
inndiaveis, indispensaveis. O Congresso. porém, resolverá 
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oomo quizcr, p~rque a mim resta a tranquillidadc de ter cm
pregado os mews nccessarios para a execução facil de uma 
medida urgente. (Muito bem.) 

O Sr .. Francisco Sã ( •) - Sr. Presidente, está se vendo 
que cu tmha razão hontem quando suscitava duvidas que 
poderiam nascer dos termos da emenda apresentada pela . 
honrada Commissão d·e Pinancas. Essas 'duvidas eslÜ<I se 
tradu1.indo na grande quantidade do emendas com que o pro
jectC! .substitutivo da Commissão de Financas tende a ser 
modifiCado. Comparando, porém, as emendas com o projecto 
vindo da outra Camara, vê-se que nós não pretkndemos 
emendar senão pelo gosto da emendar. 

O projecto da. Gamara dos Deputados, ci!llcado sobre n 
mensagem do Governo, providlencia de modo completo res
guardand1o a autoridade do Poder Legislativo e do Poder 
Executivo sobre a situação os Estados do norte flagcllados 
pela secca. EU e não especifica de modo a impedir a liberda,de 
'do Poder Executivo na. execucão dessas obras; apenas dis-
. crimina os soe-co-rras como se deve entender essa palavra, isto · 

é, soccorros de nssistencia publica e soccorros indirectos, que 
são obra·s ·publicas. · 
. · Peco perdão para accentuar a lacuna que lm neste ponf.o, 

O honrado Senador pela Parahyba discrimina na sua emenda 
soccorros de nssisLencin e as obras publicas. Pe~gunto eu: 
grande parte das dospezas feitas. pelo Governo não teem sido 
realizadas no transporte dos immigrantes obrigados a sahir 
dos seus lares? não o toem si<kl renli1.adas na localizacão 
desses retirantes? De que modo o Governo pod<lrá continuar 
a ~ealizar essas despezas? Isto não é obra? . 

' O Sn. EPITACio PESSOA __:_ Não co'ntrario nbsolutamentQ 
quaiqucr id~a que V. Ex. tenha em completar a emenda. 
Si V. Ex. entender que deve esclarecer póde ap~ental-a. 

O SR. FRANCisco S.\ - Senhores, refiro-me ao Tribunal 
c tle Contas. Devo accentuar· a.s razões por QUG insisto neste as

sumpt.o. Não ó o soccorr0 indirecto que se . trurá interpretar 
pelo Tribunal de Contas. . 

O SR. EPITACIO P<1SSOA - V. Ex. poderá oompletar a 
emencla fazendo a discriminação de que o tra:nsporte está 
comprehendido nos soccorros directos. 

O SR. FRA!'ICisco SÁ - !lias tanto não está que o projecto 
dá" Gamara, calco;d'O sobre a mensagem do Governo, fez a es
.pecificncão dns differcntes despezas: obras publicas, trana
JlOrte de immigorantcs, localizaciio dell1JS. Não ha nessas. es
pecifioa.cões. nenhu,m dletalhe que possa embaraçar a acção 

. ' 

(') Esto discurso não foi revisto pelo orador. 
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do Poder J,egislativo. :o Poder Executivo lolstabeleo'eu · as me
didas que a· experiencia. tem demonstrado são as unicas nre
cessarias e. effioll!Zes par.a o ~occol'ro real á.s populações. 
. Tudo. Iêto está prov..!d~nciado do modlo 1mphcito no pro-

- JOcto da C~mara. Este .PrOJecto resultou ~o. estudo feito pelo 
Governo, visto como foi calcado na exposica.o de motivos por 
elle .enviada á Camara. ·· · · 

Não d~emos crear embaraços a esta. accão a~dtministra
tiva. (Apoiados.) 

Tem-se dito muitas vezes que é o Governo que tem he.
sjltado em cumprir deliber!U)ões do Congresso para · soccorrer 
ás populacões <1:0 norte. Nós csbamos vendo que agora. é o 
Governo quem se apressa em indicar ao Congresso as me- . 
d,idas que julga. necessarias e as difficuldmdes quil encontrou 
para executai-as. . 

Por qU'e razão vamos ainda fornecer -pretextos para. que 
a acção do Govemo encl}ntre embar!U)os, qullindo sabemos que 
elle está fazendo .iust.icn, tem· acud~do aos appellos que te em 
vindo das populações do norte? Por que razão nós, por'cui
dllidos de red'accão, por amor á d&licadeza do texto, por me
lindres, não :faremos effectiva a sua collaboracão? Por que 
havemos de modificar aquillo que está ltão completo, tão 
minucioso· e criterioso no projecto da Gamara? . 

Pareceu-me, num d~ba:Le havido, que uma disposição sus
citava osorupulos ·da parte\ da alguns membros do Senaõo, por 
providenciar sObi'e trafego de estradas que fossem construi
das. Creib que esta clausula é inoffensiva, porque pretende 
providenciar sobre exploraoções futuras das estradas. Isto, 
porém, poderia ser retirado. Mas a autorizacão para a exe
cução de obra-s, tal qual está no projecto cja Gamara, creio 
que satisfaz ploonmente os intuitos da Commissiio de Fi
nanças. · · . 

. A emenda da Commissãc. de Finanças parece que visa 
inutilizar a iniciativa do Governo. Outro niio será o resul
tado da sua ilpprovacão. A Commissiio limita-se a autorizar 
a distribuicüo de 'Soccorros, já cond•emnacfa desde as primei- • 
ras experiencias. (Apoiados.) · '· · 

Essa emenda da ComnJissão, não esl.e.i a embora nas suas 
intenções, visa impedir que se soccorram as populações· do 
norte. (1lpo•iados e não apoiado,ç,) 

Cnm a modificação, por e lia· feita, d!e abrir os creditas 
necessarios sómente para prestar soccorros, deixou a. Com
missão de Firiancas uma porta aberta a todas as objecções, 
fundadas ou infundadas, que serão apresentadas pelo· Trf~ 
bunal elo Contas:. (ApcriiJdos.) · • · 

O pro.iecto dia Gamara providencia sobro todas as medi:: 
das acudidas ao espírito do Governo,. m~·idas ne.oessarillS,. 
indispensavcis, que resultam da oxpel'Iencla, que Importam 
não só na construccão de obras utms, como tambem nas pro- . 
videncias indispcnsavejs !)ara presta~ dir.e.ctamente soccorroe 
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aos indigentes no exodo inevitav-el da. população da zona fia~ 
se!lada e· na sua Iocalizaciio. . 

Sem estas providencias, tudo mais -esbarrará nas obje~ 
coõcs apr<lsentadas pelo Tribunal de Contas. . 

Diante da iniciativa pntriotica do Gilverno, não querere-
mos inutilzar esses esforços. 
· Por .este motivo, · acceitando a iniciativa da Camara, 

mando á mesa uma emenda, mantendo a proposição que de· 
lá nos veio, salvo o paragrapho unico à'o art. i •, que se re
fere a a-rrendamento de estradas de ferro e que me pareceu 
ter su~ci ta do certos escrupulos no debate havido no Senado. 

. ·• (Muito bem; muito bem.) 

Vem a mesa e é· lida a seguinte 
' 

EMENDA . 
Fica mantido o art. i'. do projecto da Çamara dos Depu

tados, excepto o paragrapho unico. 
Fica mantid~ o art. 2' do mesmo projecto. 
Sala das sessões, 30 de novembro de 1015. - Francisco 

Sá. 

O Sr. Presidente - Chamo a attencão do Senador Fran
cisco Sá para os termos de sua emenda: «Fica mantido o 
art. i' do projecto salvo 0 paragrapho unico-. Fica mantido 
o art. 2'. . · 
. O pr.ojecto. da Camara ainda continúa subsjstindo á cón

srderacão do Senado, do modo que V. Ex., apenas terá que 
pedir preferencia na occasião da votação. 

O SR. FRANCisco SA - O Senad.o votou hr:mtem o substi
tutivo da Ctl'mmissão. 

O SR. PRESIDENTE - Subsistirá essa emenda se o Senado 
continuar n mantel-a. PortnntG a emenda de V. Ex., não 
tem razão de ser. A questão será simplesmente de preferen
cia na oceasião da votacão.. • , 

O Sr. Epitacio Pessoa (') - Sr. Presidente, o meu fito 
apresentando, ainda ha pouc.o, n emenda que V. Ex., mandou 
lê!', foi conciliar a proposta feita pela Commissão de Finan
ças com o pensamento daquelles que entendem que deve ser 
expressa no acto a · autorização <~O Pod.er Executivo para 
realizar as obras que entender necessarias nos Estados fla
gollados. 

Conforme accentuei ha pouco as unicas differencas que 
.... existem entro a minha emenda e a da Commissão de· Finan

cns eram estas: 1 ', ou preenchia uma lacuna que ,o honrado . . 
.(') Este discurso llliio-'foi revisto pelo orador. . . ' . 

.. 

'· 
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Senador pelo Districto Federal, illustre membro da Commis-
são de Finanças foi o primeiro a reconhecer. , 

O SR. SÁ FnEmE - O ·que· acho é que dando ·autorização 
no Governo para despneder,. tenho dito que o Governo póde 
dispOr do que fOr necessario. 

. . 
0 SR, EPITACIO PESSOA - Perdoe; V, Ex. está anteci

pando o meu . pel!samento. A lacuna a que me refiro é a 
falta de autor1zacao para abertu·ra de creditas. 

O SR. SÁ FREIRE -. Nesse ponto estou de inteiro accOrdo 
com v. Ex. 

O SR. 'EPITIIPIO PESSOA - Eu estou recordando a diffe
l'cnca entre a minha emenda c a ·da Commissão. Em pri
meiro Jogar eu tenho cm vista preencher a lacuna que exis-
tia no substitutiv,o da Commissão... · , 

O SR. SÁ FREIRE - A Commissão já tinha notado essa 
lacuna; já tinha até formulado uma emenda . 

. 0 SR. EPITACIO PESSOA - Nem quero tirar á Commissão 
a gloria· de ser a primeir.o. • • . 

o SR. SÁ FREIRE - A gloria é de V. E.'t., inteirá desde 
hontem. · 

0 SR. EPITACIO PESSOA - Volto a assignalnr, as differen- . 
cas que existem entre a minha emenda e o substitutivo da 
CommissãJo; na ·primirn. preencho a lacuna referente á 
abertura de creditas; na segnndu, torno expressa o pensa
mento que, o honrado Senador pelo Districtó Federal havia 
manifestado e é, além de seu, ao que me parece. da maioria 
da Commissãa. E esse pensamento ó o de que na ·autorização 
dada no Governo para prestar~ soccorros indirectos aos fla
ge!lados da . secca, se comprehende o dire1to de ordenar as 
obras que ,o Governo. entender necessarias.. · 

•~t1 . 
O SR. SÁ FREIRE - Perfei tamcntc • 

. 0 SR. EPITACIO PES~OA - Ora, a minha emenda conci• 
·· lia-se perfeitamente com· o substitutivo da Oommissão ... 

' i'_ ' 

0 SR. FRANCISCo GLYCJ!RIO - Apoiado. 
0 SR. EPITACIO PESBO.\ - • , , ·raz~o par que surprehen

deu-me que o nobre Senador pelo Distrlcto Federal viesse· 
impugnar a proposta que eu havia feito •. 

' . 
O SR. S..l. FREIRE - Eu fallei cm nome da Commissão ., 

· O SR .. EPITACia PESS.OA -· O meu intuito. Sr. Presidente, 
era o de conciliar, o de alliciar para a pro~osta, na parte 
referente á construcciio de obras a se re!l!!izarem e servicos 
outr.os, as boas gracas, as syq~pathias e a appróv~iío .da 
Commissii.O de Finanças. . _ . · vo. V. Ex., SI' • .!'residente, que eu estava longe de ser 

' . 

.:- I 

• 
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infenso tí emenda que ha pouco apresentou o nobre Senador 
peLo Ceará, no sentido de ser restabelecida' a proposição da 
Cnmara dos Deputados, excluído apenas ó paragrapho unico 
do art. 1 '. 

Creio mesmo, Sr. Presidente, que nada mais lll4l resta 
dizer para provar no Senado que estou de pleno accOrdD com 
a idéa suggerida pelo nobre Senador que me precedeu na 

.:tribuna .. e que a essa idéa darei o meu voto. 
Tenho concl~ido .. (lll!l'ito bem.) 

O Sr. Presidente- Continúa a discussão. 
Si não ha mais quem queira usar da palavra, declararei 

encerrada a discussão. (Pausa.) 

Estll. encerrada •• vae-se votar. 

O Sr. Francisco Sá - Peco a palavra pela ordem. 
I • 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra pela ordem o honra<! o 
Senador. . 

O Sr. Francisco Sá (pela ordem) - De accôrdo com a de
liberação tomijJda pela 1\lcsa e com as considerações .que acabam 
do ser· feitas pelo honrado Senador pela Parahyba, requeiro a 
V. Ex.· que se digne consultar tí Casa sobre si concede prefe
rencia na votac[lo para a proposição da Gamara dos Deputados, 
excluído sóroente o paragrapho unico do art. 1' •. · · 

O Sr. Presidente - Os senhores que concedem preferencia 
na votação para a proposicão "da Gamara dos peputados, quei-
ram levantar-se. (Pausa.). . 

Foi concedida. 
•"-ppro;vada a proposição da Gamara, ficarão prejudicados o 

substitutivo e as emendas apresentadas á mesma. 
· Os ·senhores· que approvam a proposição da Gamara dos 
. DeputadiJ.S, salvo o. paragrapllO' unico do art. i', queiram le-

vantar-se. (Pausa.) 
Foi approvada. 

o Sr. Sá Freire- Requeiro v~ificaciio de votaciio. 

o Sr. Presidente - Queiram levantar-se os senhores que 
votaram contra a pt•oposicão da Gamara dos Deputados •. 

A proposição foi approvada .. 
0 SR. SÁ FREIRE - Pedi verificação para snb~r si h à nu-

' 

mero no recinto. · .. -: 
. ·' 

. O SR. PnEstDllNTll - A Mesa, sempre que submette ti vo
tação qualquer mataria, verifica, préviamentc, si lia numero 
no rccin to. 

'., ,( . 
·':;: . . •· •:.• ' ' 



, I 

ANNAES DO SENADO 

O SR. SA FREIRil- Mas isso não Ura no Senador o direito 
de pe.dir verificação. · · 

· O .SR, PRESIDENTE- A, verificação da votação, faz-se a 
qualquer momento, . . . 

O SR. SA FREIRE - Quantos votaram a favor da propo. 
siçüo? 

I, 
O Sr. Presidente -·Queiram levantar"se, a requerimento 

do Sr. Sá Freire, os senhores que· approvam a proposição, 
conservando-se de pé, para que sejam contados os.seus votos., 

. (Pausa.) · . 
Votaram a favor da proposição 29 Srs, Senadores, 
Vou .submetter a votos o pnragrapllO unico do artigo 1• 

da proposição. Os senhores que o approvam, queiram levan-
tar-se. (Pausa. ) · . 

Foi rejeitado, IA: .proposição vae ii. Commissão . de Re-
dacção. . , 

Portanto, os senhores que approvnm a proposição· emen
dada com exclusão do paragrapho unico do art. 1 •, que foi re
jeitado, queiram levantar-se. (Pausa,) 

:E'oi approvada, · · · 

CREDITO DE 76:257$430, AO MINISTERIO DA FAZENDA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 67, de 1915, que abre, pelo MinisteHo da Fazenda. o cre
dito de 76:251$480, para pagamento a D. Francisca Augusta 

.de Noronha e outros, em virtude d·o sentença judiciaria • 
.1\pprovada. 

I.ICENÇA AO SR, CAMA JUNIOR 

2• discussão da proposição da Cama'ra dos Deputados· 
n .. 79, de 1915, concedendo a João Ferreira da Gama Junior, 
4' escripturario da Directoria de Estatística Commdrcial, um. 
anno de licenca, com o ordenado, para tratamento do saude •. 

Approvadn. 

O .Sr. Pereira Lobo (pela ardem) requer· o o Senado con-
cede dispensa do interstício pam a 3' discussão, . 

FAVORES AO DR, BAETA·NEVES FILHO 
/ ···~ 
Discussão unic~ da emenda · dn Cnmarn dos Deputados 

no projecto do Senndo n. 7" de l9i5 mandando incorporar o 
Dr. José Joaquim Baeta Neves ;Filho, ex-inspector do Fazenda, 

··no qu~dro dos funccionarios oxtinctos do Ministerio du. J."a-
... zondn. · 

-. Approvada; vne ser submotlidn ú snnccão. 



S llRRÃO EM ·30 OE NOVll:'.IBOO DE I 0 I 5 

' O Sr. Rosa e Silva (JJara ?W(JO.cio w·acntc) - Sr. !':re-
sidente, acha~do-se sobre a, !Ilesa a redacr;üo do pro.ieclo vo
lndq pelo Senado pat'i\ nux1ho aos flagcllados p<)•]a secr:a, re
quCiro .a V: Ex .. consnlle o Se,nado s.i concede m·scncia pa!'a 
quo sc.Ja d,scullda c votada ImmcdJalanwntc c.~sa rcdacr:üo 
final. • 

(Con.~uli'ado, o Scllarlo appl'Ova o ·requerim.ento do Sr· 
Rosa e Silva).· 

' 
, O Sr. 2' Secretario lê c é sem de bale a.pprovado o se

guinte 
PARECEI\ 

N. 200 -- 1ü15 

lletlar:r"io final da cm.e11da do Scn·ado ri pro]JOsiçúo ria Camat•a 
dos Depu.tados n. 8!1, de HIW, que autm·i:.a o Go·IJerno a 
abrir crcdilos a((i a quantia de 50.000:000$. para soc
con•os ao.• E.<tarlos flaacllados 

Suop•prirna-sc o parat;I'Upho unico dO at•t. i". 

Sala das Com101issões, 30 de novembro de 1915. - AíJ,. 
tonio de Sou:a. - lli!Jeil•o Gonçalves. 

O Sr. Presidente - Nada maâs havendo a lmlar, vou Io
van t.ur a sessão. . 

Desigrio pam ot•dcm do dia da seguinte: ,. 
3' diseussão da proposição da Camam dos Deputados. 

· n. 70, de 1015, concedendo a J·oão Fcneira da Gama Junior, 
.'í" oseriplura:rio da Dirccl.oria de Eslatisticu Commcreial, um 
nnno de licenca, com o Ol'denado, pai'U LNttamcnlo de snude 
(com plll'CCCI' {lWOJ'llVCt' da co"'m-issüo de Fi?~anças). 

Levanta-s~ ·a sessiio ás· 2 horas c 55 tniu-L.os. 

~~ 
FBI DO OI1cAVO VOLUME 

·i01- Rio do Jn.noiro- Im1>ranso. l\"'aelono.l -1018 
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